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D EC R E TO W 5 .9 6 0 , D E lO D E A B R IL D E 2 0 1 4 .

D E C R E TA S IT U A Ç Ã O D E EM ER G ÊN C IA ,

R E Q U IS IT A B EN S E SE R V IÇ O S E IN T E R V ÉM

N A A SSO C IA Ç Ã O H O SP IT A LA R B OM JE SU S

-H O S P IT A L B OM JE SU S C OM V IS T A S À

PR E SE R V A Ç Ã O D A M A N U T EN Ç Ã O D A

A SS IS T Ê N C IA M ÉD IC O H O S P IT A LA R N O

M U N IC ÍP IO , N O M E IA C OM IS SÃ O

IN T E R V EN TO R A E D Á O U TR A S

PR O V ID ÊN C IA S .

O PR E FE IT O M U N IC IPA L D E C O N G O N H A S , E s ta d o d e M in a s G e ra is , n o u so d a s

a tr ib u iç õ e s le g a is conferidas p e jo a r t . 3 J , a lín e a " i" d a L e i O rg ân ic a d o m u n ic íp io d e C o n g o n h a s , e

C O N S ID E R A N D O as ra z õ e s m o tiv a d o ra s d o p re se n te a to a dm in is tra tiv o , a se g u ir

a lin h a d a s :

I - q u e n o s te rm o s d o s a r ts . 1 9 6 e 1 9 7 d a C o n s titu iç ã o d a R ep ú b lic a , a s a ú d e é d ire ito d e to d o s

e d ev e r d o E s ta d o , s e n d o d e re le v â n c ia p ú b lic a a s a ç õ e s e se rv iç o s d e sa ú d e , a in d a q u e p re s ta d o s p e la

in ic ia tiv a p r iv a d a , q u e a fa z em ca rá te r c om p lem en ta r ;

I I - " q u e o d ire ito à sa ú d e re g e -se p e lo s p r in c íp io s d a u n iv e rs a lid a d e e d a ig u a ld a d e d e a c e s so

à s a ç õ e s e se rv iç o s q u e a p rom o v em , p ro te g em e re c u p e ram " ;

I I I - " q u e a s a ç õ e s e se rv iç o s d e sa ú d e sã o d e re le v â n c ia p ú b lic a , p o r is to f ic am in te iram en te

su je ito s à re g u lam en ta ç ã o , f is c a liz a ç ã o e c o n tro le d o P o d e r P ú b lic o , n o s te rm o s d a le i , a q u em cab e

ex e cu tá - lo s d ire tam en te o u p o r te rc e iro s , p e s so a s f is ic a s o u ju r íd ic a s d e d ire ito p r iv a d o " ;

IV - "q u e , s e a C o n s titu iç ã o a tr ib u i a o P o d e r P ú b lic o o co n tro le d a s a ç õ e s e se rv iç o s d e sa ú d e ,

s ig n if ic a q u e so b re ta is a ç õ e s e se rv iç o s tem e le in te g ra l p o d e r d e d om in a ç ã o , n o se n tid o d e co n tro le

to ta l d a s a ç õ e s d a sa ú d e p ú b lic a " ;

V - q u e é d ev e r d o M un ic íp io p re se rv a r o s d ire ito s in a lie n á v e is à sa ú d e e a v id a , e o s in te re s se s

su p rem o s d a p o p u la ç ã o à g a ra n tia e p re se rv a ç ã o d e s se s d ire ito s , n o s te rm o s d a C o n s titu iç ã o F ed e ra l;

V I - q u e , s e g u n d o a d o u tr in a d o d ire ito p ú b lic o e c o n s titu c io n a l, " q u a lq u e r in ic ia tiv a q u e

co n tra r ie e s se d ire ito in a lie n á v e l à sa ú d e e à v id a , h á d e se r re p e lid a v e em en tem en te " ;

V II - q u e a s a ç õ e s e se rv iç o s p ú b lic o s d e sa ú d e in te g ram um a re d e re g io n a liz a d a e

h ie ra rq u iz a d a e c o n s titu em um s is tem a ú n ic o f in a n c ia d o n o s te rm o s d o a r t . 1 9 5 d a C o n s titu iç ã o d a

R ep ú b lic a , c om re cu rso s d o o rç am en to d a se g u r id a d e so c ia l , d a U n iã o , d o s E s ta d o s , d o D is tr i to

F ed e ra l e d o s M un ic íp io s , a lém d e o u tra s fo n te s , (C F , a r t . 1 9 8 , S 1 ° ) ;

V III - q u e a s a ç õ e s e se rv iç o s p ú b lic o s d e sa ú d e e o s se rv iç o s p r iv a d o s c o n tra ta d o s o u

co n v en ia d o s q u e in te g ram o S is tem a Ú n ic o d e S aú d e - SU S , sã o d e se n v o lv id o s d e a c o rd o com a s



, ,

d ir e t r iz e s p r e v is ta s n o a r t . 1 9 8 d a C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l , r e g u la d o s p e la L e i O rd in á r ia F e d e r a l n O

8 .0 8 0 /9 0 (L e i O rg â n ic a d a S a ú d e - L O S ) ;

IX - q u e o a r t . 9 ° d a L e i O rg â n ic a d a S a ú d e , a lém d e e s ta b e le c e r q u e a d ir e ç ã o d o s is tem a

ú n ic o d e s a ú d e é ú n ic a , p o r fo r ç a d o a r t , 1 9 8 , I , d a C F , e a t r ib u i a o m u n ic íp io , ju n tam e n te c o m o

E s ta d o e a U n iã o , o s c u id a d o s n e c e s s á r io s c o m a s a ú d e p ú b l ic a ;

X - a r e s p o n s a b i l id a d e d o M u n ic íp io f r e n te à d e s c e n tr a l iz a ç ã o in s t i tu íd a p e lo S is tem a Ú n ic o

d e S a ú d e - S U S p a ra o a te n d im e n to m é d ic o -h o s p i ta la r d a p o p u la ç ã o ;

X I - q u e a o M u n ic íp io c o m p e te a o rg a n iz a ç ã o , d i r e ç ã o e g e s tã o d a s a ç õ e s e s e rv iç o s d e s a ú d e

e x e c u ta d o s p e lo S U S em s e u âm b i to te r r i to r ia l e à d i r e ç ã o m u n ic ip a l c o m p e te c o n tro la r e f is c a l iz a r

o s p ro c e d im e n to s d o s s e rv iç o s p ú b l ic o s e p r iv a d o s d e s a ú d e ;

X I ! - q u e a r e g r a d o ~ p o ,a r t . 1 3 1 , d a L e i O rg â n ic a d o m u n ic íp io d e C o n g o n h a s , a s s e g u ra à

a d m in is t r a ç ã o d o S is tem a Ú n ic o d e S a ú d e o d ir e i to d e in te rv i r n a e x e c u ç ã o d a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s

c u s te a d o s p e lo S is tem a Ú n ic o d e S a ú d e , a in d a q u e p re s ta d o s d e fo rm a c o m p lem e n ta r p e lo s e to r

p r iv a d o , p a r t ic u la rm e n te n o c a s o em q u e o e s ta b e le c im e n to d e s a ú d e fo r o ú n ic o c o m c a p a c id a d e n o

lo c a l ;

X I I I - q u e , n o s te rm o s d a L e i n .o 8 .0 8 0 , d e 1 9 d e s e tem b ro d e 1 9 9 0 , o s M u n ic íp io s e x e r c e r ã o

em s e u âm b i to a d m in is t r a t iv o a d e f in iç ã o d a s in s tâ n c ia s e m e c a n ism o s d e c o n tro le , a v a l ia ç ã o e d e

f is c a l iz a ç ã o d a s a ç õ e s e s e rv iç o s d e s a ú d e e d iv u lg a ç ã o d o n ív e l d e s a ú d e d a p o p u la ç ã o e d a s

c o n d iç õ e s am b ie n ta is , e :

"A r t. ]O - A sa ú d e é um d ire ito fu n d am en ta l d o se r h um an o . d e v en d o o E s ta d o p ro v e r

a s co n d iç õ e s in d isp en sá v e is a o seu p le n o e x e rc íc io .

~ 1 " - O d e v e r d o E s ta d o d e g a ra n tir a sa ú d e co n s is te n a re fo rm u la çã o e e x e cu çã o d e

p o lític a s e co n ôm ica s e so c ia is q u e v isem à red u çã o d e r isc o s d e d o en ça s e d e o u tro s a g ra vo s

n o e s ta b e le c im en to d e co n d iç õ e s q u e a sseg u rem a ce sso u n iv e r sa l e ig u a litá r io à s a çõ e s e a o s

se rv iç o s p a ra a su a p rom o çã o . p ro te çã o e re cu p e ra çã o " .

"A r t, 1 5 - A U n iã o , o s E s ta d o s . o D is tr ito F ed e ra l e o s M un ic íp io s e x e rc e rã o . em seu

âm b ito a dm in is tra tiv o . a s seg u in te s a tr ib u iç õ e s :

( . ..)
X I - e la b o ra çã o d e n o rm a s p a ra reg u la r a s a tiv id a d e s d e se rv iç o s p r iv a d o s d e sa ú d e ,

te n d o em v is ta a su a re le vâ n c ia p ú b lic a ;

( . . . )

X III - p a ra a te n d im en to d e n e c e ss id a d e s co le tiv a s , u rg en te s e tra n s itó r ia s . d e co rren te s

d e s itu a çõ e s d e p e r ig o im in en te . d e ca lam id a d e p ú b lic a o u d e ir ru p çã o d e ep id em ia s . a

a u to r id a d e com p e te n te d a e s fe ra a dm in is tra tiv a co rre sp o n d en te p o d e rá req u is ita r b en s e

se rv iç o s , ta n to d e p e sso a s n a tu ra is c om o d e ju r íd ic a s . se n d o lh e s a sseg u ra d a ju s ta

in d en iza çã o " .
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X IV - q u e a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s é a m an ten ed o ra d o ú n ico e s tab e le c im en to q u e

g a ran te a ss is tê n c ia h o sp ita la r n o M un ic íp io p e lo SU S , m ed ian te co n tra tu a liz a ç ão com as e s fe ra s d e

G ov e rn o ;

X V - q u e a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s , a tra v é s d o H o sp ita l B om Je su s , em qu e p e se

s itu a r-se n o M un ic íp io , é co n s id e rad a um a d a s re fe rên c ia s reg io n a is p a ra o s M un ic íp io s com pon en te s

d a m ic ro rreg ião d e C ong o n h a s -C on se lh e iro L a fa ie te ;

X V I - q u e m esm o com o s re cu rso s rep a ssad o s p e lo s g o v e rn o s F ed e ra l, E s tad u a l e M un ic ip a l

a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s n ão m an tém se rv iço s e ssen c ia is d e p lan tõ e s p a ra a ten d im en to ao s

c a so s d e u rg ên c ia e em e rg ên c ia , o q u e é d iu tu rn am en te re la ta d o em co rre sp o n d ên c ia s d a p ró p ria

a sso c ia ç ão , fa to e s te p ú b lic o e n o tó r io ;

X V II - o co n s tan te d e scum p rim en to d a co n tra tu a liz a ç ão a ssum id a com o M un ic íp io , em

esp ec ia l, q u an to à re a liz a ç ão d e a ten d im en to s d e u rg ên c ia e em e rg ên c ia , e s tá a co lo c a r em risco a

v id a d o s c id ad ão s ;

X V III - q u e h á in d íc io s d e q u e a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s p o ssu i d ív id a s d e co rren te s

d e em p ré s tim o s b an cá r io s e o b rig a çõ e s so c ia is re la tiv a s a seu s em p reg ad o s ;

X IX - o s p ed id o s fo rm u lad o s p e la C âm a ra d e V e re ad o re s e P e lo C on se lh o M un ic ip a l d e

S aú d e , co n fo rm e d o cum en to s in teg ran te s d e p ro c e sso adm in is tra tiv o , n o sen tid o d e q u e se ja fe ita a

R eq u is iç ão -In te rv en ção p e lo P o d e r P ú b lic o M un ic ip a l n a re fe r id a a sso c ia ç ão ;

x x - o s e lev ad o s g a s to s m en sa is q u e a m un ic ip a lid ad e e fe tu a com a m anu ten ção d o s se rv iço s

h o sp ita la re s , m ed ian te a re a liz a ç ão d e C on tra to d e P re s ta ç ão d e S e rv iço s com a re fe r id a in s titu iç ão ;

X X I - a n ec e ss id ad e d e p rom ov e r um d eb a te v isan d o à re fo rm a d o E s ta tu to d a in s titu iç ão , a

f im d e a ten d e r à s ex ig ên c ia s le g a is v ig en te s , a lic e rç ad o s n a le i c iv il e em d ire tr iz e s d em o c rá tic a s , d e

tra n sp a rên c ia d e su a s a tiv id ad e s e d e fo r ta le c im en to d e seu s C on se lh o s e D ire to r ia co n s titu íd o s , b em

com o ren o v an d o fo rm as d e p a rtic ip a ç ão com un itá r ia ;

X X II - a n e c e ss id ad e d e h a rm on iz a r a s re la çõ e s en tre a d ire ç ão d a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om

Je su s com seu s fu n c io n á rio s , c o rp o c lín ic o , p o p u la ç ão e o P o d e r P ú b lic o , c u ja s d e sav en ça s são

co n h ec id a s e re c en tem en te d iv u lg ad a s p e lo s d iv e rso s m e io s d e com un ic a ç ão ;

X X III - q u e a a tu a l co n ju n tu ra im põ e ao g o v em o m un ic ip a l a ad o ção d e m ed id a s u rg en te s e

e sp e c ia is ;

X X IV - q u e o in s titu to d e d ire ito p ú b lic o d a R eq u is iç ão -In te rv en ção é o m e io ad eq u ad o p a ra

q u e o P od e r E x ecu tiv o M un ic ip a l in te rv en h a n a s s itu a çõ e s d e p e rig o im in en te s e e fe tiv a s q u e

com p rom e tam a p rom o ção , a p ro te ç ão e a re cu p e ra ç ão d a saú d e p ú b lic a , n e s te c a so , p a ra g a ran tir a

m an u ten ç ão d o ad eq u ad o fu n c io n am en to d a s in s ta la çõ e s d o H o sp ita l B om Je su s ;

X X V - q u e , em raz ão d o o fic io rem e tid o p e la d ire ç ão d o H o sp ita l B om Je su s , d a tad o d e 0 8

d e ab ril d e 2 0 1 4 , co n s titu i-se n um a p ro v a m a te r ia l d e q u e a d ire ç ão d a in s titu iç ão ag e d e fo rm a

n eg lig en te e ig n o ra q u e a s fa lh a s p e rs is te n te s e co rr iq u e ira s n o a ten d im en to à p o p u la ç ão n ão se



restringe apenas à remuneração de médicos, como demonstrado na motivação constante neste decreto,

mas perpassa pela complexa atividade de garantir atendimento de saúde pública de forma condizente

com os principios da dignidade da pessoa humana;

XXVI - além do registro de outros casos e o recente óbito de um neonatal, ao que tudo indica

por inadmissivel negativa de atendimento e omissão de socorro pela entidade hospitalar, conforme

noticiado pela midia regional, que causou comoção popular, e, por fim , considerando

XXVII - que a Constituição Federal adotou como um dos fundamentos da República a

dignidade da pessoa humana e que, aplicado às ações e aos serviços de saúde, o conceito implica

o poder de controle pela sociedade e pelo Estado, visando zelar pela sua efetiva prestação e por

sua qualidade,

DECRETA:

Art. 10 Situação de Emergência na Saúde Pública do Municipio e, concomitantemente, faz-se

a requisição dos bens e serviços, com intervenção na Associação Hospitalar Bom Jesus-Hospital Bom

Jesus, entidade sem fins lucrativos, fundada em 26 de janeiro de 1949, filantrópica, e de utilidade

pública, inscrita no CNPJ sob nO 19.692.755\0001-22, com sede na Av. Pe. Leonardo, nO147, centro,

nesta cidade.

Parágrafo único. A Requisição-Intervenção vigorará pelo prazo de 6 (seis) meses, contados

da publicação do presente decreto, podendo ser prorrogada por igual período, devidamente motivada.

Art. 2" A Requisição-Intervenção terá como metas principais:

I - mudança do perfil assistencial médico-hospitalar a fim de garantir ao cidadão acesso ao

atendimento de saúde e garantir, entre outros direitos, a humanização dos serviços, a gratuidade e

universalidade do atendimento, principios esses norteadores do SUS;

11- a elaboração e apresentação de um diagnóstico da situação financeira-econômica e gestão

da entidade;

III - a regularização dos serviços, especialmente os de atendimentos de urgência, emergência

e de plantões de 24 (vinte e quatro) horas; e

IV - para a elaboração de um novo estatuto e reflexos no Regimento Interno.

Art. 3° Para o desempenho das atribuições decorrentes da presente Requisição-Intervenção

fica constituida uma Comissão Interventora, com plenos poderes de direção e administração,

composta pelos cidadãos:

1- Helbert Soares Dias Leite - CPF 175.274.656-20;

II -Antônio Tiago Resende - CPF 125.179.256-15; e

III - Ormesinda Maria Barbosa - CPF 487.543.906-72.
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~1°P a ra o d e s em p e n h o d e s u a s a t r ib u iç õ e s , a C om is s ã o In te rv e n to r a o r a n o m e a d a p o d e r á

u t i l iz a r q u a is q u e r b e n s d a A s s o c ia ç ã o H o s p i ta la r B om J e s u s , b em c om o to d a a e s t r u tu r a f is ic a d o

H o s p i ta l B o m J e s u s .

~ 2 " P o r e le iç ã o e n t r e o s m em b ro s in te g r a n te s d a C om is s ã o , s e r á e s c o lh id o u m C o o rd e n a d o r

d a C om is s ã o In te rv e n to r a .

~ 3 ° O s tr a b a lh o s d a C om is s ã o In te rv e n to r a s e r ã o r e g is t r a d o s em a ta s .

A r t . 4 ° P e r io d ic am e n te , a C om is s ã o In te rv e n to r a a p r e s e n ta r á r e la tó r io a o M in is té r io P ú b l ic o ,

a o S e c r e tá r io M u n ic ip a l d e S a ú d e , a o C o n s e lh o M u n ic ip a l d e S a ú d e e à C ãm a ra M u n ic ip a l , r e la t iv o

à s s u a s a t iv id a d e s , b em c om o d a s i tu a ç ã o a p u ra d a n a in s t i tu iç ã o .

A r t . 5 ° P a r a o d e s em p e n h o d e s u a s a t r ib u iç õ e s , a C om is s ã o In te rv e n to r a p o d e r á p r a t ic a r to d o

e q u a is q u e r a to s in e r e n te s à p r e s e n te R e q u is iç ã o - In te rv e n ç ã o , e n t r e o s q u a is :

I - r e q u is i ta r s e rv iç o s e s e rv id o r e s d e r e p a r t iç õ e s p ú b l ic a s m u n ic ip a is e s o l ic i tá - lo s a

r e p a r t iç õ e s d e o u tr a s e s f e r a s d e g o v e rn o , in d is p e n s á v e is a o c u m p r im e n to d e s u a s a t r ib u iç õ e s ;

I I - g e r i r o s r e c u r s o s d e s t in a d o s à A s s o c ia ç ã o H o s p i ta la r B om J e s u s \H o s p i ta l B o m J e s u s ,

p o d e n d o , p a r a is s o , m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s e , s e n e c e s s á r io , a b r i r n o v a s c o n ta s ;

I I I - m o v im e n ta r , a d m it i r e d em it i r em p re g a d o s , b em c om o g e re n c ia r to d a a d m in is t r a ç ã o

p e s s o a l n e c e s s á r ia a o b o m a n d am e n to d o s s e rv iç o s d o h o s p i ta l , a lém d e re s c in d i r c o n t r a to s ;

IV - p ro v id e n c ia r in v e n tá r io d o s b e n s e e q u ip am e n to s , a lém d e m e d id a s d e o rd em té c n ic a ,

a d m in is t r a t iv a , ju r íd ic a e f in a n c e i r a n e c e s s á r ia s a o r e s ta b e le c im e n to d o p le n o e a d e q u a d o

fu n c io n am e n to d a e n t id a d e , s e n e c e s s á r io fo r , in c lu s iv e m e d ia n te a in s ta u r a ç ã o d e a u d i to r ia s

e s p e c í f ic a s ;

V - r e n e g o c ia r d ív id a s d a in s t i tu iç ã o ju n to a fo rn e c e d o r e s , p r e s ta d o r e s d e s e rv iç o s o u

in s t i tu iç õ e s f in a n c e i r a s ,

~ 1 ° A lém d a s p r e r ro g a t iv a s p r e v is ta s n o p r e s e n te d e c r e to , o C o o rd e n a d o r d a C om is s ã o

In te rv e n to r a d e te r á to d a s a s a t r ib u iç õ e s d e d i r e ç ã o d a in s t i tu iç ã o , n o s te rm o s e s ta tu tá r io s e \o u

r e g im e n ta is .

~ 2 " P a r a v a l id a ç ã o d o s a to s s u p r a a d u z id o s , o C o o rd e n a d o r d a C om is s ã o In te rv e n to r a d e v e r á

te r s e u s a to s a p ro v a d o s p e lo s d em a is in te g r a n te s d a C om is s ã o .

A r t . 6 ° O S e c r e tá r io M u n ic ip a l d e S a ú d e d o M u n ic íp io d e C o n g o n h a s p o d e r á b a ix a r a s

in s t r u ç õ e s c o m p lem e n ta r e s à e x e c u ç ã o d e s te D e c r e to , f ic a n d o d e s d e já a u to r iz a d o a a p r e s e n ta r

p ro je to s e s o l ic i ta r a p o io f in a n c e i r o a o E s ta d o e à U n iã o .

Ar!. 7 ° F ic a a C om is s ã o In te rv e n to r a a u to r iz a d a a c o n tr a ta r c o n s u l to r ia e s p e c ia l iz a d a em

g e s tã o d e s is tem a s d e s a ú d e e h o s p i ta is p a r a im p la n ta ç ã o d e u m n o v o m o d e lo d e g e s tã o ,



, .

,.

A rt. go F icam exclu idas, in ic ia lm en te , desta R equ isição -In tervenção todas as em presas e

serv iços que m an tém con tra to com a institu ição hosp ita lar, u tilizando as dependências da m esm a,

ressa lvadas aquelas que , d ire tam en te , adm in istram a en tidade .

P arág rafo ún ico . C om petirá à C om issão In terven to ra , em m om ento oportu rno , decid ir sob re

a resc isão de con tra tos e convên ios pertinen tes aos casos re lac ionados ao caput deste artigo .

A rt. 9° D ian te da natu reza ju ríd ica da função púb lica a ser exerc ida pelos In terven to res, os

membros da Comissão serão rem unerados com valo r co rresponden te ao subsíd io do cargo de

S ecre tário M unic ipal de S aúde.

P arág rafo ún ico . A rem uneração será paga com recursos do M unic íp io , repassados à

A ssociação H osp ita lar B om Jesus, m ed ian te au to rização leg isla tiva e convên io específico .

A rt. 10 . E m decorrência do presen te D ecre to , à exceção do D ire to r C lín ico , e le ito pela

com unidade m éd ica , ficam todos os dem ais in teg ran tes da atual d ire to ria afastados das ativ idades de

d ireção da institu ição e os p ro fissionais ou em presas con tra tadas para esse fim .

A rt. 11. A presen te R equ isição -In tervenção não transfere ao M unic íp io responsab ilidades

trabalh istas, p rev idenciárias ou ou tras adv indas de v íncu los em pregatíc ios em vigor ou ou tros que

poderão adv ir du ran te a R equ isição -In tervenção .

A rt. 12 . D uran te a v igência da R equ isição -In tervenção não será rea lizada nova ele ição para a

D ire to ría da A ssociação H osp ita lar B om Jesus.

A rt. 13 . E ste D ecre to en tra em vigor na data de sua pub licação .

C ongonhas, 10 de abril de 2014 .

JO S É DE F R E IT A S CORDEIRO

P refe ito de C ongonhas
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Tribunal de Justiça de Minas Gerais

1.0180.14.002127-0/001

Des.(a) Edilson Olímpio Fernandes

Des.(a) Edilson Olímpio Fernandes

12/08/2014

26/08/2014

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REQUISiÇÃO ADMINISTRATIVA EM ESTABALECIMENTO HOSPITALAR
- INDlclOS DE FALTA DE ASSIST~NCIA À POPULAÇÃO - SITUAÇÃO DE EMERGIÔNCIA EM SAÚDE PÚBLlCA-
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DO DECRETO - AUSJÕNCIA DOS REQUISITOS -
ATIVIDADES PRESTADAS EM NOME DO MUNIClplO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela nos termos do art. 273, I, do CPC, é necessária a presença
de prova inequivoca que permita ao julgador formar um juizo provisório da verossimilhança do fato constitutivo do
direito alegado na inicial e o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Na ausência de qualquer um deles, o
pedido deve ser indeferido. Ao requisitar todos os bens e serviços do hospital particular, o Município, como ente
público, assumiu a condição de gestor do serviço de saúde antes prestado pela associação privada, desse modo, as
atividades decorrentes da requisição tornam-se atividades de natureza pública.
AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV NO1.0180.14.002127-0/001 - COMARCA DE CONGONHAS - AGRAVANTE(S):
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS E OUTRO(A)(S), ALZIRA SUELY DE SOUZA COSTA -
AGRAVADO(A)(S): MUNIClplO DE CONGONHAS

ACÓRDÃO

Vistos etc .• acorda, em Turma, a 6" CÀMARA CIVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

DES. EDILSON FERNANDES
RELATOR.

DES. EDILSON FERNANDES (RELATOR)

VOTO

Trata-se de recurso interposto contra r. decisão de fi. 31/32-TJ, proferida nos autos da ação anulatória de
ato jurldico ajuizada pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS e OUTRA em face do MUNIClplO DE
CONGONHAS, que indeferiu a liminar.

Em suas razões, o agravante noticia que tem se deparado com diversas condutas irregulares do
agravado no tocante ao adequado financiamento dos serviços de saúde, como o atraso no pagamento dos serviços
prestados e a falta de instrumento contratual escrito. Sustenta, em síntese, que o município buscou aproveitar de suas
próprias condutas de omissão e descaso para retirar do controle da sociedade civil urna entidade associativa. Alega a
ilegalidade do decreto que determinou a requisição de bens e serviços e intervenção diante da ausência de situação
de emergência na saúde pública em Congonhas, do caráter permanente da medida proposta, da ausência do
contraditório e da previsão orçamentária de recursos para a justa indenização bem como da criação de cargos
comissionados sem lei própria. Destaca que o Ministêrio Público Estadual, por meio da Nota Técnica nO02/2014,
recomendou a imediata suspensão do Decreto Interventivo. Afirma que a população ficará desatendida uma vez que o
município, sem nenhuma experiência em gestão hospitalar, tem prestado de forma precária os serviços de saúde.
Pugna pelo provimento do recurso (fi. 02/26-TJ).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Cuidam os autos de ação anulatória ajuizada pela agravante em face do Município de Congonhas, ora

agravado, requerendo a concessão de liminar para determinar a suspensão dos efeitos do Decreto Municipal nO
5.960/2014, restabelecendo a Associação na gestão do hospital bem como para:

- determinar ao Município a formalização da relação contratual existente entre as partes;
- em ordem alternativa, determinar ao Município que preste as atividades de saúde no estabelecimento

hospitalar requisitado em nome próprio e suspender o decreto nos pontos que ferem o Direito Constitucional de Livre
Associação (fi. 57/82-T J).

Nas estreitas vias do presente recurso, cumpre à Turma Julgadora solucionar apenas a questão



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

T..JMG

relativa à concessão da tutela antecipada da forma como pleiteada, sendo certo que qualquer manifestação do
Tribunal além desse limite, importaria em inadmissível supressão de instãncia e violação ao principio do duplo grau de
jurisdição.

Para o deferimento dos efeitos da tutela antecipada necessária a presença simultãnea de dois requisitos:
a prova inequívoca que conduza à indispensável verossimilhança da alegação, de forma a convencer o julgador, e o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Da minuciosa análise dos autos, constato que o Decreto Municipal nO5.960/2014: "decreta situação de
emergência, requisita bens e serviços e intervém na associação hospitalar Bom Jesus - Hospital Bom Jesus com
vistas à preservação da manutenção da assistência médico hospitalar (... )" (f. 178-TJ).

Acerca da requisição administrativa, a Constituição da República dispõe, em seu art. 5°, inciso XXV, que:
"no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao
proprietário indenização ulterior, se houver dano"

A Lei nO8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
entre outras, prevê que:

"Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as
seguintes atribuições: (... ) XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade competente da esfera
administrativa correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-
lhes assegurada justa indenização".

Por sua vez. a Portaria nO2.952/2011, que regulamenta, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o
Decreto nO7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) estabelece que a situação de emergência em saúde pública poderá ser declarada em
"situação de desassistência à população: evento que, devidamente reconhecido mediante a decretação de situação
de emergência ou calamidade pública pelo ente federado afetado, coloque em risco a saúde dos cidadãos por
incapacidade ou insuficiência de atendimento â demanda e que ex1rapolem a capacidade de resposta das direções
estadual, distrital e municipal do SUS" (art. 2°, I, c).

Da minuciosa análise dos autos, da ampla documentação acostada pelas partes, destaco que há indicies
da situação de desassistência à população, tendo em vista que o Hospital Bom Jesus é o único estabelecimento
hospitalar à disposição dos habitantes do Município de Congonhas e que o Relatório da Comissão Interventora
demonstrou a ineficiência da gestão da entidade hospitalar em questão bem como o atendimento de apenas 25,38%
de pacientes do SUS (ff. 263/300- TJ).

Não se pode olvidar que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exerclcio, devendo prevalecer o respeito incondicional â vida, sendo que os
artigos 196, da Constituição da República e 186, da CEMG traduzem a máxima proteção que se deve adotar, em
todas as instãncias, no que concerne à gratuidade da prestação assistencial à saúde dos enfermos necessitados.

Nesse sentido, corroborando os indlcios de desassistência aos munlcipes, o agravado colacionou o
documento de ff. 309/310-TJ que demonstra que o Conselho Municipal de Saúde resolveu, em reunião extraordinária,
realizada em 01.04.2014, que o Município deveria intervir na entidade hospitalar, além do documento de f. 337-TJ,
dirigido ao Prefeito de Congonhas e assinado por 12 vereadores, requerendo a intervenção no Hospital Bom Jesus
em face, entre outros motivos, da recusa do hospital em atender pacientes do SUS.

Em que pese os documentos juntados pela recorrente, que demonstram que houve uma média de
atendimento à pacientes do SUS de 69,74% em 2013 e de 70,50% em 2014, tais documentos não são suficientes
para comprovar, de forma inequlvoca, à indispensável verossimilhança da alegação de que não há situação de
emergência na saúde, o que deverá ser apurado no curso de instrução probatória completa e definitiva.

A propósito, salientou o ilustre Procurador de Justiça:

"Nessa senda, examinado as peças que formam o presente instrumento, entendo que não se mostra presente um dos
requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada, qual seja, a verossimilhança das alegações.
Isso porque há nos autos vários documentos juntados por ambas as partes sem que tenha havido o contraditório e a
ampla defesa, o que, ao meu ver, demanda maior dilação probatória (... )" (ff. 694/694v-T J).

Não se desconhece que as falhas no sistema de saúde de Congonhas também são atribuídas às
omissões municipais, entretanto, na atual fase processual, é forçoso concluir que a intervenção Municipal visa
assegurar a eficiente prestação do serviço de assistência à saúde da população.

Importante asseverar que o egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, já analisou a matéria, no RE
629862 DF, de relatoria da ilustre MINISTRA CÁRMEN LÚCIA razão pela qual destaco, na parte que
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~IHei c"".a~a.. ementa do julgado:
A reqUISlçao está prevista no arti o 50' .
XIII, da Lei n. 8080/90 e' . g , inCISOXXV, da CF/88, artigo 1.228 !l30 '. . .
administrador. Os motiv~s dnclde q~~ndo presente situação de perigo Úblico' do Cod'go C,vll: e artigo 15, inciso

financeira que culmina quas: reqUlSlçao atrela~_se à peculiaridade do ca:C, em q~~,;en:~, .por sinal, avaliada pelo

sanar problemas internos do hque.tf paral~saçao da Santa casa desta Capital send no ona a cnse adminIstrativa e
"""/irl,,rl •••• "'''''''1••" . rl OSP'a tambem propicia o estabelecimento de u ' o que sua continuidade arme de
"'1 ••••••••••..••..• 0 .:", •..•••••.••••.•••..••• Ç80 ...os serv iços, Possib ilit.:.ndQ" ma nova estru tura funcional .

ConsegU In te , sua desestru turação . Não há li' - ' mOI'Htl'ú~. P I, ,:a."llHi" •.••rl,... rl~ 'CM~~ l"'t\Ht'!:1~ f a ~ar~,ntlr...c;
prevalecer o princípio da Supremacia do int;:::~:~~~1~1 ou ~ons!ltuclonal na prorrogação da reqU~i~~~I~~çe.rd'ó

CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 23/02/2012 O '~O d
SO

p
re
bOpnv~do" (STF - RE: 629862 DF , Relator: Min.

08/03/2012). , a a e u "caça0: DJe-048 DIVULG 07/03/2012 PUBLlC

. ~demais, qualquer dano gerado à recorrent d . . .
Alexandnno e V,cente Paulo: "A indeniza. I d e evera ser Indemzado, conforme lecionam Marcelo

". çao pe o uso os bens alcancados Del . '.. .
propnetáno só fara jus à indenização se houver dano (... )" (Direito Administrativo Des~;~apul;'caslE:daooSe_cOpnd,c

l
i?tla.da

d
: o

2010, 18 ed., p. 916). . ao au o. Meto o,

. Admitir a ~ontinuidade da precária situação verificada em Congonhas poderá resultar um eri o de
demora Inverso aos mumclpes, de.vendo ser mantidos os efeitos do Decreto que determinou a intervençã: at~ que
seja produz,da a completa produçao de provas no juizo de origem. '

. Do me~mo modo, não há perigo da demora na manutenção dos termos do decreto, sendo que o eventual
pedldo.de suspensao parcial de seus termos deverá ser apreciada, primeiramente, no juizo de origem após instrução
probatona definitiva. ,

•. Quanto a? pedido de determinação imediata da formalização de contrato entre as partes, destaco que
nao ha como s~r acolhido, uma ~ez que o contrato pressupõe o acordo de vontades das duas partes.

. . Ja no que ~IZ .respelto ao pedido alternativo de que o Município preste as atividades no estabelecimento
reqUIsItado em nome propno, durante o tempo que perdurar a requisição, verifico que razão assiste à recorrente na
medida em que ao reqUIsitar todos os bens e serviços do hospital particular, o agravado, como ente público, assumiu
a condição de gestor do serviço de saúde antes prestado pela associação privada.

O decreto interventor assim estabelece:

"art. 3°: Para o desempenho das atribuições decorrentes da presente Requisição-Intervenção fica constituída uma
Comissão Interventora, com plenos poderes de direção e administração (... )" (f. 179-TJ).

Assim as atividades decorrentes da requisição tornam-se atividades de natureza pública, conforme já
decidiu o T JRS:

"EMENTA: Apelação cível. Responsabilidade civil. Ação indenizatória. Município. Omissão na prestação do serviço,
ao requisitar todos os bens e serviços do hospital particular, o demandado, como ente público, assumiu a condição de
gestor do serviço de saúde antes prestado pelo nosocõmio como entidade privada. Assim agindo, as atividades
decorrentes da requisição necessárias para o gerenciamento administrativo hospitalar deixaram de ter natureza de
prestação de serviço particular para transmudarem-se em atividades de natureza pública, o que inclui todos os
serviços de atendimento à população que buscou o hospital no pedodo em que a requi~ição e~teve vigente. Felhe no
atendimento do filho dos autores. Dever de indenizar caracterizado. Manutenção da verba indenizatória fixada em
sentença quanto ao dano moral. O valor da indenização por dano moral deve ser fixado, considerando a necessidade
de punir o ofensor e evitar que repita seu comportamento, devendo se levar em conta o caráter punitivo da medida, a
condição social e econõmica do lesado e a repercussão do dano. Alteração dos termos de correção do valor devido.
Manutenção do termo final do pensionamento. O arbitramento do valor da indenização por dano moral em valor
inferior ao postulado na inicial não importa em sucumbência recíproca, na forma da Súmula n. 326 do ST J. Apelo e
recurso adesivo parcialmente providos" (Apelação Cível N° 70043600782, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 27/10/2011).

DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, somente para determinar que o Municipio de Congonhas
preste as atividades de saúde no estabelecimento hospitalar requisitado, em nome próprio.

Custas recursais ao final, pela parte vencida, observado no que couber, o disposto na Lei nO 1060/50 (f.

DES .• SELMA MARQUES. De acordo com ora) Relator(a).
DESA. SANDRA FONSECA - De acordo com oCa)Relator(a).
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Relator:

Relator do Acordão:

Data do Julgamento:

Data da Publicação:

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

1.0180.14.002127-0/001

Des.(a) Edilson Olimpio Fernandes

Des.(a) Edilson Olímpio Fernandes

12/08/2014

26/08/2014

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REQUISiÇÃO ADMINISTRATIVA EM ESTABALECIMENTO HOSPITALAR
- INDfclOS DE FALTA DE ASSIST~NCIA Â POPULAÇÃO - SITUAÇÃO DE EMERG~NCIA EM SAÚDE PÚBLlCA-
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DO DECRETO - AUS~NCIA DOS REQUISITOS -
ATIVIDADES PRESTADAS EM NOME DO MUNiCíPIO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela nos termos do art. 273, I, do CPC, é necessária a presença
de prova inequivoca que permita ao julgador formar um juízo provisório da verossimilhança do fato constitutivo do
direito alegado na inicial e o perigo de dano irreparável ou de ditrcil reparação. Na ausência de qualquer um deles, o
pedido deve ser indeferido. Ao requisitar todos os bens e serviços do hospital particular, o Município, como ente
público, assumiu a condição de gestor do serviço de saúde antes prestado pela associação privada, desse modo, as
atividades decorrentes da requisição tornam-se atividades de natureza pública.
AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV N° 1.0180.14.002127-0/001 - COMARCA DE CONGONHAS - AGRAVANTE(S):
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS E OUTRO(A)(S), ALZIRA SUEL Y DE SOUZA COSTA -
AGRAVADO(A)(S): MUNIClplO DE CONGONHAS

ACÓRDÃO

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6" CÂMARA C[VEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

DES. EDILSON FERNANDES
RELATOR.

DES. EDILSON FERNANDES (RELATOR)

VOTO

Trata-se de recurso interposto contra r. decisão de fi. 31/32-T J, proferida nos autos da ação anulatória de
ato jurídico ajuizada pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS e OUTRA em face do MUNICfpIO DE
CONGONHAS, que indeferiu a liminar.

Em suas razões, o agravante noticia que tem se deparado com diversas condutas irregulares do
agravado no tocante ao adequado financiamento dos serviços de saúde, como o atraso no pagamento dos serviços
prestados e a falta de instrumento contratual escrito. Sustenta, em síntese, que o município buscou aproveitar de suas
próprias condutas de omissão e descaso para retirar do controle da sociedade civil uma entidade associativa. Alega a
ilegalidade do decreto que determinou a requisição de bens e serviços e intervenção diante da ausência de situação
de emergência na saúde pública em Congonhas, do caráter permanente da medida proposta, da ausência do
contraditório e da previsão orçamentária de recursos para a justa indenização bem como da criação de cargos
comissionados sem lei própria. Destaca que o Ministério Público Estadual, por meio da Nota Técnica n° 02/2014,
recomendou a imediata suspensão do Decreto Interventivo. Afirma que a população ficará desatendida uma vez que o
município, sem nenhuma experiência em gestão hospitalar, tem prestado de forma precária os serviços de saúde.
Pugna pelo provimento do recurso (fi. 02/26- TJ).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Cuidam os autos de ação anulatória ajuizada pela agravante em face do Município de Congonhas, ora

agravado, requerendo a concessão de liminar para determinar a suspensão dos efeitos do Decreto Municipal nO
5.960/2014, restabelecendo a Associação na gestão do hospital bem como para:

- determinar ao Município a formalização da relação contratual existente entre as partes;
- em ordem alternativa, determinar ao Município que preste as atividades de saúde no estabelecimento

hospitalar requisitado em nome próprio e suspender o decreto nos pontos que ferem o Direito Constitucional de Livre
Associação (fi. 57/82-T J).

Nas estreitas vias do presente recurso, cumpre à Turma Julgadora solucionar apenas a questão
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relativa à concessão da tutela antecipada da forma como pleiteada, sendo certo que qualquer manifestação do
Tribunal além desse limite, importaria em inadmisslvel supressão de instância e violação ao princfpio do duplo grau de

jurisdição.
Para o deferimento dos efeitos da tutela antecipada necessária a presença simultânea de dois requisitos:

a prova inequlvoca que conduza à indispensável verossimilhança da alegação, de forma a convencer o julgador, e o

fundado receio de dano irreparável ou de diffcil reparação.
Da minuciosa análise dos autos. constato que o Decreto Municipal nO5.960/2014: "decreta situação de

emergência. requisita bens e serviços e intervém na associação hospitalar Bom Jesus - Hospital Bom Jesus com

vistas à preservação da manutenção da assistência médico hospitalar ( ... )" (f. 178-T J).

Acerca da requisição administrativa, a Constituição da República dispõe. em seu art. 5°, inciso XXV. que:
"no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade particular. assegurada ao

proprietário indenização ulterior. se houver dano"
A Lei nO8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção. proteção e recuperação da saúde,

entre outras. prevê que:
"Art. 15. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municlpios exercerão. em seu âmbito administrativo, as

seguintes atribuições: ( ... ) XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias. decorrentes de
situações de perigo iminente. de calamidade pública ou de irrupção de epidemias. a autoridade competente da esfera

administrativa correspondente poderá requisitar bens e serviços. tanto de pessoas naturais como de jurídicas. se'ldo-

lhes assegurada justa indenização".
Por sua vez. a Portaria nO2.952/2011. que regulamenta. no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Decreto nO7.616. de 17 de novembro de 2011. que dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) estabelece que a situação de emergência em saúde pública poderá ser declarada em
"situação de desassistência â população: evento que, devidamente reconhecido mediante a decretação de situação

de emergência ou calamidade pública pelo ente federado afetado. coloque em risco a saúde dos cidadãos por
incapacidade ou insuficiência de atendimento â demanda e que extrapolem a capacidade de resposta das direções

estadual, distrital e municipal do SUS" (art. 2°, I. c).
Da minuciosa análise dos autos. da ampla documentação acostada pelas partes, destaco que há indícios

da situação de desassistência â população, tendo em vista que o Hospital Bom Jesus é o único estabelecimento

hospitalar à disposição dos habitantes do Municfpio de Congonhas e que o Relatório da Comissão Interventora

demonstrou a ineficiência da gestão da entidade hospitalar em questão bem como o atendimento de apenas 25.38%

de pacientes do SUS (ff. 263/300-T J).
Não se pode olvidar que a saúde é um direito fundamental do ser humano. devendo o Estado prover as

condições indispensáveis ao seu pleno exercfcio. devendo prevalecer o respeito incondicional à vida, sendo que os

artigos 196. da Constituição da República e 186. da CEMG traduzem a máxima proteção que se deve adotar, em
todas as instâncias. no que concerne à gratuidade da prestação assistencial à saúde dos enfermos necessitados.

Nesse sentido. corroborando os indícios de desassistência aos munícipes. o agravado colacionou o

documento de ff. 309/310-TJ que demonstra que o Conselho Municipal de Saúde resolveu, em reunião extraordinária.
realizada em 01.04.2014. que o Município deveria intervir na entidade hospitalar, além do documento de f. 337-T J,
dirigido ao Prefeito de Congonhas e assinado por 12 vereadores, requerendo a intervenção no Hospital Bom Jesus

em face, entre outros motivos, da recusa do hospital em atender pacientes do SUS.
Em que pese os documentos juntados pela recorrente. que demonstram que houve uma média de

atendimento à pacientes do SUS de 69.74% em 2013 e de 70,50% em 2014, tais documentos não são suficientes

para comprovar. de forma inequívoca. à indispensável verossimilhança da alegação de que não há situação de
emergência na saúde. o que deverá ser apurado no curso de instrução probatória completa e definitiva.

A propósito. salientou o ilustre Procurador de Justiça:
"Nessa senda. examinado as peças que formam o presente instrumento, entendo que não se mostra presente um dos

requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada. qual seja. a verossimilhança das alegações.
Isso porque há nos autos vários documentos juntados por ambas as partes sem que tenha havido o contraditório e a

ampla defesa, o que. ao meu ver. demanda maior dilação probatória ( ... )" (ff. 694/694v-T J).
Não se desconhece que as falhas no sistema de saúde de Congonhas também são atribuídas âs

omissões municipais, entretanto. na atual fase processual, é forçoso concluir que a intervenção Municipal visa
assegurar a eficiente prestação do serviço de assistência à saúde da população.

Importante asseverar que o egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, já analisou a matéria. no RE

629862 DF. de relatoria da ilustre MINISTRA CÁRMEN LÚCIA razão pela qual destaco, na parte que
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interessa, a ementa do julgado:
"A requisição está prevista no artigo 5°, inciso XXV, da CF/88, artigo 1.228, 9 3°, do Código Civil, e artigo 15, inciso

XIII, da Lei n. 8080/90, e incide quando presente situação de perigo público iminente. por sinal, avaliada oelo
administrador. Os motivos da requisição atrelam-se à peculiaridade do caso, em que é notória a crise administrativa e

financeira que culmina quase que na paralisação da Santa casa desta Capital, sendo que sua continuidade al'me de

sanar problemas internos do hospital também propicia o estabelecimento de uma nova estrutura funcional a garantir a
qualidade e manutenção dos serviços, possibilitando, inclusive, o equilíbrio de suas contas impedindo, por

conseguinte, sua desestruturação. Não há limitação legal ou constitucional na prorrogação da requisição devendo
prevalecer o principio da supremacia do interesse público sobre o privado" (STF - RE: 629862 DF , Relator: Min.

CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 23/02/2012, Data de Publicação: DJe-048 DIVULG 07/03/2012 PUBLlC

08/03/2012).
Ademais, qualquer dano gerado à recorrente deverá ser indenizado, conforme lecionam Marcelo

Alexandrino e Vicente Paulo: "A indenização pelo uso dos bens alcançados pela requisição é condicionada: o
proprietário só fará jus à indenização se houver dano (... )" (Direito Administrativo Descomplicado. São Paulo: Método,

2010, 18 ed., p. 916).

Admitir a continuidade da precária situação verificada em Congonhas poderá resultar um perigo de
demora inverso aos municipes, devendo ser mantidos os efeitos do Decreto que determinou a intervenção, até que

seja produzida a completa produção de provas no juizo de origem.
Do mesmo modo, não há perigo da demora na manutenção dos termos do decreto, sendo que O eventual

pedido de suspensão parcial de seus termos deverá ser apreciada, primeiramente, no juizo de origem, após instrução

probatória definitiva,
Quanto ao pedido de determinação imediata da formalização de contrato entre as partes, destaco que

não há como ser acolhido, uma vez que o contrato pressupõe o acordo de vontades das duas partes.
Já no que diz respeito ao pedido altemativo de que o Municipio preste as atividades no estabelecimento

requisitado em nome próprio, durante o tempo que perdurar a requisição, verifico que razão assiste à recorrente na

medida em que ao requisitar todos os bens e serviços do hospital particular, o agravado, como ente público, assumiu

a condição de gestor do serviço de saúde antes prestado pela associação privada.

O decreto interventor assim estabelece:
"art. 3°: Para o desempenho das atribuições decorrentes da presente Requisição-Intervenção fica constituída uma

Comissão Interventora, com plenos poderes de direção e administração ( ... )" (f. 179-T J).
Assim as atividades decorrentes da requisição tornam-se atividades de natureza pública, conforme já

decidiu o T JRS:
"EMENTA: Apelação civel. Responsabilidade civil. Ação indenizatória. Municipio. Omissão na prestação do serviço,
ao requisitar todos os bens e serviços do hospital particular, o demandado, como ente público, assumiu a condição de

gestor do serviço de saúde antes prestado pelo nosocômio como entidade privada. Assim agindo, as atividades
decorrentes da requisição necessárias para o gerenciamento administrativo hospitalar deixaram de ter natureza de

prestação de serviço particular para transmudarem-se em atividades de natureza pública, o que inclui todos os
serviços de atendimento á população que buscou o hospital no perfodo em que a requisição esteve vigente. Falha no
atendimento do filho dos autores. Dever de indenizar caracterizado. Manutenção da verba indenizatória fixada em
sentença quanto ao dano moral. O valor da indenização por dano moral deve ser fixado, considerando a necessidade
de punir o ofensor e evitar que repita seu comportamento, devendo se levar em conta o caráter punitivo da medida, a

condição social e econômica do lesado e a repercussão do dano. Alteração dos termos de correção do valor devido.
Manutenção do termo final do pensionamento. O arbitramento do valor da indenização por dano moral em valor
inferior ao postulado na inicial não importa em sucumbência recíproca, na forma da Súmula n. 326 do ST J. Apelo e
recurso adesivo parcialmente providos" (Apelação Cível N° 70043600782, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 27/10/2011).
DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, somente para determinar que o Municipio de Congonhas

preste as atividades de saúde no estabelecimento hospitalar requisitado, em nome próprio.
Custas recursais ao final, pela parte vencida, observado no que couber, o disposto na Lei nO 1060/50 (f.

199-TJ).

DES." SELMA MARQUES - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. SANDRA FONSECA - De acordo com o(a) Relator(a).
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SÚMULA: "DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO."
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EXCELENTÍSSIO (A ) SENHOR (A) JU IZ(A ) DE DIREITO DA COMARCA DE

CONGONHAS, ESTADO DE M INAS GERAIS

Por D istrihuição

Jurisdi~ 'ão Voluntária

A Com issão Interventora da Associação Hospitalar Bom Jesus, le6>itim adapara a

intervenção da Associação Hospitalar Bom Jesus e pela requisição de bens e serviços do
._J

Hospital Bom Jesus, entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no CN~J nQ~

19.692.755/0001-22, com sede na Avenida PadreJ oào Leonardo nº 147, centro, Congonhas,~
:r;

Estado de M inas Gerais, CEP n2 36.410-070, representada por seu presidente M arco Aurélio;:;
co

""da Silva, brasileiro, casado, inscrito no CPF nO 635.045.376-04, identidade M .4-342.305,g;
=c

residente na Rua Barão de Congonhas nº 312, bairro M atriz, Congonhas/MG , por seu~
""

Advogado, vem , respeitosamente, requerer a HOMOWGAÇÃO DE ACORDO~,
:","

EXTRAJUDICIAL na forma do artigo 725, inciso V III do Código de Processo C ivil, relativo:
-',

ao Plano de Ação Estratégico, com seu respectivo cronograma executivo, ANEXO, elaborado:~

pelo coletivo de atores, que visa, nos termos do Decreto Municipal nº 7.011, de 19 de outubro '~

de 2020, a adoção de providências/diligências para a suspensão programática da intervenção"

da Associação Hospitalar Bom Jesus e da requisição de bens e serviços do Hospital Bom

Jesus.

Ab initio, importa ressaltar a Iq.,> itim idadeda Com issão Interventora da Associac,~ão

'Hospitalar 130mJesus para a propositura da presente ac,'ão,confclrme Decreto Municipal nº

5.~)60,de 10 de abril de 2014 e pelo Decreto Municipal nº 7.041, de 19 de outuhro de 2020 .

Justifica-se essa homologação de Acordo Extrajudicial, na forma da lei, para os fins

de assegurar a segurança jurídica e a~sistencial durante a !;\se executiva do Plano de Açào

Estratégico, con!c>rIne seu cronograma executivo, bem como pelo fato das restriçôes de

reuniôes e assembleias gerais durante o enfi'entamento da pandem ia COVID-19, na forma da 1;'
,;r'~--



Lei federal nO 14.030, de 28 de julho de 2020.

Com o resultado das eleiçôes municipais 2020, impõe-se a participação do

Governo de Transição, para os fins de assegurar a continuidade do processo assistencial do

Hospital Bom Jesus a partir de I Q de janeiro de 202 I, sem prejuízo da logística de seu

funcionamento, como pagamento de folha de pessoal; aquisição de produtos, insumos e

medicamentos; gestão clínica e, em especial o enfrent,unento da pandemia COVID-19.

A esse respeito, ressaltamos a ascenção da curva de contaminação e internação de

pacientes decorrentes da COVID- 19, em leitos de enfenn;uia e de UTI, situaçào de vigilância

em saúde que justifica a nâo ruptura do processo assistencial, sendo imperiosa a homologação

'""' cio Plano de Ação para adequação das medidas.

Isso posto e considerado, requer a Vossa Excelência a autuação, processamento e

homologação do Plano de Ação Estratégico (Anexo), na forma de Acordo Extrajudicial, com

vistas à suspensão programática da Intervenção da Associação Hospitalar Bom]esus e da

requisição de bens e serviços do Hospital Bom Jesus. Requer-se, ainda, o seguinte:

I. Citação dos interessados Cláudio Antônio de Souza, prefeito municipal eleito,

bem como de represent<Ultes de sua comissão de transição de governo;

2. Intimação do Ministério Público

O Instituto Laborare, empresa responsável pela Gestão do Hospital Bom j esus,

compareccrá à audiência de conciliaçào, independcntcmente de sua intimação/citaçào.

Dá-se valor à causa, sem proveito cconômico - R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e

cinco reais).

N estes termos,

Confiante najUSTIÇA,

Pede deferimento.

Congonhas, 03 de dezemh.r071~20

~
i"'/J

COMISSÃO K~A
Marco Alrrélio dií S' va

PresidenJ'
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Plano de Ação para Suspensão da Intervenção Administrativa/.fudicial do Hospital Bom

Jesus de Congonhas, Estado de Minas Gerais.

1. OBJETO

Plano de Ação Estratégico (PAE) para suspensão da Intervenção

AdminiSlr.tliva/'Tudicial do Hospital Bom Jesus - Associação Hospitalar Bom Jesus,

entidade privada sem lins lucr.ttivos, inscrita no CNPJ nQ 19.692.755/0001-22, cadastrada

no CNES nO 2172259, com endereço na Avenida Padre João Leonardo nO 147, centro,

Congonhas, Estado de Minas Gerais, com Jimdamento no Decreto n" 7.011, de 19 de

outubro de 2020, a ser promovida pC!a Comissão Interventora, investida de todas as

alJibuiçôes de direção, nos termos estatutários c regimentais.

Objetiva-se a execução desse Plano de Ação Estratéh'ÍCO (PAE), !;lZendo-o com

segurança, transparência, acerto e adequação jurídica, sem solução de continuidade

assistencial, dadas as especi!ieidades c repereussôes juridicas-assisteneiais próprias d;L~

intervençôes administrativas/iudicial, em protetivo ao direito à saúde da população de

Congonhas, sobretudo nesse período atípico de enfrentamento do COVID-19.

2. FUNDAMENTO LEGAL

Decreto Municipal nO 7.011, de 19 de outubro de 2020, do Poder Executivo

Municipal, que tem como objetivo a suspensão da Intervenção Administrativa/.Tudieial do

Hospital BomJesus - Associação Hospitalar BomJesus.

3. ANTECEDENTES - DA INTERVENÇÃO - MOTIVAÇÃO

O Município de Congonhas promoveu a intervenção administrativa da Associação

Hospitalar Bom Jesus, bem como da requisição de bens c serviços do Hospital Bom.Jesus,

!;uendo-o com fundamento no Decreto Municipal nO5.960, de !O de abril de 2011.

Desk"lrte, dentre outros relevantes fundamentos técnicos-jurídicos, justi!icantes daquela

decisão excepcional de requisição de bens e serviços, em protetivo à vida dos usuários,

foram apontados os seh'Uintes:

(a) desassistêneia SllS pc!o reiterado descumprimento do instrumento da

eonlratualização eom o Poder Público;

rf:,



(b) a fa lta de p l,m tôes m éd icos p resencia is de urgência c em ergência , não obstan te a

regu laridade dos repasses financeiros tripartite (M in istério da Saúde - Secre taria de

E sl<1 .do- M unic íp io );

(c) a fa lta de tr,m sparência da gestão , com volum e de d ív idas conso lidadas

decorren tes de em préstim os b ,u lC ários;

(d ) as desavenças en tre serv idores, co rpo clín ico , popu lação c Poder Púb lico , com

repercussôes para a assistência dos usuários S lJS ;

(e) reg istro de ób itos ev itáveis pela om issão na prestação dos sernços m éd ico -

hosp ita lar.

A própria D ireção do H osp ita l B om Jesus, a través de ofk io datado de 08 de abril de

2014 , port<m to , an terio r à decisão adm in istra tiva de sua in tervenção pelo Poder Execu tivo

M unie ipal, dava no tic ias de sua situação g-erencia l passível daquela m ed ida excepeional.

N o m esm o nortcador, a C ãm ara M unie ipal de V ereadores e o Conselho M unic ipal de

Saúde, sensíveis à situação inev itável de um a tragéd ia assisteneia l, m an ifestaram fonnalm en te

ao Poder Execu tivo M unic ipal, pugnando pela in tervenção adm in istra tiva e requ isição de

bens e serv iços do H osp ita l B om Jesus, ún ico na base territo ria l para os atend im en tos

púb licos e privados.

T am bém , m erecem destaques a partie ipação do D epartam en to N acional de A udito ria

do S lJS em M inas G erais e do Coordenador (lo C en tro de A poio O peracional das

P rom oto rias de Justiça de D efesa da Saúde, confo rm e 34 ' Reun ião de M ediação San itária ,

rea lizada no d ia 21 de abril de 2013 c, posterio rm en te no d ia 10 de novem bro de 2016 .

4. RESULTADOS ESPERADOS

No ato adm in istra tivo - D ecre to , o Poder Execu tivo justiJieou a m ed ida exeepcional

eom o neeessária ao atin l,o im en to de resu ltados/m e[;ls assistencia is , den tre ou tras:

(a) m udança do perfil assisteneia l m éd ico -hosp it<uar a fim de gar,m tir ao eidadão

acesso ao atend im en to de saúde c garan tir, en tre ou tros d ire ito s, a hum an ização dos

serv iços, a g ra tu idade c un iversa lidade do atend im en to , p rincíp ios esses norteadores

do S lJS ;

(b) a elaboração e apresen tação de um dial,'11óstieoda situação finaneeira-econôm ica

c gestão da en tidade;

(e) a regu lari/~ lção dos sernços, espeeia lm en te os de atend im en tos de urgêneia ,



emergência e de plantôes de 21 (vinte e qualro) horas;

(d) para a elaboração de um novo estatuto e rel1exos no Regimento Interno.

Para isso, nos tenuos do artigo 7° da supracitada nonua legai, a Comissão Interventora

roi investida de autoridade necessária para conlratar consultoria especializada em gestão de

sistemas de saúde e hospitais, vis,mdo a implantação de um novo modelo de gestão, o que

roi reito através do INSTI11JTO LABORARE, pessoa jurídica de direito privado, inscrito

no CN~J nO2 1.983.7:i7/0001-,f.I , com sede na Rua Rio Grande do Sul nO 756, 7° andar, sala

70 I, Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nO30.170-110.

A 11m de evitar incompatibilidades e conl1itos internos, de modo a assegurar cabal

autonomia gestora das atividades operacionais e administrativas do Hospital Bom./esus pela

COlllissfto Interventora, roi previsto no artigo lOdo Dccreto o al;tstamento de todas as

atividades de direção da instituição, assim como dos prolissionais ou empresas contratadas

para esse 11m,à exceção do cargo de Diretor Clínico, eleito pela comunidade médica.

5. DA INTERVENÇÃO - DISCUSSÃO JUDICIAL

o ato adminislrativo do Poder Exeeutivo Municipal roi questionado judicialmente na

2' Vara Cível da Comarca de Congonhas, na Ação Anulatória de Ato Jurídico c/e Obrig-ação

de Não 1;!Zer,movida pela Associação Hospitalar Bom ./esus e outros e Alzira Suely de

Souza CosIa, conronue autos do processo nO0021270-03.20 11.8.l:i.()I SO.

Inconrórmados com a r. decisão pro!Crida nos autos supracitados, os "ttos 1<Jf<uu

devolvidos à apreciação da 6' Câmara Civil do Tribunal de ./ustiça de Minas Gerais -

Recurso de Al,'I'avo de Instrumento nO 0021270-03.20 11.S.13.0 ISO, tendo sido NEGADO

pedido liminar e dado PARCIAL PROCEDf:NCIA s o m C / l / c p a r a d c / c r m Í / l a r q u e o

1 1 4 u / l Í d p Í o d e C O / l 8 0 / l h a s p r e s / e a s a ú ' v í d a d e s d e s a ú d e / l O e s / a b c l e o / l l L ' I l / O h o s p J i a l a r

r c q u j ~ J i ; l ( l o , c m / l o m c p r ó p n ó .

Com a decisão judicial lransiL-'ldoemjulg-ado, o Decreto Municipal nO 5.960, de !O de

abril de 20 H do Poder Executivo Munieipal que bateu pela intervenção da Associação

Hospitalar Bom./esus, na sua intq,'lidade, tornou-se insolismável quanto à sua juridieidade e

legitimação, alcançando todas as medidas adminiSlrativas, jurídicas, institucionais e

assistenciais ali consignadas.

6. DA SUSPENSÃO DA II\'TERVENÇÃO

; f . - ,



o D e c r e to n O 7 .0 1 1 , d e 1 9 d e o u tu b ro d e 2 0 2 0 , o r ig in a d o d o P o d e r E x e c u t iv o

M u n ic ip a l , q u e d is p õ e s o b r e a s u s p e n s ã o d a In te r v e n ç ã o d a A dm in is t r a ç ã o H o s p i ta la r B o m

J e s u s e d a R e q u is iç ã o d e b e n s e s e rv iç o s d o H o s p i ta l B o m J e s u s , d e tem J in o u a e la b o r a ç ã o ,

p e la C o m is s ã o In te r v e n to r a , d e P la n o d e A ç ã o E s t r a té g ic o , d e IC lIT n ap ro g r am á t ic a , c o n fo rm e

c ro n o g r am a e x e c u t iv o , a s s e g u r a d o , d e n t r e o u t r o s :

( a ) a r e o rg a n iz a ç ã o e s ta tu tá r ia d a e n t id a d e h o s p i ta la r , c o m a p ro v a ç ã o e r e g is t r o d o

n o v o E s ta tu to ;

( b ) o d e v e r d e p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d a g e s tã o 2 0 1 4 -2 0 2 0 ;

( e ) a g a r , l l i t i a d e c o n t in u id a d e d o a te n d im e n to d a p o p u la ç ã o .

D e s ta r te , o p ro c e s s o d e s u s p e n s ã o d a in te r v e n ç ã o s e in ic ia e o m a e n t r e g a d o p r e s e n te

P I , l l io d e A ç ã o E s t r a té g ic o a o P r e IC i to M u n ic ip a l e d o C ro n o / , 'T i l lU aE x e c u t iv o e la b o r a d o p e la

C o m is s ã o In te r v e n to r a , l in a l iz , l l id o - s e q U i l lH lo d a c o n c lu s ã o d o r e g r i s t r o d o n o v o E s ta tu to

S o c ia l , n a lo rm a d a le i .

P o r ta n to , c o n lo n l le s e o b s e rv a , o D e c r e to n " 7 .0 i l , d e 1 9 d e o u tu b ro d e 2 0 2 0 , n a

m e sm a s im e t r ia m a tc r ia l q u e o D e c r e to M u n ic ip a l n O 5 .9 6 0 , d e 1 0 d e a b r i l d e 2 0 H , r a t i f ic o u

a a u to n o m ia d a C o m is s ã o In le r v e n to r a p a rd . to d o s o s p o d e r e s e s ta tu tá r io s v is i l lH lo o

d e s id e r a to d a s m e d id a s .

7. PROFICIÊNCIA GESTORA DA INTERVENÇÃO

D u r i l l l t e a I n te r v e n ç ã o d a A s s o e ia ç ã o H o s p i ta la r B o m J e s u s e d a r e q u is iç ã o d e b e n s e

s e rv iç o s d o H o s p i ta l B o m J e s u s , n e s s e in te r r e g n o lo i s e d im e n ta d a u m a n o v a c u l tu r a

a s s i s te n c ia l , te n d o s id o ' a t in g id a s b o a p a r lc d a s m e t ,L , p r e v is ta s n o D e c r e to A dm in is t r a t iv o ,

c o m c o r r e ç ã o d e ru m o s e n o ló r ia e x p a n s ã o e q u a l i l ic a ç i io d o s s e rv iç o s a s s i s te n c ia is , c o m

re s g , l te d e s u a c r e d ib i l id a d e m ic ro r r e g io n a ! p e la o f e r ta d o s s e rv iç o s p ú b l ic o s e p r iv a d o s

c o m p lem e n ta r e s d c s a ú d e .

A SAlíDE 1 ,J \1 Nl/MEROS d o H o s p i ta l B o m J e s u s , n a fo n n a d e s s e s o t im iz a d o s

r e s u l ta d o s , s e r á o b je t iv am e n te m e n s u rd .d a , c o m p ro v a d a , a u d i ta d a e p u b l ic iz a d a n a f a s e

e x e c u tó r ia d o p ro c e s s o d a s u s p e n s ã o d a In te r v e n ç ã o /R e q u is iç ã o d e b e n s e s e rv iç o s .

P r e l im in a rm e n te , c o n fo n n e D e c r e to n º 7 .0 , t1 , d e 1 9 d e o u tu b ro d e 2 0 2 0 , f o r am

re s s a l ta d o s o s r e s u l ta d o s q u a l i ta t iv o s -q u a n t i ta t iv o s o b t id o s c o m a in te r v e n ç ã o - g e s tã o

2 0 1 1 . j2 0 2 0 , n a s á r e a s d e d e s e n v o lv im e n to a s s is le n c ia ! , p r o d u t iv id a d c , in d ic a d o r e s e g e s tã o
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a d m in istra tiv a -fin a n c e ira .

8. DA FASE EXECUTÓRIA DO PROCESSO

A te n to à d e c isã o ju d ic ia l tra n sila d o e m ju l,,'a d o , o a to a d m in islr"tiv o d e su sp e n sã o d a

in te rv e n ç ã o d a A sso c ia ç ã o H o sp iL a la r B o m Je su s e , p o r c o n se g u in te , d a re q u isiç ã o d e b e n s e

se rv iç o s d o H o sp i(;tl B o m .Je su s !< lÍ fe ila d e m o d o p a re lh o , o u se ja , p o r d e c re to

a d m in istra tiv o , d a d a a IC b o ltim a ç ã oju ríd ic o -ju d ic i,tl d o M u n ic íp io n e sse p ro c e sso .

D e sta rte , c o m a p u b lic a ç ã o d o D e c re to M u n ic ip ,tl n O 7 .0 '1 .1 , d e 1 9 d e o u tu b ro d e 2 0 2 0 ,

d á -sc in íc io à f;lS e d e tra n siç ã o p a ra o s fin s d e e x e c u ç ã o te m p o ra l d o d e n o m in a d o P la n o d e

A ç ã o E stra té l,o lc o (P A E ) .

.Ju stific a -se c ssa trm siç ã o p a ra o s Jin s d e p re se rv a ç ã o d a c u ltu ra a ssiste n c i< tl, d a

a d e q u a ç ã o ju ríd ic a e d o s re su lta d o s ;tlc a n ç a d o s, d e m o d o a e v ita r q u a isq u e r rc lro c e sso s e

p re ju íz o s a o s u su á rio s d e sa ú d e n o â m b ito m u n ic ip ;tl e m ic ro IT e g io n a l.

D e sta c ;u llo s q u e o D e c re to M u n ic ip a l n O 7 .C H I, d e 1 9 d e o u tu b ro d e 2 0 2 0 d e te rm in a a

o b se rv â n c ia q u a n to à s re striç õ e s im p o sta s p e la L e i fc d e r;tl n O 1 4 .0 3 0 , d e 2 8 d e ju lh o d e 2 0 2 0

q u a n to à re a liz a ç ã o d e re u n iô e s e a sse m b le ia s p re se n c ia is a té 3 1 d e d e z e m b ro d e 2 0 2 0 , d e

a sso c ia ç õ e s, Jim d a ç ô e s e is so c ie d a d e s n ã o a b ra n g id a s p e lo d isp o sto n o s a rtig o s I º, 4 ° e 5 "

d e sta le i, d e te rm in a n d o a e x te n sã o , e m a té 7 (se te ) m e se s, p a ra su a s re ,tliz a ç ô e s e d e d u ra c ã o

d o m a n d a to d o s a tu a is d irig e Ille s.

O d e v e r d e p re sta ç ã o d e c o n ta s d a g e stà o 2 0 1 4 -2 0 2 0 im p õ e o n e c e ssá rio re sp e ito a o s

u su á rio s d o S iste m a lJn ic o d e S a ú d e (S lJS ), a o s p ro fissio n a is d e sa ú d e e fu n c io n á rio s d o

H o sp it;tl B o m .Je su s e , p rin c ip a lm e n te a o s o rg -ã o s d e c o n tro le e d e fisc a liz a ç ã o - M in isté rio

P ú b lic o , C â m a ra M u n ic ip a l e C o n se lh o M u n ic ip a l d e S a ú d e .

D e sta rte , p a ra c o n se c u ç ã o d e sse s o l~ je tiv o s e x e c u tó rio s, se rá !C ita u m a o p e ro sa

A u d ito ria A ssiste n c ia l, C o n tá b il e fin a n c e ira e u m d e t;tlh a d o R e la tó rio d e G e stà o , se m

p re ju íz o d e u m in v e n tá rio d e to d o s o s b e n s m ó v e is e im ó v e is, a tu a liz a ç ã o d o e sta tu to d a

A sso c ia ç ã o H o sp it;tl,u . B o m .Je su s e m c o n so n ;m c ia à a tu a l le g isla ç ã o c iv il, p e sq u isa d e

sa tisfa ç ã o d a so e ie d a d e e , p o r fim , d e v o lu ç ã o d e m o c rá tic a d a e n tid a d e à so c ie d a d e .

9 . DA APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO

N a !;lse a n te c e d e n te , fo i re a liz a d a re u n iã o n a se d e d a P ro m o to ria d e Ju stiç a d e D e !C sa

d a S a ú d e d a c o m a rc a d e C o n g o n h a s, n o d ia 0 8 d e ju fh o d e 2 0 2 0 , p a r" d isc u ssã o c o m o
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coletivo de atores acerca da suspensão da intervenção judicial da Associação Hospitalar Bom

.Jesus, com recomendação de que fosse !Cita por decreto municipal, com consequente

elaboração de um Plano de Ação Estratégico para os lins de execução do denominado

cronogr;una executivo. O coletivo de atores sc ICz rcpresentado pelo Ministério Público,

Prekito Municipal, membros. da Comissão Interventora e da empresa administradora

hospitalar - Instituto Laborare.

Dentre outros assuntos aprovados, destacamos os seguintes requerimentos aprovados

para observãncia dur;Ulte a lilse de transição:

(a) rcnovação da Conlr<ltualização SUS com o Município de Congonhas, Estado de

Min;L~Ger,ús, com vencimento para o dia 30 de abril de 2021;

(b) pennanência da atual empresa gestora hospitalar - Instituto LaborMc dur;mte

todo o processo de suspensão da intervenção;

(e) prosseguimento com a execução do p!all(;jamento de obras até sua posterior

conclusão e entrega para a população usuária;

(d) revisão e atualização dos estatutos da Associação Hospitalar Bom.J esus, inscrita

no CN~J nO 19.692.755/0001-22, para os fins de sua adequação às disposições

do Código Civil 1Jl<lsileiroe, por amuol,>1a,no que couber, como Serviço Social

Autônomo (SSA), instituído pela Lei Estadual nO 2:-3.081,de 10 de agosto de

2018, regulamentada pclo Decreto nO 47.553, de 07 de dezembro de 2018 e

pelo Decreto nO47.551., de 08 de dezembro de 2018.

10. HOMOLOGAÇÃOJUDIClAL

o presente Plano de Ação Estratégico deverá ser levado à homolog,lçào judicial junto à

2' Vara Cível da Comarca de Congonhas, visando evitar discussões judiciais e segur;Ulça

jurídica na execução do cronogr<Una executivo durante a suspensão.

11. CRONOGRAMA EXECUTIVO

o cronogr;una executivo deverá obedecer as restrições tempor;ús pelo enfrentamento

do novo coronavírus COVID-19, situação que posterl,wá detenninadas atividades de

reuniôes com órl,"'os colegiados e sociedade mobilizada.

Da mesma forma, dever;í obedecer as disposiçôes da Lei federal nO 13.01.0, de 28 de



ju lho de 2020 que im põe restrições à realização de reuniões e assem bleias presenciais até a I

de dezem bro de 2020, dc associações, fundações e dem ais sociedades não abrangidas pelo

disposto nos artigos 10,1 0e 50 desta lei, determ inando a extensão , em até 7 (sete) m eses, para

suas realizações e de duracão do m ,m dato dos atuais d irigentes.

E stim a-se a execução das A tiv idades desse P lano de A ção Estraté!,>1coem m eses, em

lace das circunstâncias da situação de vig ilância em saúde (C O V ID -19), assim com o da

im prescindib ilidade de realizaçâo de cada um a daquelas tarelas, preservando-se segurança

juríd ica, assistencial e institucional dos resultados produzidos, m antendo-se em protetivo à

socicdade a credib ilidade regional da prestaçào dos serv iços pelo H ospital B om Jesus.

C om relaçâo às repercussões juríd icas decorrentes do C O V ID -19, m ister observar a

Lei federal n" 14,.O aO , de 28 de ju lho de 2020 que, no seu artigo 7" detem linou

às associações, as Ii.m dações e as dem ais sociedades nào abran!,>1daspelo disposto nos artigos.

I", 1" e 52 desta Lei, observar as restrições à realização de reuniões e de assem bleias

presenciais até a I de dezem bro dc 2020, observadas as detenninações sanilârias das

autoridades loc;ús.

N o m esm o sentido , essa nom 1a legal detenninou no lIlC lSOI, do pará"aral"oúnico do

supracitado artigo 7°, a extensão , em até 7 (sete) m eses, dos prazos para realização de

assem bleia geral e de duração do m andato de dirigentes.
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julho de 2020 que impõe resuições à realização de reuniões e assembleias presenciais até 31

de delembro de 2020, de associações, fundaçcies e demais soeiedades não abrangidas pelo

disposto nos artigos 1.,4. e 5. desta lei, detenninando a extensão, em até 7 (sete) meses, para

sua.\ realizações e de dur~cão do mandato dos atuais dirigentes.

Estima.se a execução das Atividades desse Plano de Ação Estratégico em meses, em

face das circunstâncias da situação de vigilância em saúde (COVID.19), assim como da

imprescindibilidade de realização de cada .uma daquelas tardas, preservando-se segurança

jurídica, assistencial e institucional dos resultados produzidos, mantendo-se em protetivo ã

socicdade a credibilidade regional da prestação dos serviços pelo Hospital 1l0mJesus.

Com relação às repercussõcs juridica., decorrentes do COVlD.19, m ister observar a

Lei federal n. 14..030, de 28 de julho de 2020 que, no seu artigo 7. detenninou

às a.<sociações,as fundações e as demais sociedades não abrangidas pelo disposto nos artigos.

I., 1.• e 5. desta Lei, observar a, restrições à realização de reuniões e de assemblei •.,

prcsenciais até 31 dc dClCmbro dc 2020, observadas •., detenninações sanitárias das

aUloridades locais.

No mesmo sentido, essa nom ,. legal delemunou no inciso I, do parágrafo único do

supracitado arligo 7", a extensão, em até 7 (sele) meses, dos prazos para reali7.ação de

assembleia Kenu e de duração d~ mandato de dirigenles.
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PRL\IEIRO TERMO ADITIVO AO CO~RATO N" PMC/17912019

Partes: Município dI: Congonhas X Link Canl Administradord de Beneficios EireJi. Objeto: Constitui objeto 1.10presente aditivo o al,;r6;.cimo de valor, que

com:sponde ao percentual de 12,67% do valor do contrato, e a prorrogação do prazo pelo período de 12It1es~. com inicio em 01/1 1/2020 c tCrnlino em 01111/2021.

Valor: RS 831.500,00. Dala: 01/0912020.

ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNlclPIO DE CONGONHAS

DECRETO N."7.041. DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

Determina a elaboração de Plano de Ação pela Comissão Inter\'enlora. com vistas ao encerramento da imcrvcnção na Associaçào I lospilalar Bom Jesus-

Hospital Bom Jesus., e dá outras providências.

O PREFEITO DE CONGONHAS. Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ano 31, inciso l, alínea "j", da Lei

Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO que a requisição administr.lliva é modalidade de intervenção estatal na propriedade, atraves de ato unilateral e autoexecutório do

Poder Público, que utiliza bcns móveis, imóveis e serviços de particulares a fim de enfrentar situações lransitórias de perigo público aLUalou iminente;

CONSIDERANDO que o caráter essencialmente transitório tlessa intervenção impõe a mallutenção da medida somente enquanto estiverem presentes as

~ituações de perigo püblico que justificaram a sua decretação;

CONSIDERANDO que durante o periooo de intervenção, enLre 2014 e 20.:!0, foram realizadas ações e alcançados resultados qualitativos e quanutativos

satisfatórios. tanto na sear.! assistellcial, quanto na adminislf".!livo-financeird, confolme explicitado no Relatório de Gestão - VersJ.o 2020, notadamente;

I - Desenvolvimento Assistencial:

formalização da contratualização da prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais com metas gerenciais, administrativas e assistenciais, bem como

05 critériO$ para a sua aferição e acompanhamento;

celebração de contratos de prestação de foerviços com todo o corpo clinico que atua na In~tituiçào, estabelccendo com clareza os direitos e deveres entre

as partes;

estabelecimento de normativlls. deslacanJo-se que atualmente 100% (cem por cento) das escalas de Pediatria são compostas por especialistas titul.tJos

pela Sociedade Brasileira de Pediatria;

proibição de carga honiria de plantão médico superior a 24 horas ininterruptas, visando à preservação da saúde dos protissionais e ã qualidade no

atendimento dos pacientes;

implantação do Ambulatt')rio de Especialidades, com oferta de con'illllas e cirurgias eletivas em 15 (quinze) espccialidades médicas, sendo que 90% dos

atendimentos são realizadt>s para OS usumos do SUS;

implantação dos serviços medicas de intemista na clínica médica e de Intcctologia, além do senriço subespeciali7lJ.do na clínica Ortopedia e

T raumatclogia;

criação e estrUturação de comissõcs multidisciplinares, p..'ua a dctecção c correção de falhas no funcionamento das scrviçlls assistenciais e gerenciais,

visando garantir maior c:íetlvidade ml atuação;

11- Produti\-;dade:

aumento de apfllximadamente 50% (cinqucnr.a por cento) na capacidade media mensal do Pronto Atcndimento;

elevação do nlimero de atendimentos SUS, que atualmente representa 60010(sCS-'L"J1tapor cento) do lOlal de atendimentos no Pronto SOCOITO;78% (!>etenta

e oito por cenlo) do total de atendimenlos no Ambulatório de Especialidad~ implantado em 2015: e 85% (oitenta e cinco por cento) do !o(al de exames de uhrassom:

aumento de aproximadamente 100% (cem por CColo) na media mensal de internações, sendo 85% (oitenta e cinco por cento) desse to131para o SUS;

aumento de aproximadamente 150% (cento c cinquCIlta por cento) na média mcnsal de cirurgias, sendo 80% (oitenta por cenlo) pelo 5US;

aumento de aproximadamente 37,5% (mnla e sete inteiros e cinquenta centésimol> por cento) na média mensal de partos;

UI - Indicadores:

aumento de 40% (quarenta por ccnto) 113 tua de ocupação de leitos, sendo 80% (oitenta por cento) pelo SUS;

queda no tempo médio de permanência, indicando maior e1iciência e resolubilidade do!">atendimentos;

implantação de ouvidoria c constatação de significau\'a melhora Das pesquil;3s de satisfação realiZ3das com os u~ários do hospital;

IV - Gestão Administrativa-Financeira:

refonnulação de todo o modelo de g~tão, na busca de constantt aprimoramento das ações, com base nas boas práticas:

transparência e cficiência na aplicação dos recursos públicos tranfofcridos no âmbito das pactuações, de acordo com M critérios pré-cstabelecidos, estando

cm dia com as prestações de contas;

regularidade fi~l. trahalhista e prevídenciâJia;

pontualidade nos pagamentos a fornecedores e pr~tadore!': de sctviços;

criação do Núcleo de Ensino e Pesquisa - NEP, para a cl.lpaciução dos prolhsionais. através de cursos e treinamentos;

profunda melhoria da infraestrutura, com investimento da ordem de 12 milhões de re..1.i..•em obras de ampliação c reforma, 100% (cem por cenlo) com

recursos do Municipio;

inauguração de 10 (dez) leito~ dc Unidade de Tcrapia Intensiva - un, totalmente equipada c que conta com equipe muhidj~ciplinar (onnada por médicos

especialistas, fisioterapeutas, cnfenneiros, psicóloga, fonoaudióloga, técnicos de cnfennagcm e serviço de terapia nutricional:

obras em fase final Jo Centw Cillirgi(;O, que çonlal'â com tOITCde vidçolaparoscopia. e do Centro de Imagens, cquipado com lomógrdfo c aparelhos de

ultra ••sorn;

reforma da Clínica Medica, dos Apartamentos e da Enfermaria da ala cirúrgica;

construçào de 6 (seis) leitos Jc enfermaria e 9 (nove) apartamentos para saúl!e suplementar;

CONSIDERANDO que as ações e re~ultados, obtidos indicam que a intervenção administrativa cumpriu o seu escupo de enfrentar e superar a situação de

risco à saüde püblica que !>eapresentava, garantindo a manutenç..io do adequado funcionamento do Hospital Bom Jesus, em condições de bem atender ã população;

CONSIDERANDO que o çon(exto apresentado possibilita a suspensão tia intervençào na Associação Hospitalar Bom Jesus -Hospitlll Bom Jesus. tenJo

Ctn vista o atingimento dos resultados a.",.••islCnciais e administrativo-financeiros esperados;

CONSIDERANDO, todavia, a necessidadc de uma transição para efetivo cwnprimcnto, pela Comissão lntCIVentora, de tarefas próprias à devolução da

cntidade.i. socit:dadc, com integrd.! scgurançajuridica c:çontinuidaJe assistencial; c

CONSfDERANDO as disposições da Lei Federal n." 14.030, de 28 de julho de 2020, que impõc restriçôcs à realização de reuniões e a<;sembkias

presenciais ati 31 de dezemhro de 2020. de associaçôcs, fundações c demai.~ ~ociedadcs não abrangidas pelo disposlo nos artigos 1".4" e 5" desta lei. determinando a
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extensào, em até 7 (sete) meses, par,l suas reali7.açôcs e de duração do mandato dos atuais dirigl'11tes.

DECRETA:
Art. I" Fica determinado procl'SSo de suspensJo da ínlclvl:nçào na Associação Hospitalar Rom Jesus - Hospital Bom Jesus, inscrita no CNPJ n,"

19.692.755/0001-22, cad<u.1mda no CNES n.o 2172259, com endereço na Avenida Padre João Leonardo. n." 147, Centro. nesta cidade. que se iniciará na data da

cntrCgl.lllOPrefeito de Plano de Ação Estratégico c cronograma executivo pela Comissão Interventora.

~ I" O Plano de Ação Estratégica disporá sobre:

1- a reorganiTdção estatulária da entidade hospitalar, com aprovação c registro do novo Estatuto;

11- o dever de prestação de contas da gestão 2014-2020; c

III - a garantia da continuidade do atemlimcnlo Ja população.

g2° O processo d~ suspensão da intclvençào sem concluido quando do registro do novo Estamto Social. nos tennos da lei.

Art. 2° A Comissã,l [ntcrvcntora devera observar as re.'.ttiçõt.--simpostas pela Lei Federal 11." 14.030. de 28 de julho de 2010, no tocante às few1iões.

iissemblcias presenciais c Juração do mandato dos atuais dirigentes.

Art. 3" Este Decreto entr<1em vigor na data de sua publicação.

Cl.lngonhas. 19 de outubro de 2020.

JOSÉ DE FREITAS CORIlEIRO

Prefeito de Congonhas

EXPEDIENTE
ÔRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICA DORES:
Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Gestão Urbana

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Câmara Municipal de Congonhas

FUMCULT

PREVCON
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N."7.175, DE 21 DF. JUNHO DF. 2021

SubstiLUi membro para atuar como Coordenador da Comissão Interventora, constante no art.]" do Decreto n." 6.338. de 11 de maio de :!016,
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das alribuições legais conferidas pelo art. 31, alínea "j"' da Lei

Orgânica do município de Congonhas;

DECRETA:

Art. 1" Fica designado Glaucio de Souza Ribeiro - CPF 041.762.986-93, RG MG 11.286.574, Engenheiro EletriciSota I PÓS-gradILldo em Gestão de

Projetos, ocupante do cargo de Controlador Geral do município de Congonha..; como Coordenador da Comis~o Interventora nomeada confonne art. )" do Decreto n."

6.338, de 11 de maio de 2016 e demais alterações. em .'lubstituição ao membro ~iarco Aurelio da Silva - CPF 635045376-04; RG M4341305, Advogado, Servidor

Público efetivo do Municipio

Art. ZO Este Decreto entr.t em vigor na dala de :í;ua publicação.

Congonhaf., 21 de junho de 1021.

cLl.uIIIO ASTÔ:-IIO DE SOUZA
»refeito de Congonhas

EXPEDIENTE
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLlCADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Gestão Urbana

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Câmara Municipal de Congonhas

FUMCULT
PREVCON
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Reunião Extra Ordinaria da Comissão Intergestora

• D a ta : 2 4 /0 5 /2 0 21

• L o ca l: P re fe itu ra M un ic ip a l

• H o ra r io : 0 9 :1 5 ho ra s

• D u ra ção :2 h 30m im

1 " R eun iã o E x tra O rd in a r ia d a C om issão In te rg e s to ra p a ra de lib e ra ção de a çõe s

ju n to a o Hospital Bom Jesus a ped id o do P ro vedo r o S I'" Jo ã o V ice n te .

1 . S o lic ita d o pe lo S I'" Jo ã o V ice n te d e a ta s da s re un iõ e s an te r io re s q ue no

qua l o S I'" Jo ã o e s te ve au sen te .

2 . S I'" J o ã o V ice n te in fo rm a que dem o ro u pa ra se ap re sen ta r d e v id o a

po ssu ir com o rb id a de s e e s ta r a g ua rd ando sua va c in a con tra a C ov id -1 9 .

3 . S I'" J o ã o V ice n te in fo rm a que , a p ó s sua ap re sen ta ção e te r in ic io a o

conhe c im en to d o fu n c io n am en to adm in is tra tiv o , n ã o con co rd a de com o

es ta sendo fe ito . U so de ve rb a de con ta s e spe c ific a s p a ra pagam en to de

de spe sa s co rre n te s .

4 . A com issã o in te rg e s to ra in fo rm a que , ta l a çã o , se deu em p ro l d o

m an te n im en to d o a te n d im en to a ss is te n c ia l a o pa c ie n te s d e v id o ao

m om en to que a pandem ia im põe a so c ie d ade e que to d o s o s flu xo s

o co rr id o s po ssuem ra s tre am en to e que pode te r o seu re spe c tiv o a ce sso

em tem po .

5 . S I'" J o ã o V ice n te so lic ita q u e se ja co n tra ta d o um a em p re sa que re a liz e a

aud ito r ia fin a n ce ira , fis ca l e a dm in is tra tiv a . E que e ssa em p re sa te n ha

m a is d e 20 ano s de e xpe riê n c ia .

6 . S I'" J o ã o V ice n te in fo rm a que , a re spe c tiv a re u n iã o o co rr id a no u ltim o d ia

2 0 de m a io , sã o do cum en to s ba s ico s e que o S I'" G lá u c io n ão que r

e n tre g a -lo s e que som en te e s ta a ssum in do o ho sp ita l a g o ra e que não

pode re sponde r p o r a to s a n te r io r a d a ta su a ap re sen ta ção .

7 . In fo rm ado pe lo E xm o S I'" P re fe ito , q u e e ssa re un iã o , é pa ra tra ta r

som en te a ssun to s e s ta tu tá r io s e que sua po sse se con sum ou no in s ta n te

q ue o m esm o ass in o u pe ra n te o '(1m a S r" D r" F la v ia - Ju iza na C om a rca

de C ongonha s . \\\ (

- f- .
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8 . In fo rm ado que o V ice p rovedo r, Dr" Rogerio Santiago, en trou com um a

ação traba lh is ta con tra a A ssoc iação Hosp ita la r B om Jesus so lic itando um

va lo r de R $ 1 .150 .000 ,00 ( H um m ilhão , cen to e c inquen ta m il rea is ). E

ques tionado qua is são as ações que a AHBJ va i tom ar a respe ito do

assun to .

9 . A pós ques tionam en tos de qua is são a necess idades bas icas do hosp ita l

jun to a p rovedo ria , e po r d ive rgenc ias de ide ias , o S I"" João V icen te ,

abandonou a reun ião .

10 .A com issão in te rges to ra , nas pessoas do O rOLu iz C a rlos , D I"" Marc io , S I""

G láuc io R ibe iro , in fo rm a que :

a . É u rgen te o apo rte de recu rsos finance iros pa ra pagam en to de

hono rá rio de m ed icos em a traso desde jane iro de 2021 , re la tivo ao

p ron to a tend im en to do hosp ita l ge ra l e insum os fa rm aceu tico pa ra

ev ita r desass is tenc ia hosp ita la r à soc iedade .

11 . Fo i ap resen tado o re la tó rio ge renc ia l sob re as ações que fo ram fe itas

pa ra o m an ten im en to do hop is ta l bem com o o re la tó rio da s ituação

finance ira a tua l do hosp ita l.

12 . A pós ap resen tação do re la to rio ge renc ia l, a com issão in te rges to ra ,

de libe ra a necess idade de encam inha r a Secre ta ria M un ic ipa l de Sáude

a sO lic itação de rea lização de an tec ipação de recu rsos finance iros

con tra tua is sob re p res tação de se rv iços pa ra que possa sana r as d iv idas

co rren tes .

13 . A an tec ipação de recu rsos do con tra to en tre o m un ic ip io e o hosp ita l se rá

no va lo r de R $ 5 .000 .000 ,00 ( C inco m ilhões de rea is ) necessa rios a

sanea r as d iv idas co rren tes con tra idas ao longo de 2020 e 2021

p roven ien tes do aum en to de cus tos e despesas p rovocadas pe la

pandên ia causada pe la C ov id -19 , con fo rm e re la tó rios anexos . E s ta

m ed ida , expec iona l, v isa a m anu tenção da ass is tênc ia hosp ita la r, que

tem so frido im pac tos re levan tes pe la ausênc ia de fluxo de ca ixa e

inad im p lem en to com fo rnecedo res e p res tado res de se rv iço . T ra ta -se de

m ed ida u rgen te e excepc iona l, po rém necessá ria a m anu tenção da

ass is tênc ia hosp ita la r em razão do risco im inen te de desass is tênc ia e . ::=l
pa ra lisação dos se rv iços , no tadam é iite aque les re lac ionados à COV IO - / ~

_ '- ~ \ \~ 0 !'"



19, ta is como le itos de enfermaria , Unidade de Tratamento Intensivo e

ambulatoria is.

14. A antecipação dos recursos solic itadas é condição ind ispensável para

assegurar a prestação do serviço. Em razão do exposto, a com issão

intergestora so lic ita a Secretaria de Saúde que seja rea lizado termo

aditivo ao Contrato pactuado entre as partes, prevendo a antencipação

e a devolução integra l dos recursos em caso de inadimplemento, nos

termos da Lei Federa l n 14.065 de 2020.

Sem mais para tra tar, a reunião fo i encerrada.

Participantes:

Or" Marci~Reimão J--. /\r-

~ir1~ ~
Sr" G láucio R ibe ir(-P

uíú
;/

Sr" João vicentê"""//

D f" S imõnia Magalhaes

O r" C láudio Souza a .lt?VJJ (J)l/~ Ii

Or" Thomas A lvaren 11



Reunião Extra Ordinaria da Comissão Intergestora

• D a ta : 0 1 /0 6 /2 0 2 1

• L o c a l: S a la d e R e u n iã o D ire to r ia A d m in is tra t iv a - H B J

• H o ra r io : 1 8 : 1 0 h o ra s

• D u ra ç ã o : 1 h 3 0 m im

2 " R e u n iã o E x tra O rd in a r ia d a C o m is s ã o In te rg e s to ra p a ra d e lib e ra ç ã o d e

a ç õ e s ju n to a o H o sp ita l B o m Je su s c o n fo rm e co m p r im is s o ju n to a M in is te r io

P u b lic o .

E s ta re u n iã o te m co m co m p r im is s o d e re a liz a r o s a lin h a m e n to s e n tre s o s

m e m b ro s d a c o m is s ã o In te rg e s to ra p a ra a s s in a tu ra d e c o n tra to s d e c o n v ê n io

c o m p la n o d e tra b a lh o d e fin id o p a ra H B J e p o s te r io r e n v io d e v e rb a .

1 . E n v io d a v e rb a re p a s s a d a p e lo g o v e rn o fe d e ra l re fe re n te a s p o r ta r ia s

re la c io n a d a a c o v id -1 9 .

a . O s m e m b ro s d a c o m is s ã o in te rg e s to ra d e v e rã o a s s in a r o s

re s p e c tiv o s p la n o s d e tra b a lh o e c o n tra to s e m co n ju n to .

b . R e s s a lv a q u e o S e c re tá r io d e S a ú d e n ã o p o d e rá a s s in a r p o r s e r o

o rd e n a d o r d e d e s p e s a d a re s p e c tiv a s e c re ta r ia .

2 . R e a liz a ç ã o d o p la n o d e a n te c ip a ç ã o d e re c e ita s .

a . O s m e m b ro s d a c o m is s ã o in te rg e s to ra d e v e rã o a s s in a r o s

re s p e c tiv o s p la n o s d e tra b a lh o e c o n tra to s e m co n ju n to .

b . R e s s a lv a q u e o S e c re tá r io d e S a ú d e n ã o p o d e rá a s s in a r p o r s e r o

o rd e n a d o r d e d e s p e s a d a re s p e c tiv a s e c re ta r ia .

3 . R e g u la r iz a ç ã o d e p la n o d e tra b a lh o a n te r io re s .

a . O s m e m b ro s d a c o m is s ã o in te rg e s to ra d e v e rã o a s s in a r o s

re s p e c tiv o s p la n o s d e tra b a lh o e c o n tra to s e m co n ju n to .

b . R e s s a lv a q u e o S e c re tá r io d e S a ú d e n ã o p o d e rá a s s in a r p o r s e r o

o rd e n a d o r d e d e s p e s a d a re s p e c tiv a s e c re ta r ia .

\ ,
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4. Inserção de cláusulas no contrato de prestação de serviço a pedido do

Provedor conforme.

a. A contratada só receberá os repasses dos recursos financeiros da

contratante relativo aos serviços prestados, na forma e a partir da

assinatura do presente contrato.

b. Apesar de a claúsula já constar em contrato que repete texto da

lei 8.666/93 o secretário de sáude informa que esse, dispositivo

esta em contrariedade com a manifestação da com issão

intergestora no sentido de antever a antecipação de pagamentos

dos recursos oriundo do contrato estabelecido entre o municipio o

AHBJ. Fica a cargo da Comissão deliberar sobre a hipotese de

realizar a antecipação dos recursos financeiros mediante a

situação de calam idade que o hospital esta enfrentando por falta

de fluxo de caixa.

c. A conta bancaria que receberá os recursos financeiros oriundos

da execução do presente contrato será gerida pela AHBJ ou

quem ela indicar na forma expressa em documento habil.

d. A Comissão Intergestora informa que, qualquer alteração das

pessoas que movimentam as respectivas contas bancarias,

devem ser consultado e aprovada pelo colegiado.

5. Entregar amanhã uma copia das Atas das reuniões anteriores ao srO

João Vicente;

Sem mais para tratar, a reunião foi encerrada.

Participantes:

orO Marcia Reimão

srO Gláucio Ribeiro . r
)e:/ -I

SrO João Vicente ~ ',.
~. r

0I/Thomas Alváren a

orO Luiz Alberto /~

~.
SI'" Keila Gue ra --{ll .e.;...e,;'-'~'-,-\:--J-
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P rim e ira re u n iã o d o H o sp ita l B om Je su s / In te rg e s tã o

A o te rc e iro d ia d o m ê s d e M a rço d e d o is m il e v in te um , a s 1 0 h , n a S ed e d a P re fe itu ra

M un ic ip a l d e C o n g o n h a s , n a sa la d e re u n iõ e s d o G ab in e te d o P re fe ito , re u n iram -se

D r. C la u d io A n tô n io d e S o u z a (P re fe ito M un ic ip a l) ; D r~ . S im ô n ia M a ria d e Je su s

M ag a lh ã e s (P ro cu ra d o ra G e ra l d o M un ic íp io ) , D r . M á rc io A lv e s R e im ão d e

M e lo ,(m ed ic o ) D r . L u iz C a r lo s C o rd e iro (M éd ic o ) e D r. T h om á s L a fe tá A lv a re n g a

(S e c re tá r io M un ic ip a l d e S aú d e ) , Jo ão V ic en te M on te iro d e O liv e ira (P ro v ed o r) ,

G lá u c io d e S o u z a R ib e iro (C o n tro la d o r G e ra l) ; M ag n o Jo se E v an g e lis ta (a tu a n d o com o

a ss is te n te d o P ro v ed o r)

T ó p ic o s

0 1 . D e f in ir a a tu a ç ão d a em p re sa L ab o ra re .

./

S en d o v o ta d o p e la d e sc o n tin u id ad e d o tra b a lh o .

0 2 . D e f in ir p e r ío d o d e p e rm an ên c ia d a L ab o ra re .

V o ta d o p e la c o n tin u id ad e p o r 3 0 d ia s , a p a r tir d o in íc io d a In te rg e s tã o , re sg u a rd ad àS

a s p e cu lia r id a d e s c o n tra tu a is .

P a s sa n d o a seg u ir a s d e f in iç õ e s d o a co rd o h om o lo g ad o co n fo rm e a ta d e au d iê n c ia d a

se s sã o d e C o n c ilia ç ã o 0 0 0 .3 2 9 .2 0 2 0 .0 1 8 0 .

P e tic io n a r n o s au to s re q u e re n d o su p re s sã o d o seg u in te te x to .

P re s id e n te d a C om is sã o d e É tic a .

P a s sa n d o a n om ea r o s m em b ro s d e co rp o té c n ic o d o H B J :

O l.M á rc io A lv e s R e im ão d e M e lo ;

0 2 .L u iz C a r lo s C o rd e iro ;

0 3 .D ra . L a ra H e le n a C a ld e ira B ran t P e rp e tu o ;

M em b ro s d a A sso c ia ç ão H o sp ita la r :

0 1 .Jo ão V ic en te M on te iro d e O liv e ira ;

0 2 .R o g e r io S an tia g o O liv e ira ;

0 3 .D o lo re s R o san g e la V a r tu lli ;

R e sg u a rd an d o o d ire ito d e su b s titu ir q u a lq u e r m em b ro o ra in d ic a d o ta n to re fe re n te

a o co rp o T écn ic o q u an to re fe re n te a m em b ro d a A H B J .

.--

!
~

E nv ia r c om un ic a d o d e o co rrê n c ia d e re u n iõ e s c om o p ra zo d e 2 d ia s d e an te c ed ên c ia .

P a s sa n d o A ta a se r a s s in a d a p e lo s p re se n te s ;

1
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R E U N IÃ O O R D IN Á R IA 2 0 2 1

A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R B O M J E S U S /C O M IS S Ã O IN T E R G E S T O R A

I D a ta : 0 5 /0 3 /2 0 2 1 I H o r á r i o : 0 9 h 1 5 m in I L o c a l : S a l a d e T r e in a m e n to / H B J I
A o s c in c o d i a s d o m ê s d e m a r ç o d e d o i s m i l e v in t e e u m à s 9 :1 5 h s in i c i o u a 2 ª R e u n i ã o

d a C o m is s ã o I n t e r g e s to r a c o m a p r e s e n ç a d o s s e n h o r e s G lá u c io d e S o u z a R ib e i r o ,

c o n t r o l a d o r d o m u n ic ip io , O r a . S im o n i a M a r i a d e J e s u s M a g a lh ã e s , p r o c u r a d o r a g e r a l d o

m u n ic ip io , J o ã o V ic e n t e M o n te i r o d e O l iv e i r a , p r o v e d o r d a A s s o c i a ç ã o H o s p i t a l a r B o m

J e s u s , D r . M á r c io A lv e s R e im ã o d e M e lo , D r . R o g é r i o S a n t i a g o d e O l iv e i r a , D r . L u i z C a r lo s

C o r d e i r o , D o lo r e s R o s a n g e l a V a r tu l i , c o n s e lh o f i s c a l d a A s s o c i a ç ã o , T h o m á s A lv a r e n g a ,

S e c r e t á r i o M u n ic ip a l d e S a ú d e , T h i a g o L u c a s d a C u n h a S i l v a e M a r c o s V i l e l a d e O l iv e i r a .

I n i c i a d a a r e u n i ã o c o m a a p r e s e n t a ç ã o d o s p a r t i c i p a n t e s . O s r . T h o m á s f a l a d o m o m e n to "

d a p a n d e m ia e d a n e c e s s i d a d e d o h o s p i t a l s e t o r n a r a u to s u s t e n t á v e l . O s r . T h i a g o f a l a

d o in i c i o d a s a t i v i d a d e s f r e n t e a o h o s p i t a l e a p r e s e n t a a lg u n s a s s u n to s r e l e v a n t e s ,

a b e r t u r a d e l e i t o s U T I s e m r e c u r s o f i n a n c e i r o , s u s p e n s ã o d a s c i r u r g i a s e l e t i v a s , a

s i t u a ç ã o f i n a n c e i r a a tu a l d o h o s p i t a l , l e i t o s U T I /C O V ID c r e d e n c i a d o s p e lo M in i s t é r i o d a

S a ú d e , d i f i c u ld a d e s n a c o n t r a t a ç ã o d e p e s s o a l d a á r e a a s s i s t e n c i a l , a n e c e s s i d a d e d e

in d i c a ç ã o d e n o v o D i r e to r T é c n i c o . D r . M a r c io e D r . L u i z C a r l o s d i s s e r a m s o b r e o p e d id o

d a R e g io n a l d e S a ú d e p a r a a b e r t u r a d e 1 0 l e i t o s d e U T I . D r . L u i z e n f a t i z e q u e

e s t r a t e g i c a m e n t e é n e c e s s á r i o c r i a r 1 0 s e m i l e i t o s d e U T I , c u jo lo c a l d e v e r á s e r d e f i n id o .

D r . R o g é r i o f a l a d a im p o r t â n c i a d o h o s p ! t a l p a r a a p o p u l a ç ã o e s o l i c i t a q u e s e j a m

c e l e b r a d o s a c o r d o s d e r e p a s s e d e r e c u r s o s p e lo m u n ic íp io , a s s im c o m o a t r a n s i ç ã o p a r a

a g e s t ã o d a A s s o c i a ç ã o . D i s c u t i d o q u e a C o m is s ã o I n t e r g e s to r a p o s s u i r e s p o n s a b i l i d a d e

d o s s e u s m e m b r o s e m to d o s o s s e u s a to s , o u s e j a , g e s t ã o c o m p a r t i l h a d a . O D r . L u i s

C a r l o s i n f o rm o u q u e i r á a s s u m i r a D i r e ç ã o T é c n i c a , e m d e c o r r ê n c i a d a e l e i ç ã o o c o r r i d a

n a ú l t im a r e u n i ã o r e a l i z a d a n o g a b in e t e d o P r e f e i t o . O s r . J o ã o e n f a t i z a a n e c e s s i d a d e

d e c o n t r a t a ç ã o d e u m a e m p r e s a p a r a g e s t ã o d o h o s p i t a l e c o b r a r e s p o s t a q u e f o i

p e t i c i o n a d a n a a u d i ê n c i a d o d i a 2 2 /0 2 /2 0 2 1 e q u e s e j a r e s p o n d id o n a in t e g r a . F o i

d e l i b e r a d o p e lo s m e m b r o s p a r a q u e o s s e n h o r e s G lá u c io d e S o u z a R ib e i r o e J o ã o V ic e n t e

M o n te i r o d e O l iv e i r a f i q u e m r e s p o n s á v e i s p e l a m o v im e n t a ç ã o f i n a n c e i r a d a A s s o c i a ç ã o

H o s p i t a l a r B o m J e s u s . F o i e n c e r r a d a a r e u n i ã o , c o m a in f o rm a ç ã o d e q u e n o v a r e u n i ã o

f o i a g e n d a d a p a r a o d i a 1 1 /0 3 /2 0 2 1 , c o m a s s in a tu r a d o s p r e s e n t e s .

. . - - - - - - ." ' -
A s s o c ia ç ã o H o s p ila la r B o m J e s u s IC N P J : 1 9 .6 9 2 .7 5 5 1 0 0 0 1 -2 2

A v . P a d re L e o n a rd o .• N 'Q '1 4 7 ~ ):e n tro . C o n g o n h a s .M G

1 3 1 1 3 7 3 2 - 3 2 0 0
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N o m e

G lá u c io d e S o u z a R ib e iro

S im o n ia M a ria d e J e s u s M a g a lh ã e s

T h o m á s A lv a re n g a

J o ã o V ic e n te M o n te iro d e O liv e ira

D r. R o g é rio S a n tia g o d e O liv e ira

D o lo re s R o s a n g e la V a rtu li ,

D r. M á rc io A lv e s R e im ã o d e M e lo

D r. L u iz C a rlo s C o rd e iro ,

T h ia g o L u c a s d a C u n h a S ilv a

M a rc o s V ile la d e O liv e ira

F u n ç ã o

C o n tro la d o r G e ra l

P ro c u ra d o ra G e ra l

S e c re tá r io S a ú d e

P ro v e d o r A H B J

V ic e -p ro v e d o r A H B J

C o n s e lh o fis c a l

M é d ic o H B J

M é d ic o H B J

In s titu to L a b o ra

In s titu to L a b o ra re

- .
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B O M J E S U S
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A s s o c i a ç à o H o s p i t a l a r B o m J e s u s . 1 C N P J : 1 9 . 6 9 2 . 7 5 5 ! 0 0 0 1 - 2 2

Av. Padre Leonardo. N° f41. Centro. Congonhas-MG
1 3 1 )3 7 3 2 -3 2 0 0



Reunião da Comissão Intergestora

• D a ta : 1 1 /0 3 /2 0 2 1

• Lo ca l: P M C - G ab in e te d o P re fe ito

• H o ra r io : 1 9 :0 0 h o ra s

• D u ra çã o :1 h

3 " re u n iã o d a C om is sã o In te rg e s to ra p a ra d ile b e ra çã o d e a çõ e s ju n to a o

Hospital Bom Jesus.

1 . A tu a liz a çã o so b re a lig a çã o d o s is tem a e le tr ic o ;

a . In fo rm ado que o s is tem a e le tr ic o v ia se r in te r lig a d o p e la C em ig e

q u e tem p re v is ã o d o se rv iç o se r e xe cu ta d o a té o d ia 1 3 /0 3 .

b . In fo rm ado que o s is tem a e le tr ic o lig a d o é b a se p a ra se g u im en to

d o s d em a is tra b a lh o s e h a b ilita çã o d o p re d io a n e xo .

2 . E s tu d o d e im p la n ta çã o d e 1 5 le ito s d e S upo rte d e V en tila çã o p a ra

p a c ie n te s ;

a . F o i in fo rm ado que a S E S so lic ito u a o m un ic ip io q u e p ro v id e n c ie a

lib e ra çã o d e le ito s d e su p o rte d e ve n tila çã o .

b . A C om is sã o d e In te rg e s tã o in fo rm a que e s tá se n d o fe ito um e s tu d o

p a ra v ia b ilid a d e d e im p la n ta çã o d o su p o rte d e ve n tila çã o .

3 . R e ce b im en to e a n a lis e d e C u rr ic u lum V ita e ;

a . F o i in fo rm ado que o H B J e s tá re ce b e n d o C V 's p a ra fo rm a çã o d o

no vo co rp o te cn ic o e q u e va i s e r d ire c io n a d o a o R H pa ra

co n tin u id a d e n o p ro ce sso .

4 . P r io r iz a çã o d e fin a liz a çã o d e o b ra s q u e e s tã o em andam en to ;

a . F o i in fo rm ado que se rá p r io r iz a d o a fin a liz a çã o d a o b ra s em

andam en to e q u e n ão va i s e r a u to r iz a d o in ic io d e n o va s o b ra s a té

n o va a va lia çõ e s .

P ág in a 1 d e 3

S o lic ita çã o d e re g is tro d a A T A de e le iç ã o d a m esa d ire to ra d a com po s iç ã

d o s M em b ro s d a A H B J ;

#,/5.



a . F o i s o l ic i ta d o a o P ro v e d o r q u e v ia b i l iz e o re g is t r o d a A T A d e

e le iç ã o d a m e s a d ir e to ra d o n o v o c o rp o d ir e t iv o .

6 . D e f in iç ã o d e in te r lo c u to r e n t r e a C o m is s ã o In te rg e s to ra e a L a b o ra re ;

a . F ic a d e f in id o q u e o S I '" G la u c io s e rá o in te r lo c u to r e n t r e a L a b o ra re

e o s m e m b ro s d a C o m is s ã o In te rg e s to ra .

7 . E la b o ra ç ã o d o re g im e n to in te rn o p a ra a c o m is s ã o in te rg e s to ra .

a . E la b o ra ç ã o d o re g im e n to in te rn o p a ra a t r ib u iç õ e s d o s m e m b ro s d a

c o m is s ã o in te rg e s to ra . E q u e o m e s m o , s e ja s u b m e t id o a o

m e m b ro s d e s s a c o m is s ã o p a ra a n a l is e e c o m e n tá r io s p re v io .

b . D e f in iç ã o d o s p i la re s d a c o m is s ã o d e in te rg e s tã o ;

i . A s s is te n c ia l ;

i i . C o n ta b i l e f in a n c e ir o ;

i i i . P a t r im o n ia l;

iv . G e s tã o d e P e s s o a s ;

8 . S o l ic i ta d o a t r a v e s d o D I '" L u iz C a r lo s a c o n t r a ta ç ã o d e n o v a e n fe rm e ir a

p a ra o C T I .

a . F o i a u to r iz a d o a c o n t r a ta ç ã o im e d ia ta .

9 . D e f in iç ã o d o s n o m e s p a ra a tu a r c o m o c o rp o d ir e t iv o .

a . A p ro v a d o p e lo g ru p o a c o n t r a ta ç ã o d o s m e m b ro s in d ic a d o p e lo

m u n ic ip io e 0 1 p e s s o a in d ic a d a p e la A H B J p a ra c o m p o r a e q u ip e

d e t r a n s iç ã o .

1 0 . P ro v id e n c ia r c o p ia d o a tu a l c o n t r a to d a e m p re s a d e c o n s u lto r ia J u r id ic a .

a . L e v a n ta r o c o n t r a to ju r id ic o d a A H B J e n t re a a tu a l e m p re s a

J a n u z z e A d v o g a d o s A s s o c ia d o s e e n t r e g a r a o P ro v e d o r .

1 1 . D e f in iç ã o d o lo c a l d e re u n iã o ; ~

• a . F o i p ro p o s to q u e a s n o v a s re u n iã o s p o d e rã o s e r re a l iz a d a s n a ;~ 7 /

~ .I . d a In o v a ç ã o o u o u t ro a m b ie n te a s e r d e f in id o . L./f/

~ ~ \ \~ \ ! n ) ) ~
~ ~ I c:j"t 1 " . " >d,'
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1 2 . D e fin iç ã o d e a ç õ e s e m e rg e n c ia s ;

a . A s a ç õ e s e m e rg e n c ia s p o d e m o c o rre r d ire ta m e n te a o s m e m b ro s

d a e q u ip e v ia g ru p o d e W a th Z a p c r ia d o p a ra o s m e m b ro s d a

C o m is s ã o .

1 3 , C o n s u lta d o p e lo D I'" L u iz C a rlo s p a ra fin a liz a r a c o b ra ç ã o fe ita p e lo H B J

q u a n to a ta x a d e p la n tã o re a liz a d o p e lo s M e d ic o s .

a . F o i a n a lis a d o e a u to r iz a d o p e la C o m is s ã o a fin a liz a ç ã o d e s s a

I

c o b ra n ç a já p a ra a p ro x im a fo lh a d e re c e b ~ e n to . I ~ __

l~- f"YYI ~ I O ~ V / ~ ~ . cW\C\~r~ ~~"'h1vvc~ O- bfftGV1J-.

Participantes:

S I'" D o lo re s R o s a n g e la /

D I'" M a rc ia R e im ã o 1vVV/~

D I'" L u iz C a rlo s r--" - ' .'-1' . ')

D I'" S im o n ia M a g a l~ ~ q = '-= "~ -----
D I'" L u iz A lb e rto ~ -

~ ..

D I'" T h o m a s A a re n g a

. (~

S I'" G lá u c io R ib e ~

J
/
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Reunião da Comissão Intergestora

• D a ta : 18/03/2021

• L o ca l: P M C - G ab in e te d o P re fe ito

• H o ra r io : 1 8 :5 0 h o ra s

• D u ra çã o :1 h 3 0m im

4 " re u n Ja o d a C om is sã o In te rg e s to ra p a ra d e lib e ra çã o d e a çõ e s ju n to a o

Hospital Bom Jesus.

P on to s d e e n tre g a s d a re u n iã o a n te r io r .

• C o n tra to d a em p re sa Ja n u z z i e M e lo a d vo g a d o s a s so c ia d o s ;

• E n tre g a d a A T A d e e le iç ã o d a m e sa d ire to ra re g is tra d a ;

1 . R e u n iã o e x c lu s iv am en te com m em b ro s d a com is sã o in te rg e s to ra :

a . F o i re a liz a d a a so lic ita ç ã o p o r p a rte d a P ro cu ra d o ra G e ra l d o

M un ic íp io a fim d e q u e a s d e c is õ e s e o s a s su n to s tra ta d o s p e la

com is sã o se jam s ig ilo s o s , n ã o p o d e n d o , in c lu s iv e , c o p a re ce r o

a d vo g a d o p e s so a l d o p ro ve d o r;

b . R e s to u d e lib e ra d o , a té a co n c lu s ã o d o re g im e n to in te rn o , q u e :

i. A s a ta s e o s d o cum en to s n ã o p o d em se r p u b lic a d o s . O

p ro ve d o r s e p o s ic io n o u co n tra r iam e n te .

2 . C o n tra ta ç ã o d e e s c r itó r io a d vo ca tíc io d a A sso c ia ç ã o :

a . R e s to u d e c id id o q u e o co n tra to e o e s c r itó r io s e rã o d e c id id o s em

ou tra re u n iã o , p o r e x is t irem o u tra s p r io r id a d e s ;

3 . E n tre g a d a p a u ta d e p le ito d o S in d ic a to :
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b . U m do s íte n s d o s in d ic a to ( item so b re a In sa lu b r id a d e ) s e rá

so lu c io n a d o p e la e n tra d a d ife re n c ia d a d e p a c iê n te s com C O V ID - ~ )

1 9 em ou tra p o rta r ia , ;1

a . F ic o u d e lib e ra d o q u e o C o n tro la d o r G e ra l d o M un ic ip io irá c o n fe r ir

to d o s o s re q u e r im e n to s d o S in d ic a to e irá tra z e r to d a s a s q u e s tõ e s

d e fo rm a d e ta lh a d a n a p ró x im a re u n iã o ;



4 . A cesso aos con tra to s :

a . R es tou de lib e rado que o D r. R oge rio S an tia go irá com pa re ce r ao

H osp ita l p a ra ve rifica r o s con tra to s e docum en to s .

5 . P on to de a tenção quan to a repos ição de m ed icam en to s :

a . R es tou de lib e rado que a es tra tég ia de es tóque de m ed icam en to s

se rá d ife ren te , sendo a lte rada pe lo C on tro la do r G e ra l do M un ic íp io

ju n tam en te com a fa rm aceu tica do H osp ita l a fim de te r e s tóque

m ín im o de 30 (tr in ta ) d ia s .

6 . S ta tu s de im p lan ta ção dos le ito s de supo rte ven tila to rio ;

a . A in fra e s tru tu ra de adequação das sa la s es tá em andam en to ,

a ss im com o os dem a is p ro cessos de co ta ção dos equ ipam en to s e

m ed icam en to s , e id en tifica ção de p ro fis s io na is pa ra a tuação na

á rea .

7 . A p re sen ta ção do p lano de adequação a iso lam en to ao a tend im en to

exc lu s ivo ao cov id ;

a . F o i ap re sen tado o p lano de seg regação de á reas de CO V ID que

se rá subm e tid o a V ig ilâ n c ia S an tá ria pa ra ap re c ia ção .

8 . E labo ra ção do es ta tu to da com issão in te rges to ra ;

a . E s tá em andam en to , se rá ap re sen tada opo rtunam en te pa ra a

com issão .

9 . F icou de lib e rado quan to a não pe rm anênc ia da Labo ra re :

a . N a da ta de 19 /02 /2021 se rá com un icada a em p resa sob re a

re sc isão do con tra to nos lim ite s es tabe le c id o s no con tra to .

10 . O p ro vedo r reque reu p ra zo de 24 (v in te e qua tro ) ho ra s a pa rtir d a

en trega do reg im en to in te rno pa ra a dev ida aná lise :
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a . A ques tão se rá d iscu tid a após a en trega do reg im en to in te rno .



Participantes~ , ,~

DI'"RogerioSantiag~7

SI'"João)(i~~ent~~

01" L~11l

~

. I'~

'FêioReimão

'*'DI'" . IZ atlos

SI'"
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Reunião da Comissão Intergestora

• D a ta : 24 /03 /2021

• Loca l: P M C - G ab ine te do P re fe ito

• H o ra rio : 18 :40 ho ras

• D u ração :1h40m im

5" reun lao da C om issão In te rges to ra pa ra de libe ração de ações jun to ao

Hospital Bom Jesus.

1 . E n trega do reg im en to da equ ipe in te rges to ra .

a . Fe ito a le itu ra do reg im en to in te rno da com issão in te rges to ra .

b . O s m em bros da com issão vão leva r o reg im en to in te rno da

com issão pa ra ana lise e devem re to rna r em 48 ho ras as em endas

pa ra reana lise e pos te rio r vo tação .

2 . In fo rm ação sob re a ap rovação do p lano de traba lho .

a . In fo rm ado que o Leg is la tivo ap rovou o p lano de traba lho pa ra

a tenção ao C O V ID e im p lan tação dos 15 le itos de supo rte

ven tila to rio pu lm ona res .

b . In fo rm ado que o P re fe ito va i sanc iona r a le i em ca rca te r de

u rgênc ia .

3 . In fo rm ado o s ta tus de im p lan tação da in fraes tru tu ra dos qua rtos dos

le ito s .

a . In fo rm ado que a in fraes tru tu ra es ta m u ito avançado e que a té a

p rox im a sem ana deve fica r p ron ta e ap ta pa ra u tilização .

4 . C riação de le itos na U PA .
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a . O m un ic ip io traba lhando pa ra d ispon ib ilizando m a is 08 le itos de

supo rte em ergenc ia l den tro da U PA . C on tudo , esses le ito s se rão

u tilizados em caso em ergenc ia l.

C riação do co rredo r e a la exc lus iva pa ra a tend im en to de p rob lem as

resp ira to rio s .

a . C riação de a la exc lus iva com acesso pe la R ua Pad re Leona rdo

pa ra a tend im en to dos p rob lem as resp ira to rio s .

~P~f;ol
'J

6 . In fo rm ação que o s is tem a e le trico do Anexo .



a. In formado que esta havendo uma divergencia de entend imentos

quanto ao fornecimento de energ ia atraves de duas subestações

e le tricas (SE).

b . Esta sendo fe ito consu ltas junto a Cem ig e a Pro je ta e laboradora

dos pro je tos e le tricos .

c. Consu lta a Cem ig para manter as duas SE 's.

d . In formado que esta previsto até o fina l de abril a liberação do

sistema ele trico para in ic iar a produção e utilização de todos os

equipamentos dentro do anexo.

7 . Realizar um plane jamento de implantação de le itos in fantis .

a . F ica proposto a e laboração de um plano de contingenciamento

para insta lação de le itos in fantis .

Participantes:

DI'" C láudio Antôn io

DI'" Rogério Santiago

tpr" arêr0-Ôei - o

'- '''''' ') ,
~jarl s

D r" S imô;fc l-'M ~alhães
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Reunião da Comissão Intergestora

• D ata : 31 /03 /2021

• Loca l: P M C - G ab ine te do P re fe ito

• H ora rio : 18 :35 horas

• D uração :1h30m im

6 a reun ião da C om issão In te rges to ra pa ra de libe ração de ações jun to ao

Hospital Bom Jesus.

1 . R e to rno re fe ren te a ana lise do reg im en to da equ ipe in te rges to ra .

a . C on fo rm e reun ião an te rio r, oco rrida no d ia 24 /03 /21 , os m em bros

fica ram de traze r o re to rno re fe ren te a com en tá rios pe rtinen tes ao

reg im en to in te rno da equ ipe in te rges to ra .

b . D ev ido a ausênc ia jus tificada do S I"" João V icen te , a le itu ra e

aprec iação do reg im en to fo i suspensa ficando o m esm o agendado

para a prox im a reun ião .

2 . In fo rm ado o sta tus de im p lan tação da in fraes tru tu ra dos quartos dos

le itos .

a . In fo rm ado que a in fraes tru tu ra pa ra a tivação dos novos le itos de

suporte ven tila tó rio es tá conc lu ida .

3 . C riação de le itos na U P A .

a . O m un ic ip io in fo rm a que fo i d ispon ib ilizando m a is 08 le itos de

suporte em ergenc ia l den tro da U P A . C on tudo , esses le itos se rão

u tilizados em caso em ergenc ia l.

4 . C riação do co rredo r e a la exc lus iva pa ra a tend im en to de prob lem as

resp ira to rios .

a . In fo rm ado que fo i in ic iado os traba lhos de adequação para

abertu ra do a tend im en to exc lus ivo pa ra pac ien tes com prob lem as

resp ira to rios .

P rti~ ' ntes:

if'
D f" a R e lena

O rC lo R e lm ão .

C2i.~'ttI6s

D f" S i;;on ia M aga lhães

D I"" T hom as ~~~a

~~lCfJ7/

S I""(!!J .. )D é iro

n..( •.•: •..••.•.• ...l_ .•



Reunião da Comissão Intergestora

• Data: 07/04/2021

• Local: QG da Inovação - Rua do Rosario, N° 220

• Horario: 18:40 horas

• Ouração:1h30m im

7" reunião da Comissão Intergestora para deliberação de ações junto ao

Hospital Bom Jesus.

1. Apreciação do regimento da equipe intergestora.

a. Após adiamento da apreciação do regimento interno da com issão

intergestora referente a reunião ocorrida no ultimo dia 24 dei março

de 2021, e por não haver manifestação contraria, a com issão

presente decide pela aprovação do respectivo regimento.

2. Foi identificado a ausência não justificada dos membros represerntantes

da Associação Hospitalar Bom Jesus.

a. srO João Vicente

b. orO Rogerio Santiago.

c. srO Oolores Rosangela.

3. Foi debatido a ausência e dificuldades para obtenção dos medicamentos

pertencentes ao chamado "Kit de Intubação".

a. Foi apresentado pelos presentes a ausência e dificuldade que o

hospital esta enfrentando para poder adquirir os medica~entos

necessários para utilização em pacientes internados no CTI.
I

b. O Secretário de Saúde informa que esta em contato direto com

equipe da Saúde da Macro Região de Saúde do Alto paraopeba, e

que, ambos estão verificando junto ao Estado uma atuação de

disponibilidade.

4. Pagamento a médicos e fornecedores.

a. Foi informado que o Conselho Municipal de Saúde aprovou o envio,

do recurso financeiro aprovado para enfrentamento da Covid-19.

b. A Comissão Intergestora delibera de forma uninime I pela

assinatura do convenio para criação dos leitos de suporte

ventilatorio e financiamento de custeo do hospital. I
c. A Comissão informa que os recursos financeiros estão em tram ites

para envio às contas bancarias do Hospital.



d. A com issão Intergestora, informa que está construido um plano de

priorização de pagamento de fornecedores e médicos para os

recursos financeiros que vão ser repassados pelo Município.

5. Recebimento do Documento Basico de Entrada - OBE.

a. Foi enviado, via wathsapp um copia do OBE realizada pelo SI'"

João Vicente, bem como informado que foi registrada a ATA da

eleição para escolha dos membros dirigentes da AHBJ.

Sem mais para tratar, a reunião foi encerrada.

ParticipaNes: ~

or"Jr;'HJ;~
DI"" Mareio Reimão- .

~1~'ã~~i~s)1,1 "
DI'" S imonia Magalhãeu a:.ry.jjfé,d

DI"" Thomas Alvare

SI"" G láucio R 'oeiro/O
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Reunião da Comissão Intergestora

• Data : 14 /04 /2021

• Loca l: QG da Inovação - Rua do Rosario , N ° 220

• Horario : 18 :45 horas

• Duração:1h15m im

8" reun ião da Com issão In te rgestora para de liberação de ações jun to ao

Hospital Bom Jesus.

1. Fo i identificado a ausência não justificada dos membros representan tes

da Associação Hosp ita la r Bom Jesus.

a . S I" João V icente

b . D I" Rogerio Santiago.

c. S I" Do lores Rosange la .

2 . Re ite rado a ausência e d ificu ldades para obtenção dos medicamentos

pertencentes ao chamado "K it de In tubação".

3 . Rea lização de conta to com o Provedor do Hosp ita l.

a . Fo i apresentado pe los presentes a ausência e d ificu ldade que o

hosp ita l esta enfren tando para poder adqu irir os med icamentos

necessários para utilização em pacien tes in te rnados no CTI.

b . O Secre tário de Saúde in fo rm a que os conta tos d ire tos jun to a

equ ipe de gestão da Macro prov idenciou a doação de parte dos

medicamentos no u ltim o fina l de semana.

c. A equ ipe de Gestão de Saúde da Macro in fo rm ou que deverá ser

d ispon ib ilizado novos medicamentos e que aguarda a

d ispob ilização para d ivu lgar o quantita tivo de cada M icro Reg ião de

Saúde tera d ire ito .

a . A equ ipe de in te rgestão in fo rm a que esta encontrando d ificu ldade

em rea lizar conta to te le fon ico com o S I" João V icente .

b . M e ios de conta tos.

c . S I'" Ke ila Guerra , enviou um aud io v ia whatsapp.

d . S I'" Katia Souza, e fe tuou chamadas te le fon icas e não obteve

sucesso.
e . S I" G laucio R ibe iro . e fe tou chamadas te le fon icas e não obteve

sucesso.
f. Devido às d ificu ldades de conta to , in fo rm amos que estamos tendo

prob lemas em liberar documentações ofic ia is do Hosp ita l., ta is

como, contra to de convên io para im p lan tação dos le itos de suporte

ventila to rio , con tra tos com p~~stadores de serv iço . I! i y~"
1\ ,lC/O}k
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-
g . E m ra z ã o d o r is c o d a fa lta a s s is te n c ia l, a c o m is s ã o d e lib e ra p e la

a p ro v a ç ã o e a s s in a tu ra d o c o n tra to d e p re s ta ç ã o d e s e rv iç o ju n to

a o M u n ic íp io ,

4 . P a g a m e n to a m é d ic o s e fo rn e c e d o re s .

a . F o i in fo rm a d o q u e o s p a g a m e n to s fo ra m re a liz a d o s c o n fo rm e

p la n o d e p a g a m e n to a o s fo rn e c e d o re s e m é d ic o s .

S e m m a is p a ra tra ta r , a re u n iã o fo i e n c e r ra d a .

Participantes' rP

D~\\~aHe~n~
D r"~ c iO R e im ã o ~

(D I '" Ljfct;b~ .. .
'-... T . 411[}-1

D ~ S im o F ¥ ia M a g a lh ã '. . / ( ~

. . ; : :7 ,~ < "v ~ ( jv - '

S I '" G lá u c lo fr"""
I



Reunião da Comissão Intergestora

• D a ta : 22 /04 /2021

• Loca l: Q G da Inovação - Rua do Rosario , N ° 220

• Hora rio : 18 :50 horas

• Duração :1h15m im

9" reun ião da Com issão In te rgesto ra para de libe ração de ações jun to ao

Hospital Bom Jesus.

1 . Fo i iden tificado a ausênc ia não justificada dos m em bros represen tan tes

da Assoc iação Hosp ita la r Bom Jesus.

a . srO João V icen te

b . o rO Rogerio San tiago .

c . srO Do lo res Rosange la .

2 . Re ite rado a ausênc ia e d ificu ldades para ob tenção dos insum os bas icos

para m ed icação de sedação , ana lges ia e b loqueadores neurom uscu la res.

a . A equ ipe de in te rgestão in fo rm a que con tinua en fren tando

d ificu ldades para ob tenção de m ed icam entos do cham ado K it

In tubação , se ja pe la d ificu ldade de aqu is ição , se ja pe la fa lta dos

insum os no m ercado , ou pe los sucess ivos aum entos de preços,

dev ido a a lta dem anda pe los m esm os.

3 . Re to rno da onda verm e lha .

a . Fo i in fo rm ado que a M icro Reg ião poderá re tom a a onda Verm e lha

de saúde nesse prox im o fina l de sem ana.

b . In fo rm ado que com o re to rno para onde Verm e lha , poderá haver

um aum ento no num ero de casos de prob lem as resp ira tó rios e que

hosp ita l deve redobra r a a tenção para um poss ive l su rto de

prob lem as resp ira to rios .

4 . S ta tus sobre os le itos de suporte ven tila to rios .

a . In fo rm ado que fo i em itido os ped idos de com pras para os

equ ipam entos aux ilia res para os le itos de suporte ven tila ria e que

esses tem prev isão de en trega de a té 45 d ias.

5 . De libe ração sobre ausênc ias dos m em bros represen tan tes da AHBJ.

a . Fo i de libe rado que dev ido a ausênc ia dos m em bros da AHBJ, os

m esm o serão no tificados. ~

li '"cI'.... " . Jj!;él ,:'v
t
[l}
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Sem mais para tratar, a reunião foi encerrada.

7
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Reunião da Comissão Intergestora

• D a ta : 06/05/2021
• L o c a l: P r e d io d a U P A - S a la d o S e c r e tá r io

• H o r a r io : 1 9 :1O h o r a s

• O u r a ç ã o :1 h 1 5 m im

1 0 ' r e u n iã o d a C o m is s ã o In te r g e s to r a p a r a d e lib e r a ç ã o d e a ç õ e s ju n to a o

Hospital Bom Jesus.

1 . F o i id e n tif ic a d o a a u s ê n c ia n ã o ju s tif ic a d a d o s m e m b r o s r e p r e s e n ta n te s

d a A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B o m J e s u s .

a . S I'" J o ã o V ic e n te

b . D I'" R o g e r io S a n tia g o .

c . S I'" O o lo r e s R o s a n g e la .

2 . F o i e n v ia d o u m e - m a il a o s c u id a d o s d o S I'" J o ã o V ic e n te .

a . F o i e n v ia d o a o s c u id a d o s d o S I'" J o ã o V ic e n te u m e - m a il s o lic ita d o

c o p ia d e d o c u m e n to s p e s s o a is e r e g is tr o d e p o s s e e e s ta tu to d a

A H B J . D u r a n te e s s a s e m a n a , o m e s m o r e to r n o u a s r e s p e c tiv a s

d o c u m e n to s .

3 . R e ite r a d o a a u s ê n c ia e d if ic u ld a d e s p a r a o b te n ç ã o d o s in s u m o s b a s ic o s

p a r a m e d ic a ç ã o d e s e d a ç ã o , a n a lg e s ia e b lo q u e a d o r e s n e u r o m u s c u la r e s .

a . A e q u ip e d e in te r g e s tã o in fo r m a q u e c o n tin u a e n fr e n ta n d o

d if ic u ld a d e s p a r a o b te n ç ã o d e m e d ic a m e n to s d o c h a m a d o K it

In tu b a ç ã o , s e ja p e la d if ic u ld a d e d e a q u is iç ã , s e ja p e la fa lta d o s

in s u m o s n o m e r c a d o , o u p e lo s s u c e s s iv o s a u m e n to s d e p r e ç o s ,

d e v id o a a lta d e m a n d a p e lo s m e s m o s .

4 . F lu x o d e c a ix a fin a n c e ir o d o H o s p ita l.

a . A C o m is s ã o in fo r m a r q u e , e s ta a p r e s e n ta n d o d if ic u ld a d e s e m

c o n s e g u ir h o n r a r o s c o m p r o m is s o s fin a n c e ir o s d o h o s p ita l e q u e ,
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tal dificuldade aliada a ausência da presença do Provedor, pode

acasionar um problema maior pelo inicio da desassitencia à saude.

5. Status sobre os leitos de suporte ventilatorios.

a. Informado que estamos acompanhando o processo de compras

junto aos fornecedores e que há previsão de entrega em 30 dias.

6. Informado sobre problemas ocorridos junto da Regulação provenientes de

oitos pacientes aguardando vaga no SUS facil.

a) A Regulação solicita apoio junto a SMS para efetuar uma

deligencia junto ao HBJ para verificar quais são os motivos de esta

havendo o cadastro de pacientes eletivos para atendimento

ortopedicos.

b) Foi informado que, o modelo contratado, sob demanda, deve ser

revista para que analise os caminhos que tragam beneficios para

os profissionais e hospital.

7. Problema ocorridos por ser hospital modelo "porta aberta".

a) Informado que esta sendo enviado pacientes de outras localidades

para o HBJ fora dos procedimentos pactuados.

b) Ouro Branco esta enviando pacientes gravidas sem avaliação

previa para Congonhas.

8. Retorno sobre a visita da VISA estadual ao HBJ.

a. Foi informado preliminarmente que foi encontrado inconformidades

durante a visita tecnica na Farmacia no HBJ, tais como:

i. Ausencia de controle de estoque;

ii. Ausencia de controle de dispensação de medicamento;

Sem mais para tratar, a reunião foi encerrada.
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Participantes:

Ata de Assémbleia Geral Extraordinária da Comissão Intergestora

R e u n iram -s e a o s 0 2 d ia s d e ju n h o d e 2 0 2 1 , á s 1 7 :1 0 h o ra s , n a s e d e d a

P re fe itu ra M u n ic ip a l d e C o n g o n h a s o s m em b ro s d a C om is s ã o In te rg e s to ra p a ra

tra ta r d a s m e d id a s d e u rg ê n c ia e in a d iá v e is em re la ç ã o a a dm in is tra ç ã o d o

H o s p ita l B om Je s u s ; Q u e e x is tem a p ro x im a d am e n te R $ 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 ( trê s

m ilh õ e s d e re a is ) em d é b ito s em a b e r to p o r p a r te d a A s s o c ia ç ã o ; Q u e o d ia 0 7

d e ju n h o é a d a ta d e v e n c im e n to p a ra p a g am e n to d o s em p re g a d o s d a

A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B om Je s u s e q u e a té a p re s e n te d a ta n ã o e x is tem

re c u rs o s f in a n c e iro s d is p o n iv e is p a ra fa z e r fre n te a d e s p e s a ; Q u e o s d é b ito s

a c im a m e n c io n a d o s tem im p e d id o o fo rn e c im e n to re g u la r d e m e d ic am e n to s á

A s s o c ia ç ã o H o s p ita r B om Je s u s , c om p rom e te n d o o re g u la r fu n c io n am e n to d o

H o s p ita l c om r is c o á a s s is tê n c ia ; Q u e a lg um a s c iru rg ia s d e u rg ê n c ia q u e s e r iam

re a liz a d a s n a s em a n a d o d ia 0 6 á 12 d e ju n h o fo ram su s p e n s a s em ra z ã o d a

fa lta d e in s um o s ; Q u e h á r is c o d e p a ra lis a ç ã o p o r p a r te d o s em p re g a d o s e c o rp o

c lin ic o d o h o s p ita l em c a s o d e n ã o p a g am e n to d o s s a lá r io s e v a lo re s c o n tra tu a is

d e v id o s ; Q u e em ra z ã o d a g ra v id a d e d a s itu a ç ã o e d a s d if ic u ld a d e s d e o rd em

p rá t ic a d e c id em o u to rg a r a um a fu n c io n á r ia d o h o s p ita l p ro c u ra ç ã o p a ra

re p re s e n ta r o H o s p ita l e re a liz a r o s a to s d e g e s tã o u rg e n te s e n e c e s s á r io s p a ra

s e e v ita r o c o la p s o h o s p ita la r e d e to d a a re d e a s s is te n c ia l d o M u n ic ip io d e

C o n g o n h a s , b em com o re a liz a r a to s a dm in is tra t iv o s c o t id ia n o s d e g e s tã o

n e c e s s á r io s a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s h o s p ita la re s a té q u e o c o rra n o v a

d e lib e ra ç ã o d a C om is s ã o In te rg e s to ra . N e s te s e n tid o a C om is s ã o a p ro v a e

d e lib e ra p e la p u b lic a ç ã o d a R e s o lu ç ã o n 01, c o n te n d o a s ín te s e d a d e c is ã o a q u i

e x a ra d a , q u e v a i lid a e a s s in a d a p e lo s p re s e n te s .
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MINUTA DE RESOLUÇÃO

(R eso lução Aprovada pe la C om issão In te rgesto ra em 02 de junho de 2021).

D ispõe sobre a gestão do H osp ita l Bom Jesus, d ian te do im inen te co lapso de

sua rede ass is tênc ia l e da dec isão exarada na Sessão da C onc iliação n

003 .329 .2020 .0180 , C O N S ID ER AN D O :

Q ue o M un ic íp io de C ongonhas é o a tua l rep resen tan te da Assoc iação H osp ita la r

Bom Jesus com vis tas a não suspensão dos serv iços hosp ita la res - con fo rm e

te rm o de conc iliação hom o logado em ju izo em 15 de dezem bro de 2020 ;

Q ue fo i constitu ida um a com issão in te rgesto ra , a tua l adm in is tradora do H osp ita l,

que tem atuado para rea liza r a trans ição adm in is tra tiva do H osp ita l Bom Jesus

com o ob je tivo de encerra r a in te rvenção na Assoc iação , desde 23 de fevere iro

de 2021 ;

Q ue há im inen te risco de co lapso ass is tenc ia l em razão da precariedade do fluxo

finance iro e d iv idas con tra idas pe lo H osp ita l, não tendo a in te rvenção a té o

m om ento a ting ido o ob je tivo adm in is tra tivo de supera r o risco à saúde ;

Resolve:

A rt 1 . Q ue a com issão in te rgesto ra neste a to nom e ia e constitu i com o bastan te

p rocurador para em nom e da Assoc iação H osp ita la r Bom Jesus possa

represen tá -Ia com a fina lidade espec ia l de Secre tá ria Execu tiva com fins de gerir

e rea liza r os a tos adm in is tra tivos necessários ao seu corre to func ionam ento , a

S ra . Ke ila N eves G uerra A lbuquerque , con fo rm e procuração anexa .

A rt. 2 . O s casos om issos serão reso lv idos pe la C om issão in te rgesto ra , sendo o

represen tan te do M un ic íp io o S r. G lauc io de Souza R ibe iro , C PF : 041 .762 .986-

93 , responsáve l pe las dec isões adm in is tra tivas e prim e ira ins tânc ia de dec isão .

A rt. 3 . A presen te R eso lução N orm ativa en tra rá em vigo r à partir da da ta de sua

pub licação no d iá rio O fic ia l do M un ic íp io de C ongonhas/M G .

Participantes:

.L Y'P'
D I'" a ra H e f\~
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D I'? M a io R e im ão
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Reunião da Comissão Intergestora

• Data: 23/06/2021

• Local: Gabinete do Prefeito

• Horario: 16: 15 horas

• Duração:3h30m im

11" reunião da Com issão Intergestora para deliberação de ações junto ao

Hospital Bom Jesus e Associação Hospitalar Bom Jesus.

1. Foi perguntado pelo Sr" João Vicente quais os nom es dos m em bros da

equipe de Intergestão que representam o M unicipio.

a. O M em bros são:

L Controlador Geral - G láucio R ibeiro

iL Seco De Sáude - Thom as Alvarenga

iiL Chefe do Depart. de Obras - Carlos Venâncio

iv. Contador Fum cult - Dener Alexandro

2. Apresentação do escritório de consultoria juridica especializada para

realização de estudos técnicos, situacionai conform e recom endação do

M inistério Público na reunião realizada no dia 15 de junho de 2021;
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a. Apresentação do escritório do Sr" Dr" G ilm ar Assis para realização

de estudos técnicos situacionai nos aspectos financeiro, contabil,

econom ico, operacional, fiscal e assistencial do hospital.

b. Apresentação e entrega de relatórios técnicos convergentes para

que as respectivas instituições possam tom ar as devidas

providências para finalização do processo de intervenção, na form a

do decreto m unicipal 7.041 de 19 de outubro de 2020, de m odo a

perm itir a tom ada de decisão coletiva pelo M unicipio, representado

por sua Com issão Intergestora, acerca das variaveis e cenários

que serão apresentados.

. \ \}
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3 . Q ua l a a tua l s ituação do srO D r" R ogerio S an tiago peran te a C om issão

In te rgesto ra e A ssoc iação H osp ita la r B om Jesus?

a . O srO João V icen te in fo rm a que , o S r" D r" R ogério S an tiago será

substitu ido na presen te C om issão In te rgesto ra , no prazo de 10 d ias

corridos, com sua in fo rm ação o fic ia l pa ra a respectiva C om issão .

4 . A C om issão In te rgesto ra so lic itou ao S r" João V icen te , m em bro da

C om issão In te rgesto ra , a apresen tação do liv ro de reg is tro do quadro dos

assoc iados da A ssoc iação H osp ita l B om Jesus.

a . A C om issão In te rgesto ra so lic ita a apresen tação do liv ro de reg is tro

do quadro de assoc iados de seu corpo e fe tivo e benem eritos .

b . F o i en tregue ao S r" João V icen te um a cop ia da dec isão jud ic ia l

da tada de 06 de m arço de 2015 com trans ito em ju lgado na 1" V ara

da C om arca de C ongonhas-M G , que reconheceu a m ulidade da

A ssem b le ia G era l da A ssoc iação H osp ita la r e da adm issão de

R ogerio S an tiago de O live ira com o assoc iado .

5 . Le itu ra do R eg im ento In te rno da C om issão In te rgesto ra .

a . F e ito a re le itu ra do reg im en to in te rno e após o te rm ino , fo i p roposto

pe lo co le tivo a rea lização da rev isão , e que , deverá ser env iado

um a cop ia para cada m em bro da C om issão , para suas sugestões,

aprim oram ento e poste rio r de libe ração pe la C om issão .

i. E ssa rev isão deverá ser de fo rm a cla ra e transparen te ,

de fin indo , den tre ou tras , as funções e a tribu ições de seus

m em bros.

ii. D everá a inda ser ind icado pe lo C he fe do P oder E xecu tivo ,

com pub licação no d ia rio o fic ia l, o nom e C oordenador da

C om issão In te rgesto ra .

iii. ~ com ~s~ão In te rgesto ra e lege~á o seu V ice coonê l~

,ecre tano . r'(. /fIj}
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iv . E n q u a n to p e rc is tir o s e fe ito s d o d e c re to m u n ic ip a l N ° 7 .0 4 1

d e 1 9 d e o u tu b ro d e 2 0 2 0 e o s e fe ito s d a H o m o lo g a çã o

Ju d ic ia l n o s A u to s d e p ro ce sso n O0 0 0 .3 2 9 .2 0 2 0 .0 1 8 0 , d a 2 "

V a ra d a C o m a rca d e C o n g o n h a s -M g fica m su sp e n so s a s

co m p e tê n c ia s d a A sso ss ia çã o H o sp ita la r B o m Je su s e d a

su a m e sa D ire to ra , d e fo rm a a e v ita r co n flito s e o u ,

a n tin â n ia s d e d e c isâ e s .

v . D u ra n te o p ra zo d e e xe rc ic io d a C o m issã o In te rg e s to ra ,

se rá d o C h e fe d o P o d e r E xe cu tivo M u n ic ip a l a d e c isã o d e

in d ica r o m e m b ro q u e re p re se n ta rá , e m n o m e d a

A sso c ia çã o H o sp ita la r B o m Je su s , o C N P J d a e n tid a d e ,

in c lu s ive ju n to a s re p a rtiçõ e s p u b lica s , p riva d a s , ju d ic ia r ia ,

e x tra ju d ic ia r ia , e se c re ta ria s d e sá u d e d a s e s fe ra s F e d e ra l,

E s ta d u a l e M u n ic ip a l, b a n cá ria s , e tc .

v i. O re sp o n sá ve l d e s ig n a d o n a fo rm a d o In c iso V d e s te a rtig o

d e ve rá p ro v id e n c ia r a s d e v id a s co m u n ica çõ e s ju n to a o

ca rtó rio d e o fíc io e d e m a is re p a rtiçõ e s p u b lica s , e n q u a n to

p e rc is tir o s e fe ito s d o D e c re to M u n ic ip a l n O7 .0 4 1 d e 1 9 d e

o u tu b ro d e 2 0 2 0 .

v ii. A C o m issã o In te rg e s to ra se rá re sp o n sá ve l n o se u co le tivo

p e la a ss in a tu ra d o s a to s e x tra ju d ic ia is re le va n te s , ta is co m o :

C o n tra to d e p re s ta çã o d e se rv iço co m S U S , P la n o d e

tra b a lh o e C o n vê n io s .

v iii. S e m p re q u e p o ss ive l, o s a to s a d m in is tra tivo s d e lib e ra d o s

p e la C o m issã o In te rg e s to ra , d e ve rã o se r p u b lica d o s n o

D iá rio O fic ia l d o M u n ic ip io .

ix . A C o m issã o In te rg e s to ra , d e ve rá p rio r iza r a co n tra ta çã o d e

e m p re sa d e g e s tã o h o sp ita la r, co m c rite r io s té cn ico s , ( '

o b je tivo s , e xp e riê n c ia p ro fis s io n a l co m p ro va d a , re la çã o " _

cu s to lb e n e fic io s , e q u e d e ve rá se r d e lib e ra d o e m

a sse m b le ia d a re fe rid a C o m issã o . . ~

x . A C o m issã o In te rg e s to ra in fo rm a q u e e s ta e m p r so ~

so lic l a çã o d e p ro p o s ta s té cn ica s /co m e rc ia s i& a s, ,

\ c-~~r( v
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que possam rea liza r um a aud ito ria finance ira , con tab il e

ass is tenc ia l, sendo e la d iv ida em duas e tapas:

1 . N os u ltim os 02 anos:

a . E laboração de estudos de repercusões

finance iros , con tab il e ass is tenc ia l re la tivos a

In te rvenção A dm in is tra tiva .

2 . A ud ito ria no processo da In te rvenção de seu in ic io ;

6 . O S I'" João V icen te in fo rm a que :

a . P ro tes ta sobre as dec isões da C om issão in te rgesto ra , da qua l

tam bém faz parte , acerca dos proced im en tos de convocação de

reun iões extrao rd ina rias que , segundo e le , não há prazo m in im o

de libe rado .

i. A respectiva so lic itação será regu lam entada pe lo reg im en to

in te rno por ocas ião de sua rev isão .

b . N o que tange a dec isão tom ada pe la C om issão In te rgesto ra acerca

da nom eação , por ins trum ento de procuração , da co laboradora S I'"

K e ila N eves A lburquerque , m an ifes tou sua d isco rdanc ia por

en tender que som ente o poder Jud ic iá rio poderia te r tom ada essa

dec isão , por se tra ta r de a to de gestão .

c . Q ue , em m om ento a lgum se recusa a ass ina r os docum entos

adm in is tra tivos re la tivos a gestão do H osp ita l B om Jesus, desde

que se ja em con jun to com todos os m em bros desta com issão

con fo rm e já m an ifes tado em seu o fic io , p ro toco lado na da ta de 02

de junho de 2021 . Q ue re fe rido o fic io fo i lido na reun ião in fo rm ada

na frase an te rio r. R essa ltou a inda que , qua lquer m em bro da

C om issão que se sen tir im ped ido de rubrica r todos os docum entos

pertim en tes a A sssoc iação H osp ita la r B om Jesus, que se jam

afastados e substitu idos por ou tro .

d . A s responsab ilidades e dec isões devem ser com partilhadas Pof~l

todos os in te ran tes da C om issão In te rgesto r . ! coA

, " r1f /./ot
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Em seguida, foi procedida a leitura da presente Ata aos m em bros da Com issão

Intergestora presentes nessa reunião. Ato continuo, foi colocada em votação,

tendo o SI'" João Vicente e SI'" Dolores Rosangela, m em bros da Com issão

Intergestora, m anifestado contrariam ente pelas deliberações do item 05, incisos

11,IV ,Ve VI.Proclam ado o resultado a presente ata foi aprovada por m aioria dos

presentes. Determ inou-se ainda sua publicação, com rem essa de copia para

ciencia do Chefe do Poder Executivo M unicipal e M inisterio Público. Nada m ais

havendo determ inou-se o encerram ento da reunião as dezenove horas e

quarenta m inutos. Que vai assinada por todos

Participwtes:
"' •\' vvJ -b---=.

D\3'arcl~ Reim ão

-r" Luiz à~?

SI'"

,~

I

SI'" G láueio R ib
/

DI'" G ilm ar Assis - A ess r Técn'

D I'" A llan Falei - Assessor Técnico

DI'" Thom as Alvarenga
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Gilson Silva Castro

Diretor de Gestão dI! ContlGtos

MI;MO/COMiSSÃOOEAVALIAÇÃO/SM$ - NQ od/zozó
Contagem, 17 de Julho de ZOZO.

Kênia SiNeira de carvalho

Subsecretária de Assistência ~ Saude e GestOlG do Contrato

Com os cordiais cumprimentos, a Comissão de Ava1iaçJo vem por melo deste memorando

encaminhar a Nota Fiscal de n! 046 no ..•.alor R$ 3A68.415,08 (Três milhões, quatrocentos e

sessenta oito mil. quatrocentos e quinze reais e oito centavos), emitida pela Organililç~o

Social de Saude (OSS) Instituto de Gestao e Humilnizaç:io (IGIi), CNPJ nll 11.858.570/0014-

58, no dia 16/07/2020. às 15h30mln protocolada nll Comiss:io de AvaliaçJo em 17 de Julho

de 2020. referente ao Contrato de Gestão nll 108/2018, assinado Junto 11 5ecretariil

Municipal de Saude em 07{1112018, cujo Objeto é o gerênclamento ê execu~o de

atMdadêS, açlles e serviços de saúde nas Unidades de Pronto Atendimento: Vargem das

Flores. Sede, Ressaca. Petrolândia e JK e no Hospital e Maternidade Municipal de

Contagem/MG (Centro MatemOlnfant!l Jwentina de Paula de Jesus).

Prezado Gilson,

1Q.;;~.~';t: ••.•••1of"",~.:;;

COMlS$Io DE ••••••AUAÇx:O DO COIfTR.ATO OI! GurIo '" 'QU20tI

mmiullSlS1''''';ilt.M<:fOuS;gI!!l1le;m , 30<12-&340

•••.....,I<l-. 0..,_ ~ SaInolI. 3113 _ Cl6ad.ln,luSlti<o!, eo-.!t.~oW 'II"'G - CEP 32'21G-ll0

Considerando o O fíc io N ' 249-2D2D /ERCMG /IGH e N ' 259--2020/ERCMG flGH encam inhado

o essa Com lss/Jo de Avolloç/Jo no doto de 10/06/2020, Que tra tam da so/fcJtoç/Jo de termo

Aditlvo finonce lro 00 cOntra to 108/2018 para custe io das ações de enfrentamento ao COVID -

19 no ãmbito dos Unldodu de Saúde Gerenciodas pe lo Institu to de Gest/Jo e HumonlzaçlJo;

, '
1 1 J U t tU ll : J.

Considerando o dedaraçbo de Emergência em SalÍde P lÍb lica de Imporróndo In temaclono l

pe lo orgon lraç40 Mundia l de SalÍde em 30 de Jone;ro de 2020, em decorrEndo da In !tcç80

Humana pela novo corO flcv/rus (COV lD -J9); Rec:ebido ê I :

Para:

Dita:

Auunto: Papmento referente 2i pllrcelll do aditivo financeiro do contrato 10S/Z018

recurso de Custeio para enfrentamento do COVID-Z019
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~reterlaoe
Saúde

mPREFEITURA

~ S2,~l~~t:~
mPREFEITURA

• ~2,~1~!=!1

a portaria n'188/GM(MS, de 4 de fevereiro de 2020, que declara Emerg~ncia

/lco de import6ncio Nacional (fSPIN), em decorrlndo da Infecção I-Iumano pelo

'OVlD-2019);

o Decreto n° 1.510 de 16 de março de 2020, que declara SillJaçlJo de

m Sovde Príbfico no Municfpio de Contoflem e disp~e sobre me(lJdas de

, do pandem/o provocada pelo novo Coronovlrus (COVlO-20;19)

o Decrero nOl.526 de 20 de março de 2020, que dJsp~e sobre medidas

'r: prevençlJO, ao cOM6gio pelo novo CoronovirllS - COVlD-201.9, r:o 6mbito do

la Munidpof;

o decrero 1.527 de 20 de março de 2020, que determino a s!JSpemdo

'os ativldade$ comercia;s com potendal de aglomeração de pessoas poro

o da Sltuaç80 de Emerglncio PJbllco callsada pela ogente CoronovirllS- COVlD-

010 de Contongem;

Ie Avallaç~o usa do presente ~pediente, para encaminhar para apreciação e

II1tO$ que se façam necessário, parecer rtÇ9mendatlvo ocercc do pleito do

;"(50 e HumonizQcão de aporte de recursos financeiros de wsteia (ADITIVO!

" RS 5 872 13J 66 fcinco mifhfJes oitocentos e sessentll e dois mil cento e

-'Ill! e sCJunta e seis centDvosJ para custeio dos açãg previstas no Plano de

dI fUltrentamento dc COVID -H a ser disponibilizado em até 2 parcelas

'Olor de R$ LS'36.065 B 3( dois mflhOes novKentor e trlntlJ e seis mil sessenta

,oitenta" trfs ctlnfqV9sJ frente ao C(l!6rlo epidemiológico do COVfO-2019 e

disposto no Contrato de GesrfJg"fI J0812018.

na 11 plrcell ao aditivo financeiro foi feito o pagamento no valor RS

(Dois milhões, quatrocentos e três mil, setecentos e dezesseis reais e

tO centavos), através do MEMO;COMISSAODEAVAUACAO;5M5 - NV 056/2020,

Julho de 2020, conforme (anexo).

Unldad" Gfrenciadas

5.3.1.23 Responsabilizar_se pela prestlJ~o de servIços de aS$frtincia ,m

c:rmn de calamidades, surtos, epidemias e cahirtrofes, de acorda com o

P/ano dr Mo~jo de Ctndstroles da Secretaria de Saúde de C011tal1tm.

Nestf!S cosos, s,.r6 pouível IJ repactuaÇJo do CONTRATO DE GESTÃO,

••;'ando " equilibrio rcon&nlco /lnanufro, " howr'r nectSSidade

comproWlda. Póg 8'"

Desta feita, somado a estes a!lnhamentos supracitados, a Comiss~o de Avallaç~o identifica,

em primeira conferência, Que constam os documentos Que foram padronizados em conjunto

com a Supêrintendênda de Planejamento, Orçamento e Fil'lanÇilScomo obrigat6rios para

continuidade no processo de pagamento:

Nota Fiscal de nl 046 no valor RS 3.468.415.08 (Três milhões, Quatrocentos e

SêSSênta oito mil, quatrocentos ê quinze reais e oito centavos) descrêvendc o valor

residual da totalldade de Plano de Contingênda do COVlD'19, devidamente atestada

pelo Sr. Paulo Bittencourt, Superintendente do IGH;

Certidão Negativa de Débitos M,.nicipais;

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Certid~o de DébItos Trlbut<\rlos;

Certificado de Regularidade Fiscal;

Certld!o Receita Federal da Unillio;

A Comis~o de Avaliaçao reforça que para os valores ori! repassados e para todos os demais.

deverá ser observado pela 05S lGH o cumprimento Integral dos critérios estabelecidos para

Prestaçao de Contas, conforme a proposta financeira constante no Anexo 10 do Edita! de

Chamamento f'úblico nl1005/2018.

! iO referido Contrato, dêstaea-SE: o disposto na cláusula descrita ab<lixo:

COMIUAO Dt: Av"uAçl0 00 COHTl'I.AfO O€ Gudo N" '0fJZll1'

cyn!UK""Y'III •• ç"IQ •• #£mplI ".!Im I 3oIT2.t:looaa

•••••nl<llGIonIl&IOIv1dSI"'~. al'~ -Ci=.a, 1nG_ Co~"'g"'" MG-CE.P )<lZlo."O

COUl$$AODi Av••u ••cl0 00 COHlltATO OEG£Sdo'" '011711'1.

fA'll!woo<IOIlIl''M<lAAyC<;;np.1 com I S4TNI)4/l
Av~ ae--I O••••lolSI_~, 3113 _ Q(l.". INI •••••. Car.llIgl1ff'1 ~ _ CEP 32110. 11~



SllO'etaria ce
Saúde [I.P R E F E IT U R AC O N T A G EM

~ •••••NOVO ••.•• "0 COootÇOl '-OU

11 i l lg hIn s t l~ u to d eG e s ta o e
I . H um a n iz a ç ã o

Oficio na 309.2020/ERC.MGIIGH

O momento, colocamo-nos a diSpO$iç~o.

"

_ ,. D I! u o rd o •
. . . .•u L a n f)uB" :fwi:t. .• -~ .
. , , - t i, . . . . . - ' ~F-'

AlIarlÓiego Falei

Prl!$idente da Comi»10 de A va lia ç J o

COUlsslo DE AVAUAÇlO 00 COIllAATO DE CliSTAo N" '011101'

;qmiAyp!7N!11I'leGll96lQM"9rIlf' P'" f ~12-a34e
.••~ Gen."" 0..-;00Stmc'l. 3'13 _ Ctoea. il\dUnta;. eo..-.a~MG -CEP 322'0-"0

À

Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão 108/2018

NC P re s id e n te

I lm o . S r . A lla n D ie g o F a le i

A s s u n to : F a tu ram e n to re fe re n te a o v a lo r re s id u a l d o p la n o d e c o n tin g ê n c ia

COVIO-19{ Portaria 1656.

o INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, pessoa jurid;ca de

d ire ito p r iv a d o , e n t id a d e fila n tró p ic a e s em fin s lu c ra t iv o s in s c r ita n o CNPJ s o b n a

1 1 .8 5 8 .5 7 0 {0 0 1 4 -5 8 , c om se d e n a A v e n id a C e s a r d e O liv e ira , nO 4 4 9 5 , Qd. 2 0 , L T P -3 ',

N o v o E ld o ra d o , C o n ta g em , M in a s G e ra is , C E P : 3 2 .3 4 1 -0 0 1 , n e s te a to re p re s e n ta d o p o r

s u a D ire to ra R e g io n a l, v em a p re s e n ta r d o e um e n ta ç : io re fe re n te a o v a lo r re s id u a l d o

p la n o d e c o n tin g ê n c ia C O V ID - l9 / P o r ta r ia 1 6 6 6 .

P a ra ta n to , e n c am in h am o s o s s e g u In te s dO Q .Jm e n to s :

N F n a 4 6 n o v a lo r d e R $ 3 .4 6 8 .4 1 5 ,0 8

Certidões

C o n ta g em -M G , 1 7 d e J u lh o d e 2 0 2 0 .

~
Diretora Regional. Contagem

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

I 5 " ',' " -". . . . . , : .
f ' "
'. . ~,l
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BRASIL Aceuo .i InforIDilç.j:o ServlçOl l.gislet;.io Can.,s

o de Regularidade

"CRF

11.858.570/0014-5 B

ial:lNsnnrrO De Gl:SõAO f HUM AN12ACAO IGH

JOAO C'eSAR.OE OUVe1R.A 44\15 QUADRA 20 lOTE PlAI NOVO
ElDORAOOI CONTAGEM I M G I ]23-41-001

lnôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
:.036, de 11 de mala de 1990, certifica que, nesta data, a

;im a identificada enconm-se em situação reguler perante o
iarantla do Tempo de Serv1co • FGTS.

:: Certltlcado "ao servlr8 de prova contra cobrança de
débitos referentes a conbibulções e/ou encargos devidos,

s das obr1gaçOescom o FGT/

)2/07/2020 a 31/07/2020

ia Número: 2020070205055930017842

1 obtida em 17/07/2020 09:49:00

io deste certlncado para os fins previstos em lei esta
:I•• li verificação de autenticidade no 51te da Caixa:

:1II.gov.br

•

M INlSTÊR10 DA FAZENDA

Secretaria da Rec:& ita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclona'

CERTIDÃO POSrTTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE D~BrrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: INSTITUTO DE GESTAO E HUMANlZACAO IGH

CNPJ: ".858.570/000'-33

R$$$3lvado O direito de a Fazenda Naclonal cobrar e InSCfever quaisquer dividas de
respom oabilidade do sujeitO passivO acIm a Identificado qlJ8 vierem a ser apuradas, é certif.cado que:

1. coT'lStam débltos adm lnistm dos pela S&eretaria da Re<:eita Fedenll do BrasQ (RFB) com

exigibilidade suspensa nos term os do art 151 da Lei nO 6.172, de 25 de OIJtubro de 1966-
Código Tributâr10 Naclooat (CTN), ou objeto de de<isllo Judicial Que determ ina sua

desconsideraçao para fins de certl1lcação da regularidade fiscal, ou ainda nAo vencidos; e

2. constam nos sistem as da Procuredorla-Ge11l1 da Fazenda Naelonal {PGFN) débitos inscritos

em Divida Ativa da UniAo (OAU) com exlglbm dade suspensa nos tem 10s do art. 151 do CTN,

ou liIam ntldos m ediante bens ou direltoa. ou com em bargos da Fazenda Pública em processos
de execuçêo fiscal, ou objeto ele dad5êo judiclal que determ ina sua descoosldereçAo para fins

de certificação da regular1dade fiscal.

Conform e disposto nos ertll. 205 e 206 do CTN, este dOcum ento tem os m esm os efeitos da certidAo
negativa.

Esta certidão e v~llda para o estabelecim llnto m atriZ li suas flliaós e, no caso de entll federativo, para

todos os órgãos e fundos ptiblic08 da adrninistrllção direta a ele vinculados. Refer&-se à situação do
sujeItO passivo no â.m blto da RFB li da PGFN e abf'enge Indu,lv" as oontrlbl.liçóes soela,s ~ttas
nas alineas 'a' 8 'd' do parágrafo lInlco dO 8ft. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçAo desta certld60 está condicionada à verific&ção de sua autenticidade na Intem et, nos

endereços <tIttpJlrfb.gov.br> ou <hltP;flwww.pgfn.gov.br"'.

Cértldllo em itida gratuitam ente com base na Portaria Conjunta RF6IPGFN nO '.751. de 21101201<4.

Em itida às 07:13:<49 do dia 29/0612020 <hora e data de BrasHia::>.

Válida até 2611212020 . ./
Código de eonttole da certidao; 191D.8FEA.3350.FBFB

Qualquer I'1Isura ou em enda l:wafidartl este docum ento.

ObIIIfV ...,o.. RF9:
C:Ofl,tribui:\te FOSsu.1 arrolamento de bens. eOnfOr:l\ll Le1. n- 9532/1991.

Nova CQj!8LI!la

'" '"
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576966533516 ~66

6~506

l7/01l2020

15/1012020

AdC':'ltaç.ko desta cerJdíto eslã cc~"\.ci.ccn~ á ~:CiI~ ee sua 8U:e-r1JC,.j.ade na ru.,'fX,:

r"-.o(:o"je~eç(r ht:p:.""'ecelld _coo1a:oaem mg.9O"':)f

R%S.l!Ii'V.;);]O o (lf1Qjrc 6a e:3Zér.CUl Mw'1Idp.al <UI COe:"3~ é Ir'-&......•.'-""'er dt\-~!, c':
l'J-_-S~~i.:ia.aae ~o ~ ç..uS,vO~rt\êI i(!~tC.1Ce o;ue \llerem ~ '~r ~$ ~

ecn.lfleado qlJ6 nAo con...~.anPt"r.o~':iI:l.:s em seu ~ re'ilri"/ilS .3 ::rinut,"d:3=mln&r:lcr.~
DGt6S;;:cn;-tlnia-~.h.~l A...~nl'.ada Recorre a 3 Inscn.çt.es êm :tl'l:J A'jI..-a!u'"!~cJ
~:CCl.!raOoriada Faze...ca Mu,:o::liiI.

~_:
1. A Q'•.•:~ ~ tl'Ibutos oe~s.T_~ftSa.imerlf''!- ~dar.at!:Ioi.!'IaC-K::U<lç.t ; Anu~ de SCr.;;:~;.

t-.:;"JC:':Y"~~,('ASN} e 'lO ~~'T.oll ';;""-':!O:-4 de Ooc.ume:'rto Ó6" ~~ ~, ;-;::J1'1l)"-~'" Nixi,) ".;::
rPGo;..s...D, :x,.-o\Q$C-';'a'.:r~le~ C;W ':1't"l ~ ~ NQ::iIt.-r.(U Q~ ~ CC!"l;;'CV600 r:"ICdt-;.':"(

ól;::n;;e~~caCe~ ~Tl!L Ne9.::l~.";ii ~~td~!1 tela~j.""ss,.r:;b>J,~.Ãf~'.;; s.ej D;...::c.i~_..:

c-"t,,;~o

CERllDÃO NEGATNA DE DÉBITOS MUNICIPAiS

Nome:
:NS1I':OtO DE GES'l'),.O E HUMANlZACAO - IGH

CPF/CNPJ n": 11.858.570/0014-58

SQcrutaria Munk::ipaI dI Fazenda

.- + Secrerraria Mu:"'li0p8i ~junta diiI Receita

~ ?,~C1,)rzdona da Fazenda Municipal

COOIGO DE eoNTROt.f DE crrnDiO:202000040!l586848

::CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

..--
CERTIDÃOfMmOA EM:

nolo DE DIBnos TRlPUTÂIUOS 11/07/2020

N.,.ti .•.•
CERTIOÃOVAUDf ~

lS/10/:l020

'E GESTAOE HUMANIV.CAOtGH

70/OO14-se

NrOAJOAOCfSAA DE OUVElAA NUMERO,

IIUJRRO: NOVOELDOAADO CEP, 32.341001

"
\MUNICPlO: CO~AGEM UF; P'.G

~to de • f.~llndill PílblJ~ ElOhd•.•;a1 eobr.or li In$.ÇI'QVllrq •.••I~II.r divld.s de
da ••.•jelto p"".;vo .Co..". id.ntíficado que vierem. ser .pu •.•d •• , •• cert.f'.cado

'bltol relatlVOl • rributo, lfdmlnlstrados pela 'azendlf Pública ~dullI eloll
o E$bIdo}

~~~ p~l:t::~':'~~.:t""v~r:s.~~b~~:';.::O '~~C:: f:~~:~t:n~-:'~h:J:
C111, d~6rclo, ou de plfrtllha da Mna na uRlio utável fi de ftsaltul'3 públla d.

;rn:~~~,d:~r.'r:~eatr~":o 3~1~~dÕ.'ci-.~~43~á'£i:Õo~~C4rtidio de

Irlf todoa o. utIIbeledmenlos dlil •••••~. ill~nçando débitos tributários do
n F••• AdmlfllstntlVil 01./ Inscoitoll em Divld. Ativa.

~]NUMEI'lOPO PT.••. I DESClUêlo I
I

lut. CIIrtldao d •.•• "'''~ eClntl""'flda .b".vés de aplluttvo dr.ponlbillz.do pela

~d:':;"::::"~~r~Ur~~'1~.Á~~~"ur:r.r:J~ t:t~Ó~{,..w;::..t::~"d il.mg.gov. br

2.AQL:i~ooJTSl r:Q5C".asc5i~~t'a.tH••~ ~ det-ans ínió"ei!.::...: óec1Hel:C;!. ;.;.~r~.

~ ~ •.;2r,l Sf,f ~.pI"U\'aa;; <lli'â:"ffi d3 aprê5efll.3ÇoOO (la CeJ1.ictãoest-wfOCõ::p; r,l CCmpl'O"'"3Vi:-) .:';:

QI,,':I'»ÇêoCOlt'l"lC)t:;$IO'

,,:u."c;':'o; q~U6f" r-aSUf"iI ou é.f\1;6ncsai"vaiida'" ~e etoel~IO.



Ncm ..m[;I:IÁR!C
JUSTIÇk DO ~~ABA1HO

~IDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALlJISTAS

o C! GESTAO E HL~IZAChO IGH (MATRIZ E FILIAIS)

70/0014-58
6300574/2020
07/2020, à s 09:53:13

1/2~1~leo (cento e oitenta) dias, contados da data

Ao.
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:tantes desta Certidae s!o de responsabilidade dos

'l'r~balhe e estão atualizades até 2 (dois) dias

dat.a da sua expedição.

Isoa juridica, a CertidãO' atesta a empresa em relação

la estabelecimentos, ~gênci~s ou filiais.
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I no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

tp:l/www.tst.jus.brl
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:omis8Ao de ConcillaçAo Prévia.
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OTEMPO
Saúde

Sa lva r L ink

Con tagem assum e ges tão de hosp ita l e U PA s

após a trasos de pagam en tos

Un idades e ram geridas pe lo Ins titu to de G es tão e Hum an ização , sendo

que , em m arço des te ano , m éd icos chegaram a d im inu ir a tend im en tos

Por

Caro lina Cae tano

09/06/21 - 10h25

Siga o Portal O TEMPO no Goog le News

I Inscreva-se e receba no tíc ias de O TEMPO I
Sa lá rios de m éd icos a trasados, d ív idas com fornecedores, fa lta de insum os e m ed icam entos, com o

soro , fize ram com que a P re fe itu ra de Contagem , na reg ião m etropo litana de Be lo Horizon te ,

assum isse o Hosp ita l M un ic ipa l, o Cen tro M ate rno In fan til e as c inco Un idades de P ron to A tend im ento

(UPAs). Em co le tiva , nesta quarta -fe ira (9 ), o m un ic íp io in fo rm ou que , a tua lm en te , há um défic it de R$

47 m ilhões, sendo R$ 30 m ilhões com fornecedores e R$ 17 m ilhões de acerto com traba lhadores. As

un idades eram geridas pe lo Ins titu to de Gestão e Human ização (IGH ).

"Con tagem ass inou um con tra to com uma empresa te rce irizada para assum ir a gestão do com p lexo

hosp ita la r e das UPAs. O con tra to fo i firm ado em 7 de novem bro de 2018 com vigênc ia de 36 m eses.

No in íc io , o con tra to e ra de R$ 399 .416 .000 , fo ram 17 ad itivos e o con tra to passou para R$

444 .981 .000 . Coube a essa em presa fazer a gestão que , pe lo con tra to , deveria se r com partilhada

com a equ ipe do governo an te rio r, m as que não teve esse acom panham ento . T ive ram prob lem as na

prestação de con tas, o que m otivou , inc lus ive , a aud ito ria que fo i fe ita pe la Con tro ladoria -G era l da

Un ião (CGU ) e fo i en tregue essa aud ito ria em 2020", exp licou a pre fe ita M arília Cam pos (PT ).

AdCho ices

PUBLIC IDADE
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Segundo ela, também fo i rea lizada uma auditoria pe la Contro ladoria-Gera l do Municíp io , que fo i

entregue para a gestão anterior. As duas auditorias apontavam irregularidades na prestação de

contas, conforme Marília . A lém disso, a CGU teria orientado a suspensão do contra to . Durante todo

esse tempo, o repasse da prefe itura ao IGH estava em dia.

"Quando tomei posse tínhamos essas contra tos, as auditorias e re la tos de servidores de uma

imprevis ib ilidade na data de pagamentos, médicos com salários atrasados. Os trabalhadores

denunciavam a insufic iente manutenção dos medicamentos e insumos, o que pre jud icava o

atendimento à população. F izemos uma reunião com o IGH , so lic itamos a regularização de

pagamentos de fornecedores, de abastecimento da nossa rede com insumos e medicamentos e

também a previsão de pagamento dos salários dos trabalhadores. Fo i assum ido um comprom isso por

parte da empresa, o que não aconteceu. A empresa demandou mais e mais recursos do governo",

deta lhou.

Possibilidade de colapso

A inda conforme a prefe ita , mesmo com os problemas, os atendimentos aos pacientes não foram

interrompidos.No entanto, se nenhuma medida fosse tomada, poderia ter um colapso no atendimento

da população. D iante da situação, o municíp io entrou com um processo adm in istra tivo em abril deste

ano solic itando uma ação mais rigorosa, mas a situação não fo i regularizada. Após as tentativas sem

retorno fo i necessário fazer a in tervenção.

"Isso sign ifica que o municíp io mantém o IGH , mas nós utilizaremos o CGC e a gente passa a

assum ir o contro le da gestão. Quero tranquilizar os trabalhadores, os d ire itos trabalh istas serão

respeitados. Não haverá dem issão. Quero in formar aos prestadores de serviços que nós estaremos

estabelecendo uma negociação para quitar todos os débitos", a firmou Marília .

Novo modelo de gestão

Segundo a prefe ita , o municíp io va i ter um prazo de seis meses para d iscutir uma solução e qual o

modelo de gestão será adotado. A inda conforme a prefe itura , é muito cedo para afirmar se houve má

gestão ou desvio de recurso. O caso vai ser apurado para que medidas adm in istra tivas possam ser

tomadas

Carta para prefeita foi um "pedido de socorro"

O corpo clín ico do Complexo Hospita lar de Contagem fo i o responsável por red ig ir um documento

deta lhando a situação e, posteriormente, o enviou para a prefe ita .

"Solic itamos uma ajuda para que pudéssemos passar por duas situações graves. A primeira era

referente ao desabastecimento de materia is e insumos de extrema importância para o atendimento de

qualidade dos nossos pacientes. E a outra situação fo i re ferente ao pagamento da equipe médica,

que estava em atraso mesmo sem nenhum problema com o setor de contas médicas. Toda essa

situação junta fez com que tivéssemos alguma dificu ldade de aquis ição de novos colegas médicos,

d ificu ldade de contra tação", exp licou a dire tora clín ica do Complexo Hospita lar de Contagem ,

Andrommeda Luciana Couto More ira ,.

Segundo ela , o documento fo i encam inhado dire tamente para o gabinete da prefe ita , para a

promotoria , o Conselho Regional de Medic ina (CRM ) e para o IGH . A profiss ional também afirma que

o atendimento não fo i comprometido.

"O rinr.llmpnln fni 11m npriirin riP "nr.nrrn Só IAmn" " "nr"ripr.pr " ri" AnilinA mpriir." AnI,inp riA
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impasse, incluindo o atraso de salários, mas afirma que os trabalhadores não conseguiram manter

diálogo com o IGH.

"Sempre houve uma tentativa, por parte dos trabalhadores, para uma conversa e tentar resolver os

problemas. Mas o IGH não estava aberto a nenhum tipo de conversa, nenhum tipo de negociação

com os trabalhadores para resolver os problemas", explicou a diretora jurídica, Rafaeli Carvalho.

Com a intervenção, o sindicato espera que os problemas sejam resolvidos e que a gestão fique

apenas sob responsabilidade do município. "A nossa luta é para que sejam feitos concursos públicos

e que a administração pública seja gerenciada totalmente pelo Executivo. A população entregou e

confiou essa gestão do dinheiro do município", finalizou.

Usuários do serviço público de saúde esperam melhorias com intervenção

Quem precisa de atendimento médico no hospital ou nas UPAs de Contagem espera que, com a

intervenção, o serviço oferecido melhore. O encarregado Wagner Magno de Oliveira, de 30 anos,

procurou a UPA JK nesta quarta-feira com sintomas de gripe. Para ele, a intervenção pode, até

mesmo, fazer com que o tempo de atendimento melhore.

"Eu vim às 5h e estou até agora (às 11h) esperando sair o resultado do exame de Covid. Com essa

intervenção eles podem até contratar mais médicos e o atendimento ser mais rápido. E tem que

apurar essa questão do dinheiro, saber o que aconteceu para ter esse déficit. É muito dinheiro",

afirmou.

O motoboy Michel Rodrigues da Silva, de 28 anos, procurou a mesma UPA na noite dessa terça-feira

(8), e foi liberado na manhã desta quinta. Para ele, o atendimento também deveria ser mais rápido.

"Estava com dor no corpo e só na cama. Passei pela triagem e só depois o médico me chamou.

Agora consegui ser liberado e estou voltando para casa", afirmou.

O professor Renato Arruda, de 63 anos, foi à UPA acompanhaR a mulher, que estava com a pressão

alta. Ele afirmou que o atendimento foi rápido e a companheira foi medicada imediatamente. "Ela

passou pela triagem rápido, foi para o médico e a medicaram. Agora está aguardando os resultados

de exames. Não tenho o que reclamar do atendimento aqui", finalizou.

Paralisação

Em março deste ano, médicos cobraram os salários atrasados e chegaram a diminuir os

ate nd imentos (hItRS:/Iwww.olemRo.com.br/cidades/medicos-cobram-salarios-alrasados-e-atendimenlos-diminuem-em-

lmas-de-conlagem-1.2457998l.

À época da paralisação, uma das medicas contou a reportagem de O TEMPO que desde junho do

ano passado os salários eram atrasados.

O município chegou a informar, no dia do ato, que estava em dia com os repasses dos valores ao

IGH. O IGH, também na época, confirmou que os repasses estavam em dia, mas alegou que os

recursos eram "insuficientes para a cobertura das despesas do contrato".

Posicionamentos

Por meio de nota, o Instituto de Gestão e Humanização (IGH) afirmou que foi surpreendido com a

intervenção da administração pública do município de Contagem no gerenciamento,

operacionalização e execução do contrato de gestão firmado entre as partes. O texto diz que o

instituto se "esforçou para executar" o acordo assumido e que "mantém a transparência com os

colaboradores, fornecedores, parceiros, bern corno corn a popUlaçllo de Contagern". O docurnento

rnenciona ainda que a instituição "se coloca à inteira disposição para prestar toda e qualquer
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S o b re a s a le g a çõ e s d e ir re g u la r id a d e s n a p re s ta ç ã o d e co n ta s , a tra s o d e sa lá r io s d o s m é d ic o s e

m a n u te n çã o d e m ed ic am e n to s , o e x -p re fe ito a firm o u q u e "ó rg ã o s e x te rn o s d e fis c a liz a ç ã o sem p re

a com p a n h a ram to d o o p ro c e s so , d e sd e a co n tra ta ç ã o a té a e xe cu çã o d o co n tra to , s em p re h o u ve

m u ita tra n s p a rê n c ia " .

A le x d e F re ita s d is s e a in d a q u e d e s co n h e c ia q u e o m u n ic íp io e s ta v a com um dé fic it d e R $ 4 7 m ilh õ e s

re la c io n a d o s a a tra s o d e sa lá r io s d e m é d ic o s e d ív id a s c om fo rn e ce d o re s d a á re a d a sa ú d e ."N ó s

n u n ca tiv em o s co n h e c im e n to d e um a d ív id a d e m a is d e R $ 4 5 m ilh õ e s . E u tom e i c o n h e c im e n to

d e s se s n úm e ro s h o je p e la m a n ife s ta ç ã o d a a tu a l g e s tã o . V o lto a re p e tir a d e c is ã o so b e ra n a d a a tu a l

a dm in is tra ç ã o e d a p re fe ita s o b re o m o d e lo a se r s e g u id o . O q u e e u p e rc e b i é q u e n ã o h á um a

d is c u s s ã o so b re o m o d e lo d e g e s tã o com p a rtilh a d a . H á h o je um a in s a tis fa ç ã o d e p a rte d o s

se rv id o re s , ta lv e z d a p o p u la ç ã o e d a a tu a l g e s tã o com a p re s ta ç ã o d e se rv iç o p o r p a rte d a em p re sa

q u e ve n ce u o ce rtam e d e 2 0 1 8 . V am o s a g u a rd a r a g o ra p a ra q u e e n co n trem um m od e lo m a is e fic a z

d e g e re n c iam e n to e q u e n ã o h a ja c om p rom e tim e n to a s s is te n c ia l p a ra a p o p u la ç ã o " , c om p le to u .

M a is ta rd e p o r m e io d e n o ta , o e x -p re fe ito v o lto u a se d e fe n d e r e d is s e q u e "n ã o p o s so d is c u tir

d e ta lh e s s o b re um a s itu a ç ã o q u e n ã o a com p a n h o d e p e rto . O q u e a s se g u ro é q u e n a n o s sa g e s tã o

ca d a ce n ta v o p a g o e ra a com p a n h a d o e fis c a liz a d o p o r um a com is s ã o d e se rv id o re s c r ia d a

e sp e c if ic am e n te p a ra o co n tra to . E s tá v am o s em co n ta to p e rm a n e n te c om to d o s o s ó rg ã o s d e co n tro le

e x te rn o , g a ra n tin d o to ta l tra n s p a rê n c ia a o p ro c e s so . A lém d e to d o o p ro c e s so d e fis c a liz a ç ã o d o

co n tra to , fo ram fe ita s a u d ito r ia s in te rn a s e e x te rn a s p a ra g a ra n tir a m e lh o r a p lic a ç ã o d o s re c u rs o s " ,

c o n c lu iu .

C o n fira a b a ix o a s n o ta s n a ín te g ra d o In s titu to d e G e s tã o e H um an iz a ç ã o (IG H ) e d o e x -p re fe ito

d e C o n ta g em , A le x d e F re ita s .

Nota de esclarecimento do Instituto de Gestão e Humanização (IGH)

"Nesta manhã do dia 9 de junho de 2021, o Instituto de Gestão e Humanização -IGH fora

surpreendido com a intervenção da Adm inistração Pública do Municipio de Contagem no

gerenciamento, operacionalização e execução do Contrato de Gestão nO 108/2018, firmado entre a s

partes, abrangendo a s atividades e serviços de saúde nas Unidades de Pronto Atendimento: Vargem

das Flores, Sede, Ressaca, Petrolândia e JK, bem como todo o Complexo Hospitalar- Hospital e

Maternidade Municipal de Contagem , conforme o Decreto n0176, de 9 de junho de 2021. Desse

modo, a Adm inistração Pública do Municipio de Contagem assum iu, de forma súbita e infundada, a

prestação de serviços de assistência à saúde da população contagense, pelo periodo de até 180

(cento e oitenta) dias, a contar da publicação do referido Decreto. Oportunamente, destaca-se que o

IGH sempre empreendeu grandes esforços para executar o objeto do contrato nO 108/2018, pelo que

não se vislumbra qualquer razão para uma intervenção tão abrupta da Adm inistração Pública do

Municipio de Contagem sobre esta Organização Social. Nesse passo, não se faz demasiado salientar

que o IGH é uma organização consolidada na prestação de serviços em saúde há mais de 11 anos.

Ademais, o Instituto mantém a transparência com o s colaboradores, fornecedores, parceiros, bem

como com a população de Contagem (MG). Sendo o que s e apresenta, o Instituto de Gestão e
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servidores criada especificamente para o contrato. Mantínhamos contato permanente com todos os

órgãos de controle externo, garantindo total transparência ao processo. A lém de todo o processo de

fiscalização do contrato, foram feitas auditorias internas e externas para garantir a melhor aplicação

dos recursos. Quanto ao prosseguimento da pr:estação do serviço, bem como a contratação de outras

entidades, trata-se de prerrogativa única e exclusiva da gestão atual. Como cidadão, espero que

tenham tomado a melhor decisão para garantir o melhor atendimento da população neste momento

tão duro da pandem ia".

'Matéria atualizada às 20h02

Gostaria de receber notícias como essa e o melhor de

o TEMPO
no conforto do seu e-mail?

r -

Email '

o Eu concordo em receber as principais noticias de O TEMPO no meu e-mail

Cadastre-se já!





o PREFEITO DE CONTAGEM, n o u s o d e s u a s a tr ib u iç õ e s le g a is ; c o n s id e ra n d o o d is p o s to n a

L e i C om p lem e n ta r n ° 2 4 7 , d e 2 9 d e d e z em b ro d e 2 0 1 7 , q u e d is p õ e s o b re a O rg a n iz a ç ã o d a

A dm in is tra ç ã o D ire ta d o P o d e r E x e c u t iv o ; NOMEIA, p a ra c a rg o em c om is s ã o D A M -1 7 ,

RODRIGO TORRES DOS SANTOS, d e s ig n a d o p a ra re s p o n d e r p e la S u p e r in te n d ê n c ia d e

A te n ç ã o à S a ú d e , lo ta d o n a S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e , a p a r t ir d a p u b lic a ç ã o d e s te A to

A dm in is tra t iv o , d e a c o rd o c om a e s tru tu ra o rg a n iz a c io n a l e s ta b e le c id a p e lo D e c re to n 2 4 6 1 ,

d e 2 8 d e m a rç o d e 2 0 1 8 .
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C om p lex o H o sp ita la r d e C o n tag em fo rm a m a is 1 4 m éd ico s

re s id en te s

• r i

•@

• 1 II

E sp ec ia liz a çõ e s tiv e ram du ra ç ão en tre d o is e trê s an o s , a d ep en d e r d o cu rso . C om p rom e tim en to d o s re s id en te s e fo rm ação h um an a

v o lta d a à p rev en ç ão e à p rom o ção d a saú d e são d e s ta q u e s d o P ro g ram a d e R e s id ên c ia M éd ico d o C H C

N o tic ia P ,in c ilW - 0 4 /0 2 /2 0 2 0 , 1 7 :2 0 :3 5 - R ep ó rte r : C a ,o lin a B ,au e , - F o to : F áb io S ilv a

:.C om p lex o H o sp ita la r d e C o n tag em fo rm a m a is 1 4 m éd ico s re s id en te s - F o to : F áb io S ilv a

F o to : F ab io S ilv a

A sex ta -fe ira à n o ite (3 1 /1 ) fo i d e m u ita a le g r ia n o R o ta ry C lu b d e C on tag em . N a o ca s iã o , 1 4 m éd ico s q u e cu rsav am re s id ên c ia n o

C om p lex o H o sp ita la r d e C o n tag em (C H C ) re c eb e ram seu s re sp e c tiv o s títu lo s d e e sp e c ia lis ta . P a ra p re s tig ia r a c e r im ô n ia d e fo rm a tu ra d a

1 3< 1 tu rm a d e m éd ico s re s id en te s d o C H e , um pú b lic o d e ap ro x im ad am en te 1 4 0 p e sso a s , c om po s to p o r fam ilia re s , p re c ep to re s d o s

re s id en te s , m éd ico s e au to r id ad e s lo to u o sa lã o d e fe s ta s d o R o ta ry . O P ro g ram a d e R e s id ên c ia M éd ic a d o C H C fu n c io n a d e sd e o an o

d e 2 0 0 4 . D e lá p a ra c á , c e rc a d e 1 8 0 m éd ico s já p a ssa ram p e la e sp e c ia liz a ç ão n a re s id ên c ia m éd ic a d a in s titu iç ão .

A co o rd en ad o ra d o p ro g ram a , V e rlâ n d ia M en d e s N og u e ira , e x p lic a q u e o C H C o fe re c e c in co p ro g ram a s d e e sp e c ia liz a ç ão , c ad a um com

um tem po d e d u ra ç ão : a n e s te s ia (3 an o s ) , c iru rg ia g e ra l (3 an o s ) , p ed ia tr ia (3 an o s ) , g in e co lo g ia e o b s te tr íc ia (3 an o s ) e c lín ic a m éd ic a (2

an o s ) . lo d o an o en tra um a tu rm a d ife re n te , p o r is so , sem p re tem o s n o v a s tu rm a s sen d o fo rm ad a s~ , e x p lic o u a co o rd en ad o ra . E la

tam b em esc la re c e q u e , p a ra te r a o p o rtu n id ad e d e cu rsa r um a re s id ên c ia m éd ic a n o C H C . a p e sso a p re c isa já te r a g rad u a ç ão com p le ta

em m ed ic in a e p re s ta r c o n cu rso p ú b lic o p a ra fa z e r a e sp e c ia liz a ç ão n a in s titu iç ão . O v a lo r d a b o lsa m en sa l a u fe r id a p e lo s fo rm an d o s é

d e R $ 3 .3 m il. c om ca rg a h o rá r ia sem an a l d e 6 0 h o ra s .

N a fo rm a tu ra d a tu rm a d e s te an o (1 3 < 1 tu rm a ) , e sp e c ia liz a ram -se q u a tro m éd ico s em c iru rg ia g e ra l. q u a tro em c lín ic a m éd ic a , trê s em

g in e co lo g ia e o b s te tr íc ia e trê s em p ed ia tr ia - a m a io r ia , m u lh e re s : a p e sso a e sco lh id a p a ra se r a o rad o ra d a tu rm a fo i um a m u lh e r , a

m éd ic a A le ssan d ra C o rd e iro . P a ra e la , o S is tem a Ú n ico d e S aú d e (SU S ) p re c isa se r v a lo r iz ad o . "C ad a um d e n ó s , c om su a h is tó r ia d e v id a ,

in ic io u lá a trá s um a jo rn ad a p o r m a is co n h e c im en to . N o p e rcu rso , tam b ém v iv en c iam o s d e sg a s te s f ís ic o s e em o c io n a is , m a s

co n seg u im o s co n c lu ir a tã o so n h ad a e sp e c ia liz a ç ão . E s tu d am o s e n o s formamos em um a in s titu iç ão sem fin s lu c ra tiv o s , q u e é o

C om p lex o H o sp ita la r d e C o n tag em (C H C ). O SU S , d o q u a l o C H C fa z p a r te , p re c isa se r v a lo r iz ad o , o s p ro f is s io n a is p re c isam se r

v a lo r iz ad o s . S ig am o s fo r te s n a d e fe sa d e um SU S d e q u a lid ad e " , a f irm o u A le ssan d ra C o rd e iro .

C l su p .r in te n d en te d . P I .n e j.m en to , O rç ." ,e n to e F in o n ço s d o S ec re ta r io M un ic ip a l d e S aú d e (SM S ), A lla n D ieg o F a le i, q u e n a

,,,I .n ld .d . "p r .,.n to u O ,,,,, • • tM ln ,n u n ltip .1 d e S a ,id ., C le b e r d e F a r ia , d e s ta co u q u e a a tu a l g e s tã o v em fa z en d o a su a p a r te p a ra

f \~ r t8 l1 ' (1 '\" /1 ,,( \( F lo r" C " l'ln f lo "1 " '1 '," m Jllc . n u ",lirh " t.,. ~M llltn '( d in n ,;: n p c a f in c pm c :a l 'ln lllon l 'lh lira m ac n m lln i,.ín in fa , C lla n a r tll lo A fn rm a ,..in
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Mesa

Compuseram a mesa da solenidade o superintendente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria Municipal de Saúde (SMS),

Allan Diego Falei; o superintendente de Gestão de Pessoas da SMS, Gustavo Henrique Cortes Silva; a coordenadora do Programa de

R e s id ê n c ia M ê d ic a d o C om p le x o H o s p ita la r d e C o n ta g em (C H C ) , V e r lâ n d ia M e n d e s N o g u e ira ; o p re s id e n te d o R o ta ry C lu b d e

Contagem, Luiz Malta; a madrinha do projeto. Lilian Costa; o médico Wilton Braga. representando do CHC; e Alessandra Cordeiro,

formanda representando os demais alunos.

Notícia Princip..A1- 04/02/2020.17:20:35 - Repórter. Carolina Brauer - Foto: Fábio Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Aos qu inze d ias do mês de junho do ano de do is m il e v in te e um , compareceram à

sede da Romaria , na presença do D r. V in íc ius A lcântara Galvão, o Doutor Ramon

O live ira D ias, P rocurador do Municíp io de Congonhas, Doutora S im ôn ia Maria de

Jesus Maga lhães, P rocuradora do Municíp io de Congonhas, Doutor Lu iz A lberto de

Rezende OAB 83446, senhor João V icente Monte iro de O live ira e senhora Do lores

Rosânge la Vartu li, para tra ta r de assunto re fe ren te à gestão do Hosp ita l Bom

Jesus, m un icíp io de Congonhas.

Que a P re fe itu ra in fo rm ou que fo i nomeada uma Secre tá ria Executiva para a

Com issão ln te rgestora para exercer a tos ord inários, em razão de o gestor, segundo

a P re fe itu ra , não estar rea lizando os atos que seriam de sua incumbência lega l. Q ue

a P re fe itu ra in fo rm a que a consta tação da om issão do provedor se deu no P rocesso

Adm in is tra tivo número 2902/2006, no bo jo do qua l fo i apresentada uma

Comunicação pe lo provedor, in fo rm ando que não teria ass inado o Contra to , pe lo

fa to 'de que estaria im ped ido até 06 de abril de o fazê-lo por ausência de reg is tro

dos atos constitu tivos em Cartó rio , em que pese a data do Contra to ser de 29 de

abril.

O senhor João, gestor a tua l do Hosp ita l Bom Jesus, exp licou que não estava

assinando os atos por não ter conhecim ento sobre o que se havia decid ido e nem

haver partic ipado das de liberações. Que o senhor João in fo rm a que na reun ião

rea lizada pe la Com issão ln te rgestora fo i in fo rm ado que nesta reun ião fo i vazada

uma A ta , na qua l o senhor João afirm ou que assinaria o re fe rido documento , desde

que toda a Com issão ln te rgestora tam bém o fizesse , conform e item I, le tra a) da

ind ig itada A ta . O senhor provedor in fo rm ou também que no d ia 02 de junho de fl
. ',j)r ' i~ . } <fJ~ •

~ l\'-)( ~'"~f
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2021 protocolou junto ao protocolo da Prefeitura informação de que estaria de

acordo em assinar, desde que todos da Comissão Intergestora assinassem

conjuntamente.

Na sequência, o Promotor recomendou que a Prefeitura, com a urgência necessária,

elabore um amplo estudo para dar um panorama sobre a situação atual de

intervenção no Hospital Bom Jesus e sobre o contexto de saúde, apontando

tecnicamente os caminhos a serem perpetrados.

Encerrada a reunião, segue a ata assinada por mim, Oficial do

Ministério Público, e pelos presentes na reunião.

2
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M IN I S T É R I O P Ú B L I C O D O E S T A D O D E M IN A S G E R A I S

A o s tr in ta e u m d ia s d o m ê s d e m a io d o a n o d e d o is m il e v in te e u m fo i re a l iz a d a

re u n iã o n a R o m a r ia , n o m u n ic íp io d e C o n g o n h a s , n a p re s e n ç a d o D r . V in ic iu s

A lc â n ta ra G a lv ã o , P ro m o to r d e J u s t iç a d a C u ra d o r ia d a S a ú d e n o m u n ic íp io d e

C o n g o n h a s e o s s e n h o re s re p re s e n ta n te s d a S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e , d a

P ro c u ra d o r ia M u n ic ip a l, d a C o n tro la d o r ia G e ra l d o M u n ic íp io d e C o n g o n h a s e d o s

In ic ia d a a re u n iã o , a s p a r te s a p re s e n ta ra m a s s u a s p o n tu a ç õ e s e s p e c í f ic a s e s e

P ro v e d o r , d a C o m is s ã o !n te rg e s to ra , d o c o rp o c lín ic o e d a P re fe it r u a M u n ic ip a l, p a ra

1 ) Q u e f ic o u d e lib e ra d o q u e s e rá fo rm a d a u m a C o m is s ã o , c o m a p a r t ic ip a ç ã o d o

re a liz a re m re u n iõ e s d e tra b a lh o , c o m v is ta s a e x p lic ita ç ã o p rá t ic a d a s a tr ib u iç õ e s e

re s p o n s a b il id a d e s d e c a d a u m d o s re s p o n s á v e is p e la a d m in is t ra ç ã o d o H o s p ita l;

( ~

.3

'~ . d e m o n s tro u a n e c e s s id a d e d e u m a ju s te d e e n te n d im e n to e n tre a s p a r te s .

Q ,
. ,

C > .d . .

P o n to s d is c u t id o s n a re u n iã o :

s .~ ,m e m b ro s d a A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r d o H o s p ita l B o m J e s u s , c o n fo rm e a ta d e re u n iã o

~ .

~ a n e x a d a e a s s in a d a p e lo s p re s e n te s .

S
~

~

2 ) Q u e e s s a C o m is s ã o d e v e rá d e lib e ra r ta m b é m s o b re o s a s p e c to s p rá t ic o s e

f in a n c e iro s d a c o n tra ta ç ã o d e u m a e v e n tu a l a u d ito r ia n o H o s p ita l B o m J e s u s ;

3 ) Q u e a C o m is s ã o In te rg e s to ra , n o p ra z o d e 2 4 h o ra s , d e v e rá d e lib e ra r s o b re a s

q u e s tõ e s d e u rg ê n c ia a p re s e n ta d a s p e lo D r . M á rc io c o m o , re m é d io s , p a g a m e n to d e

p e s s o a l e o u tra s c o n g ê n e re s , q u e s e e n q u a d re m ta m b é m d e u rg ê n c ia ;

4 ) Q u e s e rá m a rc a d a e m b re v e u m a n o v a re u n iã o e n tre a P ro m o to r ia e o s

p a r t ic ip a n te s p re s e n te s p a ra a fe r irm o s (b S 'a v a n ç o s n a s t ra ta t iv a s o ra e n ta b u la d a s .

1\ I '--- ! : - \ 1! J . 0 _ _~ , , - I • . . .; , ~ - : ~ ! ' l ~ ; 1

lY'V(~~) '~\\'\/ . V . - ,li, I.

. (;:q7 j , ~ \ ~ 1 J , ,

, - - ' \ ) ô ~ ~ \ ( 7
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MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Encerrada a reunião, segue a ata assinada por mim, Oficial do Ministério Público, e

',-

pelos presentes na reunião. -

. "
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LISTA DOS PRESENTES REUNIÃO 31 DE MAIO DE 2021

PAUTA: HOSPITAL BOM JESUS/MUNIC[PIO DE CONGONHAS



NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NC - I lm o . S r . . J o ã o V ic e n te M o n te iro d e O liv e ira

P ro v e d o r d o H o sp ita l B om Je su s

A v . P a d re L eo n a rd o 1 4 7 , C en tro ,

C E P : 3 6 4 1 0 -0 7 0

A C O N T R O L A D O R IA -G E R A L D O M U N IC ÍP IO D E C O N G O N H A S , n o e x e rc íc io

d e su a s a tr ib u iç õ e s le g a is -c o n s ti tu c io n a is d e c o n tro le d e le g a lid a d e , tra n sp a rê n c ia , e f ic á c ia ,

e f ic iê n c ia , g e s tã o o rç am en tá r ia , f in a n c e ira e p a tr im o n ia l , s o b re a to s e c o n tra to s re la c io n a d o s

a o M u n ic íp io d e C o n g o n h a s e e n tid a d e s c om a s q u a is e s te E n te f irm a a ju s te s e in s trum en to s

c o n tra tu a is , a te n d e n d o a o q u e d isp õ e o a r t . 7 4 d a C o n s ti tu iç ã o d a R ep ú b lic a c /c a r t . 1 1 3 d a L e i

n ° 8 .6 6 6 /9 3 , p e lo s m o tiv o s d e fa to e d e D ire ito a b a ix o e x p lic i ta d o s ,

C O N S ID E R A N D O Q U E a su bm is s ã o g ra d u a l d e a tiv id a d e s d e g e s tã o a o s m em b ro s d a

A sso c ia ç ã o H o sp ita la r B om Je su s c om e ço u p o r o c o rre r c om o D ec re to M u n ic ip a l nO 7 .0 4 1 d e

1 9 d e o u tu b ro d e 2 0 2 0 , q u e in ic io u o p ro c e s so d e su sp e n sã o d a in te rv e n ç ã o , c om o f ito d e

p a s s a r a g e s tã o d o H o sp ita l à A sso c ia ç ã o , b em com o em ra z ã o d o a c o rd o ju d ic ia l c o n s ta n te d a

S e s s ã o d e C o n c il ia ç ã o nO 0 0 0 .3 2 9 .2 0 2 0 .0 1 8 0 , em 2 3 /0 2 /2 0 2 1 , à s f ls . 6 6 -6 7 d o p ro c e s so

a dm in is tra t iv o n ° 2 9 0 2 /2 0 0 6 , in e x ig ib il id a d e n ° 0 0 2 /2 0 2 1 , e a ta d e re u n iã o o rd in á r ia d a

C om is s ã o In te rg e s to ra à f l . 6 8 , d e s s e m e sm o p ro c e s so ;

C O N S ID E R A N D O Q U E h á im p u ta ç õ e s a v ia d a s p e la C om is s ã o In te rg e s to ra d o

H o sp ita l B om Je su s , a o c o n s ta ta r om is sõ e s d o I lm o . S r . P ro v e d o r , n a p rá tic a d e a to s

in d isp e n sá v e is à c o n tra tu a liz a ç ã o d o S U S êom o H o sp ita l B om Je su s ;

C O N S ID E R A N D O Q U E a s om is sõ e s re la ta d a s p e la C om is s ã o In te rg e s to ra e

c o n s ta n te s d e f ls . 2 3 0 , 2 3 2 e 2 6 3 d o p ro c e s so a dm in is tra t iv o nO 2 9 0 2 /2 0 0 6 ( in e x ig ib il id a d e n °

0 0 2 /2 0 2 1 ) s ã o h á b e is a am e a ç a r o a te n d im en to d e u rg ê n c ia s e n e c e s s id a d e s in a d iá v e is d o s

m u n íc ip e s d e C o n g o n h a s , so b r is c o d e d e sa s s is tê n c ia /c o la p so d o s s e rv iç o s d e sa ú d e , c om

,,'

- "
I
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perigo à v ida da população e em recrudescim ento da calam idade san itária que acom ete toda

urbe;

C O N SID E R A N D O Q U E tais om issões, a lém de am eaçar o sistem a de saúde, podem

im plicar, a inda, em responsab ilizações nas searas adm in istra tiva , c ivel e crim inal; e , por fim ,

C O N SID E R A N D O Q U E a C ontro ladoria-G eral detém o m ister institucional de

fiscalização e aud ito ria re la tados pream bularm ente , cabendo-lhe apurar os fatos apon tados,

para deflagração dos proced im entos adm in istra tivos, c iv is e crim inais em suas respectivas

v ias e órgãos de con tro le ex terno , ta is com o M inistério Público e T ribunal de C ontas,

N O T IF IC A a V ossa Senhoria a se m anifestar no processo adm in istra tivo nO

2902/2006 , inex ig ib ilidade nO 002/2021 , a respeito dos fatos acim a enunciados, no prazo

m áxim o de 48 (quaren ta e o ito ) horas, sob pena de im putação de responsab ilidades e env io

de no tíc ias de fato aos órgãos sobred itos. A inda, com fundam ento legal no art. 397 , parágrafo

ún ico do C C , após decurso do referido prazo , fica V . S . im ediatam ente constitu ído em m ora.

C ongonhas, 15 de junho de 2021 .

----...
\
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(G láucio d~a~R ibeiro

C O N T R nI:A D O R -G E R A L
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A v. JjJi? : K :.:b ;~ -schek , 230 , Cel~trc. C E P 36.410-::;00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE C O N G O N H A ~ ::: ,;~ ~B i~...~ :.-_ ::
CIDADE DOS PROFETAS 1_ _ --- :1 1 - - - - - • • . . . • .

O fic io n ° . PMC/SEPLAN/DACO/05412015

C on gon h a s , 0 6 d e m arço d e 2 0 1 5

À

C om issã o In te rv en to ra

A sso c ia çã o H o sp ita la r B om Jesu s

CONGONHAS/MG

, , '

C on s id e ra n d o o in s trum en to p a r tic u la r d e d o a ç ão d e en c a rg o s , p e lo q u a l a em p re sa F e rro +

M in e ra ç ão SIA fa rá d o a ç ão ao m un ic íp io : d e C o n g o n h a s , q u e se rá re p a s sa d a d ire tam en te à

A sso c ia ç ã o H o sp ita la r B om Je su s ,. in fo rm am o s q u e o v a lo r su bm e te -se à s c o n d iç õ e s d e

p re s ta ç ã o d e co n ta s q u e in c lu em o e ilV io ,d a s ::p la n ilh a s , d o s d o cum en to s c om p ro b a tó r io s d a s

d e sp e sa s , d o s e x tra to s e d o s o rç am en to s .

A ten c io sam en te .

~

~k'?"--It~. -
E d ile l) M ar ia M arco ss i

S e c r e ta r ia d e P la n e jam en to

. D ir e to ra d e C on v ên io s

P re s id en te d a C om issã o d e A n á lise 'd e P re s ta çõ e s d e C on ta s

P R A Ç A P R E S I D E N T E K U B I T S C H E K , 1 3 5 . C E N T R O - C O N G O N H A S . M G . C E P 3 6 . 4 1 5 - 0 0 0 . T E L : ( 3 1 ) 3 7 3 1 . 1 3 0 0 . FM ( 3 1 ) 3 7 3 1 . 1 1 8 8 . Y I\W /.c o n g o n h a s .m g .g o v ,b r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

O fíc io 010 /2021

D ata : 03 de junho de 2021

D e: G láuc io de Souza R ibe iro - C on tto ladona G era l .'

P a ra : A ssoc iação H osp ita la r B o~ J es '{ .s

P rezado s S enho r~ s ,

V im os pe lo p resen te re ite rà r o o fíc io PM C /SEPLA N /D A C O /2015 (em anex~ ),

encam inhado em 06 de ' m arço . 'd e 2015 , so lic itando a . p res tação de con tas re fe ren te ao

In strum en to P articu la r d e D oação de E ncargo s , no qua l a F erro + M ineração S ,A doou à

A ssoc iação H osp ita là r B om 'Jesu s , o va lo r 4e R $ 240 .000 ,00 (duzen to s e ,quaren ta m il rea is),

con fo rm e c láu su la segunda do re fe rido in strum en to .

S o lic itam os que a p res tação de con tas se ja ap resen tada no p razo m áx im o de tO

(dez ) d ias .

A tenc io sam en te , .

o rG era l

A ssoc iação H osp ita la r B om Jesu s

C O N O O N H A S - M O

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 1-" p CENTRO. CONGONHAS. MG". CEP 3641&0000. TEL: (31),3731.1300 - FAX: (31) 31J1.124() - www.congonh_mg.gcNbr



.'

,

Sérg io R odrlgo R eis

D i..w , P residen te fU M CU lT

IN STRU M EN TO PA RT ICU LA R D E D O A ÇÃ O D E EN CA RG O S

Pelo presen te insirum en to particu lar. de um lado , a em presa

FERRO + M IN ERA çÃ O S .A , CN PJ 0° 21 .256 .870 /0002-

87 , com endereço no Condom ln io Fazenda do P ires. sin°,

K M 595 da BR 040 . doravan te denom inada D O A D O RA , e

de ou tro , o M unlc lp io de C oogonhas. E stado de M inas

G era is , CN PJ.16 .752 .446 /0001-02 . com sede nesta c idade

na P raça P residen te K ub itschek , nO 135 . neste a to ,

rep resen tada pelo P refe ito , José de F re itas C ordeiro ,

po rtador do CPF de nO 245 .186 .116-91 e a Fundação

M unie lpa l de C ultu ra , L azer e Turism o - FU M CU LT .

CN PJ n° 19 .141 .308 /0001-85 rep resen tada pelo seu D ire to r

P residen te . S érg io R odrigues R eis. po rtador do CPF de

0° 992 .965 .516-68 doravan te denom inados

D O N A TÁ R IO S , com in terven iêncÍa da Jun ta In terven to ra

do "H osp ita l B om Jesus" nom eada pelo D ecre to 6 .035 de

25 /08 /2014 e Portaria 0° PM C /360 /2014 , tendo en tre si,

com o justo e acertado o que se segue:

CLÁ U SU LA PR IM E lRA : O bje to

1 .1 - A D O A D O RA fará em doaçA o aos D O N A TÁ R IO S a im portância co rresponden te

a RS 280.000,00 (duzentos e oitenta m il reais) que scrâ assim distribufda:

a) R$ 240.000.00 (duzentos e quarenta m il reais) para o Munic[pio de

Congonhas e.

b) R $ 40 .000 ,00 (quaren ta m il rea is) para a FU M CU LT .

I. 1 .1 - A s im ponâncias serão en tregues de fo rm a frac ionada . m ed ian te depósito s em ~ .



,
/

,
I

a) 01(um a) parcela, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta m il reais) e outra, no

valor de R$ 16.000,00 (dezesseis m il reais), transferidas aos D O N A TÁ RIO S

FU M CU L T e M U N ICjPIO D E CO N G O N H A S, respectivam ente.

b) 04(quatro) parcelas. cada um a no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis m il

reais), ao D O N A TÁ RIO M U N ICjPIO D E CO N G O N H A S, sendo a prim eira

delas 30(trinta) dias após a entrega da prim eira parcela prevista na alínea

anterior, e as dem ais de form a sucessiva, a cada 30(trinta) dias.

1.1.2 • A s parcelas destinadas ao M uoiclpio de Coogoobas serão depositadas

diretam ente oa conta baocária nO 2383-0, Baoco 104, agência 1044, operaçA o 003,

g~r~nciada pela Junta Interv~nt()ra J() H ospital Bom Jesus, nom eada pelo D ecreto

M unicipal nO6.035 de 25/0812014 e Portaria nO PM C/36012014. A parcela destinada a

FU M CU LT será depositada oa conta baocária nO 58640-4. Banco 001, agência

1793.0. .

°
1.1.3- U m sistem a de Tratam ento de Efluentes Sanitários, a ser instalado no Parque

M unicipal do Parque da Cachoeira, nesta cidade, com preendendo:

a) D esenvolvim ento de estudos técnicos e projeto de tratam ento de esgoto

gerado nas instalações do parque:

b) Fornecim ento de equipam entos, m ateriais e instalação do sistem a;

c) Treinam ento de pessoal indicado pelos D O N A TÁ RIO S para operar, m anter

e m onitorar o sistem a após sua instalação.

1.1.4- A s norm as técnicas, prazos e dem ais condições relacionadas à instalação do

sistem a de tratam ento de esgoto estão contidas no A nexo I, que faz parte integrante do

presente term o, independente de transcrição.

'.

a) A Integra dos R$ 240.00,00 (duzentos e quarenta m il reais) recebidos pelo

M unicípio serão destinados à m anutenção das atividades do H ospital "Bom

Jesus", instituição privada e filantrópica, atualm ente sob intervenção m unicipal; .\

VI!- ~ ;(1,v
~ )rY"

CLÁ U SU LA SEG U N D A : Encargos

2.1 - O s D O N A TÁ RIO S se obrigam a em pregar os recursos recebidos nas seguintes

ações:



;'
I

!

I

/

!

G
0,

b) O s R$ 40.000,00 (quarenta m il reais) doados à Fundação M unicipal de ~

Cultura. Lazer e Turism o - FUMCUL T serão aplicados na elaboração e/ou

execução de planos, program as, projetos e eventos de promoção cultural,

conform e preconiza o inciso li'! art. 3° do seu Estatu to .

2 .2 - A aplicação dos recursos recebidos deverá ser feita no prazo lim ite de 6(seis)

m eses contados do recebim ento de cada parcela.

2 .2 .1 - Caberá ao municfpio a fiscalização para utilização dos recursos pelo Hospital

Bom Jesus dentro do prazo estipulado.

2 .3 - O s prazos para aplicação dos recursos recebidos pelos DONATÁRIOS poderão

ser alterados e dilatados m ediante aprovação expressa da DOADORA .

CL 'ÁUSULA TERCEIRA : Sanções

3.1 - O descumprim ento das condiçlles e prazos estabelecidos na cláusula anterior, além

de determ inar a suspensão da entrega de parcelas subsequentes, ensejará para os

DONAT ÁRJOS, a obrigação de devolver todo e qualquer valor entregue pela

DOADORA .

3.2 - A devoiução prevista no item anterior será feita pelos DONATÁRIOS no prazo

lim ite de 30(trin ta) dias, contados do fim de vigência do presente lerm o.

CLÁUSULA QUARTA : V igência.

4 .1 - O presente instrum ento terá vigência por 12(doze) m eses, contados da data de sua

assinatura.

.'

~ ..
,

CLAÚSULA QU lNT A : Encargos F iscais e T ributários.

5 .1 - O s encargos fiscais e tributários ou outros de qualquer natureza relacionadas às

im portâncias doadas serão de exclusiva responsabilidade dos DONATÁRIOS.

iftl- ~ rfl\
r.v\\,) I \,..-'
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C L Á U S U L A S E X T A : F o ro .

6 .1 - D e c o m um a c o rd o e le g em a s p a r te s o fo ro d a C om a rc a d e C o n g o n h a s . E s ta d o d e

M in a s G e ra is p a r a d i r im ir q u a is q u e r q u e s tõ e s o r iu n d a s d o p re s e n te in s t r u m e n to ,

r e n u n c ia n d o a q u a lq u e r o u tro p o r m a is 'p r iv i le g ia d o q u e s e ja .

E p o r e s ta r em a s s im , ju s ta s e c o n tr a ta d a s , a s p a r te s a s s in am o p re s e n te em 4 (q u a tro ) v ia s

d e ig u a l te o r e u m s6 f im , n a p re s e n ç a d a s te s tem u n h a s a b a ix o .

c 0 k ;n g o n h a s 'M G ' ~ \d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 5 .

f ~'
o ~

. O A D O R A : F e r ro 'u e r a ç ã o S /A .

S é rg io D in iz N o g u e ir a - D ir e to r .

"

~~~~

~ O : M u n ie lp io d e C o n g o n h a s - M G .

J o s é d e F re i ta s C o rd e i ro - P re f e i to

~'r-" (]L" ( 1 1 /1 ~ ~ ~ •

2 ° D O N A T Á R IO : F u n d a ç ã o M u n ic ip a l d e C u l tu r a , L a z e r e T u r ism o - F U C U L T

io R o d r ig o R e is - D ir e to r P re s id e n te

e n to r a d o H o s p i ta l B om J e s u s -

-~ - r I
./ ,

•

TESTEMUNHA :

I -...............~ ,: \..; .

C P F .L fb . '3 1 > \ 'J q 06. '- 1 . .0 \
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A nexo I - Ins trum en to P a rticu la r de D oação com E nca rgos que en tre s i

ce leb ram a E m presa F E R R O + M IN E R A Ç Ã O S .A , o M un ic íp io de

C ongonhas e a F undação M un ic ipa l de C u ltu ra , Laze r e T U rjS m r~

F U M C U LT . ~

4. PRAZO PARA ESTUDOE IMPLANTAÇÃO.

P ara rea lização de es tudos - 30 (trin ta ) d ias

P a ra aqu is ição e ins ta lação dos equ ipam en tos - 150 (cen to e c inqüen ta ) d ias

D es ta fo rm a , to ta lizando um pe rfodo de 6 m eses pa ra en trega do s is tem a de tra tam en to de

tra tam en to de e fluen tes san itá rios .

5 . R E F E R ~ N C IA :

- N B R 7229 /93 ;

- N B R 13969 /97 ;

- R eso luções C O N A M A 274/2000,357/2005 e 430/2011.

"

,0 '2°GJ"O .•.•
C ongonhas-M G , &_-- --2015.

D ire to ra de M lo A m b len te /P M C

O\~ q~...........,~ "-
M arlene H en rfques B à rbosa

F isca l de M e lo A m b ien te



Ala A lb u ~ u e - Diretora Administrativa

I,

I,!
:f

I De:

'1 Enviado em:

fi Para:

Assunto:

Anexos:

P re z a d a S ra . K e ila , b o a ta rd e !

A n d ré a V e n tu ra to V ie ira - 0 3 8 1 8 1 - C TR L < a n d re a v@ co n g o n h a s .m g .g o v .b r>

q u a rta - fe ira , 2 d e ju n h o d e 2 0 2 1 1 3 :5 1

k e ila a lb u q u e rq u e

E n cam in h am e n to ( fa z )

O fíc io 0 1 0 2 0 2 1 .P D F

E n cam in h o o fic io n e 0 1 0 /2 0 2 1 p a ra a s d e v id a s p ro v id ê n c ia s .

F in e z a a c u s a r o re c e b im e n to d e s te .

Atenciosamente,

A n d ré a V e n tu ra to V ie ira

C o n tro la d o r ia G e ra l

P re fe itu ra M u n ic ip a l d e C o n g o n h a s /M G

T e l: (3 1 ) 3 7 3 2 -1 8 4 4



PREFEITURA 'MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

O ficio PM C /SEPLAN IDCO J'o i"V /123/2020

Congonhas, 1° de outubro de 2020

Aos cu idados

'M arco A urélio da S ilva ' " " ,

C oordenação da Com issão In terven tora da A ssociação H osp ita lar B om Jesus

P rezado Coordenador:

D ando continu idade à análise dá prestação de contas, anexada ao processo adm in istra tivo n°

14683/2019 e seus vo lum es, referen te ao Term o ' de Convênio nO 02/2020 firm ado com a

A ssociação H ósp ita lar B om Jesus, tendo com o,ob jeto do term o ,a ' conclusão do P lano D ireto r de

. '. ,'O bras da A ssociação H osp ita lar B om Jesus que conten ip la reform as e adequação da

infraestru tu ra fisica , à leg islação v igen te , am pliação das insta lações e serv iços e, a inda, m elhoria

dó 'parque tecno lóg ico da en tidade, cu ja v ig~ncia de 23/03 /2020 a 3 l/12 /2020 . Seguem abaixo 'as

no tificações da análise referen te à en trega da prestação de contas feita em 27/08 /2020 , referen te a

etapa 2 : R eform a, am pliação e construção do 4° pav im ento do anexo do Hosp ita l: 1 ) C onstam no

processo : as certidões/certificados referen te ao penado da ariá lise , sendo: C ertidão Conjun ta N egativa

de D ébitos R elativos aos T ribu tos Federais e à D ív ida A tiva da U nião , com validade até 13 /07 /2020 ,

C ertificado de R egularidade do FGTS , com validade até 18 /07 /2020 , C ertidão N egativa de D ébitos

M unicipal, com validade até 14 /09 /2020 , C ertidão 'N egativa de D ébitos T ribu tários, com validade até

26 /07 /2020 e a C ertidão N egativa de D ébitos T rabalh istas, com validade até 23 /10 /2Ó 20, Todos'

deverão ser apresen tados atualizados para a análise . 2 ) Peço à A ssociação H osp ita lar para env iar a I"

,m edição do sub item 2.2 e a 4" m edição do ' sub item 2.4 que não foram enviados até o 'm om ento . 3 ) Já

hav iam sido apresen tadas as ARTs das .O bras; reg istradas no CREA -MG sob os nO

14202000000006068740 e n° 14202000000006068791 , de 06 /04 /2020 e agora foram 'apresen tados os

pro jetos técn icos detalhados, que serão encam inhados a Secretaria de O bras para apreciação . 4 ) Foram

apresen tadas as p laÍlilhas da 3" m edição da construção da C apela , no período de análise ,' de 03 /06 a

02/07 /2020 , que serão enviadas a Secretaria de O bras para apreciação e deliberação . 5 ) Conform e

term o de convên io . a prestacão de contas é analisada e avaliada pelo M unicíp io sob dois aspectos, em

especial: técn ica: quan to à execucão fisica . cum prim ento do plano de trabalho e Ílting im ento das m etas

de execucão do objeto . podendo o m unicíp io valer-se de rela tó rios ou laudos de d iligências. in$ jJecões

ou visto rias e tam bém de ,in form acoes ob tidas de pessoas benefic íadaS . bem com o de au toridades

públicas ou outras en tidades e financeira : quan to à correta e regu lar ap licacão dos recursos financeiros.

nos term os da leg islação que rege a adm in istracão pública . 6 ) A terceira análise de prestação de contas

se refere ao período de junho/2020 , aindâreferen te aos recursos gastos da I" e 2" parcelas de repasse

do term o, no valor de R$841 .341 ,78 (o itocen tos e quaren ta e um m il; trezen tos e quaren te e um reais e

seten ta e o ito cen tavos) cada. 7 ) Em relação aos anexos apresen tados, tem os que o anexo de Execução

F ísico F inanceira , a ' Execução da R eceita e D espesa, a R elação de Pagam entos, a Conciliação B ancária ,

a R elação de B ens e o R elató rio de Cum prnnen to do O bjeto foram apresen tado 's corretam ente . 8 ) O s

eX tratos bancários do período foram apresen tados corretam ente , tan to da conta corren te , quan to da

'ap licação . A entidade tam bém apresen tou ' o com provan te de depósito na con ta específica do term o dos

valores de R$l.024 ,10 para ressarcim ento das tarifas bancárias. 9 ) Peço a AHBJ que sejam

apresen tados os orçam entos referen tes à con tra tação da prestação de serv iços realizada pela Solida

Construções PVN , através das NFs nO ,48 , nO49 e nO52, de 29 /06 /2020 e 24/07 /2020 , nos valores de

PRAÇA PRESIDENTE KU"BITSCHEK, 135. CENTRO~ CONGONHAS. MG ~CEP 36415-000. TEL: (31)3731.1300 - FAX: C31l3731.1240 -www.eonaonhas.ma,acv.br
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R$11 .235 ,97 , R $1 .939 ,30 e R $24 .749 ,95 , respec tivam en te . 10 ) Em relação a N o ta F isca l n
0
00012 ._

A n ton io Jun io de Souza V eiga - M ateria is de C onstrução ; em itida 09 /07 /2020 , a A ssoc iação H osp ita la r

deverá rea lizar a devo lução dos segu in tes va lo res, po is o s iten s fo ram adqu iridos a m aio r do que o valo r

'o rçado na co tação : a) R $20 ,00 do item joe lho fo rtlev 50x45 mm so ldado ; b ) R $12 ,00 da luva lJr Y .

m arrom e c) R $9 ,OO do joe lho fo rtlev 25x45mm ; to ta lizando R $41 ,00 .a ser ressarc ido aos co fres

púb lico s: 11 ) A en tidade deverá rea liza o ressarc im en to do valo r de R $10 ,00 referen te ao valo r de cada

fre te cob rado nas N o tas F isca is nO 04681 , nO 4696 , n04695 , n04684 e nO 4688 _ R eal M ateria l de

C onstrução L tda , to ta lizando R $50 ,00 para deVO lução aos co fres púb lico s. 12 ) P eço a AHB J que se jam

apresen tados os o rçam en tos referen te à con tra tação da p restação de serv iços rea lizada pe la A dore

'C onsu lto ria P ro je to s e D esign L tda ., a través da N F nO 20200080 , de 21 /07 /2020 , no valo r de

R $3 .047 ,50 . 13 ) A AHB J deverá ap resen ta r o s 3 o rçam en tos ,vá lidos para a todos os p restado res de

serv iços au tônom os com o ajudan tes; ped re iro , m eio o fic ia l, p in to r, e le tric is ta con tra tados pe la en tidade ,

con fo rm e preza no , te rm o de convên io que é ob rigação da AHB J ado tar, na con tra tação de ob ra ,

se rv iços ou aqu isição de bens v incu lados à execução do ob je to , deste convên io , o s p roced im en tos

lic ita tó rio s de que tra ta 'áLei nO 8 .666 /93 ; devendo en tão ap resen ta r todos os tram ites para a con tra tação

e execução . E ainda , env iar o rec ibo de pagam en to dos p restado res de serv iços assinados con fo rm e

m odelo do R ecibo de Pagam en to A u tônom o . 14 ) A AHB J ap resen tou as N o tas F isca is nO 0482323 ' nO

'048417 -' N ac iona l T in tas L tda ., em itidas em 10 /07 /2020 e 21 /07 /2020 , com valo res de R $984 ,60 e

R $1 .537 ,00 , respec tivam en te : Em relação a estas no tas tem os um descon to no valo r g loba l. C on tudo ,

na aná lise pe la L ei nO 8 .666 /93 , não podem os observar descon to s no valo r g loba l e sim un itá rio ,

po rtan to , peço que as p róx im as no tas se jam apresen tadas com o m enor va lo r já in serido , po is todos os

iten s fo ram adqu iridos com m enor va lo r o rçado que fo i da p róp ria N aciona l T in tas ' ganhado ra das

co tações. 15 ) A A ssoc iação H osp ita la r deverá ap rtisen ta r ju stifica tiva e /o Í! 3 o rçan ien to s vá lidos para a

con tra tação de p restação de serv iços de locação de caçam ba, fe ita a través"da N o ta F isca l nO 621 _ A uto

Peças e Serv iços P ro te la L tda ., em itida em 01 /07 /2020 , no valo r de R $1 .300 ,00 . 16 ) P eço à

C on tro lado ria que rea lize a ap rec iação de , de liberação ' a respe ito de con tra tação de em presa para

p restação de serv iços de pericü ie engenharia , a través da B rasil P eric ias e E ngenharia L tda , N o ta F isca l

° 2020 /35 , de 01 /07 /2020 , no valo r de R $7 .650 ,00 ,e con tra to de p restação de serv iços anexo , a lém dos

3 o rçam en tos vá lidos tam bém inc lu sos ao p rocesso de con tra tação ,' E ssa ana lis ta obs 'e rva que a

p restação de serv iços referen te à v isto ria cau te la r da ed ificação hosp ita la r, não se enquad ra d ire tam en te

no item refo rm a, construção 'e am p liação . C on tudo , ava lia que á u tilização desse recu rso para o fim

'in fo rm ado , a lém de ú til é adequado para ava liação estru tu ra l das refo rm as, construções e am p liações

rea lizadas a través deste te rm o de convên io . 17 ) N o que se refere aos re la tó rio s da gesto ra do term o ,

S ra . E len ilda Penha S ilva Egg , cabe .ressa lta r.que , a té o m om en to , não .fo ram en tregues.,O que será

so lic itado a gesto ra . 18 ) A ten tando para todas as no rm as já c itadas, a lém da cláusu la que tra ta da

fisca lização po r parte da Secre ta ria de O bras que deverá designar rIS caI, responsáve l pe lo

' acom panham en to da ,execução da ob ra , devendo estes em itir re la tó rio s sob re as m ed ições

ap resen tadas ' pe la A Ssociação H osp ita la r, in fo rm ando que os serv iços fo ram execu tados de '

'. aco rdo com as espec ificações constan tes na p lan ilha de m ed ições e tam bém rela tivam en te ao

cum prim en to do P lano de T raba lho ap rovado e a ting im en to das m etas de execução do ob je to .

E nv io o p rocesso para ap rec iação , e de liberação da Secre ta ria de O bras para que se ja

p rov idenc iado a designação do serv ido r e a teste a execução após aná lise dos docum en tos env iados
da dessa e tapa da ob ra .

A tenc io sam en te .

V Ív iane T eresa C respo ' R osangela ' F erre ira C . B raga '

A nalis ta de P restação de C on tas C oordenado ra F isca lização F . C onvên io s
,"D ire to ria de C onvên io s, .

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135. CENTRO .CONGONHAS -"MG'.CEP3ô415{JQ() .Ta.: (31)"3731.1300-: FAX: (31)3731.1240 .wWw •..•..•••..••..•.••••.•. ""~
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CIDADE DOS PROFETAS..

PRI:FEITURAMUNICIPAL DE CONGONHAS

O fício PMC /SEPLAN IDCONV /133/2020

Congonhas, 11 de novem bro de 2020

Aos cuidados

" M arco Aurélio da S ilva '.

'C oordenação da Com issão In terventora da A ssociação Hospitalar Bom Jesus

P rezado Coordenador:

D ando ' in ício '.à . análise da pr~stação de cont~s, .anexada ao . processo .adm inísb-ativo . Jio

.5995/2020 , referen te ao Term o 'de.Convênio n° 03/2020 firm ado com a A ssociação Hospitalar.

B om Jesus, tendo com o objeto do term o o custeio de ativ idades. de alta e m édia com plex idade

'" no âJiib ito doSUS,com vist~s à m anutenç.ãô 'e contiriu idadé dos serv iços'p restação pela

A ssociação Hospitalar Bom Jesus com recursos da Portaria M inisteria l nO 1.666 , de 1
%
7/2020 ,

......q .ue d ispÕ e sobre a transferência 'de recu i;os finan 'ceirosáósm uniéíp ios pará o enfretam ento

da em ergência de saúde.pública.e com bate ao COV ID -19 , cu ja . v igênéia de 26/08/2020 a

31/07/2021 . Seguem abaixo asnotifícações da análise referen te à entrega da prim eira prestação

de contas feita em 16/09/2020: '1 ) A s certidões/certificados referen te ao péríodo da análise foram

apresen tadas, sendo: C ertidão Conjunta N egativa ' de D ébitos R elativos aos T ribu tos Federais e à

.D ív ida A tiva da União , com validade até IlIl1/iõ20; Certificado de RégularidaC le do FGTS, válido

até 02/10/2020; C ertidão N egativa de D ébitos M unicipal, com villidade ..a ié 15/10/2020: A Certidão

N egativa de D ébitos T ribu tários e a C ertidão N egatiV àâe D ébitos T rabalh istas serão so lic itadas ao

Hospital. 2 ) Conform e term o ' de convênio ,ap!"estação de contas é ali'a lisada e 'avaliadapelo

M unicíp io sob dois aspectos, em especial:.técn ica: quanto fi execução física, cum prim ento do

plano de trabalho e ating im ento das m etas de exec 'ução do objeto , podendo 'o ' m unicíp io valer~. '. -," -. . - . . .

se de relatÓ rios ou laudosde diligências, inspeções ou vistorias e tam bém de inform ações obtidás

de pessoas beneficiadas, bem . com o de .au toridades públicas ou . ou tras .en tidades.e Ím anceira:

quanto à cor~eta e regular ap licação dos recursos financeiros, nos term os da leg islação que rege

a adm inistração pública. 3) A prim eira prestação de contas analisada se refere ao período de

. ,'agosto /2020 . 4) Em relação aos anexos apresen tados: o anexo de Execução F ísico F im inceira ,'a

Execuçã.o da Receita e D espesa, a R elação de Pagam entos, a R elação de Bens e a Conciliação

Bancária foram apresen tados correu im ente. 5) O s extratos. bancários do período foram apresen tados

corretam ente, tan to da conta corren te , qU anto da apliC ação . 6YEm relação ao relatório de cum prim ento

do objeto , aAHBJ apresen tou corret3m ente. 7) A A ssociação Hospitalar Bom . Jesus deverá

.. ' apresen tar a tabela SUS de referência de 'valores 'para pagam entos' dos honorários 'm édicos e

suas especialidades com o objeto para adequação e com paração dos valores' pagos peló term o

conform e Portaria n°,245 . E considerando (Iue estam os vivendo um período de 'paodem ia devido

à contam inação pelo .novo coronavirus"considerando tam bém que a A ssociação .H ospitalar é

um a'. en tidade sem rm s lucrãtivos e ' que não houve. desv io de finalidade, e considerando

.. finalm ente as Portarias M inisteria is de Saúde, em razão dá pandem ia, nO .245 , de24/03/2020 ,

' .. n01393, de 21105ii020 e n° 1666; de ÓII07/i020, tem os que~edian tev :irios apontam entos. 8) A

~J deverá apresen tar ID forrnaçÕ es discriID .inadas' sobr~ valores dos pagam entos de plan tões e

hoO :cJiiriosde M aria José A sev~do Rez~ri.de G rodZki, clin iea geral,: referen tes ao m ês de m aio , sendo



'.,'

.-. '. .", .'

"

. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS..

.'

:'.

que sua especialidade médica pode ser paga~m conformidade ~om Portaria Miriisterial n0 245, mas

a vigência. do . termo: é. a partir de. ágosto/2020. 9) A' AHBJ' deverá: apresentár. infomíações

discii.minadas' s~bre ';'alores dos pagamentos de plantõ~s e honorários" do Dr. Bruno Oliveira

Saldanha, cIWca gerai, 'referentes ao mês de maio', sen.do que S1,laespecialidade médicàpode ser paga

em conformidade com Portaria Miriisterial riO245, mas o início da vigência do termo é a partir de

..08/2020. 10) A AHBJ deverá apresentar informações discriminadas sobre valores dos pagamentos de

plantões e honorários do DI. Márcio, referentes ao mês de'luaio, sendo que sua especialidademédica

não pode ser\dentificada na notafiscal,' para v~rificação d~ confoIÍnidade com Portana Miriisterial

n° 245, e .lembrando que o. início da vigência do termo é a parti de .08/2020. lÚ A Associação

Hospitalar deverá.apreseritar justificativa de contratação para Alice Serviços Médicos Ltda, referente

aos serviços do DI. Frederico Monteiro Vieira, ortopedista, através.da Nota Fiscal nO 220, de

29/0712020, pois essa especialidade médica não pode ser paga com recursos destinados a atendimento .

'. ao tratamento da COV'rn-19, conforme 'Portaria Ministeriál de Salide nO245, 24/03/2020, devendo'

.então o valor 'de R$4.419,09 sei- deY91vido à ..conta específica do teÍmq de convênio, caso não haja

justificativa, além de informações discriminadas sobre valores dos 'pagamentos de;plantões e

.honorários referentes ao mês de maio, já que o termo de convênio tem sua vigência iniciada em

agosto/2020. 12) A AHBJ deverá apresentar informações discriminadas sobre valores de plantões e

honorários da C(m~tação da Quatro Irmãos Serviços Médicos Ltda,através d8. N~ta Fiscal n0 374,

de 29/07/2020, referente à prestação de senriços doDr. Lucas Ribeiro, como clinico geral, ref~i:entes

.'ao. mês de maio,.sendo' que. essa especialidad~ médica pode ser paga com recursos destinados' a

átendimento ao tratamento da' COVID-19, conforme' Portaria Ministerial da SaÓde n0 245,

24/03/2020, mas o termo se inicia em 08/2020. 13>".AAssociáção Hospitalar deverá apresentar

justificativa de contratação da IDP Ortopedia Ltda,através da Nota Fiscal nO376, de 29/07/2020, pois

essaespe~ialidade médicanão pode ser paga com recursos destinados a. atendimento ao 1:ratamento

da COVID-19, conforme Portaria Ministerial da Saúde nO245, 24/03/2020, devendo então o valor de

R$2.458,57 ser devolvido à conta específica do termo de convênio, caso não hajajustificativa, além

de informações discriminadas sobre valores dos pagamentos de plantões e.honorários referentes ao

mês de referência da nota que é maio, sendo que ó termo tem sua ~gência a partir de 08/2020. Í4) A

Associação Hospitalar Bom Jesus deverá apresentar ,infoimações discriminadas sobre valores dos

'pagamentos de plantõese" ..honorári~s de Roberto Hiromu Misaka, clÍnico ge;ai, sendo 'que essa

especialidade médica pode ser paga com recursos destinados a atendimento ao tratamento da COVID-

19, conforme Portaria'Ministerial da Saúde nO245, 24/03/2020, mas o termo se inicia em 08/2020 e

o pagatnento se refere a OS/2020. 15} A AHBJ"deverá apresentÍlrjustifiêativa de contratação dos

serviços médicos prestados pelO'Dr. Thiago Leão Soares, cirurgião; através do RP A apresentado, de

. "'05/2020, pois essa especialidade médica pode ser paga.com'recursos destinados' a atenclimentoao

tratamento' da COVID-19,. conforme PoÍ1aria Ministerial de .Saúde nO 245, 24/03/2020, além de

informações discriminadas sobre valores dos pagamento~ de plantões e honorários, já que os ,valore

se~eferem a' OS/2020 e o termo de convênió se inicia em 08/2020: 16)'A Associação Hospitalar Bom

Jesus deverá apresentar justificativa de contratação para 19in1ed Serviços Médicos Ltda, referente aos

.... serviçosdo Dr. Ignácio de'.Loyola s. Serrao, ginecologista:; :atravésda Notá Fiscal ii6 282, de'

. .27/08/2020, pois essa espeçialidade médica não pode ser paga' com recUrsos destinados a atendimento

ao tratamento da COVID-19, conforme Portaria Miriisterial de Saúde n° 245, 29/07/2020, devendo
. '. - . -. .. ,. '. . - - .. , -' . . . -.
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então o valor de R$1.764,80 ser devolvido à conta específica" do termo de convênio, caso ~ão haja

justificativa,' além de' informações discriminadás sobre valores' dos pagamentos' de plantões e

honorários. 17) A Ass'ociação Hospitalar Bom Jesus deverá apresentar justifi~ativa de contratação

para Paiva Serviços Médicos Lida, referente aos serviços d o Dr. Adeylton Rosa Paiv~ ginecologista

" e obstetra, através da Nota-Fiscal n°'41, de29/07/2020, pois essa especialidade médica não pode ser

"paga com recursos destinados a atendimento ao tratamento"" da COVID-19," conforme Portaria

Ministerial de Saúde n° 245, 29/07/2020;âevendo" então Q valor de.R$8.597,26, ser devolvido à conta

espeCífica do termo de convênio, caso não hajaj~tificativa, além de informaçõe's discm:nina~ sobre

valores dos pagamentos de,plantões. e honorários. 18) A"AHBJ deverá apresentar justificativa de

contratação da SMRCLXXIV Ltda.; através dos serviços do Dr,"Gustavo Pereira, anestesista, na Nota

Fiscal nO183/2020, de 31/07/2020, sendo que sua especialidade médica não pode ser paga com cursos

destinados a atendimento ao tratamento "da COVID-19,conformePortaria"Ministerial da Saúde nO

245, 24/03/2020, além de mio~a:çõe; discriminadas sobre ';;alo~es de pl~tões e honorários. 19) A

.PJIBJ deverá apresentar esclarecimelltossobre o pagamento a BRGServiços"Médicos, referente aos

"serviços prestados pelo D~. Guilheime Leite lambelli de ~eida, cirUrgião geral, através da Nota

Fiscal n° 21/2020, de 31/07/2020, no valor de R$13.003, 14, em relação aos valores discriminados de

plantões e honorários, sendo que sua especialidade médica de atendimento pode ser paga através da

Portaria Ministerial da Saúden<>245, 24/03/2020, que trata dos re~ursos destinados ~atendimento ao

tratamento dá COVID-19, maS os valores se referem a maio/2020 e o temio tem como iníCio da

vigência' 08/2020. 20) A AHBJ deverá apres'enfu" ésclarecimentosreferente:ao pagamento d~s

serviços prestados "pelo Dr. Antônio Kadar, ortopedista, através da Nota Fiscal nO324, de 02/08/2020,

no valor de R$5.678,26, em relação aos valores discriminados de plantões e honorários, além de que

sua especialidade médica de atendimento não pode ser pága através da Portana Ministerial d~ Saúde

nO245, 24/03/202(), que trata dos recursos destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19. 21)

"ÀAHBideverá a:present~informâções'discrimlnadas sobrev~ores do~ pagarn:e~tos deplantõese

honorários de Dra. Thais Franco, como plantonista, referentes ao mês de junho, sendo que sua

especialidade médica pode ser paga em confonnidade com Portaria Ministerial nO245, mas a vigência

dó termo é a partir de agosto/2020. 22) A Associação Hospital~ deverá apresenw justificativa de

contratação de GuilheÍme. Henrique Dias Novato, ortopedista, através da Nota Fiscal nO 29, de

"'Õ4/08/2020, pois essa especi~idade médica não pode ser paga êomrecui-~os destinados a atendimento

ao tratamento da COVID-19, conforme Portaria Ministerial da Saúde nO245, 24/03/2020, devendo

então o valor de R$9.158,22 ser devolvido à conta específica do termo de convênio; "caso não haja

justificativa, além de info~ações disêruninadás sobr~" valore~dos pagamento; de pl~tões e

honorários referentes ao mês de"referência da nota que é maio, sendo que o termo tem sua vigência a

":"partir de 08/2020. 23) AAHBJ "d~:Veráapresentarinforrnaç6es discriminadas sobre v3J.ores dos

pagamentos de plantões e honorários de Dr."Álvaro Luiz Cordeiro, como "clinico: referentesaos meses

de maio e junho, sendo que sua especialidade médica pode ser paga em confonnidade com Portaria

Micisterial ~o 245, más lembr~do que não consta nas esc'alás apresentadas pela AHBJo seu nome

nas listas de atendimento e que a vigência do teimo é a partir de "agosto/2020. 24)"A Associação

>'Hospitalar deveráapresentMjustificativa de"contratáção do rir, Gabriel" Milhomem da Silva Mota; "

ortopedista, através da No~ Fiscal n° 26, de 31/07/2020, pois "essaespecialidade médica não pode ser

paga com recursos destinados a.atendimento ao ~tamento.da COvrD-19, conforme Portaria :
. , - . , . " . . ' . .
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Ministerial da Saúde n° 245, 24/03/2020, de';endo então o valo~ de R4.0l7,28 ser devolvido à conta

espe'cífica do termo de convênio, caso não haja justificativa, além de'informaç'ões discriminadas sobre

valores dos pagamentos de plantões e honorários refere~tes ao mês de referência da nota que é maio,

sendo que o termo. tem sua vigência a partir de '08/2020'- 25) A ASsociaçãõ HospiuJar Bom Jesus

, ' deverá apresentar justificativa de contratação para SMR CU Ltda, referente aos serviços do Dr. João

,Paulo Cangussu, ginecologista, através da Nota Fiscal nO346, de 03/08/2020, pois essa especialidade

médica não, pode ser 'paga com recursos destinados a iltendimento ao tratamento da COVID-19
. . . . . . . - ,

conforme Portaria Ministerial de Saúde nO245,' 29/07/2020, devendo então o valor de R$2.683,8l,

ser devolvido à conta específica do termo, de convênio, caso não, haja" justificativa, ,além de

informações discriminadas sobre valores dos pagamentos de .plantões e 'honorários, sendo que a

referência de pagamento é de OS/2020 e o termo de convênio só tem vigência a partir de 08i2020. 26)

A AHBJ deverá realizar esclarecimentos sobre' a.JD Saúde Ltda, referente aos serviços médicos

prestados peJo Dr. João KarolSouza Campos, cirurgião e médic6 s~úde ciÚ~li~ através da:Nota

,Fiscàl n° 031, de 03/08/2020, sendo, sua espeçialidade aceita para pagamento conforme determinação

da Portaria nO245, de 24/03/2020;que trata dos recursos destinados a tratamento da COVID-19,

deverá apresentar os valores discriminados de plantões e honorários médicos já que se referem a

maio/2020 e o convênio se inicia em 08/2020. 27) A AHBJ deverá realizar esclarecimentos sobre a

SMR LXXVI Ltda.: referente aoi serviços médicos prestados p~lo Dr. Eduardo Geraldo Menezes,

. cirurgião, através da Not,a Fiscal n° 245, deQ6.198/2020, sendo' sua especialidade aceita: para

pagamento conforme determinação da Portaria n° 245, de 24/03/2020, que trata dos recursos

destinados a tratamento dã COVID-19, deverá apresentar os valores discriminados de plantões e

honorários médicos já que se referem a junhol2o:zo'."ê o convênio' se inicia em 08/2020. 28) A

Associação deverá realizar a devolução do valor de.R$165,00 referente ao pagamento de Odontologia

Martelli Ltda:, serviços de 9dontologia prestados pelo Or. Thiago Martelli, através da:Nota Fiscal nO

07, de 04/06/2020, por não se tratar de tratamento da.COVID-19, conforme Portaria nO'245, de

24/03/2020, que rege os termos desse convênio. 29) A AHBJ deverá apresentar esclarecimentos sobre

o pagamento a MGR Serviços Médicos Ltda, referente aos serviços prestados pela Dra. Miriam

Georgetti, pediatra através das Notas Fiscais nO013 e 14/2020, de 229/07 e 05/08/2020, nos valores

de R$5.806,45 e R$8.400,00, respectivainente, em relação aos valores discriminados de plantões e

honorários, sendo que sua' especialidade médica de atendimento pode' 'ser paga através da Portaria

, Ministerial da Saúde n° 245, 24/03/2020,. que trata dos recursos destinados a atendimento ao

tratamento da COVID-19, contudo se referem ao período de maio e julho, sendo que o convênio tem

su~ vigênci~ a partiT de 08/2020. 30). A Associação HospitaÍar Bom Jesus deverá ap~esentar

justificativa de contratação paràFernanda dos Saótos da Silva Serviços Médiéos Ltda, ginecologista,

. através das Notas Fiscais n~ 19 e 20; de I 0/0812020, poi~ essa especialidade médi~a não pode ser paga

com recursos destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19, conforme Portaria Ministerial

de Saúde nO245,29/07/2020, devendo então o valor de R$2304,84,"ser devolvido à conta específica

do'termo de'convênio, caso não haja justificativa, além de informaçõés discririlinadas sobre valores

dos pagamentos de plantões e honorários, pois os pagamentos referem-se aos meses de maio e junho

"ê o convênio seÍnicia em 08/2020:' 31) A Associação Hospitalar Bom JesuS deveráapresentái,

justificativa de contratação' para Instituto Neurocirfugico EstradaReál Ltda., referente aos serviços

do Dr.FelipeMendes.Ferreira,Ileurocirurgião, através da Nota Fiscal nO02, de 13/08/2020, pois essa
- - . , . . . _.
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especialidade m édica não pode ser paga co~ recursos destin~dos a atendim e~to ao tra~~nto da

COV ID -19, conform e Portaria M inisterial de Saííde nO245,29/07/2020, devendo então o valor de

R$4,60l,84 , ser devol~do à co~ta específica do term o de convênio , caso não hajajusÍificativa, além

de inform açÕes disC~das sobre yalores, dos pagam entos cj.eplantões e honorários, sendo que a

' referência de pagam ento é de'07/2020 e o term o de convênio 56 tem vigência a partir de 08/2020, 32)

A AHBI deverá apresentar justificativa de contratação da Sergio Renato Serviços M édicos L tda.,

através dos serviços do D r. Felipe P inheiro Bottrti1 ;anestesista, na Nota F iscal nO 12, de 05/08/2020,

pois" essa especialidade m édica não pode ser paga com recursos, destinados a atendim ento ao

tratam ento da COV ID -19, confoim ePortaria M inisterial da Saúde nO245,24/03/2020, devendo então

" o valor de R$2.073,84 ser devolvido à conta especificado term o, caso não 'hajajustificativa, além de

inform ações sobre valores de plantões e honorários discrim inadas, já que o pagam ento se refere a

m aio e o convênio se.in iciou em 08/2020.33) A Associação Hospitalar deverá apresentar justificativa

pa'ra a 'contratação deINMED 'fustitu to M édico L tda, refer~nte 'aos serviços' do rir.B iun~ M aciel

,B raga, ortopedista, através da Nota.l:iscaI n07,6 , de 29/07/2020, no valor de Rs2,005,3l, em relação

aos valores discrim inadosde plantÕ es e honorários, já que sua' especialidade m édica de atendim ento

não pode ser paga através da Portaria M inisterial da Saúde nO245, 24/03i2020, que trata dos recursos

destinados a atendim ento ao tratam ento da COV ID -19 e a referência da nota é de m aio e o term o se. . - - .

in icia em 08/2020. 34) A AHBIdeverá inform ar sobre a especialidade da D ra. A lana Fagundes de

Aguiar, para conferência se a especialidade m édica pode ser paga através da Portaria M inistenal da

Saúde n° 245, 24/03/2020, 'que trata dos recursos destitiados a atendim ento ao tratam ento da COV II)-

,19 e a referência <ti nota fiséal em itida através da NaimM edicia Integrada L tda N? 87, de 29/07/2020,

no valor de R$3.465,00 é de m aio e o term o se inicia em 08/2020. 35) A Associação Hospitalar deverá

aptese~ tar justificati~a para a contratação de OBR Serviços M édicos L td;" referentes aos seiv iços

prestados pelo D r. Leonardo Antunes M . Adam i, especialista em ortopedia, 'a través 'da Nota F iscal

~01023, de 29/07i2020, nO ,~alor deR$1.7l8 ,84, pois essa 'espe 'cialidade m édicilnão pode ser paga

com recursos destinados ao atendim ento do tratam ento da COV ID -19, conform e Portaria M inisterial

da Saúde nO245, 24/03/2020, devendoentão o valor de R$1.718,84 ser devolvido àconta específica

do term o de convênio , caso não hajajusiificativa;além de inform ações discIim inadas sobre valores

dos pagam entos de plantões e honorários, já que o pagam ento faz 'referência a m aio e o tem o de

convênio se in icia em 08/2020. 36) A Associ~ção Hospitalar de~erá apresentar esclarecim erttos sobre

,a contratação da SG Serviços M édicos L tda, referente aos serviços prestados do D r. Carlos A lberto

Sá G rise, obstetra, através da'N ota F iscal n° 633, de 29/07/2020, no valor de R$3.809,90, com

inform ações detalhadas de pagam entos,de plàntões e ho:norário 's,~além de justifi~ativa pà.ra essa

contrataç,ão , já que a especialidade m édica não pode ser paga 'através da Portaria nO 245, de

, "24/03/2020, que trata dos recursos destinados a ati~ndim ento"ao tratam ento da COV iD~19 e o

pagam ento faz referência a,m aio e o term o de convênio se in icia em 08/2020. 37) A AHBI deverá

apresentar esclarecim entos sobre o pagam ento a SMR XC , referente aos serviços prestados pelaD ra.

Isabela M aria dos Reis Aguiar; obstetrà, através da Nota F iscaI nÓ368/2020, de 29/0'712020, novaIor

de R$3.2l6 ,17, em relação aos valores discrim inados de plantões e honorários, sendo que sua

-' ':especialidade m édica de atendim ento não póde ser paga, atrav~sda Portaria M inisterial da Saúde n0

'245, 24/03/2020, que trata:dos recursos destinados'à .atendii:iJ.ento ao tratam ento:da COV ID -19 e o

pagam ento faz referência a m ai9 e o term o de convênio se-:in icia em 08/2020. 38) A AHBI deverá
. .-. .' -
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realizar esclarecimentos sobre o pagamento ~eferente a RPR Prestação, de Serviços Médicos Ltda;

referente aos' serviços médicos prestados pelo Di. 'Bernardo Augusto Martins,. clínico geral, através

da Nota Fiscal nO492, de 29/07/2020, apresentaÍ:1do os valores discriminados de plantões e honorários

médicos, sendo sua especialidade aceita 'parapagmnento conforme determinação da Portaria nO245,

de 24/03/2020, que trata dos recursos destinados a tratamento da COVID-19, mas o pagamento faz

referência a maio e o termo de convênio se inicia em 08/2020. 39) ) A Associação Hospitalar deverá

apresentar esclarecimentos sobre a contratação, 'da Capatti Serviços Médicos Ltda, referente aos

servIços prestados do Dr. Thüigo Sotiia Capatti, ginecologista" através da Nota Fiscal nO 52,' de

29/07/2020, no valor de R$13)27,26, com informaçpesdetalhadás de pagamentos 'de plantões e

" honorários, aléni de justificativa para essa contratação, já qu~'a especialidade médica não pode s~r

paga através da Portaria n° 245, de 24/03/2020, que trata dos recursos destinados a atendimento ao

' tratamento da COVID-19 e o,pagamento faz referência a maio sendo que o termo de convênio se

inicia em 08/2020. 40) A AHBJ deverá real~ esclarecilllentos' ~obre o ~pag~erito refe;ente a

"Biovein Medicina Integrada LtdÍl, re~erente aos serviços médicos prestagos pero Dr. Leonardo Chaer

Rezende, clínico geral, em relação aos valores discriminados de,plantõei e honorários médicos, sendo

,sua especialidade aceita par-a pagamento conforme determinação da Portaria nO245, de 24/03/2020,

que trata dos recursos'destinados a tratamento daCOVID-19, contudo o pagamento faz referência a

maio sendo que o termo de conV:ênlo se inicia em 08/2020. 41) A AIrnJdeverá apresentar justificativa

de contratação da SMR CXL VILtda., através dos serviços do Dr. Leandro Fonseca, anestesista, na

Nota Fiscal n° 134/2020, de 28/07/2020, pois essa 'especililidade médica não pode ser paga com'

recursos destinados a atendimento ao trataIDentoda COVID-19, conforme Portiuia Ministerial da'

Saúde nO245, 24/03/2020, devendo então o valor de R$1.890,OO ser devolvido à conta específica do

termo, caso não haja justificativa, além de informações sobre valores' de' plantões e honorários

discrimin~daS pojs o pagamento faz referência a maio e o termo' de ,convênio tem seu início de

vigência em 08/2020. 42) A Associação Hospitalar deverá apresentar justificativa de contratação de

BKG Serviços Médicos, referente aos serviços médicos prestados pelo Dr., Rodrigo Carvalho

Rodrigues Valle, através da Nota Fiscal' nO 085, de 28/07/2020, pois essa especialidade médica de

ariestesista hão pode ser paga com recursos destiriados ~ atendimento ao tratainent~ da COVID-19,

conforme Portaria Minísterial da Saúde nO245,24/03/2020, devend6então o valor de R$4:097,22 s~r

devolvido à conta especifica do termo de convênio, caso não haja justificativa, além de informações

discriminadas sobre valores dos pagamentos de plantões e honorários, pois o pagamento faz

referência a maio e o termo de convênio tem seu inicio de vigência em 08/2020. 43) A AHBJ deverá

apresentar justificativa de contiataÇão de serviços médicos de aneste~ista, referente: ao Dr. Mailson

Roberto da Cruz, através da Nóta Fiscal nO015, de 28/07/2020, pois essa especialidade médica não

,,'pode ser paga com recursos destinados a atendiinento~o tratamehto daCo'VID-19; confo11ÍJ.ePortaria

Ministerial da Saúde nO245,24/03/2020, devendo então o valor,de R$2.745,05 ser devolvido à conta

específica do termo de convênio, caso nãohajajustificativa,além de informações discriminadas sobre

vaiores dos pagamentos de plantões e honorárió~;- pois o pagamento faz referência a inaio e 'o termo

de convênio tem sua vigência a partir de 08/2020. 44) A AHBJ deverá apresentar esclarecimentos

:. 'sobre o pagamento a Lucas Vieira, & Assó~iados Serviços Médicos Ltda, referente aos. serviços,

. prestados pelo Dr: Lucas Vieira Rodrigues, atiavés' da Nota Fiscal nO 013/2020, de 28i07(2020; no

valor ~e R$l ,642,40, em relaçã9 aos valQres discriminados de plantões e honorários, sendo também
. . ' , . ": -. . '. . '. .
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so licitada inform ações sobre sua especialidad~ m édica de atendim ento para conferência e~ r~ lação a

possib ilidade de paganJento através da Portaria M inisteriálda Saúde nO 245, 24/03/2020, que trata

dos recursos destinados a atendim ento ao tratam ento daCOVID -l9 , além ' de que <:> pagam ento faz

referência a m aio e o teffiIo de convênio tem seu in ício ,de V igêpcia em 08/2020, 45) A AHBJ deverá

" apresentar justificativa de contratação de serv iços 'm édicos- de gineco log ista , referen te a D ra,

Lucym ara Cristina Abreu Fernandes, através da Nota F iscal nO 094, de 30/07/2020,. po is essa

especialidade m édica não pode ser pagácom recursos destinados à atendim ento ao tratam ento da

COVrn-l9 , confom ie Portaria M inisterial da Saúde nO 245, 24/03 i2020 , dev~ndoentão o valor de

R$3,02 l,46 ser devo lvido_à conta especificado term o de convênio , 'caso não hajajustlticativa, além

' de inform ações discrim .ii:ladas sobre valores .dos pagam entos de plan tões e, honorários, po is o

pagam ento faz referência a 'm aio e o term o 'de convênio tem seu in icio em 08/2020, 46) A AHBJ

deverá apresentar esclarecim entos sobre ó pagam ento ao D r, H elbertJosé daS ilva, pediatra , referen te

ao 's serv iços prestados' a través da Nota F iscal nO 21, de 29/0712020 , no v< iJor de"R$6-590,33 , ~m

relação aos valores d iscrim inados de plan tõ<?se honorários, sendo que .sua especialidade m édica de

' atendim ento pode. ser paga através da Portaria M inisterial da S~úde n° 245,24/03/2020, que trata dos

recursos destinados a atendim ento ao tratam ento da COVID -l9 , mas o pagam ento faz referência a

m aio 'sendo que o term o de convênio tem sua vigência em 08/2020, 47) A AHB] deverá realizar

esclarecim entos sobre o pag~ento referen te ao Centro M édico:F lávio A~gusto Silva Fe~andes,

referen te aos serv iços m édicos prestados pelo D r. F láv io A S Fernandes, cirurg ião ger8 .I, em réIação

aos valores d iscrim inados de plan tões e honorários m édicos, sendo sua espec1alidadeaceita para

pagam ento conform e determm ação da Portaria n~ 245, de 24/03/2020, que trata dos recursos

destinados a tratam ento da COV ID "19, m as o pagam ento faz referência a m aio sendo que o term o de

convênio tem sua vigência em 08/2020, 48)'A AREJ deverá apresentar esclarecim entos sobre o

pagám ento ao D r, F ilipe B rurn B raga, clin ico geral, referen te . aos serv iços prestados através da Nota

F iscal nO 448, de:,30 /07/2020, no valor de R$6.801 ,54 , em r~ lação ,ao~ valores d iscrim inados d~
plan tões e honorários, sendo que sua especialidade m édica de atendim ento pode ser paga através da

Portaria M inisterial da Saúde nO245, 24/03/2020, que trata dos recursos destinados a atendim ento ao

tratainento da COV ÍD -19, m as' o pag~ento faZ referênciaa m aio sendo que o te~o de convênio

tem sua vigência em 08/2020: 49) A AHBJ deverá realizar esclarecim entos sobre o pagam ento

'.'r~ feren te aos serv iços m édicos prestãdos pela "D ra, M ariana de ' Souza Lmnbertucci, pediatrn , através

da Nota F iscal nO038, de 30/07/2020, apresentando os valores d iscrim inados de plan tões e honorários

m édicos, sendo sua especialidade aceita para pagam ento conform e'determ inação da Portaria nO245,

de '24 /03/2020, que tratadosréétirsos'destinados' a tratam éino &{ COV ID~19:porém , o pagam ento

faz referência:. a m aio sendo que"'o term o de convênio tem sua vigência em 08/2020, 50) A A ssociação

. 'H ospitalar deverá"apresentarjustific~ tiva parit.a contratação: de T rind~cie e Aguiar M édicos L tda,.

referen tes aos serv iços prestados pelo D r. Juarez Agw lir T rindade, especialista em ortopedia, através

da Nota F iscal n"258 , de 30/07/;2020, pois essa especialidade m édica não pode ser paga com recursos

destinados ao atendim ento do tratam ento da COV ID -19, confoni:tePortaria M inisterial da Saúde ' nO

245,24/03/2020, devendo então o valor d~ R$L 739,27 ser devolv ido à conta específica do term o de

. convênio , caso não haja, justificativa, além , de . iriform ações :d iscrim inadas "sobre valores dos,

pagam entos de plan tões e honorários ,:po is opagam~nio faz referência a m aio sendo que o term o de

convênio tem sua vigência em Q8/2020 ,. ?1) A AHBJ deve~á apreseIltar esclarecim entos sobr~ o ' .

..

. . .~ . . - -. ~ . . .

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CE1'ITRO •.CONGONHAS •.MG' .• CEP 36415-< )00"Ta: (31) 3731,1300 •.FAX: (31) 3731,1240. w ..w ,ci>ngonha"m o,oDvh,



'. ,

....

: PREFEITURA M UNICIPAL DECÔNGONHAS
C ID AD E D O S P R O F E T A S '....

pagamento a Elo Serviços M édicos Ltda, referente aos serviç~s prestados pelo Dr, Felipe Gustavo

M onteiro de: Oliveira, ortopedista, através da Nota Fiscal n° 540, de 29/07/2020, no valor de

R$2.33l,44, ,em relação aos valores disclimui~dos de plantões ehonoi-ários, aiém de que sua

,especialidade médica de atendimento não pode ser p~ga airav~s da' Portaria M inisteriliJ da Saúde n0

245, 24i03/2020, que trata dos recursos destinados a atendimento aotr~tamento daCOVID-19 e o

pagamento faz referência a maio sendo que o convênio se inicia em 08/2020. 52) A Associação

HosPitalar deverá apresentaresdarecirrientos sobre o pagamento'à AM E Exames M édicos Ltda.,

referentes a' serviços ofuilmológicos do :Dr. Briui.o,' dra. Letícia e Dra. Giovana, através das Notas

Fiscais nO53,54 e55, de 30 e 3IJ07/:2P20; somando R$6.85'4,12, sendo que essa especialidade médica

não pode ser paga.através da Portaria M inisterial da Saúde nO245, 24/03/2020, que trata dos recursos

destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19, além de que o pagamento faz referência a

maio sendo que o convênio se inicia em 08/2020. 53) AAHBJ deverá apresentar esclarecimentos

sobre o pagàffie~to a SM R xxVIServiç~s M éciicos Ltdâ, reiere~te' aos se~ços pr~stados pelo Dra. "

CecílIa Carneiro, através da Nota Fiscal' n° 260/2020, de 10/08/2020, no vaIor de R$4.133,25, em

'r~lação aos valores disc~dos'd~ plantõ~s e honorários, sendo tafubém sOÚcitadaurt-ormações

sobre sua especialidade médica de, atendimento para conferência em relação a possibilidade de

pagamento através da Portaria' M inisterial da Saúde nO 245, 24/03/2020; que trata dos recursos

destinados a aten&m~nto aotrataIDento da COV!p-19, além de que 'o pagamento' faz referência a

junho e o terIDo de convênio tem seu inicio d~ yig~ncia em 08/2020. 54) A AI,IBJ deverá realizar

esclarecimentos sobre o pagamento referente ao's serviços médicos. prestados pela Ura. Thaís

Carneiro, clinica, através dá Nota Fiscal nO094 da LifeCare Consultoria, de 10/08/2020, apresentando

os valores discrim inados de plantões, e honorários' rriédicos, sendo' sua especialidade aceita:para

pagamento conforme, determiriação da Portaria nO, 245, de 24/03/2020; q~e trata dos r~cUrsos

destinados a tratamento da COVID-19, porém, o pagamento faz referência a jUnho sendo que o termo

'de convêcio tem sua vigê~Cia em 08/2020. 55) A.M mJ dev~rá realiz~ esclarecimento~sobreo

pagamento referente aos serviços médicos prestados pelo Dr. ,Filipe Augusto Carvalho de Paula,

clínico un , através da Nota Fiscal nO 108 da Clínica M édica Pulsar; de 11/08/2020, apresentando os

valores discrim inados de plantões e honorárió:Smédi~os; 'sendo sua especialidade aceita para

pagamento conforme' âeterminação da Portaria n° 245, de 24/03/2020, que trata dos recUrsos

destinados a tratamento da 'cOVID~i 9, porém; o pagamento faz.ieferência ajunho sendo q~e o termo

âe convênio tem sUa vigência em 08/2020. 56) Em relação as duas Notas Fiscais da CINPED Cirurgia'

Intensivismoe Pediatria Ltda,referentes 'aos serviços prestados da Dra. Lara Helena Caldeira e do

D~. Antônio Flávio Alvarenga, temos que a especIalidade médica 'é 'áceita parapagàmento coiiforme

detetm inação da Portaria nO 245, de 24/03/2020,'que, trata dos, recUrsos destinados a tratamento da

,', COVID~19, porém peço informações sobre ós plantÕes e honorários.e'esclarecimentos sobre os'

pagamento já que' fazem referência a junho, sendo que o termo de convênio tem ' sua vigência em

08/2020, 57) Em relação a Nota Fiscal'referente aos serviços prestados da Dra, M aria Célia. Lima

Cw:z.eiro, temos que a: especialidade ~édica é aceita p~a pagamento conforme determinação da "

Portaria n° 245, de 24/03/2020, que tratados recUrsos destinados a tratamento da COVID-I9, porém

,peço informações sobre os plantões ehonorários e esclarecnilentos sobre o pagamento já que faz '

referência a junho sendo q\le o terino de con"ênio t~ni sua vigência ern 08/2020.58) Em ~e1ação ao

RP Areferenteaos sef\/iços pres.tados da,pra. Isab.ela Bauti Pinto, teulOs que a especialidade médica
. . '. -. -

,,"
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é aceita para pagamento conforme determin~ção da Portaria ~o 245, de 24/03/2020, que- trata dos

rec~sos destinados ~tratame:Uto da COVIDcI9; porém peço iriformações sobre -os plantões e

honorários e esclarecimentos 'sobre o pagamento já que f~ referência a juriho ~endo que o termo de

convênio tem sua vigência em 08/2020. 59) Em relaçãpa Nota Fiscal referente aosse~ços prestados

do DI'. Ramon Moreira Ferraz, temos que a' especialidade médica é aceita para pagamento conforme

-determinação da Portaria nO245, de.24/03/2020, que trata dos recursos destinados a tratamento da

COYID-19, porém peço infonnações sobre os plantões',e honorários e esclarecimentos sobre o

pagámento jáque faz referência'ajunho sendo que o te~o de convêÍiio tem sUa ~gência em 08/2020 .

. 60) Em relação aNota Fiscal referen,te aos serviços prestados do Di. Fabrício Costa Ferreira, temos

que a especialidade médica é aceita para pagamento conforme determinação da. Portaria nO245, de

24/03/2020, que trata dos recursos destinados a' tratamento da COVID-19, porém peço informações

so.bre os plantões e honorários 'e .esclarecimentos sobre o'pagam.ento já que faz referência a junho

sendo que O termo cleconvêcio tem sua vigê~da e~:08/2020.' 61) A'AREi deverá r~alizar .

,eschirecimentos sobre o paganiento.referente.a RGL Servi~os Médicos Ltda; referente aos servicos

.médicos prestados pelo D.r: Rafael G~raldo r:;ão, ~present~do os valor~~ discriminados de plantÕes

.e honorários médicos, sendo sua especialidade aceita para pagamento conforme determinação da

Portaria nO245, de 24/03/2020, que trata dos recursos destinados a tratamento da COVID-l 9, contudo

o pagamento se refe~e ajunho eo termo teve se~ início em 08/2020: 62) Em relação a Nota Fiscal n0

121 - Comercial Irmãos Milagres Ltda., de 24/07/2020, pede-se"esclareciinentos da despesa ser

realiza& 'anteriormente à.vigência do termo e apÓs enviada para apreciação' de delib~ração 'da .

Controladoria GeiaI. 63) Ã comprados materiais mé~cos da Nota Fiscal nO90083 _ Lifemed Ind

Equip. S/A, foi realizada antes do inicio da' vigência do termo, pedirllos esclarecimentos do fato. E

após será enviado à Controladoria p~a apreciação 'e deliberação. 64) No qu~ se refere às Notas Fiscais

n° 544684, nO54~857 e n~ 547657 - Comercial rio Clarense Ltda, de?5/06, 18/06 e 20/07/2020,

respectivamente, a AREJ'deverá reálizaros seguintes esclarecimentos~ A) o item brometo n-butilesc,

foi adquirido a maior do que o menor preço orçado, que foi da própria:empresa vencedora, se não

houver justificativa a entidade deverá realizar a devolução do valor de R$I32,00 aos cofres públicos;

B) oitem aisua para injeção também foi adquirido a maior dó que ó menor valor orçado, sendo que

se não houver justificativa deverá realizar a devohição. do valor de R$336,00aos co.fres públicos; C)

.~ notas foram emitidas <Utú:sdo -inicio. da vi'gência do termo: pedimos esclarecimentos do fato. E
após será enviado à Controladoria para apreciação e deliberação. 65) A compra dos medicamentos da

Nota Fiscal nO26746 - Medicamental Hospitalar Ltda., foi realizada antes do início da vigência do

te~o, pedimos esclarecimentOs do f~tó. E após' será envi~do ã Controladona para apreCiaÇão e

deliberaç,ão. 66) Em relação à Nôta Fiscal nO208904 - Soma MG Prado Hosp. Ltda., o Hospital deverá

.. apresentàr justificativa para a compra' com valor a maior do item luva procedimento ou, ca$'o não haja,

justificativa, realiZar a devolução. do valor de R$8,00 aos cofres públicos. 67) Na Nota Fiscal n0

208011 - Soma MG Prod. Hosp. Ltda., o'Hospital deverá apresentar justificativa para a compra com

vaior a maior dos itens; a) ceftriona, coÍu uma diferença' deR$850,Ob a maior, se caso nãohouver

justificativa deverá realizar a devolução do valor aos cofres públicos e b) imipenem+cilastatina, com

.. '-valor deR$IO,OO a maior; ese caSo.nãohouver justificativá,'deverá ressarcir'o valor aos cofres

. - públicos: A1émde apresentaÍ esclarecimentos sobre o fato de que a nota fiscal foi emitida' antes do

início. da vigência do termo, e,após o rc:cebimento,.dessaspendências, .as informações serão enviadas
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à Controladoria para apreciação e deliberação. 68) Em relaçã~a Nota Fiscal n0 208867 _ So~a MG

Prod. Rosp. L tda., o ?ospital:deverá apresentar mais 1 orçamento válido: para o item tiam irJa ou

justificativa para a compra com apenaS 2 orçamentos, além disto deverá apres~ntar esclarecimentos

para o fato de que.a nota fiscal foi em itida antes d~ início dIi.vigência do.termo, e após' o recebimento

."das pendências; as informações serão enviadas à Controladoria para apreciaçãô e delibe~ação. 69)

-Na Nota Fiscal nO 263.076 - B ioHosp .Produtos a AHBJ deverá apresentar os seguintes

esclarecimentos; apresentação demais 2 orçamentos vá!idos para Os itens slow K e. atlansil que não

foram encontrados ou esclarecim i:m tos caso estejam com outro nom~ técnico e além disto deverá

apresentar esclarecimentos para"o fato de' que a nota fiscalfoi em itida ~tes do início da vigência do

termo,.e após o 'recebimento das pendências, as informações' serão enviadas à 'Controladoria para

apreciação e deliberação. 70) Em relação à Nota Fiscal nO 204601 _ Intensivemed Impot. E Com .

Ltda., a AHBJ deverá apresentaI esclar.ecimentos para o fato de que a nota fiscal foi em itida antes do

'. início da vigência do te~o, ~ ãpós o ~ecebimeri.to das peridênci~,~inf~imações 'serão enviádas à .'

.Çoniroladoria para apreciação e deliberaçã~.71) Em relação aos segu,intes'apontamentos à AHBJ

. deverá realizar esclarecimentos sobre em issão das notas fiscais.antes do início davigênci; do termo;

.a) Nota Fiscal nO 177193..,. D ifarm ig Ltda, de 13/07/2020; b),NF nO 25661 _ Tidimar Com . Prod.

M ed. Hosp. L tda., de 21/07/2020; c) NF n° 61742 - Supermercado ~evedoLtda., de 15/07/2Q20; d)

Nota Fiscal nO 39452 - Realpharma D ist. M edicamentos Ltda., dê 21/07/2020; e) NF n0 043773, nO

043993 e n° 043992 - Home Clelin Prod. Sist. L~pe~a Ltda, de 25/06 e 15/07/2020, respectivamente;

f) NF n° 687 - AGSI Com . EPI Consultoria Ség Trab.' L tda, de 20/07/2020; g) NFno 117-'- 'Comerci;U

Irmãos M ilagres Ltda, de 10/07/2020; h) Nota Fiscal ~~ 873 - Belive M edical Prod. Hosp. L tda, de

02/07/2020; i) NF n° 135523 - Multifarma Com . Rep: Ltda, de 20/07/~020; j) NF nO 135336 _

Multifarma Com . Rep. Ltda, de 15/07/2020; k) NFno 61131 - DCB Distribuidora C irurgicaBras.

L tda, de 16/07/2020; I) NF nO61154 - DCB Distribuidora C irurgiea Bras. L tda,de 21/07/2020; m )
" '" ..' . - . .

NF n° 4189 - Comercial MADP Equip. Hosp. Ltda, de 27/07/2020; n) 1\Tf n0 151046.:... Soma /SP

Hospitalar, de 21/07/2020; o) Notils Fiscais n° 039.317, nO 039.451 e nO 039.661 _ RealPharma

D ist. M ed. Ltda, de 15/07, 21/07 e 31/07/2020, respectivamente; p) NF nO 044.130 _ Home Clean

Prod. Sist. L impeza Ltda, de 29/07/2020; q) NF rio 1139 - FL Ins~t. Equip: C~gicos Ltda., de

18/06/2020; r) NF nO 61295 e n° .61294 - DCB Distribuidora C irurgica Bras. L tda,amoas de

'28/07/2020; s) NF n082.248 - G lóbal Hospitalar Iinp. Com .; de 30/07/2020; t) NF nO 561.585 '..,.

FrangoGel D ist. A limentos.L tda., de 08/08/2020; u) Notas Fiscais nO266890 e nO267313 ...,B ioHosp

Prod. Hosp. L tda., de 30/07 e 31/07/2020, respectivamente. Lembro que após o recebimento das

pendências, as informações serão enviadas à Côntroladoria: para apieciaçãoe deliberação'. '72) A

AHBJ deverá apresentar os 3 orçamentos válidos' para os itens adquiridos através da Nota Fiscal nO

.:" 873 - Belive M edical Prod. Hosp. L tda, de 02/07/2020. 73) AAHBJ deverá realizÍlr escl.ttecimentos

.sobre o .pagamento referente aos serviços .médicos:prestados pelo Dr. Guilherme José M elillo

Moreira, clínico UTI;'.através da Nota-Fiscal nO 043, de 14/08/2020, apresentando os valores

discriniinados de plantões e' honorários ..m édicos, sendo sua especÍlllidacieaceitapar~ pagamento

conforme determ inação da Portaria nO 245, de 24/03/2020, que trata dos recursos destinados a

. "tratamento da COVID-19 ,porém , o pagamento faz referência á junho sendo que o termo. de 'convênio

tem sua vigência em 08/2020. 74)A AHBJ dever!i' realizar esclarecimentos sobre o pagamento

referente aos serviços médicos prestados pela D ra.RaquelY ieira PiIJ.tode Andrade, clínica UTI,-'. '. ' .' .. '. . -
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através da N ota Fiscal nO 09, da V ieira e A ndrade Serviços M édicos Ltda, de 17/08/2020,

apresentando' os valores discrirrrinadosde plantões e honorários m édicos, sendo sua especialidade

aceita para pagam ent~ conform e determ inaÇ ão da Portaria 'no 245, de 24/03/2020, que trata dos

recursos destinados a b-atam ento da .C O V ID -19, porém , <> 'pagam ento faz referência' a junho sendo

.que o term o de convênio tem sua vigência' em ' 08/2020:75) Em relação à N ota Fiscal n0 135523 _

.M ultifarm a C om . R ep. Ltda., o H ospital deverá apresentar justificativa para a com pra com valor a

m aior do item heparinox (enoxaparina) ou, casorião haja justificativa, realizar a devolução do valor

de R s612,00ao~ cofres públicos ~ apresentar m ~s 2 orçám entos válidos para0 item bicarbonato de

.sódio. 76) Em relação à N ota Fisca1n° 061154 - D C B D istrib. C irurg. B raSileira Ltda.,o H ospital

deveráapresentilrjustificativa para a com pra com valor a m aior do item W fap pesado 100 ou, caso

não hilja justificativa, realizar a devolução do valor de R $34,50 aos cofres públicos. 77) A A H B J

deverá apresentar 3 orçam entosválido~ para a N ota Fiscal n° 4189- C om ercial M A D p Equip-: H osp.

Ltda, de 27/07/2020. 78) A A H B J d~verá' apresentar 3 ~rçkentos válidos para a N ota Fiscal nO •

039.451 - R ealPharm a D ist. M ed. Ltda,de 21/07/202.0. 79) Em relação à N ôta Fiscal nO 1139:'" FL
.' '. ".' '. . -.....

.. Instrurnt Equip. C irurgicos Ltda.,a.A H B Jdeverá realizar justificativa da com pra com valor a m aior

.do que os orçam entos apresentados, m esm o havendo a nota explicativa do coordenador da fisioterapia

solicitando o m aterial, não há esclarecim entos do :H ospital para a ariálise de prestação de contaS. 80)

A A H B ] deverá apresentar justificativa para a com pra C om v;U ô; m aior do que os orçam entos .

apresentados para o item agulhit desc. 40, e casonão.hiljajustificativa deverá real.izar a devolução do

.valor de R $135;00 aos cofres públicos e tam bém apresentar m ais um orçam ento válido para o item

luva plástica estéril. 81) Eni relação a N ota Fiscal rio 133.543 - M ultifarm a C om . R ep. Ltda., a A H B ]

deverá realizar as seguintes providências: li) .apresentação correta da NF,pois só a folha 1/2 foi

anexada; b) justific~tiva da 'em issão da N Fanterior à vigência do terIno' e' som ente após -essas

inform ações que c:
la

pO deni ser conferida pela analista. 82) N o que se refere aos relatórios da gestora

:do term o, Sra. H ilda de O liveira Souza, cabe ressaltar que, até o m om ento, não foram entregues, m as
já foram solicitados, aguardo a entrega.

. . A tenciosam ente.

'.V iviane Teresa C respo. R osangela Ferreira C ..B raga

A nalista de Prestação de C ontas C oo~denadora:Fiscalização F. C onvênios

' D iretoria de C onvênios

.,' .
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O fíc io PM C /SE PLAN ID CONV /023 /2021

C ongonhas , 2 9 de ab ril d e 2021 ,

A o s cu id ado s

'Jo ão V icen te M on te iro dE iO liv e ira '

P rov edo r d a A sso c iação H osp ita la r B om Jesu s

P rezado C oo rd en ado r:

C ,Ó P , IA

D ando ID IC lO à an á lise d a p re s tação de con ta s , an ex ada ao p ro cesso adm in is tra tiv o n °

, 6448 /2020 , re fe ren te ao T erm o de 'C onvên io nO 07 /2020 írrm ado com a A sso c iação H osp ita la r

,B om Jesu s , tendo com o ob je to do te rm o 'o cu s te io d e a tiv id ad es d e a lta e m éd ia com p lex id ad e no

âm b ito do SU S para im fren tam en to d a pandem iad e COV ID -19 ; 'e sp ec ia lm ;n te p a ra a

m anu ten ção de le ito s ex c lu s ivo s e ao cu s te io d e d esp esas u rg en te s e n ecessá ria s à m anu ten ção e

con tin u id ad e do s , se rv iço s p re s tação , p e la A sso c iação H osp ita la r B om Jesu s com iecu rso sd a

P o rta ria M in is te ria l n ° 2021 /2020 , qu e d ispõ e sob re a tran sfe rên c ia d e recu rso s ím ance iro s ao s

m un ic íp io s p a ra o en fre tam en to d a em erg ênc ia d e saúde púb lica e com ba te ao COV ID -19 , cu ja

v ig ên c ia d e 31 /08 /2020 a 31 /07 /2021 . S eguem aba ixo as no tif icaçõ es d a an á lise re fe ren te à en treg a

d a p rim e ira p re 's tação de con ta s fe ita em 27 /10 /2020 : 1 ) A s ' ce rtid õ es /ce rtif ic ado s re fe ren te ao

pe río do da aná lise fo ram ap resen tad as , sendo : C e rtid ão ,C on jun ta N ega tiv a d e D éb ito s R e la tiv o s ao s

T ribu to s , F ed e ra is e à D ív id a A tiv a d a U n iãó ;' com va lid ad e a té ' 1 4 /07 /2020 ; C e rtif ic ado de

R egu la rid ad e do FG TS , v á lid o a té 02 /10 /2020 ; C e rtid ão N ega tiv a d e D éb ito s M un ic ip a l, com va lid ád e

a té 12 /11 /2020 , a C ertid ão N éga tiv a d e D éb ito s T ribu tá rio s com va lid ad e a té 25 /0112021 e a C ertid ão

'N ega tiv a d e D éb ito s T rab a lh is ta s com va lid ad e a té 24 /04 /2021 , sendo tod asa tu a Iizad isp a ra a an á lise .

2 ) C on fo rm e te rm o de convên io , a p re s tação de con ta s é an a lisad a e av a liad a p e lo M un ic íp io sob

do is a sp ec to s , em esp ec ia l: té cn ica : qu an to à ex ecu ção fís ica , cum p rim en to ' d o p la rio d e trab a lho e

a iin g im en to d as m e ta s d e ' ex ecu ção do ob je to , p odendo o m un ic íp io ,v a le r~ se d e re ia tó rio s 'o u

'laudo s d e d ilig ên c ia s , in sp eçõ es ou v is to ria s e tam bém de in fon ÍIaçõ es ob tid as d e p esso as

b en e fic iad as , b em ' com o de au to rid ad es púb lica s ou ou tra s en tid ad es e ím ance ira : q u an to à

co rre ta e regU la r ap licação do s recu rso s ím ance iro s ,: n o s te rm os da leg is lação que reg e a

adm in is tração púb lica . 3 ) A A sso c iação H osp ita la r B on i Je su s d ev e rá ap re sen ta r a tab e la SU S de

re fe rê ric ia d e v a lo re s p a ra p ag am en to s do s hono rá rio s m éd ico s e su as esp ec ia lid ad es com o ' ob je to

p a ra ad equação é ' com paração do s v a lo re s p ago s p e lo te rm o co iIfo rm e , P o rta ria : n ° 245 '- E

con s id e rando que es tam os v iv endo um período de pandem ia d ev ido li con tam in ação pe lo novo

co ron av iru s , con s id e rando tam bém que a A sso c iação H osp ita la r"é ~ a en tid ad e ' sem fin s

lu c ra tiv o s e , q u e n ão ', h ouve desv io 'd e ím a lid ad e , e :, con s id e rando fu1a lm en te as P o rta ria s

M in is te ria is d e S aúde , em razão da pandem ia , nO ,245 , d e 24 /03 /2020 , n01393 , d e 21 /05 /2020 e n0

2021 /2020 , tem os vá rio s apon tam en to s : 4 ) A p rim e ira p re s tação ' d e con tà s an a lisad a se re fe re ao

pe rio do de se tem b ro /2020 . 5 ) Em re lação ,ao s an exo s ' ap re sen tado s : ,O an exo 'd e E xecução F ís ico

F in an ce ira p rec isa te r su a som a fin a l co rrig id a po is e s tá equ ívo cad li, a E xecução 'd a R ece ita e D esp esa ,

a R e lação ' d e P agam en to s , a R e lação ,d e B en s e a C onc ilia ção B áncá ria fo ram ap resen tado s

co rre tam en te . 6 ) O s ex tra to s b an cá rio s do pe río do fo ram ~p resen tado s co rre tam en te , tan to , d a :con ta

co rren te , q u an to d a ap licação . 7 ) Em re lação ao re la tó rio d e cum p rim en to do ob je to , a AREI

ap re sen tou co rre tam en te . 8 ) A A sso c iação ' H o sp iu ila r já ap re sen tou ju s tif ic a tiv a p a ra o pagam en to d a

N o ta F isca i nO 1107 - A tm osfe ra ,~ s tão e H ig ien ização de T êx te is S .A , d e 13 /08 /2020 , po is n a

? ~ Ç A P R e S ID E N T E K U B IT S C H E K . , .1 3 5 '. C E N T R O • . C O N G O N H A S . ~ G . C E P 38415.000. 'T a : (3 1 ) " 3 7 3 1 .1 3 0 0 : F A X :1 '3 1 \ 3 7 3 1 .1 ? 4 n .ww.<I,.,., •.••.••.•~""".., •.••..•.••~•••••
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'descrição se refere a locação d~ roupas, sendo que es~e tipo de despesa não consta cómo item do piano
de' trabalho aprovado pelo termo. Como já' foi citado no Oficio AREJ nOI69/2020, o valor de
R$46.799,67 deverá serdevolvidbà conta',específicado tel1llO de convênio, ornais breve possíveL 9) A
AREJ deverá apresentai justificativa para a contratação e pagamento da empresa Saldanha Serviços
M édicos & Diagnósticos referente aos serviços prestados por essa empresa 'conforme Nota Fiscal nO

745, de 04/08/2020; no val.orde R$22.968,36. Já fazendo as segúilltes obs'e'rvações: o inicio' da vigência
do termo é 31/08/2020 e á emissão da nota foi em 04/08/2020, como pode se referir ao 'período de
agosto/2020 conforme descrição do corpo da nota? E a ARE:J também deverá apresentar a cópia
completa do termo de cOntrato firmado ,com essa ,empresa para ~pi:eciação e verificação se, está em
conformidade com Portaria M inisterial nO 2021/2020. 10)'A Associação Hospitalar deverá apresentar
justificativa de contratação do Laboratório de Análises Clínicas Sandoval de Carvalho 'Ltda, referente
,as Notas Fiscais nO 77, n° 86e nO 87; de 31107 e 27/08/2020, respectivamente, pois tanto, as ordens de
serviços enviadas que tratam das autorizações de prestação de serviços como as próprias notasse
referem a datas anteriores à' vigência 'do termo'. Portanto, caso não haja justificativa a ser enviada, o

, valor de R$46:638,55 ,deverá ser devolvido à conta específica do termo de' convênio. 11) A 'AREJ
, ,~deverá' apresentar informações 'discriminadas sobre plantÕes' e honorários referente ,à prestação de

serviços da Dra. Raquel Vieira Pinto Andráde, e sua especialidade niédica para conferência através da
Portaria nao'245, além de justificativa para a comprovação do seu pagamento através da Nota Fiscal n°
14, de 04/09/2020, no valor de R$3:000,00, já que a ordem de semço enviada conjuntamente, se refere
ao período de 07/2020 e o termo de convênio se inicia em 31108/2020. '12) A AREJ deverá realizar

,esclarecimentos sobre o' pagamento referente a RGL Serviços M édicos Ltda, referente, aos serviços
médicos prestados pelo DI. Rafaél Geraldo Leão, através da 'Nota Fiscal nO 202000000Ó21, de
04/09/2020, no valor de R$7.500,00, apresentando .os valoresdiscrii:ninados de plantões e honorários
médicos"sendo sua especialidade aceita para pagamento conforme detemi.inaçãod8. Portaria nO245, de
'24/03/2020, que trata dos recursos destinados a tratamento da COVID-19 e justificativa pois a ordem

de serviço que autoriza este pagamento tem como referência o mês de 0712020, sendo que o termo de
"convêmo se inicia em 31/08/2020.13) A AHBJ deverá apresentar informaçÕes discriminadas sobre

valores de plantões e honorários da contratação.dos"serviços médicos de 'Fabrício Costa Ferreira,
através da Nota Fiscal n° 38, de 04/09/2020, sendo que essa especialidade médica pode ser paga com
recursos destinados a atendiÍnento 'ao tratamento da COVID-19, conforme POl1:aria M inisterial 'da
Saúde nO245, 24/03/2020, mas a ordem de serviço que autoriza este pagamento tem como referência o
mês de 07/2020, sendo que o termo de convênio se inicia em 31108/2020. 14) A Associação Hospitalar
Bom Jesus deverá apresentar informações discriminadas sobre valores dos pagamentos de plantões e
honorários do Dr. Filipe Àugusto Carvalho de Paula, realizados através da prestação de serviços da
Nota Fiscal nO 202000000000115, de 08/09/2020, no valoi de R$3.000,00, sendo que a ordem de
serviço que autoriza este pagamento tem como referênCia o mês, de 07/2Q20 e o termo de 'convênio" se
inicia em 31108/2020. 15) A Associação Hospitalar devei:á apresentar justificativa para a contratação de
Lifecare Consultoria e Emergências M é<iicaS Ltda., referente aos serviços 9a Dra. Thais Cristiane
Ferreira, através da Nota Fiscal'n° 99, de 04/09/2020, no valor de R$4.133,25 em relação aos valores
discriminados de plantões e honorários, para verificação dê conformidade com- a Portaria M inisteri81 da
Saúde n° 245,24/03/2020, que trà:ta dos recursos destinados a atendiÍnento ao tratamento da COVID-19
e 'e'sclareciDientos também em relação a ordem de serVIço que autoriza este paga:riiento que tem como
referência o mês 07/2020 e o termo de convênio inicie sua vigência em 31/08/2020.16) A Associação
Hospitalar deverá apresentar justificativa para a contrátação de' SM R XXVI Soc~ M édicas Re)lIlÍdas

,XXVI Ltda., referente aos serviços da Dra. Cecília' Carneiro e Silva,' através da Nota Fiscal n0263/2020,
de 04/09/2020, no valor de R$6.888,75 em relação aos valores discriminados de plantões e honorários,
para verificaçí!o de conformidade com a Portaria M iDisterial da Saúde nO245, 24/03/2020, que trata dos
recursos destinados a atendiÍnento ao tratamentO da COVID-19 e esclarecimentos também em relação a

ordem de serviço que autoriza este'pagamentoque tem. como'referência o mês 07/2020e,0 termo de
convê!J.Ío inicie sua vigência em 31/08/2020. 17) A AREJ deve!á apresentar jus~ficativa,para a

,contratação de M edcoop Serviços M édicos Ltda'., ,referente aos serviços do Dr.Roberto, Hilário'
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Ferreira, através da:.Nota Fisc~ é 0512020, de 04/0'9/2020, n~ v8J.or de RS8.804,70 em relação aos

valores discrim inados de plantões e honorários, para .verificação de collfonnidade com a Portaria

.. M inisterial da Saúde n° 245, 24/03/2020, que trata. dos recurSos destii:iados a atendimento ao tratamento

. da COVID-19 e esclarecimentos também em relação a ordem de serviço que. autoriza este págamento

.. que tem como referência o mês 07/2020 e o termo. de convênio inicie sua vigência em 31/08/2020.18)

A AHBJ deverá apresentar justificativa para. a contratação dê Medcciop SerViços Médicos Ltda.,

. referente aos serviços da. Dra. Cánii.la Emanuelle Peixoto, através da Nota Fiscal n° 04/2020 .de
. '

04/09/2020, no valor de RS 16.141 ,95 em relação aos valores discrim inados de plantões e honorários,

.. para verificação de confonnidadécom a Portaria Nfiiristerialda Saúde.n° 245; 24/03/2020, que trata dos

recursos destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19 e esclarecimentos também em relaÇão a

ordem de serviço que autoriza este pagamento que tem como referência o mês 07/2020 e o termo de

.convênio inicie sua vigência. em 31/08/2020: 19) A 'AHBI- deverá apresentai justificativa para a

contratação de Villar, Dutra, Pinheiro & Ferraz Serviços Médicos Ltda., referente aos serViços do Dr.

Ramon Moreira Ferraz, através da Nota Fiscal n° 873, de 04/09/2020; no valor de R$2:755,50 em
relaçã~' aos valores discrim inados de plahtões e honorários, para veiüicação.de confoimidade com a
Portaria M inisterial da Saúde n° 245, 24/03/2020,'que trata.dos recUrsos destiriildos aatendimtmto ao

tratamento da COVID-19 e esclarecimentos também em relilção a ordem de serviço que autoriza este

pÍlgamento 'que tem como. rererência"o mês. 07/2020 ê o termo de convênio inicie sua, vigência em

31/08/2020. 20) A. AHBJ deverá apresentar justificativa para'. a'. contratação' referente aos serviços

médicos do Dr, Guilherme Melillo Moreira, através da Nota Fiscal nO44, de 04/09/2020, no valor de

. R$3.000,00 em relação aos vaiores discrim inados de p1antões,.ehonorários, para verificação de

confonnidade com a Portaria M inisterial da Saúde nO 245, 24/03/2020, que trata. dos recursos

destinados a atendimento ao tratilinento da COVID-19 e esclarecimentos também em .re1acão a ordem

dê serviço que autop:za este pagamento que tem .éóiD 'oreferência o mês 07/2020 eo termo de convênio

inicie sua vigência em 31/08/2020. 21) A AHBJ deverá apresentar justificativa para a contratação de
. Alves Nefrologia Ltda" referente aos serviços da Dra.Rafae1a Alves Martins, através das NotasFiscáis
'. nO 94 e 96, de 02/09 e' 04/09/2020, com valores de R$5.104,81 e R$8,913;93, respectivamente, em

relação aos valores discrim inados de plantões ê' honorários, para verificação de conformidade' com a

Portaria M inisterial ,da Saúde nO245, 24/03/2020, que trata dos recursos destinados fi atendimento ao

tratamento da COVID-19e .esclareciç:lentos também em relação a ordem 'de ser:v!ço queautoriza ..este

'pagamento que tem como referência os meses de junho e julh02020 e o termo de convênio inicie sua
vigência em 31/08/2020, 22) A AHBJ deverá apresentar justificativa para a contratação referente aos
serviços médicos da Dra. Maria Célia Linia Carreiro,através da Notã1'iscalri° 12/2020;de 04/09/2020,
.com valor de R$5.879,40, em relação aos valores discrim inados de plantões e honorários, para
verificação de confonnidade com a Portaria M inisterial da Saúde nO 245, 24/03/2020, que trata dos

recursos destinados a atendIDiento ao tratamento da COYID-19 e esclareéiInentos também em re1açãó a
ordem de serviço que autoriza este pagamento que tem como referência ao mês de julho2020 e o termo
de convênio inicie sua vigência em 31(08/2020. 23) A Associação Hospitalar deverá' apresentar

justificativa para a contratação.da ClinicaMédicaSOS Saúde Ltda.; referente aos serViços médicos do

Dr. Leonardo Rodrigues, atraves das Notas Fiscais nO 175, '176 e 177, de 11/09/2020;com valores de
R$1.467,60, R$6.604,20 e R$10.273,20, respectivamente, em relaÇão aos valores discri,m inados .de

,plantões e honorários, para verificação de conformictade,com.a Portaria M inisterial da Saúde n° 245,

24/03/2020, que trata dos recursos destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19, e

esclarecimentos também em ' relação a ordem de serviço que aUtoriza este pagamento que tem como
referência os meses de junho ejUlho/2020 e o termo de convênio,inicie sua ,vigência em 31/08/2020.

24) A AHBJ deverá apresentar justificativa para' a contratação de Alves Nefrologia Ltda., referente aos
serviços da Dra. Rafaela Alves Martins, através das Notas Fisc~s nO98, de 14/09/2020, com valor de
,RS6.150,00, em relação aos. valores discrim inados de .plantões e honorários, .para verificação .de

conformidade com a Portaria M inisterial. dá Saúde n" 245,. 24/03/2020, que trata dos recursos

destinados a atendiinento ao tratamento da COVID-19: 25) A Associação'Hospitalar deverá apresentar

justificativa para a contratação da CrNPED - Cirufgia Intensivismo,ê:Pediatria Ltda., referente aos

o'" •
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. semços médicos da pra. Lar~ Heiena Caldeir!J. Brant,. atra~és. da Nota. Fiscal n° 35/2020, de

'18/0912020, com valor de R$L377,75 e do Dr. Antônio Flávio de Alvarenga,'através.daNF nO)4/2020,

',de 18/09/2020, no valor de R$13.777,50, respectivamente, em relação aos valores discriminados de

plantões e honorários, para :verificação de conforIDidac;ie com a.portarla Minlsterial da SaMe nO 245,

.24/03/2020, que trata dos recursos destinados a atendimento, ao, tratamento da COVID-19 e

. esclarecimentos também em' relação a ordem de serviço que autoriza este pagamento que tem como

referência os meses de. julho/2020 e o tenno de convênio inicie s~ vigência em 31j08/2020. 26) A

. " AHBJ deverá'apresentar justificativa para a contratação de Villar;:Dutra, Pinheiro & Ferraz Servicos

. " Médicos Ltda., referentl? aos serviços do pr. Ramon Morerra Ferraz, através 4a
Nota Fiscal nO888: de

22/09/2020, no valor de R$9.000,00 em relação aos valores discriminados de plantões e honorários,

para verificação de confonnidade com aPortaria Ministerial da Saúde nO245, 24/03/2020, que trata dos

recursos destinados, a atendimento ao tratamento da COVID-19. 27) A Associação Hospitalar deverá

apresentar justificativa para a contratação da CINPED - Cirurgia.In.tensivismo e .Pediatria Ltda.,

':referente aos' serviços médicos da Dra Lara.Helena Caldeira Brant; ati:avésda Nota Fiscal nO,37/2020,

. de 22,109/2020,.c
om

valor de R$.6.000,00, e do Dr. Antônio Flávio ..de Alv!l1"enga, através da NF n°

36/2020, de, 22109/~020, novalor de R$10.500,00, em relação aos valores discriminados de ,plantões e

honorários, para verificação de conformidade com a Portaria Ministerial da Saúde 'n° 245, 24/03/2020,

qU,etrata dos recursos destii!ados a atendimento ao tratamento. da COVID-19. 28) A AHBJ deverá

apresentar infonnações, discriminadas sobre valores de plantões e honorários da contratação dos

. serviços médicos de Fabricio Costa. Ferreira, através da' Nota Fiscal nO40, de 22/09/2020, no'valor de

, R$3'.000,00 sendo que 'esse serViço prestado de 'plantonista médi,ço pode ser pago com recursos

destinados a atendimento ao tratamento dá COVID-19~ confonne p6rtariaMinisterial da Saúde nO245,

24/03/2020. 29) A, AHBJ' deverá apresentar jus@cativa para a contrátação 'de Medcoop' Serviços

Médicos Ltda., referente aos serviços do Dr, Roberto' Hilário Ferreira, através da Nota Fiscal nO

07/2020, de 25/09/2020; no valor de R$4.500,OO em relação aos valores discriminados de plantões e

honoi:ários, para verificação de. conformidade com a Portaria Ministerial da Saúde n° 245, 24/03/2020,

que trata dos recursos destinados a atendimento ao 'tratamento da .COVID-19. 30) A AHBJ deverá

apresentar,justificativa para.a contratação de Medcoop Serviços Médicos .Ltela., referente aos serviços

'da Dra. Carnila Emanuel1e" peixoto; através da Nota Fiscal nO 06/2020. de 22/09/2020, no valor de

R$15.000,00, em relação aos valores discriminados de plantões e honorários,. para verificação de

.', conformidade, com a portaria Ministerial da' Saúde n° 245, 24/03/2020,. que trata dos recursos

destinados a atendimento ao traramentodaCOVID-19. 31) A Associação Hospitalar deverá apresentar

, justificativa para a contratação deSMR XXVI Soco Médicas Reuriídas XXVI Ltda., referente aos

serviços da Dra. Cecília Carneiro e Silva, através da Nota Fiscal. nOZ67/2020, de 23/09/2020, no valor

de R$6.000,00 em. relação aos valores discriminados.de plantões e honorários, para verificação de

conformidade com a portaria Ministerial da Saúde n° 245,. 24/03/2020, que trata dos recursos

destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19. 32) A AHBJ deverá. apresentar infonnações

'discriminadas sobre plantões e honorários referente à prestação de serviços da'Dra. Ráquel Vieira Pinto

Andrade, e sua especialidade médica para,conferênCia através da portaria na
o

245, além de justificativa

para a comprovação do seu .pagamento atravéS da Nata Fiscal nO 16, de 23/09/2020, ,no valor de

'R$3.000,OO. 33) A Associação Hospitalar deverá. apresentar justificativa para a contratação ~deLifecare

Consultoria e Emergências Médicas Ltda., referente aos serviços da Dra. Thais Cristiane Ferreira,

através da Nota Fiscal"n° 102; de 25/09/2020, .no valor de R$3;000,00, em relação aos.valores

discriminados de plantões e honorários, para'.verificação de conforrriidade com a'.portaria Ministerial da

Saúde nO245, 24/03/2020, que trata dos recursos destinados a atendimento ao tratamento da COVID-

19, 34) A Associação Hospitalar BomJesus deverá apresentar informações discriminadas sobre valores

dos pagamentos de plantões'e honoi:ários do Dr. Filipe 'Augusto' Carvalho de Paula, realizados através

da prestação de serviços da Nota Fiscal n° 202000000000126, de 25/09/2020, no valor de R$1.500,00,

para verificação de conformidade com a portaria Ministerial'da Saúde nO245,,24/03/2020, que trata dos,
,. . . . . .. ,..'
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. especialidade m6&ca paraconferêricia através da ,Portaria nao 245, aiém de justificativa para a
comprovação do seu pagamento já que a ordem de serviço enviada conjuntamente, se refere ao período
de 0712020 e o termo 'de convênio se inicia em 31/08/2020. 10) A Associação Hospitalar deverá'

apresentar justificativa de contratação para Alice Serviços Médicos Ltda, referente aos serviços do Dr.
Frederico Monteiro Vieira, ortopedista, 'através da Nota Fiscal nO 236, de 02/10/2020, pois essa'

especialidade médica não pode ser paga com recursos destinàdos a atendimento ao tnitamento da

COVIDcI9, conforine Portaria MiÍlisterialde' Saúde rio 245,24/03/2020, devendo então o valor de

R$2.081,28 ser devolvido à conta específica do termo de convênio, caso não haja justificativa, além de

'. ' inforrriações discriminadas sobre valores,.dos pagamentos de'plantõese honorários e sobre a ordem de
serviço que se refere a 07/2020, sendo que o termo de convênio se inicia em 31/08/2020. 11) A AHBJ

deverá'apresentar informações discriminadas sobre valores de plantões e honorários da contratação da
Quatro Irmãos Serviços Médicos Lida, através da Nota Fiscal n° 380; de 02/10/2020; referente à

.prestação de serviços do Dr. 'LuCaS.Ribeiro, como clinico geral, sendo que essa especialidade médica

pode ser paga com recursos'destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19, conforme Portaria
,Ministerial da Saúde nO245, 24J03/2020,. além dejiístificativa para comprovação do pagamento, pois a
ordem de serviço se refere a 07/2020, séndo queo termo.de convênio se inicia em 31/08/2020.12) A
AHBJ 'deverá' apresentar justificativa de contratação dos serviços médicos prestados pelo Dr. Thiago
Leão Soares, cirurgião, através do RPf\ apresentado, de 08/2020, pois eSsa especialidade 'médica não
pode ser paga com recursos destinados a atendimento ao,tratainfmto da COVID~19,conforme Portaria

Ministerial'de Saúde nO245; 24/03/2020, devendo então o valor'de R$10.593,15 ser devolvido à conta
" específica do termo de convênio; caso não haja justificativa, além dé"informações discriminadas sobre

valores dos pagamentos de plai:J.t5ese honorários, já que na prestação de contaS do termo de convênio
OS/2020, consta RPA com serViços de 08/2020. 13) A Associação Hospitalar BOm Jesus deverá

apresentar' justificativa de contratação para Iginied Serviços Médicos Lida, referente a9S serviços do
Dr. Ignácio'de Loyola S. Serrao, ginecologista, através da.Nota Fiscal nO295, de 02/10/2020, pois essa
especialidade médica não pode ser paga com recursos destinados a atimdimeIito ao tratamento da
COVID-19, cónforme Portaria Ministerial de Saúde n° 245, 24/03/2020, devendo então o varor de
R$3.998;17 ser devolvido à conta específica do termo de convênio, caso não haja justificativa, aléin de

informações discriminadas sobre valores dos pagamentos de plantões e honorários, além. de
esclarecimentos sobre a ordem de serviço que se refere a: 07/2020, sendo que o termo de convênio se
inicia em 31/08/2020. 14) A Associação Hospitalar deverá apresentirr justificativa para a contratação de
serviços da Dra. Juliana Cristina Guerra Correa, fonoaudióloga, através do RP A, de 09/2020, no valor
de R$3.015,38, em relação aos' valores':.d.iscriminados de plantões - e honorários, além de que sua'
'especialidade médica de atendimento não pode ser paga através da Portaria Ministerial da Saúde nO
245, 24/03/2020, que trata dos recursos destinados a atendimento áo tratamento da: COVID~ 19 e a
ordem de serviço que se refere a 07/2020, sendo que o termo de' convênio 'se inicia em 31/08/2020. 15)

'A Associação Hospitalar deverá apresentar justificativa para a'contrataçãode serviços da Dra. Gabriela
Pires dos Santos, através dó RP A, de 10/2020, no 'valor de R$2.100',00, em relação aos valores

. discriiIllnados de plantões e honorários, além de. que sua eSl;ecialidade.médica de atendimento' não foi
especificada para comprovação de pagamento através da portaria Ministerial da. Saúde n° 245,

" 24/03/2020, que trata dos recurSos destií:iados a' atendimento ao tratamento da COVID~19'-16) A
ÁSsociação' HospitaJ.ar deverá. apresentar justíficativa-:para a. contratação' de sernços da Dra. Thais
Franco, através da Nota Fiscal n° 48, de 01/10/2020, no valor deR$24.150,00, em relação aos valores
discriminados de plantõ~s e hono!"ári0s, além de que sUa esr:>ecialidal;\eniédica de atendimento não foi

,especificada. para comprovação de pagamentoatravés.da. ~ortaria Ministerial da Saúde' nO 245,

24/03/2020, que trata dos recursos destinados a atendimento ao tratamento da COVID- i9. 17) A AHBJ
deverá' realizar esclarecimentos sobre o pagamento referente a RPR Prestação de Serviços Médicos
Lida, referente aos serviços' médiGo's prestados pelo 'Dr. Beiiiar-do Augusto Martins, -clínico geral,
através da Nota Fiscal nO'526, de 02/10/2020, apresentando os valores discriminados'de plantões e

honorários médicos, sendo sua especÍalidade aceita para pagamento conforme, deteirninação"da Portaria
nO 245; de .24/03/2020,. que -"trata dos .recursos -destiriados a-tnitamento da COVID-19,' além

_ •••• ,. •••• -. ••.••.•••••••.•••••••• _ ••h ••.••••.••.•'\/'w!'lt
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~e~~tificativa para o pagamento, pois a orde;n de serViço' se trata de 07i2b20 e ô termo déconvêni~ se
. illlCIaem 31/08/2?20. 18).A AHBJ, deverá apresentar esclarecimentos sobre o pagamento ao Dr .

. 'Helbert. José da. Silva, ''pediatra, referente aos serviços prestados através ,da Nota Fiscal nO 25, de .

, 02/10/2020, no valor de R$5.332,32, em relação aos valores discriminados deplan'tões e honorários,
" sendo que sua especialidade médica de atendimento pode ser paga através da Portaria Ministerial da

Saúde nO245, 24/03/2020, que trata dos recursos destmados a atendimento ao tratamento da COVID-
:'19, mas há necessidade de apresentação de justificati~a:pÍIra o' pagamento, pois a ordem de serviço se
trata de 07/2020 e o termo de convênio se inicia em 31/08/2020; 19) A Associação Hospitalar deverá

. apresentar justificativa, de contratação para HL Saúde Ltda, referente aos serviços do Dr, Leandro .
Nogueira de Oliveira, oitopedista, através da Nota Fiscal nO44, de'02/10/2020, pois essa especialidade
médica não pode ser paga com recursos destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19,
~oi:lforme Portaria Ministerial de Saúde nO245, 24/03/2020, devendo então o valor de R$2~138,19 ser
devolvido à conta especifica' do termo de convênio, caso não haja justificativa, além de ii:lformações
discriminadas sobre valores dos pagamentos de plantões e honorários e sobre a ordem de serviço que se
refere' a 07/2020, sendo que o"termo de' convênio, se inicia em,.31/08/2020. 20) A AHBJ deverá

, .apresentar informações discriminadas sõbre plantões e honorái:ios' referente à 'prestação de serViços da
Dra Jaqueline' Silva Vieira, e sua especialidade médica, para verificação de conformidade com a
Portaria Ministerial de Saúde nO 245;' de 24/03/2020, .além de informações para'a comprovação"do
pagamento.do RPA de 10/2020, no valor de R$3.561,89, sendo que a ordem de serviço se refere a
07/2020 e'o inicio do termo de convênio Se dá em 31/08/2020. 21) A AHBJ deverá realizar

.esclarecimentos sobr~ o 'pagament<:.>referente a Neo.center Ouropteto Ltda, referente aos .serviços
médicos prestados pelo Dr. Leonardo Soares O Fialho, através da Nota Fiscal. nO 10/2020, de
02/10/2020, no' valor de R$2.483;18, apresentando os valores' discriminados de plantões e honorários
médicos, sendo sua especialidade não aceita pará 'pagamento conforme deterrni:i:Iação da' Portaria n°
245, de 24/03/2020; que trata dos recursos destinados a tratamento da COVID-19, deveódo então o
valor ser devolvido à conta específica do termo. de convênio, caso não haja justificativa Além de

.. infomiações sobre o motivo da ordem de seiviço' fazer referência a 07/2020, sendo 'que o termo de
convêmo se iniCia em 31/08/2020. 22) A Associação. Hospitalar deverá apresentar justificativa para a
contratação dos serviços médicos"da Dra Rosa RakellMartins Borges; ginecologista, através das Notas
Fiscais n0672, de. 04/10/2020, com'valores de R$512,18, em relação. aos valores discrií:itinados de
plantões e honorários, além de que sua especialidade médica de atendimento não pode ser paga através
da Portaria: Ministerial da Saúde nO245, 24/03/2020, que trata doS recursos' destinados a atendimento ao

.. tratamento da'cOVID~i9, deveiido então o valor. ser devolvido'à conta :especifica do termo de
convêmo, caso 'não haja justificativa. Ném de informações' sobre o motivo da ordem de serviço fazer
referência a 07/2020, sendo que o termo de conVênio se inicia em 31/08/2020. 23) A AssoCiação
Hospitalar .deverá apresentar justificativa para' a contrátação"de Trindílde e AgUiar Méclicos Ltda,
referentes aos serviços prestados pelo Di-: Juarez'Agulai Trin&de,especiilista em ortopedia, através da
Nota Fiscal n~69, 'de 02/10/2020, pois essa 'êspe(;ialidade méQica não pode ser paga com recursos
destiniidos ao. atendimento do .tratamento' da COVID-19, conforme 'Portaria"Ministeriitl da Saúde nO.
'245,24/03/2020, devendo então o valor de R$2.i39;92 ser:devolviclo à contá especifica do termo de
convêIiio, caso não hajajilstificati'va, além' de inforlhações discriminadas sobre valores dos pagamentos
.de plantões e honorários. Além de infórmações'sobre.-o.motivo~ ordem de serviço fazer referênCia a
07/2020, sendo que o termo de convênio' se inicia em 31/08/2020.' 24) A AHBJ deverá realizar
esClarecimentos sobre o.pagainento referente a "Biovein Medicinà'Int~grada Ltda, refere~te aos serviços
médiCos .prestados peloDr. Leoriardo Cháer~ezende, através da Nota Fiscal nO.683,.de 01/10/2020, no
valor de R$2~178;65, em relação' aos valores discriniinados 'de plantões e honorários médicos, sendo
sua especialidade aceita para pagamento conforme determinação. ~a Pórtaria nO24~, de 24/03/2020, que

.tráta dos recursos destinados a tratámento dá.cOVID"19. Além.de informações sobre.o.motivo' da
ordem de serviço fazer referência a'07/2020,sendo qi.I~o ten:D.ode convênio se inicia em 31/08/2020.
25) A illiBJ deyerá apr~~entar ju,stificativa.,de éontI"atação d,e,serviço,s médicos de. a:nest~sista, .r~ferente
ao Dr.Mailson Roberto da Cruz,através.da Nota Fi.sCll.!nO022, de Ol/J 0/2020, pOISessa espeCIalIdade
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, m é d ic a n ã o p o d e se r p a g a c o m re c u rso s d e stin a d o s a a t~ d im e n w a o tra ta m e n to d a C O V ID -i'9 ,

c o n fo rm e P o rta ria M in iste ria l d li S a ú d e n O 2 4 5 , 241.03/2020, 'd e v e n d o e n tã o : o ,v a lo r d e ::R s2 .4 7 3 ,0 1 se r'

d e v o lv id o à c o n ta e sp e c ífic a d o te rm o d e c o n v ê n i(), c a so n ã o h a ja ji.lstific a tiv a , a lé m d e in fo rm a ç õ e s

d isc rim in a d a s so b re v a lo re s ,d o s p a g a m e n to s d e p la n tõ ,e s e h o n o rá rio s, A lé m d e in fo rm a ç õ e s so b re o

m o tiv o d a o rd e m d e se rv iç o , fa z e r re fe rê n c ia a 0 7 /2 0 2 0 , se n d o q u e o te rm o d e c o n v ê n io se in ic ia e m

3 1 /0 8 /2 0 2 0 , 2 6 ) A A H B J d e v e rá re a liz a r e s~ la re c im e n to s so b re o p a g a m e n to re fe re n te a o C e n tro

, . M é d ic o F lá v io A u g u sto B ilv a F e rn a n d e s, re fe re n te ,a o s se rv iç o s m é d ic ,o s p re sta d o s p e lo D r, F lá v io A S

F e rn a n d e s, a tra v é s d a 'N o ta F isc à ln o 3 5 1 , d e 3 0 /0 9 /2 0 2 0 , n o v a lo r d e R $ 3 .8 1 6 ,1 0 ;,e m re la c ã o a o s

v a lo re s d isc rim in a d o s ,d e p la n tõ e s e h o n o rá rio s, m é d ic o s, se n d o su a e sp e c ia lid a d e a c e ita p a ra

p a g a m e n to c o n fo rm e d e te rm in a ç ã o d a P o rta ria n O 2 4 5 , d e 2 4 /0 3 /2 0 2 0 , q u e tra ta d o s re c u rso s,d e stin a d o s

'a tra ta m e n to d a C O V ID -1 9 . A lé m d e .in fo rm a ç õ e s so b re o ,m o tiv o d a o rd e m d e se rv iç o fa z e r re fe rê n c ia

a 0 7 /2 0 2 0 , se n d o q Jle o te rm o d e c o n v ê n io se in ic ia e m 3 1 /0 8 /2 0 2 0 .2 7 ) A A R E J d e v e rá a p re se n ta r

e sc la re c im e n to s so b re o p a g a m e n to a IN M E D S e rv iç o s M é d ic o s L td a , re fe re n te a o s se rv iç o s p re sta d o s

. 'p e lo D r.' B ru n o M a c ie l' B ra g a , Ó rto p e d ista , a tra v é s d a N o ta F isc a l n ° 9 4 , d e 0 2 /1 0 /2 0 2 0 , n o 'v a lo r d e

R $ 3 .3 7 5 ,6 5 , e m re la ç ã o a o s v a lo re s d is.c rim in a d o s d e p la n tõ e s .e h o n o rá rio s, a lé m d e q u e su a

e sp e c ia lid a d e m é d ic a d e a te n d im e n to n ã o p o d e se r p a g a a tra v é s d a P o rta ria M in iste ria l d a S a ú d e n O

2 4 5 ,2 4 /0 3 /2 0 2 0 , q u e tra ta d o sre c u iso s d e stin a d o s a a te n d im e ilto a o tra ta m e n to d a C O V ID -1 9 . A lé m

d e in fo rm a ç õ e s so b re o m o tiv o d a o rd e m d e se rv iç o fa z e r re fe rê n c ia a 0 7 /2 0 2 0 , se n d o q u e o te rm o d e

c o n v ê n io se in ic ia e m 3 1 /0 8 /2 0 2 0 . 2 8 ) A A sso c ia ç ã o H o sp ita la r d e v e rá a p re se n ta r, e sc la re c im e n to s

so b re a c o n tra ta ç ã o d a S G S e rv iç o s M é d ic o s L td a , re fe re n te a o s' se rv iç ó sp re sta d o s d o D r. C a rlo s,

A lb e rto S á G rise , o b ste tra , a tra v é s d a N o ta F isc a l n O 6 4 4 , d e 0 1 /1 0 /2 0 2 0 , n o v a lo r d e R $ 6 .6 6 7 ,4 7 , c o m

in fo rm a ç õ e s d e ta lh a d a s d e , p a g a m e n to s' d e p la n tõ e s. e h o n o rá rio s, a lé m d e ju stific a tiv a p a ra e ssa

c o n tra ta ç ã o , já q u e a e sp e c ia lid a d e m ê d ic a n ã o p o d e se r p a g a a tra v é s d a P o rta ria n O 2 4 5 , d e 2 4 /0 3 /2 0 2 0 ,

q u e tra ta d o s re c u rso s d e stin a d o s a a te n d im e n to a o ,tra ta m e n to d a C O V ID -1 9 . A lé m d e in fo rm a ç õ e s

.' so b re o m o tiv o d a o rd e m d e se rv iç o fa z e r re fe rê n c ia a : 0 7 /2 0 2 0 , se n d o q u e ,o te rm o d e c o n v ê n io se

in ic ia e m 3 1 /0 8 /2 0 2 0 : 2 9 ) A A R B Jd e v e rá re a liz a r e sc la re c im e n to s so b ré o p a g a m e n to re fe re n te a

Á lv a ro L u iz C o rd e iro P e re ira re fe re n te a o s se rv iç o s 'm é d ic o s d e p la n to n ista p re sta d o s, a tra v é s d e R P A ,

d e 1 0 /2 0 2 0 , n o v a lo r d e R $ 1 2 .l0 9 ,9 7 , e m re la ç ã o a o s v a lo re s d isc rim in a d o s d e p la n tõ e s e 'h o n o rá rio s

m é d ic o s,' se n d o su a e sp e c iilid a d e a c e ita p a ra p a g a m e n to c o n fo rm e 'd e te n m n a ç ã o 'd a 'P o rta ria ilo 2 4 5 , d e

2 4 /0 3 /2 0 2 0 ', q u e tra ta d o s re c u rso s d e stin a d o s a tra ta m e n to d a C O V ID -1 9 . A lé m d e in fo rm a ç õ e s so b re

o m o tiv o d a o rd e m d e se rv iç o fa z e r re fe rê n c ia a p ro d u ç ã o d e ju lh o e p la n tã o d e a g o sto /2 0 2 0 , se n d o q u e

o te rm o d e c o n v ê n io se in ic ia e m 'J 1 /0 8 /2 0 2 0 . 3 0 ) A A H B J d e v e rá a p re se n ta r e sc la re c im e n to s re fe re n te '

a o p a g a m e n to d o s se rv iç o s p re sta d o s p e lo D r. A n tô n io K a d a r, o rto p e d ista , a tra v é s d a ,N o ta F isc a l n °

3 3 8 , d e 0 1 /1 0 /2 0 2 0 , n o v a lo r d e R $ 1 .4 9 3 ,6 l, e m re la ç ã o a o s 'v a lo re s ',d isc rim in a d o s d e 'p la n tõ e s e

h o n o rá rio s; a lé m d e q u e su a e sp e c ia lid a d e m é d ic a d e a te n d im e n to n ã o p o d e se r p a g a a tra v é s d a P o rta ria

M in iste ria l d a S a ú d e n ° 2 4 5 , 2 4 /0 3 /2 0 2 0 , q u e tra ta d o s re c u rso s d e stin a d o s a a te n d im e n to a o tra ta m e n to

d a C O V ID -1 9 , d e v e n d o ,e n tã o o v a lo r se r, d e v o lv id o à c o n ta 'e sp e c ífic a d o te rm o d e c o n v ê n io , c a so n ã o

h a ja 'ju stific a tiv a . 3 1 ) A A sso C ia ç ã o H o sp ita la r d e v e rá a p re se n ta r ju stific a tiv a p a ra ' a c o n tra ta ç ã o d e

O B R S e rv iç o s M é d ic o s L td a ., re fe re n te s a o s se rv iç o s p re sta d o s p e lo D r, L e o n a rd o A n tu n e s M . A d a rn i,

e sp e c ia lista e m o rto p e d ia , a tra v é s d a N o ta F isc a l n 0 0 0 6 "d e 0 2 /1 0 /2 0 2 0 , n o v a lo r d e R$3A22,46, p o is

e ssa e sp e C ia lid a d e 'm é d ic a n ã o p o d e se r p a g a 'c o D i re c u rso s d e stin a d o s a o a te n d im e n to d o tra ta m e n to d a

C O V ID -1 9 , c o n fo rm e P o rta ria M in iste ria l d a S a ú d e n O '2 4 5 , 2 4 /0 3 /2 0 2 0 , d e v e n d o e n tã o o v a lo r se r

d e v o lv id o à c o n ta e sp e c ífic a d o te rm o d e -c o n v ê n io , c a so n ã o h a ja ju stific a tiv a , a lé m ' d e in fo rm a ç õ e s

'so b re o m o tiv o d a o rd e m d e se rv iç o fa z e r re fe rê n c ia a p ro d u ç ã o d ê ju lh o /2 0 2 0 ,'se n d o -q u e o te m io d e

c o n v ê n io se in ic ia e m 3 1 /0 8 /2 0 2 0 . 3 2 ) A A H B J d e v e rá re a liz a r e sc la re c im e n to s so b re o p a g a m e n to

re fe re n te a R G L S e rv ic o s M é d ic o s ,L td a , re fe re n te a o s se rv iç o s m é d ic o s p re sta d o s p e lo D r. R a fa e l

G e ra ld o L e ã o , a tra v é s 'd a ,'N o ta F isc á ln o 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 8 , d e 0 2 ilO /2 0 2 0 ; n o :v a lo r d e R $ 5 .0 6 3 ,3 8 ,

a p re se n ta n d o o s v a lo re s d isc rim in a d o s d e p la n tõ e s e . h o n o rá rio s m é d ic o s, se n d o su a e sp e c ia lid a d e

a c e ita p a ra p a g a m e n to c o n fo rm e .d e te rm in a ç ã o d a P o rta ria n 0 2 4 5 , d e 1 4 /0 3 /2 0 2 0 , q u e ,tra ta d o s re c u rso s
'. . . . . . :. . '." .: .' '. .' . .

.....
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destinadas 'á tratam énta da C O V ID ~ 19. A lém dejustificativa poisã ardem de se~ iça que' autariza este

pagam entO ' .tem cam a referência a m ês de 07/2020, senda que' o term O " de canvênia se lnicia em

, . 31/08/2'020, senda a sei;unda nata fiscal'apresentada na,m esm a prestaçãO ' de cantaS 'cam a'm esm a

,'referência 33) A A ssaciaçãa H ospitalar deverá apresentar 'justificativa para a cantratação de S ergiO '

R enata S erviças M édicas, referente aas serviças prestadas pelo D r. F elipe P inheirO ' B attrel, através da

.N ata F iscal nO 20, de 01/19/2020, cuja especialidade ,niedica é. anestesista; e cantuda cam o pode atuar

em plantão de urgência e' em ergência, peço escliri'edm entos discrim inadas sabre as . plantões e

hanarárias, já que essa especialidade m édica específica,'nãa pode ser paga com recursos destinadas aO '

atendiirienta dci:tratam efito da C O V ID -19; canfaIllí.e P artaria M inisterial da S aúde nO 245,24/03/2020,

devendO ' entãO ' o vaiar de R $31 1;67 ser 'devolvida -à canta específica da term O ' de canvênia,' caso não

haja justificativa A lém de inform ações sabre o m otivo da ordem de serviço fazer referência a 07/2020,

sendo que a tem ió de convênio, "se inicia em 31/08/2020. 34) A A H B J deverá:"apresentar

esclarecim entos sobre o pagam entO ' a S M R C x:xrx,referente aas, serviças prestados pela D ra. M arina

H enringer L isboa, pediatra através da N ata F iscal n° 301/2020, de 02/10/2020, no valor de R $448,68,

em relação aos vaiares discrim inadas de.,plantões. e hanorários, sendo que sua especialidade m édica de

atendim entO ' pôde ser paga atraves da P ortaria M iIiisterial da S aúde n° 245; 24/03/2020, que trata dos

recursos destinados a atendim ento ao tratam ento da C O V ID -19. A lém de inform ações sobre a m otivo
.dá-.ordem "de serviço fazer' referência a 07/2020, sendo que'o term o"de convêniO ' se' inicia em

31/08/202035) A A ssociação H ospitalar B om Jesus deverá apresentar juS tificativa de contratação 'para

C angussu e B arbasa S erviços M édicos L t< J.a, referente aos serviços dó D r. Jaão P aulo C angussu,

ginecolagista, atravésda'N ota.F iscal n° 178, de 07/10/2020:pais essa especiálidaderilédica não pode

ser paga com recursos destinádosa atendim entO ' ao trat'am ento .'da C O V ID -19, canfarm e P ortaria

M inisterial de S aúde nO 245, 29/07/2020, devendo então a valor de R$2.398,n, ser devolvido à conta

específica do term O ' d/1 convêiria; caso não lutia j'U stificativa, além de infonnaçõ.es' discrim inadas sabi-e

vaiares dos pagam entos de piantões e honorárias, sendo que a referência de pagam entO ' é 'de 07/2020 e'
o term o de convênio só tem vigência a partir de 31/08/2020. E em relaçãO ' a N F 179, de 07/10/2020, do

:m esm a, m édico gentileiá enviar inform ações sobre plantões e honorários .para com provação: 36) A .

A H B J' deverá apresentar justificativa para à C ontratação, de A lves' N efrolagia L tda., referente aos

serviços da D ra. R afaela A lves M artins, através 'da N ota F iscal n0105, de 15/10/2020, com và10r de

.R $7.449,57,' em relação aa~ valore~ discrim inadas de plantões e honorários, 'para verificação 'de

confarm idade com a P ortaria M iIristerial da S aúde nO 245, 24/03/2020, que trata dos recursos

destinados a atendim ento ao tratam ento da C O V ID -19. 37) A A ssaciação H ospitalar deverá apresentar
' . .justifiêativa para a contrataçãO ' da, C IN P ~ D - C irU rgia Int~ nsivisniõ' e P ediatria L tclã:, referente aos,
' serviços m édicos do D r. A ntônio F láV io A lvarenga Junior, 'através da N ota F iscal nO 46/2020, de

26/10/2020, com valor dê R $11.022,00, em relação'aos valores discriininados de plantões e honorários,
para verificação de conform idade cam 'aP ortaria M inis(erial da S àlíde nO245,24/03/2020, que trata-das
recursos' destinados a atendim ento ao tratam ento da C O V ID -19. 38) -A A R E J deverá' apresentar
irÍform ações discrim inadas sobre plantões e honorários referente 'à prestação de serviços da D ra Raquel

V ieira P inta A ndrade,. e sU a especialidaM .;nédicapara conf~ rência através da P ortaria n" 245, que trata.
,dos recursos destinados a C O V ID -19, para a com provação do seu pagainento através da N ota F iscal nO

22, de 26/10/2020, no valor,de R $S .51l,O O . 39) N o que se refere aos relatónos da gestora do t= o,

.sra:. H ilda de O liveira S ouza, cabe ressaltar'que, até. o m om ento, ,nãofQ ram entregues, m !lS já foram
solicitados; a"auardo a entrega. ' ". ..

,A tenciosam ente.

V iT Iane T eresa C respo R os~ ngela"F erreiràC . B raga: '

A nalista de P restação de C ontas, ' .C oordenadora F iscalização F . C onvênios
..-D iretoria de C onvênios .'

.'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

a) Consta na última página do Boletim de Medição nO28, item "E" o valor de

RS 6.216,33,referente ao realinhamento contratual dos itens 1 a 24 (8,655% de A-2018);item "F"

o valor de R$ 5.320,61, referente ao realinhamento contratual dos itens 1 a 24 (6,8178 de A -2019) +

(6,8178 de D); item "G". o valor de RS 149,97 referente aorealinhamento contratual dos itens 25 a

34 (6,8178% de B-2019). Considerando que não consta previsão para a despesa relativa ao

realinhamento contrarual no cronograma de desembolso anexo ao Termo de Convênio, a despesa foi

rejeitada.

b) A Associação informou que os pagamentos realizados pela entidade serão

deduzidos das glosas apontadas nos ofícios n° 062/2020 e 141/2020 da D iretoria de Convênios. Para

que o município aceite a despesa relativa aosrecolhirnentos das Notas Fiscais n° 359 e 372, deverão

ser apresentados os comprovantes dos respectivos recolhimentos.

c) Foi apresentado o'Contrato de Prestação de Serviços de Obras de Construção

Civil, finnado com a empresa VJ'vlF Construtora em 24 de agosto de 2020. Considerando o disposto

no inciso I da cláusula terceira do Termo de Convênio 005/2017~,fineza encam inhar documentação

relativa ao processo seletivo que cuhninou na contratação da empresa ThfF Construtora Ltda, de

acordo com o que rege a legislação, no caso de ter ocorrido medição custeada com recursos do

convênio OS/2017, bem com o a planilha orçamentária.

d) Não identificamos o ressarcimento à conta do convênio o valor de RS 429,84,

referente à multa/juros do INSS da Nota Fiscal n° 287, uma vez que é vedada a realização de despesas

com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora

dos prazos.

3) Considerações finais:

1) Foi apurado o valor de R$ 203.757,29 relativo ao realinhamento da 12' a 28'

medições do Contrato AHBJ/00l/2018, sendo: RS 61.904,88 (12' a 18' medição); R$ 7.847,43 (19'

medição); RS 16.798,68 (20' medição); R$ 19.271,93 (21' medição); RS 11.372,41 (22' medição); R$

16.166,13 (23' medição); RS 6.519,67 (24' medição); RS 941,00 (25' medição); RS 34.688,83 (26'

medição); RS 16.559,42 (27' medição) e R$ 11.686,91 (28' medição). Considerando que não consta a

previsão de pagamentos para esta deSpesa no cronograma de desembolso anexo ao termo d~

convênio, ela foi rejeitada e o valor deverá ser devolvido aos cofres públicos devidamente corrigido

pelo índice da poupança do período,consjd~rando 'a data do pagamento até a da devolução. Deverá

ser anexada ao comp~~vante.de devolução a memória d~ cálculo em itida peIa agência banc~~i~:;' ~V
. /. L.l:.-

I
11,/

. "
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_PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

Ofício 009/2021

Data: 03 de maio de 2021

De: Gláucio de Souza Ribeiro - Conl!oladoria Geral

Para: Associação Hospitalar Bom Jesus

Prezados Senhores,

.
Vimos pelo' presente reiterar o oficio PMC/SEPLAN/DCONV /018/2021,

datado de 16 de março do .corrente ano encaminhado pela Diretoria- de Convênios solicitando

-.
regularização dos apontamentos abaixo,--relacionados com as prestações de contas relativas ao

Convênio 005/2017 celebrado com o município de Congonhas.

1) Em relação a prestação de contas parcial no periodo de outubro e

novembro de 2020:

a) Const:l na última página do Boletim de Medição na 27, item "D" o valor de

R$ 8.492,24, referente ao realinhamento contratual dos itens 1 a 24 (8,655% de A-2018); item "E"

o valor de R$ 7.268,57, referente ao realinhamento contratual dos itens 1 a 24 (6,8178 de A-2019 +
.. ' ~

6,8178% de D); item "F" o valor de R$ 798,01, referente ao realinhamento contratual dos itens 25

a 34 (6,8178% de B -2019) .. Considerando que não consta previsão para a despesa relativa ao

realinhamento contratual no cronograma de desembolso anexo ao Termo de Convênio, a despesa

foi rejeitada.

b) Foram apresentados os comprovantes de pagamento para a empresa VMF

Construtora Ltda, no valor liquido de RS 223.703,60 e o da transferência relativa ao ressarcimento

à conta da Associação do valor das tetenções do INSS e ISSQN da Nota Fiscal na 347, no valor de

RS 17.985,92. Porém, o valor ~pÚr~do na nota fiscal e nas guias apresentadas é deRS 18.255,92,

sendo R$ 3.292,05 relativo à retenção do INSS e R$ 14.963,87 de retenção do ISS, conforme Recibo

de Declaração de ISS Retido/Por substituição. Informamos a diferença de R$ 270,00 identificada.

2020:

2) Etn relação a prestação de contas parcial no periodo de dezembro de

4'-;~
.{i~l"J

/ //nY' /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

g lo s a p o d e rá s e r re d u z id o o v a lo r d e .R $ 5 3 .9 5 0 ,0 0 c re d ita d o p e la A s so c ia ç ã o p à ra c o m p lem en to d o

p a g am en to d a n o ta f is c a l n O3 5 9 , b em co m o a s d e sp e s a s re la t iv a s a o s re c o lh im e n to s d a s n o ta s f is c a is

"

3 5 9 e 3 7 2 , d e sd e q u e d e v id am en te c o m p ro v a d a s e re a l iz a d a s d e n tro d a v ig ê n c ia d o te rm o d e

c o n v ê n io .

2 ) C o n s id e ra n d o q u e o te rm o d e c o n v ê n io e n c e r ro u em 3 0 /1 2 /2 0 2 0 ,

s o l ic i tam o s q u e a A s so c ia ç ã o a p re s e n te o s s e g u in te s d o c u m en to s :

a ) P re s ta ç ã o d e c o n ta s f in a l , c o m p o s ta d o s a n e x o s : re la tó r io d e e x e c u ç ã o

f is ic o - f in a n e e iro , e x e c u ç ã o d a re c e i ta e d e sp e s a , c o n c il ia ç ã o b a n c á r ia e re la tó r io d e c u m p r im e n to d o

o b je to ;

b ) c o m p ro v a n te d e re c o lh im e n to d o s a ld o d e re c u rso s a o s c o f re s p ú b lic o s ;

'c ) c o n s id e ra n d o o p a re c e r d a f is c a l iz a ç ã o ( f ls .4 3 6 1 /4 3 6 2 ) d o p ro c e s so

a d m in is tra t iv o n ° 0 0 0 2 6 4 2 /2 0 1 7 d e q u e a A s so c ia ç ã o a p re s e n te o s p ro je t ; 's re v is a d o s , c o n fo rm e

c o n s tru íd o s , s e fo r O c a s ; , r e la c io n a n d o a s ju s t if ic a t iv a s c o n s ta n te s n o s a d it iv o s c o m o s re sp e c tiv o s

p ro je to s . A p re s e n ta r a s j\RT's/RRT's e a s a p ro v a ç õ e s n o s ó rg ã o s c o m p e te n te s d o s p ro je to s

re v is a d o s ;

d ) H a b ite - s e e A lv a rá d e F u n c i~ n am en to ;

e ) T e rm o d e re c e b im e n to d e f in i t iv o d a o b ra .

A .C o n tro la d o r ia G e ra l , s o l ic i ta q u e ta is p e n d ê n c ia s s e jam re g u la r iz a d a s n o

p ra z o m áx im o d e 1 5 (q u in z e ) c l ia s ú te is .

.1 \ tcnciosameo te,

A sso c ia ç ã o H o sp ita la r B o m Je su s

C O N O O N H A S - M O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS .

g lo s a p o d e r á s e r r e d u z id o o v a lo r d e R $ 5 3 .9 5 0 ,0 0 c r e d i t a d o p e la A s s o c i a ç ã o p a r a c o m p le m e n to d o

p a g a m e n to d a n o ta f i s c a l n O 3 5 9 , b e m c o m o a s d e s p e s a s r e l a t i v a s a o s r e c o lh im e n to s d a s n o ta s f i s c a i s

3 5 9 e 3 7 2 , d e s d e q u e d e v id a m c n tc . c o m p r o v a d a s e r c a l i z a d a s d e n t r o d a v ig ê n c i a d o tc rm o d e

convênio.

2 ) C o n s id e r a n d o q u e o te rm o d e c o n v ê n io e n c e r r o u e m 3 0 /1 2 /2 0 2 0 ,

s o l i c i t a m o s q u e a A s s o c i a ç ã o a p r e s e n te o s s e g u in t e s d o c u m e n to s :

a ) P r e s t a ç ã o d c c o n ta s f in a l , c o m p o s t a d o s a n e x o s : r e l a tó r io d e e x e c u ç ã o

f i s i c o - f in a n c e i r o , e x e c u ç ã o d a r e c e i t a e d e s p e s a , c o n c i l i a ç ã o b a n c á r i a c r e l a tó r io d e c u m p r im e n to d o

o b je to ;

b ) c o m p r o v a n te d e r e c o lh im e n to d o s a ld o d e r e c u r s o s a o s c o f r e s p ú b l i c o s ;

c ) c o n s id e r a n d o o p a r e c e r d a f i s c a l i z a ç ã o ( l I s .4 3 6 1 /4 3 6 2 ) d o p r o c e s s o

a d m in i s t r a t i v o n ° 0 0 0 2 6 4 2 /2 0 1 7 d e q u e a A s s o c i a ç ã o a p r e s e n te o s p r o j e to s r e v i s a d o s , c o n f o rm e

c o n s t r u íd o s , s e f o r o c a s o , r e l a c io n a n d o a s ju s t i f i c a t i v a s c o n s t a n t e s n o s a d i t i v o s c o m o s r e s p e c t iv o s

p r o j e to s . A p r e s e n ta r a s A R T 's /R R T 's e a s a p r o v a ç õ e s n o s ó r g ã o s c o m p e te n t e s d o s p r o j e to s

revisados;

d ) H a b i t e - s e e A lv a r á d e F u n c io n a m e n to ;

e ) T e rm o d e r e c e b im e n to d e f in i t i v o d a o b r a .

A . C o n t r o l a d o r i a G e r a l , s o l i c i t a q u e t a i s p e n d ê n c ia s s e j a m r e g u la r i z a d a s n o

p r a z o m á x im o d e 1 5 ( q u in z e ) d i a s ú t e i s .

Atenciosamente,

A s s o c ia ç ã o H o s p i t a l a r B o m J e s u s

C O N O O N H A S - M O

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

. O fíc io P M C /S E P L A N lD C O N V /0 3 7 /2 0 2 1

C o n g o n h a s , 1 3 d e m a io d e 2 0 2 1

A o s c u id a d o s ,

J o ã o V ic e n te M o n te iro d e O liv e ir a ,

'P ro v e d o r d a A s s ó c ia ç ã o H o s p i ta la r B o m J e s u s

P re z a d o P ro v e d o r : . '

. . , D a n d o c o n t in u id a d e à a n á l is e d a p re s ta ç ã o d e c o n ta s , a n e x a d a ! lo p ro c e s s o a d m in is t r a t iv o n ~

6 6 7 4 /2 0 2 0 , re fe re n te 'a o T e rm o d e C o n v ê n io n O 0 8 /2 0 2 0 f I r iD .a d o c ó in a A s s o c ia ç ã o H o s p i ta la r

B o m J e s u s , c u ja v ig ê n c ia d e 0 4 /0 9 /2 0 2 0 . a 3 1 /1 2 /2 0 2 0 . S e n d o a s s im , fo ra m e n tre g u e s e m

2 7 /0 1 1 2 0 2 1 , p e la A H B J o s d o c u m e n to s re fe re n te s ' a 4 ' p re s ta ç ã o d e c o n ta s , q u e a p ó s a n á l is e te m -

's e a s s e g u in te s . n o t i f ic a ç õ e s : '

1 ) E m ; 'e la ç ã o a o s a n e x o s a p re s e n ta d o s : a E x e c u ç ã o d a R e c e i ta e D e s p e s a , a R e la ç ã o d e P a g a m e n to s e a

C o n c i l ia ç ã o B a n c á r ia fo ra m a p re s e n ta d o s c o r re ta m e n te . J á o ' a n e x o d e E x e c u ç ã o F ís ic o F in a n c e ir a

d e v e rá s e r re fe i to c o m a c o r re ç ã o d o i te m to ta l 1 .5 s e n d o c o r re to R $ 2 5 3 ,7 5 4 ,4 2 e a s o rn a f in a l d o

" re a l iz a d o a té o p e r ío d o '~ d e R $ 8 6 3 ,5 5 7 ,4 2 ,

2 ) O b s e rv a n d o o té rm in o d a e x e c u ç ã o fm a n c e ira e d a v ig ê n c ia ' e m 3 1 /1 2 /2 0 2 0 , o s a ld o e m c o n ta

e s p e c íf ic a e ra d e R $ ! 0 2 ,7 0 4 ,0 6 , p o r ta n to , c o in o a a n á l is e fm a l e s tá s e n d o re a l iz a d a n e s ta d a ta , s o l ic i to à

A H B J a d e v o lu ç ã o d o re c u r s o à c o n ta n O 6 8 4 6 ~ 2 ; e m n o m e d a P re fe i tu ra d e C o n g o n h a s , n a a g ê n c ia n O

1 7 9 3 -0 , d o B a n c o d o B ra s i l e a p re s e n ta ç ã o d o c o m p ro v a n te d e d e v o lu ç ã o e d o e x tra to fm a l d a c o n ta d o

c o n v ê n io z e ra d a p a ra fm a liz a ç ã o d a p re s ta ç ã o d e c o n ta s , le m b ra n d o q u e o s a ld o a tu a l iz a d o d a c o n ta

n e s s a d a ta d e v e rá s e r to d o d e v o lv id o ,

3 ) P a ra c o n h e c im e n to in fo rm o q u e a o f in a l d ã a n á l is e d e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a p a r te f in a n c e ir a ,

e n c a m in h a re i o p ro c e s s o à S e c re ta r ia d e O b ra s p a ra v e r if ic a ç ã o e a v a l ia ç ã o d a s p ro p o s ta s té c n ic a s ,

, te rm o s d e re fe rê n c ia e d o c u m e n to s a p re s e n ta d o s d a s a q u is iç õ e s re a l iz a d a s q u e s ã o d e c a rá te r té c n ic o d e

a p re c ia ç ã o d e s s a s e c re ta r ia , a lé m d e p ro c e s s o s d e in s ta la ç ã o , m o n ta g e m e m ã o d e o b ra ,

4 ) E , ta m b é m , p a ra c o n h e c im e n to , n o q u e s e re fe re a o s re la tó r io s d a g e s to ra d o te rm o . S ra . E le n i ld a

P e n h a d a S ilv a E g lr , r e fe re n te a to d o o p e r ío d o d e a r iá l is e , c a b e re s s a l ta r q u e . a té o m o m e n to . n ã o fo ra m

e n tre g u e s , m a s já fo ra m s o lic i ta d o s , a g u a rd a n d o a e n tre g a .

A te n C io s a m e n te .

í "
I!.j'.~. -.,.., .1\, /,: li J,~0 . t i

. \1 \ i \L.,:\t-~.é/ !''J~---\
. , V iv la n e C re s p o R o s a n g e la F e r re ir a C . B ra g a i

' A n a l is ta d e P r~ s ta ç ã d d e C o n ta s 'C o o rd e n a d o ra F is c a l iz a ç ã o F . C o n v ê n io s

D ire to r ia d e . C o n v ê n io s - S e p la n



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

O fíc io PM C /SEPLANmCONV /046 /2021

C ongonhas, 27 de m aio de 2021

A os cu idados

João V icen te M on te iro de O live ira

P rovedo r da A ssoc iação H osp ita la r B om Jesu s

P rezado P rovedo r:

D ando con tinu idade à aná lise da p restação de con tas , anexada ao p rocesso

adm in is tra tivo n° 6441 -001 /2020 , re fe ren te ao T erm o de C onvên io n° O S /2020 firm ado com a

A ssoc iação H osp ita la r B om Jesu s, tendo com o ob je to do te rm o o custe io de a tiv id ades de a lta

e m éd ia com p lex idade no âm b ito do SU S , com v istas à m anu tenção e con tinu idade dos

se rv iço s p restação pe la A ssoc iação H osp ita la r B om Jesu s com recu rso s da Po rta ria

M in is te ria l nO 1 .666 , de 1% 7 /2020 , que d ispõe sob re a tran sfe rênc ia de recu rso s fin ance iro s

ao s m un ic íp io s para o en fre tam en to da em ergênc ia de saúde púb lica e com bate ao COV ID -

19 , cu ja v igênc ia de 26 /08 /2020 a 31 /07 /2021 . C on fo rm e te rm o de convên io , a p restação de

con tas é ana lisada e ava liada pe lo M un ic íp io sob do is aspec to s , em espec ia l: técn ica : quan to à

execução fís ica , cum prim en to do p lano de traba lho e a ting im en to das m etas de execução do

ob je to , podendo o m un ic íp io va le r-se de re la tó rio s ou laudos de d ilig ênc ias , in speções ou

v is to rias e tam bém de in fo rm ações ob tid as de pessoas benefic iadas , b em com o de au to rid ades

púb licas ou ou tras en tid ades e fin ance ira : quan to à co rre ta e regu la r ap licação dos recu rso s

fin ance iro s , no s te rm os da leg is lação que rege a adm in is tração púb lica . S eguem aba ixo as

no tificações da aná lise re fe ren te à en trega da quarta p restação de con tas fe ita em 27 /01 /2021 ,

a través do s O fíc io s AHB J n0016 e 01712021 : 1 ) A s certidões/ce rtificado s re fe ren te ao período da

aná lise fo ram ap resen tadas , sendo : C ertid ão C on jun ta N ega tiv a de D éb ito s R e la tivo s ao s T ribu to s

F edera is e à D ív ida A tiva da U n ião , com valid ade a té 25 /05 /2021 ; C ertificado de R egu la rid ade do

FG TS , vá lido a té 12 /02 /2021 ; C ertid ão N ega tiv a de D éb ito s M un ic ipa l, com valid ade a té

26 /02 /2021 e a C ertid ão N ega tiv a de D éb ito s T ribu tá rio s , com valid ade a té 28/0312021 e a

C ertid ão N ega tiv a de D éb ito s T raba lh is tas , com valid ade a té 25 /07 /2021 . 2 ) A quarta p restação de

con tas ana lisada se re fe re ao período de novem bro e dezem bro /2020 . 3 ) Em re lação ao s anexos

ap resen tado s: o anexo de E xecução F ís ico F inance ira , a E xecução da R ece ita e D espesa , a R e lação

de P agam en to s , a R e lação de B ens e a C onc iliação B ancária fo ram ap resen tado s co rre tam en te . 4 )

O s ex tra to s bancário s do período fo ram ap resen tado s co rre tam en te , tan to da con ta co rren te , quan to

da ap licação . 5 ) Em re lação ao re la tó rio de cum prim en to do ob je to , a AHB ] ap resen tou

co rre tam en te . 6 ) P ara conhec im en to o va lo r dessa p restação de con tas se re fe re ao

ressa rc im en to fe ito pe la AHB J, no va lo r de R $166 .191 ,47 e o s gasto s pagos com esse recu rso

para as despesas do p lano de 'traba lho . 7 ) S endo as espec ia lid ades m éd icas aba ixo ace ita s para

pagam en to con fo rm e de te rm inacão da Po rta ria n ° 245 , de 24/0312020. que tra ta do s recu rso s

destin ados ao tra tam en to da COV ID -19 , a AHB ] deverá rea liza r esc la rec im en to s do s se rv iço s

m éd ico s p restado s ap resen tando os va lo res d isc rim inados de p lan tões e hono rá rio s m éd ico s .

re fe ren te ao s iten s: a ) D r. R arnon M ore ira F erraz , a través da N F nO955 , de 21 /12 /2020 , no va lo r de

R $5 .511 ,00 ; b ) D ra . L ara H elena C alde ira , a través da N F nO 57 /2020 , de 21 /12 /2020 , no va lo r de

R $4 .133 ,25 ; c ) D r. A n tôn io F láv io A lvarenga , a través da N F nO5812020, de 22 /12 /2020 , no va lo r

~
I '



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

de R$15.155,25; d) RGL Serviços M édicos L tda., referente aos serviços médicos prestados pelo

D r. Rafael Geraldo Leão, através da NF n° 2020000039, de 28/12/2020, no valor de R$4.133,25; e)

D r. Fabrício Costa, através da NF nO52, de 22/12/2020, no valor de R$4.133,25; 1) D ra. Raquel

V ieira, através da NF nO 40, de 23/12/2020, no valor de R$5.511,00; g) D ra. Cecília Carneiro,

através da Nota Fiscal n° 292, de 22/1212020, com valores de R$4.133,25; h) D r. Guilherme

M elillo , através da NF nO 61, de 22/12/2020, no valor de R$10.290,00; i) D ra. Thaís Ferreira,

através da NF nO 113, de 2/12/2020, no valor de R$2.755,50; j) Dr. Pedro Henrique de O liveira,

através do RPA dez/2020, no valor de R$3.513,52; k) D ra. Lorena M ata Freitas, através da NF nO

20200000103, de 23/1212020,' no valor de R$9.407,04; m ) D r. M atheus Leite, através da NF nO09,

de 23/12/2020, no valor de R$4.656,00; n) D ra. Vanessa Paiva, através da NF n° 319, de

28/12/2020, no valor de R$1.102,20; o) D ra. Thais Franco, através das Notas Fiscais nO55 e 56, de

28/1212020, nos valores de R$14.087,52 e R$8.217,72, respectivamente, sendo que se tratam do

mesmo período de execução de 11/2020; p) D r. Lucas Figueiredo, através da NF nO 2020/14, de

23/1212020, no valor de R$4.703,52; q) D r. Felipe Jean Souza, através de NF n° 06, de 21/12/2020,

no valor de R$4.704,00; r) D r. Jorge A luísio Prates, através da NF nO151, de 22/12/2020, no valor

de R$4.408,80; s) D ra. Bárbara D ias Lana, através da NF nO 21, de 21/12/2020, com valor de

R$10.565,64; t) D r. Daniel Lameu, através da NF nO 161, de 21/12/2020, no valor de R$5.511,00;

u) D ra. Fernanda Thereza Santos, através das Notas Fiscais n° 210 e 211, de 21/12 e 23/1212020,

com valores de R$4.704,00 e R$14.406,00, respectivamente, já que as duas notas se referem ao

mesmo período de 11/2020; v) D r. Roberto H iromu, através da NF n° 86, de 29/12/2020, no valor

de R$12.348,00; w) Dr. Ennos Cavalcanti, através da NF nO2020/16, de 23/12/2020, com valor de

R$5.l44,48. 8) Referente à Nota Fiscal n° 642 - C línica Seabra L tda., através dos serviços

prestados pelo D r. Geraldo G ilm ar A tayde Seabra, a analista enviará a Controladoria para parecer

da possibilidade de que mesmo em outra função exercida, o prestador de serviço é servidor público

efetivo, não podendo receber recurso de convênio, num contexto generalizado. Após manifestação

a AHBJ será comunicada do parecer. Sendo sua especialidade médica aceita para pagamento

conforme determ inação da Portaria nO 245, de 24/03/2020, que trata dos recursos destinados a

tratamento da COVID-19, a AHBJ poderá enviar esclarecim entos sobre os seus atendimentos ao

tratamento da COVID-19.

*Seguem abaixo as notificações da análise referente à entrega da terceira prestação de contas
. .

feita em 02/12/2020, através do O ficio AHBJ nOI92/2020: I) A s certidões/certificados referente

ao período da análise foram apresentadas, sendo: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e à D ívida A tiva da União, com validade até 12/05/2021; Certificado. de

Regularidade do FGTS, válido até 17/1212020; Certidão Negativa de Débitos M unicipal, com

validade até 13/12/2020 e a Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas, com validade até 24/04/2021. 2) A terceira prestação de contas analisada se

refere ao período de outubrol2020. 3) Em relação aos anexos apresentados: o anexo de Execução

Físico Financeira, a Execução da Receita e Despesa, a Relação de Pagamentos, a Relação de Bens

e a Conciliação Bancária foram apresentados corretamente. 4) O s extratos bancários do período

foram apresentados corretamente, tanto da conta corrente, quanto da aplicação. 5) Em relação ao

relatório de cumprim ento do objeto, a AHBJ apresentou corretamente. 6) A Associação Hospitalar

Bom Jesus apresentou ' a tabela SUS de referência de valores para pagamentos dos honorários

médicos e suas especialidades como objeto para adequação e comparação dos valores pagos pelo

termo conforme Portaria n° 245.7) Sendo as especialidades médicas abaixo aceitas para pagamento

conforme determ inacão da Portaria n° 245. de 24/03/2020. que trata dos recursos destinados ao

tratamento da COVID-19. a AHBJ deverá realizar esclarecim entos dos servicos médicos prestados

apresentando os valores discrim inados de plantões e honorários médicos. referente aos itens: a) D r. ~'i
\

\.,~ . '1
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Bruno Oliveira Saldanha, clínico geral, referente ao 08/2020, NF n0780, de 25/09/2020, no valor de

R$10.290,00; b) RGL Serviços Médicos Ltda., referente aos serviços médicos prestados pelo Dr.

Rafael Geraldo Leão, através da NF nO2020000025, no valor de R$1.928,85, de 01/10/2020; c) Dr.

Thiago Maia, referente 06/2020, NF nO029, de 28/09/2020, no valor de R$2.768,96; d) Dr. Gabriel

M ilhomem da Silva Mota, através da NF n° 2020/42, de 28/09/2020, no valor de R$2.169,96; e)

Dr. Rodrigo Carvalho, através da NF nO 2020/59, de 28/09/2020, no valor de R$10.290,00; f) Dr.

Adeylton Rosa Paiva, através da NF n° 2020/60, de 28/09/2020, no valor de R$7.717,50; g) Dr.

Rafael Patrício, através da NF n° 20200000068, de 28/09/2020, no valor de R$3.857,70; h) Dr.

Daniel Bicalho, através da NF n° 53, de 25/09/2020, no valor de R$5.786,55; i) Dr. Flávio Augusto

Silva Fernandes, através da NF nO 2020000348, de 26/09/2020, no valor de R$11.573,10; j) Dr.

Filipe Brurn Braga, através da NF nO 457, de 27/09/2020, no valor de R$22.315,55; k) Dr.

Guilherme Leite Zambelli de Almeida, através da Nota Fiscal nO 26/2020, de 28/09/2020, no valor

de R$11.573, 1O; I) Dr. Roberto Hiromu M isaka, através da NF n° 73, de 28/09/2020, no valor de

R$14.406,00; m) Dra. M irian Georgetti, através da NF nO 2020/21, de 02/10/2020, no valor de

R$9.799,00. 8) A Associação Hospitalar deverá apresentar justificativa para a contratação

Uroclinica Ser Médicos S/C Ltda, referente aos serviços do Dr. Paulo José Gonçalves de Souza,

urologista, através da Nota Fiscal n0120, de 28/09/2020, no valor de R$11.022,00 em relação aos

valores discrim inados de plantões e honorários, j á que sua especialidade médica de atendimento

não pode ser paga através da Portaria M inisterial da Saúde n° 245, 24/03/2020, que trata dos

recursos destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19, mas se a NF se refere a plantão de

atendimento, ou no caso de não haver justificativa, o valor deverá ser devolvido à conta específica

do termo. 9) Em relação as Notas Fiscais referente aos serviços prestados do Dr. A lexandre Vila

Nova, ortopedista, ternos que a sua especialidade 'médica não é aceita para pagamento conforme

determ inação da Portaria n° 245, de 24/03/2020, que trata dos recursos destinados a tratamento da

COVID-19, porém peço informações sobre os plantões e honorários e informações sobre o

pagamento, e caso não haja justificativa, o valor das notas fiscais nO 756 e 757, de 23/09 e

29/09/2020, com valores de R$3.429,65 cada, deverá ser devolvido à conta específica do termo.

Além de esclarecimento sobre a referência a julho, na NF n° 756, sendo que o termo de convênio

tem sua vigência a partir de 08/2020. 10) A Associação Hospitalar deverá apresentar justificativa

para a contratação dos serviços médicos da Dra. Fernanda Santos da Silva, ginecologista, através

da Nota Fiscal n027, de 30/09/2020, com valor de R$5.145,00, em relação aos valores

discrim inados de plantões e honorários, além de que sua especialidade médica de atendimento não

pode ser paga através da Portaria M inisterial da Saúde n° 245, 24/03/2020, que trata dos recursos

destinados a atendimento ao tratamento da COVID-19. 11) A AHBJ deverá apresentar a listagem

da folha de pagamentos feita com os recursos transferidos em 06/1 0/2020, no valor de

R$297.000,00, apresentando informações detalhadas sobre essa despesa. 12) A entidade também

apresentou os comprovantes de depósito nos valores totais de R$1.254,00, em out/2020,

perfazendo o total de R$1.609,30 depositados pela AHBJ, que cobrem os valores de tarifas

bancárias do mesmo período que somam o mesmo valor.

**Referente a 2" prestação de contas, analisada em março/2021, ainda não houve resposta ao

Oficio nO PMC/SEPLANIDCONV/016/2021, de 04/03/2021 (fls. 904 a 916 do PA 6441-

001/2020).

***Referente a l' prestacão de contas, analisada em outubro/2020 e em resposta ao Oficio n°

PMC/SEPLANIDCONV/127/2020, de 19/10/2020 (fls. 303 a 310 do PA 644112020), a AHBJ

enviou as seguintes respostas através dos Oficios AHBJ nO 016 e 017/2021: 1) As certidões

foram apresentadas atualizadas. 2) A AHBJ apresentou a tabela SUS de referência de valores para ,
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an ex ad o , r e fe r en te a o s iten s n ° 8 , 9 , 1 0 , 1 1 , 1 2 , 1 3 , 1 4 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 1 8 , 1 9 , 2 0 , 2 1 , 2 2 , 2 3 , 2 4 , 2 5 ,

2 6 ,2 7 ,2 8 ,2 9 ,3 0 ,3 1 ,3 2 ,3 3 ,3 4 ,3 5 ,3 6 ,3 7 ,3 8 ,3 9 ,4 0 ,4 1 ,4 2 ,4 3 ,4 4 ,4 5 ,4 6 ,4 7 ,4 8 ,4 9 ,5 0 ,5 1 ,

5 2 ,5 3 ,5 4 ,5 5 ,5 6 ,5 7 ,5 8 e 5 9 . Não cabendo mais pendências da AHBJ nessa análise.

* * * *N o q u e s e r e fe r e a o s r e la tó r io s d a g e s to ra d o te rm o , S ra . H ild a d e O liv e ir a S o u za , c a b e
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CONVÊN IO . N °. 005 /2017 QUE 'ENTRE ' S I ,CELEBRAM O MUN IC ÍP IO DE

CONGONHAS E A ASSOC IAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS

-
Processo A dm in istra tivo PMC /2642/2017

O MUN IC ÍP IO DE CONGONHAS; com sede na praça P residen te K ubitschek , 135 , C entro ,

C ongonhas/M G , inscrito no CNPJ sob o na. 16 .752 .446 /0001-02 , neste ato represen tado por seu

prefeito , José de F reitas Cordeiro , portador da C arte ira de Iden tidade na. M -855 .430 e do CPF na.

245 .186 .116-91 e pelo Secretário M unicipal de Saúde - SM S, D r. R afael G eraldo Cordeiro ,

portador da: C arte ira de Ide 'n tidade na. M G -386 ,707 e do CPF na. 235 .732 .286-15 , doravan te

denom inado MUN IC ÍP IO e a ASSOC IAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inscrita no

CNPJ sob o na. 19 .692 .755 /0001-22 , situada na aven ida Padre Leonardo , 147 , C entro ,

C ongonhas/M G , doravan te denom inada;:A SSOC IAÇÃO HOSPITALAR , reso lvem celebrar
este convên io . m edian te as cláusu las econdições''< lbaixo e:

. C ónsiderand~ ' os D ecretos de-na,' 5 i9 .~0~ jci J.o_ .~dr abril de 201~ , q!1e decretou in tervenção na

ASSOC IAÇAO HOSPITALAR ,eo~~d~~_6~~051 , de 8 de outubro de 2014 , na. 6 .154 , de 7 de
. . ~l 1 .1 .r'\...r.~ -' ,'1',-'-" .

abrIl de 2015 , na. 6 .240 , de 7 d;,e1;\.~~~?,~~:~~!~i?~~:?,338,de li de m aIO de 2016 , nO .6 .417 , de

8 de novem bro de 2016 , n°. p :4~9"de '3 ide;:ínàlO .,de 2017 , que prorrogaram o prazo e o de nO .
. ('.-!.- ••• '=.: r ,." I J,...../Ui~J i'.;'. 0r. ~"

6 .035 , de. 25 de agost? d t~~Q1:l':9úe }18m eoJ.f:2 .~ ,"!n t~ ritl} t$ 't~M arco A urélio da S ilva, portador

da C~rteIra de 1den tIda~~ t'?b . ~ ,j.~ ,,~ .4~ :3 .~ \e\9P ,;;Q ,1 .!_.:~j~j635 .045 .376-04 , ,R af~el G eraldo

Co:deuo , portador. da C~~!Jl~á~J~el1!Id~qE ,':gW 19.~ .86LL~7 e do CPF n°. 2~5 .7~2 .286-15 e
LU Iz Fernando CatIzane SO ,àres,po i':tàçlo rda.:çarte lrade, Iden tIdade nO .MG -ll.638 .026 e do CPF

," "'~l\," ~,~" 1•..-".....\~.. ....,.~.''':1.•~.
nO .068 .077 .356-85 , que ofa!arép(esen~ :<2 .i:;:~ 'I ' o ,,~ :_ ..(.;) 'c

.C onsiderando o disposto na [ei--Fêd€ràf-'-ri.£ -$ú iíft;:d i;Ú 'de junhode1993 e.na Lei M unicipal nO.
• ' - ':\., ••••• ' ••• : ••• 1 '!I., •.•.-••.,.-i"';.t'j '::{ - _

3 .623 , de 21 de jurJho de 2016 , ci!ie .a íltó ri;zoú '.pJep< l,?s\:à ASSOC IAÇAO HOSPITALAR .
' '\V/~':-->~" -I. • ,

\~~ .A ,:.;;.SGS?~~ ' I
'''-'~'pr.-,{";;'"
..";"..•....., f!"U\) ,"'-'"......, (""-_. .

CLÁUSULA PR IM EIRA - DO OBJETO :

E ste convên io tem com o objeto a con tribu ição no valor to ta l de R$5 .200 ,000 ,00 (cinco m ilhões e
I ' duzen tos m il reais) à ASSOC IAÇÃO HOSPITALAR para con tratação da elaboração de pro jetos

básico e execu tivo (pro jetos com plem entares) e para a execução das obras de am pliação e
reform a do Hospita l B om Jesus.

9 1°. F ica vedado o ad itam ento com alteração do objeto .
ETAPA I:

Será repassado à ASSOC IAÇÃO HOSPITALAR o valor de RS99.901 ,00 (noven ta e nove m il

novecen tos e um reais).para con tratação 'da elaboração de pro jetos básico e execu tivo (pro jetos
com plem entares), com preendendo: .. .

'1 . P ro jeto execu tivo arqu ite tõn ico .' ~Oràél(a

2 . P ro jetos execy tivos de cabeam ento estru tu rad t'lf,\\õ \~~ l' \;eS> ilÓ e

3 . Levan tam ento p lan ia1 tim étrico l topográfico~ S<<< tt ~~ ,' !G

4 ,., P ro jeto execu tivo de SPDA .

5 . P ro jeto execu tivo elétrico .

. .. .6 . P ro jeto execu tiv? de Iw nino técn ica .

.', .
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parcelas, em Cronograma de Desembolso aser definido mediante termo aditivo, para a execução
das obras de ampliação e reforma do Hospital Bom Jesus: construção de 10 leitos de Unidade de
Terapia Intensiva (UTI), 4 salas de bloco cirúrgico, centro de imagens e diagnóstico (sala !lara
tomografia, Raio-X, u1trassoilOgrafia, mamografia) e área de utilidades (manutenção, vesti~rio,
rouparia).

Parágrafo único. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR contratará equipe de engenharia para
fiscalizar a execução das obras, emitindo a Anotação de Responsabilidade Técnica _ ART.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Prorrogar de oficio a vigência deste convênio se houver atraso na liberação dos recursos,
limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado;

II - exercer Controle e fiscalização diretamente sobre a execução do objeto;
III - efetuar tempestivamente a publicação do extrato deste convênio;

IV - ETAPA I: liberar'a contribuição nO valor total de RS99.901,OO (noventa e nove mil
'novecentos e um reais), em parcelá única;~õbservado o Cronograma de Desembolso do Plano de
Trabalho; ;;:-. .. ':"~

V -ETAPA 2: cumprida a ETAPP'::'Ú...Ub~~_a,contribuição no valor total de R$5.100.099,00
(cinco milhões cem mil e noventa!e<lloVÇ.:reaijl}~q1parcelas .. Cronograma de Desembolso a ser
d fi'd d ' d " '.q. .-,~, , 'J , - '

e lU ! o m e la n t e t e r m o . .a l t l v O ; , . = . " , * ~ " "r~1\ '~ ~ Q ) c . \ : ~ " " " C, : ; . _ ~

VI -,no prazo máximo 'de :tC!...(trlht&Vi.iàs'ap,ós"áã~~lq~~.r.adeste convênio, dar ciência acerca de
- I b " 'C ' . ' . f 'a l ' L'J,~'~ \ ,', ',-"sua ce e raçao a amara lV ntuc:Jp ; ,..,.'::'-c--.~:'-'~-"" ',,' _ r.-'

i j - . ; ; ' • . •. . , • • • • • . • • . . ~ ~ , • • . " . ~ . • - : ; - . . ~ " , ~ ; ' , - ' , . • . •- : ._ _• •

VII - cumprir fielmente tOQ,à.s:.~.i;láu,sülà.se.;S9ndi\,õ.ése~tabelecidas.
'"/','~..--t' " , - ! - J I ' . . • . . ' .\ . \ ~ ; . ~ .f. ~ '" " R '• . . . . •,. ." , . . .

~ 0"0 : : . 1 : : \~::~~.-t::'~~~.:; ,~~..:' ...~; íi.-~.. " ' / k l .

CLAUSULATERCEIltA>.:DAS"O:BRIGAÇÕES<DA'ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR:
I - Adotar os procedimeM9:s~~p}iYl~fu~~g~1~i~E~d~iif~'íí';;;.'8.666/1993para o cumprimento do
objeto, considerando o disposió-íió~a£t-J~~~eâ:i-ãifafo:Jinrêo_ Subordinam-se ao regime desta lei,

al~m. dos órgãos da a~m~nistra~?1~#,~ti~~J#,~d~s ~spe~iais, as a~tarqu,ias, as fundações
publIcas, as empresas publIcas, as'soil",ª-aaes3l~~c9nomla mIsta e demaIs enlldades controladas
direta ou indiretamente pela União, 'est~49'S':rb~triíó l;ederal e municípios."; ,

• . . - , , ' l '

II .. observar os princípios da impessoalida1:le;da moralidade e da economicidade;
'1Il - prezar p'ara 'queás o'bras e os serviços sejam executados observando-se as normas técnicas
pertinentes e a Instrução Normativa nO, 09/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais; ,

IV - apresentar ART dos projetos e da execução das obras;

. V - restituir o eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a data do
recebimento, acrescido dejuros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Municipal, no máximo 30 (triina) dias após a data do término, conclusão do objeto ou,
se for o caso, da denúncia ou rescisão deste convênio, nos seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto do acordo;

b) qnando as prestações de 'contas não forem apresentadas no prazo estipulado;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio;
VI - conceder, a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por parte do
MUNICÍPIO, liw~ àcesso de servidores do seu Controle 'Interno, bem, como de especialistas
credenciados por este, a todos os atos, arquivos, registros, documentos, fatos, estabelecimentos,
setores e instalações relacionados direta ou indiretamente com es!e convênio e sua execução, /
quando em missão de controle, fiscalização ou inspeção; ~ / f ' /

, r 'TO ,\ 1/ I
Dr. Rôfaf:l o cord~lro Jose e {r ~! cn 'loha:. < . ~ dm.. /

"- õ!t3rio, cIpa! ae Sal.:de ?(clai\o f,\un'~lpI t' 9 \.?\; \-11i" 1\0..• '

=" Gil A~ ~'~í\\C'\>
. e c n n a 5 -M l :.~a,.l:eo _,rà4~~"'."..•••.~



P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

5

adotar as medidas saneadoras

•• 1"'.rT •.••••

~ 3° Fica vedada a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, excetuando-se o
pagamento de multas e juros se decorrentes de atraso da administração pública na liberação dorecurso.

~ 4° Fica vedada a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
infomlativo ou de orientação social, previstas claramente no Plano de Trabalho, das quais não

constem nomes ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidorespúblicos: .

~ 5° Fica vedada a realização de pagamento após a vigência deste convênio, salvo quando o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a sua vigência, mediante justificativa da
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR e aprovação do MUNICÍPIO e desde que o pagamento ocorra
dentro do prazo previsto para prestação de contas final.

~ 6° Os recursos serão mantidos em . .conta bancária da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,
'específica para o presente .convênio, sendç.p~rmitidos saques somente para:

I - pagamento de despesas previstas no Çfori.ograma de Execução, mediante cheque nominativo
ao credor ou ordem bancária; ;;;;,', " .~,"',

11'- aplicação no mercado financeiro;9~?~~ac!.Q o'!~isP2sto no parágrafo seguinte,

S 7° Enquanto não empregados ~a;!!qa:fii:!à1iF-i!d~os recursos transferidos serão obrigatoriamente
aplicados em cademetade poupilnç;;;'se:~!~~iS1j'p~e.seu uso for igualou superior a 30 (trinta)

dias ou em fundo de aplic~5.~fi~'~!fcfi~~~JF~yft"õ;.trá2:~;~ando a sua utilização se verificar em
prazos menores que um t;l~~.;:o..1 / / •..? ,~ > ~ : , : , - . : ; ; . ; ' : : . :<t r .•....•."

S 8° Os rendimentos das~âRlicãç(5~s:flÍ1anceiráSSerã6::Õbp~átoriamente, aplicados no objeto do
J;'"~ " f ' , - 'l-~",'" ..... ,< 1 . • :.!-\ .•• ,....,,...._~, .. '

convênio, estando sujeitosà$'mes'mas cóndíções de.j5resfãção.de contas exigidas para os recursos
" 'd , '~ ~ ,"l{:-" ... 'q . . ,',0< .:~, .• ~,,;;.:'ií'.-..:.~",~:~translen os. , ' : ;~ '~ i4 ~ \dl,.Jr~','\5"".~ ,~ ,1 ~ . '. ; ,~ ~ > ~ \'\;r.~ ~

ç 9 ° As receitas.oriund~s'd~~:5~Mi~mt9.~;àa,,?:£fic~~;;'Iui'à'nceira não poderão ser computadas
como contrapartida deVIda pela-p":SSQÇ;~IMfl;Hq~fI:rALAR. '

••f)' ••••.•L..I '. '._ ,-o' ",' "; ~•.•..•" .•., "

~ lO A liberação das parcelas dpA~pllr'sfl~i:!:Jer~~!.e,(à.~TAPA2 será suspensa até a correção das
se"uintes imp'rop'riedades: . 1~.:r':j\,,;:."yi;.:::;"""
o \ ,"~...._-.::' ~:..'::,......oo' ~..•.:J I

I - quando não tiver havido.comproVáç.ªp:d!Lbàaie regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, na forma deste convênio, inclusive mediante procedimentos de fiscalização realizados
periodicamente pelo MUNICÍPIO; ,
11- quando verificados:.

a) desvio de finalidade ria aplicação dos recursos liberados;

'b) atrasos não j ustil1cados no cumprimento dos prazos e das etapas ou fases programadas;
c) práticas atentatórias aos princípios constitucionais fundamentais, inclusive os da
Administração Pública, nas contratações e demais atos praticados na execução deste
-instrumento;

d) inobservância de normas gerais e específicas aplicáveis à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR e à
execução do objeto; .

I1I - quando for descumprida pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR qualquer cláusula ou condição
deste convênio;

IV - quando constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação das prestações de contas
parciais;'; ,

V - quando a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR deixar de

impropr.iedades acima, apo tal' pelo MUNICÍPIO.

. ~c Cordeiro , .
D r , R a r a e \ . ,I d. 5,ude '. e S o a r e >

5ecreta,'o M • P .•• ,. C~\\lC!\ .. ,,(.\M
. ~ G w ijA.I k 1 ~ \ f \~ .

C o n g o Luiz. e • \Ó ~ a . \ t I ! : "

...J " o , , \ I , ) { ! ; .

'Sotl '
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nos termos da

/11, /D R-fa"' de Cordeiror. <;lo

Se(r~ta~;o~ . '':ip a l d~ Saéde

Co . il~ 'r...iG

_ t . ',". .'

à aplicação dos recursos recebidos. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR devera incluir fotos, etc.,
para comprovação da regular execução do objeto;

V - Anexo E - Relatório de Execução Físico-financeira;
VI - Anexo F - Execução da Receita e Despesa;

VII ~Anexo G - Relação de Pagamentos efetuad~s;
VIII - Anexo I - Conciliação Bancária;

IX - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do
convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última movimentação;
X - recibos de depósito na conta específica;

XI - recibo de depósito na conta 6846-2 da agência 1793-0 do Banco doeBrasil, do saldo
remanescente da conta corrente e da aplicação fmanceira. Ao fazer o depósito; a ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR devera informar o seu n°. de CNPJ; "

XII - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo
recebendo recursos dô convênio, conform,e:.,yedáçãoconstante do inciso UI da Clausula Décima
Sexta; "-; "h, •

XIII - Anotação de Responsabilidade T.éé;Uca-'ART dos projetos;

XIV - outros documentos que se fize.r~ I;t~CÇ.~a~iosà'adequadaprestação de contas, a critério
do servidor ou setor r~sponsável..(7d/0S.;j_~.\~_"",,~, ' '.

li 2° Os anexos relaCIOnados n~~tà~:!~u,sWi!(,<!ev-:m:-ser.totalmente preenchidos e assmados por
quem os preencheu e pelo représenÍâiiteda>A,SSQCIÂ:CAO HOSPITALAR.

C'-~""'- ~'-6•... , ',.,',:1 " , , 'i" ••••• ~,

S 3° Os ar~exos relacip.z:!~d~~/'ResW;;:Clái!Sl!l'!;.se-rã~\envi~dos'a e-mail determinado pela
ASSOCIAÇAO HOSPITI\UAR.jl' {fi;,' ,4 -':'.,,-;;....,! 1:'='11,

S '4° Todos os doc~t~tO:$]~~\~FriStáçã~~.dijl~~j,fl~tW~~ri~OS nesta cláusula devem. s~r
apr~sentados en: vIa ~n~q~Üf!ui:;.;.~~~~:qe~?:lvld.:;~~~ê.ºÇYI.ÇAO HOSPITALAR) e em copIa
leglvel. Não ser~o aceItas fq\l}a;:p.Jcad~,,~~~,"'Zthi!í?t-. . '.
S 5° As prestaçoes de contas e'~",rcsp.os.t?~fr:p~.ndenêlas especIficadas em ofiCIOSdeverao ser
entregues diretámente • aos técriic'õs:~:ânªIlst~á~>prestaç'ões :de 'contas da Secretaria de
Plane1amento. "\ ~~~.'~ ~'f=.y;:;~:1íj ...

:J , ,,,;~{~ '~', "I '0t!

S 6° As despesas serão comprovada's-medfíi',ííte,..docuÍnentos fiscais, nosquaisdeverá constar o nO.
deste convênio, devendo ser emitidos cohvclareza e sem rasuras, na forma da legislação e em
nome da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. . ,

S 7° Os documentos referidos nestá cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no
próprio local em que forem cOlltabilizados, à disposição do MUNICÍPIO ou do Tribunal de
Contas, pelo prazo de 5 (cinco) anos, coiJtados do exercício seguinte ao da aprovação da
prestação de contas da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. Na hipótese de a ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR utilizar serviços de, contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar
arquivada nas dependências da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.

S 8° A prestação de cOlllas será analisada e avaliada pelo MUNICÍPIO sob dois aspectos, em
especial: .

I - técnico: quanto à execução ,fisica;' cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas

de execução do objeto; 'podendo o MUNICÍPIO valer-se de relatórios ou laudos de diligências,
inspeções ou vistorias e também deinforrnações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de
autoridades públicas' ou outra(entidades; ',' '

II . financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros,
legislação que rege a adminis ~~t0.pública.

Luu:
SeClê
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9 3° O s anexos re lac ionados nesta c láu su la devem ser to ta lm en te p reench idos e assinados po r
quem os p reencheu e pe lo rep resen tan te da A SSOC IAÇÃO HOSP ITALAR .

S 4° O s anexos re lac ionados nesta c láu su la serão env iados a e-m ail de te rm inado pe la
A SSOC IAÇÃO HOSP ITALAR .

S 5° T odos os docum en to s de p restação de con tas re fe ridos nesta c láu su la devem ser

ap resen tados em v ia o rig ina l (que será devo lv ida à A SSOC IAÇÃO HOSP ITALAR ) e em cóp ia
leg ive l. N ão serão ace itas fo lhas p icadas.

S 6° A s p restações de con tas e as respostas a pendênc ias espec ificadas em ofic io s deverão ser

en tregues d ire tan len te aos técn ico s ana lis tas de p restações de con tas da Secre ta ria de
P lane jam en to .

S 7° A s despesas serão com provadas m ed ian te docum en to s fisca is , no s qua is deverá consta r o n '.

d este convên io , devendo ser em itido s com clareza e sem rasu ras , na fo rm a da leg is lação e em
nom e da A SSOC IAÇÃO HOSP ITALAR . I"

S 8° O s docum en to s re fe ridos nesta cláusula serão m an tidos em arqu ivo em boa o rdem , no
' '\ .,

p róp rio loca l em que fo rem con tab ilizadôs, l_ à d isposição do M UN IC IP IO ou do T ribuna l de

C on tas , pe lo p razo de 5 (c inco ) anos;~ cón tados do exerc íc io segu in te ao da ap rovação da

p restação de con tas da A SSOC IAQÃ p 'aQ -SP ITALAR . N a h ipó tese de a 'A SSOC IAÇÃO

HOSP ITALAR utiliza r se rv iço s ..4< i~ .éb I1 ia º.iI!àad~ .. d~ te rce iro s ,' a docum en tação deverá fica r
' '. ,- - - '.... "_ "1 •• ,

arqu ivada nas dependênc ias da p ,;SSOCL4 .< ;:A !õ )JHO S ,P ITALAR . ,

S 9 ' A prestação de con tas sefá ::a 'k á lis ild a~e :-áV a.tiàaá .:P e lo M UN IC IP IO sob do is aspec to s, em. < ~..~ _ .;:::,....,,:.. '( ,1_ ; ~ !.J: '"- '..... .: • ... ~ ":'.

espeC Ia l: ,.} ;'(o \ ,,: ,f""'c-;'""i.",~,. ~,. (t_::'~ .

I - técn ico : quan to ~ exec~ f~ I? ::fi~E j;~~U !!1p rj!U e(l0 ;518J~~9 ,?e T r~b~ho e a ting im en to ,das. m ~ tas

de execução do ob je to . poden i;lo io M UN IC IP IO cvale r 'se tle 're la tonos ou laudos de d iligenC IaS ,

in speções ou v isto rias ~ iilIT ib 'éz ri)~ 'iirifo Ím !içõ iis \,)1 íid~ ,é lii.~ pessoas benefic iadas, bem com o de

autoridades públicas ou oú~k~ rifjâ~ a~S i;t~~~ ;'& ??~ ;:~~~ '? ;~ -:~ ;
1 / - finance iro : quan to à co rié tli::e 'r~g t[ã !:ªâ tíliC áR q :dôs. recu rso s finance iro s, nos te rm os da
leg is lação que rege a a :dm in istraç~ 'o :.púp .!!S à~ i::~~~ : .

. S 10 Após a ap liéação da ú ltim a\p~Ê é!l]$}~á ;.ap~esen tada a p restação de con tas do to ta l dos

recu rso s receb idos, ou se ja , a p restàçãÓ '.Q .ê rêo Í)y ís~1 inaI. D everão ser ap resen tados os A nexos: E _

R ela tó rio de E xecução F ísico -finance ira , 'p.: Execução da R ece ita e D espesa , I _ C onciliação

B ancária , o R ela tó rio de C um prim en to do O b je to e o com provan te de reco lh im en to do sa ldo de

recu rso s, se houver. A prestação de con tas fm al será ap resen tada ao M UN IC ÍP IO até 30 (trin ta )

d ias após a da ta fina l da v igênc ia deste convên io , ou conc lu são do ob je to , ou , igua lm en te , a té 30
(trin ta ) d ias após a da ta de sua denúnc ia ou resc isão . ,

9 I I A partir da da ta do receb im en to da p restação de con tas , o M UN IC IP IO , com base no

d isposto nos parág rafo s ac im a, te rá o p razo m áx im o de 60 (sessen ta ) d ias para aná lise .

S 1
2

E stando a p restação de con tas em descon fonn idade com as no rm as deste convên io , se rá

em itido o fic io à A SSOC IAÇÃO HOSP ITALAR com prazo para saneam en to das irregu la ridades.

!i 13 A aprovação da p restação de con tas será com un icada fo rm alm en te à A SSOC IAÇÃO
HOSP ITALAR no prazo de 30 (trin ta ) d ias após a homO logação .

C LÁUSULA DÉC IM A - DA TOMADA DE CONTAS : . .

A pós te r tom ado , sem êx ito , .as m ed idas adm in istra tivas ju lgadas necessárias , o M UN IC IP IO

prom overá a in stau ração de . tom ada de con tas e tom ará todas as p rov idênc ias cab íve is à

regu la rização das p restações e con tas , nos casos em que estas não fo rem ap rovadas, ou quando I,
não fo rem encam inhadas d n t o do p razo p rev isto . . ~ iJ;f?

O Q -f- '.\ G " C o rde iro to . (arde' ) !
" •. o 0_ .,. 're' , '.'. " '~ 1 r a i;, S ,úde • ._ JO I uI ,rio oa

rl
,

s" '< .... , ,~ _ ~ I ~ C aiizu :;,QOO ,oS P 'e' ,'""", - 'a "do Arr.IC• ),\u " ,PP "
c~ngon , LU Íl H ' ' . ' \ ee Adm "i,t;a< ;ão ' . c 'occ< :::?~..O :le<

. saue tilll tÁ lln lC lpa
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C ID A D E D O S P R O F E T A S

I J

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~DA DENÚNCIA OU RESCISÃO:

O presente convênio poderá ser denunciado ou rescindido pelo MUNICÍPIO ou pela

ASSOCLA.ÇÃO HOSPITALAR, a qualquer tempo, imputando-se-Ihes as responsabilidades das
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando:se:lhes, igualmente, os
beneficios adquiridos no mesmo período.

Parágrafo único. Constituirá motivo para rescisão deste convênio o inadimplemento de quaisquer
cláusulas e condições aqui estabelecidas, em especial: ,

I - a utilização dos recursos em desacordo com o' Cronograma de Execução;
II - a aplicação em desacordo dos recursos no mercado financeiro;

1II - a não apresentação das prestações de contas no prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO:

Este convênio ou o Plano de 1;rabalho poderão; ser alterados somente mediante proposta de
alteração a ser apresentada pela' ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR; acompanhada de justificativa

circunstanciada, no prazo mínimo de 45 (cjuai:e~tae cinco) dias antes de seu término, levando-se
em conta o tempo necessário para análi~e é'decisão, e desde que aceita pejo MUNICÍPIO,
observado o disposto no parágrafo únjto d!i Cláusula Primeira. ' , ' '

:d;' " -7 : \ , I ; . ' - '\ "
lo" l . . . . . \- . • . ih"'" ...~-y \~.i~ _

CLAUSULA DECIMA TER~E~~iQA-;'p;:UBUÇAÇAO:

A eficácia ~este convênio fiCIl!á~çOBd!ciqn,adtãJi.4bli~aç~odo seu 'extrato no Diário Eletrônico
do MUNICIPIO. ~çt:;;,;I( ~ < ,(~ ~ ; . ',L ~ , , '' \ \i(;'\..,

(...':;.,'":'~"-'1 . \ ( : ;1 . , : " _ i1"''";'''~'- ~ h.~, i• • •,?y'~

, . I~ ; : ;? ~ ~ ." ;y : , : "/!~.~.~.to .~ .•} f I . ' :~ '~ : . \~ t~ ~ ~ :

CLAUSULA DECIMA QUÁR'FA~c'DO GESTOR~NICIPAL:
' .~.:. ',,~~"I"N'. i't1;1,;,;.:- ,"':" ;,';;~ /~ r k " '• •~ . . . , . , . . . . ' .

Para ges!or respons~vel ~~I~,'\\~W~~)i~h~7~to~~a;~'{eCB.e.~ deste c?nvemo fica mdlc~d~ pelo
MUNICIPro a servIdora ?lenJI.da\Pe.!J:h{i':;2J!:V&,Eg!l.',~!lr:,quaJdevera apresentar Relatonos de

Cumpriment~ ~o O?jetomeifs~:$,1t!?;:~1ii1;q~S:~.êx~O,:éo_nstartodas a: ações d~senvolvidas, ~
gestor devera mclUIr fotos, etc';"Rara:<'\.,b.OJl.;.comp,oyaçaOda execuçao do objeto referente a

' •• 'ifi,..":~~~\~...s' "
ETAPA I e a ETAPA 2. ' ~ - :~ \~ = :P '> f. ./

~..A.... ~ jt) Ã ,: /
", "-i~..J ,. _ ..

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇAO:

O acompanhamento da execução da obra será 'feito por serviço' de engenharia contratado pela
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.

Parágrafo único, O municipio de Congo'nhas, através da Secretaria de Obras _ SEOB, indicará
Engenheiro que ficará responsável pelo acompanhamento da execução da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES:
É vedado:

I - pagar gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer especle de remuneração
adicional a servidor que pertença a órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal; .

11- que membros da diretoria, conselho fiscal ou outro órgão da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
exerçam atividade relativa ao objeto, remunerada com os recursos deste convênio;

I1I - permitir que servidor inunicipaldos Poderes Executivo ou Legislativo participe da execução
do objeto recebendo recursos deste convênio. '

D r .R ;; f~ ; : IG e ~ c C o rd e ir~ , .

Sl!:cretã~~. u : i aI de Si!L!de"

l..ongo s. MG

PRACA PRESIDEIITF ~ I IR IH r .U . ' 'o.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS,

CIDADE DOS PROFETAS

PR IM E IR O T E R M O A D IT IV O A O

C O N V Ê N IO N °. 005/2017 C E L E B R A D O

E N T R E O M U ,N IC ÍPIO DE C O l'G O N H A S E A

A SSO C IA Ç Ã O ~O SPrfA L A R .B O M JE SU S .
. , .

o M U N IC ÍPIO D E C O N G O N H A S, inscrito no C N PJ sob o nO . 16.752.446/0001-02, com

sede na praça Presidente K ubitschek, 135, bain 'o C entro , C ongonhaslM G , doravante

denom inado C O N C E D E N T E , neste ato representado. por seu Prefeito , José de Freitas

C ordeiro , portador do R G n°. M -855.430 e do C PF n~. 245.186.116-91 e pelo Secretário

M unicipal de Saúde, Dl'. R atael G eraldo C ordeiro , portador da C arteira de Identidade nO .M G -

386.707 e do C PF n°. 235.732.286.15 e a A SSO C IA Ç Ã O H O SPIT A L A R B O M JE SU S,

inscrita no C N P] sob o nO . 19.692.755/0001-22, situada na.A venida Padre L eonardo, 147,

C entro , C ongonhas/M G , doravante denom inada A SSO C IA Ç Ã O H O SPIT A L A R , resolvem

celebrar este term o aditivo , m ediante as cláusulás e condições abaixo descritas.

P rocesso A dm inistrativo n". 2642/2017

C onsiderando a conclusão da E tapa 1, < ;onsistentc ' na elaboração de projetos básico ~

e.xecutivo (projetos com plem entares), será in iciada a E tapa 2 , nos term os do Inciso V da

C láusula Segunda do C onvênio n° 005/2017, celebrado entre ,o M unicíp io de C ongonhas e a
A ssociação H ospitalar B om Jesus. '.'

C L Á U SU L A PR IM E IR A - D O O B .IE T O

O presente tem lO aditiv :, tem por finalidade proirogaria:~gêllC la dó ço;'vênio e prom ôver °
repasse à A SSO C IA Ç A O fjO SPlT A L A R do vaIÇ lr-:"d~R $4.747.696.68 (quatro m ilhões,

setecentos ti quarenta e scte m il, seisccntos e npv.enti'e : seis reais e sessenta e oito centavos),

sendo R S 2.499.807,24 (dois m ilhões, qU atrocentos:e 'nô ,venta- e Ílôvc m il, o itocentos e sete

reais e vin te c quatro c< ;;n tavos) no exct,cicio de 2018 e de R $ 2.247.889 ',44 (dois m ilhões.

duzentos e quarenta e s~ te m il, o itocentos e oitenta e nove ~eajs c quarenta e quatro centavos)

no exercício de 20 I 9 , em confonnidade com o cronogram a físico-financeiro , que passa a fazer

pane deste term o, para a execução das obrds de am pliação e retorm a do H ospital B om Jesus:

construção de 10 leitos de U nidade de T erapia In tensiva (U T I), 4 salas de bloco cirúrg ico ,

centro de im agens e diagnóstico (sala para tom qgrafia , R aió~X , ultrassonografia , m am ografía)
e área de utilidades (m anurenção, vestiário , rouparia) ..

C L Á U SU L A SE G U N D A - D A V IG Ê ~tIA

O C onvênio 005/2017 terá sua vigência prorrogada para 31 de dezem bro de 2019.

C L Á U SU L A T E R C E IR A - D O V A L O R

O M U N IC ÍPIO repassará o valor lo tai de R $4.747.696,68 (quatro m ilhões, setecentos e

quarenta e sete m il, seiscentos e noventa e seis reais e 'sessenta e: o íto centavos), sendo

R S2.499.807,24 (dois m ilhões, quatrocentos e noventa e nove m il, ~ itocentos e scte reais c

vin te e quatro centavos) em 2018 e R $ '2 .247.S~9,44 (dÇ lism ilhõcs,duzentos e quarenta e sete

m il, o itocentos e oitenia c nove reais e ' quarentà 'é quatrócentavos) no exercício de2019, em '

pa:~elas estabelecidas no cro ,nogram a t1S jC O -finan~ ' o que é parte in tegrant.c . deste term o

adttlvo . --'1 -' '- 'I - . ~l\~ \\t;

'. . . J ti"" Soo '" ,I .' ~o y,o ,. ,,~
~••. ~ - T'tf. Wl feH' ~_ ..••.:.o .1~fÍ\\~"" _üV J~\~JV
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PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem

:xecutad~s de form a. pom lenorizada, atendendo ao disposto no ~ I' do anigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo
orgão/entldade (preSIdente) deverá assinar todas as folhas.

Todos os campos têm que ser preenchidos de fom la detalhada, visando ao completo entendim ento do proieto .
I - DADOS CADASTRAIS: .

ORGAO/ENTIDADE:

CNPJ:MUNICÍPIO DE CONGONHAS

16.752.446/0001_02ENDEREÇO :

Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO :

UF: CEP:C o n o o n h a s

MG 36.415-000NOME DO RESPONSA VEL:
C I: CPF:José de Freitas Cordeiro
M -855.430 245.186.) J 6-91CARGO:

Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS:

"ORGAO/ENTIDADE:

CNPJ:A ssociação Hospitalar Bom Jesus - Hospital Bom Jesus
19.692.755/0001_22ENDEREÇO :

Av. Padre Leonardo - 147 - Centro

MUNICIPIO :
UF: CEP: I TELEFONE:

Congonhas
MG 36.415-000 3732-3245CONTA CORRENTE ESPEC ,g ',fj: 4 I BANCO:
AGENCIA : PRAÇA PAGAMENTO :3517-3 If - . Banco do Brasil

1793-0 Congonhas/MGNOME DO RESPONSA VEL:
C I: CPF:M arco Aurélio da Silva
M -4.342.305 635.045.376-04Rafael Geraldo Cordeiro
MG-386.707 235.732.286-15L u iz F e r n a n d o C a t iz a n e S o a r e s

MG-I1.638.026 068.077.356-85ENDEREÇO :

Av. Padre Leonardo - 147 - Centro
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:Interventores

3732-3245
!'lll)ai r J r e n d em : ja : f i .r th b i.C0/11.b r3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO : '.

TITULO DO PROJETO :
PERIODO DE EXECUÇAO:

IN icIO : MAIO DE 2017PROJETO UTr - HOSPITAL BOM JESUS
TÉRM INO : AGOSTO DE 2018

4 -IDENTIFICACÃO DO OBJETO : ':1" ., . ,, -
ETAPA I: contrataçílo da elaboração de projetos básico e executivo (projetos complem entares).

ETAPA 2: execução das obras de ampliação e reform a do Hospital Bom Jesus, constando de: construção de 10 leitos

d e U n id a d e d e T e r a p ia I n t e n s iv a (U T I ) . 4 s a la s d e b lo c o c ir ú r g ic o , c e n t r o d e im a g e n s e d ia g n ó s t ic o ( s a la p a r a

to m o g r a f ia , Raio~X . u lt r a s s o n o g r a f ia . m a r n o g r a f ia ) e á r e a d e u t i l id a d e s (m a n u t e n ç ã o , v e s t iá r io , r o u p a r ia ) .

5-METAS A SEREM ATINGIDAS: ..

A te n d e r c o m q u a l id a d e e s e g u r a n ç a o s p a c ie n t e s q u e n e c e s s i t a r em d e c u id a d o s in t e n s iv o s . d ia g n ó s t ic o a v a n ç a d o p o r

m e io d e im a g em e p r o c e d im e n to s c i lú r g ic o s d e a l t a c o m p le x id a d e .

6 - JUSTIFICA T1VA PARA REALIZACAO DO PROJETO :

Considerando a necessidade do município de Congonhas, bem como da sua Região Ampliada de Saúde (RAS), e o

d é f ic i t d e le i t o s d e U T I n a r e f e r id a r e g iã o . f a z em - s e e x t r em am e n t e n e c e s s á r io s em p r e e n d im e n to s q u e b u s q u em

m in im iz a r e s s e d é f ic i t e a t e n d e r a d em a n d a d a a l t a c o m p le x id a d e d a s a ú d e p ú b l ic a m u n ic ip a l e r e g io n a l .

7 - ETAPAS OU FASES DE EXECUCÃO: ••. _ "o

"Município: Congonhas - MG

Entidade: A ssociação Hospitalar Bom Jesus - Hospital B~m Jesus.

Dr. Rafa:~~. ~~:ordeiro

JO~JrelM_' rn',r.,, __ •

d e S < lu d e

/U-
S e c r e t á r io MlJ~

, WG 7 •Cong~ ...
, ,_ o_r.:: 'J rftli,ane Soares
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8 . CONOGRAMA DE EXECUCÃO
M ETA -ETAPA OU FASE.\IHA ETAPA ESPEC IF ICAÇAO

EST IM AT IVAC lJSTO
IND ICADORFIS ICO

O l íR A C A O"L. llNIT. I n . lJ :'I 'lO . Q TDE
INICIO I TERM I:'I 'OTOTAL

O CRONOGRAMA DE EXECUÇAO CONSTA COMO ANEXO .

9 - PLANO DE APL ICAÇÃO _ CONCEDENTE :

DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁR IA :

VALOR INVEST IM ENTO :F icha : 705 . Ó rgão : 15 . U n idade: 01 . Função : 10 . Sub função : 302 . P rog ram a:
R $99 .901 ,000036 . A tiv idade : 1 .065 - R epasse - Am pliação e R efo rm a do H osp ita l B om

Jesus / 335041 - C on tribu ições. Fon te : 00 .

9 - PLANO DE APL ICACÃO _ PROPONENTE :

DOTAÇAO ORÇAM ENTAR IA :

VALOR INVEST IM ENTO :

10 - CRONOGRAMA DE DESEM BOLSO _ CONCEDENTE
."ETA /ETAPA .'IAR/17 A B R lI 7 MAI/I7 .H I!'I!7 . l t r U l7

AGO/l7ETAPA I: 0 ,00 0 ,00 R $99 .901 ,00 0 ,00 0 .00 0 .00E labo ração SET /17 O llT II7
! 'O V I I 1 DEZ lI7 JAN /IB FEV /IBdos p ro je to s 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 .00 0 ,00l \ I A R /1 8 ABR JI8 MAI/18 Jl~N /18 .IVLlI8 AGO ll80 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,009 - PLANO DE APL ICAÇÃO - CONCEDENTE :

DOTAÇAO ORÇAM ENTAR IA :

VALOR INVEST IM ENTO :DOTAÇÃO A SER DETERM INADA APÓS A CONCLUSÃO DA ETAPA I
R $5 . 100 .099 ,009 - PLANO DE APL ICAÇÃO _ PROPONENTE :

DOTAÇAO ORÇAM ENTAR IA :

I VALOR INVEST IM ENTO :
,

10- CRONOGRAMA DE DESEM BOLSO _ CONCEDENTE
M E T A IE T A P ._ \ MAR I!7 I A B R I l ' I M A I I 1 7 JlIN II7 I Jl'U I7 I AGO/I?ETAPA 2:

O DESEM BOLSO DEPENDERA DA APRESENTAÇAO DOS PRO JETOS APROVADOS EM
Execução

TODOS OS ÓRGÃOS COM PETENTES . SERÁ FE ITO TERMO AD IT IVO AO CONVÊN IO
das ob ras SET /17 I O llT II7 I N O V /1 ? I DEZ I!7 I J A N /1 8 I FEV/18

O DESEM BOLSO DEPENDERA DA APRESENTAÇAO DOS PRO JETOS APROV ADOS EM

TODOS OS ÓRGÃOS COM PETENTES . SERÁ FE ITO TERMO AD IT IVO AO CONVÊN IO
MAR JI8 I ABR JI8 MAI/18 ,J lfN /J8 I J l fU 1 8 I AGO/18

O DESEM BOLSO DEPENDERA DA APRESENTAÇÃO DOS PRO JETOS APROVADOS EM

TODOS OS ÓRGÃOS COM PETENTES . SERÁ FE ITO TE IU vlO AD IT IVO AO CONVÊN IO
1I - D ECLARAÇÃO DO PROPONENTE :

D eclaro . para fim de p rova jun to ao m un icfp ie de CONGONHAS , para os efe ito s e seb as penas da le i, que inex iste

q u a lq u e r d é b i t o e m m o r a o u s i lu a ç ã o d e in a d im p lê n c ia c o m o T e s o u r o M u n ic ip a l o u q u a lq u e r ó r g ã o o u e n t id a d e d a

A d m in i s t r a ç ã o P ú b l i c a M u n ic ip a l , q u e im p e ç a a t r a n s f e r ê n c ia d e r e c u r s o s f in a n c e i r o s o r iu n d o s d e d o r a ç ã o c o n s i g n a d a

n o o r ç a m e n t o d o m u n ic íp i o , n a f o r m a d e s t e P la n o d e T r a b a lh o .

C o n g o n h a s , m a io d e 2 0 1 7 .

P r o p o n e n t e :

P r e s id e n t e d a e n t id a d e ,

12 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFE ITURA DE CONGONHAS :/' /J
O t e n n o e n c o n t r a g u a r id a l e g a l :

DEFER IDO~ INDEFE L ,/~
a) ( ) P r e v i s ã o l e g a l

b) ( ) P r e v i s ã o o r ç a m e n t á r i a

~.,.c) ( ) R e c u r s o s f in a n c e i r o s

d) ( ) C om patib ilidade com a LDO
e) ( ) C om patib ilidade com o PPA

o feitf.'i.lunid;:;re Congonhas
Cengenhas, m aio de 20 17 .

C on tJ '6 lado r G éra l
13 - A PROVAÇAO DO CONCEDENTE

\g DEFER IDO ---O lI-roeFER lDO

~n[~0C o n g o n h a s . m a io d e 1 0 I 7 .

" , I P refe it< rde ~~
')

J Ui (1 /D r.RõfaF.l~ ~erde ire

.Vi ~,le iSecretário MU;h~ 5 C lú d e

Congonh MG i ,n i z 1J 'l.J~do\.'Jh~ :•..._..,.~~ ;,,.." ."" .
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PLA N fLH A O RÇAM EN TÁ R IA

O BRA :
AM PL fA ÇÃO DO HO SP ITA L BOM JE SU S

CON STRU ÇÃO D E 10 LE ITO S D E UN ID AD E D E TERA P IA IN TEN S IV A , B LO CO C IRU RG ICO ,
E SCO PO D E O BRA :

C EN TRO D E D IA GNÓ ST ICO PO R IM AG EN S E I3LO CO D E U T IL ID A D ES D E M ANU TEN ÇÃO .
E SCO PO D E

SU B ESTA ÇÃO ELETR ICA 6 I2 ,5K V A , E LEV ADO RES D E PA C IEN TES , C EN TRA L D E GA SES
EQ U fI 'AM EN TO S : M ED IC IN A IS E A R COND IC IO N ADO CEN TRA L .

LO CA L :
CO NGONHA S -M G

I'" . " IT EM ""
' .

1 . " 'I ', '? l~ ;D E SCR IÇÃ O ':i{ ;-
,', ' J. 'i. O "," TO TA L 0 '0 I PERC EN TUA L

A , , ". ':O B RA S . ., .
"

I PRO JETO S
R $ 99 .9 01 ,0 0 1 ,9 2%2 SERV iÇO S PR EL IM IN A R ES
R $ 67 .7 15 ,9 7 1 ,3 0%3 IN FRA ESTRU TU RA
R $ 310 .7 84 ,3 1 5 ,9 8%4 SU PER ESTRU TU RA
R $ 964 .1 23 ,1 1 18 ,5 4%5 PA V IM EN TO M ANU TEN ÇÃO - N íV EL TÉRR EO R $ 138 .8 45 ,1 9 2 ,6 7%6 C EN TRO D E IM AG EN S _ 1 ° PA V IM EN TO
R $ 362 .3 89 ,6 8 6 ,9 7%7 B LO CO C IRÚ RG ICO - 2 ° PA V IM EN TO
R $ 386 .5 08 ,7 1 7 ,4 3%

8 U N ID AD E D E TERA P IA IN TEN S IV A , 3 ° PA V IM EN TO R $ 393 .7 64 ,9 2
7 ,5 7%9 E SCADA

R $ 28 .9 81 ,8 3 0 ,5 6%10 FO SSO DO ELEVADO R
R $ 66 .6 65 ,5 7 1 ,2 8%

" RAM PA D E A CESSO
R $ 9 .3 65 ,3 0 0 ,1 8%12 M URO D E A RR IM O
R $ 66 .0 02 ,9 4 1 ,2 7%13 IN STA LA ÇÕ ES
R $ 479 .2 09 , I O 9 ,2 1%14 CO B ER TU RA
R $ 58 .7 82 ,4 6 1 ,1 3%15 L IM PEZA G ERA L
R $ 3 .2 93 ,3 2 0 ,0 6%16 FA CHADA PR IN C IPA L
R $ 76 .0 36 ,9 2 1 ,4 6%

17 ELEV ADO R PA RA PA C IEN TES , T IPO "M A CA ",
R $ 394 .1 08 ,5 6 7 ,5 8%PO R TA S EM AÇO IN OX ID ÁV EL , Q U A TRO PA RADA S

18 C EN TRA L D E GA SES M ED IC IN A IS
R $ 153 .0 43 ,8 9 2 ,9 4%19 SU B ESTA ÇÃO ELÉTR ICA
R $ 296 .7 83 ,8 3 5 ,7 1%20 C L IM A T Z~ çÃ O
R $ H43.693,39 16 ,2 2%

TO TA L
R $ 5 .2 00 .0 00 ,0 0 / 100%

~

! v ~C o tizo llC S oa re s

~ff7
. - ~eiro
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'P R E F E I T U R A M U N I C i P A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R D F E T A S

C O N V Ê N I O N ° . 0 2 / 2 0 2 0 C E L E B R A D O E N T R E

O M U N i c í P I O D E C O N G O N H A S E A

A S S O C I A Ç Ã O H O S P I T A L A R B O M J E S U S .
" '. '

P ro ce s soA dm in is tra t iv o nOPM C /1 4 6 8 3 /2 01 9

o M U N i C í P I O D E C O N G O N H A S . in s c r ito n o C N P J so b o n ° . 1 6 .7 5 2 .4 4 6 /0 0 0 1 .0 2 .

c om se d e n a p ra ça P re s id e n te K u b its c h e k , 1 3 5 . C e n tro , C o n g o n h a s /M G ,

n e s te a to re p re s e n ta d o p o r s e u P re fe ito , J o s é d e F re ita s C o rd e iro , p o r ta d o r

d o R G n ° . M -8 5 5 .4 3 0 e d o C P F nO .2 4 5 .1 8 6 .1 1 6 -9 1 .d o ra v a n te d e n om in a d o
- .

C O N C ED EN TE , e o A S S O C I A Ç Ã O H O S P I T A L A R B O M J E S U S , in s ~ r ita n o C N P J so b

o nO .1 9 .6 9 2 .7 5 5 /0 0 0 1 -2 2 ,s itu a d o n o A ve n id a P o d re L e o n a rd o , 1 4 7 , C e n tro ,

C o n g o n h a s /M G , c o n s id e ra n d o o s D e c re to s d e nO .5 .9 6 0 , d e W d e . a b r il d e

2 0 1 4 , p ro rro g a d a p e lo D e c re to nO 6 8 7 6 , d e 3 0 d e se tem b ro d e 2 0 1 9 , q u e

e s ta b e le c e ram in te rv e n çã o n o e n tid a d e , e , a in d a , oD e c re to nO .6 .3 3 8 ,d e ' 1 1

d e m o ia d e 2 0 1 6 , q u e n om eo u o s in te rv e n to re s M a rc o A u ré lio d a S ilv o ,

p o r ta d o r d o C a rte iro d e Id e n tid a d e nO .M 4 3 4 2 3 0 5 e d o C P F nO .6 3 5 .0 4 5 .3 7 6 -

0 4 , R a fa e l G e ra ld o C o rd e iro , p o r ta d o r d a C a rte ira d e Id e n tid a d e nO .
. . ' , '

M G 386 7 0 7 e d o C P F n ° . 2 3 5 .7 3 2 .2 8 6 -1 5e L u iz F e rn a n d o C a tiz a n e S o a re s ,

p o r ta d o r d o C a rte iro d e Id e n tid a d e nO . M G 11 6 3 8 0 2 6 e d o C P F nO .

0 6 8 .0 7 7 .3 5 6 -8 5 , q u e o ro a re p re s e n tam , d o ra v a n te d e n om in a d o

A S S O C I A Ç Ã O H O S P I T A L A R . re s o lv em ce le b ra r o p re s e n te c o n vê n io , m e d ia n te

a s c lá u su la s e co n d iç õ e s em se g u id a d e s c r ita s .
:x

C- - (;0\1'''
'1 '" ~ \" ,.~ ".. ~" 60'
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PREFEITURAMUNICIPAl DE CONGONHAS

CiDADE DOS PROFETAS

> ••
•
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" ,.., .~ (' .. ~ ", '-,
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente ajuste tem como escopo o repasse,de recursos financeiros,

confarme'autorização expressa na LeiMunicipal 3.889; de 18/12/2019, para a

conclusão do Plano Diretor de Obras da Associação Hospitalar Bom Jesus,

que contempla refarmas e adequação da infraestrutura fisica à legislação

vigente, ampliação das instalações e serviçose, ainda; ,melhória do parqúe';

tecnoióglco da entid(Jde.

", '.,
1.2 ETAPA 1: Será repassado à ASSOCiAÇÃO HOSPITALARo valor

correspondente à aquisição e instalação do sistema de ar,

, condicionado/climatização para C.r.I.. saias cirúrgicas, e ambientes de
. . ~. .. -

"imogens do Hospital. Bom Jesus, em consonância ao Piano de Trabalho

especifico, anexo a este Termo.

1.3 ETAPA2: O repasse das parcelas referentes ao Plahei de Trabalhô da .

conclusão do Plano Diretor de Obras do Associaçâo Hospitalar Bom Jesus,

~u'e 'co~ter+ipla r~f~rma; e adeqCC;86esda irifraestr~t~;a fisica às legisl~ções '

vigentes, bem como ampliação das instalações' e serviços e melhoria do

parque tecnológico da entidade, ~~rácondicionado à '':;riólise~'~prova~ão,'

pela Seqetaria ,de Obras do Município, dei documentação técnica de
. .. ~... . . , . . : '

engenharia apresentada pela ASSOCIAÇÃOHOSPITALAR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2,I - DASOBRIGAÇÕESDO CONCEDENTE

" 2.1.1 '.Orientar 'e ',aprovar 'os procedimentos, técnicos, e operacionais"

"necessáriosà execução do objeto deste convênio;

-:-
:. "',... -'

2.1.2 Repassar 'à ASSOCIAÇÃO HOSPITALARos.• recursos financeiros

.. :corr~sP?r<.gelJtesao ,objeto desteSonvêni~,.obedé<:endciaos Cra cbrámas
'" ." "::,,,,G01l\" ',', "., •

' ~xQ.nule . . , ", L . F ~ ,c lt.:;.:t: )oares

j)r, \lic.' ;'OCu"d~O:l3' .. '~:;"ú..":';;".'~S,,,l'
?RAÇAPRESice'n: 'WIIBIMOl::~~lis.CE'II11=tO .COr\G'Y'i"lA$ •. "G. C:P 3~1S-)OC. TZl.:(Jl1 3731.:3C(). FAX; (3') 3131.12(). wJ.', ~ 5ftit~.,:w'.'~~.•..or :

Ur" '-'o,.



PREFE ITURA MUNIC IPAL DE C O N G O N H A S

C IDADE DOS PROFETAS

.,

:" ..-
r •,-,"

de D esem bo lso constan tes dos P lanos de T raba lhb ,. observadas ':as nórm as
, . -,-'..," '-~

lega is pertinen tes e o d isposto nos sub itens '1.2 e 1 '.3da C láusu la p rim e ira~

. "," .

2.1.3 pro rrogar, de o fíc io , o v igênc io deste convên io ,. quando houver a traso '

no libe ração dos recursos, lim itada a pro rrogação ao ':exa to "períodó ' do

a traso verificado ;

2.1.4 e fe tua r tem pestivam ente a pub licação do extra to deste convên io ;

.- '.
...

2,1.5 orien ta r, acom panhar, superv is ionar e fisca liza r a execuÇ '66 :do ob je to

pactuado ;

~ .> ,,"

ASSOC IAÇÃO

sís tém aficam ente , ' aova lia r,

~. :~ .:::.,:~ : :):-/ ..::."

n6 ' CO~dTÇãOdi3' gestc ;;, pa ra

efisca liza r

deste Convên io , in fo ;m ando" à

superv is ionar,

2.1.6 des ignar se rv ido r' da CONCEDENTE ,

acorr.panhar,

execução do ob je to

, .
HOSP ITALAR a ocorrênc ia de even tua is desv ios , com a so lic itação de que

im p lem ente , tem pestivam ente , os m ed idas saneadoras que se im põem ;

2 ,1 .7 ano lisa r e aprovar a prestaçào de con tas dos recursos repassados,

ap licados na consecução do ob je to deste CONVÊN ld ,~m iÍi~ :db pàr~2er 566">
- . ',' ~ .' '.... .

o aspecto técn ico , quan to ,à execução fis ica e a tend im ento dos ob je tivos

deste Term o çfe Co~vên io , ~ sob ' ~ ~specío find rice iro :'q~ :an tO .:à co ;;~ "i6 e

regu la r ap licação dos recursos,no prazo de 90 (noven fa ) d ias , a con ta r de i

da ta ae seu receb im ento ;

",

2.1.8 so lic ita r todos o~ docum ento 's cbm p~oba tó rios de d~~p 'esa 'se fe tuadas à

con ta dos recursos deste convên io , pa ro fins de fisca lização ;

2.1.9 exam inar e aprovar p roposto de re fo rm u lação do Convên io , desde
..',...•'que não im p lique m udança do ob je to ;

. ,,-:

CAtÜllitf Soares
lic i?a~ 'de Sêú::,e '-.

"has ' M G .

nn:u .m •. gov,C r

, ,
2.1.10 dar: c iênc ia da ass ina tu ra 'deste convên io ' ao Leg is la tivo .M un iC ipa l, ;'0

prazo m áxim o de 3D (trin ta ) d ias da ce leb ração do ins irum en io ;
, ,..•.. - .

"""""'-d Gomes . I

"~\ex"' "'" CC" F,,,,,,
D T. R itQ .T ~tOCutadot'j8. '''' .. ' '"'. sec,"e lãd

G \0,.0 . . . ' , .' ',',
;:>RAÇAPRESICE ,""TE~ 'éHS< , 135. CENTRo. CC f\;GCNHAS - MG ~ CEP 36415-«0. Ta: (31) 3731. T3OO -.F~ i31) 3731.124O~.wWw..



P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

CIDADE DOS PROFETAS

2.1.11 dar ciência à ASSOCIAÇÃO HOSPITALARsabre qualquer situação de

irregu laridade re la tiva à prestação de contos do uso dos recursos'envo lv idos;
.~ . "

2.2 - DASOBRIGAÇÕE$[)A ASSOCIAÇÃO HOSPITÀLAR(

2.2.1 adotar,' na contra tação de obra. serv iços ou aquis ição de bens

vincu iados à execução do obje to deste Convênio , os procedimentos

lic ita tórios de que tra ta a Lei n .o 8 .6 6 6 /1 9 9 3 :

2.2.2 observar iodos os prindp ios,we regem a 'Adm in istração Pública; 'em

especia l os da impessoalidade, mora lidade e econom icidade;

2.2 .3 prezor para que as obras e serviços se j()m executado~ observando-se as

. normas técn icos pertinentes e a Instrução Normativa nÓ '09/2003 do Tribunal
.- • . é 7 ~ '; : . . . : o :. '. '< . "., .:' ..
de Contos do Estado de M inas Gera is;no que couber;

2 .2 .4 apresentar ART dos pro je tos e da execução dos obros:

2 .2 .5 restitu ir eventua l sa ldo de recursos atua lizado monetariamente desde a

data de. recebimento, acrescido de juros lega is. na forma da leg is lação

aplicáve l aos débitos para com a Fazenda Munic ipa l. no máximo 30 (trin ta)

d ias após a data da térm ino. conclusão do obje to ou. se tor o caso. da ..

denúncia ou rescisão deste conv.ên io . nos seguin tes casos:'

A ) quando não for executado o obje to do acordo;

"~ '

BJ quando 'os prestações de contos não forem apresentadas no prazo

estipu lado:

C ) quando os recursos forem utilizados em fina lidade diversa da

estabelecida neste convênio :

2 .2 .6 conceder a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso

por parte do MUN iC ípIO . livre acesso de servidores d 'ô seu Co t 1~ 'ln ternO :. ~ .:.

. ~ ~ )s~ ;d .re G cm e~ , . ' - ,".. , . '." .- : : -~," :" . {~ i/F enA "éti:ant S ~ (!re s

D T . R ca.r p ro c u ra d o t '3 'õ . ' • . o '. " , • " 'S e c re ta r i . n lc :! la l C ~ S a~ o e

~ '" Q ~ 8 1 l< \G \0 ,.0 . . '. . " ; . , . o r .~ . '" W .G
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P R E F E I T U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C IDADE DOS PROFETAS

bem como especia lis tas credenciados por este ,'a ., todos os atos, arqu ivos,

reg istros, document~s, fa tos, estabe lec im entos: se tores e 'insta lações

re lac ionados d ire ta ou ind ire tamente com este convên io e ~suaexecução,

quando em m issõode contro le ,' fisca lização ou 'inspeção;
, , . . ~ " .. '

- : ' :'.-..

2 .2 .7 movim entar os recursos somente na conta bancária da ASSOC IAÇÃO
"'. . ," " ,

HOSPITALAR ,especifica para o presente convên io ;

2 .2 .8 cumprir fie lm ente o P lano de Traba lho, obedecendo em especia l ao

C ronograma de Execução, v isando à p lena, corre ta e eficaz execuçãó do

ob je to ;

2 .2 .9 manter reg istros específicos, para fíns do adequado acompanhamento

e ava liação da ap licação dos recursos liberados; "

,'-. ',;

2.2 .10 manter a 's ituação cadastra l a tua lizada dU -rc ln te a 'v igência 'dest~ .
•...• '.- ., convên io ;

2 .2 .11 prestar contas eo recurso receb ido, na form e e period íc idade

d ispostas neste convên io ;

2 .2 .12 manter arqu ivada por ,10 (dez) anos. toda .a ' documentação

pertinente , d is 'poníve lpare fisca lização, quando necessário .

','

CLÁUSULA TER .CE IRA -:, D A V iGÊNC IA :
:,--', .

\ '

........,.

3.1 Este convên io tem vigência a parfir da data da assinatura até

31/12/2020, podendo ser prorrogado mediante term o aditivo .

3 .2 A vigência deste convên io poderá ser prorrogada de ofic io pe lo

MUN iC íp IO ,observado o d isposto no item 2.1 .3 da C láusu la Segu

,- L ',.'G a 1 1 l"
~ ir fi,teX(1UUfe

Dt. Ri.C ~ to t.u ta a O f "3$
" G \0 5 .0

o1>S""
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CI.DADE DOS PROFETAS ~

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 - Para cumprimento da ETAPAI o MUNiCípIO repassará o valor total de R$

700.000,00(setece~tos mil reais), ~a forma do. Cro~~gramad~ Desembols~

descrito no Plano de Trabalho específico, a ser creditada na conta da

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.

,'O: '\.

4.2 - Para c~mprimento da ETAPA11o MUNldr,IO repassará o valortotal de

. R$5.048.050,68(cinco milhõés, quorénta e oito mil. cinquenta reais e sessenta

e oito centavos) em parcelas, conforme disposto no Plano de Trabalho

anexo, cumpridas as condições estabelecidas na Cláusula Primeira.

.: ',_ . ..;:

CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

5.1 - Os recursos financeiros do MUNiCíPIOa serem repassados à Associação

Hospitalar correrão'à conta da ;eglJint~ Classifica'ção b~~ame~iária: Fi~ha:

823. Órgão: 15. U!lidôde: 01.FúnçãO:l0.Súbfunç60:. 30'2. Programa: 0036.

Atfvidade: I .065 ~ Repasse - Ampliação e Reforma do Hospital Bom Jesus.

4.4.50.41- Conrribuições. Fonte: 108.

CLÁUSULA SEXTA, DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

6.1 - O MUNiCíPIO liberará os. recursos financeiros no montante e data

estabelecida no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho,

mediante depósito na conta bancário da Associàção. Hospitalar. específica

para o presente convênio.' ,., '.

.,.

6.2 - Fica vedada a.utilizaÇão de récursos'financeiros ein finalidade diversa

do estabelecida neste convênio, ainda que em caráter de emergência.

6.3 - Fica ve,dada a realização de despesas a título de taxa ~~omiSSãO de

administra~- o, daáltWência ou similar., .'.. , .",,,
~ na" G . I • ""n'.".n: ,.. U(l: ~I.l •• '~

n. \lCO CIl"do
l
• L." "T<' . .,,,' '.e ",,'

IJ'. PtO \015Ü~ c:",--=~l.ar.o ' ,w.: .~':.
opjl~G . .., : , •• ". ",
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PREFEITURA MUNICiPAL D E C O 'N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

6 .4 - F ic a v e d a d a a re a liz a ç ã a d e d e s p e s a s c a m ta x a s b a n c á r ia s , m u lta s ,

ju ro s o u c o r re ç ã o m o n e tá r ia , in c lu s iv e re fe re n te a p a g a m e n to s o u

re c o lh im e n to s fo ra d o s p ra z o s , e x c e tu a n d o -s e o p a g a m e n to d e m u lta s e

ju ro s s e d e c o r re n te s d e a tra s o d a a d m in is t ra ç ã o , p ú b liS a r ia I ip e ra ç ã ( ) d e

re c u rs o .

. " .~ . . "

c a ra c te r iz e m p ro m o ç ã o p e s s o a l d e a u to r id a d e s o u s e rv id o re s p ú b lic o s .

6.5" F ic a v e d a d a a re a liz a ç ã o 'd e d e s p e s a s 'c o m p u b lic id á â e , s a lv o ,a s d e

, c a rá te r e d u c a t iv o , in fo rm a t iv o o u d e o r ie n ta ç ã o s o c iâ l, p re v ís ia s c la ra m e n te

n o P la n o d e T ra b a lh o , d a s q u a is r iã o c o n s te m n om e s ~ o u jm á g e n s : : ,q u e '

6 .6 - F ic a v e d a d a o re a liz a ç ã o d e p a g a m e n to a p ó s a v ig ê n c ia d e s te

c o n v ê n io . s a lv o q u a n d o o fa to g e ra d o r d a d e s p e s a te n h a o c o r r id o d u ra n te

a s u o v ig ê n c ia , m e d ia n te ju s t if ic a t iv o d a A s s o c ia ç a o H o s p ita l,a re "a p ro v a ç ã o ,

d o M U N iC íp IO e d e s d e q u e o p a g a m e n to o c o r ra d é 'n tro d o p ra z o ' p re v is to

p a ra p re s ta ç ã o d e c o n ta s f in a l. . - , '

6 .7 - O s re c u rs o s s e rã o m a n t id o s e m c o n ta b a n c á r ia ,d o A s s o c ia ç ã o .

H o s p ita la r : e s p e c if ic a p a ra o p re s e n te c o n v ê n io , s é h d o p ; : ; : rm it id ~ h a q u e ; '

s o m e n te p a ra :

. . . . -

I - P a g a m e n to d e d e s p e s a s p re v is ta s n o C ro n o g ra m a d e E x e c u ç ã o ,

m e d ia n te tra n s fe rê n c ia s b a n c á r ia s a o c re d o r o u o rd e m b a n c á r ia :

1 1- A p lic a ç ã o , n o

p a rá g ra fo s e g u in te :

m e rc a d o f in a n c e iro , o b s e rv a n d o o : d is p o s to ' n o " ,

6 .8 - E n q u a n to n ã o e m p re g a d o s n a s u a f in a lid a d e , o s re c u rs o s tra n s fe r id o s

s e rã o o b r ig a to r ia m e n te a p lic a d o s e m c a d e rn e ta d e '. :p o u p ó 'n ç a , '.se. a
p re v is ã o d e s e u u s ~ fo r ig u a lo u s u p e n o i'a jo ( tn ~ ta ) d ib s :o u e";' fu n 'd ~ ~e

. . . .

a p lic a ç ã o f in a n c e ira d e c u r fo p ra z o ,q u a n d o ' a s u a u t i l iz a ç ã s e v e r if ic a r e m .

~RAÇA PFl:ESIDE~TE K ' ; B I T S C H E K . 1 J S - C E N T R O ~ : ; O : - . l G O N H A S . M G . C ; : P 36415-():JO. 7 e : . . : ( J ~1 3 7 3 ! , 1 3 0 0 . F A X : ( 3 1 ) 3731.'240. _.COllgonh:ll$.m,Hicv.Ot



PREFEITURA.fJlUNICIPALi DE CONGONHAS

C iD A D E D Ó S PR O FE TA S '"
'. .

6 ,9 - O s re n d im e n to s d a s a p lic a çõ e s fin a n ce ira s se rã o , o b r ig a to r iam e n te ,
,

a p lic a d o s n o o b je to d o co n vê n io , e s ta n d o su je ito s à s m e sm a s co n d iç õ e s d e

p re s ta çã o d e co n ta s e x ig id a s p a ra re cu rs o s tra n s fe r id o s ,

6 ,1 0 - A s re ce ita s o r iu n d a s d o s re n d im e n to s d a a p lic a çã o fin a n ce ira n ã o

p o d e rã o se r c om pu ta d a s com o co n tra p a rt id a d e v id a p e la . A s so c ia ç ã o

H o sp ita la r ,

, . :~.

6 ,1 1 -.A lib e ró çã o .d a s p ó rc e la s :!d o re cu rs oS ,:p re v is tó s '.n o . c ro n o g ram a

fin a n ce iro s e rá su sp e n sa a té a co rre 'ç ã o d ;s s e g ~ in te s i~ p rO P rie d a d e s : .

I - q u a n d o n ã o tiv e r h a v id o com p ro va çã o d a b o a . e r~ g u ia r á p lic a çã ~ ,"

d a p a rc e la a n te r io rm e n te re ce b id a , n a fo rm a .d e s te co n vê n io , in c lu s iv e

m ed ia n te p ro ce d im e n to s d e fis c a liz a çã o re a liz a d o s p e r io d ic am en te

p e lo M U N iC íP IO :

1 1 - q u a n d o ve r if ic a d o s :

a ) D e s v io d e fin a lid a d e n a a p lic á çã b ,d o s 're c u rs o s lib e ra d o s ;
. , "," " . '.. , . ',

b ) A tra s o s n ã o ju s tif ic a d o s n o cum p rim e n to d o s p ra zo s e d a s e ta p a s

o u fa se s p ro g ram ad a s ; .

. c ) P rá tic a s a te n ta tó rh s . a o s p r;n c ip io s co n s tif .u c io n a is fu n d am en ta is ,

in c lu s iv e o s d o A dm in is tra ç ã o P ú b lic a .n a s co n tro ta ç õ e s e

d em a is a to s p ra tic a d o s n a e xe cu çã o d e s te in s trum e n to ;

d ) In o b se rv à n ,c io d e n o rm a s . g e ra is e sp é c íf ic ( ]s .. a p lic á ve is ..à

A s so c ia ç ã o H o sp iia ló r e ci e xe cu çã o d á o b je to :

c ló u su la o u co n d iç à o d e s te co nV ê n io ;

G -~ (J I\\"
,/'"",,,.'0"

R;,c:o.TdO ~~aQotf:J~'O
\)lo ~l ~ \o ~.

. ,Ot..£>II-I1>

1 1 1- q u a n d o fá r . d e s cum p rid a 'p e la A s so c ia ç ã o H o sp ita la r q u a lq u e r
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S PRO FETAS"

" "

IV - quando con$tatada, ~'irregularidade," ou' lnadim p'lência ' na,
,- •• 0" •

apresentação das prestações'de contas parcia is;

V - quando a Associação Hospita lar deixar de adotar as m edidas

saneadoras das im propriedades acim a apontados pelo M UNiC íPIO ,

6.12 - Q uando do denúncia, rescisão, conclusão do objeto ou térm ino deste

convênio, os saldos financeiros rem anescentes, inclusive os provenientes das,

receitas obtidas em aplicações financeiras", serão,', devO lv~?os"pela

Associação Hospita lar ao M UNIC íPIO ,no praza i~prorTogável de 30 (trinta)

dias do evento, sob pe~a de'i~ediata instauração ide tom ?'da de":contas, '

providenciado pela autoridade com petente do M UNIC íO PIO ;'

6.13 - os recursos financeiros deverão ser m ovim entados sem pre através' de

transferências bancárias eletrõnicas e individualizados por credor. É vedada

m ovim entação financeira em espécie ou por m eio de cheques ao portador.

C L Á U S U L A S É T IM A - D A E X E C U Ç Ã O

7.1 - "ste convênio deverá ser executado fie lm ente pelo M UNiC ípIO e pela

Associação Hospita lar, de acordo com os': cláusulas e, condições

estabelecidas, respondendO ' ca'da' um pelas" conSeqÜên~i~s da ~ua

inexecução total ou parcia l, observando-se ainda qüe a função gerencia l,

fiscalizadora será exercida pelo M UNIC íPIO ,por m eio dó secretarie/M unicipal'

de O bras, dentro do prazo regulam entar de execução e/ou prestação ou

tom ada de contas, ficando assegurado aos agentes qualificados do

M UNiC ípIO o poder discricionário de reorientar ações e de acatar ou não

justificativas relativam ente a eventuais disfunçõesou irregularidades havidâs

na execução, sem preju izo da ação do controle externo exercido pélo

Legislativo,por meio do Tribunalde Contas,
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PR EFE ITU R A M UN IC IP A L D E CO NGO NHAS.. ~

C ID AD E DO S PRO FETAS "

7 ,2 - F ica vedada o a tra sa in ju s tif ic a do na cum p rim en ta , d a s e ta pa s ou fa se s

p ro g ram adas ,"d e a co rd o com o P la n~ deT rà baH ío ,' ..'. .

7 ,3 :. ', .:: " .

A A sso c ia ção H asp ita ía r. 'lic a 're spon sá ve l p a r to d o s o s en ca rg o s

de co rre n te s da e xe cu ção do ob je to , se ndo e xp re ssam en te vedada

a tr ib u içã o ao M UN iC íp IO de qua isq ue r e n ca rg o s , se jam de na tu re za so c ia l,

tra b a lh is ta , p re v id e n c iá r io o u fis ca l,

7 .4 - F ica vedada a a lte ra ção da s a çõe s e /o u e ta 'R a sou fa se s con s ta n té s do

P la no de T ra ba lh o sem a p ré v ia a nuên c ia do M UN IC íP IO ,a se r d ada po r

o ca s iã o da de v id a ap ro va ção de sua re fa rm u la ção , .., '.

"C LÁU SU LA O ITA VA C ' DA PR ESTAÇ ÃQ 'D E CO N TAS
• .. • ;" 'c ' ;, ' ': ', • " ." ': .'0 ;_~ .' "

; :

8 ,1 - A ap re sen ta ção da p re s ta ção de con ta s to ta l se rá a com panhada do s

segu in te s do cum en to s :

I - o fic io d e en cam in ham en to ende re çado ,a o s té cn ico s ana lis ta s de

p re s ta çõe s de con ta s da S ec re ta r io d e P la n~ jam en to , co n s ta ndo o n0

do ' co n vên io e a id en tif ic a ção da pa rce la ( in fo rm ando -se tra ta r-se de

p re s ta ção de con ta s do to ta l, d e pa rce la o u de pa rte d e s ta );

" ." '~ . - , ' .:. ' " ,: ' -
11 -tra ta n do -se de do cum e_n to s p ,a ra saneam en to de pendên c ia s de
" ', ';- .> ..~ ,..~ - '. ,..... :....:"~ .- ,.," '." , "~ .,--.., ' -< '."" . :::~ ."~ . """ ', .
p re s ta ção de con ta s )á ap re sen ta aa , e s te s de ve rã b se r a com panhado s

de do cum en to com in fo rm ação do nOdo o fíc io a ss in a do pe lo té cn ico

ano lis ta d e p re s ta ção de con ta s da S ec re ta r ia d e . P la ne jam en to ,q ue

apon to u a s in con s is tê n c ia s ;

.. -

1 If- C e rfid õ e s N ega tiva s ou P os itiv a scom e fe ito n ega tivo , em o rig in a l o u

cóp ia au te n tica da po r se rv id o r, d e v id am en te a tu a liz a da ; C e rtid ã o

C on ju n ta N ega tiva de D éb ito s R e la tiv o s ao s T rib u to s F ede ra is e à D ív id a
" . ~",

A tiva da U n iã o , C e rtif ic a do de "R egu la r id a de do FG ~ ' C e rtid ã o
, .l-

::...., . - ', l" , j ~d le G o 'R I" -. ' ,< ' ,:," , C '" '''' S oom
' rrlW :"A 1l1 t:m ...... L T I;rr. ( •.•.••

O r. R \ l1Tnrocu raG or
. • !l,:. ,.: • :l:c ;!l3 ' ~ e S ç~ C S

' ~ lO S038 -S ~ C ;ear. . " ,...
O l\B ll.I~ ' ), '.h•• , ,"_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C ID A D E D O S P R O F E T A S

. ' ..

.' . " , .

N e g a t iv a M u n ic ip a l. D e v e rá s e r a p re s e n ta d a . 'n o v a c é r t id ã o s o m e n 'te s e

a o p re s e n ta d a a n te r io rm e n te e s t iv e r v e n c id a ;

. ' ~. .~.

IV - R e la tó r io d e C u m p r im e n to d o O b je to ,d e s c re v E Í 'n d o d e ' fo rm a

c ir c u n s ta n c ia d a o s p r in c ip a is p o n to s ,d a e x ~ c u ç ã c i j 'd e s te , in s t r u m e n to ,
. ~ . , " . : ' ,

in c lu s iv e q u a n to 00 a t in g im e n to d a s m 'e ta s e s ta b e le c id a s e ô a p l ic a ç ã o

d o s re c u r s o s re c e b id o s , A A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r d e v e rá in c lu ir fo to s ,

d e n t r e o u t r o s m e io s , p a ra c o m p ro v a ç ã o d a re g t ,J la r e x e c u ç ã o d o

o b je to ;

V - R e la ló r io d e E x e c u ç ã o F fs ic o -F in a n c e ir a :

V I - E x e c u ç ã o d a R e c e ita e D e s p e s a ;

V I I - R e la ç ã o d e P a g a m e n to s E (e tu a d o s ;

V I I I C o n c i l ia ç ã o b a n c á r io ;

: . • . . .
. •:", . " '.

iX - e x t r o to s d o c o n lo b a n c á r ia e d a a p l ic a ç ã o f in a n c e ir a d e to d o o

o e r io d o d e e x e c u ç ã o d o c o n v ê n io , o u s e ja , d e s d e o re c e b im e n to d a .

p r im e ir a p a r c e la a té o ú lt im a m o v im e ~ ta ç ã o ;

x - r e c ib o s d e d e p ó s ito s n a c o n ta e s p e c í f ic a ;

X I - r e c ib o d e d e p ó s ito e m c o n ta .a s e r in fo rm a 'd a p e la , 'M u n ié ip io , d ó ,
• - , - ' • • L ~ '; . ,

s a ld o re m a n e s c e n te d a c o n la c o r r e n te e d a 'a p l ic o ç ã o f i f la n c e ir a '{ a o

fa z e r o d e p ó s i; ' ; , a A s s o c ia ç ã ~ H O S P it~ lo rd e ~ e rá ir i ;o r fn a ~ 'q u e ~ ã o h á

s e r v id o r m u n ic ip a l d o s P o d e re s E x e c u t iv o o u L e g is la t iv o re c e b e n d o ,

r e c u r s o s d o c o n v ê n io , c o n fo rm e v e d a ç ã o c o n s ta n te n a .c 1 á u s u la

d é c im o q u in ta

X I I I - o n o la ~ ~ ~ ,~ e R e s p o n s a b i l id a d e T é c n ic a - A R Td o s p r iO ' I s ;

• ~dre Gomes " t '~ ( j ' l .e S 1 C .r~ ~
Id Alaa. " cc ,- ',"O

DT. RtC£L o •..•..•.'ra6QT ~Lutt ,err. 'I'JC1~a\ je S a • . • • •~
p {u _ Q'O S N I> '~ I:J 'I •..•

O ~ IM G 105 . .;I", :.. e.•.~. Oii':la~. 'co"" •



P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

X IV - o u tro s d o c um e n to s q u e , s e f iz e rem n e c e s s á r io à, C ld e q u a d a

p re s ta ç ã o d e c o n ta s , a c r ité r io d o s e rv id o r o lF s e to r re s p o n s á v e l.
. - - '.~

, ~ . ; ' ;. ,

8 .2 - O s a n e x o s re la c io n a d o s n e s ta c lá u s u la d e v em ,s e r to ta lm e n te

p re e n c h id o s e a s s in a d o s p o r q u em o s p re e n c h e u e p e lo re p re s e n ta n te d a

A s s o c io ç ã o H o s p ita la r ;

, '"

8 .3 - T o d o s o s d o c um e n to s d e p re s ta ç ã o d e c o n ta s re fe r id o s n e s ta c lá u s u la

d e v em se r o p re s e n ta d o s em v ia o r ig in a l (q u e s e rá d e v o lv id a à A s s o c ia ç ã o

H o s p ita la r ) e em có p ia le g ív e l. N ã o s e rã o a c e ita s c ó p ia s fra gm e n ta d a s .

8 .4 - A s p re s ta ç õ e s d e c o n ta s 'e a s re s p o s ta s a p e n d ê '}c ia s e s p e c if ic d d a s e l)1 . '

o fíc io s d e v e rã o s e r . ~ n tre g u e s d ire tam e n te .a o s té c n ic o s a n a lis ta s d e

p re s ta ç õ e s d e c o n ia s d a S e c re ta r ia d e P la n e jam e n to .

8 .5 - A s d e s p e s a s s e rã o c om p ro v a d a s m e d ia n te 'd ~ c um 'e r ito s f is c a is , n o s
.': • .;>- '."

q u a is d e v e rá c o n s ta r o nOd e s te éO 'n v ê r iió ,'d e v e n d o ' s e r em it id o s c om c la re z a

. e s em 'ra s u ra s ,n a fo rm a d a le g iS la 'ç io 'e em n om e d a A s 's ;c ia ç ã o H o s p ita la r .

8 .6 - O s d o c um e n to s re fe r id o s n e s ta c lá u s u la s e rã o m a n tid o s em a rq u iv o em

b o a o rd em . n o p ró p r io lo c a l em q u e fo ram co n ta b iliz a d o s , à d is p o s iç ã o d o

M U N iC íp IO o u d o T r ib u n a l d e C o n ta s : p e lo p ra z o d e 10 (d e z ) a n o s . c o n ta d o s

d o ' e x e rc !c io s ~ g u in te a o d a ' a p ro v a ç ã o d a p re s ta ç ã o '.d e c o n ta s d a

A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r , N a h ip ó te s e d e o A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r u t il iz a r

s e rv iç o s d e c o n ta b ilid a d e d e te rc e iro s . a d o c um e n ta ç ã o ,d e v e r~ .f ic a r

a rq u iv a d a n a s d e p e n d ê n c ia s d a A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r . ', ' . '

'. . '. , . i. . '-0.-'

8 .7 - A p re s ta ç a o d e é c in ta s será a n a lis a d a ' e . a v a lia a a P ~ lo M u n ic íp io s o b

'"d o is a s p e c to s , em e s p e c ia l;

I - T é c n ic o ; Q u a n to à e x e c u ç õ o fís ic o , c um p r im e n to d o P la n o d e

T ra b a lh o e a tin g im e n to d a s m e ta s d e e x e c u ç õO " 'd o o b je ta . ~ o d eQ d a Q

M U N iC íP IO v a le r -s ~ d e /e la tó r ib s o u la u d o s d e d ilig ê n c ia s , in sP 1 J s o u

, ~ '-;-\re G . .<me ,"wa"e SOIl"es_\ e1:1l
,u , . , . . , . ;"

Dt. l lJ ,C {O c u
raÓ O

\. :e ,;~ : : : \; , : : r t I~ I? :: ; '.~ e S~ti'Jé

- .~B.~n.'os.\}~ k : ~ "~Õ 1 f \~ £ 'M G
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C IDADE DOS PROFETAS '

v is to rias e tam bém de in fo rm ações ob tidas de pessoas benefic iadas.

bem como de auto ridades púb licas ou ou tras en tidades.

/I - F inance iro : Q uanto à corre ta ' e regu la rap licaçã 'o ' dos"recursos

finance iros, nos te rm os da leg is lação .qu ,e reg~ ' a AdtD iq is tr(]çôo Púb]ica .
: . ' . . ...." '.. '.. .

8 .8 - A partir da da ta do receb im ento da prestação de con tas. o MUN iC íP IO .
" •.

com base no d isposto nos itens ac im a. te rá o prazo m áxim o de 60 '(sessen ta ),

d ias para aná lise ,

8 .9 - Estando a prestaçõo de con tas em descon fo rm idade com as norm as

deste Convên io . se rá em itido o fíc io à Assoc iação Hosp ita la r com prazo pam

saneamento das irregu la ridades.

~ '.. '- .
8 .10 - A aprovação da prestação de , con tas será com un icada fo rm a lm ente

à Assoc iação Hosp ita la r no pro ;o de 30 (trin ta ) d ias apÓ s'a h :~ ,y ;O logà< ;:'ãO .

8 .11 - A prestação de con tas dos recursos repassados à .Assoc iação

Hosp ita la r re fe ren tes aos repasses das parce las õ 'co rre r6 ' d~ fo rm a: par~ ia l.

denom inada "prestação de con tas parc ia l". a té 30 '(trin ta ) d ias 'após seu

receb im ento ,

8 .12 - A prestação de con tas parc ia l se rá fe ita quando a libe ração dos

recursos ocarre r em 03 (três) ou m ais parce las. h ipó teses e 'm ''quecnc irce lró "
• • • .' ",#

parce la fica rá cond ic ionoda à apresen tação .da prestação de con tas

parc ia l re fe ren te à prim e im parce ia 'libe r~da '8 ass j.~su(:'ess ivam~nte .

8 .13 A apresen tação das prestações

acom panhada dos segu in tes docum entos:

de con tas parc ia is ' se rá
~. ".

""-",:.

I - O fíc io de encam inham ento endereçado aos técn icos ana lis tas de

"""0< ': ;~::"=,m;o '" "OO"jomeO'OCOjnta~~~,::~,,~o
. o N 3 f \ ' ; \G Lutl Fe... ~' ••' ;....~\ ee Saú:J~

s o . . . . .e ta r . ",C.~d
• . ~•.: r' ~ ,\".as,",M G. ~ .
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'; PREFEITURÂMUN '/cipAL ~E CÓNGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS '

convênio e o identificação da parcela (e se é prestação de contas do

tota l da parcela 'ou de parte);

II - Se a Associação Hospita lar entregar documentos para sanar

pendências de prestação de contas já apresentada. deverá apresentar
'. .,.... '

documento informando o número do ofício do técnico ' analista de
'.

.prestação de contos da SeCretariade P lanejamento correspondente;. '
' . ";. ': . . . '." '- ; ,', ,~ ,. ;. . :

.,;;"

111- certidões negativas ou positivas com efeito negativo. em orig inal ou

Cópia autenticada por servidor. devidamente atualizada: Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos TributosFederais e 'à D ivida

Ativa da união. Certifi~ado de Regularidade' do FGTSe Certidão

Negativa ' Municipal. Deverá ser apresentada nova certidão somente se

a apresentada anteriormente estiver vencida;

• . .o .- '.

IV - Relatório de Cumprimentado Objeto. d~screye~dO de forma
... -

circunstanciada os principdls.pontas da exe~uçãó'deste 'instrumento.

inC iusiv~quanto '00 ~tingimÉm t~:ci~smetas e'ÚabeleC idase àaplicáção

dos recursos recebidos. A Associação Hospita lar deverá inclu ir' fo tos.,
~ ~ -.

dentre outros meios. para comprovação da regular execução. do

objeto;

V - Relatório de Execução Físico- financeiro;

V I- Execução da Receita e Despesas:

V II - Relação de Pagamentos efetuados;
. . '- . ~ '.

," ..

V III- Conciliação bancária;

; . '

IX - Extratos da Conta bancária e da' aplicação financeira de todo O

período de execução do convênio. ou ~eja. d~ ide o' ;~ ;cebin:;~nto d~

primeira parce~até a última movímentaç60; '. ~ .

" r ./ ' d1'e ( ;( J m

e s

r ./.•C ! lllZ a n C Soares
lf l tO LuIZ r '~ . ~ ., ••

I ) r .R i~ T P I ~ e u r a d O I ,B S " ,. '" 1 ,,- , , , '1 o ~s ,,~ .
Q.I~\G'O~,O .' ~ ,g O :l~ a s .~lu

O ~ " V-f , :' .
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L .D E C O r irG O N H A S

ciD A D E D O S P R O FE TA S "
,', .

x - R ecibos de depósitos no conto específico ;

X I - R ecibos de depósitos em conto o ser in fo rm ado pe lo M unicíp io , != lo

so ldo rem anescente do conto corren te e do ap licação finan~e i~a . 1..6 "

fazer o depósito , o A ssociação H osp ita la r de~erá in fo rm ar 6 núm ero do

seu C N P J:

X II - D ecla ração de que não há serv idor rnun ic ipa l' do<P odeú~s.

E xecutivo ou Leg is la tivo recebendo. recurso~ .do cor)V êo ià ,>conform e
• .' " • . ••. - ',o ~,-'..i _~ . •

vedação constan te do inc iso 111 do C láusu la D écim o S exto ;'.

X III- A notação de R esponsab ilidade Técn ico - A R Tdo obro ;

X IV - O utros docum entos que se fizerem necessários à adequado

prestação de contos, o crité rio do serv idor ou setor responsáve l.

8.14 - O s anexos re lac ionados nesta c lóusu la devem ser preench idos e

assinados por

H osp ita la r.

quem os preencheu e pe lo representan te do .A ssoci~ção
. ,-~ .

" .'.

8.15 - O s'fo rm ulórios re lac ionados nesta c láusu la serão enviados o ' e -m oil

'. de term inado pe lo A ssociação H osp ita la r.

8.16 - Todos os docum entos de prestação de contos re feridos nesta ',c lóusu li:i".

devem ser apresentados em via orig ina l (que seró devo lv ida à A ssociação

H osp ita la r) e em cóp ia leg ive l. N ão serão ace itos fo lhas fragm entados.

8.17 - A s prestações de contos e os respostas o pendências especificados,

em ofic ios deverão ser entregues d ire tam ente aos ,técn icos ' a ri'a lis tas de '
- 0'0

~ prestações de 'contas do S ecre tario de P lane jam ento .
. .. - . . . .

8.18 • A s despesas serão com provados m edian te docum entos fisca is , nos

qua is .deveró const~ r _ :.,~~ .;e ro deste convên io , d. .evend~ se~rT .1 itidO .s.~om

.\" '"l~ . _ '_ "",

\ \t tC .r n o o e u r o d C ( e . .

D T . ~1 ~G,\()Ij.í)~ Luiz Fe . ,Caú::m, ;-;;)~r~..

Ofl,.'õ~ S e :: , ' M u r .ir . ip i! i:e Se~~
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P R E FE IT U R A M U N IC IP A L : D E CO NGO NHAS

C ID A D E D O S P R O FE T A S

c la re z a ,e s em ra s u ra s , n a fo rm a dO .le g is ld 'ç ã o e 'em n óm e d a 'À s s o c ia ç ã o. . " , . - '.

H o sp ita la r .

8 .1 9 • O s d o cum e n to s re fe r id o s n e s to c lá u s u la s e rã o m a n tid o s em a rq u iv o em

b o o o rd em , n o p ró p r io lo c a l em q u e fo rem co n ta b iliz a d o s , à d is p o s iç ã o ~ o

M u n ic íp io o u d o T r ib u n a l d e C o n ta s . p e lo p ra z o d e 1 0 [d e z ) o n o s , c o n ta d o s

d o e xe rc íc io s e g u in te a o d a ' a p ro v a 'ç ã o .d '~ p re ita ç ã o ',d e c d ~ to s d a

A s so c io ç ã o H o sp ita la r . N a h ip ó te s e d e o A s so c ia ç ã o H o sp ita la r u tiliz a r

s e rv iç o s d e co n to b ilid a d e d e te rc e iro s , a d o c um e n ta ç ã o d ,e v e rá fic a r
'. /

a rq u iv a d o n a s d e p e n d ê n c ia s d a A s so c ia ç ã o H o sp ita la r . . .

8 .2 0 - A p re s ta ç ã () d e c o r ita s s e rá a n á lis a d a é .'ó v a li( )d à p e ló 'M U N IC íp IO so b
- . " - " .- .- '

d o is a s p e c to s , em e sp e c ia l:

I - té c n ic o : q u a n to à e xe cu çã o tis ic a , c um p r im e n to d o , P la n o d e

tra b a lh o e a tin g im e n to d o s m e ta s d e e xe cu çã o d o o b je to , p o d e n d o o

. M U N iC íp IO va le r-s e d e re lo ió r ic : i~o u la u d o s d e d ili9 ê iic ia s , in s p e ç õ ~ s o u '

v is to r io s e tam b ém d e in fo rm a çõ e s o b tid o s d e p e s s o a s b e n e fic io d o s ,

b em com o d e a u to r id a d e s p ú b lic o s o u o u tra s e n tiç ja d e s ;

1 1- f in o n c e iro : 'q u a n to - 'à c o rre ta , 8 . re gU la r , 'a p lic à ç ã o : d ( ) S re c u rs o s

fir ia nC ~ iro s ,n o s te rm o s d a le g is l6 ç ã o ' q 'L Íe re ~ ~ o a d ~ i~ is tra ç ã o p ú b lic o .. ' . . . . . . ~ . .~ - .

8 .2 1 A p ó s o a p lic a ç ã o d o ú lt im o p a rc e lo , s e rá a p re s e n ta d o a p re s ta ç ã o d e

co n to s d o to ta l d o s re c u rs o s re c e b id o s , o u s e ja , o p re s ta ç ã o d e co n ta s fin a l.

D e ve rã o s e r o p re s e n ta d o s o s A n e xo s : E - R e la tó r io d e E xe cu çã o F ís ic o -

F in a n c e iro . F - E xe ê u çã o d o R e ce ito e D e sp e sa . I - C o n c ilia ç ã o b o n cá r ia , o

re la tó r io d e c um p r im e n to d o o b je to e o c om p ro v o n te d e re c o lh im e n to d o

so ld o d e re c u rs o s , s e h o u ve r . A p re s ta ç ã o d e co n la s fin a l s e rá a p re s e n ta d o
. . .

0 0 M U N iC íP IO a té 3 0 ( tr in to ) ,d ia s o p ó s o d o ta fin a l d a . v ig ê n c ia d e s te
, . . .•

c o n vê n io o u c o n c lu s ã o d o O b j~ to . o u ; 'ig u a lm ~ r ite :6 Ié ( tr ir i 'ib d i~ ~ a p ó s o '
• . ' > '. . ' '. " • - ~ ~ " '. ' "

d o to d e su o d e ~ ú n ia o u r~ lc is ã o . -
. '~~~ . '

I .U . (HiLa!!e SO:::W
.,l,i f {!Id0

1
ln'z F ! ~ a . . , . ' , ~ S ~ { ' ~ ~ '

\)T. n pfOCU \C lS .IJ '3 'ô ~ . ~ lllW::ô';' ...~, < :"~

OJ:l,13ItJ,G SeC'2. '~ ,, ;~ ; lr .~ S '~ . i G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C ID A D E D O S P R O FE T A S

. '.

: •• 0

'.
Is e s s e n ta ) d ia s p a ra a n á lis e .

. 8 .2 2 A p a rt ir d o d o lo d o re c e b im e n to d o p re s ta ç ã ~ d e c o n ta s . o M U N lé íp IO ,

c om b a se n o d is p o s to n o s p a rá g ra to s a c im a , te rá o p ra z o m 'á x im o d e 6 0
. .- .

8 .2 3 E s ta n d o '0 p re s ta ç ã o d e c o n ta s em d e s c o n to rm id á d e c om a s n o rm a s

d e s te c o n v ê n io . s e rá em it id o o fic io à A s so c ia ç ã o H o sp ita la r c om p ra z o p a ra

s a n e am e n to d a s ir re g u la r id a d e s .

8 .2 4 A a p ro v a ç ã o d a p re s ta ç ã o d e c o n ta s " s e rá c om u n ic a d a f5 '.rm a lm ~ r ite à "

. A s s o c ia ç ã o H o sp ita la r n o p ra z o d e :ia ( tr in ta j'd ia s c ip ó s a h om o lo g a ç ã o . " "

C LÁ U S U LA N O N A - DA TOMADA DE CONTAS
O •• , . ., , '

~; -~

9 . J A p ó s te rem tom a d a s , s em ê x ito , a s m e d id o s " a dm ir iis tra iiv ô "s ju lg a d a s

n e c e s s á r ia s . o M U N iC íP IO p rom o ve rá a in s ta u ra ç ã ~ d e to ~ a d a d e c o n ta s e

tom a rá to d a s a s p ro v id ê n c ia s c a b ív e is à re g u la r iz a ç ã o d a s p re s ta ç ã e s d e

c o n to s . n o s c a s o s em q u e e s ta s n ã o fo rem a p ro v a d a s , o u q u a n d o n ã o fo rem
. ~ .- ' .

e n c am in h a d a s d e n tro d o p ra z o p re v is to .

9 .2 -"T ã o lo g o s e ja in s ta u ra d o a tom a d a d e c o n ta s ; ó s re s p e c fiv o s a u to s d o

" p ro c e s s o s e rã o e n c am in h a d o s à C o n tro la d o r ia G e ra i p a ro a n á lis e e p o ro

q u e s e jam a d o ta d a s o s p ro v id ê n c ia s d e c o rre n te s g e s ta .. " , .

• ..• .

9.3 - A in s ta u ra ç ã o d a tom a d a d e c o n to s v is c irá em ~ ~ p 'e c ia lb a p u rd ç ã o d o s
" , ' - . . . . ' . .

fa to s , id e n fif ic a ç ã o d o s re s p o n s á v e is e q u a n tif ic a ç ã o d o d o n o . " .

9 .4 - S ã o p e ç a s q u e p o d e rã o in te g ra r o p ro c e s s o d e tom a d o d e c o n fa s :

. ."
1 / - c ó p ia a u te n tic a d a d e s te c o n v ê n io ;

I - f ic h a d e q u a lif ic a ç ã o d o re p re s e n ta n te le g a l d o A s s o c ia ç ã ó

H o sp ifa la r ,"c o n te n d o n om e , C P F , e n d e re ç o re s id e n c ia l e p ro f is s io n a l o u
" .

c om e rc io "L e n úm e ro d e te le fo n e e /o u e -m a il: "



PR E FE ITU R A M UN IC IP A L D E CO NG O NHA S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

in ê l ic a n d ó , ',e m é s 'p e c ia l, s e u

i~ ;~ ja l d a o c ; r r ê n c ia d o

1 1 1- d e m o n s t ra t iv o f in a n c e ir o : d o d é b ito ,

' - ' , ' ' . -
v a lo r o r ig in a l 'e o r ig e m e'" a d a ta

in a d im p le m e n to ; ,

IV - re la tó r io d o re s p o n s ó v e lp e la to m a d a d a s c o r i la s , c o n s ta n d o ; d e

fo rm a c ir c u n s ta n c ia d a , a s p ro v id ê n c ia s a d o ta d a s p e la a u to r id a d e

c o m p e te n te , in c lu s iv e re la t iv a m e n te a o s e x p e d ie n te s d e c o b ra n ç o d e

d é b ito re m e t id o s a o re p re s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r ;

V - re la tó r io e m it id o p e la C o n t ro la d o r io G e ra i, c o m m a n ife s fa ç ã ~ s 6 b re

o a d e q u a d a a p u ra ç ã o d o s fa t~ s , in d ic a n d o : ' in c lu s i~ e , a s " n o rm a s ,
. . ; .' .' . - -. .:.-' :« .~ -,,::-, .-

r e g u la m e n to s o u c 1 ó u s u la sd e s te c o n v ê n io ' q u e fo ra m in f r in g id o s ;

V I - c ó p ia s a u te n t ic a d a s d o re la tó r io d a c o m is s ã o ,d e s in d ic â n c ia o u

d is c ip l in o r s e fo r o c a s o ;

V I I o u t r a s p e ç a s q u e : ' p e rm ita m a ju iz a m e n fo a c e rc a d a

re s p o n s o b i l id a d e o u n ã o p o r p re ju íz o a o e ró r io ;

. . • .

I - o d é b ito , s e rá a tu a l iz a d o m o n e ta r io m e n te . " o p a r t ir d a d a ta d a

l ib e ra ç ã o d o s re c u rs o s , in c lu s iv e , n a fo rm a d a le g is la ç ã o v ig e n te

a p l ic á v e l;

1 1- s o b re o v a lo r ' d o d é b ito in c íd ir ã o o s ju ro s e d e m a is e n c a rg o s

f in o n c :e ir o s~ o :v e ; ; i~ d o s 6 ~ : I~ g a is ,s e fo r o c 6 s o , ', . ' . ~ ', . "

lo" ~ e G am ~~ _ • "'''ti:a.r.t So"rf~
\~)~tÜ .o; o~ L !LÜ F(Tr.. " ',~ . j ; ,a \ ~ ~Sa{:~;

{)T. \\\co.
t

f'lQ C \l(~lj.O ~'O SeC<:.a . ç , r i ' . ' l~ :ltIG .-.' . ' , .O I"o W ''' J. o.' •• " '., ".

P~Ç A PR ES IO c :N TE K :J 6 ;T S C H EK , ':~5. C EN TRO . C O NG O NHA S . M G . C E P 3641S-O ~O .":E :...:C3113731 ;1 3 0 0 " F ~ '{ 3 ') 3731..1240: .W \\.•••.,~hlIl.~ .~ey.b!'



P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID ADE DO S PRO FETAS

9.6 - F ru s tra do ou em ba ra çado o tom ado de con to s , em espec ia l se houve r
,

ev id ên c ia s de irre gu la rid ades de que re su ltem ou possam re su lta rem p re ju ízo

ao e rá rio , O M UN iC íp IO encam inha rá o s au to s do p ro ce sso co rre sponden te

00 T rib una l d e C ón ta s e /o u ao M in is té no P úb lico , a lém :'d e s~ s~~nde r t~ ~ os o~
. , '. - " . ' .: " , .

bene fíc io s e fa vo re s fis ca is po rven tu ra conced id o s à A ssoc ia çe io H osp ita la r.

A lém d isso , o M UN iC íp IO não pO de rá rea liza r nenhum a con tra ta ção

envo lvendo d ire to ou in d ire tam en te a asso c ia ção H osp ito la r, pO dendo

p rom ove r a in sc rição do A ssoc ia ção H osp ita la r em s is tem as de codas tro s de

in ad im p le n te s e s im ila re sa té o adequoda regu la riza ção do sua s itu a ção .

9 .7 - R egu la rizado a s itu o ção , o M UN iC íP IO pode rá . con fro !a r n o vo in en t~ .

com a A ssoc ia ção H osp ifo la r e p rom ove rá : .

co so :

I - o ba ixa nos s is tem as cadas tr6 is de in ad iin 'p le n te s 'e s im ilo re s ,.se f~ r o
. . ' '. ....

1 1- o com un ico ção desso c ircun s tâ n c ia ao T rib uno ld e C on ta s e /o u 00

M in is té r io P úb lico , v isando ao a rqu ivam en to do '" p ro ce sso

co rre sponden te ;

1 11- se fo r le ga lm en te poss íve l e ob se rvado o in te re sse púb lico , o

re s ta be le c im en to dos bene fíc io s e fo vo re s fis co is C 1ue fo r~m sus "en sós .

C LÁUSU LA DÉC IM A - D A DENÚNC IA O U RESC ISÃO

10 .1 O p re sen te é~ 'n vên io pO de rá se r denunc ia :d o ~u re sc in d id o pe lo '

M UN iC íP IOou pe lo A ssoc ia çõo H osp ita la r, o quo lq ue r tem po ; .im pu tondo ,se ..

a s re sponsob ilid odes das ob r;g a ções deco rre ilte s d~'6 ra zo .'e :in q '~ e :íe nh~

v ig id o e c red ita ndo -se , ig uo lm en te , o s bene fic io s adqu ir id o s . n o m esm o

penodo o quem de d ire ito .

1 0 .2 C ons titu irá m o tivo pa ro re sc isão des te convên io . o in ad im p le

. q ua isque r C lá u su~ase < ;;p n~ içge saqu i e s to be le c id a s ,.em .e spec ia l: '_ '_ ".;

- C . 1,.e; G o 1 1 \ . . . . . "!l.:~ :tn£ SOC .,f
l" " - .-< e 1 . l I :

n
, l j , . . . • . r ' o ... . " - , e. ',lo

. 1 rQ .o J \\I 6.o{ , Lllil rf. I I. i::i!l?\ oe ..al:..~ .
\li ~ \cn n~oC \\tôt\r.. O~?, .' '.' Se~~tal\ ,~ , ~G

. ,T G 'v~ ' . ,.'; ,a" .
~AA ç ..o ..P R E S lo e r .r ." F .õ('~B ITSCHe.'< . 1 3 5 . C IO ~ C O ~G O N !- lA S . M G . c e p 3 6 ,( l$-COO. T E :" '; (3 ~ )m l.~3CO -. F A X : (31)3731.12"0 • ...........,.$ ~:),'Il$ .m il.goy.:lr .
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" P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C 6 N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

I - a u tiliz a ç ã o d a s r e c u r s o s e m d e s a c o r d o c o m o . C r o n o g r a m a d e

E x e c u ç ã o ;

/I - a a p lic a ç ã o e m d e s a c o r d o d o s r e c u r s o s n o m e r c a d o . f in a n c e ir o ;

III - a 'n ã o 'a p r e s e n ta ç ã o
. . . . ' , , '

e s ta b e le c id a s . " .

d a s 'p ié s ta ç 6 e ~ " d e '.~ o n tc i's n o p r a z o

C LÁ U S U LA D É C IM A P R IM E IR A - D A A L T E R A Ç Ã O

. -" .

1 1 .1 E s te c o n v ê n io o u o P la n o d e T r a b a lh o p o d e r ã o s e r a lte r a d o s a p e n a s

m e d ia n te p r o p o s ta d e , a lte r a ç ã o a s e r a p r e s e n ta d a p e la A S S O C IA Ç Ã O .

.H O S P IT A L A R , a c o m p a n h a d a d e .ju s tif ic a tiv a c ir c u n s ta n c ia d a n o p r a z á

m ó x im o d e 4 5 ( q u a r e n ta e c in c o ) d ia s a n te s d e s e u té r m in o , le v a n d o - s e e m

c o n ta o te m p o n e c e s s ó r io p a r a a n á lis e e d e c is ã o , e d e s d e q u e a c e ita p e la

M U N iC íP IO ,o b s e r v a n d o o o b je to p a c tu a ç jo ..
. ~ - - . - .

. , , ': '-= .: .: ,;0 ; .- ; ,7 .. .: ;

"C L Á U S U LA D É C IM A S E G Ú N D A ~ ' D A P U S L lC A Ç Ã O

1 2 .1 A e fic á c ia d e s te c o n v ê n io fic a r á c o n d ic io n a d a à p u b lic a ç ã o d o s e u

e x tr a to n o D iá r io E le tr ô n ic o d o M U N iC íP IO .

, C L Á U S U LA D É C IM A T E R C E IR A - D O G E S TO R M U N IC IP A L

] 3 . J P a r a g e s to r r e s p o n s á v e l p e lo a c o m p a n h a m e n to d a e x e c u ç ã o d e s te .

c o n v ê n io fic a in d ic a d a p e lo M U N iC íp IO a s e r v id o r a .E le n ild a P e n h a S ilv a E g g ,
. ." . " . " " ,: .-

'" a q u a l d e v e r á a p r e s e n ta r ....m e n s a lm e n te .R e ta tq r io s d e C u m p r im e n to d o

O b je to e m q u e . 'd e v e m " c o n s ta - r to d O s a s a ç õ e s d e s e n v o lv id a s , ° g e s to r
," • .,'~ .' ". ' •• : .: ,. • ":' ". o'. ••• -. '.

d e v e r á in c lu ir fo to s e o u tr a s m e io s p a r a a b o a c o m p r o v a ç ã O ' d a e x e c u ç ã o

d o o b je to r e fe r e n te à s E T A P A SI e 1 1 .

" 'A A Ç A P R E S ID E N re K U B IT S C H E K . :3 5 '. C E II, l 'R O - C O N G O I\K A S . M G . CEo" 3 S 4 1 5 -C O O . T a : (3~l3731.:3CO. F A X : (3 1 ) 3131.12(::1: V.V.W.COI1Il:)nl''''s.mll.~".!lf



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS ".

c iDADE DOS PROFETAS .•.
.'.

CLÁSULA DÉC IMA QUARTA - DA F ISCA lIZAÇÃO

14 .1 . O acom panham ento do execução do obro se rá fe ito ' po r se rv iço de
o ' •• " ••••

engenharia con tra tado pe lo Assoc iação Hosp ita la r. ,"

14 .2 . O m un ic íp io de Congonhas, po r m e io do Secre ta rio de O bras. SEOB ,
0.. ','

des ignará fisca l responsáve l pe lo acom panham ento do execução do obro ,

devendo este em itir re la tó rios sobr~àS~~d içé i~ ; ap r~se in tab~ ; pe l~ .

ASSOC IAÇÃO HOSP ITALAR ,in fo rm ahdo se 'os se rv iços fo ram execu tados de

acordo com . ~s ~spec ifi~~ções ~onstan ies na 'P lan ;lha de ' m ~d içõ~s e

tam bém re la tivam en te ao cum prim en to do P lano de T raba lho apravado e

a ting :m en to dos m etas de execução do ob je to .

CLÁUSULA DÉC IMA QU INTA - DAS VEDAÇÕES

15 .1É vedado :

I - pagar g ra tificação , consu l.fo ria ,oss is tênc ia téch ica :é ;u ', qu~ lq 'ue r

espéc ie de .rem uneração ad ic iona l a se rV id (:;rque 'pe rtenço a árgãos

do .A :dm in is traçãoPub lica Federa l, E ;tadua l:óu M ün ic iPÓ I;' ,

11- que m errb ros do d ire to ria , conse lho fisca l ou ou tro á rgão do

Assoc iação Hosp ita la r exe rçam ativ idade re la tiva 00 obJe to ,

rem unerada com os recu rsos deste convên io :

111- pe rm itir que serv ido r m un ic ipa l dos Poderes Execu tivo ou Leg iS la tivo

partic ipe do execução do ob je to recebendo recu rsos deste 'convên lo ..
. ",

deste

Pi't'CA P-~ESIDE' TI: l(1JSITSCHEK , lSS - CEN"'"RO . :::O :...GONHAS • MG - C :P 3-64 15-0::0 . ':1::..: (31) 3131.13CO _ FAX .; l3~J 3731,12':). W Nw ,CO fl.)O :1hall.m g.gOV .b!>
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PREFE ITURAM UN IC IPA l DE CONGONHAS

C IDADE DOS P R O FE TA S '

C LÁUSU LA D É C IM A SEXTA - DO FO RO .

16.1- F ica e le ito o foro do Comarca de Congonhas como o ún ico

competente para d irim ir qua isquer dúvidas ou questões porventura

existen tes acerca deste convên io , exclu indo-se :qua lqÚer outro por mais

priv ileg iado que se ja .'

E , v isando ao fie l e in tegra l cumprim ento de todas as cláusu las e cond ições

aqu i estabe lec idas, MUN iC íp IO e ASSOCJAÇÃO HOSPITAL",R ,firm am o

presente instrumento ém 02.(duas)~ i'as de igua l ;e~r e /ó ;~a,~~ pr~s~~ço

de 02 (duas) test~ inunhas,qUetbmbé~ o assinam . ....

Congonhos 23 de março de 2020.

P re fe ito d e C ongonhas

, .

. ,

'."
• • I •

, -. -'

': ';" :": .> . ;.../ - ) . ...: ' .
. "'. -0-'. '. .:;: ~."

",

CPF :

.-., -.~.'
' •• 0.

...• - .'" .. '.

D A S S O C IA Ç A O HO SP ITA LAR - In te rven to res :
',1 / .' ",.:: .....• J ":' .

/2j../I~'?.';' '::, .\ i ....I..•~.I < ', .
• / /. ;' • • o •

.' 'U .

Marco Au élio da Silvo Rofael G e . o Cordeiro
• / < - •

,d ( #/.J
LOFerna-A,d"4res .....

TESTEM UNHAS :

2 '

N om e :

1 . ./\./i7 'vk.-..~~ '~L
--N o m e : f..-V"r':I.A~o /I'_~..: '7 .: 0 :';"< " ;::" --. C!PF:ç-.;t.~

PRAÇA P~ES IOENTEK :JB ITSCHEK
o

135 . CE~1"RO- CONGO ""HA S - M G . C & 36415 -O CC-7E~.: (3 1 ) 3131 .~ 3CO . FA ;t.:(3 1 ) 3731012~::l. "'-'.ool)g'.~Nls.mg.l;OY.tr
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CEP :

36 .4 15 -000

, C PF :

1245 .186 .116 -91

UF:

MG

I C I:

1 .1 -855 .430

PLk 'iO D E TRABALHO
i O PIa.'10de Trabalho a resentado em consonância com o dis osto no 1G do arti o 116 da Lei 8.666'93

I - D ADO S CADASTRA IS """"" ..." ." .
RGAO /E )/T IDADE : O IP !:

M U l'iIC ÍP IO D E CO l'iG O :'\H A S , 16 .752 .446 ;0001 -02
E 1 \L>EREÇO :

Pra a Presidente Kubitschek - 135 - Centro
~ lUN IC IP IO :

Coo onhas

NOM E DO RESPON SA VEL :

José de Freitas Cordeiro

I
CARGO :

Prefeito

:-IOM E DO RESPO :-lSA VEL :

Luiz Fernando Catizane Soares
E )lD EREÇO :

Pra a Olim ica r,c 21 Bairro Praia. Conoonhas :vlG

CARGO : TELEFONE :

Coordenador da Comissão

Interventora I
E -M A IL DA ENT IDADE OU DO RESPON SA VEL :
luizcatizane@conoonhas.mg 00v br

CN P !:

19 .692 .755 /0001 -22

"'.'

CPF :

068 .077 .356 -85

CEP : TELEFONE :

36 .415 -000 37323225

PRAÇA PAGAM ENTO :

Coo onhasJMG

L1':

MG

AGE )lC IA :

C I:

M G 11 .638 .026

BANCO :

2 - DADO S CADASTRA IS

ORGAO /E l\lJD ADE :

Associação Hos italar Bom Jesus

E \D EREÇO :

Avenida Padre Leonardo nO 147 - Cenrro

MUN IC IP IO :

I Coo anhas

CO :\TA CORRE !'-,E ESPEC F ICA :

3 - D ESCR I ÃO DO PRO JETO .. , ',., '"~O ,
T TULO DO PRO JETO : PER IODO DE EXECUÇ O :

Reforma, adequaç.ão e ampliaçl10 da área fisica e tecnológica do r.-rfCIO: AbriV2020
Hospital, aquisição de equipamentos para o hospital , TÉRMINO: setembro12020

4 -ID ENT IF ICACAO DO OB JETO ,. ,,'. ', " ';""" ,f ,"" ...., ..,....:--.i' .•'" 'c ' /.. < .,c ,
Este plano de trabalho tem por ftnalidade precípua a conclusão do Plano Diretor de Obras da Associação Hospitalar Bom Jesus,
que contempla reformas e adequações da infraestrutura fisica às legislaçOes vigentes, bem como ampliação das instalações e
serviços e melhoria do parque tecnológico da entidade.

I 5 - M ETA S A SERD I A T ING IDA S

Assegura a assistência hospitalar integra!, de q:Jalidade e humanizada ao usuário SUS;
Aumentar a ofena de serviços:
Padronização das acomodações e leitos da entidade;
Estruturação do fluxo de atendimento;
Ampliação da resolutividade;

Adequação da estrutura fisica ás legislações vigentes:
Garantir a an lica~ ão adequada dos recursos financeiros.

CI ~6~ -lJu !Is~TE I!!F~ lc~A :!T !I\~ 'A ;U P> ;jA ;!RA ~ jjR I;E ~A :j;L !IZ ~A ~~A& 08D ~0Q ]P~R ~0~ JE~T30C ::::::================= J

I
Trata-se de única entidade hospitalar na cidade, a qual é referência municipal e regional no atendimento de baixa e média I
complexidade. Com a eminência da entrega das obras dos leitos de terapia intensiva, centro de imagens e novo bloco cirúrgico
e utilidades para colocar tais serviços em funcionamento haverá a necessidade de equipá.los bem como de restruturação das

I demais áreas do hospital para comportar a demanda de atendimentos com conforto e se i"
I, ~- I
I 1.1:11,' rto r.'~ ,

.
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i
7 . E T A P A S O U F A S E S D E E X E C U C A O . . " '. . ' . , ' . . . • . I
J\'1unicipio:

Repassar o valor financeiro para adequada execução do plano de trabalho; I
Acompanhar a efetiva execução do projeto jW'ltOà comissao de acompanhamento, conforme estabelecido no Decreto nO 6035
de 25 de agosto de 2014.

Entidade:

Garantir a plena execução do plano de trabalho no perfodo de 06 meses;

Garantir o acesso â população da assistência hospitalar e a hwnanização desta assistência prestada aos seus usuários;

Prestar contas 'unto ao ór ão concedente e à comissão de acem anhamento dos recursos a licados.

I 8 . C O : - lO G R A ." IA D E E X E C ( ; Ã O 0 - IE T A E T A P A O U F A S E I! META I ETAP,\ , ESPECIFlCAÇAO ESTJ:\I."TIVA ClISTO

! f.''DIC,\DOR DtR~ÇAO

I
FislCO

VL.
VL. TOTAL I l~I

QlIA:\"T. L"iCIO TER.'\IL'\O
,

L:NITÁRIO O . I

I 1 .1 )'1obiliário (Enfermarias e I
8 3 .2 6 8 ,0 0 8 3 .2 6 8 ,0 0 mês 0 4 1 2 0 2 0 0 9 /2 0 2 0anartamentos)

Investi- 1 .2 Mobiliário e equipamentos

1 .3 9 2 .9 9 2 , I O I m ê s I !menta médicos hospitalares CTI, i 0 4 1 2 0 2 0bloco cirúrgico e Centro de
1 .3 9 2 .9 9 2 , I O 09/2020

Iimaoens I
2.1 j I R e f o rm a , a m p l i a ç ã o e

I m ê s I 0 4 1 2 0 2 0 I Iconstrução do subsolo do 499.702,59

I

4 9 9 .7 0 2 ,5 9 0 9 1 2 0 2 0
Anexo do HBJ

1

2 2 II Reforma, ampliação e

construção do 1° pavim. do 1 .5 0 6 .3 3 0 ,0 9 1 .5 0 6 .3 3 0 ,0 9 m ê s ;
0 4 1 2 0 2 0 0 9 1 2 0 2 0

j Pronto Atendimento

Obras
2.3

: I
Reforma, ampliação e

I
construção do]O pa..•..do

I
3 5 1 .9 3 0 ,8 7 3 5 1 .9 3 0 ,8 7 . mes 0 4 ,2 0 2 0 09/2020

,Anexo do HBJ I

, 2 .4
ri Reforma, ampliaç:;o e

,construçilO do 4° pav. do 4 7 2 .2 6 1 .2 3 472.261,23 mês 0 4 /2 0 2 0 I 0 9 1 2 0 2 0
Anexo do HBJ I

2.5 Construção do Centro
7 4 1 .5 6 5 ,8 0 7 4 1 .5 6 5 ,8 0 m ê s I 0 4 . '2 0 2 0 0 9 . '2 0 2 0~ la t e r n o Infantil I

I
I V A L O R 1 l - . 'V E S T lM E N T O :

~ 9 ~ .~ P ~ L A ~ : 'i~ O ~ D g E ~ A ; ! P ~ L ~ IC ~ A g rA ~ o G ~ C ~ O ~ 1 '~ 'c ; jE ; jD ~ E ~ N ~ T ~ E [ : : : " = '= = = = = = = : : : : : ; : : ; ; ~ ; : ; : ; : ; : : : : : : : := = = = = = 1

D O T A Ç A O O R Ç A :v rE N T A R lk I V A L O R C 'lV E S T lM E K T O ,

R S 5 .0 4 8 .0 5 0 ,6 8

9 . P L A . 'lO D E A P L IC A r Ã O P R O P O : \ 'E : 'iT E
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PLANO DE TRABALHO

O Plano de T rabalho apresen tado em consonância com o d isoosto no ~ I° do artigo 116 da Lei 8 .666 /93

I - DADOS CADASTRA IS

ORGAO fENT IDADE : CNPJ:

M UN IC ÍP IO DE CO l'íGO jl;HAS 16 .752 .446 /0001-02

ENDEREÇO :

P raça P residen te K ub itschek - 135 - C en tro

M UN IC IP IO : U F : CEP :

C ongonhas M G 36 .415-000

NOM E DO RESPONSA VEL : C I: C PF :

José de F re itas C ordeiro M -855 .430 245 .186 .116-91

CARGO :

P refe ito

2 - DADOS CADASTRA IS

ORGÃO fENT IDADE : I CNPJ:
A ssociação H oso ita lar B om Jesus 19 .692 .755 /0001-22

ENDEREÇO :

A ven ida Padre L eonardo n° 147 - C en tro

M UN IC IP IO : U F : I CEP : I TELEFONE :
C ongonhas M G 36 .415-000 37323225

CONTA CORRENTE BANCO : AGENC IA : PRAÇA PAGAM ENTO :

ESPEC ÍF ICA :
lJ1 . :}tD - f,

BRASIL 1793 .0 C ongonhas/M G

NOM E DO RESPONSA VEL : I C I: CPF : I

M arco A urélio da S ilva M 4.342 .305 635 .045 .376-04 I
ENDEREÇO :

IAven ida Padre L eonardo , 147 - C en tro

CARGO : TELEFONE : E .M A IL DA ENT IDADE OU DO

Coordenador da (31 ) 3732-3200 RESPONSA VEL :

C om issão In terven to ra tiago@ institu to labo rare .com .b r

da A ssociação

H osp ita lar B om Jesus

3 - DESCR IÇÃO DO PRO JETO

T ITULO DO PRO JETO : PER IODO DE EXECUÇÃO :

M anu tenção dos le ito s exclusivos do enfre tam cn to ao IN ÍC IO : agoslO /2020

COV ID -19 e ao custe io de despesas u rgen tes e necessárias TÉRM INO : ju lho /2021

à m anu tenção e con tinu idade dos serv iços p restados pela

AHB J., com recursos o riundos de repasse de em endas

parlam en tares, con fo rm e Portarias M in isteria l de n°

1393 /2020 e de 1 .448 /2020 , derivados da M ed ida

P rov isó ria nO969 /2020 .

4 -ID ENT IF ICACÃO DO OBJETO

Custe io das a tiv idades de m éd ia com plex idade no âm bito do SUS para a en fren tam en to à pandem ia da

COV ID 19 .

I 5 - M ETAS A SEREM ATING IDAS



5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

J.I Assegurar a assistência hospitalar integral, de qualidade e humanizada ao usuário SUS para

enrrentamento do COVIDI9;

1.2 D isponibilização dos leitos exclusivos para o atendimento a pandem ia;

1.3 Complementação de folha de pagamento de pessoal (salários, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, férias, 13° salário, benefícios e rescisões de contratos de trabalho).

6 - JUSTIFICATIVA PARA REALIZACÃO DO PROJETO

Trata-se de única entidade hospitalar na cidade, a qual é referência municipal e regional no atendimento

de baixa e média complexidade. Os recursos a serem disponibilizados perm itirá ao hospital atuar de

forma coordenada no combate à pandem ia da COVID-19. Para enfrentamento ao combate a pandem ia, o

auxílio financeiro viabilizará a aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e produtos

hospitalares para comportar a demanda dos atendimentos e ao custeio com pessoal contratado.

7 - ETAPAS OU FASES DE EXECUCÃO

Município:
Repassar o valor financeiro para adequada execução do plano de trabalho;

Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanhamento, conformc

estabelecido no Decreto nO6035 de 25 de agosto de 2014.

Entidade:

Garantir a plena execução do plano de trabalho no período de 12 meses;

Garantir o acesso à população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos

seus usuários;

Prestar contas iunto ao órgão concedente e à com issão de acompanhamento dos recursos aplicados.

8 - CONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META - ETAPA OU FASE)

META ET ESPECIFICA ESTIMATIVA CUSTO Il"DICAD DURAÇÃO

AP çÃO OR

A FÍSICO

VL. Q

UNITÁRIO
VL. TOTAL

UNI UA
INÍCIO

TÉRMI

D. NT l"0

1.1 Medicamento RS 200.000,00 RS 200.000,00 mês OI 0812020 07/2021

1.2 Material R$ 150.000,00 RS 150.000,00 mês OI

médico- 08/2020 07/2021

hospitalar

1.3 D ietas enterais e R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 mês OI
0812020 0712021

Custei parenterais

o 1.4 Materiais de R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 mês OI
limpeza

0812020 0712021

J.5 Gêneros R$ 60.000,00 R$ 60.000.00 mês OI
alimentícios

0812020 07/2021

1.6 Honorários R$ 278.748,44 R$ 278.748,44 mês OI
médicos 08/2020 07/2021

9 - PLANO DE APLICACÃO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Ficha:870. Orgão: 15. VALOR INVESTIMENTO:
Unidade: O1. Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036.
A tividade: 2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MO/Alta RS 778.748,44
Complexidade. 3.3.50.41 - Contribuições. Fonte: 108.

.7
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO - PROPONENTE
D O TA Ç Ã O O R Ç AM EN TA R IA : I V A LO R IN V E ST IM EN TO :

3

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
METAJETAPA AGO/20 SET/20 OUT/20 NOV120 DEZI20 I JAN/21

R $ - . - .
I

-
7 7 8 .7 4 8 ,4 4

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
META/ETAPA I AGO/20 SET/20 I OUT120 I NOV120 I DEZI20 I JANI2l

I I I I

11 - DECLARA ÃO DO PROPON&'ITE
D ec la ro , p a ra f im d e p ro v a ju n to a o m u n ic íp io d e C O N G O N H A S , p a ra o s e fe ito s e so b a s p en a s d a le i .

q u e in e x is te q u a lq u e r d é b ito em m o ra o u s itu a ç ã o d e in a d im p lé n c ia c om o T e so u ro M un ic ip a l o u

q u a lq u e r ó rg ã o o u en tid a d e d a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a M un ic ip a l, q im p e ç a a tra n s fe rê n c ia d e re c u rso s

f in a n c e iro s o r iu n d o s d e d o ta ç ã o co n s ig n ad a n o o rç am en to d n ic íp io , n a fo rm a d e s te P la n o d e

T ra b a lh o .

C o n g o n h a s , a g o s to d e 2 0 2 0 .

P ro p o n en te :

12 - PARECER DO CONTROLE lNTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O te rm o en co n tra g u a r id a le g a l:

a ) ( ) P re v is ã o le g a l D E F E R ID O ~ IN D E FE R ID O ( )

b ) ( ) P re v is ã o o rç am en tá r ia

c ) ( ) R e cu rso s f in a n c e iro s

d ) ( ) C om p a tib il id a d e c om a L D O

e ) ( ) C om p a tib il id a d e c om o P PA

C on g o n h a s , a g o s to d e 2 0 2 0 .

13 - APROVA ÃO DO CONCEDENTE
/)

c ;g J D E FE R ID O D ~ -IN 1 JE F E R ID O

C on g o n h a s , a g o s to d e 2 0 2 0

-~ -- - - r - - , / '/ ~ iro

~ ê -- -E -- - - 's : ~ o sé e -f fe lt~
~ P re fe ito d e C o n g o n h a s 1 '1 < ;\< llO ~



. ';"':':"PRE~~cITU~'MUNJ~IPALbE CÓ~'GONHA5'
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. c '. CONVÊN IO 'Q UE ENTRE S lêELEBRÁM .O M ÍJN IC íP lé DE .

'., C O N ~ O N ~ ~ S /M ~ 'E A i.:S S O ~ I~ Ç Ã Ó 'H O S p iT Â L ~ R '
.•.. .' .,'. ....

" .BOM JESUS

".'

..•..

ProcessoAdministrativon°.6441/2020

.' "

...

,'.

, .

o MUNICIPIODE CONGONHAS,inscrito no CNPJsob o n° 16.752.44610001:02, com
":-'.

sede na Praça Pre~identekubitschek,no 135, Centro'Congonhos/MG, neste ato'

representado por 'seu Preí~ito, Jó~é de, Freitas Cordeiiü, portádor c io RG N ó M-

855.4308 do':CPF'n0245,186.116~9í, doravante denominado' MUNiCíPIO e a

Associ~çÃO HOSPITALARBOM JE S U S ; inscrifa nó CNPJsob o nOi9,692.75510001~

22,situad~ na (Avenida Padr~ leonó~do, 147,C'entro~'Co'ngonhasjJvlG,

devidamente 'representada' peío- ~o~rdenador da Comissão Interventora da

'A~sociaçao ~os~ital~r';Marco'Aurélio da Sflva;nos'tem~osdo Decr~to n.o~.960,de
,',

10de abril de 2014e,todosque o:àltera~om,dor~vantecienorrii~ada ASSOCIAÇÃO,
~. .~. _ . ". .~. , . ,-

,HOSPITALAR,resolvem.celebrar o presente.,convênio, mediante. as cláusulas e

c~ndiç,6es er;,seguidd desc'ritas.

, J

CLAUSULkPR IM E IRA :" DO OBJETO

,1,1, .O 'presente con'~ênio tén\comoescopoo cu~feio dé'àtividades de 'média e
. -. ,'-,,'. . .- .

alta complexidade no' âmbito' do SUS,com vistasà' manutenção e contiriuidade

dós':serviçosprestddos pei~ASSÓCIAÇÃO HOSPITALARê6mrecursosda Portaria do

Ministério da Saúde. n° '1.666, d~ J ° de julho' de 2020 , qú'e diSPÕ~ sobre a

'transferência :~ erecursos'fin8ncéirO;"ao~ri1uni;;Pios pa~ó enfrehtamento dó

.emergênciq d~ saúde PÚb~,IiC~2c~::~~!ea-~,,~f~'6 ~.J'~~'&::ff~{~\~ 6~.
, ....,. O r, R ~ ~ ~ \,\u I o I deS oude .. I ri '/ ' .~,,\•.\O \l< "~ "" "" '. ,.

- ." .- . '. sec ta nha5 ..... .: ', ',~-. ~ . - ! .-. _,.". ....
" .. PRAÇA P ~ ID E N T E K U B ~ C H E K .135 ~ :be irR ~-_NGONHAS - ~ G '~ ~~ E P364 ;~ ~ 'T E L :(31 ) ~ ~ 1 .1300 '. ~ ~ '~ 31 ) 3~ 1 -.-1240 ._w .~ ~ .m g .go~ .b r
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. . . .- .P R E F E IT U R A M U N IC IP A L : DE C O N G O N H A S
.:,. ..

CIDADE DOS PROFETAS .'

".

C lA Ú S U lA S E G U N D A - DA FORMA D E E X E C U Ç Ã Ó D O S S E R V iÇ O S .
-.' " '." . -:' .

2.2. -A AssociAçÃo HOSPITALARdeverá 'provideric iar aplenb execução do'

p lano de trab~iho no ~eríodó"de 12~eses, garantindo o acesso 6 população da

assistência ', hospitó lár e ' a ' hu~anizaç:ão ' desta ' assisfêrlC ia 'prest~da aos seus

usuários.
": '.

, ..

C L Á U S U L A T E R C E IR A - D A S O B R IG A Ç Õ E S D A A S S O C IA Ç Ã O HOS~ITAlAR

3.1. ObserVar todos os. princíp ios que regem a adm inistração pública, em
. ", - .

especia l os da impessoalidade~ moralidade e econom icidade;

3.2. Apresentar, nas prestações de contas, os 3 (três) orçamentos que balizaram a

aquisição de materia is e ' coritratação de serviços pelo menor preço;
'"

3.3. Garantir:ô 'assist~ncia farmacêutica por meio da aqui~ ição sJe suprimentos~

insumos e.pr()dutos hospita lares;

",- . ~. .~. ... .
3.4. Garantir o.custe io.de procedimentos referentes ao tratamento de infecção

pelo nova coron6vírus~ COVIÓ~19,inclu indo o pagamento comPI~mentar de fo lha
. . . . .

de pessoal e custos com plantonistas.

3.5. Garantir que sejam ..adotadas as normas daPolífica Nacional de

Humanização' e orientaçÕes. da 'OMS, .MS, SES/MG, ce~trando as diretrizes

assistencia is na qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para
" ~ .' .. - ..

a atenção acolhedora, resolutiva e humana;

3.6. A tender' com seus recursos húmanose técnicos 'os pC lcientes do SUS,
"

oferecendo, segundo o. grau de complexidade de sua assistência e sua

capaC idade' opéracioria l, os s~rviçosde saúde que se enquadrem . nas

modalidades descritas neste instrumento, sendo vedada a remuneração pelo

atendimento ' ao usuário por ciúalqúer ~utra fonte de pagamentO que n6~0 SUS;

'. . ',,'. ~d~'corde"o':" /':?.? - ~ •. _o. '. - ():,_ .
,. O r. Rafael G ,. I de seude ' 11/',., .::. :, dei o\)---\J _.
. s e c re tà r io M u . p 8 " r' e ru t

." C o n n n a s " " ~ n iO p a \d e C~l'Ias
"', . .:.. p-reteitotolJ ..

P R A Ç A . P R E S Il? E N lE K U B IT S C H E K . ~35_- C~NlRO - coN~ONHAS - MG:~ c E P 3 6 4 1 5 -0 0 0 . T E L : (3 1 ) 3 7 3 1 .1 3 0 0 . F A X : (3~l3731~1240. 'WYiVt.ci:lngonhas.m;;.go'l.b~
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".PREFEITURA M U N IC IP A L D E CONGONHAS

C ID A D E D O S P R O FE TA S

":';'R ' < f-e l G ~ ldO cor~e"o;",. ..•o I .

Se..:retârio M 'cipal de SaudEI

. C O ~ . on~as

. ,."
.' : .

3.7 . A co lher '"os usuários de aco 'rdo com os" princíp ios da" H um anização,

observando>

a) respe ito aos d ire itos dos pacien tes, a tendendo"os com dign idade de m odo

un ive~sÓ I~ ig06Iitá ri;; "~ "0 ' ,

b) M ànutenção dcU jua lidO de nó prestaçê 'Ío dos serv iços;,

c) respe ito à decisão do usuário em re lação ao consentim ento ou recusa na

prestação de 'serv içosde saÚ de, sa lvo nos casos de im ine 'n te perigo de m orte ou

obrigàção le 'ga l;

."" .',

d) G arantia do sig ilo dos dados,e in fo rm ações re la tivas aos usuários;

e ) G arantid 'do a ténd im erito ao usuário no aco lh im ento apenas por pro fiss iona l de
. '. ,. .•.' -

saúde de níve l superio r ou m édio , para toda e qua lquer in fo rm ação;,

f) E scla rec im ento aos pacien tes acerca de seus d ire itos re la tivam ente aos serv iços '

o fe rec idos e funcionam ento das un idades de saúde;

",' .... ..

3.8 . R ea lizaro m on ito ram ento perm anente dos serv iços,especia lm ente nos itens

necessários õ 'apuraçao ' do cum prim ento de suas obrigações;
.. ." . . .:. .

3.9 .' , G arantir o s ' itens ' cond ic ionantes ','para o corre to : credenciam ento e

.hab ilitação ' dos serv iços é exam es rea lizados jun to ao S C N E S ,ta is com o: carga-

horária : eB O ; equ ipam entos e dem ais requ is itos necessários;,

3.1 D . ",G arantir in frC :1E ~stru tu raadequada para o exercíc io da ativ idade;

' 3 . 1 1 . , R esponsab iliza r-sepe los 'encargos decorren tes da co 'n tra tação de ' serv iços
... ..". ,..." ' .

de terce iros para a tiv idades acessórias e apo io ;

3 . 1 2 . , R estitu ir eventua l sa ldo de, recursos atua lizado m onetariam enté desde a

data de rec~b im ento , acresc ido de 'ju ros lega is , na form a da leg is lação ap licáve l,

aos dé~ itos pa~acom 'a Faz~~da M unic ipa l,e~ no m áxim o 3D (trin ta ) d ia ; após a
--:"- .....••.

/t/':-J05e$~~as~~, ~V-
, . p r e f e i t o M u " ' ' ' ! ' ' ' ' ' ' ' • \

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 • calmo. CONOO'NHAS ."MG - CEP 36415-000 ~ Ta: (31) 3731.1300. FAX: (31) 3 1 3 1 ~ 1240 ~ ' w . . . w . é O n 9 ( m h a s . m g . g O ' l . . b ~



: PREFEITURA M UNIC IPAL; DE CONGONHAS

C iD A D E D O S P R O F E T A S '

, " .

d a ta d o té rrííi~ o d o o b je to ' o u , s e -fo r o c a s o , d a d e n ú n c ia o u ,re s c is ã o d e s te

c o n v ê n io , ;'0 s e g u in te c ,? s o s : , '

a ) q u a n d o n ã o fo r e x e c u ta d o 'o o b je to d e a c o rd o ; ,
.~ "" , . ' ~

, ,
.:.,- ,

b ) q u a n d o a s p re s ta ç 6 e s d e é o n ta s n 6 0 fo re m a p re s e n ta d a s n o p ra z o e s tip u la d o ;
" '. . '

c ) q u a n d o 'o s re c u rs o s fo re m u tiliz a d o s e m fin a lid a d e d iv e rs a d a 'e s ta b e le c id a n e s te
, ""

c o n v ê 'n io ;

3 .1 3 . C o n c e d e ra q u a lq ú e r te m p o e lu g a r e s e m n e c e s s id a d e "d e p ré v io a v is o p o r

p a rte d o C O N C E D E N T E ,liv re a c e s s o d e s e rv id o re s d o s e u C o n tro le In te rn o , d o g e s to r
.~ . ' .. ...• - '-

re s p o n s á v e l. b e m c o m o p o r 'e s p e c ia lis ta s c re d e n c ia d o s p o r e s te , a to d o s o s a to s ,
, "

a rq u iv O s , re g is tro s " d o c u m e n to s , fa to s , e s ta b e le c im e n to s ;" s e to re s e in s ta la ç õ e s

re la c io n a d o s ; d ire to 'o u in d ire ta m e n te lig a d o s a e s te 'c o n v ê n io e s u a e x e c u ç ã o .

q u a n d o e m m is s ã o d e c o n tro le , fis c a liz a ç ã o o u in s p e ç ã o ;

3 .1 4 . M o v im e n ta r o s ' re c u rs o s s o m e n te e m c o n ta b a n c á ria e s p e c ífic a ' p a ra o

p re s e n te c o n v ê n io ;

, 3 .1 5 . ,C u m p rir : 'f ie lm e llte o 'f 'lá ;'O d e T ra b a lh o , o b e d e c ê n d o e m e s p e c ia l a o

c ro n o g ra m a d e e x e c u ç ã o , v is a n d o à p le n a , c o rre ta e e fic a z e x e c u ç ã o d o o b je to ;
,"

3.16. M a n te r re g is tro s e s p e c ífic o s , p a ra fin s d o a d e q u a d o a c o m p a n h a m e n to e

a v a lia ç ã o d a a p lic a ç ã o d o s re c u rs o s re c e b id o s ;

3 .1 7 . M a n te r a s itu a ç ã o c a d a s tra l a tu a liz a d a d u ra n te a v ig ê n c ia d e s te c o n v ê n io ;

3 .1 8 . P re s ta r c o n te is d o re c u rs o re c e b id o ; n a fo rm ~ e p e 'iio d ic id â d e d is p o s ta s n e s te
. '. '. . . . - .

c o n v ê n io ;

3 .1 9 ,-e M a n te r a rq u iv a d o p o r 1 0 (d e z ) a n o s to d a a d o c u m e n ta ç ã o p e rtin e n te .

d is p o n ív e l p a ra fis c a liz a ç ã o , q u a n d o n e c e s s á rio .

~

' "

Or. Rafael G ê f o Corae.o

SecretáriO t,v1 .. ' lpal 'de ~ S 8 ü d e

. Con nhas,
"', ." . "

I
Ar" "; j j. / "

. " ( "

, ,

'0.,;:.

PRAÇA PRESJCEl'.'TE KUB ITSCHEK . 135. CENTRO . COr\'GONHAS - M G - CEP~6415-ooC•Ta.: (31) 3731,1300. FAX: (31)3731.1240 _W NW .eongo/'l.has.m g.goy.br
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>.'>PREFEITURA:MUNICIPALDE Co'NGONHAS

CiDADE DOS PROFETAS"
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,CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONCEDENTE
.. "

4;1.":Orient~r e 'aprovar os'pro'é;edimentostécnicos ~.~peracfo~ais necessáriosà
• -,' "o,' - • • • ". •

execução do objeto deste convênio; .
.. -".

", ;,

4.2.. Repassar' à . 'ASSOÓAÇÃo' HOSPITALAR os recursos financeiros

coriespohdehtes ÓO obj~tô desté>convêriio ~bede~endo ~6scron6gramas de
" .,"- ..•. , '," . ' ,,' .;,' '".. .

desembolso constantes do Plano de Trabalho, observadas as normas legais e
.,- .• , ". ~". .' . " .'" " -.

pertinentes édêmaisdisposições déstetermo de convênio;

4.3. 'Prorrogar, de ofício; ~ vigênCia deste convênio, quando houver atraso na

liberação dos .recursos, limitado a ..prorrogação ao exato periodo do atraso

ve'rificado;

4.4.. > Efefuortempéstivamente a~ublicaçao do extrato deste convênio;

4.5. DesignarcserVid?f na condição de' gestor para ac00panhar, supervisionar,

fiscalizar, auditar e avaliar, sistematicamente, o execuçã'o do objeto pactuado

neste instr~menfo, notificando o ASSOCIAÇÃOHOSPITALAR:sobre a'seventuais. . - .

ocorrêncio's referentes ao"nãO cOmprimento do objeto ou quaisquer oÍJtrasações

qúe c~'mprornetdm o deseríip.e~ho'deste Instrumento, coma soliCifação de que
. . '. ",

implemente, tempestivamente, as medidas saneadoras que se impõem;
.,

4.6. Analisar e aprovar a prestaç6o,je contas dos recursosrepassados,aplicados

na consecução do obj~to desie CONVÊNIO.'emitirido parecer técnico; referente
..' ~." "". -. '. . . ..

à execução física.e otingimento. dos objetivos deste instrumento e, no que tange

a~ ?speé't?finan~eiro, rel~tivaine~te à correta e regu/:arOpliC?Çã~dos recur~os,

.no prazo de 90 '(noventa) dias,'a contar da data deseu recebimento;
; .' ~:"'.'- ':. ': ~.. :. '," ;-:. ',; ::"', ;': ... '. '.. . '. . .-'

4.7. S'ólicitar"todos os documentos comprobatóri~s dedespes'~s efetuados à

conta dos recursosdeste c~'nvê~io: pará fins defiscoliiaç60;

4.8. .Examinare aprovar proposta;d~ reformulação do convênio, desde que não'

impliqu'e ern,rriudqnça d9;objeto; .. - .' ,~.... ~~c~~~:~"'o.._
, o;. Rafael G~. do Cord~"O ;' /11, ' \lose ~.'. \J-.JJ--
...-.seCretMiO~~;~sde Seude. '- ~ . .' . .

PRAÇA PRESIDENTE KUBI~CHEK, 135. ~ENTl'O ~-CO~GOf\:HAS. MO - CEP 364~5-000. Ta: (31) 3731.1300 _ FAX:(31)3731.1240 0W'NW.ecngonnas.mg.gov.br
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4.9. D ar ciência da assinaiuradeste convênio ao LegislativóM unicipal, no prazo

m áxim o dé30 (tririia) dias da celebração' do insirum ento;

4.10. D ar ciêhcia à ASSO C IAÇ ÃO H O SPITALARa respeito, de . qualquer

irregU lci~dade~a pr~siaçã~ deco~tbs 'dos r~cursos'envolvid6s;

4.11. ApokJr"o des~nvóivim ento ~ 'aperf~içoahiento das ações pa~tu~das neste
'. .

instrum ento, visando ..am pliação C!0 atendim ento à

.Pbdr6cide qu~lidade 'dos se~iços pr~stado;;
.....

C L A U S U L A Q U IN T A ':' D O G E S T O R

..

população' e m elhoria do

.•. '..o'r R afael. G~'I.~o Cci'id~lfO. ,.,~.~~.
, 'ldSaude 'fI'.':i.,

.:- :. S ecretãrio M u .8 ,e ../'"1 ,,-
'. . C o n h as
, •• ".' 1. __ .,-'" •

5.1. .Para gestor responsável pelo acom panham ento da execução.- deste

convênio fica' indicada a' servidora H ild a de' O liveinÚ ouze{a quàl deverá

apresentar. m ensalm ente .R elatórios com ó ateste do cum 'pricnento do objeto,
~ . '..- ..~..

.devendo constar todas as ações desenvolvidas:

5.2. O gestórdeveráincluir fotos: se possível, bem com o' outros m eios poro a
, .

com provação do execução referente ao objeto deste convênio;

5.3. O gestor analisará osJélatóriose todo docu'm entação apresentado pela

fiscalização técnica' e, caso haja irregularidades, solicitará à ASSO C IAÇ ÃO

H O SPITALAR ;por e~crito,as respec'tivascorreções..

C L A Ú S U L A S E X T A . D A V IG Ê N C IA

6.1.' O presente .C onvênio vigorará até 31/07/2021, a partir da data do suo

assinatura,.podé'nd~ tal pr'ezo ser :prorrogado, enqual1to dur(Jrem :o~efeitos da

situação de em ergênC ia em saúde, 1I0sterm os do Lei Federal nO13.979/2020e as

n~rm as'd'efinidas pelo tV\inistéri~dá Saúd~,'-estando de com um acordo entre a's

partes e consideràndo as justificativas' devidám enteaprovadas pelo G estor

M u~icipal dê Saúde, m ediante c~lebraç60 de Term o Aditivo.

, ../ .....~~e\ro;~1r--

\ ry,6\~,""a'\ .
~O\~,~9'\c,-' ' .

::vte\et .

PR AÇ A PR ESID EN TE K U B IT S C H E K , 135. .CEN1RO- C O N G O N H A S - M G '~C E P '36415-000. T E L : (31) 3131.l300 ,;.F A X : (~~)3731.Ú:4C(•••"'VW.C01lgÕ:lhll.s.mg,QOV.br .
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c~Aúsüi~ SEhMA - DOSV ALÓ'RES

7,1,;''"O vdlor tota(deste Í1ístrum~nióser6 de R$2.000:000,00(dois milh6es de reais)
• -' -. ...~ k,' • ~ ••' •• ,. •

" que serão repassados em pgrcela única, após a publicação deste termo.
'. - ..• ', '.. : ,.'.•... i,.: . , "', '-..' _:' :,' .", .' .. • .' ,"" '... .

"

CLÁUSULA OITAVA',:" DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS,
, ,- ...: .'. :..." .'.";: .':: .':.: ' '.. .." '. .

'! .

8.2, Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao '

fornecedor (DOC" TED).~ transferência eletrônica, cujo beneficiário deverá, ser
;~ ' ';;':~" . , -. ;" ,

obrigatoriamente identificado - pessoa física ou jurídica, inclusive prestadores de

serviço (empregados óucoritratados). ,',

'8.1. Os "recursos serão dep'ositado"s em, conta corrente da' ASSOCIAÇÃO,

HOSPITAlARem instituição finài1ceira pública - Banco do Brasilou Caixa Econômica

Federal, específiêa paraopresentéobjÉ'ito.

8.1.'2. Enquanto não ~~pregc;dos na ~sua finalidade, os recursos serão

obrigat?riam~htê aplicados rio me~;ado financeiro. , '

8.1.3, Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às
'-.' . ',- . :.' . - ':--.. , . ,',:.. ~' . .,

mesmas 'condições de,';;prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos. - ~',

'8.3. É vedada'o utilizàçãode'cheques para saques 'ou,quàisquer pagamentos.

CLÁUSULA NONA. DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
.'. .'. ".- .'

8.1. Os recursos financeiros"doMUNICíPIO'a serem repassados à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALÀRê:orrera~a conta dd segúinte classificação orçamentária: Ficha:855.

, Órgão: .15.-Unidade: 01. F~nção:'lo.Subfunção: 302. Progra~~: 0036. Atividade:

2.176'- '.SerViços ~s~oc. 'H~sPitéilàr' - MDI AltaComplexidOde: 3.3.50.41 _

Contribuições. Fonte: 54.

CLA'USULADÉCIMA':" DA LIBERAÇÃO DOS 'RECURSOS

•...• ~; . !.. '.~

10.1. -O MUNiCíPIO'libefaréi osjecursos financeiros no montante e data

estabelecida no:Cronograma de Desembolso do Plaf)o de Trab,alho, mediante

~

( ' . ,,). ~
Or Rafaal Ido CordeirO , /i! ,í .-. . -laSCO{)TáeíTo ~

' " s~cretâno M / tPl;'lt de Saúde, I ' . ~sé á~.:fret é) onllaS \
. , . Co nhas 'elei\O~ 1"uC\pa\ _

PRAÇAPRES10ENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO. 'GONHA.s. MG. CEP 36415-000. TEL: (31) 3731T3t'I1':' F.AX:
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10 .2 - F ica vedada a u tilização de recu rsos finance iros em fina lidade d ive rsa da

e~ tabe le~ ida riê~ te c~ rW ên io ,~ 'ind6 q~e e rr;c~ rá te r ~e e rrie~gên~ ia . ' '

10 .3 . " F ica .vedadc lo reb lização ' de despesa~ d ' títu io 'de t~ xâ ': ou com issão de
"

adm in is troção ;-de ge rênc ia ou s im ila r.

1DA. - F ica v .edadao rea lizaç 'ão de despesos com taxas bancá rio s ', m u ltas , ju ros ou

co rreção m one tá ria , in c lus ive re fe ren te êl pagam en tos ou reco lh im em tos fo ra dos
,.. ..,," ' .." .. '

,p razos , exce tuando -se o pagam en to ,de m u itos e ju ros se deco rren tes de a traso da

adm in is tração pO b lica n 'a Iibe raçã~ de recu rso .

10 .5 .- fica vedada a reaÜ zação de despesas com pub lic idade ,' sa lvo ' os de ca rá te r
" '

,educa tivo : in fo rm a tivo ou de o rien tação soc ia l, p rev is tas c la ram en te no P lano de

T raba lho :das q~a is nao cons tem nom es ou im agens que ca rac te rizem p rom oção
". .

pessoa l de au to ridades ou se rv ido res púb licos ;

10.6. F ica vedada 'a rea li~ação de 'pagam en to após à 'v igênc ia des té convên io ,

s~ lvo quando o fa to ge 'radó r'da despesa ténha oc~ rrido du ran te a sua ' v igênc iá ,
. ".' . ., ..

m ed ian te jus tifica tiva da A ssoc iação H osp ita la r e ap rovação do M U N iC íP IO e

desde qU ~ o pagam en to , oco rra den tro do p razo p rev is to pa ra p res tação de

con tas 'fina l.

10 .7 . O s recu rsos se rão m an tidos em con ta bancá ria da A ssoc iação H osp ita la r,

e spec ífica :pa ra o p resen te convên io , sendo pe rm itidos saques som en te pa ra :

I" : Pagam en to de despesas p rev is tos no 'C ronog ram ade E xecução , m ed ian te

,tràns fe rên 'c ia sbancá rio s ' ao c redo r ou o rdem bancá ria :

11 - Ap licação no m ercado finance iro , obse rvando o d ispos to no item segu in te :

10 .8 . E nquan to não em pregados na sua fina lidade ; os recu rsos trans fe ridos se rão

ob riga to riam en te ap licados em cade rne 'ta de poupança , se a p rev isão ' de seu uso' "" !' !" " "I" .t1.íSêõYd'eiro. ., O r. R a fae l,. .a do C o rde iro o' /ii /: -. ) sé d'e 'J~~ l11 , ,s' ',l.._

, ' " , seC re 'é riO ~ o~~~~deSauda I, . ~~ '\ " 'V \...í"

PRAÇA PRESIOENTE KUBfTSCHEK. 135 - CENTRO ;'fONGONHAS. MO. CEP 36415-000. Ta: (31) 3731.1300 ~ FAX: (31) 3731.1240 -www.COl\gonha&.mg.gov.br
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....

fo r ig u a lo u sup 'e rio ra 3 0 (trin te ))d ias ou em fundo de ap licação finance ira de cu rto

p razo quando a súau tilização se .ve rifica r em prazos m enores que um m ês.

....

1 0 ,9 . O s rend im en tos das "ap licações finance iras se rão , ob riga to riam en te ,
" . . • • • - ' . . ' - - 'o • -

,ap licados nobb je to , do convên io " es tando su je itos às m esm as cond ições de

pres tação de con ta~ ex ig idas para recu rsos trans fe ridos .' ,

. ; ;

10 .10 . A s rece itas o riundas dos rend im en tos da ap licação finance ira não poderão

se r co 'm pu tad~s com ~ con j~apartida dev ida pe la A ssoc iação H osp ita la r. '

1 0 :1 1 . ' A Iibkraçã~ ',das parce las dós rec 'u rsosp rev is tos no cronO gram a finance iro
. '.:

se rá s~spensoa té a co rreção das segu in tes im prop riedades:

I - Q uando não tive r hav ido com provação da boa e ' regu la r ap licação da

parce la an te rio rm en te 'receb ida , na fo rm a deste convên io , inc lus ivem ed ian te

p roced im en tos de fisca lização rea lizados period icam en te pe lo M U N iC íP IO :

II - Q uando verificados:

a ) D esv io de fina lidade na ap licaç6odos recu rsos libe rados;

b ) A trasosrião jus tíficados no cum prim en to dos p razos e das e tapas ou fases
, ,

prog ram adas:
.. '

c) P rá ticas a ten ta tó rias aos p rinc íp ios constituc iona is fundam en ta is , inc lus ive os

da A dm in is tração P O b lica ' nas con tra ta 'ções e dem a is a tos p ra ticados na

execução deste ins trum en to :

d ) Inobse rvânc ia de "no rm as gera is específicas "ap licáve is à A ssoc iação

H osp ita la 're à execução do ob je to : '

,111- quando fo r descum prida pe la A ~soc iação H osp ita la r q 'ua lque r c láusu la ou

cond ição deste convên io ;

IV - Q uando consta tada irregu la rida 'de ou inad im p lênc ia na apresen taç60

. .~

i . - J . . . . ; '- '
, \

das pres tações de con tas !'la rc ia is ; : , U:',' - ~ C i jy j{ e i rO

, ~ / I ' a .. .J r e i t ( L S ;~ ~ o i .
. 'D r R a f a e l G a ld o C o ,d e l f o , 'J o s é , ;O ~ ~ " 'S

.' 'o lC .pa lde Saude ?~ \tito t:
Secretan . .

PRAÇA ,PRE51DENTE KUB ITSCHEK , 135- CENTRO - caNa WÀ~~~G .C E P 3 6 4 1 s .o o o • TEL: (31) 3731.1300. FAX: ( 3 ~ , 3731.12.(0 . wwwcongonhasrngQO \I.br
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' .

v - Q u a n d o a A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r d e ix a r d e a d o ta r a s "m e c lid a ss a n e a d o ra s

, d a s im p ro p r ie d a d e s a c im a a p o n ta d a s p e lo 'M U N ,IC íp iO ,.,
. . , - . . '. : " . . . .

1 0 . 1 2 . Q u a n d o '.d a d e n ú n c ia ; re s c is ã o , c o n c lu s ã o ' d o o b je to o u té rm in o d e s te

ê ~ n v ~ n io :, o s . 's 'a íd o s ,'f in a n c e iro s re m ~ n e s c ~ n te s . in c lu s iv ~ 'o s p ro v e n ie n te s d a s

re c e ita s o b tid a s Am, a p lic a ç õ ~ s fin a n c e ira s . s e rã o d e v o lv id o s p e la A s s o c ia ç ã o

H o s p ita la ~c io M U N ic íP IO ,n o p ra z o im p ro rro g á v e l d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s d o 'e v e n to ; ' s o b

p e n a ,d e im e d ia to 'in s ta u ra ç ã o d e to m a d a d e "c o n ta s , 'p ro v id e n c ia d o p e lo

a u to r id a d e ,c O m p e te n te d o m u n ic íp io , o ra C O N C E D E N T E..

10 .1 3 . O s re c u rs o 'sf in a n c e iro s d ~ v e ra o s e r m o v im e n ta d o s s e m p re p o r tra n s fe rê n c ia s

b a n c á r ia s e le trô n ic a s ,e in d iv id u a liz ~ d o s p ~ r c re d O r. É v e d a d a m o v im e n ta ç ã o

fin a n c e iro e m e s p é c ie o u p o r ' m e io d e c h e q u e s a o p o r ta d o r :

CLAUSULA D É C IM A P R IM E IR A - DA EXECUÇÃO

1 1 .1 . E s te c o n v ê n io d e v e rá s e r e x e c u ta d o fie lm e n te p e lo C O N C E D E N T Ee p e la

A S S O C IA Ç Ã ? H O S P IT A L A R ,d e a c o rd o c o m o s c lá u s u la s e . c o n d iç õ e s

e s ta b e le c id a s , re ~ p ~ n d e n d o c a d a u m p e la s c o n s e q u ê n c ia s d o s u a in e x e c u ç ã o

. to ta l o u p a rc ia l, o b s e r ita n d o :s e a in d a q u e a fu n ç ã o g e re n c ia l f is c a liz a d o ra s e rá
. " ' . . . . -. '. . . . . .

e x e rc id a p e lo C O N C E D E N T E ,p o r m e io d a S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e ; d e n tro

d o ' p ra z o ' re g u la m e n ta r d e e x e 2 u ç ã o e /o u p re s ta ç 6 ; o u fô m a d a d e c o n ta s ,

f ic a n d o a s s e g u ra d o a o s a g e n te s q u a lif ic a d o s d o " C O N C E D E N T Eo p o d e r
. '. " '" "

d is c r iC io n á r io d e re o r ie n 'ta ra ç õ e s e d e a c a ta ro u n ã O ju s t if ic à t iv a s re la t iv a m e n te a

e v e n tu a is d is fu n ç õ e s o u ir re g u la r id a d e s h a v id a s n a e x e c '~ ç ã o , s e m p re ju íz o d a

a ç ã o d o c o n tro le e x te ~ n o ,e x e rc id o p e l~ L e g is la t iv o , 'p o r r ; ,e io d ~ T ~ ib u n a ld e

C o n ta s .

1 1 . 2 . F ic o v e d a d o o 'a tra s o'in ju s t if ic a d o n o c u m p r im e n ta d a s e ta p a s o u fa s e s

p ro g ra m a d o s , d e 'a c o rd o c o m o P lê m od e T ra b a lh o .

1 1 .3 . A A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A Rfic a re s p o n s á v e l p o r ., to d o s .o s e n c a rg o s

d e c o rre n te s d a e x e c u ç ã o d o o b je to ; ' s e n d o e x p re s s a m e n te 'v e d a d a a tr ib u iç ã o a o
. r ' , . - d! ' r o '

c ; é i R a fa e l . d o C o rd e lfo ' . 0 - .á G ~ e í t n r c o r ~ ~ ". . . .: . - ~ ~
r , . • I d e S e .d e , / ' , 7 ) . . - J ~ ~ , ~ , _ . , . ;' . , , : ~ . , . \ , ~ g o n , , \.;.--Secrelán-o ~ u e ' / j I ' " ~ • • • I' ""~...- '-"

ç Q n n h ••
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o '" •• f"' •• , :,.

C O N C ED EN TE,'de quaisquer: encargos, sejam de natureza socia l, trabalh ista,

previdenci6na ouflscal. ..

'0 '-

11 .4 . Fica vedada a alteração' das ações e/ou etapas ou fasesconstantes do P lano

,8 '~Tr~baiho s~m :a Jrévla a '~dênci~ .d e ; C O N C ED EN TE,a ~~rdad~por ocasião da

de-iida aprovação' de sua'reform ulação:
. ' . . _ . '.' -. ..'

v '. • ••••

C LÁU SU LA D ÉC IM A SEG U N D A - D A PR ESTAÇ ÃO D E C O N TAS
~o • " . • o

12,1. A apresentação da prestação de contas tota l será acom panhada dos

seguintesdocum eht6s:

.- O fício de .encam inham ento endereçado .aos técnicos' analistas de

'.prestações de c6ntC ls dêÍ Secretaria de P lanejam entb, constando' o nOdo

. convênio e a identificC ição da parcela (in form ando-se tratar-se de prestação

de contas do tota l, d~ parcela ou de parte desta);

11-'Tratando-se de docum entos para saneam ento de pendências de

prestação de contas jÓ 'aprese~tada, estes deverão seràcom panhadosde
. . .

docum ento com inform ação do nOdo ofício assinado pêlo técnico.analista

de prest< i:çaodé contds' da Secretaria de P lanejam ento que apontou as

inconsistências;

111-C 8ftidõesN egativbs ou Positivas'com efeito negativo, em orig inal ou cópia

o '0tem ticada por servi~or, ....~evidam enteatualizÓ da: Certidão C onjunta
.'

,N egativa de.D ébitos R elativosaos TributosFederaise à D ívida Ativa da U nião,

" C ertlfiéád o de R eg01brldadédo FG TSe C ertidão N egativci M unicipal. D everá
'o ,... • " , •• ' _

ser"apresentada nova certidão ,som ente se a apresentada anteriorm ente

estjver vencida:

,IV '::'R elat6rio ' de -C um prim ento. do O bjeto, descrev'É :m do de form a
'.

circunstanciada os principais pontos da execução deste instrum ento, inclusive

r~ l~tjva~~nte aoating(~entod~sm e;as estabelecidas e à aplica~ã~ dos

•• O r R a;ae l;!e \;co r~~ "o .. (/r' " ./:;; ';.fe \r O ' , ~C
.' S~C fetar\O M u' pai de S8ude /l~l., ' 1,:,,: de ,/~ e .í~~/c~ '!> '\

C ong ~Ihas JO s-t:--:- ./ ~\\If\~ lÍe

. . , " '- ' _ . ~ e 'le '\O
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C iD AD E D O S PR O FETAS .,'

r~élJrsosn9~ebidos,A Assodaç'ãbH ospitalar deverá incluir fo'tos,dentre outros

'. m eioS;paraéom provaçãodb ,regularexecução,do obj~tô;.
'.' .. '. '... .'.

V -'R elatório de Execução Físico~Financeira; "
, . '. . .' . :.. ". .. :., . . ". .

" VI'- Execução,dci'R eceita e D es'pesa;
. ; .

O', "'._

, '

, VII - R elação de Pagam entos Efetuados;

VIII- C onC iliação bancária;

'.: IX - Extrôtosdacon'tci bancária e db aplicaç60 financeira de t~do o período
.' '. , ',.-'.' ".

de execução do convênio, ou seja, desde o recebim ento da prim eira parcela. . ~ ,

atéa últim a m ovim em tação;'

, X - R ~dbos de depósitos na conta específica;

. - .'

XI - recibo de depósito em conta a 'ser inform ada pelo M unicípio, 'do saldo
, ,

rem anesc'ente dá' conta corrente e da aplicação 'finarlceíra (ao'fazer o

: depósito, a' Associação H ospitalar, 'deverá inform ar que não há servidor

m unicipal, dos Poderes, Executivo ,ou Legislativo recebendo recursos do
<.'-" "

convêniof.

: XIII...: anotação de R esponsabilidade Técnica - AR ldos projetos, quando for o

caso;

, ,

XIV- outros'docúm entos que se fizerem necessárioà adequada prestação de

, contas, a critério do servidor ou setor responsóvel.

" .....

'12,2. O s"anexos relaci6nados hestaclóusuld devem ' ser totalm ente preen'chidos e

a~sin~dos p~r:. ~ue~, os ~r~~'nchei0' e P~IO r~pre~entante dciASSO C IAÇ ÃO

H O SPITALAR ;,

12.3, Todos os docum entos de prestação de contas referidos nesta C láusula devem ,
o'. • • • • '. •• • •

ser apresentados em via origi~al (que será devolvidC ; à Associação H ospitalar) e

em cópia legível. N ão ser60 aJitos cópias fragm entadas"'~'~t'~\C O Y~\:~'. !••• ~_

' , '." , . , "'.'., '~, 'J ,"" , t ' te J' .•• v----~'"}/.," - . (l . ~

, D Rafael .aldo Corde"o / i • ; • JO\~ 11>."'" \
r, S 'd. \e.\\l3

.' .. -'Secretério fi, "cipa\ de eu 6. " ~\e.. . . ' .

PRAÇA PR ESI~EN TEKU B~SC H EK,135. CENTRO. ~N b8. O~~~G. CEP 36415-000. TB..: (31) 3731.1300 ~ fAX: (~H )373~ 1240 :w w w .~on~s.m g"o"'.br
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. ",'

;,;; ....
..', ..::;"

. ,

j ~.4.Ás~p~est~çõ~sd~..~Snt~s.~as r~sp;sta~ ci'pendê~cia; es~ecific~das e~ ofícios

deverão ser'entreg'uesdiretamente aos técnicos analistas de prestações de contas
. , . '.' - '.

da Secretaria de Planeja~ento.'" , .

. ; .- -.'., . '~

12.5. Asdespescis seraa c~rrip~ovadas medi~nte documentos fiscais, nos quais

deverá co'nstar o'n° deste convênio, dêvendo ser emitidos.com clareza e sem
.', .:.. '.' ".:- _, :. : •• :,::" ,. -. • -J • _ • - _o. .

rasuras,na.forma da legislação eem nome da ASsociação Hospitalar..

12.6.OSdoc0:mento~'~eferidó~iiestâ cláusula serãomantid'osem arquivo em boa

ordem, no' .'próprio local. em . que foram contabilizados,.' à disposição 'do

CONCEDENTEou do Tribunalde Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do

'exercício,segúinte ao. da ap'rovaçã;da prestação de contas da ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR.Na hipótese de' a ASSOCIAÇÃO HOSPITALARutilizar serviços de
, ". ,"

ccintabilida.de d~tercei[os, a documentação deverá ficar arquivada nas

.dependências da Âssod3ção Hospitalar~

12.7. Ao prestação de.éontasserá analis'ada.e avaliada"pelo Município sob dois
o", ",

aspectos,em especial: .,

o'.: ..

o. .: .

I,-'-Técnico: Quanto à exéc0çaO física, cumprimento do Plano de Trabalho e
• , ; - M ' "., .' • ' M . • • •

atingim~nto da~metas de'execução do objeto. podendo o MUNiCípio valer-

se de relatóri~sou laudos d~ 'diligências, in~peções ou vistoriase também de
. ..

informações obtidanje pessoas beneficiadas. bem como de autoridades
. , ,

públicas ou outras entidades ..

o' 11- Finemceirc):Quanto à correta e regular aplicação dos recursos.financeiros.
. . .. . ," -

..nos termos da' legislação qUe rege a Administração Pública .

. " ,'o

12.8.Apartir da data do recebimento' da prestação de coritas: 6 CONCEDENTE,

com9ase 'no disposto nos itens acima, terá o prazo rráximode6Q{sessenta) dias

paro anális~.,," . '~. :'(l"Y::' . r ~~t~~~~~,' C"" ,~-'

" , • • \',' , do COfde~o 1,.' J: JO\~e;;',i,~~CO"l. .1- <'
Or Rafae , .. " ~" \.

. '\" 'paI de Saúde , ?te'
Secrelána ~lU

eoo onhaS ..
.... -, .'

. ,

;' .
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: P R E F E IT U R A M U N IC IP A L DE CONGÓNHAS

G ÍO A D E D O S P R O F E T A S "

. " '-"

12 .9 . É s ta n d o c i p re s ta çã o de con ta s - em de 's co n fo rm id a d e com as no rm as de s te

C on vên ic ), ' s e rá ém itid o o fíc io 6 ',A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A LA R com ' p ra zo pa ra

sa neam en tc i d a s irre g u la r id a d e s . ....

1 2 .1 0 . A ap ro va çã o da p re s ta çã o de con ta s se rá : com un ica d a , fo rm a lm en te à

A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A LA Rno p rà zo de 30 (tr in ta ) d ia s a p ó s a hom o lo g a çã o . '.

1 2 .1 1 . A p re s ta çã o de con to s d o s re cu rso s re p a ssa do s à A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A LA R

re fe re n te s a 6 s r~ p a 's s~ s d a s ' ~ a rcé lc is o co rre rá d~ fo rm a ~ a rc i~ l, d e n om in a da

"p re s ta çã o de co rita s p a rc Ia l" , a té 3 0 (tr in ta ) d ia s a p ó s se u re ce b im en to .

.... '

.1 2 .1 2 . A p re s ta çã o de con ta s p a rc ia l d e ve rá se r a p re se n ta d o m en sa lm en te .

1 2 .1 3 . A ap re se n ta çã o 'd a s p re s ta çõ e s d e co n to s p a rc ia is se rá a com panhada do s

se gu in te s d o cum en to s : " '

I - O fíc io d e e~ cam in h am en to ' e n d e re ça do ao s té cn ico s a na lis ta s d e

p re s ta çõ e s d e co n ta s d o S e c re ta r io d e P la n e jam en to , co n ta n to o nO do

, co n vê n io e o id e n tif ic a çã o do pa rê ~ la (e se é p re s ta çã o de con ta s d o to ta l

d a p á rce la o ú de pá rte ); .
,- '.

11- S e a A ~ so c ia çã ó H o sp ita la r 'e n tfl3 g a r d o cum en to s p a ra sa na r p e ndên c ia s
, .,. " . " .

de p re s ta çã o de con ta s já a p re se n ta d a , d e ve rá a p re se n ta r d o cum en to

in fo rm ando o "n úm e ro d o o fíc io d o té cn ico a na lis ta d e p re s ta çã 'o d e co n ta s

d a S e c re ta r ia d e P la n e jam en to co rre sp o nden te ;

: 1 1 1 - c e rtid õ e s n ega tiv a s o u po s it iv a s com e fe ito n e ga tiv o , em o rig in a l o u có p ia

. a u te n tic a d a po r 's 'e rv id o r, 'd e v id am en te a tu a liz a d a : C e rtid ã o " C on ju n ta
. -. . .

N ega tiv a d e D éb ito s R e la tiv o s a o s T rib u to s F ede ra is e à D ív id a A tiv a d a un iã o ,

C e rtif ic a d o de R egu la r id á d e do F G T Se C e rtid ã o N ega tiv a M un ic ip a l. D e ve r6

. se r a p re se n tà d a no vo ce rtid ã o som en te se a ap re se n ta d o a rite r io rm l? n te

. . ~\dO Caroelro
e s tiv e r ve n c id a ; . Dr. Ralael .' de S.úde

Secret~no \C lp

C ganhas
. - . . I

IV " - R e la tó r io d e , C um p rim en to d o O b je to , d e sc re ve ndo de fo rm a

, . c irc u n s ta n c ia d o o s p rin c ip á is p o n to s d o e xe 'cu çã o de s te i 'U r:D ~ n to , in c lu s iv e. "' .. . " . :f ' ..~1 I Corde1':,V ,~G '
..', ,. " ." (! vi.... J o~_ e l. Iú n 4 ., .c.OOg""'" \ .

. - . ,." '. P tete lt'J" ....
PRAÇA PRES IDENTE KUB ITSCHEK , ~35_-ceN i'Ro -CONGONHAS - MG ~ CEP 36415-000. TEL: (31) 3731J300-'FAX : (31)373101.2 .40owww.eongo:':has.mg.Qov.b:
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.", PR EFEITU R A M U N IC IPA L D E C O N G O N H A S
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,

q~ 6~ to ~ ()~ ting im en to~ ~ s m ~ j~ s es tab '~ lec idas e à ap licaç< so dosrecu rsos

> receb idos . A A ssoc ic ição H os 'p ita la r.:é :h :;ve ráinc lu ir fo tos , den tre ou tros m e ios ,
. . . '. ' . ." . - . .

'. ' pa ra com provaçãoda regu la r execução do ob je to ;
:'- ..•. ~'-" ;'.

....

," ..

. V I - É xeéuçãô ' da R ece ita é'D espesas ;

V IIc...; Re lc içã o de P agam en tos e fe tuados ; .

V III- C onc ilia ção bancá ria ;' .....

IX - E x tra tos da C on ta bancá ria e da ' ap licação finance ira de todo o pe ríodo

de .execuçã 'o doçónvên io ; ou se ja , desde o receb im e llto do p rim e ira pa rce la

a té a Ú ltim a m ov im en tação ; .
. .. -." ;" .. ' . ~ , ".;'

'. .;

.••... ." •..•.,... - '.

X -: R ec ibos de depós itos na co rita espec ífica ;

X I'::';R ec ibos de depós itos em con ta0 se r in fo rm ada pe lo M un ic íp io , do sa ldo
". .' ". - .

. rem ónesce rite 'da '~ on tacô rren te ..e da ap licação finance ira .:' À o faze r o
',. .. .

depós ito , a A ssoc iação H osp ita la r deve rá in fo rm a r o núm ero do seu C N PJ;
• .i.. ,' •. '~.

'. . .

. X II': ' D ec la ração de que não há se rv ido r m un ic ipa l dos P ode res E xecu tivo ou

.• ' Leg is l~ tivo rê~ 'ebend~ recu rsos do ' convên io ; con fo rm e v~ daçãocons tan te

do inc iso 111dã ' C láusu ía D éc im a S ex ta ;

X III'- A no tc ição de R esponsab ilidade T écn ica - A R Tda ob ra ;

X IV - O utros docum en tos qu 'e se fize rem necessá rios à ~ dequada p res tação

de 'con tas ; a c rité rio do ,se rv ido r ou se to r responsáve l.:

12 .14 . O s anexos re lac ionados nes ta c láusu la devem se r p reench idos e ass inados

p~ rqúem ' os 'p reê~ cheu .~ .p 'e lo ~ ep~ es~ n tan teda A ss6c iaçãoH osp ita l~ r.
• ,".,0

12.15:'65 fõ rrr;u lá rios :re laé i6nadb~ i' nes tá : ê láus 'u l~ se rão ' env iados :.a e -m a il
. .

de te rm inado pe la A ssoc íoç fio H osp ita la r. .
" , '. .', ~ dO co rde lfO '. ~ .

. . Dr. Ratael ~ tip .' de S.üd
e ! V? ••

,. ecretbO O toA .-
.;:l Co f\n~ s

PR A Ç A PR ESID EN TE K U B ITSC H EK , 135. C EN TR O - C O N G O N H A S. M G • C EP 3& 415~O O . Ta: (31) 3731 ;1300 ~ FA X: (31)3131;1240 -w w W .congonhas.rng.gov.br
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C lljA D E D O S P R O FE TA S '

',.'

... '.

_ ."; •.• ~. "." ~ .;;•. c~~•• __ .::.... :'., .• ,._; • .,. :.;'.'(:". _ •

I - Ficha de qualificação-do representante legal da.A ssociação H ospitalar.

. conte'n'do nom e. C P F, end~reço residencial e profissional ou. com erciàl. e

'.' núm ero de i~lefon~ ~/~u ~-m ~i1;..

. "

.. -
.. .~.. ',' . < ." . ....

11..:C ópiaautenticC ldadeste convênio;,'

'. o',

'. li! - bem onstrãtivo fincincélrodo 'd~bita, indicando, em ,'especÍO I;'seu valor
' .._. .. '.;. ,",.. - '.. 0.- •

original e origem e a data inicial da acorrência do inadim plem ento;
. . _.- .' .~:: ::' .: . . . . . '. . .

,'-,

- -. '. ' ,'- .

IV ':' R elatÓ rio.dar~sponsóvel'pela tam âdada's contas. canstândo. de form a

'. circunstanci~dà. cisprovidêndas adotadas pela autoridade cam petente,
. . .

inclusive relativam ente aas expedientes de cabrança de débito rem etidos ao

representante legal da A S sócibçãa H aspifalar;, .

. V - R elatóriaem itido})ela C antroladaria G eral. com rriariifeskição sabre a
'. ,,' -. .

adequada apuração dos fatas, indicando, inclusive, as norm as, regulam entos

ou C láusulasdestecorw ênia que foram infringidos:
. ~...

. ""',

do' releitório da com issão- de sindicância auV I ..., C ópias'autenticadas

disciplinar se for? ca';o; '_~

.; ~:::'. " ... . '-.

V II"": outras peçasqu.e perm itam ajuizam ento. acerca da responsabilidade au

não par prejuízo ao. erário;.." " , .
. .

13.5. P ara os'efeitos .desta C láusula; considera-se débitó o valor repassado à

A ssociada H ospitalar enão aplicado'ou aplicado em desacordo. com o disposto

neste convênio: .assim com o.-, quaisquer valores eparcelasi .inclusive' os

representativos de bens'"que deveriam ter sido restituídos;' transferidos e/ou

recolhidos à conto do M U N IC íP IO , por força das disposições estabelecidas neste

instrum ento, observando~seainda que: .
.' .

. '.: ...

I - O débito será atualizado m onetariam ente a partir da data da liberação

dos recursos.inclusive. na form ada legislação vigente aplicável;

... ' ....; G'e~;~d~~-Ofd~lfO.//;f-C~ w êd:~-~~
'. Oro R afae. . oI oe s."oo ~(. "u~ .'

, '. .~ - s e c re tà r iO M u I' P " . _ , " T'

',' CO~. as ';', ....
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C IDADE DOS PROFETAS

11:"Sobreo va lor do déb ito inc id irão os ' ju ros e demais encargos finance iros

..conven iados6u legá is,se fo ; o .caso.'

13.ó. Frustrado ' ou embaraçada a tomada de contas, em especia l se houver
, . . . .. -' '.

evidências d is jiregu laridades de que resu ltem Ol! possam resu lta r em pre ju ízo ao .

erário , o CONCEDENTEe.ncam irihará os autos do pr6 :cesso correspondente ao
, ... : .', . .' .

Tribuna l de ' Contas e/ou ao M in isté rio : Púb lico , a lém de suspender todos os
-. .'\ . .,' ~ -

benefíc ios e favores fisca is porventura conced idos à ASSOC IAÇAO HOSPITALAR .

A lém disso, o CONCEDENTE não poderá rea lizar nenhuma contra tação

envo lvendo ' d ire ta ou ind ire tamente '0 ASSOC IAÇÃO HOSPITALAR ; poderido

pro 'm over sua inscrição em sistemas de cadastros de inad im plentes e sim ila res até

o adequada regu larização da suo situação.

13.7 .'Regu larizadad,s ituação, o CONCEDENTEpoderá ~ontró tarnovamente com

o ASSOC IAçÃO HOSPITALARe'promoverá :

l-A ba ixo nos sistemas cadastra is de inad im plentes e sim ila res, se for o caso;

11- A ,comunicação _dessa circunstõncia ao Tribuna l de Contas e/ou ao

M in isté rio Púb lico , v isando ao arqu ivamento do processo correspondente ;

111- se for 'Iega lm ente possíve l e observado o in teresse púb lico , o
- - ."

. restabe lec im ento dos' benefíc ios e favores fisca is que forem suspensos.

. , ,. , " - ",'- ,. - .•

CLAUSULA DECIMA QUARTA -'-DA DENUNCIA OU RESCISAO

14;1 . '.O "presente ' convên io . poderá . ser denunciado ou ' resci'nd idope lo

CONCEDENTEou pe la ASSOC IAÇÃO HOSPITALAR ,a qua lquer tempo. im putando-

se os responsab ilidades dos obrigações decorrentes do prazo emque tenho vig ido

e cred itando-se: igua lm ente , os benefíc ios adqu iridos no mesmo período a quem

de dire ito .

, .

.14 .2.. Constitu irá motivo para rescisão deste convên io o inad im plemento de

qua isquer c láusu las e cond ições aqu i estabe lec idas; em es'pecia l:' . . >.

. "'" . 't" . ',t, .... ~eio \~
. . .' Oro RafaelGer ao Corde iro ./Y'/r' _ JO~á\\u€'." ,nna .

. Secretáno Munic a i d S . Çlretel\O " .
. . e Buda. '.'

PRAÇA.PRESIDENTE KUBiTSCHEK. 135. c~t:i/ a;~ONHAS- MG. CEP 36415-000. TEI....: (3'1) 3731.1300 ~ ~AX : (3113n1,1240 -www.oo:.lgonhas.mg.QOV.br



'._.'

'P R E FE ITU R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O FE TA S '

l-A utilização dos recursos em desacordo com o C ronogram a de E xecução;
.'.,

" 11-A aplicação em ' desaco~d() dos recursos no m écado finànceiro;
• o •••. •••. 'o.'. ~ • o.

111-'-a não:apresentaçãó das pre'stações de contas no prazo estabelecidas,

C LÁ U S U LA D É C IM A 'Q U IN TÂ - D A A LTE R A Ç Ã O- - - '.

15,1. E ste convênio ou O P lanod,e Trabalho poderão ser alterados apenas m ediante
-'. ...0 . '. . : .:. • ,.., :.' '.' : . .:. ":" .

proposta de, alteração a ser apresentada pela' A S S O C IA Ç A O H O S P ITA LA R ,

acom panhada de' justificativa circunstal)'ciada no prazôm áxim o d~ 45 (quarenta

e cinco) dias antes de seu térm ino, levando-se em conta o tem po necessário para

análise:e decisão, e desde que aceita pelo C O N C E D E N TE ,observando o objeto

'pactuado. ,

C LÁ U S U LA 'O É C IM A S E X TA ';: D A P U B LIC A Ç Ã O

16.1. A eficácia deste 'convênio ficará condicionada à publicação do seu extrato

no D iário E letrônico do M unicípio.

C LÁ S U LA D E cIM A S ~T1M A :.:.D A S V E D A Ç Õ E S

'17.1. É vedado:

,,,1- P agar gratiftcaçaü;' êonsult6ria, assistênC ia técnica ou qualquer espécie de

rem unercição adiC ionai a servidO r que pertença a órgãos da A dm inistração
.. , .

P ública Federal. E stadual ou M unicipal; ,

- ,

,',li - Q U ,e m em bros da diretoria; conselho fiscal ou outro órgão da:A ssociação

H ospitala(exerçam atividà~e relativa ao objeto, rem unerada com osrecursos

deste convênio;-

'lIi - P erm itir que servidor m unicipal' dos, P oderes E xecutivo ou legislativo g ~~ ,~

"E ~
participe da execuçãoc!o objeto recebendo recursos deste convênio. ,8 ~

b~~
~.' ".. ,..- . . .... ,- '. !~ .

- IV - A lterar os projetos apresentados para fins de celebração deste convênio- .,~~
. :' ,.' .' .. : -. _ ". '.' . ",,~,. ..~':E {3

sem a autorizaÇ ãO .expressa do C O N C E .D E ~.E , ' ""'r~a{coflÍeir i~(/.E ~
- , /" " José "e J. o'" \ '" ~

, /' - 1"- , ' .•• "oióÇ Ia\ a::: ü
.' .,.'.' J r'" P rele\tom u• ..: IV

'.'. , "._ " ..' 0 00
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C ID A D E D O S P R O F E T A S '"

,CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO ', '

18 .1 .F ic a 'e ie ito ó fó ró d a tom a rc 'o d e C ~ rig o n h à s com ~ o ún i~ o ~ om pe te n te p a ra
- . ~ , . ." -

d ir im ir q u a is q u e r d ú v id a s o u q ue s tõ e s p o rve n tu ra e x is te n te s . a ce rca d e s te

c~ n vê n io : e xdU in d o -s~ q u a lq u e r o ~ t;o ~ o r m a is p r iv ile g ia d ~ q ue se ja .

E ,v is a n d o ab f ie l e 'ln te g ra lc um p rim en to d e t~ d a s a s c l6 u su la s e c~ r id iç õ e s à q u i
-~ '. ." .. . '

e s ta b e le c id a s , C O N C E D E N T Ee A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A LA Rfirm am o p re se n te
• '"o • • • • • • •

, '

in s trum en to em Ó 2 (d u á s ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , n a p re se n ça 'd e 0 2 (d u a s )

te s tem unha s , q u e tam bém o a ss in am .. .: . .

. ~ ~ ,'

,C o n g onha s , 2 6 d e a go s to d e 2 0 20 .

. R a fa ~ 1GéJ$ao C ~ rd e íro '

Prefeito de',Congonhas Secretário M~iPcil de Saúde

.'. j)
,1/1<ff2;/. ~. (I/Á ,~Jm

, . Marco A:ufélioj8er IIVa

, Coordenador da Com issão 'nterventQ/a'f Associação' Hospitalar

- ': . . .

\;~

MARCO' Assinado de f.orm a

, '" digital por MARCO ,
.AUREL.IO 'DA AURELIO DA

:51 L.VA:63504 SILVA:63504537604
" ',. Dados: 2020.12.29

5376Ó4 16:55:47 -03'00'

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 ~CE!'ITRO. CONGONHAS ~ MG. CEP 36415-<:00. Ta.: (31) 3731.1300 p FAX:.(311373{'240. w.vw.eongonJias.m g.gov.br
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CEPo
36.415.000

CPF:

245,186.116-91

UF:

MG
CI:
M-855.430

PLAIW DE TRABALHO

O Plano de Trabalho a resentado em consonância com o dis sto no I' do ani'o 116 da Lei 8,666/93
1 • DADOS CADASTRAIS" i, ,'" ',i' " ,o,, ,;'!: '",

ORGAOIENTIDADE: C~J:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16,752,44610001-02

ENDEREÇO:

Pra Presidente Kubitschek - 135 - Centro

MUNICIPIO:
Con onhas

NOME DO RESPOKSA VEL:

José de Freitas Cordeiro

CARGO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS ~"';J"',3i;;o,"> ,o",F~ o', ' ,;~r._;~:.:.j 'ci'" D:,;'i'~.i",;<;!<,",';,,',:;,.;-.Y? : :"/,-l! ',,' c,

ORGAOIENTIDADE: I CNPJ:
A s s o c i a c ã o H o s o í t a l a r B o m J e s u s 19,692,755/0001-22

ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo n' 147 - Centro

M1,;l\ICIPIO: I~ I CEPo I TELEFONE:
C o n c r o n h a s 36.415-000 37323225

CONTA CORREKTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

BRASIL 1793-0 Con'onhaslMG

J\OME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:

Marco Aurélio da Silva M4.342.305 635.045.376-04

El\TIEREÇO:

IAvenida Padre Leonardo, 147 - Centro

CARGO: TELEFONE: E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPOl\SA VEL:
Il n t e r v e n t o r da Associação (31) 3732.3200 t i a g o @ in s t i t u t o l a b o r a r e . c o m .b r

Hospitalar Bom Jesus I

3 - DESCRI ÃO DO PROJETO")""'" " ,','o ,;,0' '" "' •., , '"

TITULO DO PROJETO: AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19 PERIODO DE EXECUÇÃO:
O b j e t i v a n d o o c u s t e i o d e d e s p e s a s u r g e n t e s e n e c e s s á r i a s à m a n u t e n ç ã o 1 1 \ 1 C IO :a g o s t o 1 2 0 2 0

e continuidade dos serviços prestados pela AHB, com recursos TÉRMINO: julho12021

provenientes da Portaria N,' 1.666, de I' de julho de 2020, que dispõe
s o b r e a t r a n s f e r ê n c i a d e r e c u r s o s f in a n c e i r o s a o s M u n i c íp i o s p a r a

e n f r e n t a m e n t o d a e m e r o - ê n c i a d e s a ú d e ú b l i c a .

'4. IDENTIFICA ÃO DO OBJETO"" "'",,,;; ,"'i;" " ,",'

Custeio das atividades de média e alta com lexidade no âmbito do SUS

6 ~ JUSTIFICATIVA PARA REALIZA AO DO PROJETO -, ',,? ',"ii,' 'i/i", '""'(,cP' ,", "S',:-;,' ,', " .

T r a t a - s e d e ú n i c a e n t id a d e h o s p i t a l a r n a c id a d e , a q u a l é r e f e r ê n c i a m u n i c ip a l e r e g i o n a l n o a t e n d im e n t o m é d ia e a l t a

c o m p l e x id a d e . O a u x í l i o fm a n c e i r o v i a b i l i z a r á a a q u i s i ç ã .o d e m e d i c a m e n t o s , s u p r im e n t o s . i n s u m o s e p r o d u t o s

hospitalares, prestadores de serviços contratados pelo HBJ_

"

O r o Rafael~aldO coro~lro
Secretário M lcipal de Ssude

C' ganhaS
Y

',;,
.';- ," '}, ' -

j
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7 .".ETAPAS OU FASES DE EXECUCÃO""",,'!!' ":;,,,,.,,"';"''''..''',, ;'/'''''',' <'. "C> ,."./r ".,'.", '.,,"v', -"~,O ", ___..,'r.

;\lunicípio:
Repassar o valor financeiro para adequada execução do plano de trabalho;
Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanhamento, conforme estabelecido no Decreto n'

6035 de 25 de agosto de 2014.

Entidade:
Garantir a plena execução do plano de trabalho no período de 12 meses;
Garantir o acesso à população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seus usuários;

Prestar contas junto ao órgão concedente e à comissão de acompanhamento dos recursos aplicados.

8: CONOGRAMADE EXECUCÃO IMETA:"'ETAPA.OU FASE) "•.""",;",.";,."";"..,,,,.:,"":?',,','.',"'" ".,.,,' .j'.',.... . ;,."..,
, INDICAD

ET
ESTIM~ TIV A CUSTO OR DURAÇÃO

META AP ESPECIFICAÇÃO
FÍSICO

A

I

VL. UN

I

QU
TÉRM

UNITÁRIO
VL. TOTAL

ID.
AN INÍCIO

~O, T.

Custeio da assistência

farmacêutica, a aquisição

de suprimentos! insumos e

produtos hospitalares, o
custeio de procedimento do

Custeio I tratamento de infecção pelo RS 2.000.000,00 RS 2.000.000,00 mês OI 0812020 0712021

novo Coronavírus -
COVID 19, incluindo o
pagamento complementar

de folha de pessoal e custos
com plantonistas.

VALOR INVESTIlVIENTO:

RS 2.000.000,00

9;' PLANO DE APLICA O -"CONCEDENTE;,c,'X'( ,. '."",',",.,,' ,""',,':' ;".c ..';"... Y'

DOTAÇAO ORÇA..\1ENTARIA: Ficha:855. Orgão: 15. Unidade: 01. Função:
10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoe.
Ilospitalar- MO/Alta Complexidade. 3.3.50.41 - Contribuições. Fonte: 54 .

-.' '.--

. 9 - PLANO DE APLICA AO ':"PROPONENTE. .,:;":,,, ...

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

10" CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO -"CONCEDENTE -' ., ,.",,'. ' ...;'", ,"';.'

;\fETAlETA I AG0/20 SET120 OUT/20 JlóOV/20

PA I RS 2.000.000,00

lO'" CRONOGRAMA DEDESEMBOLSO':"PROPONENTE'" '.
METAlETA I AG0/20 SET/20 OUT/20 NOV/20

PA i

DEZI20

DEZI20 JAN/21

Dr. Ratael~'.)~.ldO Corde~o
$ecretâJio 1tipel de Seu de

Co .ontlas
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H - D E C L A R A A O D O P R O PO N E N T E ', '. '; ' ,,+i,? "l,',.- ,.,.,',"':,.,:;"; ,;" ;";",.,',

D e c la ro , p a ra fu n d e p ro v a ju n to a o m u n ic íp io d e C O N G O N H A S , p a ra o s e fe i to s e s o b a s p e n a s d a le i , q u e in e x is te q u a lq u e r

d é b i t o e m m o r a o u s i t u a ç ã o d e i n a d i m p l ê n c i a c o m o T e s o u r o M u n i c i p a l o u q u a l q u e1ó ~ o o u e n t i d a d e d a A d m i n i s t r a ç ã o

P ú b l i c a M u n i c i p a l , q u e i m p e ç a a t r a n s f e r ê n c i a d e r e c u r s o s f i n a n c e i r o s o r i u n d o s d e ' d ~ ta ç ã o c o n s i g n a d a n o o r ç a m e n t o d o

m u n ic íp io , n a fo rm a d e s te P la n o d e T ra b a lh o . ,~ / ' ,tI
C o n g o n h a s , a g o s to d e 2 0 2 0 . /} / i/V. :

P ro p o n e n te : I /1 'L i I b

P re s id e n te d a 7 n (d a d e

.I

)

!

D E F E R ID O ( '\ )

1 2 - P A R E C E R D O C O N T R O L E IN T E R N O D A P R E F E IT U R A D E C O N G O N H A S "Y {

O t e r m o e n c o n t r a g u a r i d a l e g a l :

a ) ( ) P re v is ã o le g a l

b ) ( ) P re v is ã o o rç am e n tá r ia

c ) ( ) R e c u r s o s f in a n c e iro s

d ) ( ) C om p a t ib i l id a d e c om a L D O

e ) ( ) C om p a t ib i l id a d e c om o P P A

C o n g o n h a s , a g o s t o d e 2 0 2 0 .

1 3 - A P R O V A A O D O C O N C E D E N T E " : '. ," '' ' ' ' ' ' . '. ' ," ~ 'o" : /~ , :e ," '. ; :" " ',.:',.:,,,,> ';,; '<::",': ""i' :/_: ,; " 'c , . '

< r ;s (o .E F E R ID O ,~ -

C o n g o n h a s , a g o s to d e 2 0 2 0 ,
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Congonhas, 26 de Agosto de 2010 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal N II 2.900/2009 - A.~O 10 'N'o 2521

~'~i@l~~~.~,l~~~~~~t"l'?~~_~~t~~iZ:~"i~~~.7j,ff~;iZl:~~ES_TADO_DE::~~1INÃS'GERAIS-;1:t.~'~~~~~~~àW~~~~j;~j"i~~:.7r.f"~~~~~~}{::~
~~~~~!~~~;~4[~~!stf~~1~~1~t!.~J~;:li«~jjN i:cíPíb.'nÉ~;C 'ósafuNHAs:~~J.~~~~;t~1,~~~7!~1yí;ff~t~~g:gt~K~;~:~,f.}wV!~fJ

A VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESE:SCIAL:'\O PMClO7012020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e evcnn:al Aq'Jisição de suplcmcr.to nutricional para IIcndcr pacientes ponadorcs de diabete mellirJS
acompan.''lados pela assistência social da Secretaria cc Saúde. Tipo: ME:-.'OR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 11/0812020 de 09::>0
horas âs 09:30 horas. Abert'\;;ra: Dia 1:/0812020 às 09:35 horas. Maiores infor.nações pelo tel. (31) 3:731.1300 =-ameis 1119, 1137. 1183 e pelo site:
www.congonhas.mg.go .•••.br.Adelson Miro da SUva - Pregoeiro.

COl\'VÍNIO N- OS/2020, QL'E E:-,IRE SI CELEBRAM O Mlr.'lcfPlO DE COr'\GONHAS/rt-lG E A ASSOClACÃO HOSPITALAR BOM JESUS

Participes: M'lil'i'lCIP10 DE CONGONHAS, i:ucrito no C1\"PJ sob o nG 16.7S2.446l0001..Q2. com sede na P~açe. Presidente Kubitscheic, n° 13S, Cer.:TJ,
CongonhasJMG, neste ato representado for seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BO~ JESUS, inscrite :lO CSPJ sob o :lO
19.692.75510001-22, sir-Jada OI. A ••••enida Padre Leonardo, 147, Centro. CO:l.go:l.hasIMG, devidamente representada pelo Coordenador da Comissão Ir.terver.tora da
Associação Hospitalar Bom Jesus. Marco Au:élio da Silva, oos temcs do Decreto ::1.0 5.960, de 10 de abrU de 2014 e todos qce o sucederam. Objeto: custeio de
ativiê.ades de média e &:ta complexidade no âmbito do SUS, com vis:as à man:Jtençl0 e continuidade dos serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO HOSPfTI\l.AR com
:ecursos da Po:ta...;a do Ministério da Saúde n" 1.666, de I- de julho dc 2020. que êis?õe sobre a t:'ansfen:ncia de recursos financeiros aos ml.:nicipios para
enfrer.tal":'lento da cmergên:ia de saúde pública. Valor: R$ 2.000.000,00 (do;s mil:-:ões de reais). Dotação Orçemenlâria: F:cha:855. Órgão: 15, Unidade: OI. Função:
lO, Subfmção: 302. Prcgrarr.a: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoe. Hospilalu - MOIAlta Complexidade. 3.3.50.41 - Contribuições. Fo"te: 54. Vigência:
2610812020 a 31/0712021. Congonhas 26 de agosto de 2020. JOllé de Freitu Cordeiro. Preieito de Congonhas. ~arco Au:elio da Silva. Ccoroenador da Comissão
Interventora da Associação Hospilalar Bom J::SUJ.

co~vt~~o1<' 0612020, QUE EI<TRE SI CELEBRA.'l O "L'NICjPIO DE COSGO:-illASf.\IG E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BO" JESUS _ AHBJ

Participes: MUNICÍPIO DE CO:-.lGOSHAS, ic.scrito::o CNPJ sob o nO 16.752.446/0001..Q2. com sede na Praça Pr:sidente Kub:1Sct:ek. "o 135, Ce:ltro.
Co~gonhas!MG. neste ato representado por S~l.:Prefeito. José de Freitas Cordeiro e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, i."lscrita DO CNPJ sob o n°
19.692.i55/OCOl-22, situada na Aveni::la Padre Leonardo, 147, Centro. CongonhasIMO, devidamente r~resentada pelo Coorder.ador da Comissão In:erven:ora da

Associação Hospi31ar Bom Jesus. Ma:co Au:élio da Silva, nos termos do Decreto ".- 5.960, de 10 ce abril cle 2014 e todos q:Je O sucederam. Objeto: repasse de
recursos pa."3 custeio das atividaces de media e alta complexidade r.o âmbito do SUS para ma."lulenção dos leitos exel~sivos para o enfrentar.ten:o à COVID.19 e para
o custeio de desp~as \:TgC::1tese necessãr.as à reanutenção e contir.uidade dos serviços prestados pela AHBJ, com re<:U!sQ.Soriundos de TQasse da Medida Provisória
96912020 e ea Portaria do i\1inisté:io da Saúde n° 166612020. Va:or: RS 1.564.000,00 (um milhão, qdnher.los e sessenla e quat~o mU reais). Dotação O:"Çar::enlária'
Ficha:870. Ó:-gão: 15. l;nidade: OI. função: 10. S\:.bfunção: 302. Prog;ama: 0036. Atividac.e: 2.176 - Serviços Assoe. Hospita.lar - MD/AJ:a Complexidade. 3.3.50.41
- Coo:.nõuiçõcs. Fotte: 10B. Vigência: 2610812020 a 3111212020, CO:l.gonbas 26 de agosto de 2020. José de Freitas Cordeiro. Prefeito de Congcnhas. Marco Aurélio
da Silva, Coordenador da Comissão lnte;vtntora da Associaçio Hospitalar Bom Jesus.

PORTARIA No° P:'>1C12Il, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

Nomeia Assessor 11.

O PREFEITO DE CO};OONHAS. usando das atribuições que lhe confere e art. 89, inciso 1, Lei O:g!nica co Município, e f,mdarr.entado na Lci n.o
2.567. de 12 de dCZ'eT:'1brode 2005 c demais altmsçlles.

RESOLVE:

Art. liNomear G-.1itherrn.eFrederico Pacheco Sar.tos no cargo c;n comissão de Assessor n, simbolo "r", com o vencimento constanle r.a Lei n° 2.567, de
12 de dezembro de 2005 c demais e.lteraçôes.

A:'" •• ZO Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 26 de agesto de 2020.

Jost DE FREITAS CORDEIRO
Prefeito de Congonhas

www.eoflgoTlhas.rn2;.go .•••• br



~~OG(~O

PLANO DE TRABALHO

O P lano de T raba lho ap resen tado em consonânc ia com o d ispo sto na L e i 13019 /2014 (a rt. 30 , in c iso lI)

1 - DADOS CADASTRA IS

ORGAO IEN T IDADE : CN PJ:

IMUN IC ÍP IO D E CONGONHAS 16 .752 .446 /0001 -02
ENDEREÇO :

P raca P resid en te K ub itschek - 135 - C en tro

M UN IC IP IO : U F : C EP :
C ongonhas M G 36 .415 -000
NOM E DO RESPON SA VEL : C I: C PF :
Jose de Freiras Cordeiro M .855 .430 245 .186 .116 -91
CARGO :

P re fe ito

2 - DADO S CADASTRA IS

I ORGAO IEN T lDADE : I CN PJ:
A sso c ia c ã o H o so ita la r B om J e su s 19 .692 .755 /0001 -22
ENDEREÇO :

A ven ida P ad re L eonardo n ' 147 -C en tro

M UN IC IP IO : U F : I CEP : I TELEFONE :
C ongonhas ~G 36 .410 -070 3 7 3 2 3 2 2 5

CONTA CORRENTE ESPEC IF ICA : I BANCO : AGENC IA : PRAÇA PAGAM ENTO :
BRA S IL 1793 -0 Coneonhas/MG

NOM E DO RESPON SA VEL : C I: C PF :
M arco A u r é lio d a S ilv a M 4.342 .305 635 .045 .376 -04
ENDEREÇO :

A ven ida P ad re L eonardo , 147 - C en tro

CARGO : TELEFONE : E -M A IL DA ENT IDADE OU DO RESPON SA VEL :
Coordenador da C om is sã o (31 ) 3732 -3200 t ia g o@ in s t itu to la b o r a r e .c om .b r

In te rven to ra da AHB J

3 - D ESCR ICÃO DO PRO JETO

o p r e sen te c o n v ên io tem com o e sc o p o a m an u ten çã o d o s le ito s

e x c lu s iv o s d o en fr en tam en to à C O V ID -1 9 e a o cu s te io d e d e sp e sa s

u rg en te s e n e c e s sá r ia s à m an u ten çã o e c o n t in u id a d e d o s se r v iç o s

p r e s ta d o s p e la A H B J , n o s te rm o s d a L e i M u n ic ip a l nO 3 .9 3 7 , d e

19/0812020. O r e cu r so f in a n c e ir o o r a p a c tu a d o ir á g a r a n t ir a

co n t in u id a d e d a p r e s ta ç ã o d e se r v iç o s , so b r e tu d o p a ra o en fr en tam en to

d a p a n d em ia d e c la r a d a em m a rço d e 2020, s en d o q u e o M in is té r io d a

S a ú d e g a ra n t iu a p en a s 3 m e se s (a g o s to , s e tem b ro e o u tu b ro ) d e

f in a n c iam en to d e s sa a s s is tê n c ia , o q u e c om p rom e teu fo r tem en te o

o r ç am en to d a in s t itu iç ã o . N e s te s 9 m e se s , d e sd e a d e c r e ta ç ã o d o E s ta d o

d e E m erg ên c ia n o p a is , p r o v o c a d o p e lo n o v o co r o n a v íru s , o h o sp ita l

a cum u la m a is d e RS2.500.000,OO (d o is m ilh õ e s e q u in h en to s m il r e a is )

d e p a s s iv o , d e v en d o ch eg a r a o f in a l d e s te e x e r c íc io c om um a cúm u lo

em tom o de R S 3 .000 .000 ,00 (três m ilhões de rea is). D estaca -se que

d u ra n te o p e r io d o d e s ta p a n d em ia , o H o sp ita l B om J e su s so fr eu c om a

g ra n d e q u ed a d e r e c e ita s e s t im ad a s , b em com o com o c r e sc im en to

e x p o n en c ia l d a s d e sp e sa s . O u tr o fa to r r e le v a n te é o a um en to d o s g a s to s

c om p e s so a l, c om v a r ia ç ã o p o s it iv a d e 5 0% fr en te a o r e a liz a d o a n te s

PER IODO DE EXECUÇÃO :

IN ÍC IO : novem bro12020

TÉRM INO : fevere iro /2021



2

d e s te p e r ío d o . P o r ta n to , fa z -s e n e c e s sá r io o a p o r te d e um re cu r so

f in a n c e ir o e x c ep c io n a l, em p a r c e la ú n ic a , p a r a q u e o H o sp ita l B om

J e su s c o n t in u e h o n ra n d o seu s c om p rom is so s f in a n c e ir o s , s em p r e ju íz o s

à c o n t in u id a d e d o a ten d im en to h o sp ita la r .

4 - IDENTlFICAC ÃO DO OBJETO

C u ste io d a s a t iv id a d e s d e m éd ia e a lta c om p le x id a d e n o âm b ito d o SU S p a ra en fr en tam en to p a ra a p a n d em ia d o C O V ID -1 9 ,

b em com o d a s d e sp e sa s a c e s só r ia s p a ra o fu n c io n am en to d a u n id a d e h o sp ita la r . O s r e cu r so s f in a n c e ir o s p r e v is to s n e s te p la n o

d e tr a b a lh o se r ã o d e s t in a d o s v a ra cu s te io d o s sa lá r io s d o s c o la b o ra d o r e s e h o n o rá r io s m éd ic o s .

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

A sse g u ra r a a s s is tê n c ia h o sp ita la r in te g r a l. d e q u a lid a d e e h um an iz a d a a o u su á r io SU S ;

A um en ta r a o fe r ta d e se r v iç o s e r e so lu b ilid a d e n o en fr en tam en to d a p a n d em ia d e COVID~]9. b em com o a g a ra n t ia d a

a s s is tê n c ia n a s o u tr a s á r e a s d a in s t itu iç ã o ;

P a g am en to d o s sa lá r io s d o s c o la b o ra d o r e s e h o n o rá r io s m éd ic o s .

DisDonibilizar leitos de UTI cara o enfrentamento a Pandem ia do COVID-19

6 - JUSTIFICATIVA PARA REALIZA CÃO DO PROJETO

O r e cu r so te r á o o b je t iv o d e cu s te a r a s a t iv id a d e s a s s is te n c ia is e o p e r a c io n a is e g a r a n t ir a c o n t in u id a d e d a p r e s ta ç ã o d e sen 'iç o s ,

so b r e tu d o p a ra o en r r e tam en to d a p a n d em ia d e c o r o n a v íru s .

7 - ETAPAS OU FASES DE EXECUCÃO

~lunicípio:
R ep a ssa r o v a lo r f in a n c e ir o p a ra a a d eq u a d a ex e cu çã o d o p la n o d e tr a b a lh o ;

A com p an h a r a e fe t iv a e x e cu çã o d o p ro je to ju n to à c om is sã o d e a com p an h am en to , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o D ec r e to nO6 0 3 5

d e 2 5 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

Entidade:
Garantir a plena execuçilo do plano de trabalho no período de 03 meses;

G a ra n t ir o a c e s so à p o p u la ç ã o d a a s s is tê n c ia h o sp ita la r e a h um an iz a ç ã o d e s ta a s s is tê n c ia p r e s ta d a a o s seu s u su á r io s ;

P r e s ta r c o n ta s iu n to a o ó r s tã o c o n c ed en te e à c om is sã o d e a com p an h am en to d o s r e cu r so s a o lic a d o s .

8- CONOGRAMA DE EXECUCÃO IMETA- ETAPA OU FASE)

META ETAP ESPECII'ICAÇÃO ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇÃO

A FÍSICO

VL.
VL. TOTAL

UI\" QUAl'
II\"ÍC IO

TERlI-lI

UNITÁRIO ID . T . NO

1.1 Complementação de
folha de pagamento de

p e s so a l (sa lá r io s , 50%
do 13' salário, encargos R$ 900.000,00 RS 900.000,00 mês OI 1112020 1112020

C u ste io so c ia is . trabalhistas,

p r ev id en c iá r io s , e
férias)

1.2 C om p lem en to d e
R$ 664.000,00 RS 664.000,00 mês OI 1112020 1212020

h o n o rá r io s m éd ic o s

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENT ARIA : VALOR INVESTIME:-<TO :

R$ 1.564.000,00
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Ficha; 870. órgão; 15. Unidade: OI. Função; 10. Subfunçi!o: 302. Programa;

0036. Atividade; 2.176 - Serviços Assoe. Hospitalar - MOI Alta Complexidade.

3.3.50.41 - Contribuições. Fonte; 108.

9 - PLANO DE APLICA CÃO PROPONENTE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; VALOR INVESTIMENTO;

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE

METAlETAPA AG0120 SET120 OUT120 NOV120 DEZI20 -
0,00 0,00 0,00 RS - -

1.564.000,00

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE

METAIETAPA I AG0120 I SET120 I OUT120 I NOV120 I DEZI20 I -
I - I - I - I - I - I -

1I - DECLARA ÃO DO PROPONENTE

Declaro, para fim de prova junto ao municlpio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer

débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer ó~a.oou entidade da Administração

Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos tação consignada no orçamento do
município, na forma deste Plano de Trabalho.

Congonhas, novembro de 2020.

Proponente:

Presidile da entidade

/



1 2 - P A R E C E R D O C O N T R O L E I N T E R N O D A P R E F E I T U R A D E C O N G O N H A S

O te rm o encon tra guarid a lega l:

a ) ( ) P rev isão lega l D EFER IDO (~ ) IND EFER IDO (

b ) ( ) P rev isão o rçam en tá ria

c ) ( ) R ecu rso s fin ance iro s

d ) ( ) C om patib ilid ade com a LDO

e) ( ) C om patib ilid ade com o PPA

C ongonhas , novem bro de 2020 .

1 3 - A P R O V A Ç Ã O D O C O N C E D E N T E

4

<5Í DEFER IDO

C o n g o n h a s , a g o s t o d e 2 0 2 0 .

D -IND EEER IDO --
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ESTADO DE MI:;.6,$ GERAIS
MU:;ICÍPIO DE CONGONIIAS

ERRATA - PREGÃO PMOOnnO:w - PRC 19712020

o Pregoeiro do Municlpio de CO:J.gonh:u - MG, nornc:1do pela Portaria n.o PMCtlI2. de 06 de abril de 2020. no uso de suas atribuições retifLca dados

constantes no AnCltO VJI- Planilha de Quantitativos, do Edital. a saber: Xo qlUlnlilativo do ilem 2, onde se lê "300". lcia-se "3.000". Congonhas. 26'1112020. Adelson

Miro da Silva ~ Pregociro.

ESTADO DE MINAS GERAIS
~IUNICipIO DE CONGONHAS

TERM:O DE RA TlFICAÇÃO. D1SPE~SA DE LICITAÇÃO N° PMC/12012020

Ratifico, na forma do nmgo 4° c seguintes. da Lei 13.97912020. as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica. favoravcl à Dispensa de Lieilaç5o.

para aquisição de barreiras de proteção salivar. nc:ces~ãrias a proteção contra riscos capazes de ameaçar a segurança c I saüde dos usuarios c dos servidores no que dia:

respeito 30 contii.gio pelo Covid-19. confonne termo de referência. pode:\do a Diretoria de Contratos e Licitações Celebrar o contraio. Congonhas. 25 de novembro de

2020. José de Freitas Cordeiro - Prefeho Municip:ll.

ESTADO DE ~llNAS GERAIS
MUNICiPIO DE CONGO:-lHAS

TER:\fO DE RATlF1CAÇ~\O.DlSPE:"iSA DE LICITAÇÃO 1\- PMCJI2212020

Ratifico, na fonna do artigo 26, de Lei 8.666/93. de 21106193. as conelusõc:s do parecer da Procuradoria Juridica. fa\'or.íve! à Disp~ns:l de üci~ç3o.

artigo 24. inciso IV dc an.26 ambos da Lei 8.666193 e suns alternçõcs par.l aquisiçAo de Medicamento EnO:t:lpllrina para atender paciente do Município {;t:Slanle de

"Al:o Risco" Edila Santos Teixeira. confonnc t~o de referenda, podendo a Direlori3 de ContratOs e Lieitações celebrar o contrato. Congonhas. 26 de nov~bro de

2020. Jose de Frcitas Cordeiro - Prefeito Municipal.

F-STADODE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGOi'OHAS

TER.\tO DE RATIFICAÇÃO - DlSPE;";'SA DE LICITAÇÃO N° PMCI12112020

Ratifico. na forma do artigo 26. da Lei 8.666193. de 21/06193. as conclusões do parecer da Procufl!.dOr1a Juridiea. favorável ã Dis.pensa de Licitaç,ão,

anigo 24, inciso IV cle an.26 ambos da Lei 8.666193 e suas alterações para ltquisiçào de Medicamento Enoxaparina PQT1l atender pacíenle do Município gestante de

"Alto Risco" Alessandra Resende Gomes. confonne termo de referência. podendo a Diretoria de Contratos e Ucita~õcs celebrar o conrnto. Congonhas, 26 de

novembro de 2020. Jose de Freitas Cordeiro - Prefeito Municipal.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

RETlF1CA~SE A PUBLICAÇÃO DO CONVENtO 0612020. DE 26/08(2020, CUJO EXTRATO ORA SE PUBLICA COM A SEGUINTE REDAÇÃO.

CONVtNIO ~o 0612020. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNJCiPIO DE CONGONHASlMG E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESL:S -

AHBJ. Partícipes: ~UNICipIO DE CONGO~1-lAS, inscrito no CNPJ sob o n~ 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek. n° 135. Ccntro.

CongonhaslMG, neste ato representado por seu ~feito. José de Freitas Cordeiro e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inmita no CNPJ sob o n°

19.692.755/0001-22. situada na A\'cnida Padre Leonardo. 147. Centro. Congonhas/MG. dcvidamentc representada pelo Coordenador da Comissão Intcrvcntora da

Associação Hospitalar Bom Jesus. Marco Aurélio da Silva. nos termos do Decreto n .• 5.960. de 10 de abril de 2014 e todos que o ~ucederam. Objeto: repasse de

recu~os p:ll'a a manutenção dos leitos e:'\e!usivos para enttemamenlo à COVID-19 e para o CUSleio de des~s urgentes e necessãrias â manutenção e continuid3dc

dos serviços prestados pela AMBJ. nos termos da Lei Municipal nO 3.937. de 19/0812020. Valor: R$ 1.564.000.00 (um milhão. quinhentos e sessenta e quatro mil

reais). Dotação Orçamemaria: Ficha:870. Órgão: 15. Unidade: 01. Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoe. Hospitalar-

MDfAlw Complexidade. 3.3.50.41 - Contribuições. Fonte: 108. Vigência: 25/1112020 a 28/0212021. Congonhall 25 ce novembro de 2020. José de Freitas Cordeiro.

Prefeito de Congonlus. M .arco Aurélio da Silva. Coordenador da Comis~o Inlerventora da A~sociação Ho~pilalar Bom Je!õl.:S.

ESTADO DE MIJl:AS GERAIS
~lUNICÍPIO DE CONGOJl:HAS

PORTARIA N.o PMCI273. DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C O N G O N H A S

CIDADE DOS PROFETAS

C O N V Ê N I O N ° 0 7 / 2 0 2 1 Q U E E N T R E S I C E L E B R A M O

M U N i c í P I O D E . C O N G O N H A S / M G E A A S S O C I A Ç Ã O

H O S P I T A l A R B O M J E S U S - A H B J .

Processo Administrativo n° 2321/2021

o MUNiC!PIO DECONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n° 16.752.446/0001-02,com

sede na Praça Presidente Kubitschek, n° 135, Centro, Congonhas/MG, neste ato

representado por seu Prefeito, CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA,inscrito no RG n° M-

1.652.882 e no CPF nO 314.756.986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde,

Thomás Lafetá Alvarenca, inscrito no RG n° M-8.300.447 e no CPF n° 056.265.i26-

83, doravante denominado MUNiCíPIO e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALARBOM

JESUS,inscrita no CNPJ sob o n° 19.692.755/0001-22,com sede na Avenida Padre

Leonardo. i47. Centro, Congonhas/MG, devidamente representada por' seu

Provedor, o Sr. JOÃO VICENTEMONTEIRODE OLIVEIRA,inscrito no RG n° MG-

4.602.821 e CPF nO 545.928.016-87, de agora em diante denominada

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,resolvem celebrar o presente convênio, mediante as

cláusulas e condições em seguida descritas, com respaldo na Lei Municipal nO

3.984, de 24/03/2021. Portarias do Ministério da Saúde nO 1.666/2020 e 245/2020 e

demais legislação aplicável.

C L A U S U L A P R I M E I R A - D O O B J E T O

1.1. O presente convênio tem como escopo a manutenção dos leitos exclusivos

para enfrentamento à COVID-19, leitos clínicos COVID-19 e implantação e

manutenção de leitos de Suporte Ventilatório, visando à continuidade dos

serviços prestados pela AHBJ, com. recursos oriundos de repasses próprios do

MUNiCíPIO, bem como da União, destinados ao custeio de ações para

:::-.:'..-."::'." 'y ... ; \-t ,/in,' ';i.~~; -a
," .j\'-~'\. J"" [f({. :".e Sou,

!./,,_,M\O.' ... _. __.....



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

en fren tam en to de em ergênc ias em saúde púb lica ; deco rren tes da pandem ia de

COV ID -19 .

1 .2 . A ASSOC IAÇÃO HOSP liALAR d ispon ib iliza rá 10 (dez) le itos -de ie rap ia

In tens iva de U il em cará te r in in te rrup to , 24 horas por d ia , todos os d ias da

sem ana , 11 (onze) le itos C lín icos e 15 (qu inze ) le itos de Suporte Ven tila tó rio

Pu lm onar pa ra a tend im en to de usuários do S is tem a Ún ico de Saúde de

Congonhas e sua m icro rreg ião , pa ra cu idados in tens ivos , S índ rom e Resp ira tó ria

Aguda Gm ve (COV ID19) e cu idados c lín icos decorren tes dos agravos do COV ID -

19.

1 .3 . O s repasses finance iros se rão libe rados para custe io dos le itos com equ ipe

m éd ica espec ia lizada , em cará te r in in te rrup to , com equ ipam en tos específicos ,

inc lu indo acesso a ou tras tecno log ias , com fina lidade d iagnóstica e te rapêu tica ,

con fo rm e espec ificações e regu lam en tação do fluxo de a tend im en to

M icro rreg iona l pa ra a tend im en to em saúde aos pac ien tes d iagnosticados e em

tra tam en to decorren tes da COVID-19 e dem a is obrigações d ispostas neste

ins trum en to e em consonânc ia ao P lano de T raba lho específico , que é parte

in teg ran te e ind issoc iáve l deste ins trum en to .

CLAÚSULA SeGUNDA - DA FORMA-DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

2 .2 . A ASSOC IAÇÃO HOSP ITALARdeverá p rov idenc ia r a p lena execução do

p lano de traba lho , ga ran tindo o acesso à popu lação à ass is tênc ia hosp ita la r e à

hum an ização desta ass is tênc ia p res t?da aos seus usuários .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOC IAÇÃO HOSP ITALAR

3 .1 . O bserva r todos os princ íp ios que regem a adm in is tração púb lica , em

espec ia l os da im pessoa lidade , m ora lidade e econom ic idade .

3 .2 . Apresen ta r, nas p res tações de con tas , os 3 (três) o rçam en tos que ba liza ram a

aqu is ição de m ate ria is e con tra tação de serv iços pe lo m enor p reço , quando fo r

o caso .



PREFEITURA MUNICIPAL DECONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

3.3 . Garan tir a ass is tênc ia fa rm acêutica por m eio da aqu is ição de suprim entos,

insumose produtos hosp ita la res.

3 .4 . G aran tir o custe io de proced im entos re fe ren tes ao tra tam ento de in fecção

pe lo novo coronavírus, COV ID -19, inc lu indo o pagamento complementar de

fo lha de pessoa l e custos com plan ton is tas.

3 .5 . G aran tir que se jam adotadas as norm as da Po lítica Naciona i de

Humanização e orien tações da OMS, MS , SES jMG , centrando as d ire trizes

ass is tenc ia isna qua lidade do atend im ento prestado aos pacien tes, vo ltadas para

a atenção aco lhedora , reso lu tiva e humana.

3 .6 . A tender com seus recursos humanos e técn icos, os pacien tes do SUS ,

o fe recendo, segundo o grau de complex idade de sua assis tênc ia e sua

capacidade operac iona l, os serv iços de saúde que se enquadrem nas

moda lidades descritas neste instrum ento , sendo vedada a remuneração pe lo

a tend im ento ao usuário por qua lquer ou fra fon te de pagamento que não o SUS .

3 .7 . Aco lher os usuários de acordo com os princíp ios da Humanização,

observando:

a) respe ito aos d ire itos dos pacien tes: com atend im ento d igno de modo un iversa l

e igua litá rio ;

b ) M anutenção da boa qua lidade na prestação dos serv iços;

.c) respe ito à decisão do usuário em re lação ao consentim ento ou recusa na

prestação de serv iços de saúde, sa lvo nos casos de im inente perigo de morte ou

obrigação lega l;

d ) Garan tia do sig ilo dos dados e in fo rm ações re la tivas aos usuários;

e ) Garan tia do atend im ento ao usuário no ,aco lh im ento apenas por pro fiss iona l

de saúde de níve l superio r ou méd io , para toda e qua lquer in fo rm ação;

. .í- •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

f) E sc la re c im e n to a o s p a c ie n te s a ce rca d e se u s d ire ito s re la tiva m e n te a o s

se rv iço s o fe re c id o s e fu n c io n a m e n to d a s u n id a d e s d e sa ú d e ;

3 .8 . R e a liza r o m o n ito ra m e n to p e rm a n e n te d o s se rv iço s , e sp e c ia lm e n te n o s

ite n s n e ce ssá rio s à a p u ra çã o d o cu m p rim e n to d e su a s o b rig a çõ e s ;

3 .9 . G a ra n tir o s ite n s co n d ic io n a n te s p a ra o co rre to c re d e n c ia m e n to e

h a b ilita çã o d o s se rv iço s e e xa m e s re a liza d o s ju n to a o S C N E S ,ta is co m o : ca rg a -

h o rá ria , C S O , e q u ip a m e n to s e d e m a is re q u is ito s n e ce ssá rio s ;

3 .1 0 . G a ra n tir in fra e s tru tu ra a d e q u a d a p a ra o e xe rc íc io d a a tiv id a d e ;

3 .i 1 . R e sp o n sa b iliza r-se p e lo s e n ca rg o s d e co rre n te s d a co n tra ta çã o d e se rv iço s

d e te rce iro s p a ra a tiv id a d e s a ce ssó ria s e a p o io ;

3 .1 2 . R e s titu ir e ve n tu a l sa ld o d e re cu rso s a tu a liza d o m o n e ta ria m e n te d e sd e a

d a ta d e re ce b im e n to , a c re sc id o d e ju ro s le g a is , n a fo rm a d a le g is la çã o a p licá ve l

a o s d é b ito s p a ra co m a F a ze n d a M u n ic ip a l. e m , n o m á x im o , 3 0 (tr in ta ) d ia s a p ó s

a d a ta d o té rm in o d ó o b je to o u , se fo r o ca so , d a d e n ú n c ia o u re sc isã o d e s te

co n vê n io , n o s se g u in te s ca so s :

a l q u a n d o o o b je to n ã o fo r e xe cu ta d o d e a co rd o co m a s n o rm a s a ve n ça d a s ;

b ) q u a n d o a s p re s ta çõ e s d e co n ta s n ã o fo re m a p re se n ta d a s n o p ra zo e s tip u la d o ;

c ) q u a n d o o s re cu rso s fo re m u tiliza d o s e m fin a lid a d e d ive rsa d a e s ta b e le c id o

n e s te co n vê n io ;

3 .1 3 . C o n ce d e r a q u a lq u e r te m p o e lu g a r e se m n e ce ss id a d e d e p ré v io a v iso p o r

p a rte d o M U N iC íP IO , liv re a ce sso a o s se rv id o re s d o se u C o n tro le In te rn o , d o g e s to r

re sp o n sá ve l, b e m co m o d e e sp e c ia lis ta s c re d e n c ia d o s p o r e s te , a to d o s o s a to s ,
. . .

a rq u ivo s , re g is tro s , d o cu m e n to s , fo to s , e s ta b e le c im e n to s , se to re s e in s ta la çõ e s

re la c io n a d o s , d ire ta o u in d ire ta m e n te lig a d o s a e s te co n vê n io e su a e xe cu çã o ,

q u a n d o e m m issã o d e co n tro le , fisca liza çã o o u in sp e çã o ;

3 .1 4 . M o v im e n ta r o s re cu rso s so m e n te e m co n ta b a n cá ria e sp e c ífica p a ra o

p re se n te co n vê n io ;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

C ID A D E D O S P R O F E T A S

3 .1 5 . C um p r ir f ie lm e n te o P la n o d e T ra b a lh o , o b e d e c e n d o em e s p e c ia l a o

c ro n o g ra m a d e e x e c u ç ã o , v is a n d o à p le n a , c o r re ta e e f ic a z e x e c u ç ã o d o

o b je to ;

3 .1 6 . M a n te r re g is t ro s e s p e c í f ic o s , p a ra f in s d o a d e q u a d o a c o m p a n h am e n to e

a v a lia ç ã o d a a p lic a ç ã o d o s re c u rs o s re c e b id o s ;

3 .1 7 . M a n te r a s itu a ç ã o c a d a s tra l a tu a liz a d a d u ra n te a v ig ê n c ia d e s te c o n v ê n io ;

3 .1 8 . P re s ta r c o n ta s d o re c u rs o re c e b id o , n a fo rm a e . p e r io d ic id a d e d is p o s ta s

n e s te c o n v ê n io ;

3 .1 9 . M a n te r a ;q u iv a d o p o r 1 0 (d e z ) a n o s to d a a d o c u m e n ta ç ã o p e r t in e n te ,

d is p o n ív e l p a ra f is c a liz a ç ã o , q u a n d o n e c e s s á r io .

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNicíPIO

4 .1 . O r ie n ta r e a p ro v a r o s p ro c e d im e n to s ' té c n ic o s e o p e ra c io n a is n e c e s s á r io s à

e x e c u ç ã o d o o b je to d e s te c o n v ê n io ;

4 .2 . R e p a s s a r à A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R o s re c u rs o s f in a n c 'e iro s

c o r re s p o n d e n te s a o o b je to d e s te c o n v ê n io , o b e d e c e n d o a o c ro n o g ra m a d e

d e s e m b o ls o c o n s ta n te d o P la n o d e T ra b a lh o , o b s e rv a d a s a s n o rm a s le g a is e

p e r t in e n te s e d e m a is d is p o s iç õ e s d e s te te rm o d e c o n v ê n io ;

4 .3 . P ro r ro g a r , d e o f íc io ," a v ig ê n c ia d e s te c o n v ê n io , q u a n d o h o u v e r a tra s o n a

lib e ra ç ã o d o s re c u rs o s , l im ita d a a p ro r ro g a ç ã o a o e x a to p e r ío d o d o a tra s o

v e r if ic a d o ;

4 .4 . E fe tu a r te m p e s t iv a m e n te a p u b lic a ç ã o d o e x tra to d e s te c o n v ê n io ;

4 .5 . D e s ig n a r s e rv id o r n a c o n d iç ã o d e g e s to r p a ra a c o m p a n h a r ,

s u p e rv is io n a r , f is c a liz a r , a u d ita r e a v a lia r , s is te m a t ic a m e n te , a e x e c u ç ã o d o

o b je to p a c tu a d o n e s te in s tru m e n to , n o t if ic a n d o a A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R

s o b re a s e v e n tu a is o c o r rê n c ia s re fe re n te s a o n ã o c u m p r im e n to d o o b je to o u

q u a is q u e r o u tra s a ç õ e s q u e c o m p ro m e ta m o d e s e m p e n h o d o o b je to d e s te

In s tru m e n to , c o m a s o lic ita ç ã o d e q u e im p le m e n te , te m p e s t iv a m e n te , a s

m e d id a s s a n e a d o ra s q u e s e im p õ em ; , . \
.......--::__ .. . \i- \ ~.\~\'. I. •
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4 .6 . A na lisa r e ap rova r a p res ta ção de con ta s dos recu rsos repassados ,

ap licados na consecução do ob je to des te C onvên io , em itin do pa rece r té cn ico ,

re fe ren te à execução fís ica e a ting im en to dos ob je tivo s des te in s trum en to e , no

que tange ao aspec to fin ance iro , re la tivam en te à co rre ta e regu la r ap lica ção

dos recu rsos , no p razo de 90 (noven ta ) d ia s , a con ta r da da ta de seu

receb im en to ;

4 .7 . S o lic ita r todos os docum en tos com p roba tó rio s de despesas e fe tuados à

con ta dos recu rsos des te convên io , pa ra fin s de fisca liza ção ;

4 .8 . E xam ina r e ap rova r p ropos ta de re fo rm u la ção do convên io , desde que não

im p lique em m udança do ob je to ;

4 .9 . D a r c iênc ia da ass ina tu ra des te convên io ao Leg is la tivo M un ic ipa l, no p razo

m áx im o de 30 (tr in ta ) d ia s da ce leb ra ção do in s trum en to ;

4 .10 . D a r c iênc ia à ASSOC IAÇÃb HOSP ITA LAR a respe ito de qua lque r

irregu la rid ade na p res ta ção de con ta s dos recu rsos envo lv idos ;

4 .11 . A po ia r o desenvo lv im en to e ape rfe içoam en to das ações pac tuadas nes te

in s trum en to , v isando am p lia ção do a tend im en to à popu la ção e m e lho ria do

pad rão de qua lid ade dos se rv iço s p res tados ;

C L A U S U L A Q U I N T A - D O G E S T O R

5 .1 . P a ra ges to r re sponsáve l pe lo acom panham en to da execução des te

convên io fica ind icada a se rv ido ra H i l d a ' d e O l i v e i r a S o u z a , a qua l deve rá

ap resen ta r m ensa lm en te R e la tó rio s com o a tes te do cum p rim en to do ob je to ,

devendo cons ta r todas as ações desenvo lv idas ;

5 .2 . O ges to r deve rá in c lu ir fo to s , se ap licá ve l à s ituação , bem com o ou tro s

m e io s pa ra a com p rovação da execução re fe ren te ao ob je to des te convên io ;

5 .3 . O ges to r ana lisa rá os re la tó rio s e toda docum en tação ap resen tada pe lo

fisca liza ção té cn ica e , caso ha ja irregu la rid ades , so lic ita rá à ASSOC IAÇÃO

HOSP ITA LAR ,po r esc rito , a s re spec tiva s co rre ções .

1 '. ! fld,' S O U " - a \ , ) { . ' . \l~ ~ .;::\:~ 'l
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CLAÚSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Convênio vigorará até 31/12/2021, a partir da data da sua

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado, em conformidade às normas

definidas pelo Ministério da Saúde, estando de comum acordo entre as partes e

considerando as justificativas devidamente aprovadas pelo Gestor Municipal de

Saúde, mediante celebração de Termo Aditivo.

CLAÚSULA SETIMÀ - DOS VALORES

7.1. O valor total para fins de cumprimento das cláusulas,deste instrumento será

de R$ 2.897.910,92 (dois milhões, oitocentos e noventa e sete mil, novecentos e

dez reais e noventa e dois centavos), sendo que o valor deR$1.937.9iO,92 (um

milhão, novecentos e trinta e sete mil, novecentos e dez reais e noventa e dois

centavos) reférem-se a RECURSOSPRÓPRIOSDO MUNiCíPIO e o valor de

R$960.000,OO(novecentos e sessenta mil reais) oriundo de TRANSFERÊNCIADA

UNIÃO, destinados ao Enfrentamento das Emergências em Saúde Pública

decorrentes da pandemia de COVID-19.

7.2. Os valores serão repassados em 4 (quatro) parcelas conforme cronograma

de desembolso constante do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

8.1. Os recursos serão depositados em conta córrente da ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARem instituição financeira pública - Banco do Brasil ou Caixa

, Econômica Federal, específica para o presente objeto.

8.i.2. Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos serão

obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro.

8.1.3. Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos

às mesmas condições de prestação de contas 'exigidas para os recursos

transferidos. ' ",' /td'" -8 'I' ,':'\'",." '1,' , de SOU- ' V' \' .,', ,'"
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8.2 . O s pagamentos deverão ser e fe tuados somente ' por transferência d ire ta ao

fornecedor (DOC , íED ) - transferência e le trôn ica , cu jo benefic iá rio deverá ser

obriga toriam ente identificado - pessoa fís ica ou ju ríd ica , inc lus ive prestadores de

serv iço (empregados ou contra tados).

8 .3 . É vedada a utilização de cheques para sáques ou qua isquer pagamentos.

CLÁUSULA NONA. DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

9.1 . O s recursos finance iros do MUN iC íP IO a serem repassados à ASSOC IAÇÃO

HOSP líALA .Rcorre rão a conta da segu in te c lass ificação orçamentária :

Ó rgão: 15 - Secre ta ria M un ic ipa l de Saúde

Unidade: 01 - Fundo Munic ipa l de Saúde

Função: 10 .302.0036.2 .176- Serv iços Assoc, Hosp ita la r - M éd ia A lta Complex idade

a) E lemento de Despesa: 3350.41- Contribu ições

F icha: 460 (CUSTE IO )- Fonte : 54 - COV ID -19

F icha: 801 (CUSTE IO )- Fonte : O - RecursosO rd inários

b) E lemento de Despesa: 4450.41- C .on tribu ições

F icha: 802 (EQU IPAMENTOS)-Fonte :00 - RecursosO rd inários

CLAUSULA DÉCIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

10.1 . - O MUN iC íP IO liberará os recursos finance iros no montan te e data

estabe lec idos no C ronograma de Desembolso dO P lano de Traba lho , m ed ian te

depósito na conta bancária da Associação Hosp ita la r, específica para o

presente convên io .

. 10 .2 - F ica vedada a utilização de recursos finance iros em fina lidade d iversa da

estabe lec ida neste convên io , a inda que em cará ter de emergência .

10 .3 . F ica vedada a rea lização de despesas a títu lo de taxa ou com issão de

adm in is tração, de gerência ou sim ila r.
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10 .4 . - F ica vedada a rea lização de despesas com taxas bancá rias , m u ltas , ju ros

ou co rreção m one tá ria , in c lus ive re fe ren te a pagam en tos ou reco lh im en tos fo ra

dos p razos , exce tuando -se o pagam en to de m u ltas e ju ros , se deco rren tes de

a traso da adm in is tração púb lica na libe ração de recu rso .

10 .5 . - fica vedada a rea lização de despesas com pub lic idade , sa lvo as de

ca rá te r educa tivo , in fo rm a tivo ou de o rien tação soc ia l, p rev is tas c la ram en te no

P lano de T raba lho , das qua is não cons tem nom es ou im agens que ca rac te rizem

prom oção pessoa l de au to ridades ou se rv ido res púb licos .

i0 .6 . F ica vedada a rea lização de pagam en to após a v igênc ia des te convên io ,

sa lvo quando o fa to ge rado r da despesa tenha oco rrido du ran te a sua v igênc ia ,

m ed ian te jus tifica tiva da ASSOC IAÇÃOHOSP ITALARe ap rovação de MUN iC íP IOe

desde que o pagam en to oco rra den tro do p razo p rev is to pa ra p res tação de

con tas fina l.

10 .7 . O s recu rsos se rão m an tidos em con ta bancá ria da A ssoc iação H osp ita la r,

espec ífica pa ra o p resen te convên io , sendo pe rm itidos saques som en te pa ra :

I - P agam en to de despesas p rev is tas no C ronog ram a de E xecução .

m ed ian te trans fe rênc ias .bancá rias ao credo r ou o rdem bancá ria :

il - A p licação no m ercado finance iro , obse rvando o d ispos to no item

segu in te :

10 .8 . E nquan to não em pregados na sua fina lidade , os recu rsos trans fe ridos se rão

ob riga to riam en te ap licados em cade rne ta de poupança , se a p rev isão de seu

uso fo r igua l ou supe rio r a 30 (trin ta ) d ias ou em fundo de ap licação finance ira de

cu rio p razo quando a sua u tilização se ve rifica r em prazos m eno res que um m ês.

. 10 .9 . O s rend im en tos das ap licações finance iras se rão , ob riga to riam en te ,

ap licados no ob je to do convên io , es tando su je ito s às m esm as cond ições de

p res tação de con tas ex ig idas pa ra recu rsos trans fe ridos .

10 .10 .A s rece itas o riundas dos rend im en tos da ap licação finance ira não pode rão

se r com pu tadas com o con trapa rtida dev ida pe la A ssoc íação H osp ita la r.
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1 0 .1 1 .A l ib e ra ç ã o d a s p a rc e la s d o s re c u rs o s p re v is to s n o c ro n o gm m a fin a n c e iro

s e rá s u s p e n s a a té a c o r re ç ã o d a s s e g u in te s im p ro p r ie d a d e s :

I - Q u a n d o n ã o t iv e r h a v id o c o m p ro v a ç ã o d a b o a e re g u la r a p lic a ç ã o d a

p a rc e la a n te r io rm e n te re c e b id a , n a fo rm a d e s te c o n v ê n io , in c lu s iv e

m e d ia n te p ro c e d im e n to s d e f is c a liz a ç ã o re a liz a d o s p e r io d ic a m e n te p e !o

M U N iC íP IO :

1 1 -Q u a n d o v e r if ic a d o s :

a ) D e s v io d e f in a lid a d e n a a p lic a ç ã o d o s re c u rs o s lib e ra d o s ;

b ) A tra s o s n ã o ju s t if ic a d o s n o c um p r im e n to d o s p ra z o s e d a s e ta p a s o u ta s e s

p ro g ra m a d a s ;

c ) P rá t ic a s a te n ta tó r ia s a o s p r in c íp io s c o n s t itu c io n a is fu n d am e n ta is , in c lu s iv e o s

d a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a n a s c o n tra ta ç õ e s e d em a is a to s p ra t ic a d o s n a

e x e c u ç ã o d e s te in s tru m e n to ;

d ) In o b s e rv â n c ia d e n o rm a s g e ra is e s p e c í f ic a s a p lic á v e is à A s s o c ia ç ã o

H o s p ita la r e à e x e c u ç ã o d o o b je to .

1 1 1- q u a n d o fo r d e s c um p r id a p e la A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r q u a lq u e r c lá u s u la

o u c o n d iç ã o d e s te c o n v ê n io ;

IV - Q u a n d o c o n s ta ta d a ir re g u la r id a d e o u in a d im p lê n c ia n a a p re s e n ta ç ã o

d a s p re s ta ç õ e s d e c o n ta s p a rc ia is ;

v - Q u a n d o a A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r d e ix a r d e a d o ta r a s m e d id a s

s a n e a d o ra s d a s im p ro p r ie d a d e s a c im a a p o n ta d a s p e lo M U N iC íP IO .

1 0 .1 2 . Q u a n d o d a d e n ú n c ia , re s c is ã o , c o n c lu s ã o d o o b je to o u té rm in o d e s te

c o n v ê n io , o s s a ld o s f in a n c e iro s re m a n e s c e n te s , in c lu s iv e o s p ro v e n ie n te s d a s

re c e ita s o b t id a s em a p lic a ç õ e s f in a n c e ira s , s e rã o d e v o lv id o s p e la A s s o c ia ç ã o

H o s p ita la r a o M U N iC íP IO ,n o p ra z o im p ro r ro g á v e l d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s d o e v e n to ,

s o b p e n a d e im e d ia ta in s ta u ra ç ã o d e to m a d a d e c o n ta s , p ro v id e n c ia d a p e la

a u to r id a d e c om p e te n te d o M U N iC íP IO ,o ra c o n c e d e "n te .

.1
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10 .1 3 . O s re cu rso s fin a n ce iro s de ve rã o se r m ov im en ta do s sem p re po r

tra n s fe rê n c ia s ban cá ria s e le trô n ica s e in d iv id u a liz a do s po r c re do r. É ve dada

m ov im en ta ção fin a n ce ira em espé c ie ou po r m e io de cheque s ao po rta d o r.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO

11 .1 . E s te con vên io de ve rá se r e xe cu ta do fie lm en te pe lo M UN iC íP IO e pe la

A SSO C IAÇ ÃO HO SP ITA LAR ,de a co rd o com as c lá u su la s e cond içô e s

e s ta be le c id a s , re spondendo cada um pe la s con sequên c ia s da sua in e xe cu ção

to ta l o u pa rc ia l, o b se rva ndo -se a in da que a fu n ção ge re n c ia l f is ca liz a do ra se rá

e xe rc id a pe lo M UN iC íP IO ,p o r m e io da S ec re ta r ia M un ic ip a l d e S aúde , d en tro d o

p ra zo re gu lam en ta r d e e xe cu ção e /o u p re s ta ção ou tom ada de con ta s , fic a ndo

a ssegu ra do ao s agen te s qua lif ic a do s do M UN iC íP IO o pode r d is c r ic io n á rio d e

re o rie n ta r a çõe s e de a ca ta r o u não ju s tif ic a tiv a s re la tiv am en te a e ven tu a is

d is fu n çõe s ou irre g u la r id a de s ha v id a s na "e xe cu ção , sem p re ju ízo da a ção do

con tro le eX T e rn oe xe rc id o pe lo Leg is la tiv o ,p o r m e io do T rib u na l d e C on ta s .

1 1 .2 . F ica vedado o a tra so in ju s tif ic a do no cum p rim en to da s e ta pa s ou fa se s

p ro g ram adas , d e a co rd o com o P la no de T ra ba lh o .

1 1.3 . A A SSO C IAÇ ÃO HO SP ITA LARfica re spon sá ve l p o r to d o s o s en ca rg o s

de co rre n te s da e xe cu ção do ob je to , se ndo e xp re ssam en te vedada a tr ib u içã o

ao M UN iC íP IO de qua isq ue r e n ca rg o s , se jam de na tu re za so c ia l. tra b a lh is ta ,

p re v id e n c iá r ia o u fis ca l.

1 1 .4 . F ica vedada a a lte ra ção da s a çõe s e /o u e ta pa s ou fa se s con s ta n te s do

P la no de T ra ba lh o sem a p ré v ia a nuên c ia do M UN iC íP IO ,a se r d ada po r o ca s iã o

da de v id a ap ro va ção de sua re fo rm u la ção .

I ' : \:...
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

12 .1 . A apresen tação do prestação de con tas to ta l se rá acom panhado dos

segu in tes docum entos:

I - O fíc io de encam inham ento endereçado aos técn icos ana lis tas de

prestações de con tas do Secre ta rio de P lane jam ento , constando o nOdo

convên io e o iden tificação da parce lo (in fo rm ando~se tra ta r-se de

prestação de con tas do to ta l, de parce la ou de parte desta );

11- T ra tando-se de docum entos para saneam ento de pendênc ias de

prestação de con tas já apresen tada , estes deverão ser acom panhados de

docum ento com in fo rm ação do nOdo o fíc io ass inado pe lo técn ico ana lis ta

de prestação de con tas da Secre ta ria de P lane jam ento que apon tou as

incons is tênc ias ;

111 - Certidões Nega tivas ou Pos itivas com efe ito nega tivo , em orig ina l ou

cóp ia au ten ticada por se rv ido r, dev idam ente a tua lizado : Certidão Con jun ta

Nega tivo de Déb itos Re la tivos aos T ribu tos Federa is e à D ív ida A tiva da

Un ião ,

Certificado de Regu la ridade do FGTSe Certidão Nega tiva M un ic ipa l. D everá

ser apresen tado nova certidão som ente se o apresen tada an te rio rm en te

estive r venc ida ;

IV - Re la tó rio de Cum prim en to do Ob je to , descrevendo de fo rm a

circunstanc iada os princ ipa is pon tos da execução deste ' ins trum ento .

inc lus ive re la tivam ente ao a ting im en to dos m etas estabe lec idas e à

ap licação dos recursos receb idos. A Assoc iação Hosp ita la r deverá inc lu ir

fo tos , se fo r o caso , den tre ou tros m e ios, pa ra com provação da regu la r

execução do ob je to ;

V - Re la tó rio de Execução F ís ico -F inance ira ;

V I - E xecução da Rece ita e Despesa ;

___ --.V II - Relação de Pagam entos E fe tuados;
~ \~ '" ,:",-

I W', ' •.•••~\ ,,":,

\,.""\" -
"':: .. --~.... _. _ ...



,PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

C ID AD E DO S PRO FE TA S

V iii - C o n c ilia ç ã o b a n cá r ia ;

IX - E x tm to s d a co n ta b a n cá r ia e d a a p lic a çã o fin a n ce ira d e to d o o p e río d o

d e e xe cu çã o d o co n vê n io , ,o u se ja , d e sd e o re ce b im en to d a p r im e ira

p a rce la a té a ú lt im a m o v im en ta çã o ;

X - R e c ib o s d e d e p ó s ito s n a co n ta e sp e c íf ic a ;

X I - re c ib o d e d e p ó s ito em co n ta a se r in fo rm ad a p e lo M un ic íp io , d o sa ld o

rem ane sce n te d a co n ta co rre n te e d a a p lic a çã o fin a n ce ira (a o fa ze r o

d e p ó s ito , a A sso c ia çã o H o sp ita la r d e ve rá in fo rm a r q u e n ã o h á se rv id o r

m un ic ip a l d o s P o d e re s E xe cu tiv o ' o u L e g is la tiv o re ce b e n d o re cu rso s c io

co n vê n io ).

X II- a n o ta çã o d e R e sp o n sa b ilid a d e ié cn ic a - A R T do s p ro je to s , q u a n d o fo r o

ca so ;

X III - o u tro s d o cum en to s q u e se fiz e rem ne ce ssá r io s à a d e q u a d a p re s ta çã o

d e co n ta s , a c r ité r io d o se rv id o ( o u se to r re sp o n sá ve l.

1 2 .2 .O s a n e xo s re la c io n a d o s n e s ta c lá u su la d e vem se r to ta lm e n te p re e n ch id o s e

a ss in a d o s p o r q u em o s p re e n ch e u e p e lo re p re se n ta n te d a A S SO C IA Ç ÃO

HO SP IT A LA R ;

1 2 .3 . T o d o s o s d o cum en to s d e p re s ta çã o d e co n ta s re fe r id o s n e s ta c lá u su la

d e vem se r a p re se n ta d o s em v ia o r ig in a l (q u e se rá d e vo lv id a à A sso c ia çã o

H o sp ita la r) e em có p ia le g ív e l. N ã o se rã o a ce ita s có p ia s fra gm en ta d a s .

1 2 .4 . A s p re s ta çõ e s d e co n ta s e a s re sp o s ta s a p e n d ê n c ia s e sp e c if ic a d a s em

o fíc io s d e ve rã o se r e n tre g u e s d ire tam en te a o s té cn ic o s a n a lis ta s d e p re s ta çõ e s

d e co n ta s d a S e c re ta r ia d e P la n e jam en to .

1 2 .5 . A s d e sp e sa s se rã o com p ro va d a s m ed ia n te d o cum en to s fis c a is , n o s q u a is

d e ve rá co n s ta r o n ° d e s te co n vê n io , d e ve n d o se r em itid o s com c la re za e sem

ra su ra s ,n a fo rm a d a le g is la çã o e em nom e da A sso c ia çã o H o sp ita la r .

1 2 .6 .O s d o cum en to s re fe r id o s n e s ta c lá u su la se rã o m an tid o s em a rq u iv o em boa

o rd em , n o p ró p r io lo ca l em que fo ram co n ta b iliz a d o s , à d is p o s iç ã o d o M U N iC íP IO

o u d o T rib u n a l d e C on ta s , p e lo p ra zo d e 1 0 (d e z ) a n o s , c o n ta d o s
~' ':; i/f'J1:' "j.' '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

C ID A D E D O S P R O FE T A S

. '- -

d o e x e rc íc io s e g u in te a o d a a p ro v a ç ã o d a p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a

A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A LA R .M e sm o n a h ip ó te s e d e a A S S O C IA Ç Ã O H O S P liA L J I,R

u tiliz a i s e rv iç o s d e c o n ta b ilid a d e d e te rc e iro s , a d o c um e n ta ç ã o tam b ém d e ve rá

fic a r a rq u iv a d a n a s d e p e n d ê n c ia s d a A s s oC ia ç ã o H o sp ita la r .

1 2 .7 . A p re s ta ç ã o d e ' c o n ta s s e rá a n a lis a d a e a v a lia d a p e lo M u n ic ip io s o b d o is

a s p e c to s , em e sp e c ia l:

I - T é c n ic o : Q u a n to à e x e c u ç ã o fís ic a . c um p r im e n to d o P la n o d e T ra b a lh o e

a tin g im e n to d a s m e ta s d e e x e c u ç ã o d o o b je to , p o d e n d o o M U N iC íP iO

va le r-s e d e re la tó r io s o u la u d o s d e d ilig ê n c ia s , in s p e ç õ e s o u v is to r ia s e

. tam b ém d e in fo rm a çõ e s o b tid a s d e p e s s o a s b e n e fic ia d a s , b em com o d e

a u to r id a d e s p ú b lic a s o u o u tra s e n tid a d e s .

11- F in a n c e iro : Q u a n to à c o rre ta e re g u la r a p lic a ç ã o d o s re c u rs o s fin a n c e iro s .

n o s te rm o s d a le g is la ç ã o q u e re g e a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a .

1 2 .8 . A p a r t ir d a d a ta d o re c e b im e n to d a p re s ta ç ã o d e c o n ta s . o M U N iC íP IO .

c om b a se n o d is p o s to n o s ite n s a c im a . te rá o p ra z o m á x im o d e 6 0 (s e s s e n ta ) d ia s

p a ra a n á lis e .

1 2 .9 . E s ta n d o a p re s ta ç ã o d e c o n ta s em d e s c o n fo rm id a d e c om a s n o rm a s d e s te

C o n v ê n io . s e rá em it id o o fíc io à A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A LA Rcom p ra z o p a ra

s a n e am e n to d a s ir re g u la r id a d e s .

1 2 .iO. A a p ro v a ç ã o d a p re s ta ç ã o d e c o n ta s s e rá c om u n ic a d a fO ím a lm e n te à

A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A LA Rn o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s a p ó s ' a h om o lo g a ç ã o .

1 2 .1 1 . A p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o s re c u rs o s re p a s s a d o s à A S S O C IA Ç Ã O

H O S P iT A LA Rre fe re n te s a o s re p a s s e s d a s p a rc e la s o c o rre rá d e fo rm a p a rc ia l.

d e n om in a d a "p re s ta ç ã o d e c o n ta s p a rc ia l" . a té 3 0 ( tr in ta ) d ia s a p ó s s e u

re c e b im e n to .

1 2 .1 2 .A p re s ta ç ã o d e c o n ta s p a rc ia l d e v e rá s e r a p re s e n ta d a m e n sa lm e n te .

1 2 .1 3 .A a p re s e n ta ç ã o d a s p re s ta ç õ e s d e c o n ta s p a rc ia is s e rá a c om p a n h a d a d o s

s e g u in te s d o c um e n to s :

'. "

.' ,',,' , • [f ;

,r!,/.,~~~da souza
__._. ~udJQ ••....;,.;,.,1.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

C IDADE DOS PRO FETAS

I - O fíc io de encam inham en to ende reçado aos técn icos ana lisT as de

p res tações de con tas da S ecre ta ria de P lane jam en to , con tan to o nO do

convên io e a iden tifica ção da pa rce la (e se é p res tação de con tas do To ta l

da pa rce la ou de pa rte );.

11- S e a A ssoc ia ção H osp ita la r en trega r docum en tos pa ra sana r pendênc ia s

de p res tação de con tas já ap resen tada , deve rá ap resen ta r docum en to

in fo rm ando o núm e ro do o fíc io do técn ico ana lis ta de p res tação de con tas

da S ecre ta ria de P lane jam en to co rre sponden te ;

111- ce rtidões nega tivas ou pos itivas com e fe ito de nega tivas , em o rig ina l ou

cóp ia au ten ticada po r se rv ido r, dev idam en te a tua lizadas : C e rtidão

C on jun ta N ega tiva de D éb ito s R e la tivos aos T ribu tos Fede ra is e à D ív ida A tiva

da un ião , C e rtificado de R egu la ridade do FG TS e C e rtidão N ega tiva

M un ic ipa l. D eve rá se r ap resen tada nova ce rtidão som en te se a ap resen tado

an te rio rm en te es tive r venc ida ;

IV - R e la tó rio de C um p rim en to do O b je to , com desc rição de fo rm a

c ircuns tanc iada dos p rin c ipa is pon tos da execução des te in s trum en to ,

in c lu s ive sob re o a ting im en to das m e tas es tabe le c idas e à ap licação dos

recu rsos receb idos . A A ssoc ia ção H osp ita la r deve rá in c lu ir fo to s ; den tre

ou tro s m e ios , pa ra com p rovação da regu la r execução do ob je to ;

V - R e la tó rio de E xecução F ís ico- finance iro ;

V I - E xecução da R ece ita e D espesas ;

V II - R e lação de Pagam en tos e fe tuados ;

V III- C onc ilia ção bancá ria ;

IX - E x tra to sda C on ta bancá ria e da ap licação finance iro de todo o pe ríodo

de execução do convên io , ou se ja , desde o receb im en to da p rim e ira

pa rce la a té a ú ltim a m ov im en tação ;

X - R ec ibos de depós ito s na ce rita espec ífica ;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

C IDADE DOS PROFETAS

X I - Rec ibos de depós ito s em con ta a se r in fo rm ada pe lo M un ic íp io , do sa ldo

rem anescen te da con ta co rren te ' e da ap licação finance ira . A o faze r o

depós ito , a A ssoc iação H osp ita la r deve rá in fo rm a r o núm ero do seu CNPJ;

X II- D ec la ração de que não há se rv ido r m un ic ipa l dos Pode res E xecu tivo ou

Leg is la tivo recebendo recu rsos do convên io , con fo rm e vedação cons tan te

do inc iso 111da C láusu la D éc im a Sex ta ;

X III- A no tação de R esponsab ilidade Técn ica - ARTda ob ra ;
, ,

X IV - O u tros docum en tos que se fize rem necessá rio s à adequada p res tação

de con tas , a c rité rio do se rv ido r ou se to r responsáve l.

i2 . i4 . O s anexos re lac ionados nes ta c láusu la devem se r p reench idos e ass inados

po r quem os p reencheu e pe lo rep resen tan te da A ssoc iação H osp ita la r.

i2 .i5 . O s fo rm u lá rio s re lac ionados nes ta c láusu la se rão env iados po r co rre io

e le trôn ico em ende reço de te rm inado pe la A ssoc iação H osp ita la r.

12 .16 . Todos os docum en tos de p res tação de con tas re fe ridos nes ta c láusu la

devem se r ap resen tados em v ia o rig ina l (que se rá devo lv ida à Assoc iação

H osp ita la r) e em cóp ia leg íve l. N ão se rão ace ita s fo lhas fragm en tadas .

i2 .17 . A s p res tações de con tas e as respos tas a pendênc ias espec ificadas em

o fíc io s deve rão se r en tregues d ire tam en te aos técn icos ana lis tas de p res tações

de con tas da Secre ta ria de P lane jam en to .

i2 .i8 . A s despesas se rão com provadas m ed ian te docum en tos fisca is . nos qua is

deve rá cons ta r o núm ero des te convên io , devendo se r em itidos com c la reza e

sem rasu ras ,na fo rm a da leg is la ção e em nom e da ASSOC IAÇÃO HOSP ITALAR .

i2 . i9 . O s docum en tos re fe ridos nes ta c láusu la se rão m an tidos em arqu ivo em boa

o rdem . à d ispos ição do M un ic íp io ou do T ribuna l de C on tas , pe lo p razo de 10

(dez ) anos , con tados do exe rc íc io segu in te ao da ap rovação da p res tação de

con tas de A ssoc iação H osp ita la r. N a h ipó tese de a A ssoc iação H osp ita la r u tiliza r

se rv iços de con tab ilidade de te rce iros , a docum en tação deve rá fica r a rqu ivada

nas dependênc ias da A ssoc iação H osp ita la r.
,
\, . . .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CO NGO NH AS

C ID AD E DO S PRO FE TAS

12 .2 0 .A pó s a ap lic a çã o do s re cu rso s , se rá a p re se n ta d a a p re s ta çã o de con ta s

d o to ta l re ce b id o , o u se ja , a p re s ta çã o de con ta s fin a l. D e ve rã o se r a p re se n ta d o s

o s A ne xo s : E - R e la tó r io d e E xe cu ção F ís ic o -F in a n ce iro . F - E xe cu ção da R ece ita e

D e spe sa . I - C on c ilia çã o ban cá ria , o re la tó r io d e cum p rim en to d o ob je to e o

com p ro va n te d e re co lh im en to d o sa ld o d e re cu rso s , se h ou ve r. A p re s ta çã o de

con ta s fin a l se rá a p re se n ta d a ao M UN iC íP IO a té 3 0 (tr in ta ) d ia s a pó s a da ta fin a l

d a v ig ê n c ia d e s te co n vên io o u con c lu sã o do ob je to , o u , ig u a lm en te , a té (tr in ta )

d ia s a pó s a da ta d e sua denún c ia o u re sc isã o ;

1 2 .2 1 .A pa rtií d a d a ta d o re ce b im en to d a p re s ta çã o de con ta s , o M U N iC íP IO ,

com ba se no d isp o s to n o s pa rá g ra fo s a c im a , te ró o p ra zo m áx im o de 60

(se sse n ta )d ia s p a ra a ná lis e .

1 2 .2 2 .E s ta n do a p re s ta çã o de con ta s em de scon fo rm id a de com as no rm as de s te

co n vên io , se rá em itid o o fíc io à A sso c ia çã o H osp ita la r com p ra zo pa ra

sa neam en to d a s irre g u la r id a d e s .

1 2 .2 3 .A ap ro va çã o da p re s ta çã o de con ta s se rá com un ica d a fo rm a lm en te a

A sso c ia çã o H osp ita la r n o p ra zo de 30 (tr in ta ) d ia s a pó s a hom o lo g a ção ,

C LÁU SU LA D ÉC IM A TER C E IR A - D A TOM AD A DE CO N TAS

13 .1 . A pó s se rem tom ada s , sem êx ito , a s ' m ed id a s a dm in is tra tiv a s ju lg a d o s

ne ce ssá ria s , o M U N iC íP IO p rom ove rá a in s ta u ra çã o de tom ada de con ta s e

tom a rá to d a s a s p ro v id ê n c ia s ca b íve is à re g u la r iz a çã o da s p re s ta çõ e s de con ta s ,

n o s ca so s em que e s ta s n ão fo rem ap ro va da s ,' o u q uando não fo rem

en cam in h ada s den tro d o p ra zo p re v is to .

1 3 .2 . T ã o lo g o se ja in s ta u ra d a a tom ada de con ta s , o s re sp e c tiv o s a u to s d o

'p ro ce sso se rã o en cam in h ado s à C on tro la d o r ia G e ra l p a ra a ná lis e e pa ra q ue

se jam ado ta d a s a s p ro v id ê n c ia s ca b íve is .

1 3 .3 . A in s ta u ra çã o da tom ada de con ta s v isa rá em espe c ia l à a p u ra çã o do s

fa to s , id e n tif ic a çã o do s re sp on sá ve is'e q u an tif ic a çã o do dano ,

1 3 .4 . S ão pe ça s que pode rã o in te g ra rn o p ro ce sso de tom ada de con ta s :
•. "1"
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PREFEITURA MUNICIPAL DECONGONHAS

C ID AD E DO S PRO FE TAS

I - F ich a de qua lif ic a çã o do re p re se n ta n te le g a l d a A sso c ia çã o H osp ita la r,

c o n te n do nom e , C P F , e n de re ço re s id e n c ia l e p ro fis s io n a l o u com e rc ia l, e

n úm e ro de te le fo n e e /o u e -m a il;

II - C ó p ia a u te n tic a d a de s te co n vên io ;

1 1 1- D em ons tra tiv o fin a n ce iro d o déb ito , in d ica n do , em espe c ia l, s e u va lo r

o r ig in a l e o r ig em e a da ta in ic ia l d a o co rrê n c ia d o in a d im p lem en to ;

IV - R e la tó r io d o re sp on sá ve l p e la tom ada da s co n ta s , co n s ta n do , d e fo rm a

c ircu n s ta n c ia d a , a s p ro v id ê n c ia s a do ta d a s pe la a u to r id a d e com pe te n te ,

in c lu s iv e re la tiv am en te a o s e xped ie n te s d e cob ra n ça de déb ito rem e tid o s

a o re p re se n ta n te le g a l d a A sso c ia çã o H osp ita la r;

V - R e la tó r io em itid o p e la C on tro la d o r ia G e ra l, c om m an ife s ta çã o sob re a

adequada apu ra çã o do s fa to s , in d ica n do , in c lu s iv e , a s n o rm as ,

re g u lam en to s o u c lá u su la s d e s te co n vên io q u e fo ram in fr in g id o s ;

V I - C óp ia s a u fe n tic a d a s do re la tó r io d a com is sã o de s in d icã n c ia o u

d is c ip lin a r se fo r o ca so ;

V II - o u tra s , p e ça s que pe rm itam a ju izam en to a ce rca d e e ven tu a l

re sp on sab ilid a d e , p o r p re ju ízo a o e rá r io ;

1 3 .5 , P a ra , 05 e fe ito s d e s ta c lá u su la , co n s id e ra -se d éb ito o va lo r re p a ssa do à

ASSO C IA Ç ÃO HO SP ITA LAR não ap lic a d o ou ap lic a d o em de sa co rd o com o

d isp o s to n e s te co n vên io , a ss im com o qua isq u e r va lo re s e pa rce la s , in c lu s iv e o s

re p re se n ta tiv o s d e ben s que de ve riam te r s id o ' re s titu íd o s , tra n s fe r id o s e /o u

re co lh id o s à co n ta d o M UN iC íP IO ,p o r fo rça d a s d isp o s içõ e s e s ta b e le c id a s n e s te

in s trum en to , o b se rva n do -se a in d a que :

I - O déb ito se rá a tu a liz a d o m one ta r iam en te a pa rtir d a d a ta d a lib e ra çã o

do s re cu rso s ,in c lu s iv e , n a fo rm a da le g is la çã o v ig e n te a p lic á ve l;

1 1- S ob re o va lo r d o déb ito in c id irã o o s ju ro s e dem a is e n ca rg o s fin a n ce iro s

co n ven ia d o s ou le g a is , se fo r o ca so .

1 3 .6 . F ru s tra d a ou em ba ra ça da a

e v id ê n c ia s d e irre g u la r id a d e s de

> --" . i/,.!!,) so u13
. { ',<.-li ,"~;"de .

tom ada de con ta s , em , e sp e c ia l s e h ou ve r

q u e re su ltem ou po ssam re su lta r em p re ju ízo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

C ID A D E D O S P R O F E T A S

A o e rá r io , o M U N IC íP IO e n c a m in h a rá o s re s p e c t iv o s a u to s d o p ro c e s s o a o T r ib u n a l

d e C o n ta s e /o u a o M in is té r io P ú b lic o , a lé m d e s u s p e n d e r T o d o s o s b e n e f íc io s e

fa v o re s f is c a is p o rv e n tu ra c o n c e d id o s à A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R .A lé m d is s o , o

M U N iC íP iO n ã o p o d e rá re a liz a r n e n h u m a c o n tra ta ç ã o e n v o lv e n d o d ire T a o u

in d ire ta m e n te a A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R ,p o d e n d o p ro m o v e r s u a in s c r iç ã o e m

s is te m a s d e c a d a s tro s d e in a d im p le n te s e s im ila re s a té a a d e q u a d a re g u la r iz a ç ã o

d a s u a s itu a ç ã o .

1 3 .7 . R e g u la r iz a d a a s itu a ç ã o , o M U N iC íP IO p o d e rá c o n tra ta r n o v a m e n te c o m c

A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A Re p ro m o v e rá :

1 - A b a ix a n o s s is te m a s c a d a s tra is d e in a d im p le n te s e s im ila re s , s e fo r o c a s o ;

1 1- A c o m u n ic a ç ã o d e s s a c irc u n s tâ n c ia a o T r ib u n a l d e C o n ta s e /o u a o

M in is té r io P ú b lic o , v is a n d o a o a rq u iv a m e n to d o p ro c e s s o c o r re s p o n d e n te ;

1 1 1- s e fo r le g a lm e n te p o s s ív e l e o b s e rv a d o o in te re s s e p ú b lic o , o

re s ta b e le c im e n to d o s b e n e f íc io s e fa v o re s f is c a is q u e fo re m s u s p e n s o s .

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

1 4 .1 . O p re s e n te c o n v ê n io p o d e rá s e r d e n u n c ia d o o u re s c in d id o p e lo M U N iC íP IO

o u p e la A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R ,a q u a lq u e r te m p o , im p u ta n d o -s e a s

re s p o n s a b il id a d e s d a s o b r ig a ç õ e s d e c o r re n te s d o p ra z o e m q u e te n h a v ig o ra d o

e c re d ita n d o -s e , ig u a lm e n te , o s b e n e f íc io s a d q u ir id o s n o m e sm o p e r ío d o a q u e m

d e d ire ito .

1 4 .2 . C o n s t itu irá m o t iv o p a ra re s c is ã o d e s te c o n v ê n io o in a d im p le m e n to d e

q u a is q u e r c lá u s u la s e c o n d iç õ e s a q u i e s ta b e le c id a s , e m e s p e c ia l:

I - A u t i l iz a ç ã o d o s re c u rs o s e m d e s a c o rd o c o m o C ro n o g ra m a d e E x e c u ç ã o ;

1 1 - A a p lic a ç ã o e m d e s a c o rd o d o s re c u rs o s n o m e rc a d o f in a n c e iro ;

1 1 1 - a n ã o a p re s e n ta ç ã o ,d a s p re s ta ç õ e s d e c o n ta s n o p ra z o e s ta b e le c id a s .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.
C ID A D E D O S P R O F E T A S

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO

1 5 .1 . E s te c o n v ê n io o u o P la n o d e T ra b a lh o p o d e rã o s e r a lte ra d o s a p e n a s

m e d ia n te p ro p o s ta d e a lte ra ç ã o a s e r a p re s e n ta d a p e la A S S O C IA Ç Ã O

H O S P IT A LA R ,a c om p a n h a d a d e ju s t if ic a t iv a c irc u n s ta n c ia d a n o p ra z o m á x im o d e

4 5 (q u a re n ta e c in c o ) d ia s a n te s d e s e u té rm in o , le v a n d o -s e em co n ta o tem p o

n e c e s s á r io p a ra a n á lis e e d e c is ã o e d e s d e q u e a c e ita p e lo M U N iC íP IO ,

o b s e rv a n d o -s e o o b je to p a c tu a d o .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

1 6 .1 .A e fic á c ia d e s te c o n v ê n io f ic a rá c o n d ic io n a d a à p u b lic a ç ã o d o s e u e x tra to

n o D iá r io E le trô n ic o d o M u n ic íp io .

ClÁSUlA DÉCIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES.

1 7 .1 .t v e d a d o :

I - P a g a r g ra t if ic a ç ã o , c o n s u lto r ia , a s s is tê n c ia té c n ic a o u q u a lq u e r e s p é c ie

d e rem u n e ra ç ã o a d ic io n a l a s e rv id o r q u e p e r te n ç a a ó rg ã o s d a

A dm in is tra ç ã o P ú b lic a F e d e ra l. E s ta d u a l o u M u n ic ip a l;

1 1 - Q u e m em b ro s d a d ire to r ia , c o n s e lh o fis c a l o u o u tro ó rg ã o d a A s s o c ia ç ã o

H o s p ita la r e x e rç am a tiv id a d e re la t iv a a o o b je to , rem u n e ra d a c om o s

re c u rs o s d e s te c o n V ê n io ;

1 /1- P e rm it ir q u e s e rv id o r m u n ic ip a l d o s P o d e re s E x e c u tiv o o u le g is la t iv o

p a r t ic ip e d a e x e c u ç ã o d o o b je to re c e b e n d o re c u rs o s d e s te c o n v ê n io .

IV - A lte ra r o s p ro je to s a p re s e n tq d o s p a ra f in s d e .c e le b ra ç ã o d e s te c o n v ê n io

s em a a u to r iz a ç ã o e x p re s s a d o M U N iC íp IO .
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" ..., -- PREFE ITURA MUN IC IPAL DE CONGONHAS

C IDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DÉC IMA O ITAVA - DO FORO

18.i. Fica ele ito o foro da Comarca de Congonhas como o .único competente

para dirim ir quaisquer dúvidas ou questões porventura existentes acerca deste

convênio, exclu indo-se qualquer outro por mais priv ileg iado que seja.

E , visando ao fie l e in tegra l cumprimento de todas as cláusulas e condições aqui

estabelecidas, MUN iC íP IO e ASSOCIAÇÃO HOSPITALARfirmam o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, que também o assinam .

Congonhas, 29 de março de 2021.

(f 7),A .. :j ,'/< .., I') ;'
r~./J.~'I'; ~ ) :..'i/' i t/_ . i;' ,') __

/éL "Aúb lO ÂN i6N IO DE /sÓ iltA
. .'. \! li

P re fe ito de Congonhas

~à .-)
.~ LAFETÁAL~.

Secre tá rio M un ic ipa l de Saúde

j

JOÃO V ICENTE MONTE IRO DE OL IVE IRA

PROVEDOR

<
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PLA N O D E TR A B A LH O - C O N V EN IO 07/2021
I - D A D O S C A D A STR A IS

O R G Ã O IEN TID A D E: C N PJ:

M U N IC ÍPIO D E C O N G O N H A S 16.752.446/0001-02

EN D ER EÇ O :

PR A Ç A PR ESID EN TE K U B ITSC H EK - 135 - C EN TR O

M U N IC IPIO :

\

U F: C EP:

C O N G O N H A S M G 36.415-000

N O M E D O R ESPO N SA V EL: C I: C PF:

C LA U D IO A N TO N IO D E SO U ZA M I-652.882 314.756.986-15

C A R G O :

PR EFEITO M U N IC IPA L

2 - D A D O S C A D A STR A IS

O R G A O IEN TID A D E: C N PJ:

A SSO C IA Ç Ã O H O SPÍTA LA R B O M JESU S 19.692.755/0001-22

EN D ER EÇ O :

A V EN ID A PE. LEO N A R D O , 147, C EN TR O

M U N IC IPIO : U F: C EP: I TELEFO N E:
C O N G O N H A S M G 36410-070 3732-3225

C O N TA C O R R EN TE ESPEC IFIC A : I B A N C O : A G EN C IA : PR A Ç A PA G A M EN TO :

B R A SIL 1793-0 C O N G O N H A S -M G

N O M E D O R ESPO N SA V EL C I: C PF:
JO Ã O V IC EN TE M O N TEIR O D E O LIV EIR A M G -4.602.82I 545.928.016-87

4.342.305
EN D ER EÇ O :

C A R G O : I TELEFO N E: I E-M A IL D A EN TID A D E O U D O R ESPO N SA V EL:
PR O V ED O R (3 I) 3732-3200

3 - D ESC R IÇ Ã O D O PR O JETO

TITU LO D O PR O JETO : PER IO D O D E EX EC U Ç A O :

M anutenção dos leitos exclusivos C O V ID 19 tais com o leitos clinicos Th'ÍC IO : M A R Ç 012021

C O V ID 19, leitos de Supone ventilatório C O V ID 19 e leitos U TI C O V ID

19, e custeio de dem ais despesas urgentes e inadiáveis em ações de TÉR M IN O : D EZEM B R O /2021

enfrentam ento às Em ergências em Saúde Pública decorrentes da

pandem ia de C O V ID 19.

4 - ID EN TIFIC A Ç Ã O D O O B JETO

C usteio das atividades de M édia e A lta C om plexidade, no âm bito do SU S para atendim ento em ergencial aos pacientes suspeitos

e/ou contam inados com C O V ID -19 incluindo leitos de Terapia Intensiva, Suporte V entilatório Pulm onar e leitos clinicos em

decorrência da situação epidem iológica do C oronavirus - C O V ID 19.

5 - M ETA S A SER EM A TIN G ID A S

a) A ssegurar a assistência hospitalar integral, em ergencial e hum anizada aos usuários do SU S;

b) M elhorar a rede de supone para atendim ento aos casos m oderados e graves de C O V ID -19;

c) Fortificar a rede de assistência de urgências e em ergências com pontos de atenção preparados para atender aos casos

suspeitos/confinnados de C oronavírus;

d) M anurenção dos Leitos U TI C O V ID ;

e) M anutenção dos leitos de clinicos C O V ID -19

f) Estruturação e m anutenção de 15 leitos de Supone V entilatório Pulm onar, no sentido de atender à dem anda da

população, com resolutividade em enfrentam ento á pandem ia de C O V ID -19

6 - JU STIFIC A TIV A PA R A R EA LIZA Ç Ã O D O PR O JETO

6.1. C onsiderando que a A SSO C IA Ç A O H O SPITA LA R B O M JESU S, único hospital do m unicipio, tem um im portante papel na

batalha contra a pandem ia, ou seja, salvar vidas, e que o aum ento da dem anda de ações para enfrentam ento dos oasos de

C oronavírus vem continuam ente desestabilizando a econom ia fm ancerra da entidade,'cõIO cando em risco a sustentabilidade do
.. .

H ospital e o atendim ento aos pacientes; ~ - ,
,-

,-
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6.2. Considerando que os repasses federais e Estaduais tem sido insuficientes para cobrir os altos custos decorrentes da demanda
inesperada do COVID 19;

6.3. D iante deste cenário, o município vislumbrou a necessidade de subsidiar fmanceiramente a entidade para manutenção da

assistência hospitalar emergencial, estruturada para atendimento a pacientes com agravos de suas condições decorrentes de

enfermidades clinicas do Coronavírus.

7 - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

7.1. Do Municfpio:

a)Repassar os recursos financeiros para adequada execução do Plano de Trabalho em conformidade com o cronograma de

desembolso;

b)acompanhar a efetiva execução do projeto junto á Comissão de Acompanhamento, apoiando e/ou notificando a entidade em

caso de descumprimento das ações contidas neste instrumento;

7.2. Da Entidade:

a)Garantir a plena execução do Plano de Trabalho, mantendo o acesso á população em assistência hospitalar e humanizada nos

casos de suspeita e/ou confirmados de COVID- I 9;

b)Adquirir imediatamente os equipamentos necessários para estruturação dos Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar

constantes do ANEXO I;

B) Utilizar os recursos objeto deste instrumento EXCLUSIVAMENTE para custear equipe profissional, insumos e serviços

oriundos de ações de enfrentamento ás emergências em Saúde Pública decorrentes do COVID- I 9;

c) Atender aos pacientes demandados da UPA 24hs, da Secretaria Municipal de Saúde, e demandas espontâneas de acordo com

os leitos disponibilizados e regulados pela Central de Regulação do Estado - SUSFACIL;

d)Prestar contas junto ao órgão concedentes e a Comissão de Acompanhamento dos recursos aplicados;

'8 CRONOGRAMADEEXECUÇÃO(META ETAPA OU FASE)- -

INDICADOR
META ETAPA ESPECIFICAÇÃO ESTIMATIVA/CUSTO FÍSICO DURAÇÃO

MENSAL VL. TOTAL UNID QUAN INICIO TER'\:IINO

T.
I. CUSTEIO 1.1 CUSTEIO 10 LEITOS 480.000,00 960.000,00 MES 02 03/2021 12/2021

UTI COVID -19

2. CUSTEIO 2.1. MATERIAL MED./ 35.000,00/ 140.000,00 MES 04 03/2021 12/2021
HOSP ,

2.2. MEDICAMENTOs,- 40.000,00/ 160.000,00 MES 04 03/2021 12/2021
2.3. GASES MEDICINAIS/ 5.000,0(y 20.000,00 MES 04 03/2021 12/2021
2.4. SERVo MANUT. 3.000,00"'- 12.000,00 MES 04 03/2021 12/2021

EQUlPAMENTOs/

2.5. MATERIAL 1.000,00...- 4.000,00 MES 04 03/2021 12/2021
EXPEDIENTV

2.6. SERVIÇOS DE AGUA, 6.000,00...- 24.000,00 MES 04 03/2021 12/2021
LUZ, TELEFONE/"

2.7. SERVIÇOS 6.000,00/ 24.000,00 MES 04 03/2021 12/2021
LAVANDERIA/

2.8. EXAMES 10.000,00...- 40.000,00 MES 04 03/2021 12/2021
LABORATÓRIo!

2.9. SND -SERVo NUT"""- 5.000,00/ 20.000,00 MES 04 03/2021 12/2021
DIET.

2.10. HONORARIOS 144.596,73/ 578.386,92 MES 04 03/2021 12/2021
MEDICOS LEITOS

SUP.VENTlLATÓRIO/

2.H. FOLHAPAGTO n.OOO,OlY 288.000,00 MES 04 03/2021 12/2021
EQUIPE SUP.VEl''T/
EQUIPAMEl\'TOS. 627.524,00' 627.524,00 MES 01 0312021 12/2021MOBILIARIOS,

3. 3.1. EQUIPAMENI.'0S DE TI

INVESTL"lEl\'TO PARA LEITOS SUPORTE
VL''TILATÓRIO
PULMONAR- COvmJ

1.435.120,73 2.897.910,92 Doi~~mUitões".,oitoceatos e noventa e sete m il,TOTAL GERAL
novecentos e dez reais e noventa e dois centnos.
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TOTAL

R $960.000,00

R $1.310.386,92

R S627.524,O O

R $ 2.897.910,92

V A LO R IN V ESTI.l\:IEN TO :

R $ 960.000,00

R S 1.937.910,92

R S 2.897.910,92

V A LO R IN V ESTIM EN TO : R SO ,O O

JU N H O

-x-
R S327.596,73

-x-

R $327.596,73

-x-

M A IO

-x-
R S327.596,73 '

R S327.596,73

-x-

R S807.596,73

R $ 627.524,00

R $1.435.120,73

9. PLA N O D E A PLIC A Ç Ã O . C O N C ED EN TE

D O TA Ç Ã O O R Ç A M EN T A R IA :

01) 10.302.0036.2.176 - C ontribuições: FO N TE 54 - C O V ID 19

02) 10.302.0036.2.176 - C ontribuições: FO N TE 00 - R EC O R D IN Á R IO S

TO TA L G ER A L

10 - PLA N O D E A PLIC A Ç Ã O . PR O PO N EN TE

D O TA Ç A O O R Ç A M EN TA R 1A :

11 - C R O N O G R A M A D E D ESEM B O LSO - C O N C ED EN TE

M ETA 1 M A R Ç O A B R IL

ETA PA 1.1. 480.000,00 480.000,00

M ETA 2. R $327.596,73 R S327.596,73
ETA PA 2.1.

M ETA 3.

ETA PA 3.1.

TO TA L G ER A L

12 - C R O N O G R A M A D E D ESEM B O LSO - PR O PO N EN TE

METAlETAPA I -x. I -x- I -x- I -x- I x
13 - D EC LA R A Ç Ã O D O PR O PO N EN TE

D eclaro, para fim de prova junto ao m unicípio de C O N G O N H A S, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste

qualquer débito em m ora ou situação de inadim plência com o Tesouro M unicipal ou qualquer órgão ou entidade da

A dm inistração Pública M unicipal, que im peça a transferência de recursos fm anceiros oriundos de dotação consignada

no orçam ento do m unicípio, na form a deste Plano de Trabalho.

C ongonhas, m arÇ o de 2021.

JO Ã O V IC EN TE M O N TEIR O D E O LIV EIR A

PR O V ED O R

)

.
\

IN D EFER ID O (

--~..:.

/'

/ (-;.,-' , , J ,_(1-;"

G LA uG f015E SO U ZA RlBEIRO
/X :"'" C ontroladôr G eral

D EFER ID O (.:z.)

14 - PA R EC ER D O C O N TR O LE IN TER N O D A PR EFEITU R A D E C O N G O N H A S
O term o encontra guarida legal:

a) ( ) Previsão legal

b) ( ) Previsão orçam entária

c) ( ) R ecursos fm anceiros

d) ( ) C om patibilidade com a LD O

e) ( ) C om patibilidade com o PP A

C ongonhas, m arço de 2021.

15 - A PR O V A C Ã O D O C O N C ED EN TE

.0 D EFER ID O o INDEFERlDO

C ongonhas, m arço de 202 J • , ,
.r\ 1',

'. I ,;.- '.i '
./..-...:'/:1';,.)1'" ., .:_~__ .Ir' I
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'C LÁ U D IO A N TÔ N IO D E SO U ZA

Prefeito .de C ongonhas
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INSTITUI O ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO E CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇÕES

A C âm a r a M u n ic ip a l d e C o n g o n h a s A P R O V O U e e u , P r e f e i to M u n ic ip a l , S A N C IO N O e P R O M U L G O a

s e g u in te L E I :

C A P ÍT U L O I

D O Ó R G Ã O D E C O N T R O L E IN T E R N O

A r t . 1 0 - F ie a in s t i tu íd o , n o â m b i to d a A d m in i s t r a ç ã o P ú b l ic a d o M u n ic íp io , o Ó rg ã o d e C o n t r o le I n te r n o , c o m a

f in a l id a d e d e :

I - o r i e n ta r , a c o m p a n h a r , f i s c a l i z a r e a v a l i a r a g e s tã o f i s c a l , o r ç a m e n tá r i a , f in a n c e i r a , p a t r im o n ia l e o p e r a c io n a l

d o s ó r g ã o s e e n t id a d e s d a a d m in i s t r a ç ã o d i r e ta e in d i r c ta , c o m v is ta s à a m p l ia ç ã o d a r e c e i t a , à u t i l i z a ç ã o r a c io n a l

d o s r e c u r s o s e b e n s p ú b l i c o s e a o c u m p r im e n to d a le g i s l a ç ã o q u e d i s c ip l in a e s te s t ip o s d e g e s tã o ;

I I - e la b o r a r , a n a l i s a r e s u b m e te r à a p r e c ia ç ã o d o C h e f e d o P o d e r E x e c u t iv o , e s tu d o s , p r o p o s ta s d e d i r e t r i z e s ,

p r o g r a m a s e a ç õ e s q u e o b je t iv e m :

a ) a r a c io n a l i z a ç ã o d a e x e c u ç ã o d a d e s p e s a ;

b ) o a p e r f e iç o a m e n to d a g e s tã o o r ç a m e n tá r i a , fm a n c e i r a e p a l I im o n ia l , n o â m b i to d a ~ a d m in i s t r a ç õ e s d i r e ta e

in d i r e ta d o M u n ic íp io ;

c ) a im p le m e n ta ç ã o d e m e d id a ~ q u e v i s e m a am p l ia ç ã o d a s r e c e i t a s o r ç a d a s ;

I I I - a c o m p a n h a r :

a ) a e x e c u ç ã o f i s i c a e f in a n c e i r a d o s p r o je to s e a t iv id a d e s ;

b ) a a p l i c a ç ã o d o s r e c u r s o s p ú b l i c o s , s o b to d o s o s a s p e c to s ;

IV - a v a l i a r o c u m p r im e n to d a s m e ta s p r e v i s t a s n o P la n o P lu r ia n u a l , a e x e c u ç ã o d o s o r ç a n le n to s m w J ic ip a i s e

d o s p r o g r a m a s d e g o v e r n o ;

V - c o m p ro v a r a le g a l id a d e e a v a l i a r o s r e s u l t a d o s , q u a n to à e f ic á c ia e e f i c i e n c ia , d a s g e s tõ e s o r ç a m e n tá r i a ,

f in a n c e i r a e p a t r im o n ia l n o s ó r g ã o s , f u n d o s e e n t id a d e s d a A d m in i s t r a ç ã o M u n ic ip a l , b e m c o m o d a a p l i c a ç ã o d e

r e c u r s o s p ú b l i c o s p o r e n t id a d e s d e d i r e i to p r iv a d o ;

V I - s u b s id ia r o s r e s p o n s á v e i s p e la e la b o r a ç ã o d e p la n o s , o r ç a m c n to s e a v a l i a ç õ e s r e la t iv a s à g e s tã o d o s ó r g ã o s e

e n t id a d e s d a A d m in i s t r a ç ã o M u n ic ip a l ;

V I I - e x e c u ta r o s t r a b a lh o s d e in s p e ç ã o n o s ó r g ã o s e e n t id a d e s q u e c o m p õ em a A d m in i s t r a ç ã o M u n ic ip a l ;

V I I I - v e r i f i c a r e c e r t i f i c a r a s c o n ta s d o s r e s p o n s á v e i s p e la a p l i c a ç ã o , u t i l i z a ç ã o o u g u a r d a d e b e n s e v a lo r e s

p ú b l i c o s e d e to d o a q u e le q u e p o r a ç ã o o u o m is s ã o d e r c a u s a a p e r d a , s u b t r a ç ã o o u e s t r a g o d e v a lo r e s , b e n s e

m a te r i a i s d e p r o p r ie d a d e o u r e s p o n s a b i l id a d e d o M u n ic íp io ;

IX - to m a r a s c o n ta s d o s r e s p o n s á v e i s p o r b e n s e v a lo r e s , in e lu s iv e d o P r e f e i to M u n ic ip a l a o f in a l d e s u a g e s tã o ,

q u a n d o n ã o p r e s ta d a s v o lu n ta r i a m e n te ;

X - e m i t i r r e l a tó r io , p o r o c a s iã o d o e n c e r r a m e n to d o e x e r c íc io , s o b r e a s c o n ta s e b a la n ç o g e r a l d o M u n ic íp io e

n o s c a s o s d e in s p e ç õ e s , v e r i f i c a ç ã o e to m a d a s d e c o n ta s ;

X I - z e la r p e la o r g a n iz a ç ã o e m a n u te n ç ã o a tu a l i z a d a d o s c a d a s t r o s d o s r e s p o n s á v e i s p o r v a lo r e s e b e n s p ú b l i c o s ;

X I I - z e la r p e lo c o n t r o le d e e s to q u e , a lm o x a r i f a d o , p a t r im ô n io , o b r a s e m e x e c u ç ã o , a b a s te c im e n to e m a n u te n ç ã o

d e v e íc u lo s ;

X I I I - a c o m p a n h a r a e x e c u ç ã o d o s c o n t r a to s e c o n v e n io s ;

X IV - e x e r c e r o c o n t r o le d a s o p e r a ç õ e s d e c r é d i to , a v a i s e g a r a n t i a s , b e m c o m o d o s d i r e i to s e h a v e r e s d o

M u n ic íp io ;

X V - a p o ia r o c o n t r o le e x te r n o , n o e x e r c íc io d e s u a m is s ã o in s t i tu c io n a l .

https:llsapl.congonhas.mg.leg.br/media/sapL'publicJnormajuridica/2000/5793/5793_texto _integral.html 1/3
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C A P ÍT U L O II

D O A PO IO A O S Ó R G Ã O S D E C O N T R O L E E X T E R N O

A rt. 2 0 - N o a p o io a o s ó rg ã o s d e c o n tro le e x te rn o , o Ó rg ã o d e C o n tro le In te rn o d e v e rá e x e rc e r , e n tre o u tra s , a s

s e g u in te s a t iv id a d e s :

I - o rg a n iz a r e e x e c u ta r , p o r in ic ia t iv a p ró p r ia o u a p e d id o d o T r ib u n a l d e C o n ta s d o E s ta d o , p ro g ram a ç ã o

tr im e s tra l d e a u d ito r ia c o n tá b il , f in a n c e ira , o rç am en tá r ia , o p e ra c io n a l e p a tr im o n ia l n a s u n id a d e s a dm in is tra t iv a s

so b s e u c o n tro le , e n v ia n d o a o T r ib u n a l o s re sp e c tiv o s re la tó r io s ;

1 1- p rom o v e r a u d ito r ia s n a s c o n ta s d o s re sp o n sá v e is so b s e u c o n tro le , em itin d o re la tó r io , c e r t if ie a d o d e a u d ito r ia

e p a re c e r q u e c o n s ig n a rã o q u a lq u e r ir re g u la r id a d e o u ile g a lid a d e c o n s ta ta d a e in d ic a rã o a s m ed id a s a d o ta d a s

p a ra c o r r ig ir a s fa lh a s e n c o n tra d a s ;

I I I - a le r ta r fo rm a lm en te a a u to r id a d e a dm in is tra t iv a c om p e te n te p a ra q u e in s tru a a tom ad a d e c o n ta s e sp e c ia l ,

s em p re q u e tiv c r c o n h e c im en to d e q u a lq u e r d a s s e g u in te s o c o r rê n c ia s :

a ) a om is s ã o d o d e v e r d e p re s ta r c o n ta s ;

b ) a fa l ta d e c om p ro v a ç ã o d a a p lic a ç ã o d e re c u rso s re p a s s a d o s p e lo M u n ic ip io ;

c ) a o c o r rê n c ia d e d e s fa lq u e o u d e sv io d e d in h e iro , b e n s o u v a lo re s p ú b lic o s ;

d ) a p rá t ic a d e q u a lq u e r a to ile g a l , i le g it im o o u a n tie c o n õm ic o d e q u e re su lte d a n o a o e rá r io .

C A P ÍT U L O II I

D A R E S PO N SA B IL ID A D E D O S R E S PO N SÁ V E IS P E L O Ó R G Ã O D E C O N T R O L E IN T E R N O

A rt. 3 0 - O s re sp o n sá v e is p e lo C o n tro le In te rn o , a o tom a rem co n h e c im en to d e q u a lq u e r ir re g u la r id a d e o u

ile g a lid a d e , d e la d a rã o c iê n c ia d e im ed ia to a o T r ib u n a l d e C o n ta s d o E s ta d o , s o b p e n a d e re sp o n sa b il id a d e

so lid á r ia .

~ lo - A o c om u n ic a r a o T r ib u n a l d e C o n ta s a c o n s ta ta ç ã o d e ir re g u la r id a d e o u ile g a lid a d e , o re sp o n sá v e l p e lo

Ó rg ã o d e C o n tro le In te rn o in d ic a rá a s p ro v id ê n c ia s q u e fo ram ad o ta d a s p a ra :

I - a te n d e r à s p re s c r iç õ e s le g a is e s a n a r a s ir re g u la r id a d e s ;

I I - re s s a rc ir o e v e n tu a l d a n o c a u s a d o a o e rá r io ;

1 1 1- e v ita r o c o r rê n c ia s s em e lh a n te s .

~ 2 0 - V e r if ic a d a em in sp e ç ã o o u a u d itO lia , o u n o ju lg am en to d a s c o n ta s , ir re g u la r id a d e o n ile g a lid a d e q u e n ã o

te n h a s id o c om u n ic a d a tem p e s tiv am en te a o T r ib u n a l e , c a ra c te r iz a d a a om is s ã o , o d ir ig e n te d o Ó rg ã o d e

C o n tro le In tem o , n a q u a lid a d e d e re sp o n sá v e l so lid á r io , f ic a rá su je i to à s s a n ç õ e s p re v is ta s n a L e i C om p lem en ta r

E s ta d u a l n o 3 3 , d e 2 8 d e ju n h o d e 1 .9 9 4 , s em p re ju íz o d a s d em a is s a n ç õ e s le g a is c a b ív e is .

C A P ÍT U L O IV

D A R E S PO N SA B IL ID A D E D O O R D EN A D O R D A D E S P E SA

A rt. 4 0 - O c o n tro le p re v e n tiv o a s e r re a liz a d o n ã o e x im e o o rd e n a d o r d a d e sp e s a d e su a to ta l re sp o n sa b il id a d e

so b re a s d e sp e s a s re a liz a d a s .

C A P ÍT U L O V

D O C O R PO D E S E R V ID O R E S

A rt. 5 0 - P a ra d ir ig ír o Ó rg ã o in s t í tu íd o p o r e s ta le i f ic a c r ia d o , n o q u a d ro p e rm an e n te d a P re fe i tu ra , o c a rg o d e

C o n tro la d o r G e ra l , d e re c ru tam en to am p lo , a s e r p re e n c h id o em com is s ã o , p o r l iv re n om e a ç ã o c e x o n e ra ç ã o d o

C h e fe d o P o d e r E x e c u tiv o .

~ 1 0 - A lém d o C o n tro la d o r G e ra l s e rã o d e s ig n a d o s d o is s e rv id o re s p ú b lic o s e fe t iv o s p a ra c om p o r o Ó rg ã o ,

re c a in d o a d e s ig n a ç ã o , p re fe re n c ia lm en te , s o b re o q u e p o s su ir e s c o la r id a d e m ín im a d e n ív e l s e c u n d á r io n a á re a

d e c o n ta b il id a d e .

https:lIsapl.congonhas.mg.leg.br/media/sapVpub ti clnormajurid ica/2000f5793/5793 _texto _integ ral.htm I 2/3
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~ 20 - O cargo de Controlador Geral é de assessoramento de nível superior, símbolo CC-I, cujo vencimento
mensal é de R$ 1.655,85 (um mil seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

~ 30 _ Fica extinta I (uma) vaga do cargo de Assessor Especial de assessoramento superior, símbolo CC-I.

Art. 60 - O Procurador Geral do Município designará um Procurador Municipal para funcionar junto ao Órgão
de Controle Interno.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 70 - As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento
Corrente.

Art. 80 - O Poder Executivo regulamentará o funcionamento do Órgão de Controle Interno.

Art. 90 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte c oito dias do mês de novembro do ano dois mil.

Altary de Souza Ferreira Júnior

Prefeito Municipal

https:/lsapl.congonhas.mg.leg.br/media/sapVpubtic/normajuridica/2000/5793/5793_texto Jntegral.html 3/3



COMUNICAÇÃO

1 4 n 1 2 0 2 0

NOTfClAS

Facebook Tw itter

STFdeclara inconstitucionais dispositivos de lei municipal que admitiam exercer
Controladoria Interna por cargos comissionados ou funções gratificadas .

E m d e c is ã o m o n o c rá t ic a , o M in is t r o A le x a n d re d e M o ra e s a te n d e u a o re c u r s o e x t r a o rd in á r io d o M P S C c o n t r a d e c is ã o d o

T r ib u n a l d e J u s t iç a q u e h a v ia e n te n d id o s e r p o s s ív e l a n o m e a ç ã o d e s e r v id o r e m fu n ç ã o d e c o n f ia n ç a p a ra o s c a rg o s d e

D ir e to r d e C o n t r o le In te r n o e C o n t r o la d o r In te r n o d o M u n ic íp io d e B e lm o n te .

o M inistro do Supremo Tribunal Federal (STF) A lexandre de M oraes acatou o recurso extraordinário interposto pela

Coordenadoria de Recurso C íveis e declarou "a inconstitucionalidade dos arts. 2 ', 3 ' e 4 ' da LC 22/2017, do M unicípio de

Belmonte, na parte em que estabeleceu o provim ento dos cargos de D iretor de Controle Interno e de Controlador Interno

por m eio de cargo em com issão ou função gratificada". O M inistro do STF também entendeu que mesmo um servidor

efetivo não pode ser nomeado para chefiar o setor de controle interno em função de confiança, pois "o cargo de

Controlador Interno desempenha funções de natureza técnica, para cuja realização não se faz necessária prévia relação

de confiança entre a autoridade hierarquicam ente superior e o servidor nomeado, que justifique a contratação por m eio

de provim ento em com issão ou função de confiança, eis que ausente, na hipótese, qualquer atribuição de comando,

direção, chefia ou assessoram ento".

A ssim , tais cargos devem ser exercidos exclusivam ente por servidores efetivos que ingressarem nos quadros municipais

por m eio de concurso público especifico para essas funções, de m aneira a atenderem ao que está determ inado no art. 37,

inciso 11, da Constitu ição República, que diz que "a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação

prévia em concurso público de provas ou de provas e títu los, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou

emprego, na form a prevista em lei".

O entendim ento está de acordo também com o Program a Unindo Forças, do Centro de Apoio Operacional da M oralidade

Adm inistrativa (CMA) do MPSC , que tem como objetivo o fortalecim ento das Unidades de Controle Interno em Santa

Catarina. Para tanto , um dos aspectos enfatizados no program a é a necessidade de estabelecim ento de vínculo efetivo do

cargo dI! Controlador Interno, bem como a criação de cargo específico para essa função.

Fonte: Coordenadoria de Comunicaçilo Social do MPSC

Q VEJA MAIS NOTrCIAS

---------------- ---------_ ._-----

I
I
I

o M inistério Público de Santa Catarina utiliza c o o k ie s para gerar inform ações estatísticas de visitação,

I aperfeiçoara experiêndado usuário e prestar os serV iços o n l in e . - - - - - -

I Re\9t.'fI~NeT~5'de, em breve você poderá fazer a gestão dos c o o k ie s por ferram enta própria

I disponível no s ite .

IAti1rgfR ihr2M ~~ 'li'eí~ 'áp~en~Bb"R f~~?'ffiwoof~ad ~& rJfI'8SPlb 'W&elB~JledeeJ~~Wmç~bopor m eio das
I configurações do seu navegador.

147612021

I Sandro José Neis é nomeado Desembargador do TJSC

Estou

ciente



LEI N ° 2 .5 6 7

D IS P Õ E S O B R E A O R G A N IZ A Ç Ã O , A E S T R U T U R A O R G Â N IC A E

O S P R O C E D IM E N T O S D A A D M IN IS T R A Ç Ã O D IR E T A D O

M U N IC ÍP IO D E C O N G O N H A S

A C âm a ra M u n ic ip a l d e C o n g o n h a s , E s ta d o d e M in a s G e r a is , d e c r e ta e

e u , P r e f e i to p ro m u lg o e s a n c io n o a s e g u in te L e i :

T ÍT U L O I

D IS P O S iÇ Õ E S P R E L IM IN A R E S

C A P ÍT U L O I

D A S F O N T E S N O R M A T IV A S D E O R G A N IZ A Ç Ã O D A

A D M IN IS T R A Ç Ã O

A r t . 1 ° A o rg a n iz a ç ã o , a e s t r u tu r a e o s p ro c e d im e n to s d a A d m in is t r a ç ã o

D ir e ta M u n ic ip a l s e r e g em p e la s s e g u in te s n o rm a s :

I - C o n s t i tu iç õ e s d a R e p ú b l ic a e d o E s ta d o , n o q u e c o u b e r ;

1 1- L e i O rg â n ic a d o M u n ic íp io ;

I I I - L e is f e d e r a i s e e s ta d u a is , n o q u e c o u b e r ;

IV - L e is m u n ic ip a is ;

V - P o l í t i c a s , d i r e t r iz e s , p la n o s e p ro g r am a s d a U n iã o , d o E s ta d o e d o

M u n ic ip io ;

V I - A to s d o P r e f e i to M u n ic ip a l ;

V I I - A to s d o s S e c r e tá r io s M u n ic ip a is .

T ÍT U L O 1 1

D A O R G A N IZ A Ç Ã O

C A P ÍT U L O I

D A O R G A N IZ A Ç Ã O E M S IS T E M A S

A r t . 2 " A o rg a n iz a ç ã o em s is te m a s tem p o r f in a l id a d e a s s e g u r a r a

c o n c e n t r a ç ã o e a r t ic u la ç ã o d o e s f o r ç o té c n ic o p a r a p a d ro n iz a ç ã o , a u m e n to d e

p ro d u t iv id a d e , u n i f o rm iz a ç ã o , c e le r id a d e e e c o n o m ia , c o m b a te a o d e s p e rd ic io ,

c o n te n ç ã o e p ro g r e s s iv a r e d u ç ã o d o s c u s to s o p e r a c io n a is .

A r t . 3 ° A A dm in is t r a ç ã o s e r á o rg a n iz a d a em s is te m a s :

I - p la n e ja m e n to , in f o rm á t ic a e o r ç am e n to ;

1 1- f in a n ç a s e c o n t r o le in te r n o ;

I I I - a d m in is t r a ç ã o g e r a I .

P a r á g r a f o ú n ic o . A c r i té r io d o P o d e r E x e c u t iv o , p o d e r ã o s e r o rg a n iz a d a s

em s is te m a s , a t iv id a d e s d e s d o b r a d a s d a s p r e v is ta s n e s te a r t ig o , o u o u t r a s c u ja

c o o rd e n a ç ã o c e n t r a l s e d em o n s t r e c o n v e n ie n te .

C A P ÍT U L O 1 1

D O S P R IN C ÍP IO S F U N D A M E N T A IS

A r t . 4 ° A a ç ã o a d m in is t r a t iv a m u n ic ip a l p a u ta r - s e - á p e lo s p r e c e i to s

c o n t id o s n e s ta L e i e p e lo s s e g u in te s p r in c íp io s f u n d am e n ta i s :

I - p la n e ja m e n to ;

1 1- c o o rd e n a ç ã o ;

1 I l - c o n t r o le ;

IV - c o n t in u id a d e a d m in is t r a t iv a :



v - efetividade;

VI - modernização.

SEÇÃO I
DO PLANEJAMENTO

Art. 5° Planejamento é, para os efeitos desta Lei, o estabelecimento de

políticas, diretrizes, objetivos, metas e normas gerais que orientem e conduzam a

ação governamental às suas finalidades constitucionais, sempre voltadas para o

interesse público.

Art. 6° A ação governamental obedecerá ao planejamento que vise ao

desenvolvimento econôm ico-social do Município, regendo-se pelos seguintes

instrumentos adm inistrativos:

I - plano geral de governo;

11- programas gerais, setoriais, de duração anual ou plurianual;

III- orçamento - programa anual;

IV - programação financeira de desembolso;

V - plano diretor.

SEÇÃO 11
DA COORDENAÇAO GERAL

Art. 7" Coordenação Geral é, para os efeitos desta Lei, a articulação

permanente das atividades entre todos os níveis e áreas, do planejamento até a

execução.

Art. 8° Os assuntos de interesses de todas as pastas deverão ser

previamente discutidos entre todos os Secretários Municipais, inclusive quanto aos

aspectos adm inistrativos pertinentes, por meio de consultas e entendimentos,

visando soluções harmônicas e integradas com a política geral do Município para

serem submetidos ao Prefeito Municipal.

SEÇÃO III
DO CONTROLE

Art. 9° Controle é, para os efeitos desta Lei, a fiscalização e

acompanhamento sistemático e contínuo das atividades da Administração Pública

Municipal.

Art. 10. O controle da Administração Pública Municipal tem por

finalidade assegurar a legalidade, a eficiência e a eficácia dos atos e ainda:

I - a avaliação dos resultados da gestão da Administração Municipal, para

formação e ajustamento das políticas, diretrizes, planos, objetivos, programas e

metas do governo;

11 - a utilização de recursos conforme os regulamentos e políticas

pertinentes;

III- o resguardo dos recursos contra o desperdicio, a perda, o uso indevido

e qualquer outra forma de evasão.

Art. 11. O controle na Administração Pública Municipal será exercido:

I - pela Controladoria Geral;

a) pela gerência de controle competente, quanto à execução das suas atribuições,

observada as normas específicas;

II - pelas com issões especiais, reguladas por portarias;

III - pelos órgãos competentes.

SEÇÃO IV
DA CONTINUIDADE ADMINISTRATIVA



Art. 12. Continuidade administrativa é, para os efeitos desta Lei, a
manutenção de programas, projetos e quadros de dirigentes capacitados, para

garantir a produtividade, a qualidade e a efetividade da ação administrativa ao
longo do tempo.

SEÇÃO V

DA EFETIVIDADE

Art. 13. Efetividade é, para os fins desta Lei, a realização plena dos
objetivos governamentais que assegure a eficiência e a eficácia administrativa e

operacional.

SEÇÃO VI

DA MODERNIZAÇAO

Art. 14. A Administração Municipal promoverá a modernização

administrativa, entendendo esta como processo de constante aperfeiçoamento

funcional, através de cursos permanentes de capacitação de servidores e mediante

a desburocratização dos serviços públicos, em atendimento às transformações

sociais e econômicas e ao progresso tecnológico.
Parágrafo único - Aliado ao aperfeiçoamento funcional, a administração

utilizará a Tecnologia de Informação como ferramenta que produzirá agilidade e

eficiência no planejamento e gestão das informações gerenciais.

CAPÍTULO 111

DO CONTROLE INTERNO

Art. 15. O Controle Interno será desempenhado pela Controladoria Geral

para prática dos atos necessários à fiel execução de sua atribuição, visando a
prevenção e o controle da gestão nas áreas administrativa, financeira, patrimonial
e de custos, nos órgãos e unidades da Administração.

Art. 16. A Controladoria Geral será chefiada pelo Controlador Geral,

cargo em comissão de recrutamento amplo e será composta de 12 (doze) servidores
efetivos, estáveis, nomeados para o cargo em comissão, de recrutamento restrito,
de gerente de controle.

CAPÍTULO IV
DA ASSESSORIA SUPERIOR

Art. 17. O assessoramento superior do Prefeito Municipal compreenderá
funções de alta especialização, complexidade e responsabilidade que serão
atribuídas a pessoas de comprovada idoneidade moral e experiência específica.

TÍTULO 111
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO PODER EXECUTIVO

Art. 18. O Poder Executivo é exercido sob a direção superior do Prefeito
Municipal, auxiliado pelos Secretários Municipais.

~ 1° Substitui o Prefeito, no caso de impedimento, e lhe sucede, em caso
de vacância, o Vice-Prefeito.



* 2° Equiparam -se ao Secretário M unicipal, para os efeitos desta Lei, o

Procurador G eral e o Contro lador G eral.

A rt. 19 . O Prefeito M unicipal e os Secretários M unicipais, auxiliares

diretos e co-responsáveis pela adm inistração exercerão competências e atribuições

constitucionais, legais e regulam entares, por m eio dos órgãos que compõem a

Adm inistração M unicipal.

CAPÍTULO II

DA ADM IN ISTRAÇÃO MUNIC IPAL

A rt. 20 . A dm inistração M unicipal é, para os efeitos desta Lei, o conjunto

das organizações adm inistrativas criadas pelo M unicip io , form adas por:

I - A dm inistração D ireta;

11- Adm inistração Indireta.

a) A utarquias;

b) Fundações;

c) Empresas Públicas;

d) Sociedades de Econom ia M istas.

Parágrafo único . o inciso Il a que se refere o caput deste artigo será

regulam entado por lei específica.

A rt. 21 . A Adm inistração M unicipal se orientará por políticas e diretrizes

que visem a prom over o bem -estar social por m eio da eficácia do serviço público

e da efetiv idade da ação governam ental.

A rt. 22 . A Adm inistração M unicipal abrange:

I - em prim eiro grau , o Prefeito M unicipal;

11 - em segundo grau , as Secretarias M unicipais;

III - em terceiro grau , as D iretorias;

IV - em quarto grau , os D epartam entos;

V - em quinto grau , as G erências.

SEÇÃO ÚNICA

DA ADM IN ISTRAÇÃO DIRETA

A rt. 23 . A Adm inistração D ireta é constitu ída por orgaos sem

personalidade juríd ica, su jeitos à subordinação hierárquica, in tegrantes da

estru tura adm inistrativa do Poder Executivo e subm etido à direção superior do

Prefeito M unicipal.

Parágrafo único . O s fundos de saúde, assistência social e outros fundos

financeiros são de responsabilidade direta do seu respectívo gestor e ordenador de

despesa.

SUBSEÇÃO ÚNICA

DA SECRETARIA MUNIC IPAL

A rt. 24 . À Secretaria M unicipal, com o órgão central de direção e

coordenação das ativ idades de sua área de competência, cabe exercer a supervisão

geral das unidades adm inistrativas que lhe são subordinadas.

A rt. 25 . A s ativ idades da Secretaria M unicipal serão classificadas em :

I - de direção;

11 - de assistência e assessoram ento direto ao titu lar da pasta ou ao

Prefeito M unicipal;

III - de planejam ento e coordenação das ativ idades;

IV - de execução.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA DA ADM IN ISTRAÇÃO MUNIC IPAL



Art. 26. A estru tu ra de cada ó rgão com preenderá o s segu in tes

ag rupam en to s:

I - es tru tu ra básica ;

11- estru tu ra com p lem en ta r.

Art. 27. A estru tu ra básica con te rá as un idades adm in is tra tiv as e a té

qua tro n íve is h ie rá rqu ico s .

P arág ra fo ún ico . A estru tu ra com p lem en ta r com preenderá as un idades

adm in is tra tiv as do n íve l não constan te de sua estru tu ra básica , e com aque la

guardará estrita con sonânc ia .

Art. 28. A s atribu ições de cada secre ta ria , d as d ire to rias , d epartam en to s e

gerênc ias se rão espec ificadas po r decre to do P re fe ito M un ic ipa l, ed itado no p razo

m áx im o de 60 d ias da pub licação da p resen te le i.

SEÇÃO ÚNICA
DOS NIVEIS DE ESTRUTURA

Art. 29. O s ó rgão s da A dm in is tração D ire ta obedecerão ao s segu in tes

esca lonam en to s de subo rd inação :

I - p rim eiro n íve l - S ecre ta ria ;

11- segundo n íve l - D ire to ria ;

III - te rce iro n íve l - D epartam en to ;

IV - quarto n íve l - G erênc ia .

Art. 30. O s titu la res de cargo s de d ireção superio r se rão denom inados:

I - S ecre tá rio M un ic ipa l;

11- P rocu rado r G era l;

III - C on tro lado r G era l.

Art. 31. A s un idades para execução de p lano s, p rog ram as, p ro je to s e

a tiv id ades se rão denom inadas:

I - p rim eiro n íve l: D ire to rias ;

11- segundo n íve l: D epartam en to s;

III - te rce iro n íve l: G erênc ias .

P arág ra fo ún ico - O s titu la res se rão denom inados:

I - D ire to r;

11- C hefe de D epartam en to ;

III - G eren te .

Art. 32. Para execução de P rog ram a, P ro je to ou S erv iço poderá se r

designado serv ido r e fe tivo e estáve l, a té o lim ite de 04 (qua tro ) se rv ido res , p e lo

S ecre tá rio da P asta responsáve l pe la sua im p lan tação , desenvo lv im en to ,

acom panham en to e ava liação .

S 10 O serv ido r e fe tivo e estáve l responsáve l po r P rog ram a ou P ro je to se rá

designado , em cará te r tem po rá rio , enquan to perdu ra r a a tiv id ade para a função

g ra tificada (FG ) de F ac ilitado r.

S 2 0 O serv ido r e fe tivo e estáve l responsáve l pe lo acom panham en to de

S erv iço ou de O bra se rá designado , em cará te r tem po rá rio , enquan to perdu ra r a

a tiv id ade para a função g ra tificada (FG ) de L íder de T u rm a.

S 3° O serv ido r designado nos te rm os deste a rtigo fa rá ju s à G ra tificação

de Função , co rresponden te a 20% (v in te po r cen to ) in c iden te sob re o venc im en to

básico do seu cargo .

TÍTULO IV
DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 33.A estru tu ra o rgân ica da P re fe itu ra M un ic ipa l de C ongonhas é a

segu in te :



I -Secretaria Municipal de Governo

1 .1 - A sse s so r ia d e A ssu n to s L eg is la tiv o s

1 .2 - A sse s so r ia d e R e la çõ e s In s titu c io n a is

1 .3 - A sse s so r ia d e C ap ta ç ão d e R ecu rso s

IA - A sse s so r ia d e A ssu n to s E sp e c ia is d e G o v e rn o

2 - Secretaria Municipal de Planejamento

2 .1 -D ire to r ia d e M od e rn iz a ç ão A dm in is tra tiv a

2 . I . 1 .1 - G e rên c ia d e E s ta tis tic a

2 .2 - D ire to r ia d e T ran sp a rê n c ia e P a r tic ip a ç ão P o p u la r

2 .3 - D ire to r ia d e P la n e jam en to e O rç am en to

2A - D ire to r ia d e C o n tro le d e C o n tra to s e C o n v ên io s

3 - Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos

3 .1 - D ire to r ia d e C om un ic a ç ão S o c ia l

3 .1 .1 - D ep a r tam en to d e R e la çõ e s P ú b lic a s e E v en to s

3 .1 .2 - D ep a r tam en to d e A sse s so r ia d e Im p ren sa

3 .1 .3 - D ep a r tam en to d e O u v id o r ia G e ra l

4 - Procuradoria Geral

4 .1 .1 .1 - G e rên c ia d e L eg a liz a ç ão d e T e rra s - L E G A T E

5 - Controladoria Geral

5 .1 .1 .1 - G e rên c ia d e C o n tro le d a A p lic a ç ão d e R ecu rso s

d e V in cu la ç ão C o n s titu c io n a l n a E d u c a ç ão e n a S aú d e ;

5 .1 .1 .2 - G e rên c ia d e C o n tro le d a A p lic a ç ão d e R ecu rso s d e

C o n v ên io s , A co rd o s e A ju s te s e O p e ra çõ e s d e C réd ito ;

5 .1 .1 .3 - G e rên c ia d e C o n tro le d e T e so u ra r ia , C o n ta s a

P ag a r , R e s to s a P ag a r e d o E n d iv id am en to ;

5 .1 .IA - G e rên c ia d e C o n tro le d o S is tem a C o n tá b il e d a

P re s ta ç ão d e C o n ta s ;

5 .1 .1 .5 - G e rên c ia d e C o n tro le d e A lm ox a r ifa d o e d e

R ec eb im en to d e M a te r ia is e S e rv iç o s ;

5 .1 .1 .6 - G e rên c ia d e C o n tro le d e L ic ita ç ã o e C om p ra s ;

5 .1 .1 .7 - G e rên c ia d e C o n tro le d e O b ra s e S e rv iç o s d e

E n g en h a r ia ;

5 .1 .1 .8 - G e rên c ia d e C o n tro le d a A dm in is tra ç ão d e P e sso a l;

5 .1 .1 .9 - G e rên c ia d e C o n tro le A rre c ad a ç ão d e R ec e ita s , d e

D iv id a A tiv a e d e F isc a liz a ç ão G e ra l;

5 .1 .1 .1 0 - G e rên c ia d e C o n tro le d a E x e cu ç ão , d a L D O , d o

O rç am en to e d o P P A ;

5 .1 .1 .1 1 - G e rên c ia d e C o n tro le P a tr im o n ia l;

5 .1 .1 . 1 2 - G e rên c ia d e C o n tro le d e T ran sp o r te e M an u te n ç ão

V e ic u la r ;

6 - Secretaria Municipal de Finanças

6 .1 . I - D ep a r tam en to d e T rib u ta ç ão

6 . I . 1 .1 - G e rên c ia d e IS SQ N

6 .1 .1 .2 - G e rên c ia d e IP T U

6 .1 .1 .3 - G e rên c ia d e R en d a s D iv e rsa s

6 .1 .2 - D ep a r tam en to d e F isc a liz a ç ão F a z en d á r ia

6 .1 .2 .1 - G e rên c ia d e F isc a liz a ç ão

6 .1 .3 - D ep a r tam en to d e C o n ta b ilid a d e

6 .1 .3 .1 - G e rên c ia d e Em p en h o s

6 .1 .3 .2 - G e rên c ia d e C o n tro le d e D e sp e sa s



6 .1 .4 - D epartam ento de Tesouraria

7 - Secretaria M unicipal de A dm in istração

7 .1 - D ire to ria de Suprim en tos

7 .1 .1 - D epartam ento de Contra tos e L icitações

7 .1 .2 - D epartam ento de Com pras

7 . 1 .2 . I - G erência de Com pras

7 .1 .3 - D epartam ento de A lm oxarifado e Patrim ônio

7 .1 .3 .1 - G erência de A lm oxarifado de P rodu tos E specíficos

para a Saúde;

7 .1 .3 .2 - G erência de A lm oxarifado de P rodu tos E specíficos

para a Educação ;

7 .1 .3 .3 - G erência de A lm oxarifado G eral;

7 .1 .3 .2 - G erência de Patrim ônio ;

7 .2 - D ire to ria de A dm in istração

7 .2 .1 .1 - G erência de P ro toco lo

7 .2 .1 .2 - G erência de A rqu ivo G eral

7 .2 .1 .3 - G erência de Serv iços G erais

7 .3 - D ire to ria de In fo rm ática

7 .3 .1 .1 - G erência de H ardw are

7 .3 .1 .2 - G erência de Softw are

7 .3 .1 .3 - G erência de R ede

7 .4 - D ire to ria de G estão de Pessoas

7 .4 .1 - D epartam ento de A dm in istração de Pessoal

7 .4 .1 .1 - G erência de C argos e R eg istros;

7 .4 .1 .2 - G erência de Contro le de F reqüência e B enefic ios;

7 .4 .2 - D epartam ento de R ecursos H um anos

7 .4 .2 .1 - G erência de P rom oção H um ana

7 .4 .3 - D epartam ento Corregedoria A dm in istra tiva

7 .4 .4 - D epartam ento de Segurança e M edicina do T rabalho

8 - Secretaria M unicipal de In fra-E stru tu ra U rbana

8 .1 - D ire to ria de O bras

8 .1 .1 - D epartam ento de Engenharia

8 .1 .1 .1 - G erência de E stradas

8 . I. 1 .2 - G erência de O bras

8 .1 .1 .3 - G erência de Topografia

8 .1 .1 .4 - G erência de P ro je tos

8 .2 - D ire to ria de Patrim ônio H istó rico

8 .3 - D ire to ria de Segurança e T rânsito

8 .3 .1 - D epartam ento de D efesa C iv il

8 .3 .2 - D epartam ento da G uarda M unicipal

8 .4 - D ire to ria de Concessões Púb licas

8 .5 - D ire to ria de G estão U rbana

8 .5 .1 .1 - G erência de F iscalização de postu ras e ocupação do so lo

8 .5 .1 .2 - G erência de Conservação de R ios, Parques e Jard ins

8 .5 .1 .3 - G erência de L im peza e Serv iços U rbanos

86 - D ire to ria O peracional

8 .6 .1 .1 - G erência de V eícu los Leves

8 .6 .1 .2 - G erência de V eícu los Pesados e Equipam entos

8 .6 .1 .3 - G erência de O fic inas de V eícu los e Equipam entos

d .6 .1 .4 - G erência de A poio às O bras

9 - Secretaria M unicipal de D esenvo lv im ento e A ssistência Socia l

9 .1 - D ire to ria de A ssistência Socia l e Segurança A lim en tar
.... 4_ .. ~_



9 .1 .2 .2 - G e r ê n c ia d e S e g u r a n ç a A l im e n ta r e N u t r ic io n a l

9 .2 - D ir e to r ia d e M o b i l iz a ç ã o e O rg a n iz a ç ã o S o c ia l

9 .2 .1 .1 - G e r ê n c ia d e M o v im e n to P o p u la r

9 .2 .1 .2 - G e r ê n c ia d e P ro je to s P o p u la r e s

9 .2 .1 .3 - G e r ê n c ia d e C o n s e lh o s M u n ic ip a is

9 .3 - D ir e to r ia d e C u l tu r a

9 .3 .1 .1 - G e r ê n c ia d e P ro je to s C u l tu r a i s

9 .3 .1 .2 - G e r ê n c ia d e E v e n to s C u l tu r a i s

9 .3 .1 .3 - G e r ê n c ia d a O f ic in a d a R o m a r ia

9 .3 .1 .4 - G e r ê n c ia d e M u s e u s

9 .3 .1 .5 - G e r ê n c ia d o C in em a

9 .3 .2 - D e p a r ta m e n to d e P ro d u ç ã o C u l tu r a l

9 .4 - D ir e to r ia d e E s p o r te e L a z e r

9 .4 .1 .1 - G e r ê n c ia d e E s p o r te s

9 .4 .1 .2 - G e r ê n c ia d e E s p o r te E s p e c ia l iz a d o

9 .4 .1 .3 - G e r ê n c ia d e F o rm a ç ã o A t lé t ic a

9 .4 .2 - D e p a r ta m e n to d o P a rq u e d a C a c h o e i r a

9 .5 - D ir e to r ia d e D ir e i to s H u m a n o s

9 .5 .1 .1 - G e r ê n c ia d e D e f e s a d a C r ia n ç a e d o A d o le s c e n te

9 .5 .1 .2 - G e r ê n c ia d e P o l í t i c a s p a r a a J u v e n tu d e

9 .5 .1 .3 - G e r ê n c ia d e P o l í t i c a s p a r a a M u lh e r

9 .5 .1 .4 - G e r ê n c ia d e P o l í t i c a s p a r a o Id o s o

9 .5 .1 .5 - G e r ê n c ia d e P o l í t i c a s p / P o r ta d o r e s N e c e s s id a d e

E s p e c ia i s

9 .5 .1 .6 - G e r ê n c ia d e P ro m o ç ã o d a Ig u a ld a d e R a c ia l

9 .5 .1 .7 - G e r ê n c ia d e P o l í t i c a s A n t i - d r o g a s

9 .5 .1 .8 - G e r ê n c ia d o s C R A S

9 .6 - D ir e to r ia d e A p o io à H a b i ta ç ã o

9 .6 .1 .1 - G e r ê n c ia d e P ro je to s H a b i ta c io n a is

9 .7 - D ir e to r ia d o P R O C O N

9 .8 - D ir e to r ia d e A s s is tê n c ia J u r id ic o -S o c ia l

1 0 - S e c r e ta r ia Municipal d e E d u c a ç ã o

1 0 .1 - D ir e to r ia d e A p o io T é c n ic o e O p e r a c io n a l

1 0 .1 .1 .1 - G e r ê n c ia d e A l im e n ta ç ã o E s c o la r

1 0 .1 .2 - D e p a r ta m e n to d e A p o io A d m in is t r a t iv o

1 0 .1 .2 .1 - G e r ê n c ia d e T r a n s p o r te E s c o la r

1 0 .1 .2 .2 - G e r ê n c ia d e M a n u te n ç ã o e C o n s e r v a ç ã o E s c o la r

1 0 .2 - D ir e to r ia d e E d u c a ç ã o In f a n t i l e E n s in o F u n d am e n ta l

1 0 .2 .1 - D e p to . S u p e rv is ã o , O r ie n ta ç ã o e P la n e j . P e d a g ó g ic o

1 0 .2 .1 .1 - G e r ê n c ia P e d a g . d e C r e c h e s e E d u c a ç ã o In f a n t i l

1 0 .2 .1 .2 - G e r ê n c ia P e d a g ó g ic a d e E n s in o F u n d am e n ta l

1 0 .2 .1 .3 - G e r ê n c ia P e d a g ó g ic a d e E JA

1 0 .2 .1 .4 - G e r ê n c ia d a C a s a d o P ro f e s s o r

1 0 .2 .1 .5 - G e r ê n c ia d e L e g is la ç ã o E d u c a c io n a l

1 0 .2 .2 - D e p a r ta m e n to d e A s s is tê n c ia a o E d u c a n d o

1 0 .2 .2 .1 - G e r ê n c ia d e S a ú d e e H ig ie n e E s c o la r

1 0 .2 .2 .2 - G e r ê n c ia d e C o n s e lh o s , C o le g ia d o s e G rêm io s

1 0 .2 .2 .3 - G e r ê n c ia d o N ú c le o P s ic o - p e d a g ó g ic o

1 0 .2 .3 - D e p a r ta m e n to d e In s p e ç ã o E d u c a c io n a l

1 0 .3 - D ir e to r ia d e E n s in o M é d io e S u p e r io r

1 0 .4 - D ir e to r ia d e E d u c a ç ã o p a r a o T r a b a lh o

11 - S e c r e ta r ia Municipal d e S a ú d e

1 1 . I - D i r e to r ia d e S a ú d e P ú b l ic a



11.1 .1 . I - G erência de F iscalização de Saúde Pública

11.1 .1 .2 - G erência de M anutenção e Conservação de Saúde

11.1 .2 - D epartam ento de Planejam ento e Gestão de Saúde

11.1 .3 . - D epartanlento do Fundo M unicipal de Saúde

11.2 - D iretoria de A tenção Básica em Saúde

11.2 .1 .1 - G erência do PSF / PACS

11.2 .1 .2 - G erência das Unidades Básicas de Saúde

11.2 .1 .3 - G erência de Saúde Bucal

11.2 .1 .4 - G erência de Program as e Políticas de Saúde

11.2 .1 .5 - G erência da C lin ica da C riança

11.2 .1 .6 - G erência da C lin ica M (M ãe & Mulher)

11.2 .1 .7 - G erência de Epidem iologia

11.2 .1 .8 - G erência de V igilância Sanitária

11.3 - D iretoria de Regulação de Serviços da Saúde

11.3 .1 .1 - G erência de Controle e Avaliação (SCAA /SUS)

11.3 .1 .2 - G erência de Tratam ento Fora do Dom icílio (TFD )

11.3 .1 .3 - G erência de Auditoria em Saúde

11.4 - D iretoria de A ssistência à Saúde

11.4 .1 .1 - G erência do Centro Especializado de Odontologia

11.4 .1 .2 - G erência da Unidade de Fisio terapia

11.4 .1 .3 - G erência da Unidade de Saúde M ental

11.4 .1 .4 - G erência de Laboratório de Análises C lín icas

11.4 .1 .5 - G erência de Serviço de Im agem e Radiodiagnóstico

11.4 .1 .6 - G erência da Unidade de Farm ácia

11.4 .1 .7 - G erência da Unidade de U rgência e Em ergência

11.4 .1 .8 - G erência da Unidade de C linicas Especializadas

12 - Secretaria M unicipal de Desenvolvim ento Econôm ico

12.1 - D iretoria de Indústria, Com ércio e Serviços.

12.1 .1 .1 - G erência de Desenvolvim ento Empresarial

12.1 .1 .2 - G erência de Prospecção e M ercado

12.2 - D iretoria de Turism o

12.2 .1 .1 - G erência de D ivulgação e Promoção Turistica

12.2 .1 .2 - G erência de Inform ação Turistica

12.2 .1 .3 - G erência de A tendim ento ao Turista

12.3 - D iretoria de Desenvolvim ento Rural

12.3 .1 .1 - G erência de Inspeção e Fiscalização Rural

12.3 .1 .2 - G erência de Acesso a M ercado Rural

12.3 .1 .3 - G erência de Apoio Técnico ao Produtor Rural

12.4 - D iretoria de M eio Ambiente

12.4 .1 .1 - G erência de M onitoram ento e Controle

12.4 .1 .2 ...,.G erência de F iscalização Ambiental

12.5 - D iretoria de Trabalho e Renda

12.5 .1 .1 - G erência de Econom ia Solidária

12.5 .1 .2- G erência de Inovação e Tecnologia

12.5 .2 - D epartam ento de Interm ediação e Emprego

TÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I

DA SECRETÁRIA MUNIC IPAL DE GOVERNO

Art. 34 - A Secretaria M unicipal de Govemo tem por finalidade

coordenar as ativ idades de apoio às ações políticas do Govemo M unicipal e a ela

compete:
----------------------------------_ ._"-- ~



VII - coordenar a execução de suas ativ idades adm inistrativas e

financeiras;

V III - coordenar outras ativ idades destinadas à consecução dos objetivos

do Governo M unicipal.

IX - coordenar o planejam ento das políticas públicas m unicipais;

X - executar, em articulação com as dem ais Secretarias, órgãos e entidades

da Adm inistração Pública, a elaboração do plano plurianual e de projetos especiais

de desenvolvim ento , e acompanhar a sua execução;

X I - executar e orientar as ativ idades de avaliação do plano plurianual e

dos projetos especiais de desenvolvim ento;

X II - executar, em articulação com as dem ais Secretarias, órgãos e

entidades da Adm inistração Pública, a captação e negociação de recursos junto a

órgãos e institu ições nacionais e in ternacionais;

X III - elaborar, em articulação com a Secretaria M unicipal de F inanças,

as diretrizes orçam entàrias e o orçam ento anual do M unicíp io ;

X IV - acompanhar a execução orçam entària;

XV - realizar os provisionam entos orçam entàrios de cada Secretaria

M unicipal;

XV I - estabelecer as norm as necessárias à elaboração e à im plantação das

peças orçam entàrias m unicipais;

XV II - proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos,

ao acompanham ento gerencial e físico da execução orçam entária;

XV III - realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvim ento e

ao aperfeiçoam ento de processos que assegure a transparência das finanças

públicas e a plena participação popular das inform ações nelas contidas.

X IX - exercer outras ativ idades que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO III
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS

Art. 36. A Secretaria de Comunicação e Eventos do M unicípio tem por

finalidade planejar e coordenar as ativ idades inerentes à comunicação social e a

promoção de eventos visando à integração da política e das ativ idades dos órgãos

e entidades da Adm inistração Pública e a ela compete:

I - coordenar e desenvolver a política de comunicação externa e interna da

Adm inistração Pública no âmbito do Poder Executivo;

II - coordenar e desenvolver as ativ idades de cobertura e distribuíção de

m aterial jornalístico;

III - coordenar e desenvolver as ativ idades de comunicação dirig ida e

divulgação;

IV - assistir o Prefeito , os órgãos da adm inistração direta e as entidades da

Adm inistração Pública em matéria de sua competência;

V - participar na form ulação, no planejam ento e na aprovação de todas as

campanhas institucionais e publicitárias da Prefeitura;

V I - coordenar e in term ediar os contatos com as agências de publicidade,

acompanhando todas as fases do desenvolvim ento das campanhas institucionais e

publicitárias da Adm inistração;

V II - controlar todos os investim entos em publicidade, conferindo as

estim ativas de custos e autorizações de m ídias em itidas pelas agências de

publicidade;

V III - coordenar o atendim ento e a analise de todas as propostas e

solicitações de m ídia efetuadas pelos veículos de comunicação ou empresas

promotoras de eventos;

IX - coordenar, analisar e planejar a publicação de atos norm ativos,

legislativos e outros no Ó rgão O fícial do M unicíp io - DOM ;



x - coo rd en a r a c ria ção , ad equ ação e ap ro v ação to d a s a s p eça s g rá fic a s

p ro du z id a s in te rn am en te , d e s tin ad a s à d iv u lg ação d as açõ e s d e to do s o s ó rg ão s

qu e com põem a A dm in is tra ção M un ic ip a l;

X I - coo rd en a r o s se rv iço s d e ap re sen tação à m íd ia d e sug es tõ e s d e

p au ta s e en trev is ta s d e ag en te s d o G ove rn o , so b re a s açõ e s d a A dm in is tra ção ;

X II - co o rd en a r a cob e rtu ra d iá ria , jo rn a lis tic a e fo to g rá fic a d a s

a tiv id ad e s do G ab in e te d o P re fe ito e do s com p rom isso s ex te rn o s do P re fe ito ,

v isan do a d iv u lg ação in te rn a e ex te rn a ;

X III - a com panh a r a s n o tíc ia s re la c io n ad as à P re fe itu ra , v isan do

sub s id ia r açõ e s d e com un icação qu e po ssam d ivu lg a r a po s iç ão d a A dm in is tra ção

P úb lic a ;

X IV - p rom ove r a in teg ração com o s d iv e rso s se to re s d a A dm in is tra ção

M un ic ip a l p o r m e io d e açõ e s d e com un icação ;

X V - un ific a r e p o ten c ia liz a r a im ag em in s titu c io n a l d a P re fe itu ra ,

d e senvo lv endo e im p lem en tando açõ es d a po litic a d e com un icação ju n to à s

S ec re ta ria s e ao s ó rg ão s púb lico s m un ic ip a is ;

X V I - coo rd en a r e acom panh a r ev en to s p rom ov id o s p e la A dm in is tra ção ,

b u scando fo rta le ce r su a im ag em e un id ad e ;

X V II - d e senvo lv e r p ro je to s d e re la çõ e s púb lic a s lig ad a s à com un icação

in teg rad a ;

X V III - p lan e ja r e coo rd en a r a a tu a liz ação e a m anu ten ção d e con teúdo

do s ite o fic ia l d a P re fe itu ra ;

X IX - coo rd en a r a d isp on ib iliz ação d e in fo rm açõ es , a tu a liz ad a s , so b re

ev en to s e açõ e s d a P re fe itu ra n o s ite re sp ec tiv o ;

X X - coo rd en a r o a ten d im en to ao s e -m a ils q u e ch eg am ao s ite d a

P re fe itu ra , com dúv id a s e so lic ita çõ e s d e c id ad ão s ;

X X I - coo rd en a r o a ten d im en to à s so lic ita çõ e s púb lic a s , d o

D ep a rtam en to d e O uv id o ria G e ra l.

X X II - ex e rce r o u tra s a tiv id ad e s qu e lh e fo rem de leg ad as .

* 10 É ob rig a tó rio a m anu ten ção d e a rq u iv o fis ico e /o u d ig ita l d e to d a

pub lic id ad e rea liz ad a p e lo s ó rg ão s d a adm in is tra ção púb lic a .

S 2
0

O Pode r E x ecu tiv o regu lam en ta rá , m ed ian te d ec re to , n o rm as qu e

p ro po rc io n e a tran sp a rên c ia e a fisc a liz ação do s a to s d e pub lic id ad e d a

adm in is tra ção púb lic a .

CAPÍTULO IV

DA PROCURADORIA GERAL

Art. 37 .A P ro cu rado ria -G e ra l d o M un ic íp io tem po r fin a lid ad e p lan e ja r ,

co o rd en a r, co n tro la r e ex ecu ta r a s a tiv id ad e s ju ríd ic a s e co rre la ta s d e in te re sse do

M un ic íp io e a e la com pe te :

I - cum p rir e fa ze r cum p rir a s n o rm as v ig en te s n a adm in is tra ção m un ic ip a l;

1 1 - p lan e ja r , ex ecu ta r , co o rd en a r e con tro la r a s a tiv id ad e s m un ic ip a is

re la tiv a s ao d esenvo lv im en to e ap lic ação d as a tiv id ad e s ju rid ic a s d a P re fe itu ra ;

1 11- p re s ta r a sse sso ram en to ju ríd ico à s d em a is á rea s d a adm in is tra ção

d ire ta , q u ando so lic itad o , b em com o e labo ra r p a rece re s so b re con su lta s

fo rm u lad a s ;

IV - p re s ta r co n su lto ria e a sse sso ran len to ju rid ico à A dm in is tra ção D ire ta ,

in c lu íd a a a ss is tên c ia ao P re fe ito n o s a ssu n to s re la tiv o s à en tid ad e d a

A dm in is tra ção In d ire ta ;

V - rep re sen ta r o M un ic íp io em qua lq u e r ju ízo ou tr ib u n a l, a tu ando no s

fe ito s em que tenh a in te re sse ;

V I - rep re sen ta r , em reg im e d e co labo ração , in te re sse d e en tid ad e d a

A dm in is tra ção In d ire ta em qua lq u e r ju ízo ou tr ib u n a l, m ed ian te so lic ita ção d a

en tid ad e e au to riz ação do P re fe ito ;



VII - manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudência
sobre assuntos de interesse do Município, como subsidio às atividades da
Administração Pública e informação à população;

VIII - coordenar e implementar as atividades de destinação de honorários

decorrentes de sua atuação em juizo, observados o critério de participação coletiva
dos procuradores municipais e a legislação específica;

IX - processar, amigável ou judicialmente, as desapropriações, bem como
promover o pagamento das indenizações correspondentes;

X - planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos preparatórios,
bem como anteprojetos de instruções, portarias, decretos e leis, quando solicitados;

XI - acompanhar projetos em tramitação na Câmara Municipal, analisar as

respectivas emendas, ou as leis votadas para, se necessário, consoante os interesses

do Município, fundamentar razões de vetos;
XII - emitir pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de caráter

econômico, financeiro, social ou administrativo, principalmente naquelas inerentes

a convênios firmados pelo municipio com pessoas naturais ou juridicas, de direito
privado ou público.

XIII - elaborar anteprojeto de lei, minutas de decreto, portarias, contratos
e outros;

XIV - desenvolver atividades de atendimento e orientação juridica, bem
como proporcionar condições para que o cidadão de baixa renda tenha condições

de exercer a sua cidadania;
XV - referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito;

XVI - desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus
objetivos.

CAPÍTULO V

DA CONTROLADORIA GERAL

Art. 38. Compete à Controladoria Geral o plano de organização de todos

os métodos e medidas adotados na administração para proteger seu patrimônio,
aumentar a confiabilidade dos relatórios contábeis e gerenciais, estimular a

eficiência nas atividades operacionais e assegurar o seguimento das políticas

administrativas eficazes e legais.
* 1.° Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento

de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de

Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.
* 2.° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato parte

legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o
Tribunal de Contas do Estado.

* 3°0s relatórios de controle interno deverão conter pronunciamentos
expressos e indelegáveis do gestor responsável pela execução financeira e
orçamentária da unidade administrativa, no qual confirmará haver tomado
conhecimento das conclusões nele contidas.

* 4° - O detalhamento especifico das competências da Controladoria Geral
serão estabelecidas em decreto, atribuindo funções fiscalizadoras e de controle à
cada uma das Gerencia de Controle.

CAPÍTULO VI

DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Art. 39. A Secretaria Municipal de Finanças tem por finalidade planejar
e coordenar a política fazendária municipal, estabelecendo programas, projetos e
atividades relacionadas com as áreas financeira, contábil, fiscal e tributária e a ela

compete:



I • coordenar e fiscalizar a cobrança dos créditos tributários e fiscais do

Município;
11- coordenar as atividades relativas a lançamento, arrecadação e

fiscalização dos tributos mobiliários e imobiliários, mantendo atualizado o

cadastro respectivo;
111- coordenar a organização da legislação tributária municipal, para

orientação aos contribuintes sobre sua correta aplicação;
IV - coordenar e executar a contabilização fmanceira, patrimonial e

orçamentária do Município, nos termos da legislação em vigor;

V - coordenar o recebimento das rendas municipais, os pagamentos dos
compromissos do Município e as operações relativas a financiamentos e repasses;

VI - coordenar, em conjunto com a Secretaria Municipal de

Administração e Recursos Humanos, a política de remuneratória de trabalho dos
servidores e empregados públicos da Administração Direta e Indireta do Poder

Executivo;
VII - coordenar a execução de suas atividades administrativas e

financeiras;
VIII - desenvolver as atividades relativas à cobrança de créditos fiscais e

tributários e de fiscalização;
IX - desenvolver as atividades relativas ao lançamento, arrecadação e

fiscalização de tributos mobiliários e imobiliários, mantendo atualizado o

cadastro respectivo;
X - executar a contabilização financeira, patrimonial e orçamentária do

Município, nos termos da legislação em vigor;
XI - coordenar o recebimento das rendas municipais;
XII - coordenar pagamentos dos compromissos do Município e registrar

e monitorar as operações relativas a financiamentos e repasses;
XIII - coordenar o serviço da dívida;
XIV - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras

da Secretaria;
XV - assegurar inspeção de atos e procedimentos como medida

preliminar ao cumprimento das obrigações pecuniárias;
XVI - encanlinhar, nos prazos, os relatórios da gestão fiscal aos órgãos

competentes;
XVII - controlar a execução dos contratos que acarretem ônus para o

Município;
XVllI - proceder à tomada de contas dos responsáveis por dinheiro,

valores, títulos e documentos financeiros pertencentes ao Município;
XIX - coordenar a elaboração da prestação de contas anual do

município;
XX - desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus

objetivos.

CAPÍTULO VII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 40.A Secretaria Municipal de Administração tem por finalidade
coordenar, planejar e executar as atividades de gestão administrativa e de
desenvolvimento de recursos humanos, visando garantir o pleno funcionamento

da Administração Direta do Poder Executivo e promover seu constante
aprimoramento organizacional e a ela compete:

I - coordenar o sistema de suprimento da Administração Direta do Poder

Executivo;
11- coordenar os programas e atividades de incorporação, manutenção e

desenvolvimento de recursos humanos da Administração Direta;



III - coo rdenar as a tiv idades de reg istro e pagam en to de pessoa l e ze lar

pe la obed iênc ia à leg islação pertinen te ;

IV - coo rdenar as a tiv idades de segu rança e m ed ic ina do traba lho ;

V - coo rdenar as a tiv idades de serv iços gera is da A dm in istração D ire ta ,

inc lu sive as de com un icação , arqu ivo , p ro toco lo , te le fon ia , g ráfica , conservação e

lim peza;

V I - coo rdenar o sistem a de gerenciam en to do patrim ôn io da

A dm in istração D ire ta , respe itada a com petênc ia da Secre ta ria M un ic ipa l de In fra

E stru tu ra U rbana , quan to ao patrim ôn io espec ífico ;

V II - coo rdenar, em con jun to com a Secre taria M un ic ipa l de F inanças, a

po litica de rem uneração e re lações de traba lho dos serv ido res e em pregados

púb licos da A dm in istração D ire ta e Ind ire ta ;

V III - coo rdenar as a tiv idades re la tivas à d isc ip lina de serv ido res

em pregados púb licos da A dm in istração D ire ta e Ind ire ta e assesso rar o P refe ito

nesta m atéria ;

IX - coo rdenar e execu tar as a tiv idades re la tivas à d isc ip lina de

serv ido res e em pregados púb licos da A dm in istração D ire ta e Ind ire ta ;

X - coo rdenar a defin ição de reg ras e pad rões de desem penho para a

rea lização de com pras e con tra tação de serv iços te rce irizados pelos ó rgãos

m un ic ipa is que assegu rem a m elho ria da qualidade dos bens e serv iços

adqu iridos, a redução de p reços e de gasto s com log ística de arm azenam en to e de

d istribu ição ;

X I - iden tificar n íve is de desem penho inadequados e ind icar ações de

m elho ria nos p roced im en tos adm in istra tivos da A dm in istração D ire ta ;

X II - p lane jar, im p lem en tar, execu tar e avalia r o sistem a de sup rim en to

da A dm in istração D ire ta ;

X III - coo rdenar com apo io das Secre ta rias de P lane jam en to e F inanças

a po litica de u tilização de tecno log ia de in fo rm ação com o propósito de

qualificação de sistem as gerencias de in fo rm ação para a adm in istração ;

X IV - desenvo lver ou tras a tiv idades destinadas à consecução de seus

ob je tivos.

CAPÍTULO VIII

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

Art. 41.A Secre taria M un ic ipa l de In fra-E stu tu ra U rbana tem por

fina lidade articu lar a defm ição e a im p lem en tação das po líticas de

desenvo lv im en to u rbano e an lb ien ta l do M un ic íp io , de fo rm a in teg rada e

in terse to ria l, v isando ao p leno cum prim en to das funções soc ia is da C idade , e a

e la com pete :

I - coo rdenar a e labo ração e execução de p ro je to s, serv iços e ob ras no

M unic íp io ;

11- coo rdenar as a tiv idades de p lane jam en to u rbano e de im p lem en tação

do P lano D ire to r do M unic íp io , em co labo ração com as dem ais secre ta rias e

ó rgãos da A dm in istração M tm ic ipa l;

III - coo rdenar a e labo ração das po líticas de transpo rte e trânsito ,

hab itação , con tro le u rbano , m eio am bien te , estru tu ração u rbana , saneam en to

básico , d renagem e lim peza u rbana no M unic íp io ;

IV - e labo rar p lanos, p rog ram as e p ro je to s de desenvo lv im en to u rbano e

am bien ta l;

V - coo rdenar a estra tég ia , m on ito rar e avalia r a im p lem en tação dos

p lanos, p rog ram as e p ro je to s de desenvo lv im en to u rbano e am bien ta l;

V I - coo rdenar a e labo ração dos p lanos reg ionais e dos p ro je to s de

requalificação u rbana , em co labo ração com as Secre ta rias de A dm in istração

R eg ional M un ic ipa l;



V II - n o n n a tiz a r , m o n ito ra r e a v a lia r a re a liz a ç ã o d e a ç õ e s d e

in te rv e n ç ã o u rb a n a ;

V II I - n o n n a tiz a r , m o n ito ra r e a v a lia r a f is c a liz a ç ã o d o c o n tro le u rb a n o ;

X IX - e la b o ra r a p o li t ic a d e p ro te ç ã o d o p a tr im ô n io h is tó r ic o u rb a n o ,

a r t ic u la n d o -a c om a p o lí t ic a d e e s tru tu ra ç ã o u rb a n a d o M u n ic íp io ;

X - c o o rd e n a r a e la b o ra ç ã o d e p ro p o s ta d e le g is la ç ã o u rb a n is t ic a

m u n ic ip a l;

X I- c o o rd e n a r a c o n tra ta ç ã o d e s e rv iç o s e o b ra s d e e n g e n h a r ia e l im p e z a

u rb a n a , ta is c om o , v a r r iç ã o , c a p in a , c o le ta d e lix o e d isp o s iç ã o f in a l d e re s íd u o s

só lid o s , in c lu s iv e so b a fo n n a d e c o n c e s s ã o o u p e n n is s ã o , n a fo n n a d a le i ;

X li - c o o rd e n a r a s c o n c e s sõ e s d e á re a s p ú b lic a s ;

X II I - c o o rd e n a r a s a ç õ e s d e c o n c e s s io n á r ia s d e s e rv iç o p ú b lic o , v is a n d o

a a r t ic u lá - Ia s c om o M u n ic íp io e m o n ito ra n d o a u ti l iz a ç ã o d o su b so lo ;

X IV - c o o rd e n a r o lic e n c iam en to d e a tiv id a d e s em e sp a ç o s p ú b lic o s , n o

so lo , s u b so lo e n o s e sp a ç o s a é re o s ;

X V - c o o rd e n a r a c o n se rv a ç ã o d e r io s , p a rq u e s e ja rd in s ;

X V I - c o o rd e n a r a e la b o ra ç ã o d e p ro je to s e o b ra s d e c o n ju n to s

h a b ita c io n a is , e d if ic a ç õ e s e p a rc e lam en to s d e in te re s s e so c ia l e a s a tiv id a d e s d e

p ro d u ç ã o d e m o ra d ia ;

X V II - n o rn la t iz a r , m o n ito ra r e a v a lia r a s a ç õ e s d e in te rv e n ç ã o em

co n ju n to s h a b ita c io n a is d e in te re s s e so c ia l , n o M u n ic íp io ;

X V II I - c o o rd e n a r a s a tiv id a d e s d e d e fe s a c iv il n o M u n ic íp io ,

a r t ic u la n d o -s e , em c a rá te r c o o p e ra tiv o , c om o u tro s ó rg ã o s e e n tid a d e s p ú b lic a s

o u p r iv a d a s ;

X IX - im p lem en ta r p la n o s , p ro g ram a s e p ro je to s d e d e fe s a c iv il ;

X X - c o o rd e n a r a s a tiv id a d e s d e s e rv iç o s m an u te n ç ã o d e v e ic u lo s e a s d e

tra n sp o r te ;

X X I - c o o rd e n a r a s a tiv id a d e s d a G u a rd a M u n ic ip a l;

X X II - d e s e n v o lv e r o u tra s a t iv id a d e s d e s t in a d a s à c o n se c u ç ã o d e s e u s

o b je t iv o s .

CAPÍTULO IX

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 42. A S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e D e se n v o lv im en to e A s s is tê n c ia

S o c ia l tem p o r f in a lid a d e a r t ic u la r a d e f in iç ã o e a im p lem en ta ç ã o d a s p o lí t ic a s

so c ia is d o M u n ic íp io d e fo n n a in te g ra d a e in te rs e to r ia l e a e la c om p e te :

I - e la b o ra r p la n o s , p ro g ram a s e p ro je to s d e d e s e n v o lv im en to so c ia l ;

I l - c o o rd e n a r a e s tra té g ia d e im p lem en ta ç ã o d e p la n o s , p ro g ram a s e

p ro je to s d e d e s e n v o lv im en to so c ia l ;

1 1 1- c o o rd e n a r a e x e c u ç ã o d a s a tiv id a d e s d e p ro te ç ã o e d e fe s a d o

c o n sum id o r ;

IV - c o o rd e n a r a s a tiv id a d e s re la t iv a s a d ire i to s h um an o s e c id a d a n ia ;

V - c o o rd e n a r a s a tiv id a d e s d e c u ltu ra , e v e n to s , p o lí t ic a d e

a b a s te c im en to , a s s is tê n c ia so c ia l e e sp o r te s ;

V I - p la n e ja r , c o o rd e n a r e e x e c u ta r p ro g ram a s e a tiv id a d e s d e a p o io à

p e s so a p o r ta d o ra d e n e c e s s id a d e s e sp e c ia is e à p e s so a q u e a p re s e n ta d e p e n d ê n c ia

q u ím ic a , v is a n d o à re in te g ra ç ã o e re a d a p ta ç ã o fu n c io n a l n a so c ie d a d e ;

V II - g e r ir o fu n d o m u n ic ip a l d e A s s is tê n c ia S o c ia l ;

V II I - c o o rd e n a r a s a tiv id a d e s re la t iv a s à s p o lí t ic a s d e g ê n e ro e à

s e g u ra n ç a a lim e n ta r ;

IX - p la n e ja r e c o o rd e n a r a s a ç õ e s so c ia is d e a b a s te c im en to a lim e n ta r e

d e c om b a te à fom e , in c lu in d o o fo rn e c im en to d e in fo n n a ç õ e s e o r ie n ta ç õ e s à



população, a fim de ampliar seu conhecim ento a respeito de mercado, o

acompanhamento de preços e valor nutricional dos alim entos;

X - coordenar as atividades relativas às políticas para a população idosa;

X I - coordenar e gerenciar as políticas para C riança e para o

Adolescente;

X II - planejar, coordenar e executar progranlas e atividades de promoção

nas áreas de desenvolvim ento comunitário e assistência social bàsica;

X III - coordenar as atividades de práticas esportivas, recreativas e de

educação fisica para a população;

X IV - coordenar e executar políticas públicas destinadas a garantir a

plena cidadania da mulher;

XV - coordenar e executar as atividades de integração e valorização da

comunidade negra;

XVI - coordenar as atividades relativas a direitos humanos e cidadania;

XVII - coordenar a ação voltada para geração de trabalho e renda;

XVIII - coordenar as atividades relativas às pessoas portadoras de

deficiência;

X IX - coordenar a gestão municipalizada dos programas da Política

Pública de Trabalho do M inistério do Trabalho e Emprego;

XX - coordenar a elaboração, a implementação e o fomento de política

de moradia no município;

XXI - coordenar e fomentar a participação popular por meios de

conselhos e movimentos;

XXII - coordenar a elaboração de projetos populares;

XXIII - exercer outras atividades destinadas á consecução de seus

objetivos.

CAPÍTULO X

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 43. A Secretaria M unicipal de Educação tem por finalidade

coordenar a formulação e a execução da política educacional do Município,

visando à garantia do direito à educação básica e ao cumprim ento dos preceitos e

princípios constitucionais e a ela compete:

I - oferecer educação bàsica em todos os seus níveis e nas modalidades

de educação especial e educação de jovens e adultos;

11- coordenar as atividades de organização escolar nos aspectos legal,

adm inistrativo, financeiro e da estrutura fisica e material;

III - desenvolver e coordenar as atividades de implementação da política

pedagógica no Município;

IV - desenvolver e coordenar o acompanhamento e supervisão das

atividades do Sistema Municipal de Ensino;

V - desenvolver e coordenar a implementação de políticas de formação

continuada, destinadas ao aperfeiçoamento dos profissionais da educação;

V I - implementar políticas de garantia de acesso e permanência na

educação bàsica;

V II - implementar políticas de avaliação institucional e educacional;

V IlI - baixar normas complementares para o seu sistem a de ensino;
XIX - assegurar o cumprim ento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

X - cumprir e fazer cumprir as nO ffilas vigentes na adm inistração

municipal;
X l - propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se

recomendem para a consecução dos objetivos da Secretaria;

X II - desempenhar as atividades relacionadas com a merenda escolar;

X III - adm inistrar os prédios escolares do Município;



X IV - p rom ov e r a in te g ra ç ão d a e sco la com a fam ilia e a com un id ad e ;

X V - a sseg u ra r n o s te rm o s d a le i e p rom ov e r o a c e sso d a p o p u la ç ão em

id ad e e sco la r à re d e d e en s in o d o M un ic íp io ;

X V I - e la b o ra r e ex e cu ta r p ro je to s d e am p lia ç ão , m an u ten ç ão e

ap a re lh am en to d a red e e sco la r d a m un ic ip a lid ad e ;

X V II - e x e rc e r a su p e rv isã o in s titu c io n a l d a s u n id ad e s in te g ran te s d e su a

e s tru tu ra ;

X V III - p re s ta r a o ed u c an d o a ss is tê n c ia a lim en ta r , o d o n to ló g ic a , m éd ic a e

d e e sp o r te s ;

X IX - ex e rc e r o u tra s a tiv id ad e s d e s tin ad a s à co n se cu ç ão d e seu s

o b je tiv o s .

CAPÍTULO XI

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 44. A S ec re ta r ia M un ic ip a l d e S aú d e tem po r f in a lid ad e co o rd en a r a

fo rm u la ç ão e a ex e cu ç ão d a p o lític a d e saú d e d o M un ic íp io , v isa n d o à g a ran tia

d o d ire ito à ed u c a ç ão b à s ic a e ao cum p rim en to d o s p re c e ito s e p r in c íp io s

co n s titu c io n a is e a e la com p e te :

I - p la n e ja r e co o rd en a r , n o s n ív e is am bu la to r ia l e h o sp ita la r , a s

a tiv id ad e s d e a te n ç ão à saú d e , m éd ic a s e o d o n to ló g ic a s , d e co n tro le d e zo o n o se s ,

d e v ig ilâ n c ia ep id em io ló g ic a e d e f isc a liz a ç ão e v ig ilâ n c ia san itá r ia , d e co n tro le ,

a v a lia ç ão e reg u la ç ão d a red e co n tra ta d a e co n v en ia d a d o SU S , a r tic u la n d o -se

com o s o u tro s n ív e is d e g e s tã o d o SU S p a ra a s a tiv id ad e s in te g rad a s d e a te n ç ão e

g e s tã o d a saú d e ;

1 1 - co o rd en a r p ro je to s e a tiv id ad e s d e saú d e p ú b lic a m un ic ip a l;

I I I - f is c a liz a r o cum p rim en to d a le g is la ç ão san itá r ia d o M un ic íp io ;

IV - e la b o ra r e im p lan ta r p ro g ram a s d e f isc a liz a ç ão d o cum p rim en to d a

le g is la ç ão san itá r ia d o M un ic íp io , em co o rd en a ç ão o u co o p e ra ç ão com ou tra s

en tid ad e s d a adm in is tra ç ão p ú b lic a fe d e ra l, e s ta d u a l e m un ic ip a l;

V - a r tic u la r c om o s ó rg ão s e en tid ad e s fe d e ra is , e s ta d u a is e m un ic ip a is

re la c io n ad o s com a saú d e p ú b lic a p a ra b u sc a d e a çõ e s co n ju n ta s ;

V I - c o o rd en a r a tiv id ad e s d e c am p an h a s d e saú d e p ú b lic a , sa ú d e an im a l

e d e saú d e e sco la r ;

V II - e la b o ra r p ro g ram a s e p ro je to s re la tiv o s a a tiv id ad e s d e co n tro le

f is ic o , q u im ico e b io ló g ic o d a s zo o n o se s q u e im p líq u em risc o p a ra a saú d e d a

p o p u la ç ão ;

V III - e x e cu ta r a s d e lib e ra çõ e s d o C on se lh o M un ic ip a l d e S aú d e ;

IX - p rom ov e r o co n c e ito d e saú d e com o um d ire ito d e c id ad an ia e com o

qu a lid ad e d e v id a ;

X - p rom ov e r a a te n ç ão in te g ra l, e q u ân im e , c o n tín u a e d e b o a q u a lid ad e

n a s e sp e c ia lid ad e s b à s ic a s d e saú d e à p o p u la ç ão ad s tr ita , s e ja n o n ív e l d om ic ilia r ,

am bu la to r ia l o u h o sp ita la r ;

X I - c o o rd en a r o a c e sso ao f lu x o in te rn o d o s is tem a d e saú d e d o n ív e l d e

a te n ç ão p rim á ria a té o s d e m a io r com p lex id ad e ;

X II - e s tim u la r a ex te n são d a co b e r tu ra e o aum en to d a q u a lid ad e d o

a te n d im en to n o s is tem a d e saú d e ;

X III - d iv u lg a r , fu n d am en ta lm en te ju n to à p o p u la ç ão en v o lv id a , o s d ad o s

p ro d u z id o s p e lo s se rv iç o s , b em com o in fo rm açõ e s so b re o s fa to re s d e te n n in an te s

d e d o en ç a s ;

X IX - in c en tiv a r a o rg an iz a ç ão d a com un id ad e p a ra o e fe tiv o ex e rc íc ío

d o co n tro le so c ia l d e saú d e p ú b lic a ;

X X - d e sen v o lv e r o u tra s a tiv id ad e s d e s tin ad a s à co n se cu ç ão d e seu s

o b je tiv o s .



CAPÍTULO XII

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Art. 45. A S e c r e ta r ia M u n ic ip a l d e D e s e n v o lv im e n to E c o n ô m ic o tem

p o r f in a l id a d e c o o rd e n a r a fo rm u la ç ã o e a e x e c u ç ã o d a p o l i t ic a d e

d e s e n v o lv im e n to e c o n ô m ic o lo c a l , in te g r a d o , s u s te n tá v e l e in c lu d e n te e a e la

c o m p e te :

I - a c o m p a n h a r o s p ro je to s em e la b o r a ç ã o e /o u e x e c u ç ã o n o M u n ic íp io

c o m im p a c to s o c ia l , e c o n ô m ic o e u rb a n o ;

1 1- a c o m p a n h a r e a s s e s s o r a r a e la b o r a ç ã o d o P la n o D ir e to r e s u a

a p l ic a ç ã o ;

I I I - p r o m o v e r p a r c e r ia s n a e la b o r a ç ã o d e p ro je to s q u e v is em o

d e s e n v o lv im e n to e c o n ô m ic o d o m u n ic íp io ;

IV - p ro m o v e r o r e la c io n am e n to in s t i tu c io n a l e p a r c e r ia s té c n ic a s e n t r e o

m u n ic íp io e s e to r e s p ro d u t iv o s n a b u s c a d e d e s e n v o lv im e n to e c o n ô m ic o ;

V - p ro m o v e r a im p la n ta ç ã o d e n ú c le o s o u d is t r i to s in d u s t r ia i s n o

M u n ic íp io ;

V I - e la b o r a r u m a p o l i t ic a d e in c e n t iv o s a o d e s e n v o lv im e n to in d u s t r ia l d o

M u n ic íp io ;

V I I - p ro m o v e r p e s q u is a s , e s tu d o s e p r e s ta r in f o rm a ç õ e s r e la t iv a s a

o p o r tu n id a d e s d e a t r a ç ã o d e em p re e n d im e n to s e c a p ta ç ã o d e r e c u r s o s ,

o b je t iv a n d o a im p la n ta ç ã o d e n o v o s p ro g r a n la s e p ro je to s n o M u n ic íp io ;

V I I I - in c u m b ir - s e d a n e g o c ia ç ã o d e p ro g r am a s , p ro je to s e r e c u r s o s d e

in te r e s s e d o M u n ic íp io , ju n to a ó rg ã o s e e n t id a d e s f e d e r a is , e s ta d u a is , m u n ic ip a is

e in te r n a c io n a is ;

IX - c o o rd e n a r a s d i r e t r iz e s , o s p la n o s e o s p ro g r am a s g e r a is d e fo m e n to

à in d u s t r ia l iz a ç ã o e c o m e rc ia l iz a ç ã o n o M u n ic íp io , in c lu s iv e m e d ia n te a

im p la n ta ç ã o d a in f r a - e s t r u tu r a d e n ú c le o s o u d is t r i to s in d u s t r ia i s ;

X - e s t im u la r a o rg a n iz a ç ã o d e c o o p e r a t iv a s n o M u n ic íp io ;

X I - d e s e n v o lv e r e s tu d o s e p ro je to s d e im p la n ta ç ã o s í t io s tu r í s t ic o s u rb a n o e

ru r a l ;

X I I - e x e c u ta r a P o l i t ic a M u n ic ip a l d e T u r ism o , o b s e rv a n d o a s s e g u in te s

d i r e t r iz e s n o s e u p la n e jam e n to :

a ) a p r á t ic a d o T u r ism o c o m o fo rm a d e p ro m o v e r a v a lo r iz a ç ã o e

p r e s e rv a ç ã o d o p a t r im ô n io , h is tó r ic o , n a tu r a l e c u l tu r a l d o m u n ic íp io ,

b ) a v a lo r iz a ç ã o d o h o m em c o m o o d e s t in a tá r io f in a l d o d e s e n v o lv im e n to

tu r í s t ic o .

X I I I - g a r a n t i r a d em o c r a t iz a ç ã o d o a c e s s o a o T u r ism o m u n ic ip a l ,

p e la in c o rp o r a ç ã o d e d i f e r e n te s s e g m e n to s p o p u la c io n a is , d e fo rm a a c o n t r ib u i r

p a r a a e le v a ç ã o d o b em e s ta r d a s c la s s e s d em e n o r p o d e r a q u is i t iv o :

X IV - c o o rd e n a r a r e d u ç ã o d a s d is p a r id a d e s s o c ia i s e e c o n ô m ic a s d e

o rd em lo c a l , a t r a v é s d o c r e s c im e n to d a o f e r ta d e o p ç õ e s d o m e rc a d o d e tu r i sm o .

X V - c o o rd e n a r e e s ta b e le c e r p o l i t ic a s c o m v is ta s a a u m e n ta r o s f lu x o s

tu r í s t ic o s , a ta x a d e p e rm a n ê n c ia e o g a s to m é d io d e tu r i s ta s , m e d ia n te m a io r

d iv u lg a ç ã o d o p ro d u to m u n ic ip a l em m e rc a d o s c o m p o te n c ia l r em is s iv o em n iv e l

r e g io n a l , n a c io n a l e in te r n a c io n a l ;

X V I - c o o rd e n a r a e x p lo r a ç ã o e a d i f u s ã o d e n o v o s p o n to s tu r í s t ic o s ,

v is a n d o a am p l ia r e d iv e r s i f ic a r o s e q u ip am e n to s e s e rv iç o s tu r í s t ic o s ;

X V I I - c o o rd e n a r o a p ro v e i ta m e n to tu r i s t ic o d o s r e c u r s o s n a tu r a is e

c u l tu r a is q u e in te g r am o p a t r im ô n io tu r í s t ic o , c o m v is ta s à s u a v a lo r iz a ç ã o e

c o n s e rv a ç ã o ;

X V I I I - im p lem e n ta r a e la b o r a ç ã o d e p la n o s , p ro g r am a s , p e s q u is a s ,

p r o je to s e a t iv id a d e s p a r a im p lem e n ta ç ã o d a p o l i t ic a am b ie n ta l ;



X IX - execu ta r as a tiv idades de gestão da po litica de m eio am b ien te no

M un ic ip io , ab rangendo con tro le e fisca lização am b ien ta l, estudos e p ro je to s ,

educação am b ien ta l, á reas verdes e desenvo lv im en to am b ien ta l;

XX - coo rdenar as a tiv idades de con tro le am b ien ta l, g erenc iando o

licenc iam en to am b ien ta l, a fisca lização e a ava liação dos em preend im en to s de

im pac to , com co labo ração dos dem ais ó rgãos m un ic ipa is ;

XX I - coo rdenar, execu ta r e m on ito ra r a po litica de educação am b ien ta l

do M un ic ip io ;

XX II - coo rdenar, execu ta r e m on ito ra r estudos e p ro je to s de

desenvo lv im en to am b ien ta l;

XX III - coo rdenar, nonna tiza r, m on ito ra r e ava lia r a qua lidade

am b ien ta l do M un ic ip io ;

XX IV - coo rdenar, nonna tiza r e m on ito ra r a po litica de áreas verdes e

de arbo rização do M un ic ip io e desenvo lver estudos e p ro je to s sob re a m atéria ;

XXV - coo rdenar a e labo ração da p roposta de leg is lação am b ien ta l do

M un ic ip io ;

XXV I - coo rdenar, nonna tiza r, m on ito ra r e ava lia r a fisca lização de

con tro le am b ien ta l no M un ic ip io ;

XXV II - coo rdenar a execução de suas a tiv idades adm in istra tivas e

finance iras;

TíTULO VI
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 46. O s cargos em com issão se destinam som en te às a tribu ições de

d ireção , chefia e assesso ram en to .

~ 10 O s cargos púb lico s de p rov im en to em com issão são de liv re nom eação

e exoneração , podendo ser de recru tam en to am p lo ou lim itado ;

I - o p rov im en to de cargo de recru tam en to am p lo far-se -á po r liv re esco lha

do P refe ito M un ic ipa l;

11 - o p rov im en to de cargo de recru tam en to lim itado far-se -á po r liv re

esco lha do P refe ito M un ic ipa l, en tre o s ocupan tes de cargo de p rov im en to efe tivo ,

exceção fe ita apenas ao p rev isto no artigo 50 desta le i;

~ 2
0
Em qualquer m odalidade de recru tam en to deverão ser a tend idos os

requ isito s m in im os de esco la ridade constan tes da espec ificação de cada cargo .

Art. 47. F icam criados os cargos em com issão constan te do anexo I da

p resen te le i, cu jo s subsid io s e venc im en to s estão p rev isto s no A nexo II.

Art. 48. O ocupan te de cargo de p rov im en to em com issão , poderá op ta r

pe lo venc im en to do seu cargo efe tivo púb lico m un ic ipa l, ac resc ido de 20% (v in te

po r cen to ) inc iden te sob re o venc im en to do cargo que ocupe em cará te r e fe tivo .

P arág rafo ún ico . O serv ido r púb lico titu la r de do is cargos púb lico s

m un ic ipa is , no s casos de acum u lação lic ita de cargos p rev ista no art. 37 , inc iso

XV I da C onstitu ição da R epúb lica , nom eado para cargo desta le i com p lem en tar

poderá op ta r pe lo som ató rio do venc im en to base de seus do is cargos efe tivo s,

acresc ido de 20% (v in te po r cen to ) inc iden te sob re o venc im en to básico do cargo

com issionado .

TíTULO VI
DlSPOSIÇÓES FINAIS

Art. 49. A s com petênc ias do ó rgão e as a tribu ições dos cargos em

com issão criados nesta le i se rão espec ificadas em D ecre to a ser ed itado no p razo

m áx im o de (30 ) d ias .

Art. 50. O s cargos em com issão de d ire to r esco la r, d ire to r de b ib lio teca ,

v ice-d ire to r esco la r e coo rdenado r esco la r, constan te do anexo I desta le i são de



p rov im en to em com issão de rec ru tam en to lim itado e se rão p rov ido s po r se rv ido res

do quad ro de m ag is té rio , e le ito s , ob se rvado D ecre to do P re fe ito M un ic ip a l.

P a rág ra fo ún ico . A té que oco rra a e le ição do s ca rgo s e o seu dev ido

p rov im en to na fo rm a p rev is ta no capu t deste a rtigo , es te s e o s sec re tá rio s esco la res

se rão p rov ido s pe la liv re esco lh a do P re fe ito M un ic ip a l.

A rt. 51 . O s ca rgo s em com issão de rec ru tam en to lim itado se rão

p reench ido s po r se rv ido r e fe tivo que tenha pe lo m enos segundo g rau de

esco la rid ade e se ja ocupan te , p re fe renc ia lm en te , d e ca rgo de n íve l m éd io ou

superío r.

A rt. 52 . T odos o s ca rgo s c riado s po r esta le i, tem suas a tribu ições desc rita s

no anexo lll, e , ca rg a ho rá ria de traba lho de 40 ho ras sem ana is e 8 ho ras d iá ria s .

A rt. 53 . O cargo de P rocu rado r A d jun to c riado po r esta le i po ssu i ca rga

ho rá ria de 8 ho ras d iá ria s de traba lho e passa a in teg ra r a estru tu ra da P rocu rado ria

G era l.

A rt. 54 . A s despesas deco rren tes do cum prim en to da p resen te L e i co rre rão

á con ta de do tações p róp ria s do o rçam en to do exerc íc io fin ance iro de 2006 .

A rt. 55 . A rem uneração da função e le tiv a de C onse lh e iro T u te la r c riado s

pe la L e i 2 .386 de 19 -11 -2002 , é a con stan te do anexo I desta L e i.

A rt. 56 . O C hefe do Poder E xecu tivo poderá de lega r, m ed ian te dec re to ,

com pe tênc ias ao s S ecre tá rio s M un ic ip a is p a ra a execução dos a to s de o rdenação

de despesas re la tiv as às suas respec tiv as pastas .

A rt. 57 . E sta le i en tra em v igo r na da ta de sua pub licação e p roduz ira seu s

e fe ito s a partir d e 10 de jane iro de 2006 .

A rt. 58 . R evogam -se as d ispo sições em con trá rio .

A NDERSON CO STA CAB IDO

Prefeito de Congonhas

ANEXO 11- TABELA DE VENC IM ENTO S

CARGO S DE PROV IM ENTO EM COM ISSÃO

S IM BOLO DE VENC IM ENTO VENC IM ENTO M EN SAL (EM RS )

A F ixado po r L e i de in ic ia tiv a da C âm ara , n a fo rm a

da C onstitu ição da R enú b lica

B 2 .500 ,00

C 1 .800 ,00

D 1 .500 ,00

E 1 .100 ,00

F 800 ,00

G 700 ,00

H 550 ,00

ANEXO III

D esc rição das a tribu ições do s ca rgo s

SECRETÁR IO : E xerce r a o rien tação , coo rdenação e superv isão do s ó rgão s e
~ - ~ ,. .



a to s e d e c re to s a s s in a d o s p e lo P re fe ito M u n ic ip a l; e x p e d ir in s tru ç õ e s p a ra a

e x e c u ç ã o d a s le is , d e c re to s e re g u lam en to s ; e x e rc e r a s a tiv id a d e s d e c om p e tê n c ia

d e su a p a s ta ; o rd e n a r d e sp e sa s q u a n d o a u to r iz a d o ; c o o rd e n a r a s a tiv id a d e s d e

a p o io à s p o lí t ic a s p ú b lic a s d o G o v e rn o M u n ic ip a l; p la n e ja r e c o o rd e n a r a p o li t ic a

d e d e se n v o lv im en to d o M u n ic ip io n o âm b ito d e su a p a s ta ; p la n e ja r e c o o rd e n a r

a s a tiv id a d e s d e o rg a n iz a ç ã o e m o d e rn iz a ç ã o d a A dm in is tra ç ã o D ire ta d o P o d e r

E x e c u tiv o , in c lu íd a a a d a p ta ç ã o d e a tr ib u iç õ e s d a s g e rê n c ia s d e su a p a s ta ;

c o o rd e n a r o u tra s a tiv id a d e s d e s tin a d a s à c o n se c u ç ã o d o s o b je tiv o s d e su a

se c re ta r ia e d o G o v e rn o M u n ic ip a l .

PROCURADOR GERAL: A tr ib u iç õ e s c o n s ta n te d a L e i nO2 .3 0 6 , d e

2 3 /0 8 /2 0 0 1 .

CONTROLADOR GERAL: A sse s so ra r e c o o rd e n a r n o âm b ito d a

A dm in is tra ç ã o M u n ic ip a l a f is c a liz a ç ã o g e ra l; é o re sp o n sá v e l p e la im p la n ta ç ã o ,

e x e c u ç ã o , d e se n v o lv im en to , a c om p an h am en to e a v a lia ç ã o d a s a tiv id a d e s d o

c o n tro le in te rn o , e x e rc id a s p e la s g e rê n c ia s d e c o n tro le ; e la b o ra r re la tó r io s d o

c o n tro le in te rn o e n o rn la s d e p ro c e d im en to s ; a n a lis a r d a d o s e e la b o ra r

e s ta tís t ic a s ; d e s em p en h a r ta re fa s a f in s .

PROCURADOR AD.JUNTO: A sse s so ra o P ro c u ra d o r G e ra l n a s a tr ib u iç õ e s

c o n s ta n te d a L e i n ° 2 3 0 6 , d e 2 3 /0 8 /2 0 0 1 .

ASSESSOR DE ASSUNTOS ESPECIAIS DE GOVERNO: E x e c u ta r a s

a tiv id a d e s d e c e r im o n ia l; d a r a p o io lo g ís t ic o e su p o r te a dm in is tra t iv o a o G ab in e te

d o P re fe ito ; su p e rv is io n a r a re d a ç ã o e p re p a ra r a d o c um en ta ç ã o o f ic ia l d o

P re fe ito , e la b o ra r re la tó r io s g e re n c ia is d e a c om p an h am en to , p a ra o P re fe ito

o rg a n iz a r a rq u iv o s , a g e n d a s , p a u ta s e s e rv iç o s d e re d a ç ã o d em an d a d o s ; -

e n c am in h a r p ro v id ê n c ia s re la c io n a d a s a o s a s su n to s tra ta d o s p e la s a u d iê n c ia s d o

P re fe ito ; c o n tro la r o s e rv iç o d e c o p a n o a te n d im en to a o P re fe ito e /o u em

au d iê n c ia s e re u n iõ e s ; e n c am in h a r p ro v id ê n c ia s re la c io n a d a s à e x e c u ç ã o d a s

v ia g e n s d o P re fe ito ; e x e c u ta r o u tra s a tiv id a d e s a f in s .

ASSESSOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS: A sse s so ra r o G o v e rn o

M u n ic ip a l em su a re p re s e n ta ç ã o p o lí t ic a e em a s su n to s d e n a tu re z a té c n ic o -

le g is la t iv a ; a c om p an h a r a tram ita ç ã o d e p ro je to s d e in te re s s e d a a dm in is tra ç ã o ;

c o o rd e n a r a in te r lo c u ç ã o d a s d em an d a s d o P o d e r L e g is la t iv o ; z e la r p e la h a rm o n ia

e n tre o P o d e r L e g is la t iv o e o E x e c u tiv o e d e se n v o lv e r o u tra s a tiv id a d e s

d e s tin a d a s à c o n se c u ç ã o d o s se u s o b je tiv o s .

ASSESSOR DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS: C o o rd e n a r , em a r tic u la ç ã o

c om a s S e c re ta r ia e d em a is ó rg ã o s e e n tid a d e s d a A dm in is tra ç ã o P u b lic a d ire ta e

in d ire ta , a c a p ta ç ã o e n e g o c ia ç ã o d e re c u rso s ju n to a ó rg ã o s e in s ti tu iç õ e s

n a c io n a is e in te rn a c io n a is , p ú b lic o s e p r iv a d o s , e c o o rd e n a r p ro p o s ta s d e

p a rc e r ia s d e in te re s s e p ú b lic o .

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: C o o rd e n a r a s a tiv id a d e s d e

re la ç õ e s p ú b lic a s , e re la c io n am en to s c om o u tro s g o v e rn o s , m u n ic ip a is , e s ta d u a l e

fe d e ra l , ó rg ã o s p ú b lic o s e em p re sa s n a b u sc a d e in te rc âm b io e d e in fo rn la ç õ e s d e

in te re s s e d o m u n ic ip io ; c o o rd e n a r o u tra s a tiv id a d e s q u a n d o d e le g a d a e a s s e s so ra r

o P re fe ito n a s re la ç õ e s e x te rn a s in s ti tu c io n a is .

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO: C o n h e c im en to e sp e c if ic o , fo rm a ç ã o

b a c h a re l em A dm in is tra ç ã o d e E m p re sa s , A dm in is tra ç ã o P ú b lic a o u E co n om ia .



- A dm in is trad o r d e Em p re sa s o u A dm in is trad o r P úb lico : re a liz a r p a re ce re s ,

re la tó rio s , p lan o s , p ro je to s , a rb itrag en s , lau d o s , a sse sso ria em ge ra l, ch e fia

in te rm ed iá ria , d ire ç ão su p e rio r; p e sq u isa s , e s tu d o s , an á lise , in te rp re ta ç ão ,

p lan e jam en to , im p lan ta ção , co o rd en ação e con tro le d o s trab a lh o s n o s cam po s d a

A dm in is tra ç ão , com o adm in is tra ç ão e se le ção d e p e sso a l, o rg an iz ação e m é to do s ,

o rç am en to s , adm in is tra ç ão d e m a te ria l, adm in is tra ç ão fin an ce ira , adm in is tra ç ão

m ercad o ló g ic a , adm in is tra ç ão d e p ro du ção , re la çõ e s in d u s tr ia is , b em com o

ou tro s cam po s em qu e e sse s d e sd ob rem ou ao s q u a is se jam con exo s .

- E conom is ta : P lan e ja r , p ro je ta r e re a liz a r an á lise eco nôm ico fin an ce ira d e

in v e s tim en to s e fin an c iam en to s d e qu a lq u e r n a tu re za , ta is com o : E s tu d o s

p re lim in a re s d e im p lan ta ção , lo ca liz a ção , d im en s io n am en to a lo cação d e fa to re s ,

an á lise e p e sq u isa d e m e rcad o ; O rçam en to s e e s tim a tiv a s , b em com o fix ação d e

cu s to s , d e sp e sa s e d ív id a s ; F lu x o d e ca ix a ; V iab ilid ad e eco nôm ica , o tim ização ,

ap u ração d e lu c ra tiv id ad e , ren tab ilid ad e , liq u id ez e d em on s tra tiv o d e re su ltad o s ;

O rg an iz ação ; T udo o m a is q u e in teg re p lan o s , p ro je to s e p ro g ram as d e

in v e s tim en to s e fin an c iam en to s .

E s tu d o s , an á lise s e p a re ce re s p e rtin en te s a M ac ro e M ic ro E conom ia , ta is com o :

P lan o s , p ro je to s , p ro g ram as , a co rd o s e tra tad o s . C on ta s m un ic ip a is , p ro d u to e

ren d a s m un ic ip a is , ren d a fan lilia r e "P e r C ap ita " . D esen vo lv im en to e

c re sc im en to eco nôm ico e so c ia l. C on ju n tu ra , ten d ên c ia s , v a ria çõ e s sazo n a is ,

c ic lo s e flu tu açõ e s . V a lo r e F o rm ação d e P reço s , C u s to s e T a rifa s . P ro d u tiv id ad e ,

lu c ra tiv id ad e , ren tab ilid ad e , e f ic iên c ia m a rg in a l d o cap ita l e liq u id ez . P o litic a s

m on e tá ria , e co nôm ico -f in an ce ira , tr ib u tá r ia e ad u an e ira in c lu s iv e in cen tiv o s .

M e rcad o s fin an ce iro e d e cap ita is , in v e s tim en to s , p o up an ça , m oed a e c réd ito ,

f in an c iam en to s , o p e ra çõ e s fin an ce ira s e o rç am en to s . O cup ação , em p reg o ,

p o lític a sa la r ia l, cu s to d e v id a , m e rcad o d e trab a lh o e d e se rv iço s . F o rm as d e

a sso c ia ção econôm ica , p o lític a em p re sa ria l, s itu açõ e s p a tr im on ia is , fu são ,

in co rp o ração e cap ita liz a ção d e recu rso s . D ep rec ia ção , am o rtiz a ção e co rre ção

m one tá ria . E s tra tég ia d e v end a s , c an a is d e d is tr ib u iç ão /d iv u lg ação , in v e rsõ e s em

p ro p ag and a e " ro y a ltie s" , p o lític a d e e s to q u e s e m anu ten ção do cap ita l d e g iro

p ró p rio . T eo ria s , d o u tr in a s e co rren te s id eo ló g ic a s d e fu n do econôm ico e

econôm ico -so c ia l. T udo o m a is q u e d iz re sp e ito à E conom ia e F in an ça s , à

ex eqü ib ilid ad e , ren d im en to s e re su ltad o s eco nôm ico s d e un id ad e s p o lítico s -

adm in is tra tiv a s , m e rcad o s com un s , u n iõ e s a lfan d eg á ria s o u qu a isq u e r

co ng lom e rad o s o u a sso c ia çõ e s , em p reen d im en to s e n egó c io s em ge ra l.

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO: C onh ec im en to e sp ec íf ico , fo rm ação em

bach a re l em C om un icação , Jo rn a lism o ou R e laçõ e s P úb lic a s .

- Jo rn a lism o : red ação , co nd en sação , titu la ç ão , in te rp re ta ç ão , co rre ção ou

coo rd en ação d e m a té ria a se r d iv u lg ad a , co n ten h a ou n ão com en tá rio ; com en tá rio

o u c rô n ic a , p o r m e io d e qu a isq u e r v e ícu lo s d e com un icação ; en trev is ta , in q u é rito

o u rep o rtag em , e sc rita o u fa lad a ; p lan e jam en to , o rg an iz ação , d ire ç ão e ev en tu a l

ex ecu ção d e se rv iço s té cn ico s d e Jo rn a lism o , com o o s d e a rq u iv o , ilu s tra ç ão ou

d is tr ib u iç ão g rá fic a d e m a té ria a se r d iv u lg ad a ; p lan e jam en to , o rg an iz ação e

adm in is tra ç ão té cn ic a d o s se rv iço s d e jo rn a lism o ; co le ta d e n o tíc ia s o u

in fo rm açõ e s e seu p rep a ro p a ra d iv u lg ação ; rev isão d e o rig in a is d e m a té ria

jo rn a lís tic a , com v is ta s à co rre ção red ac io n a l e à ad equ ação d a lin g u ag em ;

o rg an iz ação e con se rv ação d e a rq u iv o jo rn a lís tico e p e sq u isa d o s re sp ec tiv o s

d ado s p a ra e lab o ração d e no tíc ia s ; ex ecu ção d a d is tr ib u iç ão g rá fic a d e tex to ,

fo to g ra fia o u ilu s tra ç ão d e ca rá te r jo rn a lís tico , p a ra fin s d e d iv u lg ação ; ex ecu ção

d e d e sen ho s a rtís tico s o u té cn ico s d e ca rá te r jo rn a lís tico , p a ra fin s d e d iv u lg ação .

R e la çõ e s P úb lic a s : o rien ta ção d e d ir ig en te s d e in s titu içõ e s p úb lic a s o u p riv ad a s

n a fo rm u lação d e po lític a s d e R e la çõ e s P úb lic a s ; p rom oção d e m a io r in teg ra ção

d a in s titu iç ão n a com un id ad e ; in fo rm ação e a o rien ta ção d a op in ião so b re o b je tiv o s

e lev ado s d e um a in s titu iç ão ; a sse sso ram en to n a so lu ção d e p ro b lem as

in s titu c io n a is q u e in flu am na po s iç ão d a en tid ad e p e ran te a o p in ião púb lic a ;



planejam ento e execução de cam panhas de op in ião pública; consu lto ria ex terna de

R elações Públicas jun to a d irigen tes de institu ições; in form ação de caráter

institucional en tre a en tidade e o público , a través dos m eios de com unicação ;

coordenação e p lanejam ento de pesqu isas da op in ião pública , para fins

institucionais; p lanejam ento e superv isão da u tilização dos m eios aud iov isuais,

para fins institucionais; p lanejam ento e execução de cam panhas de op in ião

pública;

-
DIRETOR: Adm inistrar a D ireto ria , pelo qual é responsável, em estre ita

observância às d isposições legais e norm ativas da A dm in istração Pública

M unicipal, e , quando ap licáveis, as com petências de sua D ireto ria ; exercer a

liderança institucional da área de com petência da D ireto ria , p rom ovendo

contatos, re lações e articu lação com autoridades, ó rgãos e en tidades nos

d iferen tes n íveis e âm bitos governam entais; assessorar o Secretário M unicipal e

ou tros D ireto res em assun tos de com petência de seu D epartam ento ; despachar

com o direto r; partic ipar das reun iões dos Conselhos e Com issões a que

pertencem , presid indo-as quando lhes com petir; exercer a superv isão das

lm idades adm in istra tivas subord inadas à D ireto ria , a través de orien tação ,

coordenação , con tro le e avaliação ; atender às so lic itações e convocações da

C âm ara M unicipal, na form a da Lei; em itir, despachar ou dar parecer de caráter

conclusivo sobre assun tos subm etidos à sua decisão ou apreciação ; exped ir a tos

adm in istra tivos de sua com petência; detern1 inar às un idades adm in istra tivas

ou tras m edidas que se fizerem necessárias para efic iência dos trabalhos e

consecução dos ob jetivos; apresen tar ao Secretário M unicipal, anualm ente e em

caráter even tual, quando so lic itado , re la tó rio analítico e crítico da atuação da

D ireto ria ; p rom over reun iões periód icas de orien tação en tre os d iferen tes n íveis

h ierárqu icos da D ireto ria ; desem penhar ou tras ativ idades correla tas com patíveis

com o seu cargo e cum prir determ inações de seus superio res; referendar os atos e

decretos assinados pelos seus superio res, pertinen tes a sua área de com petência

se necessário .

CHEFE DE DEPARTAMENTO: Adm inistrar o D epartam ento , pelo qual é

responsável, em estre ita observância às d isposições legais e norm ativas da

A dm in istração Pública M unicipal, e , quando ap licáveis, as com petências de seu

D epartam ento ; exercer a liderança institucional da área de com petência do

D epartam ento , p rom ovendo contatos, re lações e articu lação com autoridades,

ó rgãos e en tidades nos d iferen tes n íveis e ân1bitos governam entais; assessorar o

Secretário M unicipal e ou tros D ireto res em assun tos de com petência de seu

D epartam ento ; despachar com o direto r; partic ipar das reun iões dos Conselhos e

Com issões a que pertencem , presid indo-as quando lhes com petir; exercer a

superv isão das un idades adm in istra tivas subord inadas ao D epartam ento , a través

de orien tação , coordenação , con tro le e avaliação ; atender às so lic itações e

convocações da C ân1ara M unicipal, na form a da Lei; em itir, despachar ou dar

parecer de caráter conclusivo sobre assun tos subm etidos à sua decisão ou

apreciação ; exped ir a tos adm in istra tivos de sua com petência; determ inar às

un idades adm in istra tivas ou tras m edidas que se fizerem necessárias para

efic iência dos trabalhos e consecução dos ob jetivos; apresen tar ao Secretário

M unicipal, anualm ente e em caráter even tual, quando so lic itado , re la tó rio

analítico e crítico da atuação do D epartam ento ; p rom over reun iões periód icas de

orien tação en tre os d iferen tes n íveis h ierárqu icos do D epartam ento ; desem penhar

ou tras ativ idades correla tas com patíveis com o seu cargo e cum prir

determ inações de seus superio res; referendar os atos e decretos assinados pelos

seus superio res, pertinen tes a sua área de com petência se necessário .



GERENTEl..Planejar, dirigir, orientar, coordenar e executa as atividades do

Serviço de Sua Gerencia; participar da definição política adm inistrativa de sua

área de atuação, inclusive com proposição de norm as e diretrizes de execução;

planejar, organizar, coordenar e controlar o desempenho da sua unidade; estudar

e aprovar adoção de novos métodos e processos operacionais; decidir, determ inar

providências e estabelecer contatos sobre assuntos da respectiva área de atuação;

baixar instruções gerais e zelar pelo cumprim ento de diretrizes, norm as e

program as estabelecidos por seus superiores; planejar, organizar, coordenar e

controlar o desempenho de encarregado subordinado à sua Gerencia; reunir

subordinados para transm itir instruções e exam inar assuntos relacionados com as

atribuições da competência da Gerencia; praticar atos relativos à adm inistração

de pessoal, m aterial e orçamento; apresentar relatórios das atividades do Serviço;

desempenhar as competências de sua Gerência.

GERENTE DE CONTROLE: Planejar, dirigir, orientar e controlar as

atividades previstas nas competências de sua Gerencia; controlar o desempenho

da sua unidade; propor e aprovar junto com o Controlador Geral adoção de novos

métodos e processos operacionais; decidir, determ inar providências, estabelecer e

implantar norm as de atuação de controle de sua respectiva área de atuação;

auxiliar na elaboração de instruções gerais visando a legalidade; em itir relatórios

gerencias de controle da atividade governamental de sua atuação.

DIRETOR ESCOLAR: Coordenar a elaboração e execução do Projeto Político

Pedagógico; adm inistrar o pessoal, os recursos m ateriais e financeiros

disponibilizados à escola; assegurar o cumprim ento do plano de trabalho de cada

docente e do pedagogo; promover em articulação com os demais m embros do

corpo docente e pedagogo meios para recuperação de alunos de menor

rendim ento; articular com as fam ílias e comunidade, criando processos de

integração da sociedade com a escola; zelar pela freqüência e assiduidade do

corpo docente; inform ar os pais e ou responsáveis sobre a freqüência e o

rendim ento dos alunos bem como a execução de Projeto Político Pedagógico da

Escola; organizar o quadro da escola em conform idade com as orientações

oriundas da Secretaria; organizar e supervisionar os trabalhos de matrícula;

promover reuniões de pais e m estres; atualizar os livros de escrituração escolar e

supervisionar a m anutenção; comparecer às reuniões e eventos quando

convocado pela Secretaria.

DIRETOR DE BIBLIOTECA: Planejar, dirigir, orientar e controlar as

atividades da biblioteca e centros de documentação e inform ação da

Adm inistração Pública, gerenciar a unidade de bibliotecas; promover e

dissem inar a inform ação com o objetivo de facilítar o acesso e a geração do

conhecim ento e da cultura. Zelar, organizar, gerenciar o acervo biblíotecário .

DIRETOR DE PRÉ-VESTIBULAR: Coordenar a elaboração e execução do

Projeto Politico Pedagógico; adm inistrar o pessoal, os recursos m ateriais e

financeiros disponibilizados à escola; assegurar o cumprim ento do plano de

trabalho de cada docente e do pedagogo; promover em articulação com os demais

m embros do corpo docente e pedagogo meios para recuperação de alunos de

menor rendim ento; articular com as fam ílias e comunidade, criando processos de

integração da sociedade com a escola; zelar pela freqüência e assiduidade do

corpo docente; inform ar os pais e ou responsáveis sobre a freqüência e o

rendim ento dos alunos bem como a execução de Projeto Politico Pedagógico da

Escola; organizar o quadro da escola em conform idade com as orientações

oriundas da Secretaria; organizar e supervisionar os trabalhos de matrícula;

promover reuniões de pais e m estres; atualizar os Iívros de escrituração escolar e



superv is iona r a m anu tenção ; com parece r às reun iõ es e even to s quando

convocado pe la S ecre ta ria .

COORDENADOR ESCOLAR: Exerce r suas a tiv id ade em esco las m eno res na

coo rdenar a e labo ração e execução do P ro je to Po litico P edagóg ico ; adm in is tra r o

pessoa l, o s recu rso s m ate ria is e fin ance iro s d ispon ib ilizado s à esco la ; a ssegu ra r o

cum prim en to do p lano de traba lho de cada docen te e do pedagogo ; p rom over em

articu lação com os dem ais m em bro s do co rpo docen te e pedagogo m eio s para

recuperação de a luno s de m eno r rend im en to ; a rticu la r com as fam ilia s e

com un idade , c riando p rocesso s de in teg ração da soc iedade com a esco la ; ze la r

p e la freqüênc ia e ass idu id ade do co rpo docen te ; in fo rm ar o s pa is e ou

respon sáve is sob re a freqüênc ia e o rend im en to do s a luno s bem com o a execução

de P ro je to Po litico P edagóg ico da E sco la ; o rg an iza r o quad ro da esco la em

con fo rm idade com as o rien tações o riundas da S ecre ta ria ; o rg an iza r e

superv is iona o s traba lho s de m atrícu la ; p rom ove reun iões de pa is e m estres ;

a tu a liza r o s liv ro s de esc ritu ração esco la r e superv is iona r a m anu tenção ;

com parece r a reun iõ es e even to s quando convocado pe la S ecre ta ria .

VICE-DIRETOR ESCOLAR: C o labo ra r na e labo ração e execução do P ro je to

Po litico P edagóg ico da E sco la ; aux ilia r o d ire to r n as a tribu ições a e le con fe rid as;

re sponder pe la d ireção da esco la , n as fa lta s e im ped im en to s ocasiona is do d ire to r

exe rcendo suas a tribu ições;

SECRETÁRIA ESCOLAR: A ssesso ra r o s p ro fiss iona is do m ag is té rio no

desem penho de suas funções , g e renc iando in fo rm ações , aux iliando na execução

de suas ta re fas adm in is tra tiv as e em reun iões , m arcando e cance lando

com prom isso s . C oo rdenar e con tro la r equ ip es (p essoas que p res tam serv iço s a

sec re tá ria : aux ilia res de sec re tá ria , o ffice -boy s , cope iras , m o to ris ta s) e a tiv id ades;

con tro la r docum en to s e co rrespondênc ias . R ea liza r e o rgan iza r o s se rv iço s

in te rno s da sec re ta ria esco la r; rea liza r traba lho s de a rqu iv am en to e de co le ta de

dado s para esta tís ticas . Z e la r po r seu m ate ria l d e traba lho e pe lo pa trim ôn io

púb lico e desem penhar a tiv id ades co rre la ta s .

MOTORISTA DO GABINETE: D irig ir v e ícu lo s au tom o to res , ac ionando os

com andos de m archa e d ireção , conduz indo -o em tra je to de te rm inado , d e aco rdo

com as reg ras de trân sito e in s tru ções receb id as do P re fe ito M un ic ip a l ou de seu s

aux ilia res d ire to s ; in spec ionar o s ve ícu lo s au tom o to res , v e rificando os n ív e is d e

com bustiv e l, ó leo , água , es tado de flm c ionam en to e do s pneu s , p a ra p rov id enc ia r

o abastec im en to e repa ro s necessá rio s ; ze la r p e lo bom andam en to do ve ícu lo ,

ado tando as m ed idas cab ív e is n a p revenção ou so lu ção de qua lquer anom alia ,

p a ra ga ran tir a segu rança do s se rv iço s p res tado s ao P re fe ito ; p rov id enc ia r o s

se rv iço s de m anu tenção , com un icando fa lh as e so lic itando reparo s , p a ra

assegu ra r seu perfe ito es tado ; reco lh e r o ve ícu lo apó s a jo rnada de traba lho ,

conduz indo -o à garagem da P re fe itu ra , p a ra pe rm itir su a m anu tenção e

abastec im en to . E fe tu a r repa ro s de em ergênc ia e ze la r p e lo pa trim ôn io púb lico .

A SSESSOR £P resta r assesso ram en to d ire to ao S ecre tá rio M un ic ip a l; em itir

p a rece res sob re p rocesso s levado s a despacho da au to rid ade do S ecre tá rio ; em itir

p a rece res em estudo s que versem sob re a im p lan tação de novos sis tem as de

traba lho ; p roceder a estudo s sob re a adm in is tração gera l, em cará te r d e

assesso ram en to ; aux ilia r n a im p lan tação de novos m étodo s de traba lho ; e labo ra r

es tudo s de sim p lificações e aperfe içoam en to de traba lho adm in is tra tivo ;

d esem penhar ta re fas a fin s .



ASSESSOR 11: Prestar assessoram ento direto ao D iretor; em itir pareceres sobre

processos levados a despacho da autoridade do D iretor; em itir pareceres em

estudos que versem sobre a im plantação de novos sistem as de trabalho; proceder

a estudos sobre a adm inistração geral, em caráter de assessoram ento; auxiliar na

im plantação de novos m étodos de trabalho; elaborar estudos de sim plificações e

aperfeiçoam ento de trabalho adm inistrativo; desem penhar tarefas afins.

ASSESSOR 111:Prestar assessoram ento direto ao Chefe de Departam ento;

em itir pareceres sobre processos levados a despacho da autoridade do Chefe de

Departam ento; em itir pareceres em estudos que versem sobre a im plantação de

novos sistem as de trabalho; proceder a estudos sobre a adm inistração geral, em

caráter de assessoram ento; auxiliar na im plantação de novos m étodos de

trabalho; elaborar estudos de sim plificações e aperfeiçoam ento de trabalho

adm inistrativo; assessorar eventual a grupo m édio de pessoas; assessorar

determ inado serviço , program a ou plano de trabalho, conform e determ inações do

Prefeito M unicipal; desem penhar tarefas afins.

ASSESSOR IV: Prestar assessoram ento direto ao Gerente; em itir pareceres

sobre processos levados a despacho da autoridade do Gerente; em itir pareceres

em estudos que versem sobre a im plantação de novos sistem as de trabalho;

proceder a estudos sobre a adm inistração geral, em caráter de assessoram ento;

auxiliar na im plantação de novos m étodos de trabalho; elaborar estudos de

sim plificações e aperfeiçoam ento de trabalho adm inistrativo; orientar, coordenar

e contro lar serv iços ou obras em geral; organizar escalas de trabalho para

distribuição do serviço; assessora a realizar inspeções nas frentes de trabalho,

assessorando e corrig indo as ativ idades desem penhadas pela gerencia;

desem penhar tarefas afins.

SECRETA RIA I: Redigir correspondência, oficios e expedientes de rotina,

geralm ente padronizados; preencher guias, requisições, conhecim entos e outros

im pressos; selecionar, classificar e arquivar docum entos; conferir serv iços

executados na unidade; executar trabalhos de datilografia e dig itação; atender o

público em geral;

M arcar audiências e receber os cidadãos, receber os visitan tes, averiguar suas

necessidades e dirig i-los ao lugar ou à pessoa procurados; reservar e indicar

acomodações e efetuar tarefas comuns ao trabalho de recepção. O rganizar a

agenda do Prefeito de comprom issos e de reuniões.

Zelar pelo seu m aterial de trabalho e pelo patrim ônio público , desem penhar

ativ idades correlatas.

SECRETARIA 11:Receber, relacionar e entregar processos, cartas, telegram as,

fax , guias e docum entos diversos em setores de trabalho, correio e

estabelecim entos públicos colhendo recibo, quando necessário ; atender a

telefonem as, receber recados e prestar ao público infom lações sim ples;

CONSELHEIRO TUTELAR: A tribuições estabelecidas na Lei 2 .386 de 19-11-

2002 que institu iu o Conselho Tutelar.

ANEXO IV

CORRELAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO
RECRUTAMENTO LIMITADO E AMPLO
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
S ec re ta r io S ec re tá r io

P ro cu rad o r G e ra l P ro cu rad o r G e ra l

C o n tro lad o r G e ra l C o n tro lad o r G e ra l

C h e fe d e G ab in e te C C 2 E x tin to

A sse sso r d e p lan e jam en to e C on tro le E x tin to

A sse sso r D e sen v o lv im en to E co n ôm ico E x tin to

A sse sso r T écn ico d e F azen d a E x tin to

A sse sso r E sp ec ia l C C I E x tin to

A sse sso r E sp ec ia l C C 2 E x tin to

A sse sso r d e Im p ren sa C C 2 E x tin to

A sse sso r A dm in is tra tiv o C C 2 E x tin to

A sse sso r T écn ico d e E du cação C C 2 E x tin to

A sse sso r E sp ec ia l C C 2 . I E x tin to

E n ca rreg ad o T e rrap len ag em A sfa lto C C 2 .2 E x tin to

S u p e rv iso r I A sse sso r 1 II

S u p e rv iso r 1 1 E x tin to

S u p e rv iso r 1 II E x tin to

S u p e rv iso r IV E x tin to

C h e fe d e D iv isão C h e fe d e D ep a rtam en to

E n ca rreg ad o d e S eção (to d o s ) G e ren te

C o rreg ed o r A dm in is tra tiv o C h e fe d e D ep a rtam en to

R eg en te d e B an d a e C o ra l E x tin to

S ec re tá r io d a Ju n ta d o S e rv iço M ilita r A sse sso r III

S e c re ta r io E x ecu tiv o C C .3 E x tin to

C oo rd en ad o r d e S e rv iço s C C -6 E x tin to

C oo rd en ad o r d e T ran sp o rte s C C -5 E x tin to

C oo rd en ad o r A dm in is tra tiv o C C -4 E x tin to

D ire to r d e O p e ra çõ e s C C -4 E x tin to

D ire to r d e P rom o çõ e s P ú b lic a s C C -4 E x tin to

D ire to r F in an ce iro C C -4 E x tin to

D ire to r A dm in is tra tiv o C C -4 E x tin to

T écn ico em A ssu n to s E du cac io n a is C C -2 E x tin to

C oo rd en ad o r E x ecu tiv o C C -3 E x tin to

N ão tem P ro cu rad o r A d iu n to

N ão tem A sse sso r d e A ssu n to s L eg is la tiv o s

N ão tem A sse sso r d e A ssu n to s d e G ov e rn o

N ão tem A sse sso r d e R e la çõ e s In s titu c io n a is

N ão tem A sse sso r d e C ap ta ç ão d e R ecu rso s

N ão tem A sse sso r d e C om un ic a ç ão S o c ia l

N ão tem A sse sso r d e P lan e jam en to

N ão tem D ire to r

N ão tem A sse sso r I

N ão tem C he fe d e D ep a rtam en to

N ão tem A sse sso r II

N ão tem G e ren te

M o to ris ta d o G ab in e te d o P re fe ito M o to ris ta d e G ab in e te

N ão tem S ec re tá r ia I

N ão tem S ec re tá r ia II

N ão tem C oo rd en ad o r

N ão tem E n ca rreg ad o d e T u rm a

D ire to r D ire to r E sco la r

D ire to r d e P ré E sco la r E x tin to

N ão tem D ire to r d e P ré V es tib u la r

N ão tem D ire to r d e B ib lio te c a

V ic e D ire to r V ic e D ire to r E sco la r
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COM UN IC AÇ ÃO NO T fC lA S

14nt2020

F a ceboo k Tw ilte r

S TF de c la ra in co n s titu c io n a is d isp o s itiv o s d e le i m un ic ip a l q u e adm itiam exe rce r

C on tro la d o ria In te rn a po r ca rg o s com iss io n ado s ou fu n çõe s g ra tif ic a d a s

Em dec isã o m onoc rá tica , o M in is tro A le xand re de M o rae s a te ndeu ao re cu rso e x tra o rd in á rio d o M PSC con tra de c isã o do

T rib una l d e Ju s tiça que ha v ia en te nd id o se r p o ss íve l a nom eação de se rv id o r em fun ção de con fia n ça pa ra o s ca rg o s de

D ire to r d e C on tro le In te rn o e C on tro la do r In te rn o do M un ic íp io de S e lm on te .

o M in is tro d o S up rem o T rib u na l F e de ra l (S T F )A le xa nd re d e M o ra e s a ca to u o re cu rso e x tra o rd in á r io in te rp o s to p e la

C oo rd enado ria d e R ecu rso C íve is e d e c la ro u "a in co n s titu c io n a lid a d e do s a rts . 2 ° , 3 ° e 4 ° d a LC 22 /2 0 17 , d o M un ic íp io d e

B e lm on te , n a pa rte em que e s ta b e le ce u o p ro v im en to d o s ca rg o s de D ire to r d e C on tro le In te rn o e de C on tro la d o r In te rn o

po r m e io d e ca rg o em com issã o ou fu n ção g ra tif ic a d a ". O M in is tro d o S TF tam bém en te n deu que m esm o um se rv id o r

e fe tiv o n ão pode se r n om eado pa ra ch e fia r o se to r d e con tro le in te rn o em fu n ção de con fia n ça , p o is "o ca rg o de

C on tro la d o r In te rn o de sem penha fu n çõe s de na tu re za té cn ica , p a ra cu ja re a liz a çã o não se fa z n e ce ssá ria p ré v ia re la çã o

de con fia n ça en tre a au to r id a d e h ie ra rq u icam en te su pe rio r e o se rv id o r n om eado , q u e ju s tif iq u e a con tra ta çã o po r m e io

d e p ro v im en to em com issã o ou fu n ção de con fia n ça , e is q u e au sen te , n a h ip ó te se , q u a lq u e r a tr ib u içã o de com ando ,

d ire çã o , ch e fia o u a sse sso ram en to ".

A ss im , ta is ca rg o s de vem se r e xe rc id o s e xc lu s ivam en te p o r se rv id o re s e fe tiv o s q ue in g re ssa rem no s quad ro s m un ic ip a is

p o r m e io d e con cu rso púb lic o e spe c ífic o p a ra e ssa s fu n çõe s , d e m ane ira a a te n de rem ao que e s tá d e te rm in a do no a rt. 3 7 ,

in c iso 11, da C on s titu iç ã o R epúb lic a , q u e d iz q u e "a in ve s tid u ra em ca rg o ou em p re go púb lic o d epende de ap ro va ção

p ré v ia em con cu rso púb lic o d e p ro va s ou de p ro va s e títu lo s , d e a co rd o com a na tu re za e a com p le x id a de do ca rg o ou

em p re go , n a fo rm a p re v is ta em le i" .

O en te n d im en to e s tá d e a co rd o tam bém com o P ro g ram a U n in d o F o rça s , d o C en tro d e A po io O pe ra c io n a l d a M o ra lid a d e

A dm in is tra tiv a (C M A ) do M PSC , q ue tem com o ob je tiv o o fo rta le c im en to d a s U n id a de s de C on tro le In te rn o em S an ta

C a ta r in a . P a ra ta n to , um do s a spe c to s e n fa tiz a d o s no p ro g ram a é a ne ce ss id a de de e s ta b e le c im en to d e v ín cu lo e fe tiv o d o

ca rg o de C on tro la d o r In te rn o , b em com o a c ria çã o de ca rg o e spe c ífic o p a ra e ssa fu n ção .

F on te : C oo rd e nado ria d e C om un ica ção S o c ia l d o M PSC

- -- -----------
I
Q VEJAMAIS NOTfClAS

ÚLTIMAS NOTfclAS
25 /6 12021

G AECO e G EAC de fla g ram F ase 11 da ope ra çã o C on c re to A rm ado na C om a rca de O ta c ílio C o s ta

24 /6 12021

E xpe riê n c ia d o M PSC na ga ra n tia d o d ire ito à edu ca ção du ra n te p andem ia é ap re se n ta d a em even to

n a c io n a l

2416 /2 021

M PSC denun c ia p o r e s tu p ro d e vu ln e rá ve l h om em su spe ito d e abu sa r d e c r ia n ça s em um a c re che de

Ita p em a

-



R ECU R SO EX TRA O RD IN Á R IO 1 .2 6 4 .6 7 6 SA N TA CA TA R IN A

R ELA TO R

R EC TE .(S )

PR O C .(A /S )(E S )

R EC D O .(A lS )

R EC D O .(A lS )

A D V .(A /S )

: M IN . A L EX A N D R E D E M O RA E S

:M IN IS T ÉR IO PÚ B L IC O D O E STA D O D E SA N TA

CA TA R IN A

:PR O CU RA D O R -G ERA L D E JU ST IÇ A D O E STA D O D E

SA N TA CA TA R IN A

:PR E S ID EN TE D A CÂM A RA D E V ER EA D O R E S D E

B ELM O N TE

: PR E FE ITO D O M UN IC ÍP IO D E B ELM O N TE

:A L E SSA N D RO T IE SC A PER E IR A

D EC ISÃ O

T ra ta -se d e R ecu rso E x trao rd in á r io in te rp o s to em fac e d e a có rd ão

p ro fe r id o p e lo T rib u n a l d e Ju s tiç a d o E s tad o d e S an ta C a ta r in a .

N a o rig em , o M in is té r io P ú b lic o d o E s tad o d e S an ta C a ta r in a a ju iz o u

A ção D ire ta d e in co n s titu c io n a lid ad e em fac e d o s a r ts . 2 ° , 3 ° e 4 ° d a L e i

C om p lem en ta r 2 2 , d e 3 d e ab ril d e 2 0 1 7 , d o M un ic íp io d e B e lm on te - SC ,

p o r v io la ç ão ao s a r ts . 1 6 , caput; e 2 1 , in c iso s I e IV , d a C on s titu iç ão d o

E s tad o d e S an ta C a ta r in a , q u e rep ro d u zem o a rt. 3 7 , caput, I I e V , d a

C on s titu iç ão F ed e ra l. P a ra ta n to , a d u z iram qu e :

(a ) a s n o rm as im pug n ad a s " in s titu íram o s c a rg o s d e

D ire to r d e C on tro le In te rn o e C on tro lad o r In te rn o n a

m od a lid ad e com iss io n ad a , em a fro n ta ao s p rin c ip io s d a

im p e sso a lid ad e , m o ra lid ad e e e f ic iê n c ia e em con trad iç ão com

o s c rité r io s d e ch e f ia , d ire ç ão e a sse sso ram en to q u e ju s tif ic am a

c ria ç ão d e c a rg o s d e liv re n om eação e ex o n e ra ç ão n o âm b ito d a

adm in is tra ç ão p ú b lic a " ( f i . 2 , V o l. 1 )

(b ) "o s c a rg o s d e D ire to r d e C on tro le In te rn o e

C on tro lad o r In te rn o , en fren tam um a p ro b lem á tic a re fe ren te a

in s titu iç ão d o seu p ro v im en to em com issão , a q u a l n ão se re fe re

ex c lu s iv am en te com a ex is tê n c ia d a d e sc r iç ão d e a tr ib u içõ e s d e

ch e f ia , d ire ç ão o u a sse sso ram en to , m a s p rin c ip a lm en te com °

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24108/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço

http://www.stt.jus.br/portaUautenticacao/autenticarDocumento.aspsobocódigoEECA-55E0-610S..aE22 e senha ABB3-67M-720B-926A



RE 1264676/ se

desempenho das funções de controle interno do muniópio" (fi.

4 , Vol. 1); e

(c) "revela-se indispensável que os cargos de D iretor de

Controle Interno e Controlador Interno, em razão de seu caráter

em inentemente fiscalizador e da ausência de funções de chefia,

direção ou assessoramento, seja ocupado por servidor aprovado

em concurso público, motivo pelo qual se afigura

inconstitucional a sua criação como cargo de provim ento em

com issão, em observância aos princípios da impessoalidade, da

moralidade adm inistrativa, e da eficiência, e às regras que

restringem a criação de cargos de provim ento em com issão"(fI.

7 , Vol. 1).

Ao final, postularam a declaração de inconstituóonalidade dos arts.

22,32 e 42 da Lei Complementar 22, de 3 de abril de 2017, do M unicípio de

Belmonte/SC .

E is o teor das norm as impugnadas:

"LEI COMPLEMENTAR N . 22/2017, DE 03 DE ABRIL DE

2017.

EXTINGUE OS CARGOS DE COORDENADOR DE

CONTROLE INTERNO E DE ASSESSOR CONTÁBIL ,

D ISPOSTOS PELA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N .

004/2008, CRIA OS CARGOS DE DIRETOR DE CONTROLE

INTERNO , DE CONTROLADOR INTERNO E DE GERENTE

MUNICIPAL DE CONVÊNIOS E CONTÉM OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE, Estado de

Santa Catarina, faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e

eu sanciono a seguinte lei:

(...)

2
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RE 1264676 / se

A r t . 2 ° F ic am c r ia d o s , d e a c o rd o c om o q u e p re s c r e v em o s

a r ts . 1 0 e 1 4 , d a L e i C om p lem e n ta r M u n ic ip a l n . 0 0 4 /2 0 1 4 , o s

c a rg o s d e D ir e to r d e C o n tro le In te rn o (c o m c a rg a h o rá r ia d e 3 0

h o ra s ) , d e C o n tro la d o r In te rn o (c o m c a rg a h o rá r ia d e 4 0 h o ra s )

e d e G e re n te M u n ic ip a l d e C o n v ê n io s ( c o m c a rg a h o rá r ia d e 3 0

h o ra s ) , c o m n úm e ro d e v a g a s e r em u n e ra ç ã o c o n s ta n te s n o

a n e x o ú n ic o d e s ta L e i .

A r t . 3 ° A o t i tu la r d o c a rg o d e D ir e to r d e C o n tro le In te rn o ,

q u e p o d e rá s e r d e n a tu r e z a c o m is s io n a d a (C C ) , o u g ra t i f ic a d a

(F G ) , in c u m b e a ta r e f a d e c o n d u z ir o s t r a b a lh o s in s t i tu c io n a is

d o Ó rg ã o d e C o n tro le In te rn o p e ra n te a A dm in is t r a ç ã o

M u n ic ip a l , s em p re c om a c o la b o ra ç ã o d ir e ta d o C o n tro la d o r

In te rn o .

A r t . 4 ° A o t i tu la r d o c a rg o d e C o n tro la d o r In te rn o , q u e

p o d e rá s e r n a tu r e z a c o m is s io n a d a (C C ) , o u g ra t i f ic a d a (F G ) ,

in c u m b e a s s e g u in te s a t r ib u iç õ e s :

I - S u p e rv is io n a r , c o o rd e n a r e e x e c u ta r t r a b a lh o s d e

a v a l ia ç ã o d e m e ta s d o P la n o P lu r ia n u a l , b em c om o d o s

p ro g ram a s e o rç am e n to d o g o v e rn o m u n ic ip a l ;

I I - E x am in a r a le g a l id a d e e a v a l ia r r e s u l ta d o s q u a n to à

e f ic iê n c ia e e f ic á c ia d a g e s tã o o rç am e n tá r ia , f in a n c e ir a e

p a tr im o n ia l n o s ó rg ã o s d a A dm in is t r a ç ã o M u n ic ip a l , b em

c om o , d á a p l ic a ç ã o d e re c u r s o s p ú b l ic o s e s u b s íd io s em

b e n e f íc io s d e em p re s a s p r iv a d a s ;

IH - E x e rc e r c o n tro le d a s o p e ra ç õ e s , a v a is e g a ra n t ia s , b em

c om o d o s d ir e i to s e d e v e re s d o M u n ic ip io ;

IV - S u b s id ia r , a t r a v é s d e re c o m e n d a ç õ e s , o e x e rc íc io d o

c a rg o d o P re f e i to , d o s S e c re tá r io s e d ir ig e n te s d o s ó rg ã o s d a

A dm in is t r a ç ã o , o b je t iv a n d o o a p e r f e iç o am e n to d a g e s tã o

p ú b l ic a ;

V - V e r i f ic a r e c o n tro la r , p e r io d ic am e n te , o s l im i te s e

c o n d iç õ e s r e la t iv a s à s o p e ra ç õ e s d e c ré d i to , a s s im c om o o s

p ro c e d im e n to s e n o rm a s s o b re r e s to s a p a g a r e s o b re d e s p e s a s

3
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RE 1264676 / SC

c o m p e s s o a l n o s te rm o s d a L e i d e R e s p o n s a b i l id a d e F is c a l e d o

R e g im e n to I n te r n o d o S is te m a d e C o n t r o le I n te r n o d o

M u n ic íp io ;

V I - P r e s ta r a p o io a o D ir e to r d e C o n t r o le E x te r n o n o

e x e r c íc io d e s u a s f u n ç õ e s in s t i tu c io n a is e le g a is ;

V I I - A u d i ta r o s p r o c e s s o s d e l ic i ta ç ã o , d i s p e n s a o u

in e x ig ib i l id a d e , p a r a a s c o n t r a ta ç õ e s d e o b r a s , s e r v iç o s ,

f o r n e c im e n to s e o u t r o s ;

V I I I - A u d i ta r a in v e s t id u r a n o s c a r g o s e f u n ç õ e s p ú b l ic a s ,

a r e a l iz a ç ã o d e c o n c u r s o s p ú b l ic o s , p u b l ic a ç õ e s d e e d i ta i s ,

p r a z o s e b a n c a s e x am in a d o r a s ;

IX - A u d i ta r a s d e s p e s a s c o m p e s s o a l , l im i te s , r e a ju s te s ,

a u m e n to s , r e a v a l ia ç õ e s , c o n c e s s ã o d e v a n ta g e n s , p r e v is ã o n a

L e i d e D ir e t r iz e s O r ç am e n tá r ia s , p la n o p lu r ia n u a l e o r ç am e n to ;

X I - A c o m p a n h a r , q u a n d o fo r o c a s o , p r o c e d im e n to s

r e la t iv o s a p ro c e s s o s d is c ip l in a r e s , p u b l ic id a d e , p o r ta r ia s e

d em a is a to s ;

X I I - A u d i ta r la n ç am e n to e c o b r a n ç a d e t r ib u to s

m u n ic ip a i s , c a d a s t r o , r e v is õ e s , r e a v a l ia ç õ e s e p r e s c r iç ã o ;

X I I I - E x am in a r e a n a l i s a r o s p r o c e d im e n to s d a te s o u r a r ia ,

s a ld o d e c a ix a , p a g am e n to s , r e c e b im e n to s , c h e q u e s , e m p e n h o s ,

a p l ic a ç õ e s f in a n c e i r a s , r e n d im e n to s , p la n o s d e c o n ta s ,

e s c r i tu r a ç ã o c o n tá b i l e b a la n c e te s ;

X IV - E x e r c e r o u t r a s a t iv id a d e s in e r e n te s a o s i s te m a d e

c o n t r o le in te r n o .

(... ) "

o Ó rg ã o E s p e c ia l d o T r ib u n a l d e J u s t iç a d o E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a

ju lg o u p a r c ia lm e n te p ro c e d e n te a a ç ã o , p a r a d e c la r a r a

in c o n s t i tu c io n a l id a d e d o p ro v im e n to em c o m is s ã o d o s c a r g o s d e D ir e to r

d e C o n t r o le I n te r n o e C o n t r o la d o r I n te r n o ; a d m i t in d o a d e s ig n a ç ã o ,

to d a v ia , p o r m e io d e fu n ç ã o d e c o n f ia n ç a .

O a c ó rd ã o e n c o n t r a - s e a s s im em e n ta d o (£ 1 s .1 - 2 ,V o l . 4 ) :

"A Ç Ã O D IR E T A D E IN C O N S T IT U C IO N A L ID A D E

C A R G O C O M IS S IO N A D O - C O N T R O L A D O R lA IN T E R N A
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F U N Ç Õ E S T É C N IC A S S U J E IÇ Ã O IN D E S E JA D A A O

A U D IT A D O - IN V A L ID A D E .

C o m o e x c e ç ã o , p a r a s i t u a ç õ e s q u e s e im a g in e m

e s p e c i f i c a m e n t e ju s t i f i c á v e i s , s e p e rm i t e a n o m e a ç ã o d e p e s s o a s

s e m c o n c u r s o n o p r e s s u p o s to d e q u e d e l im i t a d a s a t r i b u i ç õ e s

r e c l a m a m u m a r e l a ç ã o d e f i d ú c i a e n t r e o s u p e r i o r e o s e r v id o r .

S e r á , n o v a m e n te e m s e n t i d o e l e v a d o , u m c o m p r o m e t im e n to

id e o ló g i c o e d e e x t r e m a p r o x im id a d e e n t r e o a s c e n d e n t e e

a q u e l e q u e e x e r c e r á m i s s ã o d e " d i r e ç ã o , c 1 1 e f i a e

a s s e s s o r a m e n to " ( c o m o s e d i z n o a r t . 2 1 d a C o n s t i t u i ç ã o

E s t a d u a l ) .

E s s e s d e s íg n io s s ã o in c o m p a t í v e i s c o m a d e l e g a ç ã o d o

e n c a r g o d e c o n t r o l e i n t e r n o - p o r r a z õ e s q u e n ã o p r e c i s a m s e r

m u i to e sm iu ç a d a s . T u d o o q u e s e e x ig e n e s s e c a m p o é a

a u s ê n c i a d e c o m p r o m e t im e n to - f i d u c i á r i o o u id e o ló g i c o c o m

o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o . C a s o c o n t r á r i o , e m in v e r s ã o ló g i c a

f o rm id á v e l , s e r i a a d m i s s ív e l q u e a q u e l e a s e r a u d i t a d o p u d e s s e

e s c o lh e r l i v r e m e n t e o a u d i t o r . L iv r e m e n t e m e sm o , u s a n d o d o s

c r i t é r i o s m a i s m u n d a n o s im a g in á v e i s .

A Ç Ã O D IR E T A D E IN C O N S T IT U C IO N A L ID A D E -

F U N Ç Ã O G R A T IF IC A D A E S P E C IA L IZ A Ç Ã O D A S

A T IV ID A D E S A D M IN IS T R A T IV A S P O R S E R V ID O R E S

E F E T IV O S - A L T E R N A T IV A V IÁ V E L À C O M P O S IÇ Ã O D O

S E T O R D E A U D IT O R IA .

L e i l o c a l p r e v iu , a l é m d a m o d a l i d a d e c o m is s io n a d a , o

p o s to d e d i r e t o r d e c o n t r o l e i n t e r n o e c o n t r o l a d o r in t e r n o c o m o

f u n ç ã o g r a t i f i c a d a .

N e s s a h ip ó t e s e , s e r v id o r p a s s a a e x e r c e r t r a n s i t o r i a m e n t e

e n c a r g o l i g e i r a m e n t e d i s t i n t o d a s a t r i b u i ç õ e s h a b i t u a i s d o c a r g o

e f e t i v o q u e o c u p a . N a d e m a n d a p o r u m a a t i v id a d e

a d m in i s t r a t i v a s in g u l a r , p o r v e z e s in c lu s iv e s e e x ig in d o c e r t a

e s p e c i a l i z a ç ã o t é c n i c a , a c o n v e n i ê n c i a ( n o s e n t i d o n o b r e d o

t e rm o ) p o d e c o n t r a i n d i c a r a in s t i t u i ç ã o d e C a r r e i r a p r ó p r i a a

r e s p o n d e r p e l a á r e a . I s s o p o d e s e r b e m im a g in a d o e m

m u n iá p io s m e n o r e s ( c o m o n a e s p é c i e ) , s e j a p e l a e s c a s s e z d e

p e s s o a l d i s p o n ív e l , s e j a d e r e c u r s o s . D a i q u e im p le m e n t a r u m a

5
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gratificação, dentre os titulares de cargos efetivos, por essa

distinção funcional pode se mostrar adequado - e vantajoso - à

Administração.

Malgrado de fato exista a perspectiva de exoneração ad

HUtUII1 da nova ocupação, e se exija certo grau de confiança no

vínculo entre o superior hierárquico e o respectivo subordinado

para fins de nomeação, inegavelmente se consagra urna maior

estabilidade no exercício em se tratando de função. É uma

alternativa viável à formulação da equipe de auditoria interna

do Poder Público, inclusive adotada neste Tribunal de Justiça

quanto a seus serviços administrativos.

ADI julgada procedente em parte para declarar a

inconstitucionalidade do provimento em comissão aos cargos

de Diretor de Controle Interno e Controlador Interno, mas sem

a mesma mácula quanto à designação mediante gratificação."

Defendendo a existência de omissão e contradição no julgado, o

Ministério Público interpôs Embargos de Declaração, aduzindo que,

"seja para o cargo comissionado, seja na hipótese de função de confiança,

se exige o desempenho de atribuições de direção, chefia e

assessoramento" (fi. 4, VaI. 13).

Entretanto, os referidos embargos foram rejeitados aos seguintes

fundamentos (fi. 1, Vol. 13):

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE - PROCEDÊNCIA QUANTO

AOS CARGOS EM COMISSÃO DE DIRETOR DE CONTROLE

INTERNO E CONTROLADOR INTERNO

IMPROCEDÊNCIA QUANTO À DESIGNAÇÃO MEDIANTE

FUNÇÃO DE CONFIANÇA ARGUlÇÃO DE

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO ACÓRDÃO

EXPRESSAMENTE FUNDAMENTADO - REJEIÇÃO DOS

ACLARATÓRlOS.

Este Órgão Especial ratificou que os cargo relacionados ao

controle interno não podem ser providos mediante livre

comissão; mas admitiu - enfrentando explicitamente o assunto
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- q u e h o u v e s se d e s ig n a ç ã o p o r m e io d e fu n ç ã o d e c o n f ia n ç a .

F o i d ito e n tre o u tra s p a la v ra s : "M a lg ra do d e fa to ex is ta a

p e rsp ec tiva d e exon e ra ção ad nu tum da no va o cupa ção , e se ex ija ce r to

g ra u d e con fia n ça no v ín cu lo en tre o su p e r io r h ie rá rq u ico e o

re sp ec tivo su bo rd in ado pa ra fin s d e nom ea ção , in ega ve lm en te se

con sag ra um m a io r e s ta b ilid a d e 1 1 0 exe rc íc io em se tra ta ndo d e fu n ção .

É um a a lte rn a tiva v iá ve l à fo rm u la ção da equ ip e d e aud ito ra in te rn a

do P od er P úb lico , in c lu s iv e a do ta da n es te T r ib una l d e Ju s tiça quan to a

seu s se rv iço s a dm in is tra tivo ."

R ev e r o p en sam en to d e p en d e r ia d e a lte ra ç ã o p le n a d o s

c r ité r io s d e ju lg am en to - e a ta n to n ã o se p re s tam o s em b a rg o s .

R e c u rso d e sp ro v id o ."

N o ap e lo e x trem o (V o I . 1 7 ) , in te rp o s to c om am p a ro n o a r t . 1 0 2 , I1 I ,

" a " , d a C o n s ti tu iç ã o F ed e ra l , o M in is té r io P ú b lic o d o E s ta d o d e S an ta

C a ta r in a su s te n ta q u e o a c ó rd ã o re c o rr id o , a o ju lg a r a p e n a s p a rc ia lm en te

p ro c e d e n te a a ç ã o e re c o n h e c e r c om o le g ítim a s a s fu n ç õ e s d e c o n f ia n ç a d e

"D ire to r d e C o n tro le In te rn o " e "C o n tro la d o r In te rn o " , v io lo u o s a r tig o s

37 , capllt, r I e V , d a C o n s ti tu iç ã o F ed e ra l , p o is :

(a ) " s e g u n d o o a r t . 3 7 , c a p u t, r I e V , d a C R , o s a to s d a

A dm in is tra ç ã o P ú b lic a d e v em se r p a u ta d o s p e lo s p r in c íp io s d a

le g a lid a d e , im p e s so a lid a d e , m o ra lid a d e , p u b lic id a d e e

e f ic iê n c ia , e a re g ra d o co n cu rso p ú b lic o , v o lta d a ju s tam en te a o

a te n d im en to d e s se s p re c e ito s , é e x c e p c io n a d a a p en a s p e la s

n om ea çõ e s p a ra o s c h am ad o s c a rg o s em com is sã o e fu n ç õ e s d e

c o n f ia n ç a , c u jo p re e n c h im en to se re se rv a , e x c lu s iv am en te , à s

a tr ib u iç õ e s d e d ire ç ã o , c h e f ia e a s se s so ram en to " ( f ls . 1 2 -1 3 , V o I .

1 7 ) ;

(b ) ( .. .) " o s c a rg o s d e "D ire to r d e C o n tro le In te rn o " e

"C o n tro la d o r In te rn o " n ã o se d e s tin am ao ex e rc íc io d e

a tiv id a d e s d e d ire ç ã o , c h e f ia e a s se s so ram en to , d e m o d o q u e ,

a s s im com o n ão p o d em se r p ro v id o s p o r c om is sã o , tam b ém n ão

p o d em se r e x e rc id o s p o r se rv id o re s c om fu n ç ã o d e c o n f ia n ç a , já

q u e a s ta re fa s a e le s in e re n te s têm cu n h o n itid am en te té c n ic o , e
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d ev em , p o r ta n to , se r c um p rid a s p o r se rv id o re s d ev id am en te

c ap a c ita d o s e adm itid o s p o r co n cu rso p ú b lic o e sp e c íf ic o p a ra

e s se m is te r" (f i . 1 3 , V o l. 1 7 ) ;

(c ) " a n e c e ss id ad e d e re a liz a ç ão d e co n cu rso p ú b lic o é

co n s titu c io n a lm en te a s seg u rad a , e a s ex c e çõ e s a e s se p o s tu la d o

d ev em se r com p re en d id a s d e m od o em in en tem en te e s tr ito " (f i .

1 4 , V o l. 1 7 ) ;

(d ) " a ju r isp ru d ên c ia d e ssa C o rte S u p rem a , a seu tu rn o ,

o r ie n ta -se n o m esm o v ié s d a s an o ta çõ e s d o u tr in á r ia s já c ita d a s ,

d e lim ita n d o o c a rá te r e x c ep c io n a l d a c r ia ç ão d e c a rg o s em

com issão e fu n çõ e s d e co n fia n ç a , a im p o ss ib ilid ad e d e q u e ta is

p o s iç õ e s se jam d e s tin ad a s a a tiv id ad e s d e o rd em m e ram en te

té cn ic a o u b u ro c rá tic a e , p o r co ro lá r io , a n e c e ss id ad e d e q u e a s

a tr ib u iç õ e s in e re n te s ao c a rg o o u fu n ç ão e s te jam vo lta d a s a

a tiv id ad e s d e ch e f ia , d ire ç ão e a sse s so ram en to , e x ig in d o liam e

d e co n fia n ç a en tre o se rv id o r e a au to r id ad e n om ean te " (f ls . 1 4 -

1 5 , V o l. 1 7 ) ; e

(e ) "um a v ez f irm ad o p e la C o rte 1 1 quo o en te n d im en to d e

q u e a s a tiv id ad e s in e re n te s ao s c a rg o s d e "D ire to r d e C o n tro le

In te rn o " e "C o n tro la d o r In te rn o " n ão en v o lv em fu n çõ e s d e

d ire ç ão , c h e f ia e a s se s so ram en to , se n d o in v iá v e l, a in d a , a

ex is tê n c ia d e v ín cu lo d e co n fia n ç a en tre o se rv id o r n om ead o e a

au to r id ad e n om ean te , so b p en a d e com p rom e tim en to d a

ise n ç ão d a au d ito r ia , tem -se p o r ev id en te a

in co n s titu c io n a lid ad e d o s a r ts . 3 2 e 4 ° d a L e i C om p lem en ta r

M un ic ip a l n . 2 2 /2 0 1 7 , d e B e lm on te , tam b ém qu an d o

p re sc re v em a p o ss ib ilid ad e d e o cu p a ç ão d o s a lu d id o s p o s to s

p o r se rv id o re s d e c a rre ira , c om fu n ç ão d e co n fia n ç a " (f i . 1 7 , V o l.

17).

R eq u e r , a o f in a l, o p ro v im en to d o R ecu rso E x tra o rd in á r io , a f im d e

q u e se ja re fo rm ad o o a có rd ão re co rr id o , p a ra d e c la ra r a

in co n s titu c io n a lid ad e d a s fu n çõ e s d e co n fia n ç a d e "D ire to r d e C o n tro le
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Interno" e de "Controlador Interno".

Sem contrarrazões (Vol. 19).

Após o julgamento de mérito do RE 592.581-RG (Tema 1010), sob a

sistemática da repercussão geral, a V ice-Presidência do TJSC determ inou

a remessa dos autos à Turma Julgadora, para eventual juízo de retratação

(fi. 1, Vol. 21).

Por sua vez, o Tribunal de origem , em juízo de retratação negativo,

manteve o acórdão anteriormente prolatado, em razão da "distinção das

situações jurídicas". E is a ementa do julgado (fls. 1-2, Vol. 6):

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE CONTROLE

INTERNO E CONTROLADOR INTERNO - RETORNO DOS

AUTOS PARA JUIZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL ALHEIO

AO OBJETO- DISTINÇÃO - JULGAMENTO MANTIDO.

1. O art. 1.030, Inc. lI, do CPC perm ite que, sobrestados

recursos extraordinário ou especial, os autos voltem para

avaliar se é o caso de modificar o decidido, agora à luz da

jurisprudência firmada em casos repetitivos pelo STF ou STJ.

2. Foi julgado procedente em parte o pedido na ação direta

de inconstitucionalidade para declarar a invalidade do cargo

com issionado de D iretor de Controle Interno e Controlador

Interno. Considerou-se viável, por outro lado, que as tais

atribuições sejam desempenhadas por servidores efetivos no

exercício de funções gratificadas.

Já o Supremo Tribunal Federal ao se deparar com o Tema

1010 da Repercussão Geral definiu que: " a ) a c r ia ç ã o d e c a r g o s e m

c o m is s ã o s o m e n te s e ju s t i f i c a p a r a o e x e r c í c io d e fu n ç õ e s d e d i r e ç ã o ,

c h e f ia e a s s e s s o r a m e n to , n ã o se p r e s ta n d o a o d e s e m p e n h o d e a t i v id a d e s

b u r o c r á t i c a s , t é c n ic a s o u o p e r a c io n a i s ; b ) ta l c r ia ç ã o d e v e p r e s s u p o r a

n e c e s s á r ia r e la ç ã o d e c o n f ia n ç a e n t r e a a u to r id a d e n o m e a n te e o
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servidor nomeado; c ) o número de cargos comissionados criados deve

guardar proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e

com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos 110 ente

federativo que os criar; e d) as atribuições dos cargos em comissão

devem estar descritas, deforma clara e objetiva, na própria lei que os

instituir. "

3 . A d iv e rg ên c ia p ac ificad a p e la S up rem a C o rte faz

re fe rên c ia ao s p re ssupo s to s p a ra c riação de ca rgo s

com iss io n ado s . S ó que a po lêm ica que rem anesce acesa n es ta

ação d ire ta , la ten te no recu rso ex trao rd in á rio in te rpo s to p e lo

M in is té rio P úb lico , tem ou tra cono tação : qu e r-se sab e r se as

a trib u içõ es d e D ire to r d e C on tro le In te rno e C on tro lado r

In te rno podem se r ex ecu tad as po r fun ção g ra tif ic ad a .

Q ue r d ize r, a d iscu ssão a re sp e ito d a m anu ten ção do ca rgo

com iss io n ado de con tro lado r já fo i sup e rad a n es ta d em anda . É

sob re essa p a rticu la rid ad e que a d ec isão do S up rem o T ribuna l

F ed e ra l tem afin id ad e . O d ispo s itiv o firm ado no ju lg am en to

d aque le recu rso ex trao rd in á rio p a rad igm a nada abo rd a sob re

o s c rité rio s p a ra con fo rm ação das fun çõ es no se rv iço púb lico .

N ão é o caso de ren eg a r a ju risp rud ên c ia do ST F , m as

ap enas d e reconhece r qu e não ex is te re lação de p re jud ic ia lid ad e

com o de lib e rado no acó rd ão p reced en te .

4 . A có rd ão m an tid o em razão da d is tin ção en tre a s

s itu açõ es ju ríd ica s ."

É o re la tó rio . D ec ido

A ssis te razão ao reco rren te .

N o caso , o C o leg iado de o rig em dec id iu que o exe rc íc io do s ca rgo s

d e D ire to r d e C on tro le In te rno e d e C on tro lado r In te rno do M un ic íp io d e

B e lm on te /SC po r m e io d e p rov im en to em com issão v io la o d ispo s to no

a rt. 3 7 , V , d a C F /1988 , tendo em v is ta o "nítido desvio dos critérios de direção,

chefia e assessoramento, que deve pautar a eleição das fileiras da Administração

suscetíveis de provimento da modalidade comissionada" (fI . 1 2 , V o I. 4 ).
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T o d a v i a , a s s e n t o u c a b í v e l o d e s e m p e n h o d e s s a s a t i v i d a d e s p o r

f u n ç õ e s g r a t i f i c a d a s , d e s d e q u e e x e r c i d a s p o r s e r v i d o r e s e f e t i v o s , n o s

s e g u i n t e s t e r m o s ( f l s . 1 3 - 1 4 , V o I . 4 ) :

"A le i com p lem en ta r con tro v e rtid a ig u a lm en te faz

re fe rên c ia à p o ss ib ilid ad e d e nom eação do d ire to r d e con tro le

in te rn o e con tro lado r in te rn o em fun çõ es g ra tif ic ad a s .

(... )

N essa h ip ó te se , se rv id o r p a ssa ex e rce r tran s ito riam en te

en ca rgo lig e iram en te d is tin to d as a tr ib u içõ e s h ab itu a is d o po s to

e fe tiv o qu e o cup a . N a d em anda po r um a a tiv id ad e

adm in is tra tiv a s in gu la r , p o r v eze s in c lu s iv e se ex ig in do ce rta

e sp ec ia liz ação técn ica , ta lv ez n ão se ja conv en ien te (n o sen tid o

nob re do te rm o ) in s titu ir c a rre ira p ró p ria a re spond e r p e la á rea .

Isso pod e se r im ag in ado em m un ic íp io s m eno re s (com o na

esp éc ie ) , se ja p e la e sca ssez d e p esso a l d isp on ív e l, se ja d e

recu rso s . D a í q u e im p lem en ta r um a g ra tif ic ação , d en tre o s

titu la re s d e ca rg o s e fe tiv o s , p o r e ssa d is tin ção fun c io n a l p od e se

m o stra r ad equ ado - e v an ta jo so - à A dm in is tra ção .

(... )

A leg is la ção lo ca l, n e s te a sp ec to , n ão m erece cen su ra ."

P o is b em : a ss im d ispõ e o a rt. 3 7 , caput, II e V , d a C a rta d a R epúb lic a :

"A rt. 3 7 . A adm in is tra ção púb lic a d ire ta e in d ire ta d e

qu a lq u e r do s P od e re s d a U n ião , d o s E s tado s , d o D is tr ito

F ed e ra l e do s M un ic íp io s ob ed ece rá ao s p rin c íp io s d e

leg a lid ad e , im pesso a lid ad e , m o ra lid ad e , p ub lic id ad e e

e fic iên c ia e , tam bém , ao segu in te :

(... )

II - a in v es tid u ra em ca rgo ou em p rego púb lico d ep end e

d e ap rov ação p rév ia em concu rso púb lico d e p rov as ou d e

p rov as e títu lo s , d e aco rdo com a na tu reza e a com p lex id ad e do

ca rgo ou em p rego , n a fo rm a p rev is ta em le i, re ssa lv ad as a s

nom eaçõ es p a ra ca rg o em com issão d ec la rado em le i d e liv re
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nomeação e exoneração;

(...)
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em com issão,

a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos,

condições e percentuais m ínimos previstos em lei, destinam -se

apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

(G rifo nosso)

Da interpretação da norma constitucional, está claro que tanto os

cargos em com issão, como as funções de confiança, se destinam às

atribuições de direção, chefia e assessoramento, não se podendo incluir,

nesse contexto, atividades meramente burocráticas, operacionais ou

técnicas. Pressupõem , ainda, uma relação de confiança entre a autoridade

nomeante e o servidor nomeado.

Nesse sentido, vejam -se os seguintes precedentes, ambos de relatoria

do ilustre M inistro LUIZ FUX:

"DOIS AGRAVOS REGIMENTAIS NO SEGUNDO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

CONSTITUCIONAL. ADM INISTRATIVO. FUNÇÕES

GRATIFICADAS OU DE CONFIANÇA. NOMEAÇÃO DE

SERVIDORES SEM VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO.

IMPOSSffiILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. AGRAVOS

REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.

1. Funções públicas ou de confiança são plexos unitários

de atribuições, criados por lei, correspondentes a encargos de

direção, chefia ou assessoramento, a serem exercidas por titular

de cargo efetivo, da confiança da autoridade que as preenche.

D itas lim itações ao preenchimento de cargos e funções na

Adm inistração Pública visam conferir efetividade aos

principios constitucionais da moralidade, da impessoalidade e

da eficiência adm inistrativa.

12
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2. A Constituição Federal, no inciso V do artigo 37,

preceitua as funções de confiança, exercidas exclusivamente

por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em

comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos

casos, condições e percentuais minimos previstos em lei,

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e

assessoramento, sendo inconcebivel que a eXlgencia

constitucional do concurso público não possa ser contornada

pela criação arbitrária de cargos em comissão para o exercicio

de funções que não pressuponham o vínculo de confiança que

explica o regime de livre nomeação e exoneração que os

caracteriza, bem assim que, a titulo de preenchimento

provisório de vaga ou substituição do titular do cargo - que

deve ser de provimento efetivo, mediante concurso público -,

se proceda à livre designação de servidores ou ao

credenciamento de estranhos ao serviço público.

3. [1/ casu, a Lei nO8.221/91 criou o Tribunal Regional do

Trabalho da 22" Região, tendo sido proposta ação civil pública

por suposta prática de atos de improbidade administrativa,

visando a anulação dos atos de nomeações para exercício das

funções gratificadas, as quais somente poderiam ser

preenchidas por servidores do Quadro do referido Tribunal.

Precedentes: AOI nO 1.141/GO-MC, Tribunal Pleno, relator

Ministro Sepúlveda Pertence, OJ de 4.11.94; RE nº 557.642/SP,

relatora Ministra Cármen Lúcia, DJe de 17.12.2010; RE nO

510.605/SP, relator Ministro Celso de Mello, DJe de 4.08.2010;

RE nO 376.440/DF, relator Ministro Dias Toffoli, DJe de

05.08.2010.4. Agravos regimentais não providos." (RE 503.436-

AgR-Segundo, Relator Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de

6/5/2013) (Grifo nosso)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

ARTIGO 11 DA LEI FEDERAL 10.869/2004, LEI DE

CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 163/2004.CRIAÇÃO

DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

NO ÃMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL.
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COORDENAÇÃO E FOM ENTO DE POL ÍT ICAS PÚBL ICAS .

ATR IBU IÇÕES DE CHEFIA , D IREÇÃO E

ASSESSORAM ENTO . PROPORC IONALIDADE ENTRE

CARGOS EM COM ISSÃO E CARGOS EFET IVOS .

INEX ISTÊNC IA DE BURLA À EX IGÊNC IA DE CONCURSO

PÚBL ICO PARA A INVEST IDURA EM CARGOS E

EM PREGOS PÚBL ICOS (ART IGO 37 , II E V , DA

CONST ITU IÇÃO FEDERAL). ART IGO 14 DA LE I FEDERAL

10 .869 /2004 . EF ICÁC IA EXAUR IDA . PREJUD IC IAL IDADE

PARC IAL DO FE ITO . AÇÃO D IRETA DE

INCONST ITUC IONALIDADE PARC IALM ENTE

CONHEC IDA E , NESSA PARTE , JULGADO IM PROCEDENTE

O PED IDO . 1 . C argos em com issão e funções de confiança

pressupõem o exerc íc io de atribu ições a tend idas por m eio do

prov im en to em com issão , que ex ige re lação de confiança en tre

a au to ridade com peten te para efe tuar a nom eação e o serv ido r

nom eado . T ais a tribu ições são aquelas que apresen tam poder

de com ando , ineren te aos cargos de chefia e d ireção , ou

configu ram assesso ria técn ica aos m em bros do Poder

nom ean te (artigo 37 , II e V , da C onstitu ição Federa l). 2 .

A tribu ições m eram en te execu tivas ou operac ionais não

au to rizam a criação de cargos em com issão e funções de

confiança , sob pena de burla à obriga to riedade de concurso

púb lico , in strum en to de efe tivação dos princ íp ios da

isonom ia , da im pessoalidade e da m oralidade , que garan te

aos c idadãos o acesso aos cargos púb licos em cond ições de

igualdade . P receden tes: AD I 1 .269 , R eI. M in . C elso de M ello ,

P lenário , D Je de 28 /8 /2018 ; AD I 3 .602 , R eI. M in . Joaqu im

B arbosa , P lenário , D Je de 7 /6 /2011 ; AD I 3 .706 , R eI. M in . G ilm ar

M endes, P lenário , D J de 5 /10 /2007 ; AD I 3 .233 , R eI. M in .

Joaqu im B arbosa , P lenário , D J de 14 /9 /2007 ; AD I 2 .427 , R eI.

M in . E ros G rau , P lenário , D J de 10 /11 /2006 ; AD I 1 .141 , R eI. M in .

E llen G racie , P lenário , D J de 29 /8 /2003 ; AD I 20364-M C , R eI. M in .

C elso de M ello , P lenário , D J de 14 /12 /2001 . 3 . O núm ero de

cargos em com issão deve guardar re lação de equ ilíb rio com a

quan tidade de cargos efe tivos, em respeito ao princ íp io da
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proporcionalidade. Precedentes: AO! 4.125, ReI. M in. Cármen

Lúcia, Plenário, OJe de 15/2/2011; RE 365.368-AgR, ReI. M in.

Ricardo Lewandowski, Primeira Tunna, OJ de 29/6/2007. 4. In

casu, o artigo 11 da Lei federal 10.869/2004,Lei de Conversão da

Medida Provisória 163/2004,respeitou os lindes constitucionais

ao criar 1.321 cargos em comissão do Grupo-Direção e

Assessoramento Superiores - DAS e 1.472 funções gratificadas -

FG no âmbito da Administração Pública federal, destinados à

ocupação por fomentadores e coordenadores de políticas

públicas. Apesar do número elevado, esses cargos guardaram

relação de proporcionalidade e equihbrio com o quantitativo de

cargos efetivos do Poder Executivo federal, que contabilizava, à

época, 495.464 vínculos. 5. Resta exaurida a eficácia normativa

do artigo 14 da Lei federal 10.869/2004,que autorizou o Poder

Executivo federal a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as

dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2004

em favor de órgãos extintos, transformados, transferidos,

incorporados ou desmembrados, o que prejudica o

conhecimento da ação direta de inconstitucionalidade no ponto.

Precedentes: AO! 4.365, ReI. M in. Dias Toffoli, Plenário, OJe de

8/5/2015; e AO! 4.663-MC-Ref,ReI. M in. Luiz Fux, Plenário, OJe

de 16/12/2014;AO! 4.620-AgR, ReI. M in. Dias Toffoli, Plenário,

DJe de 1°/8/2012; AO! 1.445-QO, ReI. M in. Celso de Mello,

Plenário, OJ de 29/4/2005; e AO! 709, ReI. M in. Paulo Brossard,

Plenário, OJ de 20/5/1994. 6. Ação direta de

inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte,

julgado improcedente o pedido, para declarar a

constitucionalidade do artigo 11 da Lei federal 10.869/2004,Lei

de Conversão da Medida Provisória 163/2004." (AO! 3.145, ReI.

M in. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, OJe de 25/10/2019). (Grifo

nosso)

No voto condutor desse último julgado (ADI 3.145, DJe de

25/10/2019), o Ministro LUIZ FUX assim se manifestou:

"0 artigo 37, II, da Constituição Federal determina que a
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in v e s tid u ra em ca rg o o u em p re g o p ú b lic o d e p e n d e d e

a p ro v a ç ã o p ré v ia em co n cu rso p ú b lic o d e p ro v a s o u d e p ro v a s

e tí tu lo s , d e a c o rd o c om a n a tu re z a e a c om p le x id a d e d o c a rg o

o u em p re g o , n a fo rm a p re v is ta em le i.

A o b r ig a to r ie d a d e d e c o n cu rso p ú b lic o , c om a s e x c e ç õ e s

c o n s ti tu c io n a is , é in s trum en to d e e fe tiv a ç ã o d o s p r in c íp io s d a

iso n om ia , d a im p e s so a lid a d e , d a m o ra lid a d e e d a e f ic iê n c ia ,

q u e g a ra n te a o s c id a d ã o s o a c e s so a o s c a rg o s p ú b lic o s , em

co n d iç õ e s d e ig u a ld a d e e m ed ia n te p ré v ia a v e r ig u a ç ã o d e

c o n te ú d o s d is c ip lin a re s p e r tin e n te s (A D I 2 0 3 6 4 -M e , R e I . M in .

C e lso d e M e llo , P le n á r io , D J d e 1 4 /1 2 /2 0 0 1 ) .

C o n tu d o , a p a r te f in a l d o d isp o s it iv o c o n s ti tu c io n a l

re s s a lv a d e s sa e x ig ê n c ia a n om ea ç ã o p a ra c a rg o em com is sã o

d e c la ra d o em le i d e liv re n om ea ç ã o e e x o n e ra ç ã o . P o r su a v e z , o

a r tig o 3 7 , V , d a C o n s ti tu iç ã o F ed e ra l d isp õ e q u e a s fu n ç õ e s d e

c o n f ia n ç a , e x e rc id a s e x c lu s iv am en te p o r s e rv id o re s o c u p an te s

d e c a rg o e fe tiv o , e o s c a rg o s em com is sã o , a s e rem

p re e n c h id o s p o r s e rv id o re s d e c a rre ira n o s c a so s , c o n d iç õ e s e

p e rc e n tu a is m in im o s p re v is to s em le i, d e s tin am -se à s

a tr ib u iç õ e s d e d ire ç ã o , c h e f ia e a s se s so ram en to .

N e s se c o n te x to , a c r ia ç ã o d e c a rg o s em com is sã o e d e

fu n ç õ e s g ra tif ic a d a s p re s su p õ e o ex e rc íc io d e a tr ib u iç õ e s q u e

se jam a te n d id a s p o r m e io d o p ro v im en to em com is sã o , n o q u a l

s e e x ig e re la ç ã o d e c o n f ia n ç a e n tre a a u to r id a d e c om p e te n te

p a ra e fe tu a r a n om ea ç ã o e o se rv id o r n om ead o . T a is fu n ç õ e s

sã o a q u e la s a q u e se a tr ib u i p o d e r d e c om an d o , in e re n te a o s

c a rg o s d e c h e f ia e d ire ç ã o , o u q u e c o n f ig u ram a sse s so r ia

té c n ic a , a a u x ilia r o s m em b ro s d o P o d e r n om ean te n o e x e rc íc io

d e su a s fu n ç õ e s .

A ss im , n ã o se a dm ite a c r ia ç ã o d e ta is c a rg o s e fu n ç õ e s

p a ra o e x e rc íc io d e a tr ib u iç õ e s m e ram en te e x e c u tiv a s o u

o p e ra c io n a is , q u e d isp e n sam a co n f ia n ç a p e s so a l d a a u to r id a d e

p ú b lic a n o se rv id o r n om ead o , so b p en a d e b u r la a o te x to

c o n s ti tu c io n a l. A s fu n ç õ e s p e rm an en te s o u d e ro tin a

a dm in is tra tiv a sã o p ró p r ia s d a s c a r re ira s re g u la re s e d o s c a rg o s

e fe tiv o s ." (G r ifo n o s so )
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F e ita s e s s a s b re v e s e x p la n a ç õ e s , p a s s o a g o ra , d e fo rm a

in d iv id u a l iz a d a , à a n á l is e d o s c a rg o s q u e s t io n a d o s .

DO CARGO DE CONTROLADOR INTERNO

Q u a n to à s a tr ib u iç õ e s d o c a rg o d e C o n tro la d o r In te rn o , o a r t . 4 ° d a

LC 2 2 /2 0 1 7 e s ta b e le c e q u e :

"A r t . 4 ° A o ti tu la r d o c a rg o d e C o n tro la d o r In te rn o , q u e

p o d e rá s e r d e n a tu re z a c om is s io n a d a (C C ) , o u g ra t if ic a d a (F G ) ,

in c um b e a s s e g u in te s a tr ib u iç õ e s :

I - S u p e rv is io n a r , c o o rd e n a r e e x e c u ta r tr a b a lh o s d e

a v a lia ç ã o d e m e ta s d o P la n o P lu r ia n u a l , b em c om o d o s

p ro g ram a s e o rç am e n to d o g o v e rn o m u n ic ip a l ;

I I - E x am in a r a le g a l id a d e e a v a lia r re s u l ta d o s q u a n to à

e f ic iê n c ia e e f ic á c ia d a g e s tã o o rç am e n tá r ia , f in a n c e ira e

p a tr im o n ia l n o s ó rg ã o s d a A dm in is tra ç ã o M u n ic ip a l , b em

c om o , d á a p lic a ç ã o d e re c u rs o s p ú b lic o s e su b s íd io s em

b e n e f íc io s d e em p re s a s p r iv a d a s ;

IH - E x e rc e r c o n tro le d a s o p e ra ç õ e s , a v a is e g a ra n tia s , b em

c om o d o s d ire i to s e d e v e re s d o M u n ic íp io ;

IV - S u b s id ia r , a tr a v é s d e re c om en d a ç õ e s , o e x e rc íc io d o

c a rg o d o P re fe i to , d o s S e c re tá r io s e d ir ig e n te s d o s ó rg ã o s d a

A dm in is tra ç ã o , o b je t iv a n d o o a p e r fe iç o am e n to d a g e s tã o

p ú b lic a ;

V - V e r if ic a r e c o n tro la r , p e r io d ic am e n te , o s l im ite s e

c o n d iç õ e s re la t iv a s à s o p e ra ç õ e s d e c ré d ito , a s s im c om o o s

p ro c e d im e n to s e n o rm a s so b re re s to s a p a g a r e so b re d e sp e s a s

c om p e s so a l n o s te rm o s d a L e i d e R e sp o n s a b il id a d e F is c a l e d o

R e g im e n to In te rn o d o S is tem a d e C o n tro le In te rn o d o

M u n ic íp io ;

V I - P re s ta r a p o io a o D ire to r d e C o n tro le E x te rn o n o

e x e rc íc io d e su a s fu n ç õ e s in s t i tu c io n a is e le g a is ;

V I I - A u d ita r o s p ro c e s s o s d e l ic i ta ç ã o , d is p e n s a o u

in e x ig ib i l id a d e , p a ra a s c o n tra ta ç õ e s d e o b ra s , s e rv iç o s ,

1 7
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fornecim entos e outros;

V III - Auditar a investidura nos cargos e funções públicas,

a realização de concursos públicos, publicações de editais,

prazos e bancas exam inadoras;

IX - Auditar as despesas com pessoal, lim ites, reajustes,

aum entos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na

Lei de D iretrizes O rçam entárias, plano plurianual e orçam ento;

X I - Acompanhar, quando for o caso, procedim entos

relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e

dem ais atos;

X II - Auditar lançam ento e cobrança de tributos

municipais, cadastro , revisões, reavaliações e prescrição;

X III - Exam inar e analisar os procedim entos da tesouraria,

saldo de caixa, pagam entos, recebim entos, cheques, empenhos,

aplicações financeiras, rendim entos, planos de contas,

escrituração contábil e balancetes;

X IV - Exercer outras atividades inerentes ao sistem a de

controle interno."

O ra, da leitura acim a, verifica-se que o cargo de Controlador Interno

desempenha funções de natureza técnica, para cuja realização não se faz

necessária prévia relação de confiança entre a autoridade

hierarquicam ente superior e o servidor nomeado, que justifique a

contratação por m eio de provim ento em com issão ou função de

confiança, eis que ausente, na hipótese, qualquer atribuição de comando,

direção, chefia ou assessoram ento.

A lém disso, o Plenário do SUPREM O TRffiUNAL FEDERAL, no

julgam ento do RE 1.041.21O /SP-RG (Tem 1010, ReI. M in. D IAS TOFFOLI),

tratando de caso bem semelhante ao destes autos, em que se discutia os

requisitos constitucionais do art. 37, II e V , da CF/1988, para a criação de

cargos em com issão, fixou a seguinte tese:

"a) A criação de cargos em com issão som ente se justifica

para o exercicio de funções de direção, chefia e assessoram ento,
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não se prestando ao desem penho de ativ idades burocráticas,

técn icas ou operacionais;

b ) ta l criação deve pressupor a necessária relação de

confiança en tre a au toridade nom eante e o serv idor nom eado;

c) o núm ero de cargos com issionados criados deve

guardar proporcionalidade com a necessidade que eles v isam

suprir e com o núm ero de serv idores ocupantes de cargos

efetivos no en te federativo que os criar; e d) as atribu ições dos

cargos em com issão devem estar descritas, de form a clara e

ob jetiva, na própria le i que os institu ir."

V eja-se a em enta do preceden te parad igm a:

"C riação de cargos em com issão . R equisitos estabelecidos

pela Constitu ição Federal. E strita observância para que se

leg itim e o reg im e excepcional de liv re nom eação e exoneração .

R epercussão geral reconhecida. R eafirm ação da jurisprudência

da Corte sobre o tem a.

1 . A criação de cargos em com issão é exceção à regra de

ingresso no serv iço público m edian te concurso público de

provas ou provas e títu los e som ente se justifica quando

presen tes os pressupostos constitucionais para sua institu ição .

2 . C onsoan te a ju risprudência da Corte , a criação de

cargos em com issão pressupõe: a) que os cargos se destinem ao

exercício de funções de d ireção , chefia ou assessoram ento , não

se prestando ao desem penho de ativ idades burocráticas,

técn icas ou operacionais; b ) necessária relação de confiança

en tre a au toridade nom eante e o serv idor nom eado; c) que o

núm ero de cargos com issionados criados guarde

proporcionalidade com a necessidade que eles v isam suprir e

com o núm ero de serv idores ocupantes de cargos efetivos no

en te federativo que os institu i; e d) que as atribu ições dos

cargos em com issão estejam descritas de form a clara e ob jetiva

na própria le i que os cria .

3 . H á repercussão geral da m atéria constitucional

aven tada, ra tificando-se a pacífica ju risprudência do T ribunal
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s o b re o te rn a . E m c o n s e q u ê n c ia d is s o , n e g a - s e p ro v im e n to a o

re c u r s o e x tr a o rd in á r io

4 . F ix a d a a s e g u in te te s e : a ) A c r ia ç ã o d e c a rg o s em

c om is s ã o s o m e n te s e ju s t i f ic a p a r a o e x e ró c io d e fu n ç õ e s d e

d ir e ç ã o , c h e f ia e a s s e s s o r am e n to , n ã o s e p re s ta n d o a o

d e s em p e n h o d e a t iv id a d e s b u ro c r á t ic a s , té c n ic a s o u

o p e ra c io n a is ; b ) ta l c r ia ç ã o d e v e p re s s u p o r a n e c e s s á r ia r e la ç ã o

d e c o n f ia n ç a e n tr e a a u to r id a d e n om e a n te e o s e rv id o r

n o m e a d o ; c ) o n úm e ro d e c a rg o s c o m is s io n a d o s c r ia d o s d e v e

g u a rd a r p ro p o rc io n a l id a d e c o m a n e c e s s id a d e q u e e le s v is am

su p r i r e c o m o n úm e ro d e s e rv id o re s o c u p a n te s d e c a rg o s

e f e t iv o s n o e n te f e d e r a t iv o q u e o s c r ia r ; e d ) a s a t r ib u iç õ e s d o s

c a rg o s em c om is s ã o d e v em e s ta r d e s c r i ta s , d e fo rm a c la r a e

o b je t iv a , n a p ró p r ia le i q u e o s in s t i tu i r ."

D e s s e m o d o , a in d a q u e o a c ó rd ã o re c o r r id o d e fe n d a q u e o

e n te n d im e n to f i rm a d o p o r e s ta C O R T E n o T e rn a 1 0 1 0 d e v a s e r a p l ic a d o

a p e n a s n a h ip ó te s e d e c a rg o em c om is s ã o , o f a to é q u e o a r t ig o 3 7 d a

C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l n ã o fa z q u a lq u e r d is t in ç ã o a o l im i ta r o e x e ró c io

ta n to d o s c a rg o s em c om is s ã o , q u a n to d a s fu n ç õ e s d e

c o n f ia n ç a /g r a t i f ic a d a s à s a t r ib u iç õ e s d e d ir e ç ã o , c h e f ia e a s s e s s o r am e n to .

A s s im , c o n s id e r a n d o a n a tu r e z a té c n ic a d o c a rg o d e C o n tro la d o r

In te rn o c r ia d o p e la L e i C om p lem e n ta r 2 2 , d e 3 d e a b r i l d e 2 0 1 7 , d o

M u n ic íp io d e B e lm o n te - S C , m o s tr a - s e in c o n s t i tu c io n a l s u a in v e s t id u r a

p o r m e io d e p ro v im e n to em c om is s ã o o u fu n ç ã o g ra t i f ic a d a , s e n d o

n e c e s s á r ia , p o r ta n to , a o b s e rv â n c ia d a o r ie n ta ç ã o p re v is ta n o a r t . 3 7 , l I , d a

C o n s t i tu iç ã o R e p ú b l ic a , s e g u n d o a q u a l " a in v e s t id u r a em c a rg o o u

em p re g o p ú b l ic o d e p e n d e d e a p ro v a ç ã o p ré v ia em c o n c u r s o p ú b l ic o d e

p ro v a s o u d e p ro v a s e t í tu lo s , d e a c o rd o c o m a n a tu r e z a e a c o m p le x id a d e

d o c a rg o o u em p re g o , n a fo rm a p re v is ta em le i" .

D O C A R G O D E D IR E T O R D E C O N T R O L E IN T E R N O

P o r o u tro la d o , q u a n to a o c a rg o d e D ir e to r d e C o n tro le In te rn o , o a r t .
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3° da LC 22/2017 não descreve, de forma clara e objetiva, as atribuições a

serem exercidas pelo seu titular. Senão, vejamos:

"Art. 3° Ao titular do cargo de Diretor de Controle Interno,

que poderá ser de natureza comissionada (CC), ou gratificada

(FG), incumbe a tarefa de conduzir os trabalhos institucionais

do Órgão de Controle Interno perante a Administração

Municipal, sempre com a colaboração direta do Controlador

Interno."

No ponto, a jurisprudência desta CORTE se consolidou no sentido

de que a criação de cargos em comissão e/ou de confiança exige a

descrição de suas respectivas atribuições na própria lei. No mesmo

sentido, citem-se os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO E

CONSTITUCIONAL. CRIAçÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

SEM INDICAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES CORRESPONDENTES.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO." (RE 752.769-AgR, ReI. Min. CÁRMEN

LÚCIA, Segunda Turma, DJe de 24/10/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CRIAçÃO DE

CARGOS EM COMISSÃO. AUSÊNCIA DA DESCRIÇÃO DAS

ATRIBUIÇÕES CORRESPONDENTES. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE N° 748.371.

CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRA CONSTITUCIONAL.

ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CF/88.

INEXISTÊNCIA. 1. A criação de cargos em comissão para o

exercício de atribuições técnicas e operacionais pela

Municipalidade exige a descrição de suas respectivas

atribuições na própria lei. Precedente: ADI 4.125, ReI. Min.
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"

DECISÃO NORMATIVA N° 02/2016

Aprova as "Orientações sobre Controle Interno",

aplicáveis aos sistemas de controle interno de cada

um dos Poderes do Estado de Minas Gerais e dos

seus Municipios e dá outras providências.

o TR IB U N A L D E C O N TA S D O E S TA D O D E M IN A S G E R A IS , no uso das a trib u ições que lhe

são con fe ridas pe lo in c iso X X IX do a rt. 3 ° , pe lo in c iso IX do a rt. 35 e pe lo in c iso V do a rt. 72 , todos

da Le i C om p lem en ta r E s tadua l nO 102 , de 17 de jane iro de 2008 ; pe lo in c iso X X IX do a rt. 3 ° ,

pe lo in c iso X do a rt. 25 e pe lo in c iso V do a rt. 200 , todos da R eso lu ção nO 12 , de 17 de

dezem b ro de 2008 ; e pe lo in c iso I do a rt. 3 ° da R eso lu ção nO 06 , de 27 de m a io de 2009 ;

C ons ide rando o d ispos to no !i 3 ° do a rt. 40 e no !i 3 ° do a rt.42 da Le i C om p lem en ta r nO 102 , de

17 de jane iro de 2008 ;

C ons ide rando a com pe tênc ia des te T ribuna l pa ra ava lia r a im p lan ta ção e a e fe tiv idade do

func ionam en to dos s is tem as de con tro le in te rno de cada um dos P ode res do E s tado de M inas e

dos seus M un ic íp io s ;

C ons ide rando a im po rtãnc ia da função pedagóg ica des te T ribuna l, a qua l pode rá con trib u ir pa ra o

ap rim o ram en to e o fo rta le c im en to dos s is tem as de con tro le in te rno de cada um dos P ode res do

E s tado de M inas G e ra is e dos seus M un ic lp io s , tom ando -os m a is e fe tivo s ;

C ons ide rando a D ec la ra ção de V itó ria (E S ), ap rovada em 06 de dezem b ro de 2013 du ran te o

X X V II C ong resso dos T ribuna is de C on tas do B ras il, n a qua l o s T ribuna is de C on tas assum iram

o com p rom isso de fo rta le ce r os seus s is tem as de con tro le in te rno , e de "apo ia r e fisca liza r sua

e fe tiva im p lem en tação po r pa rte dos ju risd ic ionados , à lu z dos p rin c íp io s da boa gove rnança e

da p revenção de riscos , con tr ib u indo pa ra a m e lho ria da qua lid ade da ges tão púb lica ";

C ons ide rando a D ec la ra ção de B e lém (P A ), ap rovada em 23 de novem b ro de 2011

du ran te o X X V I C ong resso dos T ribuna is de C on tas do B ras il, n a qua l o s T ribuna is de C on tas

assum iram o com p rom isso de "p rom ove r ações des tinadas à im p lan ta ção e e fe tivo func ionam en to

do s is tem a de C on tro le In te rno da adm in is tra ção púb lica ju risd ic ionada ";

C ons ide rando a in ic ia tiva 3 .1 .6 es tabe le c ida no P lano E s tra tég ico 2012 -2017 da A ssoc ia ção

dos M em b ros dos T ribuna is de C on tas do B ras il (A tr icon ) de "e labo ra r d ire tr ize s de con tro le

ex te rno re la tiva s ao s is tem a de con tro le in te rno dos ju risd ic ionados e apo ia r a sua

im p lan ta ção ou o ap rim o ram en to pe lo s TC s";

C ons ide rando que a A tricon ed itou a R eso lu ção nO 4 , de 06 de agos to de 2014 , com o ob je tivo ,

en tre ou tro s , de "d ispon ib iliza r re fe renc ia l pa ra que os T ribuna is de C on tas ap rim o rem seus

regu lam en tos , p ro ced im en tos e p rá tica s de con tro le ex te rno re la tiva s ao S is tem a de C on tro le

In te rno dos ju risd ic ionados ";

D E C ID E :

A rt. 1 ° F icam ap rovadas as "O rien ta ções sob re C on tro le In te rno ", que v isam subs id ia r a

im p lan ta ção , a es tru tu ra ção , a coo rdenação e o func ionam en to dos s is tem as de con tro le in te rno

de cada um dos P ode res do E s tado de M inas G e ra is e dos seus M un ic lp io s , nos te rm os do

A nexo des ta D ec isão N o rm a tiva .

A rt. 2 ° C abe rá ao T ribuna l, po r m e io da rea liza ç30 de auC lito ria s ou de ou tra s a~es .de con tro le

ex te rno , a va lia r se os s is tem as de con tro le in te rno de cada um dos P ode res do E s tado de M inas

G e ra is e dos seus M un ic íp io s fo ram im p lan tados e se es tão a tuando de m ane ira e fe tiva e com

es tru tu ra adequada .

P a rág ra fo ún ico . A s ações de con tro le ex te rno do T ribuna l in c id irão , em espec ia l, sob re os

segu in te s aspec to s :

I - se o s is tem a de con tro le in te rno do P ode r encon tra - se im p lan tado e regu lam en tado em a to

no rm a tivo p róp rio ;



,.

11- se as ro tin a s de tra ba lh o e os p ro ced im en to s de con tro le in te rno das un idades execu to ra s do

s is tem a de con tro le in te rno es tão reg is tra dos em m a n u a is , e m in s tru çõ e s n o n m a tiva s o u e m

flu xo g ra m a s ;

1 1 1- se a u n id a d e ce n tra l d o s is te m a d e co n tro le in te rn o a tu a n a o rg a n iza çã o d o s co n tro le s

in te m o s d a s u n id a d e s e xe cu to ra s , se re a liza a u d ito r ia s p e rió d ica s , e se e m ite re la tó rio s so b re a s

a u d ito r ia s re a liza d a s ;

IV - se o g e s to r d e d e te n m in a d a u n id a d e o u a a u to rid a d e m á x im a d o P o d e r u tiliza m o s

re la tó rio s d e a u d ito r ia e m itid o s p e la u n id a d e ce n tra l d o s is te m a d e co n tro le in te rn o co m o su b s id io

p a ra a to m a d a d e d e c isã o g e re n c ia l/p re ve n tiva o u co rre tiva ;

V - se o s co m p o n e n te s d a u n id a d e ce n tra l d o s is te m a d e co n tro le in te m o , co m e xce çã o d o

re sp o n sá ve l p e la u n id a d e , sã o se rv id o re s titu la re s d e ca rg o e fe tivo , d e s ig n a d o s , e m ca rá te r

e xc lu s ivo , p a ra o e xe rc íc io d a s a tiv id a d e s d e co n tro le in te rn o , e se p a rtic ip a m d e tre in a m e n to o u

cu rso d e ca p a c ita çã o e sp e c ífico s ;

V I - se a a u to rid a d e m á x im a d o P o d e r a sse g u ra a o s co m p o n e n te s d a u n id a d e ce n tra l d o s is te m a

d e co n tro le in te rn o e s tru tu ra d e tra b a lh o a d e q u a d a , b e m co m o a s p re rro g a tiva s n e ce ssá ria s a o

e xe rc íc io d a s su a s a tiv id a d e s ;

V III - se a u n id a d e ce n tra l d o s is te m a d e co n tro le in te rn o d isp õ e d e e sp ,a ço n o p o rta l e le trô n ico d o

~ o d e r, p a ra d ivu lg a r su a s a tr ib u içõ e s e a çõ e s , o n o m e d o s se rv id o re s q u e a co m p õ e m , b e m co m o

a fo rm a d e a ce sso à u n id a d e p e lo s se rv id o re s e p e la so c ie d a d e ;

IX - se a a p u ra çã o d a s irre g u la rid a d e s p e la u n id a d e ce n tra l d o s is te m a d e co n tro le in te rn o fo i:

a ) p re ce d id a d e co n tra d itó r io e d e a m p la d e fe sa ;

b ) co m u n ica d a a o g e s to r d a u n id a d e a u d ita d a o u à a u to rid a d e m á x im a d o P o d e r, p a ra se re m

sanadas; e

c ) co m u n ica d a a o T rib u n a l, ca so n ã o te n h a m s id o sa n a d a s n o â m b ito d o P o d e r.

A rt. 3 ° N o q u e co n ce rn e a o fu n c io n a m e n to d o s is te m a d e co n tro le in te rn o , a s a va lia çõ e s

re a liza d a s p e lo T rib u n a l o u p e la u n id a d e ce n tra l d o s is te m a d e co n tro le in te rn o d o P o d e r

p o d e rã o o co rre r e m d o is n íve is , a d e p e n d e r d e se u s o b je tivo s :

1 - e m n íve l d e P o d e r: a a va lia çã o co n te m p la rá o s is te m a d e co n tro le in te rn o co m o u m to d o , e te rá

co m o o b je tivo ve rifica r a a d e q u a çã o d a su a e s tru tu ra e a e fe tiv id a d e d o se u fu n c io n a m e n to ,

in c lu íd a a ve rifica çã o q u a n to à e x is tê n c ia d o s e le m e n to s q u e d e ve rã o co m p o r o s is te m a d e

co n tro le in te rn o (a m b íe n te d e co n tro le , m a p e a m e n to e a va lia çã o d e ris co s , p ro ce d im e n to s d e

co n tro le , in fo n m a çã o e co m u n ica çã o , e m o n ito ra m e n to );

1 1- e m n íve l d e p ro ce sso d e tra b a lh o : a a va lia çã o co n te m p la rá o s p ro ce d im e n to s d e co n tro le

in te rn o in c id e n te s so b re d e te rm in a d o p ro ce sso d e tra b a lh o e xe cu ta d o n o â m b ito d o P o d e r.

A rt. 4 ° A o m issã o n o d e ve r d e c ria r, im R la n ta r o U < :la r e fe tiv id a d e a o s is te m a a e co n tro le in te rn o

p o d e rá re su tta r n a a p lica çã o d e m u lta a o re sp o n sá ve l p e la o m issã o , n o s te rm o s d a L e i

C o m p le m e n ta r E s ta d u a l n ° 102, d e 17 d e ja n e iro d e 2008, b e m co m o p o d e rá re su lta r n a e m issã o

d e p a re ce r p ré v io p e la re je içã o d a s co o ta sa o u a is d o C h e fe d o P o d e r E xe cu tivo o u n o

ju lg a m e n to p e la irre g u la rid a d e d a s co n ta s d o s C h e fe s d o P o d e r L e g is la tivo , d o P o d e r Ju d ic iá r io

e d o re sp o n sá ve l p o r ó rg ã o o u e n tid a d e su b m e tid o à ju r isd içã o d o T rib u n a l.

A rt. 5 ° E s ta D e c isã o N o rm a tiva e n tra e m v ig o r n a d a ta d e su a p u b lica çã o .

P le n á rio G o ve rn a d o r M ilto n C a m p o s , e m 26 d e o u tu b ro d e 2016.

C o n se lh e iro S e b a s tiã o H e lve c io

P re s id e n te



AN EXO

O rie n ta ~ ~ s sob re C on tro le In te rn o

C AP íTU LO I

D IS PO S iÇ Õ ES PR E L IM IN AR ES

A rt. 1° A s O rie n ta çõe s sob re C on tro le In te rn o con têm re com endaçõe s que v isam a sub s id ia r a

im p la n ta ção . a e s tru tu ra ção , a coo rd ena ção e o fu n c io nam en to do s s is tem as de con tro le in te rn o

de cada um dos P ode re s do E s ta do de M in a s G e ra is e do s seu s M un ic íp io s .

P a rá g ra fo ún ico . A s d isp o s içõ e s con tid a s ne s ta s O rie n ta çõe s re la tiv a s ao s is tem a de con tro le

in tem o do P ode r E xe cu tivo do E s ta do de M in a s G e ra is e do s seu s M un ic íp ío s são ap licá ve is à

adm in is tra ção d ire ta e à in d ire ta .

C A P íTU LO 11

NO ÇÕ ES BÁS IC AS D E CO N TRO LE IN TERNO E D E S IS TEM A D E CO N TRO LE IN TERNO

A rt. 2 ° O con tro le ín te rn o é o con ju n to coo rd enado de m é to do s e de p rá tica s ope ra c io n a is q ue

de ve se r im p la n ta do em todo s o s n íve is h ie rá rq u ico s do P ode r, e s tru tu ra do pa ra en fre n ta r r is co s e

fo rn e ce r ra zoá ve l se gu ra n ça de que , n a con se cu ção da s m e ta s e do s ob je tiv o s do P ode r, se rã o

ob se rvada s a s segu in te s d ire tr iz e s :

I - e xe cu ção o rd enada , é tica , e conõm ica , e fic ie n te e tra n spa re n te do s p ro ce sso s de tra ba lh o ;

11 - cum p rim en to da s ob rig a çõe s de accountability,

111 - cum p rim en to do s p rin c ip ia s da le ga lid a de , d a im pessoa lid a de , d a m o ra lid a de , d a

pub lic id a de , d a e fic iê n c ia , d a ra zoab ilid a de e da fin a lid a de , d o s a to s le g a is e in fra le g a is e da s

m e lh o re s té cn ica s de ge s tã o ; e

IV - p re se rva ção do s re cu rso s púb lico s con tra pe rd a , m au uso e dano .

A rt. 3 ° O S is tem a de C on tro le In te rn o v isa a a va lia r a a ção go ve rn am en ta l e a ge s tã o do s

adm in is tra d o re s púb lico s , p o r in te rm éd io da fis ca liz a ção con tá b il, f in a n ce ira , o rçam en tá r ia ,

o p e ra c io n a l e pa tr im on ia l, e a apo ia r o con tro le e x te rn o no e xe rc íc io d e sua m issão in s titu c io n a l.

S 1° O s is tem a de con tro le in te rn o é fo rm ado pe la s un id ade s adm in is tra tiv a s de lo do s o s n íve is

h ie rá rq u ico s do P ode r, a s qua is a p lic a rã o , d e fo rm a con ju n ta e in te g ra da , o s m é to do s e a s

p rá tica s ope ra c io n a is d e con tro le in te rn o no s p ro ce sso s de tra ba lh o que lh e s fo rem a fe to s , so b a

coo rd ena ção de um a un id ade cen tra l.

S 2 ° A s un id ade s adm in is tra tiv a s m enc io nada s no pa rá g ra fo an te r io r se rã o denom in ada s de

un id ade s e xe cu to ra s do s is tem a de con tro le in te rn o .

A rt. 4 ° O s is tem a de con tro le in te rn o de ve rá se r im p la n ta do em cada um dos P ode re s do E s ta do

de M in a s G e ra is e do s seu s M un ic íp io s e o s s is tem as de con tro le in tem o de cada P ode r d e ve rã o

a tu a r d e fo rm a in te g ra da no en te fe de ra tivo a que pe rte n ce rem .

C AP íTU LO 111

PR IN C lp lO S G ER A IS , C LASS IF IC AÇ ÃO , E LEM EN TO S E ATR IBU iÇ Õ ES DO S IS TEM A D E

CO N TRO LE IN TERNO

A rt. 5 ° O s p rin c íp ío s ge ra is d a s a çõe s do s is tem a de con tro le in te rn o são :

I - re la ção cu s to e bene fic io : co n s is te n a a va lia ção do cu s to de um con tro le em re la ção ao s

bene fíc io s que e le pode p ro po rc io n a r, is so po rq ue o cu s to de um a ação de con tro le n ão de ve

e xcede r o s bene fíc io s que e la pode p ro po rc io n a r;



1 1 - q u a lif ic a çã o a d e q u a d a , tre in am en to e ro d iz io d e a g e n te s p ú b lic o s n a e xe cu çã o d e a to s

a dm in is tra tiv o s : a e fe tiv id a d e d o fu n c io n am en to d o s is tem a de co n tro le in te rn o e s tá re la c io n a d a

com a ca p a c ita çã o e a in te g r id a d e d o s a g e n te s p ú b lic o s , c o n s is tin d o o ro d íz io d e a g e n te s em

um a fo rm a de re d u z ir o u e v ita r a o co rrê n c ia d e e rro s o u irre g u la r id a d e s n a e xe cu çã o d e a to s

a dm in is tra tiv o s ;

1 1 1- d e le g a çã o d e p o d e re s : a d e le g a çã o d e p o d e re s co n s titu i in s trum en to d e d e sco n ce n tra çã o

a dm in is tra tiv a q u e a sse g u ra m a is ra p id e z e o b je tiv id a d e à tom ada d e d e c is ã o , d e ve n d o o a to

d e d e le g a çã o in d ic a r, c om p re c is ã o , a a u to r id a d e d e le g a n te , a a u to r id a d e d e le g a d a e o o b je to

d e d e le g a çã o , n e s se ca so , a a u to r id a d e d e le g a d a p o ssu i o d e ve r d e p re s ta r c o n ta s d o s a to s

p ra tic a d o s em v ir tu d e d a s re sp o n sa b ilid a d e s a ssum id a s em ra zã o d a d e le g a çã o

(accountabilify);

IV - d e fin iç ã o d e re sp o n sa b ilid a d e s : c a d a P od e r d e ve p o ssu ir re g u lam en ta çã o e o rg a n o g ram a

p ró p r io s , c om a de fin iç ã o c la ra d o s g e s to re s e d a s u n id a d e s d a e s tru tu ra o rg a n iz a c io n a l, b em

com o da s re sp o n sa b ilid a d e s a q u e e s tã o su je ito s e d a s re la çõ e s d e h ie ra rq u ia e x is te n te s e n tre

e le s , p o is som en te é p o ss iv e l re sp o n sa b iliz a r o g e s to r q u a n d o a s su a s a tr ib u iç õ e s e s tã o

d e fin id a s ;

V - se g re g a çã o d e fu n çõ e s : n o s p ro ce sso s d e tra b a lh o d o P od e r d e ve h a ve r p re v ls a o d e

se p a ra çã o d a s fu n çõ e s d e a u to r iz a çã o , e xe cu çã o , re g is tro e co n tro le e n tre u n id a d e s o u a g e n te s

p ú b lic o s d is tin to s ;

V I - in s tru çõ e s fo rm a liz a d a s : o s p ro ce sso s d e tra b a lh o m a is re le va n te s d e um P ode r e su je ito s a

m a io r in c id ê n c ia d e r is co s d e vem se r re g u lam en ta d o s e p a d ro n iz a d o s em in s tru çõ e s n o rm a tiv a s ,

em m anua l d e ro tin a s e d e p ro ce d im en to s o u em flu xo g ram a s ;

V II - c o n tro le s so b re o s p ro ce sso s d e tra b a lh o : é n e ce ssá r io q u e se ja e s ta b e le c id o n o P od e r o

a com panh am en to d o s a to s co n tá b e is , f in a n ce iro s , o p e ra c io n a is e o rçam en tá r io s , e n tre o u tro s , a

fim d e q u e se jam ve r if ic a d a s a le g it im id a d e d o a to , a su a co n so n â n c ia com a s fin a lid a d e s d o

P od e r, e a e x is tê n c ia d e a u to r iz a çã o d a a u to r id a d e com pe te n te p a ra a su a p rá tic a ; e

V III - a d e rê n c ia à s d ire tr iz e s e à s n o rm a s le g a is : o s p ro ce d im en to s d e co n tro le in te rn o d e vem

e s ta r em co n fo rm id a d e com o s a to s le g a is e in fra le g a is , p a ra is so , o s a g e n te s p ú b lic o s d e vem

te r co n h e c im en to d o s a to s n o rm a tiv o s a q u e e s tã o su bm e tid o s , b em com o a com panh a r a s

m od if ic a çõ e s d e sse s a to s .

A rt. 6 ° O s is tem a de co n tro le in te rn o p o d e se r c la s s if ic a d o n a s se g u in te s ca te g o r ia s :

I - o p e ra c io n a l: a b ra n g e a s a tiv id a d e s q u e b u scam a sse g u ra r o a lc a n ce d o s o b je tiv o s e d a s

m e ta s d o P od e r;

1 1 - co n tá b il: a b ra n g e a s a tiv id a d e s q u e b u scam a sse g u ra r a ve ra c id a d e , a fid e d ig n id a d e e a

tem pe s tiv id a d e d o s re g is tro s e d a s d em on s tra çõ e s co n tá b e is ; e

111 - n o rm a tiv a : a b ra n g e a s a tiv id a d e s q u e b u scam a sse g u ra r a o b se rvâ n c ia d o s a to s le g a is e

in fra le g a is .

A rt. 7 ° O s is tem a de co n tro le in te rn o d e ve com p re e n d e r c in co e lem en to s in te r-re la c io n a d o s :

I - am b ie n te d e co n tro le : c o n s titu i a b a se d e to d o o s is tem a de co n tro le in te rn o , e xe rce in flu ê n c ia

n a fo rm a pe la q u a l a s e s tra té g ia s e o s o b je tiv o s d o P od e r se rã o e s ta b e le c id o s e n a fo rm a pe la

q u a l o s p ro ce d im en to s d e co n tro le se rã o e s tru tu ra d o s , s e n d o fo rm ado p e lo s se g u in te s

su b e lem en to s :

a ) in te g r id a d e p e sso a l e p ro fis s io n a l e va lo re s é tic o s d a d ire çã o e d o q u a d ro d e p e sso a l: to d o s o s

a g e n te s p ú b lic o s p e rte n ce n te s a o P od e r (a u to r id a d e s , g e s to re s e se rv id o re s ) d e vem se com po rta r

d e fo rm a in te g ra e é tic a , d e m odo a a p o ia r a s a tiv id a d e s d e co n tro le in te rn o ;

b ) c om pe tê n c ia : e n vo lv e o n ív e l d e co n h e c im en to e o d e h a b ilid a d e s q u e co n tr ib u irã o p a ra

a sse g u ra r a e xe cu çã o o rd e n a d a , é tic a , e co n ôm ica , e fic ie n te e tra n sp a re n te d o s p ro ce sso s d e

tra b a lh o , b em com o co n tr ib u irã o p a ra a sse g u ra r a o s a g e n te s p ú b lic o s o e n te n d im en to a d e q u a d o

so b re a im po rtâ n c ia d a im p la n ta çã o , d o d e se n vo lv im e n to e d a m anu te n çã o d e um s is tem a de

co n tro le in te rn o com qua lid a d e , e so b re a s su a s re sp o n sa b ilid a d e s in d iv id u a is n o fu n c io n am en to

d e sse s is tem a ;

c ) "p e rfil d o s su p e r io re s " : a s a u to r id a d e s e o s g e s to re s d e ca d a P od e r d e vem ado ta r um a po s tu ra

q u e e n a lte ça o s is tem a de co n tro le in te rn o e fom e ce r o s su b s id io s n e ce ssá r io s p a ra o se u co rre to



fu n c io n a m e n to , d e m o d o a in flu e n c ia r, d e fo rm a p o s itiv a , o c o m p o rta m e n to d o s d e m a is a g e n te s

p ú b lic o s in te g ra n te s d o P o d e r e m re la ç ã o à s a tiv id a d e s d e c o n tro le in te rn o ; a lé m d is s o , d e v e m

a d o ta r p o lít ic a s g e re n c ia is q u e fo m e n te m a é tic a e a in te g r id a d e n a c o n d u ta d o s a g e n te s

p ú b lic o s , p a ra q u e a s d ire tr iz e s d o s is te m a d e c o n tro le in te rn o s e ja m o b s e rv a d a s ;

d ) e s tru tu ra o rg a n iz a c io n a l: o P o d e r d e v e c r ia r, e m s u a e s tru tu ra o rg a n iz a c io n a l, u m a u n id a d e

e s p e c ífic a d e c o n tro le in te rn o , a q u a l d e v e a tu a r c o m in d e p e n d ê n c ia e s e re p o rta r d ire ta m e n te

à a u to r id a d e m á x im a d o P o d e r; e

e ) p o lít ic a s e p rá tic a s d e re c u rs o s h u m a n o s : a s p o lít ic a s e a s p rá tic a s d e re c u rs o s h u m a n o s d e u m

P o d e r - a s q u a is e n v o lv e m , e n tre o u tra s m e d id a s , a d m is s ã o , c a p a c ita ç ã o , a v a lia ç ã o ,

re m u n e ra ç ã o , p ro m o ç ã o e a ç õ e s d is c ip lin a re s - d e v e m e s tim u la r o s a g e n te s p ú b lic o s a te re m a

in te g r id a d e , a é tic a , a c o m p e tê n c ia , a fo rm a ç ã o e a e x p e riê n c ia n e c e s s á r ia s a o e x e rc íc io d a s

a tiv id a d e s d e c o n tro le in te rn o ;

1 1- m a p e a m e n to e a v a lia ç ã o d e ris c o s : o s p ro c e s s o s d e tra b a lh o d e u m P o d e r p o d e rã o e s ta r

s u je ito s a r is c o s (c o m o , p o r e x e m p lo , o r is c o d e fra u d e o u d e c o rru p ç ã o ), e m ra z ã o d e

fa to re s in te rn o s o u e x te rn o s , n e s s e c o n te x to , o m a p e a m e n to e a a v a lia ç ã o d e ris c o s e x e rc e m

p a p e l e s s e n c ia l n a s e le ç ã o d o s p ro c e d im e n to s d e c o n tro le a s e re m a p lic a d o s n o â m b ito d o P o d e r

n a m e d id a e m q u e c o n s id e ra m , e n tre o u tro s a s p e c to s , a re le v â n c ia d o r is c o (o u s e ja , o s e u

im p a c to n a re a liz a ç â o d o s o b je tiv o s , d a s fin a lid a d e s e d a s m e ta s d o P o d e r), a p ro b a b ilid a d e

d a s u a o c o rrê n c ia , a fo rm a c o m o s e rá a d m in is tra d o , a d e fin iç ã o d a s a ç õ e s a s e re m

im p le m e n ta d a s p a ra e v itá - lo o u m in im iz a r o s e u p o te n c ia l;

111 - p ro c e d im e n to s d e c o n tro le : s ã o a s m e d id a s e a s a ç õ e s q u e b u s c a m e v ita r o u m in im iz a r o s

r is c o s a q u e e s tã o s u je ito s o s p ro c e s s o s d e tra b a lh o , e o fe re c e r ra z o á v e l s e g u ra n ç a d e q u e a s

m e ta s e o s o b je tiv o s d o P o d e r s e rã o a lc a n ç a d o s , e s s e s p ro c e d im e n to s p o d e rã o s e c o n c re tiz a r

m e d ia n te a s s e g u in te s té c n ic a s , e n tre o u tra s :

a ) p ro c e d im e n to s d e a u to r iz a ç ã o : a a u to r iz a ç ã o d e v e s e r d o c u m e n ta d a e c o m u n ic a d a , d e fo rm a

c la ra , a o s a g e n te s p ú b lic o s d e s tin a tá r io s , b e m c o m o d e v e d is p o r s o b re a s c o n d iç õ e s e o s

te rm o s s e g u n d o o s q u a is o s a to s a d m in is tra tiv o s d e v e m s e r re a liz a d o s , d e s s e m o d o , o s a g e n te s

p ú b lic o s q u e a g ire m e m c o n fo rm id a d e c o m a s c o n d iç õ e s e o s te rm o s d is p o s to s n a a u to r iz a ç ã o

e s ta rã o , p o r c o n s e q u ê n c ia , a g in d o e m c o n fo rm id a d e c o m a s d ire tr iz e s e c o m a s lim ita ç õ e s

e s ta b e le c id a s n o â m b ito d o P o d e r o u n a le g is la ç ã o ;

b ) s e g re g a ç ã o d e fu n ç õ e s (a u to r iz a ç ã o , e x e c u ç ã o , re g is tro e c o n tro le ): p a ra re d u z ir o r is c o d e

e rro o u irre g u la r id a d e n a re a liz a ç ã o d o s a to s a d m in is tra tiv o s o u p a ra re d u z ir o r is c o d e o e rro

o u a irre g u la r id a d e n ã o s e r id e n tif ic a d a , o c o n tro le d e to d a s a s e ta p a s - c h a v e d e u m

p ro c e s s o d e tra b a lh o n ã o d e v e s e r c o n fe r id o a a p e n a s u m a u n id a d e o u u m a g e n te p ú b lic o , is s o

p o rq u e a s re s p o n s a b ilid a d e s in e re n te s a u m p ro c e s s o d e tra b a lh o d e v e m s e r a s s u m id a s

p o r u n id a d e s o u a g e n te s d is tin to s , p a ra q u e o a to a d m in is tra tiv o e x e c u ta d o p o r u m a u n id a d e o u

a g e n te s e ja re v is to o u a v a lia d o p o r o u tro ;

c ) c o n tro le s d e a c e s s o a re c u rs o s : o a c e s s o a re c u rs o s d e v e s e r re s tr ito a o s a g e n te s p ú b lic o s

a u to r iz a d o s , re s p o n s á v e is p e la s u a g u a rd a o u u tiliz a ç ã o , u m a v e z q u e a re s tr iç ã o d e a c e s s o

a o s re c u rs o s re d u z o ris c o d e u tiliz a ç ã o n ã o a u to r iz a d a o u d e p re ju íz o ;

d ) v e r if ic a ç ã o : o s p ro c e s s o s d e tra b a lh o m a is re le v a n te s d e u m P o d e r d e v e m s e r o b je to

d e v e r if ic a ç ã o a n te s e d e p o is d a s u a o c o rrê n c ia , p o r e x e m p lo , q u a n d o m a te r ia is s ã o e n tre g u e s a o

P o d e r, d e v e -s e v e r if ic a r s e o n ú m e ro d e m a te r ia is e n tre g u e s c o in c id e c o m o n ú m e ro d e

m a te r ia is c o n tra ta d o s , e , n u m m o m e n to p o s te r io r, d e v e -s e v e r if ic a r s e e x is te c o rre s p o n d ê n c ia

e n tre o s in v e n tá r io s p e r ió d ic o s d o s m a te r ia is e s to c a d o s e o s re s p e c tiv o s re g is tro s c o n tá b e is ;

e ) c o n c ilia ç ã o : é a c o n fro n ta ç ã o d a m e s m a in fo rm a ç ã o c o m d a d o s a d v in d o s d e b a s e s

d ife re n te s , e x e m p lo d is s o s ã o a s in fo rm a ç õ e s d e u m a c o n ta b a n c á ria q u e d e v e m s e r

c o n fro n ta d a s c o m o s d a d o s c o n s ta n te s d o s re g is tro s c o n tá b e is e c o m o s c o n s ta n te s d o s e x tra to s

b a n c á rio s ;

f) a v a lia ç ã o d e d e s e m p e n h o o p e ra c io n a l: o d e s e m p e n h o o p e ra c io n a l d e u m p ro c e s s o d e tra b a lh o

d e v e s e r a v a lia d o , d e fo rm a p e rió d ic a , s o b o e n fo q u e d a s n o rm a s v ig e n te s e d o s p rin c ip io s d a

e fic á c ia e d a e fic iê n c ia , a s s im , s e a a v a lia ç ã o d e d e s e m p e n h o o p e ra c io n a l in d ic a r q u e o s o b je tiv o s

o u p a d rõ e s d o P o d e r n ã o fo ra m a lc a n ç a d o s , o p ro c e s s o d e tra b a lh o d e v e s e r re v is to , p a ra q u e

n e le s e ja m re a liz a d a s m e lh o r ia s ;



g ) a va lia ç ã o d o s a to s a dm in is tra tiv o s e d o s p ro ce s so s d e tra b a lh o : o s a to s a dm in is tra tiv o s e o s

p ro ce s so s d e tra b a lh o d e vem se r o b je to d e a va lia ç ã o p e r ió d ic a , a q u a l v is a a a s se g u ra r a

p rá tic a d o s a to s a dm in is tra tiv o s e d o s p ro ce s so s d e tra b a lh o em co n fo rm id a d e com o s a to s le g a is

e in fra le g a is , e n tre o u tro s re q u is ito s ;

h ) s u p e rv is ã o : a su p e rv is ã o a u x ilia n o cum p rim e n to d a s d ire tr iz e s d o co n tro le in te rn o , e

com p re e n d e o s se g u in te s a to s :

1 ) c om un ic a çã o d a ra d a s fu n çõ e s , d a s re sp o n sa b ilid a d e s e d a s o b r ig a çõ e s d e p re s ta r c o n ta s a

se rem a tr ib u íd a s a ca d a a g e n te p ú b lic o d o P o d e r;

2 ) re v is ã o s is tem á tic a d o tra b a lh o re a liz a d o p o r c a d a a g e n te p ú b lic o ;

3 ) a p ro va çã o d o tra b a lh o , a q u a l a s se g u ra rá q u e e s se se d e se n vo lv e u d e a co rd o com o

re q u e r id o ; e

4 ) o r ie n ta ç ã o e ca p a c ita ç ã o d o s a g e n te s p ú b lic o s , c om o p ro p ó s ito d e e v ita r o u m in im iz a r a

o co rrê n c ia d e e rro s n a e xe cu çã o d o s p ro ce s so s d e tra b a lh o e d e g a ra n tir a c om p re e n sã o e o

cum p rim e n to d a s d ire tr iz e s g e re n c ia is d o P o d e r;

IV - in fo rm a çã o e com un ic a çã o : a in fo rm a çã o e a com un ic a çã o sã o e s se n c ia is p a ra a co n d u çã o e

o co n tro le d o s p ro ce s so s d e tra b a lh o , e e n co n tram -se v in c u la d a s a o s se g u in te s re q u is ito s :

a ) p a ra q u e o s a g e n te s p ú b lic o s p o s sam re a liz a r a s a tiv id a d e s a fe ta s a o co n tro le in te rn o e a s

d em a is a tiv id a d e s su je ita s à su a re sp o n sa b ilid a d e , a in fo rm a çã o so b re e ve n to s ( in te rn o s o u

e x te rn o s ) d e ve se r tem p e s tiv a , a p ro p r ia d a (a in fo rm a çã o n e ce s sá r ia e x is te ? ), o p o rtu n a (a

in fo rm a çã o e n co n tra -s e d is p o n ív e l q u a n d o d e la s e n e ce s s ita ? ) , a tu a liz a d a (a in fo rm a çã o q u e se

e n co n tra d is p o n ív e l c o rre s p o n d e à ú lt im a ve rs ã o ? ), p re c is a (a in fo rm a çã o e s tá co rre ta ? ) e

a ce s s ív e l (a in fo rm a çã o p o d e se r o b tid a com fa c ilid a d e ? ); e

b ) p a ra q u e o s is tem a d e co n tro le in te rn o se ja e fic a z , a c om un ic a çã o d a in fo rm a çã o d e ve flu ir p o r

to d a a e s tru tu ra d o P o d e r e fic a r d is p o n ív e l a to d o s o s a g e n te s p ú b lic o s , um a ve z q u e á p o r m e io

d e um a com un ic a çã o a d e q u a d a q u e o s a g e n te s p ú b lic o s p o d e rã o com p re e n d e r a im p o rtâ n c ia

d o s is tem a d e co n tro le in te rn o e o p a p e l a s e r p o r e le s d e sem pe n h a d o n o fu n c io n am en to d e s se

s is tem a , b em com o p o d e rã o com p re e n d e r d e q u e fo rm a a s a tiv id a d e s p o r e le s d e sem pe n h a d a s se

re la c io n am com a s d e sem pe n h a d a s p e lo s d em a is ; e

V - m o n ito ram en to : o m on ito ram en to a va lia a a tu a çã o d o s is tem a d e co n tro le in te rn o so b

a ó tic a d a re g u la r id a d e , ê tic a , e c o n om ic id a d e (p r in c íp io d a re la ç ã o cu s to e b e n e fíc io ) ,

e fic iê n c ia e e fic á c ia , c om o p ro p ó s ito d e a s se g u ra r a a d e q u a çã o d e s se s is tem a à s m e ta s , a o s

o b je tiv o s , a o am b ie n te d e co n tro le , a o s re cu rs o s e a o s r is c o s e x is te n te s n o P o d e r, e le p o d e

o co rre r p o r m e io d e a tiv id a d e s ro tin e ira s o u d e a va lia ç õ e s e sp e c íf ic a s o u p e la c om b in a çã o d e

am ba s .

3 1 ° O s p ro ce d im e n to s d e co n tro le p re v is to s n a s a lín e a s "a " a "c " d o in c is o 111 p o s su em

na tu re za d e p re ve n çã o , já o s p re v is to s n a s a lín e a s "d o a " f ' d o in c is o 111 d e d e te c çã o , e o s

p re v is to s n a s a lín e a s "g " e "h " d o in c is o 111 d e p re ve n çã o e d e d e te c çã o .

3 2 ° O s p ro ce d im e n to s d e co n tro le c om na tu re za d e p re ve n çã o d e vem o co rre r em m om en to

a n te r io r a o d a e xe cu çã o d o a to e v is am a m in im iz a r o u a e v ita r a o co rrê n c ia d e e rro s o u

ir re g u la r id a d e s , já o s p ro ce d im e n to s d e co n tro le c om na tu re za d e d e te c çã o d e vem o co rre r d u ra n te

o u a p ó s a e xe cu çã o d o a to , v is am a id e n tif ic a r a o co rrê n c ia d e e rro s o u ir re g u la r id a d e s , e e s ta rã o

a com pa n h a d o s , s e fo r o ca so , d e p ro p o s iç ã o d e m ed id a s co rre tiv a s .

3 3 ° O s P o d e re s d e vem bu sca r um eq u ilíb r io n a u tiliz a ç ã o d o s p ro ce d im e n to s d e co n tro le d e

p re ve n çã o e d e d e te c çã o , d e m od o q u e a s d e s va n ta g e n s e x is te n te s em ca d a p ro ce d im e n to d e

co n tro le em e sp e c íf ic o se jam com pe n sa d a s .

A rt. 8 ° O s is tem a d e co n tro le in te rn o p o s su i, e n tre o u tra s , a s se g u in te s a tr ib u iç õ e s :

I - re s g u a rd a r a co n fia b ilid a d e , a fid e d ig n id a d e , a ve ra c id a d e , a tem pe s tiv id a d e e a

in te g r id a d e d e re g is tro s co n tá b e is o u d e re g is tro s d e a to s a dm in is tra tiv o s d e o u tra n a tu re za , b em

com o a d is p o n ib ilid a d e d e s se s re g is tro s p a ra a tom ad a d e d e c is ã o ;

li - a v a lia r o c um p rim e n to e a e xe cu çã o d o s p ro g ram a s , o b je tiv o s e m e ta s p re v is to s n o s

in s trum e n to s d e p la n e jam e n to (P la n o P lu r ia n u a l, L e i d e D ire tr iz e s O rçam en tá r ia s ( in c lu íd o o

A n e xo d e M e ta s F is c a is ) e L e i O rç am en tá r ia A n u a l) , b em com o o cum p rim e n to e a e xe cu çã o

d a s m e ta s b im e s tra is d e a rre c a d a çã o e d o c ro n o g ram a d e e xe cu çã o m en sa l d e d e sem bo ls o ;



111- acompanhar o cumprimento da programação de atividades e projetos, com o objetivo de

avaliar a conform idade de sua execução, bem como acompanhar as politicas públicas e avaliar os

seus resultados;

IV - avaliar a legalidade e a legitim idade da gestão contábil, orçamentária, financeira, patrimonia l,

e de pessoal, entre outras áreas adm inistrativas, bem como avaliar os resultados dessas gestões

sob a ótica da econom icidade, da eficiência e da eficácia;

V - avaliar a observãncia dos lim ites atinentes ao endividamento do Poder, bem como se foram

adotadas as providências previstas no art. 31 da Lei Complementar Federal nO 101, de 4 de maio

de 2000, para a recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos

lim ites;

V I - avaliar a observãncia dos lim ites atinentes à despesa tota l com pessoal, previstos nos arts.

19 e 20 da Lei Complementar Federal nO 101, de 2000, bem como se foram adotadas as

providências previstas nos arts. 22 e 23 da mesma lei para a recondução da despesa tota l

com pessoal aos respectivos lim ites;

V II - avaliar os gastos com saúde e com educação (incluídos os gastos com a remuneração dos

profissionais do magistério a serem cobertos com recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação);

V III - avaliar a observãncia dos lim ites e das condições para realização de operações de crédito e

inscrição em Restos a Pagar;

IX - avaliar os avais e as garantias prestados, bem como os dire itos e os haveres do Estado

ou dos Municíp ios;

X - avaliar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, considerando as

restrições estabelecidas na Lei Complementar Federal nO 101, de 2000;

XI - avaliar, de forma seletiva, com base em critérios de materia lidade, risco e relevância, a

adequação dos procedimentos Iic itatórios e dos contratos celebrados às normas estabelecidas

na Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei Federal nO 10.520, de 17 de ju lho de

2002;

XII - avaliar o cumprimento da ordem cronológica de pagamentos, nos termos do capul do art. 5°

da Lei Federal nO8.666, de 1993;

XIII - avaliar a regularidade da aplicação de recursos públicos por órgãos ou entidades da

in iciativa privada;

X IV - avaliar a concessão de subvenções e os atos de renúncia de receita;

XV - acompanhar os alertas em itidos pelo Tribunal nas hipóteses do 9 1° do art. 59 da Lei

Complementar Federal nO101, de 2000;

XVI - possib ilitar ao cidadão o acesso às informações sobre a gestão dos recursos públicos e

avaliar se os agentes públicos estão cumprindo com a obrigação de prestar contas das ações por

eles praticadas (accounlabilily); e

XVII - auxiliar o contro le externo no exercício de sua m issão institucional.

CAPiTULO IV

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE CENTRAL E DAS UNIDADES EXECUTORAS DO SISTEMA

DE CONTROLE INTERNO

Art. 9° A unidade centra l do sistema de contro le intemo deverá ser criada, por meio de ato

normativo próprio, na estrutura organizacional do Poder.

9 10 A unidade centra l do sistema de contro le interno deverá ter vinculação direta com a

autoridade máxima do Poder, para que possa conduzir as suas atividades com independência.

9 2° A estrutura da unidade centra l do sistema de contro le interno deverá ser condizente com o

volume e a complexidade das atividades e dos processos de trabalho realizados no Poder.



Parág ra fo ún ico . O p rocesso de iden tificação das ações que se rão ob je to de con tro le , nos te rm os

do inc iso 11 ,deve rá cons ide ra r, en tre ou tros aspec tos , a re levânc ia da ação em re lação aos

ob je tivos , às fina lidades e às m e tas do Pode r, bem com o a sua m a io r su je ição à oco rrênc ia de

riscos .

A rt. 13 . C abe às un idades execu to ras do s is tem a de con tro le in te rno , a lém de ou tras a tribu ições

fixadas em a to no rm a tivo p róp rio do Pode r:

I - execu ta r os m é todos e as p rá ticas ope rac iona is de con tro le in te rno nos p rocessos de

traba lho su je itos à sua responsab ilidade e m an te r reg is tro dessa ope ração ;

11- cum prir os a tos lega is e in fra lega is (m anua is e ins truções no rm a tivas , en tre ou tros ) a

que es tão su je itas as suas ro tinas de traba lho ;

111 com un ica r à un idade cen tra l do s is tem a de con tro le in te rno a oco rrênc ia de

ilega lidades ou de irregu la ridades de que tive rem conhec im en to no exe rc íc io de suas a tiv idades ;

IV - d ispon ib iliza r à un idade cen tra l do s is tem a de con tro le in te rno todas as in fo rm ações que lhes

fo rem so lic itadas ; e

V - aux ilia r a un idade cen tra l do s is tem a de con tro le in te rno no m on ito ram en to das

recom endações po r e la exped idas , bem com o no m on ito ram en to das recom endações ou

de te rm inações exped idas pe lo T ribuna l, nos te rm os do inc iso VII do a rt. 10 .

CAP iTU LO V

SERV IDORES DES IGNADOS PARA COMPOR A UN IDADE CENTRAL DO S ISTEMA DE

CONTROLE INTERNO

A rt. 14 . O s se rv ido res da un idade cen tra l do s is tem a de con tro le in te rno devem se r titu la res de

ca rgo de p rov im en to e fe tivo , es táve is e des ignados pe la au to ridade com pe ten te .

~ 1. Para a des ignação de que tra ta o capul deve se r ava liado se o se rv ido r possu i os

conhec im en tos técn icos necessá rios ao exe rc íc io das a tiv idades de con tro le in te rno e se possu i

condu ta func iona l com pa tíve l com essas a tiv idades .

~2.Não se ap lica o d ispos to no capul pa ra a des ignação do se rv ido r responsáve l

pe la un idade cen tra l do s is tem a de con tro le in te rno , em bo ra se ja recom endáve l a nom eação

de se rv ido r e fe tivo e es táve l.

A rt. 15 . A au to ridade m áx im a do Pode r deve con fe rir o respa ldo necessá rio pa ra que os se rv ido res

des ignados pa ra a tua r na un idade cen tra l do s is tem a de con tro le in te rno tenham :

I - au tonom ia pa ra p lane ja r e execu ta r as a tiv idades de con tro le in tem o , bem com o pa ra expo r

os resu ltados dos seus traba lhos ; e

11- liv re acesso a todas as dependênc ias do Pode r e , po r consegu in te , às in fo rm ações que

se encon tra rem em seus a rqu ivos , quando necessá rio ao desem penho de suas funções .

A rt. 16 . É vedado aos se rv ido res da un idade cen tra l do s is tem a de con tro le in te rno :

I - se r cõn juge , com panhe iro ou pa ren te em linha re ta , a té o te rce iro g rau , de agen te púb lico cu jos

a tos se rão ob je to de con tro le ;

11- possu ir v incu los com partidos po líticos ou p res ta r se rv iços a e les ;

111- ocupa r ca rgo de agen te po lftico ;

IV - possu ir re lação de qua lque r na tu reza com a adm in is tração púb lica que possa a fe ta r a sua

au tonom ia p ro fiss iona l;

V - exe rce r ou tras a tiv idades que não se jam a fe tas ao con tro le in tem o (p rinc íp io da seg regação

de funções);

V I - de lega r o exe rc íc io das a tiv idades de con tro le in te rno a ou tros agen tes púb licos ; e

VII - d ivu lga r as in fo rm ações a que tive rem acesso em v irtude do exe rc íc io de suas a tiv idades ,

quando cons ide radas s ig ilosas po r le i.



A rt. 1 7 . O s se rv id o re s da un id ade cen tra l d o s is tem a de con tro le in te rn o de vem m an te r co ndu ta

im pa rc ia l em re la ção ao s agen te s púb lic o s cu jo s a to s se rã o ob je to d e con tro le , e a com panha r a

e vo lu ção da s no rm as , d o s p ro ced im en to s e da s té cn ica s ap lic á ve is a o con tro le in te rn o .

A rt. 1 8 . A s a tiv id a de s de con tro le in te rn o de vem se r e xe rc id a s , em ca rá te r e xc lu s ivo , p e lo s

se rv id o re s de s ig n ado s pa ra com po r a un id ade cen tra l d o s is tem a de con tro le in te rn o , n ão sendo

adm itid a a te rce ir iz a ção .

A rt. 1 9 . É re com endá ve l q ue o se rv id o r d e s ig n ado pa ra ge re n c ia r a un id a de cen tra l d o s is tem a de

con tro le in te rn o pe rm ane ça v in cu la d o a e ssa fu n ção a té a ap re sen ta ção da s con ta s anua is (d e

go ve rn o ou de ge s tã o ) a o T rib u na l, a fim de que o re la tó r io e o pa re ce r co n c lu s ivo da

un id ade cen tra l d o s is tem a de con tro le in te rn o , in te g ra n te s da s con ta s anua is , n ã o se jam

e la bo ra do s po r se rv id o r d is tin to d aque le que a com panhou o s a to s de ge s tã o no

de co rre r d o e xe rc ic io .

C A P iTU LO V I

A PO IO AO CO N TRO LE EX TERNO

A rt. 2 0 . N o apo io à s a tiv id a de s de con tro le e x te rn o , ca be rá à un id ade cen tra l d o s is tem a de

con tro le in te rn o e xe rce r, e n tre o u tra s , a s segu in te s a tiv id a de s :

I - o rg an iza r e e xe cu ta r, m ed ia n te ped id o do T rib u na l, p ro g ram ação de aud ito r ia co n tá b il,

f in a n ce ira , o rçam en tá r ia , o p e ra c io n a l e p a tr im on ia l n a s un id a de s e xe cu to ra s do s is tem a de

con tro le in te rn o ;

11 - d isp on ib iliz a r a o T rib u na l o s re la tó r io s d a s aud ito r ia s re a liz a da s , o s qua is d e vem in d ica r a s

ile g a lid a de s ou irre g u la r id a de s apu ra da s e a s m ed id a s saneado ra s re com endada s ;

111 - em itir , m ed ia n te ped id o do T rib u na l, p a re ce r co n c lu s ivo sob re o s a to s de ge s tã o

p ra tic a do s no ãm b ito d o P ode r;

IV - a rq u iva r o s do cum en to s re la tiv o s ao p la ne jam en to , à e xe cu ção e ao s re su lta d o s de sua s

a tiv id a de s , e d isp on ib iliz á - lo s a o T rib u na l em p ro ced im en to de fis ca liz a ção in lo co ou quando

fo rem requ is ita d o s ;

V - q uando tom a r conhe c im en to de irre g u la r id a de da qua l p o ssa re su lta r p re ju ízo ao e rá r io ,

a le rta r a au to r id a de adm in is tra tiv a com pe te n te pa ra que ado te a s m ed id a s adm in is tra tiv a s

in te rn a s ne ce ssá ria s ao re ssa rc im en to , o u pa ra que in s ta u re a tom ada de con ta s e spe c ia l, ca so

não te nha ob tid o o re ssa rc im en to com a ado ção da s m ed id a s adm in is tra tiv a s in te rn a s ; e

V I - a p o ia r o T rib u na l a m on ito ra r o cum p rim en to de sua s de lib e ra çõe s e o s re su~ ado s de la s

ad v in d o s , n o s te rm os do s a rts . 2 9 0 e 291 , li, d a R eso lu ção nO 12 , d e 17 de de zem b ro de

2008 (R eg im en to In te rn o do T rib u na l d e C on ta s do E s ta do de M in a s G e ra is ).

A rt. 2 1 . O se rv id o r d e s ig n ado pa ra ge re n c ia r a un id a de cen tra l d o s is tem a de con tro le in te rn o , a o

apu ra r ile g a lid a de s ou irre g u la r id a de s no e xe rc ic io d e sua s a tr ib u içõ e s , d e ve e xped ir

re com enda çõe s ao ge s to r d a un id ade ou à au to r id a de m áx im a do P ode r com o p ro pó s ito d e saná -

la s (m ed id a s co rre tiv a s ).

S 1° C aso a s ile g a lid a de s ou irre g u la r id a de s apu ra da s não se jam sanada s no àm b ito d o P ode r, o

se rv id o r d e s ig n ado pa ra ge re n c ia r a un id a de cen tra l d o s is tem a de con tro le ín te rn o com un ica rá o

o co rr id o ao T rib u na l.

S 2 ° A o fo rm a liza r a com un ica ção de que tra ta o S 1°, o se rv id o r d e s ig n ado pa ra ge re n c ia r a

un id a de cen tra l d o s is tem a de con tro le in te rn o in fo rm a rá ao T rib u na l a s re com enda çõe s que

e xped iu pa ra :

I - o saneam en to da ile g a lid a de ou da irre g u la r id a de apu ra da ;

11 - a adequa ção do a to de ge s tã o ao s p re ce ito s le g a is e in fra le g a is ;

111 - a ob te n ção do re ssa rc im en to de po ss lve l p re ju ízo cau sado ao e rá r io ; e

IV - o im ped im en to de no va s ile g a lid a de s ou irre g u la r id a de s .



9 3° Se o servidor designado para gerenciar a unidade central do sistema de controle interno não

formalizar a comunicação de que trata o 9 1°, poderá ser responsabilizado em caráter solidário

pelos atos apurados e ser penalizado com multa, nos termos do art. 85, VIII, da Lei

Complementar Estadual nO 102, de 17 de janeiro de 2008.

SUBANEXO I

Regulamentação sobre o Sistema de Controle Interno

1.1) regulamentação geral sobre sistema de controle interno

1.1.1) Lei Federal nO4.320, de 17 de março de 1964 ("Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e

do Distrito Federa!"): arts. 75 a 80.

1.1.2) Constituição da República: arts. 31, capul, 70 e 74, I a IV e 91°.

1.1.3) Constituição do Estado: arts. 73, 91°, I, 74 e 81.

1.1.4) Lei Complementar Federal nO 101, de 4 de maio de 2000 ("Estabelece normas de

finanças públicas vonadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências"):

arts. 54, parágrafo único, e 59, capul.

1.1.5) Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 ("Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá

outras providências"): arts. 102, 113 e 116, 9 3°, I e 111.

1.1.6) Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da Organização Internacional

de Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI).

1.1.7) Resolução nO 1.135, de 21 de novembro de 2008, do Conselho Federal de Contabilidade

("Aprova a NBC T 16.8 - Controle Interno").

1.2) regulamentação sobre sistema de controle Interno no âmbito do Tribunal

1.2.1) Lei Complementar Estadual nO 102, de 17 de janeiro de 2008 ("Dispõe sobre a

organização do Tribunal de Contas e dá outras providências")

1.2.1.1) art. 40, 9 3°: necessidade de as contas anuais do Governador estarem acompanhadas

do relatório e do parecer conclusivo da unidade central do sistema de controle interno.

1.2.1.2) art. 42, 9 3°: necessidade de as contas anuais dos Prefeitos estarem acompanhadas do

relatório e do parecer conclusivo da unidade central do sistema de controle interno.

1.2.1.3) art. 46, 9 2°: necessidade de as contas anuais dos responsáveis pela gestão de

recursos públicos estaduais ou municipais estarem acompanhadas do relatório e do parecer

conclusivo da unidade central do sistema de controle interno.

1.2.1.4) art. 70, 9 1°, 111:legitimidade do responsável pela unidade central do sistema de

controle interno para oferecer representação ao Tribunal.

1.2.1.5) art. 85, VIII: aplicação de multa de até 100% (cem por cento) do limite máximo fixado, na

hipótese de o responsável pela unidade central do sistema de controle interno deixar de comunicar

ao Tribunal irregularidade ou ilegalidade de que teve ciência no exercício de suas atribuições.

1.2.2) Resolução n° 12, de 17 de dezembro de 2008 ("Institui o Regimento Interno do Tribunal

de Contas do Estado de Minas Gerais")

1.2.2.1) art. 230, 9 1°: necessidade de as contas anuais do Governador estarem acompanhadas

do relatório e do parecer conclusivo da unidade central do sistema de controle interno.

1.2.2.2) art. 236: necessidade de as contas anuais dos Prefeitos estarem acompanhadas do

relatório e do parecer conclusivo da unidade central do sistema de controle interno.



1 .2 .2 .3 ) a rt. 2 4 2 , S 1 ': n e ce ss id ade de a s con ta s anua is d o s re spon sá ve is p e la ge s tã o de re cu rso s

púb lico s e s ta dua is o u m un ic ip a is e s ta rem acom panhada s do re la tó r io e do pa re ce r con c lu s ivo da

un id ade cen tra l d o s is tem a de con tro le in te rn o .

1 .2 .2 .4 ) a rt. 2 4 8 , S 1 ': o re la tó r io d a un id ade cen tra l d o s is tem a de con tro le in te rn o que

a com panha a tom ada de con ta s e spe c ia l o u a s con ta s anua is d o re spon sá ve l p e la ge s tã o de

re cu rso s púb lico s e s ta dua is o u m un ic ip a is d e ve in fo rm a r se o dano ao e rá rio fo i d e va lo r in fe r io r à
quan tia fix a da em dec isã o no rm a tiva do T rib u na l o u se , n o de co rre r d a tom ada de con ta s

e spe c ia l, o co rre u o re ssa rc im en to do dano cau sado ao e rá rio .

1 .2 .2 .5 ) a rt. 2 8 2 , I. b ): o T rib u na l a va lia rá o s s is tem as de con tro le in te rn o de sua s un id ade s

ju r isd ic io n ada s po r m e io de aud ito r ia s .

1 .2 .2 .6 ) a rt. 2 9 1 , 1 1 :o m on ito ram en to da s de lib e ra çõe s do T rib u na l e do s re su lta d o s de la s ad v in do s

se rá re a liza do po r u n id ade té cn ica do T rib u na l com o apo io da un id ade cen tra l d o s is tem a de

con tro le in te rn o .

1 .2 .2 .7 ) a rt. 3 1 0 , p a rá g ra fo ún ico . V : le g itim id ade do re spon sá ve l p e la un id ade cen tra l d o

s is tem a de con tro le in te rn o pa ra o fe re ce r re p re sen ta ção ao T rib u na l.

1 .2 .2 .8 ) a rt. 3 1 3 : a tiv id a de s a se rem exe rc id a s pe la un id ade cen tra l d o s is tem a de con tro le

in te rn o com o p ropó s ito d e apo ia r o con tro le e x te rn o .

1 .2 .2 .9 ) a rt. 3 1 4 : d e ve r d e o re spon sá ve l p e la un id ade cen tra l d o s is tem a de con tro le in te rn o

com un ica r a o T rib u na l irre g u la r id a de ou ile g a lid a de de que te ve conhe c im en to no e xe rc íc io d e

sua s a tr ib u içõ e s , so b pena de re spon sab ilid a de so lid á r ia (1 .2 .2 .9 .1 ); e e lem en to s que de vem

cons ta r d a com un ica ção a se r e n cam in hada ao T rib u na l (1 .2 .2 .9 .2 ).

1 .2 .2 .1 0 ) a rt. 3 1 8 , V III: a p lic a ção de m u lta d e a té 100% (cem po r cen to ) d o lim ite m áx im o fixa do . n a

h ip ó te se de o re spon sá ve l p e la un id ade cen tra l d o s is tem a de con tro le in te rn o de ixa r d e com un ica r

a o T rib u na l irre g u la r id a de ou ile g a lid a de de que te ve c iê n c ia no e xe rc íc io d e sua s a tr ib u içõ e s .

1 .2 .3 ) In s tru çõe s N o rm a tiva s ed ita d a s pe lo T rib u na l

1 .2 .3 .1 ) In s tru ção N o rm a tiva nO 08 , d e 17 de de ze rn b ro de 2003 ("E s ta be le ce no rm as de

fis ca liz a ção con tá b il, f in a n ce ira , o rçam en tá r ia . o pe ra c io na l e pa tr im on ia l n a s A dm in is tra çõe s D ire ta

e In d ire ta do s M un ic íp io s ")
1

1 .2 .3 .1 .1 ) a rt. 2 ° , X III: p re vê que o T rib u na l e xam in a rá a e fic iê n c ia do s s is tem as de con tro le in te rn o

do s M un ic íp io s na s sua s a çõe s de fis ca liz a ção .

1 .2 .3 .1 .2 ) a rt. 5 ': p re vê que o s ó rg ão s e a s en tid a de s da adm in is tra ção púb lica m un ic ip a l d e vem

in s titu ir a p rá tica de con tro le sob re a s segu in te s m a tê ria s . d en tre ou tra s :

1 .2 .3 .1 .2 .1 ) c r ia ção de com issão de lic ita ção e de ro tin a s pa ra a p rá tica do s p ro ced im en to s

lic ita tó r io s ( in c iso I d o a rt. 5 ° );

1 .2 .3 .1 .2 .2 ) c r ia ção de cada s tro de fo rn e cedo re s e de con tro le d e p re ço s sob re o s p rin c ip a is

p ro du to s e se rv iço s con sum id o s e con tra ta do s (in c iso 11 do a rt. 5 ° );

1 .2 .3 .1 .2 .3 ) ca da s tro de to do s o s ve icu la s pe rte n cen te s à adm in is tra ção e re spe c tiva s a lo ca çõe s ;

e la b o ra ção de m apas un itá r io s de qu ilom e tra gem . con sum o de com bus tíve l e ga s to s com a

repo s içã o de pe ça s e con se rto s do s ve ícu lo s ( in c iso 111do a rt. 5 ° );

1 .2 .3 .1 .2 .4 ) in s titu içã o do con tro le d e a lm oxa rifa d o , m ed ia n te re g is tro d e en tra da e de sa íd a de

m a te ria is p e lo cu s to m éd io ponde ra do (in c iso IV do a rt. 5 ° );

1 .2 .3 .1 .2 .5 ) c r ia ção de se to r té cn ico re spon sá ve l p e la e la bo ra ção p ré v ia de p ro je to s . cá lcu lo s .

p la n ilh a s o rçam en tá r ia s do s cu s to s e da s e spe c ific a çõe s té cn ica s ne ce ssá ria s à re a liz a ção de

ob ra s e se rv iço s púb lico s e de s ig na ção de seu re spon sá ve l ( in c iso V do a rt. 5 ') ;

1 .2 .3 .1 .2 .6 ) e la b o ra ção de cada s tro de con tr ib u in te s e con tro le d a in s titu içã o . p re v isã o e e fe tiva

a rre cada ção de to do s o s tr ib u to s de com pe tê n c ia m un ic ip a l. in c lu s ive da d ív id a a tiva ( in c iso

V I d o a rt. 5 ° );

1 .2 .3 .1 .2 .7 ) re a liz a ção de in ven tá r io a na lít ic o do s ben s pa tr im on ia is p o r com issão fo rm a lm en te

con s titu íd a (in c iso V II d o a rt. 5 ° );

1 .2 .3 .1 .2 .8 ) e la b o ra ção de con tro le s do depa rtam en to de pe ssoa l ( in c iso V III d o a rt. 5 ° ):



1 .2 .3 .1 .2 .9 ) c ria ção de ro tinas de traba lho nos d ive rsos se to res , p rin c ipa lm en te no se to r de

tesou ra ria (in c iso IX do a rt. SO );

1 .2 .3 .1 .2 .10 ) in s titu ição de con tab ilidade esc ritu rada m ed ian te os liv ro s ob riga tó rio s "D iá rio " e

"R azão " e os liv ro s aux ilia res (in c iso X do a rt. SO );

1 .2 .3 .1 .2 .11 ) desdob ram en to das rece ita s o rçam en tá ria s p rev is ta s em m e tas b im es tra is de

a rrecadação (in c iso X II do a rt. SO );

1 .2 .3 .1 .2 .12 ) e labo ração de p rog ram ação finance ira e de c ronog ram a de execução m ensa l de

desem bo lso , bem com o p rom oção dos dev idos a jus tes no deco rre r da execução o rçam en tá ria ,

com o lim ita ção de em penhos , pa ra a m anu tenção do equ ilíb rio o rçam en tá rio e finance iro (in c iso

X III do a rt. SO );

1 .2 .3 .1 .2 .13 ) m anu tenção das con tas bancá ria s espec fficas dos recu rsos v in cu lados a ó rgão , fundo

ou despesa ob riga tó ria ; a rea lização da a tiv idade de con tro le sob re essa m a té ria deve cons ide ra r

que não é adm itido trans fe rir o s recu rsos v in cu lados pa ra ou tras con tas , nem inc lu ir ou tro s

recu rsos nas con tas bancá ria s espec íficas dos recu rsos v in cu lados (in c iso X IV do a rt. SO );e

1 .2 .3 .1 .2 .14 ) im p lan tação e m anu tenção de s is tem a de cus tos que pe rm ita a ava lia ção e o

acom panham en to da ges tão o rçam en tá ria , finance ira e pa trim on ia l ( in c iso XV do a rt. SO ).

1 .2 .3 .1 .3 ) a rt. SO ,X I: p revê que 1 .2 .3 .1 .3 .1 ) os ó rgãos e as en tidades da adm in is tra ção púb lica

m un ic ipa l devem ins titu ir s is tem a de con tro le in te rno (con jun to de no rm as e ro tinas de

p roced im en tos esc rito s ), su je ito ao acom panham en to e à ava lia ção de un idade cen tra l, a qua l

pode rá se r rep resen tada po r um se rv ido r, po r um a com issão ou po r um ó rgão ; 1 .2 .3 .1 .3 .2 )

não se rá adm itida a te rce ir ização das a tiv idades de con tro le in te rno ; e 1 .2 .3 .1 .3 .3 ) o

responsáve l pe la un idade cen tra l do s is tem a de con tro le in te rno em itirá re la tó rio m ensa l, o qua l

con te rá os resu ltados ob tidos do acom panham en to e da ava lia ção dos con tro le s ex is ten tes , bem

com o as m ed idas recom endadas pa ra sana r as d is to rções ve rificadas en tre as no rm as esc rita s e

os p roced im en tos ado tados . O a rt. SO , X I, a inda p revê que os resu ltados e as recom endações

apon tadas no re la tó rio devem se r in fo rm adas ao ges to r.

1 .2 .3 .1 .4 ) a rt. 9 °, XV : p revê que o Pode r E xecu tivo m un ic ipa l m an te rá , em seus a rqu ivos , em

re lação a cada exe rc íc io ence rrado , os re la tó rio s em itidos pe la un idade cen tra l do s is tem a de

con tro le in te rno (a qua l pode rá se r rep resen tada po r um se rv ido r, po r um a com issão ou po r um

ó rgão ).

1 .2 .3 .2 ) In s tru ção N o rm a tiva n ° 09 , de 17 de dezembro de 2003 ("E s tabe lece no rm as a se rem

obse rvadas pe las adm in is tra ções d ire ta e ind ire ta do E s tado e dos M un ic íp io s quando da

execução de ob ras púb licas e se rv iços de engenha ria ")

1 .2 .3 .2 .1 ) a rt. 2 °, I: p revê que o T ribuna l exam ina rá , em suas ações de fisca lização , a e fic iênc ia

do s is tem a de con tro le in te rno do E s tado de M inas G e ra is e dos seus M un ic íp io s no tocan te à

execução de ob ras e se rv iços de engenha ria .

1 .2 .3 .2 .2 ) a rt. SO , 11 :p revê que os ó rgãos ou en tidades es tadua is ou m un ic ipa is devem des igna r

fo rm a lm en te se rv ido r responsáve l pe lo ge renc iam en to , fisca lização , acom panham en to e con tro le

dos con tra tos re la tivos a ob ras e se rv iços de engenha ria , bem com o pe la gua rda e a rqu ivam en to

da docum en tação .

1 .2 .3 .2 .3 ) a rt. SO , 111 :p revê que os ó rgãos ou en tidades es tadua is ou m un ic ipa is devem ado ta r

s is tem a de con tro le das ob ras rea lizadas po r execução d ire ta , o qua l deve con tem p la r

1 .2 .3 .2 .3 .1 ) a iden tificação dos m a te ria is e da m ão de ob ra u tilizados , bem com o das m áqu inas e

dos equ ipam en tos p róp rio s ou locados ; e 1 .2 .3 .2 .3 .2 ) o a rqu ivam en to de p ro je to s , de p lan ilhas ,

de cá lcu lo s e de o rçam en tos , m ed ian te o rgan ização em o rdem crono lóg ica .

1 .2 .3 .2 .4 ) a rt. SO , V I: p revê que os ó rgãos ou en tidades es tadua is ou m un ic ipa is devem ado ta r

con tro le de a lm oxa rifado , com o reg is tro de en trada e o de sa ída dos m a te ria is de cons tru ção .

1 .2 .3 .2 .S ) com o p ropós ito de ap rim o ra r a ap licação dos p roced im en tos de con tro le in te rno da á rea

do ó rgão ou en tidade responsáve l pe la execução das ob ras ou se rv iços de engenha ria , a

In s tru ção N o rm a tiva nO 09 de 2003 , ex ige p reench im en to de fo rm u lá rio , denom inado F icha (ou

Fo lha ) de R eg is tro de O b ras e Se rv iços de Engenha ria , com ano tações re la tivas às m ed ições e

aos pagam en tos rea lizados , den tre ou tros aspec tos .



1.2.3.3) Instrução Normativa nO 14, de 14 de dezembro de 2011 ("Disciplina a organização e a

apresentação das contas anuais dos administradores e demais responsáveis por unidades

jurisdicionadas das administrações direta e indireta estadual e municipal, para fins de julgamento.)

1.2.3.3.1) art. 1°, parágrafo único, VII e VIII: traz os conceitos de "controles internos" e de "órgãos

de controle interno •.

1.2.3.3.2) art. 8°, !:l 2°: necessidade de as contas anuais dos responsáveis pela gestão de recursos

públicos estaduais ou municipais estarem acompanhadas do relatório e do parecer conclusivo da

unidade central do sistema de controle interno.

1.2.3.3.3) art. 10: elementos do relatório da unidade central do sistema de controle interno que

acompanhará as contas anuais dos responsáveis pela gestão de recursos públicos estaduais ou

municipais.

1.2.3.4) Instrução Normativa nO 13, de 14 de dezembro de 2011 ("Disciplina a organização e a

apresentação das contas de governo anualmente prestadas pelo Chefe do Poder Executivo

Estadual, para fins de emissão de parecer prévio, bem como a remessa dos Relatórios Resumidos

da Execução Orçamentária pelo Chefe do Poder Executivo e dos Relatórios de Gestão Fiscal

pelos Chefes dos Poderes e do Ministério Público, para fins de acompanhamento.)

1.2.3.4.1) art. 1°, parágrafo único, 111e IV: traz os conceitos de "controles internos. e de "órgãos de

controle interno •.

1.2.3.4.2) art. 8°: elementos do relatório da unidade central do sistema de controle interno que

acompanhará as contas anuais do Governador.

1.2.3.5) Instrução Normativa nO3, de 27 de fevereiro de 2013 ("Dispõe sobre os procedimentos

da tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das Administrações Diretas e

Indiretas, estaduais e municipais, e dá outras providências.)

1.2.3.5.1) art. 8°, parágrafo único: os servidores que compõem a unidade central do sistema de

controle interno não poderão ser designados - seja para atuar individualmente, seja para atuar em

comissão - para conduzir a formalização e a instrução da tomada de contas especial.

1.2.3.5.2) art. 12: o responsável pela unidade central do sistema de controle interno deve, na

tomada de contas especial, emitir relatório conclusivo e certificado de auditoria sobre a

regularidade ou irregularidade das contas tomadas.

1.2.3.5.3) art. 23: prevê que o responsável pela unidade central do sistema de controle interno

deve alertar formalmente a autoridade administrativa competente a adotar as medidas necessárias

para obter o ressarcimento do dano causado ao erário, quando tomar conhecimento das

seguintes situações: 1.2.3.5.3.1) omissão no dever de prestar contas; 1.2.3.5.3.2) falta de

comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado de Minas Gerais ou por seu

Município, mediante convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; 1.2.3.5.3.3) ocorrência de

desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; ou 1.2.3.5.3.4) prática de qualquer ato

ilegal, ilegítimo ou antieconômico, de que resulte dano ao erário.

1 alterada pela Instrução Normativa nO 06, de 1° de dezembro de 2004, e pela Instrução

Normativa nO 04, de 15 de junho de 2005.

SUBANEXO 11

Deliberações do Tribunal sobre o Sistema de Controle Interno

11.1)deliberações do Tribunal em processos de consulta sobre sistema de controle interno

11.1.1) [Ausência de sujeição da Câmara Municipal ao sistema de controle interno do Poder

Executivo]

(... ) a Câmara não está sujeita ao controle interno do Poder Executivo, nos termos dos artigos

75 e 76 da Lei 4.320/64. Tal posicionamento estriba-se, fundamentalmente, no entendimento

de que cada Poder é independente e autônomo. Há a necessidade do controle intemo - mas

no âmbito de cada Poder. Sobre esta questão, é meridiana a clareza do texto constitucional,

proporcionada pelo "capu( do art. 70 ( ...).



Conso lidando e com p le tando o en tend im en to p roporc ionado por es te d ispos itivo [caput do art. 70

da Constitu ição da Repúb lica ], tem os o art. 74 do m esm o d ip lom a lega l.

C onsu lta nO 452 .063 , sessão de 01 /10 /1997 , R e la to r C onse lhe iro S im ão Pedro To ledo .

11 .1 .2 ) [N ecess idade de a Câm ara M un ic ipa l ins titu ir s is tem a de con tro le in te rno próp rio ]

(... ) dep reende-se do art. 74 da Carta Federa l que a ins titu ição do s is tem a de con tro le in te rno nos

Poderes Leg is la tivo , E xecu tivo e Jud ic iá rio é obriga tó ria , pe lo que é a tribu ição de cada Poder, na

esfe ra de sua com pe ténc ia , d ispo r sob re a fo rm a de operac iona lização do s is tem a, inc lu lda a

nom eação de seus m em bros, não necessa riam en te por m e io de Com issão .

C onsu lta nO 653 .861 , sessão de 17 /10 /2001 , R e la to r C onse lhe iro S im ão Pedro To ledo . N o

m esm o sen tido , C onsu lta nO 653 .889 , sessão de 27 /02 /2002 , R e la to r C onse lhe iro Sy lo

Costa , e Consu lta nO 654 .085 , sessão de 21 /11 /2001 , R e la to r C onse lhe iro S im ão Pedro

To ledo .

11 .1 .3 ) [R equ is itos pa ra des ignação dos serv ido res que irão com por a un idade cen tra l do

s is tem a de con tro le in te rno )

(... ) a criação do s is tem a de con tro le in te rno , ex igênc ia de ordem constituc iona l, deve esta r

p rev is ta e regu lam en tada no ãm b ito m un ic ipa l (... ).

(... ) o quadro de m em bros da con tro lado ria deverá con ta r com serv ido res de prov im en to e fe tivo ,

não podendo a sua com pos ição con te r p ro fiss iona is que possuam dete rm inados víncu los de

paren tesco com os con tro lados, de m ane ira a ev ita r que as re lações en tre con tro lado r e con tro lado

venham a fe rir o p rinc íp io da im pessoa lidade , cabendo , neste aspecto , à leg is lação m un ic ipa l

es tabe lece r o g rau de paren tesco a carac te riza r o im ped im en to .

C onsu lta nO 683 .720 , sessão de 16 /06 /2004 , R e la to r C onse lhe iro José Ferraz . N o m esm o

sen tido , C onsu lta nO 698 .185 , sessão de 31 /08 /2005 , R e la to r C onse lhe iro S im ão Pedro

To ledo , e Consu lta nO 727 .149 , sessão de 16 /0412008 , R e la to r C onse lhe iro S im ão Pedro

To ledo .

11 .1 .4 )[Im poss ib ilidade de as a tiv idades de con tro le in te rno se rem ob je to de te rce irização e

de consórc io púb lico ]

O s is tem a de con tro le in te rno , ao lado do con tro le ex te rno , es te a ca rgo das Casas Leg is la tivas ,

com aux ilio dos T ribuna is de Con tas , constituem típ icas funções de Estado que , ob riga to riam en te ,

se rão rea lizadas pe la Adm in is tração Púb lica , sem qua lquer poss ib ilidade de te r sua execução

ou to rgada a particu la res , m ed ian te p rocesso de te rce irização .

( ... )

A dem a is , se um a das fina lidades do con tro le in te rno é a de "apo ia r o con tro le ex te rno no

exerC IC IO de sua m issão ins tituc iona l", a linhado , a inda , à responsab ilidade so lidá ria dos

responsáve is pe lo au tocon tro le , acaso de ixe de dar conhec im en to ao T ribuna l de Con tas "de

qua lquer irregu la ridade ou ilega lidade" (a rt. 74 , IV e 9 1°, da Constitu ição da Repúb lica ), não ve jo

com o operac iona liza r ta is com andos constituc iona is na h ipó tese de um a te rce irização .

( ... )

( ... ) en tendo não ser poss ive l ao M un ic ip io pa rtic ipa r de fo rm ação de consórc io pa ra execu ta r os

se rv iços de con tro le in te rno , já que o órgão a ser criado deve figu ra r na estru tu ra

adm in is tra tiva do en te po litico loca l.

O ra , se não ex is te espaço ju ríd ico para te rce irização , m u ito m enos para a criação de consórc io

pa ra esta fina lidade . A Constitu ição fa la em con tro le in tem o, não se jus tificando , ass im , cria r

um sis tem a exte rno para desem penhar o au tocon tro le da a tiv idade adm in is tra tiva .

C onsu lta nO 463 .732 , sessão de 16 /12 /1998 , R e la to r C onse lhe iro Sy lo Costa . N o m esm o

sen tido , C onsu lta n° 625 .798 , sessão de 14 /02 /2001 , R e la to r C onse lhe iro Eduardo Carone

Costa .

11 .1 .5 ) [H ipó teses nas qua is o responsáve l pe la un idade cen tra l do s is tem a de con tro le

In te rno deve com un ica r ao T ribuna l irregu la ridade apurada no exerc íc io de sua função ]



(... ) o Tribunal só deve ser acionado após o esgotamento das providências

adm inistrativas. Se o Controle Intemo exercendo a sua função, apura um fato e consegue

revertê-lo, ele não tem que acionar. Só deve acionar se não tiver êxito.

Consulta nO 751.297, sessão de 24/09/2008, Relator

Conselheiro Eduardo Carone Costa.

11.1.6)[Estruturação do sistema de controle interno no ãmbito do Poder Executivo]

(... ) a consulente questiona se, havendo no municipio órgão de controle interno próprio do fundo

previdenciário, o controlador-geral está obrigado a encam inhar informações relativas aos

beneficios previdenciários concedidos por meio do FISCAP ou se tal atribuição pode ser exercida

pelo titular do órgão de controle próprio do mencionado fundo. E mais, se o relatório produzido

para acompanhar as contas anuais dos fundos deve, necessariamente, ser elaborado pelo órgão

de controle interno central da pessoa política.

( )

( ) Celso Antônio Bandeira de Mello, depois de tratar das atribuições dos órgãos de controle

interno da União, informa que "nas esferas estaduais, municipais e do Distrito Federal os

objetivos do controle interno, mutatis mutandis, são, evidentemente, os mesmos, mas a estrutura

adm inistrativa variará de acordo com a legislação de cada qual" (MELLO Celso Antônio Bandeira

de. Curso de direito adm inistrativo. 26 ed. São Paulo: Malheiros, 2009. pp. 929/930).

Depreende-se, assim , competir a cada ente fixar, discricionariamente, por meio de lei, a estrutura

organizacional do seu sistema de controle interno, desde que respeitadas suas finalidades

precípuas e garantido o adequado exercício dessa função constitucional.

( ...)

Os fundos previdenciários adotam , em regra, a forma de autarquia ( ... ).

( ...)

Estando a atuação da entidade autárquica adstrita às atribuições que a lei lhe conferir

expressamente, e, mais que isso, tendo o dever de exercê-Ias, a norma que conferir

personalidade juridica à entidade poderá estabelecer uma unidade orgãnica responsável pelo

exercicio das atividades típicas de controle interno, de modo a não haver dúvidas quanto a suas

atribuições ( ...).

( ...)

Deve-se considerar, ainda, que os atos normativos deste Tribunal não fazem qualquer

menção expressa no sentido de exigir que o envio das informações via FISCAP ou do relatório

que acompanha a prestação de contas de exercício dos fundos previdenciários seja realizado pelo

órgão de controle interno responsável pela fiscalização de todos os atos da entidade política,

como a controladoria-geral, por exemplo.

Evidentemente, essa descentralização das atividades de controle interno não desonera o

ente politico de realizar o controle sobre os atos da autarquia, o que deverá fazer sob a forma

de supervisão (princípio da tutela), tendo em vista o vínculo existente entre as entidades da

Adm inistração Indireta e os órgãos da Adm inistração Direta.

Consulta nO 859.022, sessão de 05/10/2011, Relator

Conselheiro C láudio Terrão.

11.1.7)[Atuação do sistema de controle interno no apoio das atividades de controle externo]

(... ) o consulente indaga se poderia uma Instrução Normativa criar, primariamente, isto é, sem lei,

uma obrigação para o órgão de controle interno do Municipio; ( ... ) se a imposição de deveres, pelo

Tribunal de Contas, aos entes federativos não violaria os arts. 1° e 18 da Constituição da

República por invasão de autonom ia, no caso, dos Municípios; e, se não caracterizaria

transferência de competência constitucional da Corte de Contas para o órgão de controle interno

impor a este a obrigação de atestar a regularidade dos atos atinentes à adm issão de pessoal por

meio de concurso público.

( ...)



( ... ) no ordenam ento ju ríd ico bras ile iro , o fundam ento da cooperação en tre os órgãos de con tro le

in tem o e extem o está sagrado na Constitu ição da Repúb lica e não em le i in fra constituc iona l

(...), ex vi do d isposto no inc iso IV do art. 74 , o qua l estabe lece que os Poderes Leg is la tivo ,

Execu tivo e Jud ic iá rio m ante rão , de fo rm a in tegrada , s is tem a de con tro le in te rno com a fina lidade

de apo ia r o con tro le exte rno no exerc íc io de sua m issão constituc iona l.

( ... )

A par dessa assertiva , é prec iso rea lça r que m esm o na nova Le i O rgân ica deste T ribuna l [Le i

Com plem enta r Estadua l nO 102, de 17 de jane iro de 2008] há d iversos prece itos que conduzem o

in té rp re te â conc lusão de que o órgão de con tro le in te rno é , s im , partic ipe nas ações de

fisca lização da Corte de Contas, consoan te se vê nos ~~ 3° dos arts . 40 e 42 e no 9 2° do art. 46 ,

re la tivos âs con tas anua is do G overnador, dos P re fe itos e dos adm in is tradores e responsáve is por

gestão de recursos púb licos estadua is e m un ic ipa is , bem assim no inc iso 111 do 9 1° do art. 70 ,

que leg itim a para represen ta r no T ribuna l os responsáve is pe los órgãos de con tro le in te rno .

Dem ais d isso , convém ressa lta r que este T ribuna l, na este ira da prev isão con tida no inc iso V III

do art. 85 da sobred ita Le i, pode a té ap lica r m u lta aos in tegran tes do con tro le in te rno por om issão

no cum prim ento do dever func iona l de levar ao conhecim ento da Corte de Contas irregu la ridade

ou ilega lidade de que, nessa qua lidade , tenham tido c iênc ia .

Todo esse arcabouço , criado pe la nova Le i O rgân ica , é prova de que os órgãos de con tro le

in te rno dos ju risd ic ionados devem co labora r com o Tribuna l de Contas no processo de

fisca lização , sob pena de responsab ilidade so lidá ria nos te rm os do 91° do art. 74 da Constitu ição

da Repúb lica .

( ... )

C om o é ced iço , o inc iso V do art. 76 da Constitu ição M ine ira , cu jo para le lo na Carta Federa l é o

inc iso 111 do art. 71 , estabe lece que O Tribuna l de Contas, em auxílio ao Poder Leg is la tivo , é o

órgão com peten te para aprec ia r a lega lidade , para fins de reg is tro , dos a tos de adm issão de

pessoa l, a qua lquer titu lo , na Adm in is tração D ire ta e Ind ire ta , exce tuadas as nom eações para

cargo de prov im ento em com issão .

Essa fisca lização , con tudo , dá-se exte rnam ente , is to é , opera -se por ação de agente que não faz

parte da estru tu ra do órgão ou entidade con tra tan te . Is to não quer d ize r que os in tegran tes do

s is tem a de con tro le in te rno este jam desonerados de fisca liza r os a tos pe los qua is se con tra tam

pessoa l no âm bito da Adm in is tração Púb lica , con fo rm e se dessum e do capul do art. 70 da Lex

Fundamentalis da Repúb lica que im põe a fisca lização con táb il, finance ira , o rçam entá ria ,

operac iona l e pa trim on ia l não só aos órgãos de con tro le exte rno , m as, tam bém , aos

de con tro le in te rno , havendo, para os M un ic ip ios, a propós ito , norm a especifica p lasm ada no

caput do art. 31 .

( ... )

(... ) não há absurdo a lgum em o Tribuna l de Contas, por v ia da Instrução Norm ativa , re lac ionar

as in fo rm ações que entende necessárias à aprec iação da lega lidade das adm issões de pessoa l,

sobre tudo porque o con tro le in te rno necessariam ente fisca liza ta is a tos e tem com o um a de suas

fina lidades apo ia r o con tro le exte rno .

Consu lta nO 769.940 , sessão de 30/09 /2009 , Re la to r

Conse lhe iro em exercíc io G ilbe rto D in iz .

11.2) de libe rações do T ribuna l sobre s is tem a de con tro le in te rno na aprec iação de casos

concretos

11.2.1) [A ausênc ia de im p lan tação ou o func ionam ento de fic ien te do s is tem a de con tro le

In te rno são cons iderados fa lhas graves e ense jam a ap licação de m ulta )

[P rim e ira de libe ração)

O contro le in te rno é função adm in is tra tiva que dem anda a institu ição do órgão responsáve l,

envo lvendo todo um sis tem a de in fo rm ação e ava liação , com a fina lidade de assegurar o

cum prim ento do p lane jam ento da gestão púb lica .

A partir do exerc ic io e fe tivo do con tro le in te rno , a Adm in is tração Púb lica poderá po tenc ia liza r as

in fo rm ações co lh idas pe lo con tro lador com o ob je tivo de sanear possíve is fa lhas de na tu reza



econômica, financeira, patrimonial e contábil, permitindo o melhor gerenciamento dos recursos

públicos e, sobretudo, viabilizando o exercicio do controle extemo efetivado pelo Tribunal de
Contas.

As falhas de controle interno (... ) denotam a fragilidade na prática dos atos administrativos e, por

consequência, demonstram que a Administração de fato não instituiu um órgão de controle

interno e sequer editou normas e regulamentos para nortear a atividade dos agentes públicos.

Como a ausência de Controle Interno e de manuais de organização, normas e

procedimentos internos compromete os atos administrativos emanados da Administração, (... ),

ficou comprovada nagrante afronta ao escopo preconizado pelos arts. 31 e 70 da Constituição da

República, em simetria com o art. 74 da Constituição Mineira, cabendo, com fundamento no

inciso 11 do art. 85 da Lei Complementar nO 102, de 2008, (... ) a responsabilização do gestor.

Processo Administrativo nO 694.500, Segunda Câmara, sessão de 27/09/2012, Relator
Conselheiro Substituto Gilberto Dinlz.

[Segunda deliberaçâo)

(... ) parte das falhas apuradas pela equipe inspetora refere-se à falta de controle interno, seja

quanto ao estoque de gêneros alimentícios da merenda escolar ( ... ), ao estoque de

medicamentos, limpeza e materiais médico-hospitalares ( ... ), ou aos gastos com a reposição

de peças e consertos dos veículos ( ).

( ... ) a ausência de controle interno ( ) configura-se falha grave, vez que se concretiza em omissão

de dever constitucional, que visa salvaguardar os interesses da municipalidade, tais como,

receitas, bens, cumprimento dos gastos na saúde, educação e segurança.

Os controles internos da Prefeitura devem ser estruturados de tal fonma que permitam evitar

desvios e ajudar na manutenção da normalidade administrativa, funcionando, também, como

instrumentos de racionalização administrativa.

Em qualquer entidade, seja pública ou privada, há a necessidade de um controle eficiente, o que

constitui uma das funções clássicas da administração, precedido pelas atividades administrativas

de planejamento, organização e coordenação.

Na administração pública, esta função é mais abrangente e necessária, em virtude do princípio da

autotutela e do dever de prestação de contas.

A ausência ou a deficiência dos instrumentos de controle interno pode ensejar desvios, fraudes e

erros em relação aos elementos patrimoniais públicos, importando prejuízos financeiros ao ente.

( ... )

Deste modo, forçoso é concluir que o controle interno deve existir e ser eficaz não apenas para

apoiar o controle externo, como também para auxílio do próprio gestor no controle do órgão e dos

procedimentos a que está submetida à Administração Pública ( ... ).

( ...)

Posto isso, tendo em vista os fundamentos apresentados, aplico mu~a ao Senhor ( ... ), Prefeito

Municipal à época, ( ... ), com base no art. 85, inciso li, da Lei Complementar nO 102/2008, (... )

pela prática das seguintes irregularidades, assim discrim inadas:

a) R$ 1.000,00, pela ausência de controle interno na Prefeitura, incluindo os órgãos da saúde e

educação, em inobservância ao disposto no (... ) art. 74 da Constituição da República de 1988;

(...)

d) R$ 1.000,00, pela ausência de controle de almoxarifado e da frota veicular em afronta ao art.
74, da Constituição da República ( ... );

Inspeção Ordinária nO 770.311, Primeira Câmara, sessão de 04/06/2013, Relator Conselheiro
Wanderley Ávila.

11.2.2) [A ausência de implantação ou o funcionamento deficiente do sistema de controle

interno ensejam a aplicação de multa independentemente da ocorrência de dano ao erário,
dolo ou má.fé)



( ...) esta Corte de Contas tem competência constitucional e legal para impor multas. o que restou

pacificado na Súmula TC 107; e a imposição dessas multas independe de caracterizar-se dano

ao erário, dolo ou má.fé. A infração à norma legal era - e continua a ser - o quanto basta para

multar-se o responsável ( ...).

Recurso de Reconsideração n° 695.001, Segunda Cãmara, sessão de 05/07/2012, Relator

Conselheiro Substituto Gilberto Diniz.

11.2.3) [Necessidade de a unidade central do sistema de controle interno possuir

estrutura própria e atuar com autonomia e independência)

Quanto à alegação de que a exigência de se implantar o sistema de controle interno é recente,

ressalto que a Constituição Federal de 1988 determina no seu art. 31 que "a fiscalização do

Municlpio será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei", ou seja, à época

dos fatos já havia transcorrido tempo suficiente para que já houvesse sido implantado controle

intemo eficiente no Municfpio.

(... ) depreende-se do cronograma [da Prefeitura Municipal] ( ...) que não há órgão de controle

interno dotado de autonomia.

Ora, o autocontrole, apesar de integrar o órgão, deve ser dotado de autonomia e independência

suficientes para exercer livremente suas atribuições, que dentre outras visa a evitar a ocorrência

de irregularidades, orientar a atuação dos gestores e indicar medidas corretivas. Para tanto, é

imprescindível a existência de estrutura própria, com a instituição de sistema específico de

controle interno, como prescreve a Constituição.

Processo Administrativo nO 690.899, Segunda Cãmara, sessão de 27/09/2012, Relator

Conselheiro Substituto Gilberto Diniz.

11.2.4) [Necessidade de observância do princípio da segregação de funções em prol do

funcionamento efetivo do sistema de controle interno)

[Primeira deliberação)

A falta de segregação de funções [o mesmo servidor público gerenciava o setor de compras e

presidia a Comissão de Licitação) compromete o controle interno e a transparência que deve

nortear a administração pública. Essa regra, derivada do principio da moralidade, contribui para

evitar fraudes ou omissões, pois necessariamente participarão pelo menos dois servidores na

execução do ato.

Processo Administrativo n° 769.317, Segunda Câmara, sessão de 27/09/2012, Relator

Conselheiro Substituto Hamilton Coelho.

[Segunda deliberação)

[...) o relatório contendo os quesitos de avaliação de controle interno (...) foi assinado pelo próprio

Chefe do Escritório [Escritório de Representação do Governo do Estado de Minas Gerais em

Brasília], sob o argumento de que o órgão não possui, em sua estrutura administrativa, unidade

organizacional responsável pelo sistema de controle interno e que não houve, no período a que

se refere esta prestação de contas, a realização de atividades dessa natureza pela Auditoria Geral

do Estado - AUGE.

O procedimento relatado fere o principio da segregação de funções nas operações de registros

e controles, uma vez que o responsável pela gestão orçamentária, financeira e patrimonial,

não pode atestar a eficiência e eficácia do sistema de controle intemo adotado.

A segregação de função constitui valioso mecanismo para coibir a possibilidade de erros, falhas e

desvios na execução das rotinas administrativas e contábeis, de tal sorte que nenhum funcionário

detenha total poder e atribuição acerca das transações realizadas.

Trata-se de princípio que contribui, sobremaneira, para a transparência da gestão administrativa e

para a prevenção de irregularidades.

Nesse passo, impõe-se recomendar ao atual Chefe do Escritório para que, conjuntamente com

o órgão responsável pelo sistema de Controle Interno do Estado de Minas Gerais, adote as

medidas necessárias para a realização das atividades atinentes à avaliação dos controles

internos existentes, com estrita observância â norma relativa à segregação de funções



(... ).

Prestação de Contas de Exercício nO 837.475, Segunda Câmara, sessão de 07/02/2013,
Relator: Conselheiro Substituto Gilberto Diniz.

11.2.5) [Possibilidade de a unidade central do sistema de controle interno do Poder

Executivo exercer as atividades de controle interno no âmbito da administração direta e no
da indireta)

( ...) observa-se que constam do relatório técnico os seguintes apontamentos relacionados ao
controle interno:

2.3.1 (...) a entidade não apresentou o relatório do órgão central de controle interno;

2.3.2 Inexiste na entidade unidade específica de controle interno. A Sra. ( ...) respondia à

época pelo controle interno do Executivo e da entidade (...), descumprindo o disposto nos arts.

70 da Constituição da República e 74 da Constituição Estadual;

( ...)

A unidade técnica apontou ausência do órgão de controle interno na (...). Todavia, esse controle,

responsável pela fiscalização da ação governamental, da gestão dos administradores e da

aplicação de recursos públicos, poderá ser único, abrangendo as entidades da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, pois a atual jurisprudência desta Corte de Contas

(...) já assentou o entendimento de que, na moldura da disposição do art. 74 da Constituição

republicana, o órgão de controle interno, a ser mantido pelo Estado e pelos municípios, pode ser

único em cada Poder, não havendo necessidade de ocorrer segregação por órgão ou entidade

pertencente à pessoa política. Assim, afasto as irregularidades descritas nos subitens 2.3.1 e

2.3.2.

Ressalto que, sendo ou não único o órgão responsável, a depender de juizo de conveniência da

Administração Pública, certo é que a tarefa de controle toca primeiro ao administrador, cabendo

ao controlador interno informar à autoridade administrativa dirigente e, também, ao Tribunal de

Contas, irregularidades de que tenha conhecimento, sob pena de responsabilídade pelas

ilegalidades constatadas.

Prestação de Contas Municipal nO 697.529, Primeira Câmara, sessão de 19/11/13, Relator

Conselheiro Substituto Hamilton Coelho. No mesmo sentido, Prestação de Contas

Municipal n° 679.595, Primeira Câmara, sessão de 11/09/2008, Relator Conselheiro Eduardo

Carone Costa, e Recurso Ordinário nO 838.559, Tribunal Pleno, sessão de 03/07/2013,

Relator Conselheiro Wanderley Ávila.

11.2.6) [Necessidade de atuação integrada entre os sistemas de controle interno dos

Poderes Executivo e Legislativo municipais)

O art. 74 da Constituição da República contém dispositivo dirigido à União Federal, no tocante à

mantença de sistema integrado de controle interno pelos Poderes da República. O art. 74 da

Constituição Mineira também contém comando para a criação de um sistema de controle

interno integrado entre os Poderes Estaduais. Pelo princípio da simetria, reconhecido no nosso

sistema jurídico e fundamental à organização de nosso sistema federativo, há uma obrigação

geral implícita imposta aos Estados membros e municípios, na elaboração de seus diplomas

máximos, com o modelo federal estabelecido pela Constituição da República. Verifiquei, na Lei

Orgànica do Município de (...), que não há previsão expressa de um sistema integrado entre o
Poder Legislativo e Executivo. O art. 58 da Lei Organizacional do Município em questão, cuida

expressamente do Controle Interno do Poder Executivo, quedando, a Lei Maior do Município,

omissa, com relação ao controle interno do Poder Legislativo. No entanto, os controles internos

dos Poderes e a integração deles, independem de previsão expressa na norma organizacional

do ente municipal. O Poder Legislativo não é um órgão apenas executor, elaborador e aprovador

de normas jurídicas, mas tem autonomia para gerir os recursos que lhe são mensaimente
repassados, e, na execução de seu mister, administra receitas e realiza despesas das mais

diversas ordens. A integração de seu controle interno com o controle interno do Poder Executivo

deve ser uma realidade. ( ...).

A necessidade de integração dos sistemas de controle interno tem por objetivo preservar a

integridade das contas do ente público, protegendo o princípio da unidade do Orçamento, do

Balanço Orçamentário e da Prestação de Contas Anual, além da integração da execução



orçamentária , po is, no caso dos Municíp ios, P refe itura e Câmara sâo igualmente unidades

gestoras.

P rocesso Adm in istra tivo nO 701.683, P rimeira Câmara, sessão de 09/07/2013, Relator

Conselhe iro W anderley Ávila .

11.2.7) [Necessidade de aplicação de procedimentos de contro le In terno na execução de

contra tos]

( ... ) a obrigatoriedade de implantação de contro les na execução dos contra tos é de suma

importância , po is decorre da própria Lei 8666/93 que, em seu art. 67, estabelece que a execução

do contra to deve ser acompanhada e fisca lizada, determ inando que sejam anotadas em registros

próprios todas as ocorrências re la tivas à execução contra tua l. A lém disso, somente através da

implantação de contro les in ternos efic ientes a Adm in istração pode garantir que os serviços

contra tados sejam executados fie lmente de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas aplicáveis, conforme preceitua o art. 66 da Lei 8666/93. (... ).

Recurso de Revisão nO718.866, Tribunal P leno, sessão de 24/10/2012, Relator Conselhe iro

Mauri Torres.

11.2.8) [D istinção entre as funções exercidas pelo "adm in istrador público" e as exercidas

pelo "contro lador"]

Os atos praticados pela Adm in istração Pública suje itam -se ao contro le in terno em decorrência

de imposição legal, conforme previsão constitucional contida no caput do art. 31.

Para tanto deve ser implantada, no âmbito da Adm in istração, estru tura de contro le in terno com a

defin ição de suas funções.

Não obstante o agente contro lador in tegrar a própria Adm in istração, as funções a serem exercidas

por ambos não se confundem . O adm in istrador executa todos os atos a ele atribuídos e ao

Contro le In terno compete acompanhar a execução desses atos, ind icando, em caráter op inativo,

preventiva ou corretivamente, ações a serem desempenhadas visando ao atendimento das

disposições legais.

( ...)

É dever do gestor municipa l ze lar para que as ações praticadas no âmbito da Adm in istração

Pública, sob a supervisão do Contro le In temo, se jam realizadas a contento, nos moldes da

leg is lação vigente.

P rocesso Adm in istra tivo nO 690.909, P rimeira Câmara, sessão de 04/12/2012, Relator

Conselhe iro José A lves V iana.

11.2.9) [Fa lhas na aplicação dos procedimentos de contro le in terno. Irregularidades de

caráter formal. Necessidade de cumprimento do princip io da legalidade]

[P rimeira deliberação]

Os atos do adm in istrador público cingem -se de formalidades que os integram e que não podem

ser o lv idadas, sob pena de desvio do trilho da legalidade.

Observado o princip io da legalidade, o Adm in istrador Público deve praticar atos dentro dos lim ites

estabelecidos pelo d ispositivo legal, não podendo usar a alegação de formalidade como suporte

para o descumprimento da le i, po is a prática dos atos adm in istra tivos deve se dar em observância

aos elementos que o constitu i, e a forma é um deles.

No caso, os responsáveis deixaram de cumprir preceitos da Lei nO 8.666, de 1993, e,

consequentemente, de ixaram de observar o referido princíp io .

P rocesso Adm in istra tivo nO 711.014, Segunda Cãmara, sessão de 30/10/2012, Relator

Conselhe iro Substitu to G ilberto D in iz.

[Segunda deliberação]

(... ) a Adm in istração não pode deixar de cumprir a le i s implesmente porque o descumprimento não

implica nulidade.



•

O ra , a inobservânc ia da norm a pode não acarre ta r consequênc ia para o a to adm in is tra tivo , m as

isso de nenhum modo aprove ita ao agen te púb lico , que deve responder pe la ilega lidade

perpe trada .

P rocesso Adm in is tra tivo nO 769 .095 , Segunda Câm ara , sessão de 25 /10 /2012 , Re la to r

Conse lhe iro Substitu to G ilbe rto D ln iz .

(Te rce ira de libe ração)

10 prá tica usua l ( ...) re fe rir-se a "fo rm a lidade" com o slnon lm o de prá tica irre levan te , inú til,

cap richosa ; de con tra tem po incôm odo . No âm b ito da Adm in is tração , e sobre tudo no p lano dos

con tra tos púb licos , en tre tan to , as fo rm a lidades não são m eras facu ldades às qua is se perm ite

renunc ia r. ( ...).

( ... )

Ao argum enta r pe la ins ign ificânc ia das fo rm a lidades cons ignadas em le i e das boas prá ticas de

con tro le in te rno , os responsáve is adm itiram a sua inobservânc ia . ( ...).

P rocesso Adm in is tra tivo 701 .613 , Segunda Câm ara , sessão de 1 /07 /2010 , Re la to r

Conse lhe iro Substitu to Ham ilton Coe lho .

11 .2 .10 )[A criação do s is tem a de con tro le in te rno no p lano fo rm a l deve esta r a tre lada ao

func ionam ento e fe tivo desse s is tem a)

[P rim e ira de libe ração)

O S is tem a de Contro le In te rno constitu i eX lgenc ia constituc iona l, con fo rm e se extra i da

in te lecção dos arts . 31 , 70 e 74 da Constitu ição da Repúb lica . C om o im portan te ins trum ento de

acom panham ento e con tro le do regu la r p rocessam ento da despesa púb lica , to rna -se necessário

que o S is tem a de Contro le In te rno este ja to ta lm en te im p lan tado em cada M un ic fp io . A ss ina lo ,

a inda , que a regu la rização das a tiv idades de con tro le in te rno não se restringe apenas â

criação do órgão , no p lano fo rm a l, m as depende da sua e ficaz ap licação . G rifo nosso .

P rocesso Adm in is tra tivo nO 685 .376 , P rim e ira Câm ara , sessão de 28 /02 /2012 , Re la to r

Conse lhe iro W anderley Áv ila .

[Segunda de libe ração)

No que tange ao s is tem a de con tro le in te rno , é certo que a ex igênc ia constituc iona l, con tida

nos arts . 31 , 70 e 74 da Constitu ição da Repúb lica , não se extingue com a mera ed ição de

a to lega l de criação , o bom desem penho da adm in is tração púb lica depende da

e fe tiv idade do con tro le . O con tro le in te rno é ins trum ento essenc ia l ao p lane jam ento e a

organ ização dos gastos púb licos , bem com o de acom panham ento e con tro le do regu la r

p rocessam ento da despesa púb lica . G rifos nossos.

P rocesso Adm in is tra tivo nO 701 .137 , Segunda Cãm ara , sessão de 24 /10 /2013 , Re la to r

Conse lhe iro Substitu to L icu rgo M ourão .
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SERViÇOS v

AI~M v

AFILIE-SE
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Q.
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Fxempl_o Projeto de Lei I' '1un!cipal - Controle
I

Interno
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• Lei de Criação Controle Interno

Projeto de Lei Municipal W ./2017

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

MUNICIPAL NOS TERMOS DO ART.3lDA CONSTITUiÇÃO

FEDERAL E ARTIGO 59 DA LEI COMPLEMENTAR W

101/2000, CRIA A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DO

MUNiCíPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

CAPíTULO I
\

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

ri analice@amm-

mg.org.br

Artigo l° - Esta lei estabelece normas gerais sobre a

fiscalização do Município, organizada sob a forma de

Sistema de Controle Interno Municipal, especialmente

nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e artigo

S9 da Lei Complementar n° 101/2000 e tomará por base a

\. (31)2125 - 2400

. "

Utilizamos cookies essenciais e tecnologias semelhantes de acordo com a nossa Política de
Privacidade e, ao continuar navegando, você concorda com estas condições.
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SERVII:;OS ..... A F IL IE -S E

S A L A D E II , IP R E N ';A v CCGP
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e r ro s , f ra u d e s e a in e f ic iê n c ia ;

2 . b ) S is te m a d e C o n tro le In te rn o : c o n ju n to d e u n id a d e s

té c n ic a s , a r t ic u la d a s a p a r t ir d e u m a u n id a d e c e n tra l

d e c o o rd e n a ç ã o , o r ie n ta d a s p a ra o d e s e m p e n h o d a s

a tr ib u iç õ e s d e c o n tro le in te rn o .

3 . c ) A u d ito r ia : m in u c io s o e x a m e to ta l, p a rc ia l o u

p o n tu a l d o s a to s a d m in is t ra t iv o s e fa to s c o n tá b e is ,

c o m a f in a l id a d e d e id e n t if ic a r s e a s o p e ra ç õ e s fo ra m

re a liz a d a s d e m a n e ira a p ro p r ia d a e re g is t ra d a s d e

a c o rd o c o m a s o r ie n ta ç õ e s e n o rm a s le g a is e s e d a rá

d e a c o rd o c o m a s n o rm a s e

p ro c e d im e n to s d e A u d ito r ia .

Q

UlIeILU:" n U ll ld l lU ~

"

Economia 1 7

E d u c a ç ã o 1 6

E s p o r te 1 1

Jurídico '3

M e io A m b ie n te 25

S a ú d e 43

CAPíTULO 11

DA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL E SUA

ABRANGENCIA

Artigo 3° - A f is c a liz a ç ã o d o M u n ic íp io s e rá e x e rc id a p e lo

s is te m a d e c o n tro le in te rn o , c o m a tu a ç ã o p ré v ia ,

c o n c o m ita n te e p o s te r io r a o s a to s a d m in is t ra t iv o s ,

o b je t iv a rá à a v a lia ç ã o d a a ç ã o g o v e rn a m e n ta l e d a g e s tã o

f is c a l d o s a d m in is t ra d o re s , p o r in te rm é d io d a f is c a l iz a ç ã o

c o n tá b il , f in a n c e ira , o rç a m e n tá r ia , o p e ra c io n a l e

p a tr im o n ia l, q u a n to à le g a lid a d e , le g it im id a d e ,

e c o n o m ic id a d e , a p lic a ç ã o d a s s u b v e n ç õ e s e re n ú n c ia d e

re c e ita s .

Artigo 4°. T o d o s o s ó rg ã o s e o s a g e n te s p ú b lic o s d o s

P o d e re s E x e c u t iv o (A d m in is t ra c ã o D ire ta e In d ire ta ) e

f~ m
Vou ~
ü m ~

•
In

U t i l iz a m o s c o o k ie s e s s e n c ia is e te c n o lo g ia s s e m e lh a n te s d e a c o rd o c o m a n o s s a P o lí t ic a d e

P r iv a c id a d e e , a o c o n t in u a r n a v e g a n d o , v o c ê c o n c o rd a c o m e s ta s c o n d iç õ e s .
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P R II \C IP A L

S E R V iÇ O S v

A I~ M v

A F IL IE -S E

CCGP

Q

Artigo 5.° - F ic a c r ia d a a U N ID A D E D E C O N T R O L E

IN T E R N O d o M u n ic íp io - U C I, in te g ra n d o a U n id a d e

O rç a m e n tá r ia d o G a b in e te d o P re fe ito M u n ic ip a l, e m

n ív e l d e a s s e s s o ra m e n to , c o m o b je t iv o d e e x e c u ta r a s

a t iv id a d e s d e c o n tro le m u n ic ip a l, a lic e rç a d o n a re a liz a ç ã o

d e a u d ito r ia s , c o m a f in a lid a d e d e :

1 - v e r if ic a r a re g u la r id a d e d a p ro g ra m a ç ã o o rç a m e n tá r ia

e f in a n c e ira , a v a lia n d o o c u m p r im e n to d a s m e ta s

p re v is ta s n o p la n o p lu r ia n u a l, a e x e c u ç ã o d o s p ro g ra m a s

d e g o v e rn o e d o o rç a m e n to d o m u n ic íp io , n o m ín im o

um a v e z p o r a n o ;

I I - c o m p ro v a r a le g a lid a d e e a v a lia r o s re s u lta d o s , q u a n to

à e f ic á c ia , e f ic iê n c ia , e c o n om ic id a d e e e fe t iv id a d e d a

g e s tã o o rç a m e n tá r ia , f in a n c e ira e p a tr im o n ia l n o s ó rg ã o s

e e n t id a d e s d a a dm in is t ra ç ã o d ire ta e in d ire ta m u n ic ip a l,

b e m c om o d a a p lic a ç ã o d e re c u rs o s p ú b lic o s p o r

e n t id a d e s d e d ire ito p r iv a d o ;

1 1 1 -e x e rc e r o c o n tro le d a s o p e ra ç õ e s d e c ré d ito , a v a is e

g a ra n t ia s , b e m c om o d o s d ire ito s e h a v e re s d o M u n ic íp io ;

IV - a p o ia r o c o n tro le e x te rn o n o e x e rc íc io d e s u a m is s ã o

in s t itu c io n a l.

V - e x a m in a r a e s c r itu ra ç ã o c o n tá b il e a d o c u m e n ta ç ã o a

e la c o r re s p o n d e n te ;

V I - e x a m in a r a s fa s e s d e e x e c u ç ã o d a d e s p e s a , in c lu s iv e

v e r if ic a n d o a re g u la r id a d e d a s lic ita ç õ e s e c o n tra to s , s o b

o s a s p e c to s d a le g a lid a d e , le g it im id a d e , e c o n om ic id a d e e

ra z o a b il id a d e ;

V I I - e x e rc e r o c o n tro le s o b re a e x e c u ç ã o d a re c e ita b e m

U til iz a m o s c o o k ie s e s s e n c ia is e te c n o lo g ia s s e m e lh a n te s d e a c o rd o c o m a n o s s a P o lí t ic a d e

P r iv a c id a d e e , a o c o n t in u a r n a v e g a n d o , v o c ê c o n c o rd a c o m e s ta s c o n d iç õ e s .
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P R Ir - -C IP A L

S E R V iÇ O S v A F IL IE -S E

S A L A D E IH P R E N o "A v CCGP

--- ... 1-- .... _. - ---'--'-"'--y-- --_. ---"---

p ro v e n ie n te s d e c e le b ra ç ã o d e c o n v ê n io s e e x a m in a n d o

a s d e s p e s a s c o r re s p o n d e n te s , n a fo rm a d o in c is o V d e s te

a r t ig o .

X - s u p e rv is io n a r a s m e d id a s a d o ta d a s p e lo s P o d e re s

E x e c u t iv o e L e g is la t iv o p a ra o re to rn o d a d e s p e s a to ta l

c o m p e s s o a l a o re s p e c t iv o l im ite , n o s te rm o s d o s a r t ig o s

2 2 e 2 3 d a L e i n O1 0 1 /2 0 0 0 , c a s o h a ja n e c e s s id a d e ;

X I - re a l iz a r o c o n t ro le d o s l im ite s e d a s c o n d iç õ e s p a ra a

in s c r iç ã o d e R e s to s a P a g a r , p ro c e s s a d o s o u n ã o ;

X I I - re a l iz a r o c o n t ro le d a d e s t in a ç ã o d e re c u rs o s o b t id o s

c o m a a lie n a ç ã o d e a t iv o s , d e a c o rd o c o m a s re s t r iç õ e s

im p o s ta s p e la L e i C o m p le m e n ta r n ° 1 0 1 /2 0 0 0 ;

X II I - c o n tro la r o a lc a n c e d o a t in g im e n to d a s m e ta s

f is c a is d o s re s u lta d o s p r im á r io e n o m in a l;

X IV - a c o m p a n h a r o a t in g im e n to d o s ín d ic e s f ix a d o s p a ra

a e d u c a ç ã o e a s a ú d e , e s ta b e le c id o s p e la s E m e n d a s

C o n s t i tu c io n a is n ° s 1 4 /1 9 9 8 e 2 9 /2 0 0 0 , re s p e c t iv a m e n te ;

xv - a c o m p a n h a r , p a ra f in s d e p o s te r io r re g is t ro n o

T r ib u n a l d e C o n ta s d o s M u n ic íp io s , o s a to s d e a d m is s ã o

d e p e s s o a l, a q u a lq u e r t í tu lo , n a a d m in is t ra ç ã o d ire ta e

U t i l iz a m o s c o o k ie s e s s e n c ia is e te c n o lo g ia s s e m e lh a n te s d e a c o rd o c o m a n o s s a P o lí t ic a d e

P r iv a c id a d e e , a o c o n t in u a r n a v e g a n d o , v o c ê c o n c o rd a c o m e s ta s c o n d iç õ e s .
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P R II\C IP A L

S E R V iÇ O S v

A I-1M v

A F IL IE -S E

APEN' T ~ c :r 'J 1 C A S v S A LA D E IH P R E N ,~ A v CCGP

._~. __ . - -.- .... __ .. _. -'- -_ . . ~ -- .

X V II- re a liz a r o u tra s a t iv id a d e s d e m a n u te n ç ã o e

a p e r fe iç o am e n to d o s is tem a d e c o n tro le in te rn o ,

in c lu s iv e q u a n d o d a e d iç ã o d e le is , re g u lam e n to s e

o r ie n ta ç õ e s ,

CAPíTULO IV

DA COORDENAÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE

INTERNO

Artigo 6°. A U N ID A D E D E C O N TR O LE IN T E R N O - U C I

s e rá c h e fia d a p o r um C O O R D E N A D O R e se m a n ife s ta rá

a tra v é s d e re la tó r io s , a u d ito r ia s , in s p e ç õ e s , p a re c e re s e

o u tro s p ro n u n c iam e n to s v o lta d o s a id e n tif ic a r e s a n a r a s

p o s s ív e is ir re g u la r id a d e s .

Artigo 7° - C om o fo rm a d e am p lia r e in te g ra r a

f is c a liz a ç ã o d o S is tem a d e C o n tro le In te rn o f ic am c r ia d a s

a s u n id a d e s s e c c io n a is d a U C I, q u e s ã o s e rv iç o s d e

c o n tro le s u je ito s à o r ie n ta ç ã o n o rm a tiv a e à s u p e rv is ã o

té c n ic a d o ó rg ã o c e n tra l d o S is tem a , c om , n o m ín im o , um

re p re s e n ta n te em ca d a S e to r , D e p a r tam e n to o u U n id a d e

O rç am e n tá r ia M u n ic ip a l.

Artigo B
O

- N o d e s em p e n h o d e s u a s a tr ib u iç õ e s

c o n s t itu c io n a is e a s p re v is ta s n e s ta L e i, o C o o rd e n a d o r d a

U n id a d e d e C o n tro le In te rn o p o d e rá em it ir in s tru ç õ e s

U tiliz am o s c o o k ie s e s s e n c ia is e te c n o lo g ia s s em e lh a n te s d e a c o rd o c om a n o s s a P o lí t ic a d e

P r iv a c id a d e e , a o c o n tin u a r n a v e g a n d o , v o c ê c o n c o rd a c om e s ta s c o n d iç õ e s ,
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P R I~ C IP A L

S E R V iÇ O S v A F IL IE -S E

Á R E A ó ' T ~ C N IC "S v CCGP

e T ln a n C e lro s , e c o n s lo e ra o o c om o u n lo a o e s e c c io n a l o a

U C I.

Artigo 10 - P a ra a s s e g u ra r a e f ic á c ia d o c o n tro le in te rn o ,

a U C I e fe tu a rá a in d a a f is c a liz a ç ã o d o s a to s e c o n tra to s d a

A dm in is tra ç ã o d e q u e re s u lte m re c e ita o u d e s p e s a ,

m e d ia n te té c n ic a s e s ta b e le c id a s p e la s n o rm a s e

p ro c e d im e n to s d e a u d ito r ia , e s p e c ia lm e n te a q u e la s

e s ta b e le c id a s n a R e s o lu ç ã o C F C 7 8 0 d e 2 4 d e m a rç o d e

1995.

P a rá g ra fo Ú n ic o - P a ra o p e r fe ito c um p r im e n to d o

d is p o s to n e s te a r t ig o , o s ó rg ã o s e e n t id a d e s d a

a dm in is tra ç ã o d ire ta e in d ire ta d o M u n ic íp io d e v e rã o

e n c am in h a r à U C I im e d ia tam e n te a p ó s a

c o n c lu s ã o /p u b lic a ç ã o o s s e g u in te s a to s , n o q u e c o u b e r :

1- a L e i e a n e x o s re la t iv o s : a o P la n o P lu r ia n u a l, à L e i d e

D ire tr iz e s O rç am e n tá r ia s , à L e i O rç am e n tá r ia A n u a l e à

d o c um e n ta ç ã o re fe re n te à a b e r tu ra d e to d o s o s c ré d ito s

a d ic io n a is ;

11- o o rg a n o g ram a m u n ic ip a l a tu a liz a d o ;

1 1 1 -o s e d ita is d e lic ita ç ã o o u c o n tra to s , in c lu s iv e

a dm in is tra t iv o s , o s c o n v ê n io s , a c o rd o s , a ju s te s o u o u tro s

in s trum e n to s c o n g ê n e re s ;

IV - o s n om e s d e to d o s o s re s p o n s á v e is p e lo s s e to re s d a

P re fe itu ra , c o n fo rm e o rg a n o g ram a a p ro v a d o p e lo C h e fe

d o E x e c u t iv o ;

V - o s c o n c u rs o s re a liz a d o s e a s a dm is s õ e s re a liz a d a s a

U til iz am o s c o o k ie s e s s e n c ia is e te c n o lo g ia s s em e lh a n te s d e a c o rd o c om a n o s s a P o lí t ic a d e

P r iv a c id a d e e , a o c o n t in u a r n a v e g a n d o , v o c ê c o n c o rd a c om e s ta s c o n d iç õ e s .
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SERV I(,:üS v

A I~M v

AF IL IE -SE

SALA DE II~PPENSA v CCGP

o.

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E

RESPONSABILIDADES

A rtigo . 11- V e rificada a ilega lidade de a to (s ) ou

con tra to (s ), a UC I de im ed ia to da rá c iênc ia ao C he fe do

E xecu tivo ou ao P res iden te da C âm ara , con fo rm e onde a

ilega lidade fo r cons ta tada e com un ica rá tam bém ao

responsáve l, a fim de que o m esm o ado te as p rov idênc ias

e esc la rec im en tos necessá rio s ao exa to cum prim en to da

le i, fa zendo ind icação exp ressa dos

d ispos itivos a se rem obse rvados .

• l°. Não havendo a regu la rização re la tiva a

irregu la ridades ou ilega lidades , ou não sendo os

esc la rec im en tos ap resen tados com o su fic ien tes pa ra

e lid i-Ia s , o fa to se rá docum en tado e levado ao

conhec im en to do P re fe ito M un ic ipa l ou P res iden te da

C âm ara e a rqu ivado , ficando à d ispos ição do T ribuna l

de C on tas do E s tado do E s tado do R io G rande do Su l.

• 2 °. Em caso da não -tom ada de p rov idênc ias pe lo

P re fe ito M un ic ipa l ou P res iden te da C âm ara pa ra a

regu la rização da s ituação apon tada em 60 (sessen ta )

d ias , a UC I com un ica rá em 15 ( qu inze ) d ias o fa to ao

T ribuna l de C on tas do E s tado do R io G rande do Su l,

nos te rm os de d isc ip linam en to p róp rio ed itado pe la

C o rte de C on tas , sob pena de responsab ilização

so lidá ria .

C AP ITU LO V I

DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO

U tilizam os cook ies essenc ia is e tecno log ias sem e lhan tes de aco rdo com a nossa Po lítica de

P rivac idade e , ao con tinua r navegando , você conco rda com es tas cond ições .



22/06/2021 Exempk>Projeto de Lei Municipal- Controle Interno - Portal AMM

P R I~ ( ;IP A L

S E R V iÇ O S v

E x te rn o ;

A I~M v

A F IL IE -S E

S A LA D E IM P R E N .~ A v C C G P

o .

1 1- re a liz a r a u d ito r ia s n a s c o n ta s d o s re s p o n s á v e is s o b s e u

c o n tro le , em it in d o re la tó r io s , re c om e n d a ç õ e s e p a re c e r .

Artigo 13 - O s re s p o n s á v e is p e lo c o n tro le in te rn o a o

tom a rem co n h e c im e n to d e q u a lq u e r ir re g u la r id a d e o u

ile g a lid a d e , d e la d a rã o c iê n c ia , d e im e d ia to , à U C I e a o

P re fe ito M u n ic ip a l p a ra a d o ç ã o d a s m e d id a s le g a is

c a b ív e is , s o b p e n a d e re s p o n s a b ilid a d e s o lid á r ia .

• l° - N a com u n ic a ç ã o a o C h e fe d o P o d e r E x e c u tiv o , o

C o o rd e n a d o r in d ic a rá a s p ro v id ê n c ia s q u e p o d e rã o s e r

a d o ta d a s p a ra :

1 - c o rr ig ir a ile g a lid a d e o u ir re g u la r id a d e a p u ra d a ;

1 1 - re s s a rc ir o e v e n tu a l d a n o c a u s a d o a o e rá r io ;

1 1 1 -e v ita r o c o rrê n c ia s s em e lh a n te s .

• 2 ° - V e r if ic a d a p e lo C h e fe d o E x e c u tiv o , a tra v é s d e

in s p e ç ã o , a u d ito r ia , ir re g u la r id a d e o u ile g a lid a d e q u e

n ã o te n h am s id o d a d o c iê n c ia tem p e s tiv am e n te e

p ro v a d a a om is s ã o , o C o o rd e n a d o r , n a q u a lid a d e d e

re s p o n s á v e l s o lid á r io , f ic a rá s u je ito à s s a n ç õ e s

p re v is ta s em L e i.

CAPíTULO VII

DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA UNIDADE DE

CONTROLE INTERNO

U tiliz am o s c o o k ie s e s s e n c ia is e te c n o lo g ia s s em e lh a n te s d e a c o rd o c om a n o s s a P o lí t ic a d e

P r iv a c id a d e e , a o c o n tin u a r n a v e g a n d o , v o c ê c o n c o rd a c om e s ta s c o n d iç õ e s .
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P R II\C IP A L

S E R V iÇ O S v

A I,IM v

A F IL IE -S E

S A LA D E II~ P R E N :;A v CCGP

DO RECRUTAMENTO, INSTITUIÇÃO DE FUNÇÃO DE

CONFIANÇA E LOTAÇÃO DE SERVIDORES NA UNIDADE

DE CONTROLE INTERNO

Artigo. 15. L e i e s p e c íf ic a d is p o rá s o b re a in s t itu iç ã o d a

F u n ç ã o d e C o n fia n ç a d e C o o rd e n a ç ã o d a U n id a d e d e

C o n tro le In te rn o , a s re s p e c tiv a s a tr ib u iç õ e s e

rem u n e ra ç ã o .

• l°. É v e d a d a a lo ta ç ã o d e q u a lq u e r s e rv id o r c om ca rg o

c om is s io n a d o p a ra e x e rc e r a t iv id a d e s n a U C I;

• 2 ° . A d e s ig n a ç ã o d a F u n ç ã o d e C o n fia n ç a d e q u e tra ta

e s te a r t ig o c a b e rá u n ic am e n te a o C h e fe d o P o d e r

E x e c u tiv o M u n ic ip a l, d e n tre o s s e rv id o re s d e

p ro v im e n to e fe t iv o q u e d is p o n h am d e c a p a c ita ç ã o

té c n ic a e p ro f is s io n a l p a ra o e x e rc íc io d o c a rg o , a té

q u e le i c om p lem e n ta r fe d e ra l d is p o n h a s o b re

a s re g ra s g e ra is d e e s c o lh a , le v a n d o em co n s id e ra ç ã o o s

re c u rs o s h um a n o s d o M u n ic íp io m e d ia n te a s e g u in te

o rd em d e p re fe rê n c ia :

I - n ív e l s u p e r io r n a á re a d a s C iê n c ia s C o n tá b e is

1 1 - d e te n to r d e m a io r tem p o d e tra b a lh o n a U n id a d e d e

C o n tro le In te rn o ;

1 1 1- d e s e n v o lv im e n to d e p ro je to s e e s tu d o s té c n ic o s d e

re c o n h e c id a u til id a d e p a ra o M u n ic íp io ;

IV - m a io r tem p o d e e x p e r iê n c ia n a a dm in is tra ç ã o

p ú b lic a .

• 2 ° . N ã o p o d e rã o s e r d e s ig n a d o s p a ra o e x e rc íc io d a

F u n ç ã o d e q u e tra ta o caput o s s e rv id o re s q u e :

U til iz am o s c o o k ie s e s s e n c ia is e te c n o lo g ia s s em e lh a n te s d e a c o rd o c om a n o s s a P o lí t ic a d e

P r iv a c id a d e e , a o c o n tin u a r n a v e g a n d o , v o c ê c o n c o rd a c om e s ta s c o n d iç õ e s .
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P R I1 \C IP A L

S E R V iÇ O S v

A I~ M v

A F IL IE -S E

ceGP

o.

• 2 ° Q u a n d o a d o c u m e n ta ç ã o o u in fo rm a ç ã o p re v is ta

n o in c is o 1 1d e s te a r t ig o e n v o lv e r a s s u n to s d e c a rá te r

s ig i lo s o , a U C I d e v e rá d is p e n s a r t ra ta m e n to e s p e c ia l

d e a c o rd o c o m o e s ta b e le c id o p e lo C h e fe d o P o d e r

E x e c u t iv o o u P re s id e n te d o L e g is la t iv o .

• 3 ° O s e rv id o r lo ta d o n a U C I d e v e rá g u a rd a r s ig i lo

s o b re d a d o s e in fo rm a ç õ e s p e r t in e n te s a o s a s s u n to s a

q u e t iv e r a c e s s o e m d e c o r rê n c ia d o e x e rc íc io d e s u a s

fu n ç õ e s , u t i l iz a n d o o s , e x c lu s iv a m e n te , p a ra a

e la b o ra ç ã o d e p a re c e re s e re la tó r io s d e s t in a d o s à

a u to r id a d e c o m p e te n te , s o b p e n a d e

re s p o n s a b il id a d e .

Artigo 17 - A lé m d o P re fe ito e d o S e c re tá r io d a F a z e n d a , o

C o o rd e n a d o r d a U C I a s s in a rá c o n ju n ta m e n te c o m o

R e s p o n s á v e l p e la C o n ta b il id a d e o R e la tó r io d e G e s tã o

F is c a l, d e a c o rd o c o m o a r t . 5 4 d a L e i 101/2000, a c h a m a d a

L e i d e R e s p o n s a b il id a d e F is c a l.

Artigo. 18 - O C o o rd e n a d o r d a U C I f ic a a u to r iz a d o a

re g u la m e n ta r a s a ç õ e s e a t iv id a d e s d a U C I, a t ra v é s d e

in s t ru ç õ e s o u o r ie n ta ç õ e s n o rm a t iv a s q u e d is c ip l in e m a

fo rm a d e s u a a tu a ç ã o e d e m a is o r ie n ta ç õ e s .

CAPíTULO X

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 19. O P o d e r E x e c u t iv o e s ta b e le c e rá , e m re g u la m e n to ,

a fo rm a p e la q u a l q u a lq u e r c id a d ã o , s in d ic a to o u

U t i l iz a m o s c o o k ie s e s s e n c ia is e te c n o lo g ia s s e m e lh a n te s d e a c o rd o c o m a n o s s a P o lí t ic a d e

P r iv a c id a d e e , a o c o n t in u a r n a v e g a n d o , v o c ê c o n c o rd a c o m e s ta s c o n d iç õ e s .
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PR Ir-.C :IPA~

SERV iÇO S v AFIL IE -SE

À~EAC: T::c:l-JIC,lC; v SALA DE II~PREN :;A v CCGP

o.

serv iços pres laaos pe los SUO S IS lem asae conuO Ie Im erno ;

11- do pro je to à im p lan tação do gerenc iam ento pe la

gestão da qua lidade to ta l m un ic ipa l;

111- de cursos re lac ionados à sua área de a tuação , no

m ín im o, 4 ( qua tro ) vezes por ano a té o fina l de 20XX .

Art. 21. Esta Le i en tra em vigor na da ta de sua pub licação .

G ab ine te do P re fe ito M un ic ipa l, em de de 2017.

Ins tltuc iona l/"-M iV I Tw itte r

Socia l

-.n Vouta

ti Em reun ião com a

AM M , G overno de

M inas esc la rece

dúv idas da adesão

dos m un ic íp ios ao

pro je to M ãos Dadas ...

h ttps ://t.co /fO zzO J B9X (

3 hours ago

\. (31)2125 - 2400

ri am m @ am m -

m g.org .b r

9 5ede AM M : Av. Ra ja

G abag lia , 385 -

C idade Jard im - Be lo

U tilizam os cook ies essenc ia is e tecno log ias sem elhan tes de acordo com a nossa Po lítica de

P rivac idade e , ao con tinuar navegando , você concorda com estas cond ições.



Aplicação da Lei Federal nO. 12.813/2013

n a e s fe ra m un ic ip a l c e s ta d u a l- h i ~ .

adminislrativa deeorrenles d' . poleses de Improbidade
e con flito d e in te r e sse s

Hugo Evo Magro Corrêa Urbano'

SUMÁRIO; 1. Introdução - 2 D 'b'l' ,
artigo 5" 6" , ,a POSSl I ,dade de aphcação d ',_ ,

bibliO ;ráfic:s _ ~~e;~,/cderal n°. 12,813/2013 aos Estado:~ ~~~~:~;i~: ~O~IJI~ delint~resses previstas nos

. . o n e u sa o - 4. R eferên c ia s

ResuOlO ' A pr t
. . e scn e te se v er sa sob re a p o ss ib T f d d _

preVIstas na Lei Federal nO. 12 8131?013 n' "fi' a e e aphcação das hipóteses de improbidade adm ' 'tr '
t il c f - b . - a s c s e ra s e s ta d u a is " .... tn lS a tiv a s

q u e s o J sp on h a so Te o con flito d e in te r e sse s n o ex erc íc io d e c~rgmou:;~c:g~p,sr'emudJto.c rn d b o r .ao e s ta tu to le g a l em

go o P o cc ex ecu tiv o ted era l.

::.~;:,,:~~~have; Conflito de interesses - Improbidade administrativa _ Lei Federal n", 12,813/2013 _

1 .lü irod u çã o

No dia 16 de maio de 2013 foi publicada a Lei Federal n" lO 813/?()13 d' - b
..•.. - • que Ispoe 50 Te o

con flito d e in te r e sse s n o ex erc íc io d e ca rg o ou em p reg o d o P od er E x ecu tiv o F ed era l e im p ed im en to s p o s te r io r e s

a o ex erc ic io d o ca rg o ou em p reg o . R e fe r id a le i en trou em v ig o r qu~nmtg o c in co d ig dgpoi~ 1_ bl'-
~ OiIUQ pu U'~QQ.

em conform idade com o disposto no artigo I" do Decreto-/ci n", 4,657/1942.

A le i em qu estã o tem p o r p an o d e fu n d o o com h a te à s s itu a çõ e s d e con flito d e in te r e sse s p ú b lico s

com in te r e sse s p r iv ad o s d o s se rv id o re s e em p reg ad o s d a A dm in is tra çà o d ir e ta e in d ir e ta com o um a d a s h ip ó te se s

d e a to s d e con u p çà o
2

, o q u e tcm se tom ad o ob je to d e g ran d e p reo cu p a çã o 3 n o m und o tod o . E ssa p reo cu p a çã o é

refletida na Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembleia-Geral das Nações

Unidas em 31 de uutubro de 2003, assinada pelo Brasil em 09 de dezembro de 2003 e promulgada peJa

P re s id ên c ia d a R ep ú b lica , a p ó s ap ro v a çã o d o C on g re sso N a c ion a l, em 31 d e jan e iro d e 2 0 0 6 , con fon n c D ecre to

Federaln",5,687/2006,

A C on v en çã o d a s N a çõ e s U n id a s con tra a C o rru p çã o d isp ô s , em seu a r tig o 8 , item 5 , q u e cad a

E stad o P a r te d ev erá ad o ta r m ed id a s e s is tem a s p a ra ex ig ir d o s se rv id o re s p ú b lico s q u e se m an ife s tem sem p re

q u e , em su a s a tiv id ad e s ex te rn a s à A dm in is tra çã o , p o ssa ex is t ir o r isco d e con fig u ra çã o d e s itu a çõ e s q u e

en vo lv am con flito d e in te r e sse s p ú b lico s d o E n te em qu e trab a lh am e in te r e sse s p r iv ad o s d e su a s a tiv id ad e s

p ro fis s io n a is , a f im d e q u e se jam H sca lizad o s . Em segu id a , n o item 6 d o m esm o an lg o , a C on v en ça o e s ta b e le c e

que cada Estado Pane deverá estabelecer medidas disciplinares ou sancionatórias para servidores públicos que

tran sg r id am a s n an n a s é tica s , in c lu s iv e aq u d a s q u e d isp õ em sob re o con flito d e in te r e sse s .

E m ob serv ân c ia a e ssa s d isp o s içõ e s d a C on v en çã o d a s N a çõ e s U n id a s , a L e i F ed era l nO .

1 2 .8 1 3 /2 0 l3 con ce itu ou con flito d e in te r e sse s em seu a r tig o 3\1, in c iso I , co rn o sen d o " a s itu a çã o g erad a p e lo

Promotor de Justiça do M inistério Públicu do Estado do Paraná, Doutor (2013) e Mestre (2009) em
Direito pela Univeridade Federal de M inas Gerais - UFMG.

2 U tiliz a -se con u p çã o aq u i em su a a cep çã o m a is g en ér ica , d e " " tran sg re ssã od a s fron te im s en tr e o p ú b lico

c o p r iv ad o" (A BR EU , L u iz E d u a rd o . A dm in is tran d o con flito s d e in te r e sse s : e s fo r ço s r e cen te s n o B ra s il. Revista

de Informação Legisla/h'a, Brasflia, v, 45, 2008, p, 161-173, Disponivel em <

http://www2.senado.leg.brlbdsf/item lidlI76568>. Acesso em; 10 ago, 2015),

3 O u tro ex em p lo d e p reo cu p a çã o cre sc en te em se com b a ter a to s d e co rru p çã o fo i a ed içã o d a L e i F ed era l

n", 12,84612013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas juridicas pela prática de

a to s con tra a adm in is tra çã o p ú b lica , n a c io n a l ou e s tran g e ira , e d á ou trd s p ro v id ên c ia s .



con fron to en tre in teresses púb lico s . d
c pnva os, qu e possa com prom ct' .

m ane ira im prôp r ia o d e s e ln p e n h o d a f ' - 'b Cf o JUtcrcssc C ole tivo ou in flu en c ia r . d e
, . u n ç a o p u I' ." M ' .

d . lea. aIs ad ian te em seu arti TO 5"
c S Itu ações qu e pod em c 1 ti '. > , g , prescreveu se te b ip ó teses

. . 01 Igurar con flito d e Interesses quando o serv id or

exerclcJO do cargo ou emprego púbr . .. ou em pregado se encontra no

Iea s no am b lto do Poder E xecu tivo F ed era l."

Por sua vez , n o artigo 6 ~ ',prev iu c in co situ a

d ções qu e pod em conf1~ur21r connJ to (Je 1 1 1 le r e s s e s a l 'o so exerc íc io o cargo li .., .

o em prego p eJo sen 'id or ou em pregado úb lico i . . .
E x e e u l iv o F e d e r a l . p , g u a /m em e , n o am b l to d o P o d e r

D epo is d e d escrever nos arti TOS 8° . 91>

......•" n itro ....I •..• jn t • .•, .p ~ . . . . . . . '. , g e a s n onnas para fisca liza ção e avaJ ia ção do even tua l
• ...v .u .•• .....• .•• .•• .•• .•• ..• .• ...s , n a s dJSposrçocs fin ca i. d a J" ,i ,

••• ..., q••.., '1 t" t'bH . ,~ , ~\!t'>:tK}l.t)l.>')l;~ ••••••••••.. v ••~ •..•~•.• ~ ': I y l 'W

'. ,-C " nu •• 1"'\ '1n"n t•• hnh 11"0'

s e rv Id o r o u em p re g a d o , q u e p ra t I c a r o s a to s p r e v is to s n o s a r l ig o s 5 " e 6 " in c o r r e n a p rá t ic a d e a to d e im p ro b id a d e

a d m in is t r a t iv a , n a fo rm a d o a r t ig o 1 1 d a L c i F e d e r a l n ° . 8 .4 2 9 /1 9 9 2 , q u a n d o o ã o c a r a c te r iz a d a q u a lq u e r d a s

condu ta s d escr ita s n o s artigo s 9 ° e 10 daque la m esm a Id .

O b s e rv a - s e , n e s s e e o n te x lo , q u e , em b o ra a L e i F e d e r a l n a . 1 2 .8 1 3 /2 0 1 3 d is p o n h a em s e u a r t ig o l"

c no caput dos artigo s 50 c 6 ° . qu e a s h ip ó teses d e con flito d e in teresse são ap licadas ap enas 110 âm b ito do P od er

E x e c u t iv o F e d e r a l , a o e s ta b e le c e r em S e u a r t ig o 12 q u e a s s i tu a ç õ e s d e c o n f l i to d e in te r e s s e s p o d em c o n f ig u r a r

c a s o s d e im p ro b id a d e a d m in is t r a l iv a , tà z e n d o rem is s ã o e x p re s s a à L e i F e d e r a l n a . 8 .4 2 9 /1 9 9 2 , n a r e a l id a d e , p o r

m e io d e in te rp r e ta ç ã o s is tem á t ic a , am p l io u - s e s e u e s p e c t ro d e a b ra n g ê n c ia , d e m o d o q u e o s c a s o s d e e o n m to d e

in teresses p od em Scr ap licados tam bém nos âm b ito s m un ic ip a l e estadua l, com a m csm a con sequ ên c ia .

2 . D a possih ilid ad e d e ap licação das situ ações d e con flito d e in teresses p rev ista s n o s a r l i~ o s 50 e 60 da L ei

F e d e ra l n a . 1 2 .8 1 3 /2 0 1 3 a o s E s ta d o s e M u n lc fp to s

Su sten ta -se n a p resen te le se qu e a s h ip ó teses d e con flito d e in teresses p rev ista s n o s artigo s 50 e 60

d a L e i F e d e r a l n a . 1 2 .8 1 3 /2 0 1 3 n ã o s e a p l ic am a p e n a s a o s s e rv id o r e s e em p re g a d o s p ú b l ic o s d o P o d e r E x e c u t iv o

F ed era l. m as a todos o s serv id ores púb lico s d e todos o s E lllC S F ed erados da R epúb lica b ra sile ira . A partir do

m om e n to em q u e a L e i F e d e r a l n a . 1 2 .8 1 3 /2 0 1 3 t ip i f ie o u c a s o s em q u e p o d e h a v e r s i tu a ç õ e s d e e o o l l i to d e

in teresses d o s serv id ores ou em pregados com suas fun ções na A dm in itraçào Púb lica e exp ressam en te p rescreveu

qU l: se tra tam de h ip ó teses d e im prob id ad e adm in istra tiva , filzendo rem issão d ire ta ao s artigo s 9 ° a 11 da L ei

F e d e ra l n '. 8 .4 2 9 /1 9 9 2 , am p l io u - s e o âm b i to d e in c id ê n c ia d a n o rm a em q u e s tã o .

A desp e ito d e , aparen tem en te , n ão ter s id o a in ten ção do leg is lad or d e cr ia r norm a de ind icên c ia a

to d o s o s E n te s F e d e r a d o s , f e i ta a r em is s ã o à a p l ic a ç ã o d a L e i F e d e r a l n ° . 8 .4 2 9 /1 9 9 2 c o m o e o n s c q u ê o e ia d a

con figu ração das situ açôes d e con llito d e in teresses , a lterou -se a na tu reza do âm b ito d e in c id ên c ia da L ei F ed em l

nO, J2 .813 /2013 . ao con trár io do d isp o sto no seu p róp r io tex to . O s artigo s 5 ° c 6 ° d esta norm a de ixaram de ser

o con flito d e in teresses já é com ba tid o no se tor p r ivado há bastan te tem po . N o B rasil,

e x em p l i f ie a t iv am e n te , a L e i F e d e r a l n O . 6 .4 0 4 /1 9 7 6 ( " L e i d a s S o c ie d a d e s A n ô n im a s " ) e s ta b e le c e em s e u a r t ig o

115, cap"I, c o m a l tem ç ã o in t ro d u z id a p e la L e i F e d e r a l n ° . 1 0 .3 0 3 /2 0 0 1 , q u e "O a c io n is ta d e v e e x e r c e r ( ) d i r e i to a

vo to no in teresse da com panh ia ; con sid erar-se -á abu sivo o vo to exerc id o com o fim de cau sar dano à com panh ia

ou a ou tro s ac ion ista s , ou d e ob ter , p ara si ou para ou trem , van tagem a que não f a z ju s e d e qu e resu lte , ou possa

resu lta r , p re ju ízo para a com panh ia ou para ou tro s ac ion ista s ,'" Em segu id a , em seu S 1° . d e term ina qu e "o

ac ion ista não pod erá vo tar nas d e lib erações da a ssem b lé ia -g era l re la tiva s ao laudo d e ava lia ção d e b en s com que

con correr para a fonnação do cap ita l so c ia l e à ap rovação d e sua s con ta s corno adm in istrador . n em em qua isqu er

ou tra s qu e puderem ben efic iá -lo d e m odo particu la r , ou em que tiv er in teresse con flitan te com o da com panh ia" .



regras específicas, com limitada aplicação â esfera do Poder Executivo Federal, c passaram a ter incidência em

todos os Podt:rcs de todos os membros da Fr.:deração.

A lei, por mais que estabeleça previsão expressa, não tem o condão de alterar a natureza dos

institutos jurídicos_ Nesse sentido, afirma HUMBERTOTHEODOROJúNIOR que o importante é descobrir a natureza

da coisa para, no efeito prático buscado pelo legislador, descobrir o critério que realmente vai levar à

classificação do fenômeno. Nesse esforço do jurista, é irrelevante a opinião do legislador, já que, depois de

concebida a figura jurídica, "nào lhe é dado alterar ou ignorar a natureza da coisa dentro do mundo do Direito em

I . '.sque e a Se Insere .

Assim, se a Lei Federal n°. 12.813/2013 estabeleceu hipóteses de improbidade administrativa, ao

combinar seus artigos 5° e 6° com a Lei Federal nO. 8.429/1992, ti qual se fez remissão expressa por meio de seu

artigo 12. toma-se juridicamente impossível se impedir que essas novas hipóteses de atos de improbidade sejam

aplicadas aos demais Entes Federados'" diante da natureza geral de tais situações, pois, as nonnas que

disciplinam as hipóteses de improbidade administrativa (enriquecimento ilícito, dano ao patrimônio público e

violação de prinCÍpios) são aplicadas a todos, indistintamente. consoante o disposto no artigo 37. capw e ~ 4°. da

Constituição da República de 1988. Entender o contrário seria o mesmo que admitir que há gradação para as

diretrizes éticas, de modo que os servidon:s do Poder Executivo Federal têm que agir de modo .omais" ético que

os servidores dos demais membros da República Federativa brasileira.

Ademais disso, as hipóteses de atos de improbidade administrativa tipificados pelos artigos 9° a 11

da lei Federal nO. 8.429/1992 são meramente exemplificativos. O capul desses preceitos legais, ao terminar a

redação com a palavra "notadamente" estabeleceu de forma expressa que seus incisos são apenas, exemplos de

hipóteses de atos de improbidadade, permitindo ao jurista que, por meio de dedução, extraia outros casos de

improbidade de outras situações assemelhadas.

Nessa linha dc raciocínio, a tipificação de atos de improbidade administrativa pelos artigos 5° e 60

c/c artigo 12, lodos da Lei Federal nO. 12.813/2013, nada mais é do que a posilivação expressa de condutas que já

poderiam ser suhsumidas ao preceito dos artigos 9", 10 e 11 da Lei Federal nO. 8.429/1992, vez que estes artigos

estabeleccm cláusulas gerais de atos de improbidade administrativa, cada qual em sua modalidade

(enriquecimento ilícito, dano ao patrimônio público c violação de princípios). As hipóteses previstas 110S incisos

desses artigos nào esgotam seus preceitos (numel'us apertus), que podem ser interpretados para abarcar outras

condutas, como o fez a Lei Federal n°. 12.813/2013. por método sistemático.7

Além das consequências jurídicas positivas do aumento do âmbito de incidência dos artigos 5° e 6°

da lei Federal n°. 12.813/2013, com a possibilidade de servidores e empregados responderem pela prática de ato

de improbidade e, assim, melhorando a observância de direuizes éticas na Administração Pública,

sociolobJ1Camente, esse aumento serve também no combate aos aspectos negativos da cultura brasileira.

THEODORO JÚNIOR, Humberto. Fraude conlra Credores: A Natureza da Sentença Paulina. 2. ed.
Belo Horizonte: Del Rey, 2001, p. 184.

6 Mencione-se que a União tem competência exclusiva para legislar em matéria de improbidade

administrativa, de modo que, caso não se aplique a Lci Federal n". 12.813/2013 aos demais Entes Federados,

seus servidores terão "menos" responsabilidade para com os preceitos éticos que os servidores do Poder

Executivo Federal, o que é juridicamente inadmissível. vez que todos têm o dever constitucional de agirem
honestamente no trato com a coisa pública.

7 O Estatuto da Cidade (lei Federal nO. 10.257/2001) utilizou-se do mesmo método ao prever bipóteses

de prática de atos de improbidade em seu artigo 52, fazendo remissão expressa à lei Federal n°. 8.42911992.



principalmente, aqueles ligados à confusão entre patrimônio público e privado, tipi ea dos "funcionários

patrimoniais" ou "homens cordiais", pam Usar duas expresslies de SÉRGIOBUARQUEDEHOLANDA.'

Nessa linha, campos bastante fértcis dc aplicação dos artigos 5' c 6' da Lei Federal n'.

12.813/2013 são os setores de obras, meio ambiente, habitação e urbanismo dos Estados e Municípios

brasileiros, tendo em vista quc os profissionais que atuam nas Secretarias rcsponsáveis por cssas árcas

(exemplos: arquitetos, engenheiros, agrimensores, etc.), geralmente, estão autorizados a tamhém trahalharem no

setor privado e, alguns, podem valer de seus cargos para bencficiar c1icntcs que os contrataram para a elaboração

e execução de projetos particulares, gerando, inclusive, concorrência desleal, de modo a relirar do mercado o
profissional que age honestamente.

Tanto é assim que, o Código de Ética dos profissionais de engenharia, arquitetura e urhanismo,

estabelecido por meio do Anexo à Resolução n' 1.002 , de 26 de novembro de 2002, do Conselho Federal de

Engenharia e Agronomia - CONFEA, prescreve em seu artigo 9", inciso I, que são deveres do profissional

harmonizar os interesses pessoais aos coletivos. Por Soa vez, no artigo 10. inciso I, alinea "b}". estabelece que

representa eonduta vedada ao profissional Usar de privilégio ou faculdade dccorrente de função de forma

a b u s iv a , p a r a f in s d is c r im in a t ó r io s o u p a r a a u f e r i r v a n t a g e n s p e s s o a i s .9

A lém d is s o , m a i s r~centemente, o C o n s e lh o R e g io n a l d e E n g e n h a r ia e A g r o n o m ia d o P a r a n á _

CREA/PR, por meio do Oficio Circular n. 00212013/CEPIPRES, de 07 de março de 2013, ainda alertoo os

p r o f i s s io n a i s in t e g r a n t e s d e s u a in s t i t u iç ã o q u e a a n á l i s e , a p r o v a ç ã o c f i s c a l i z a ç ã o d e p r o j e t o s s u b m e t id o s à

a p r e c ia ç ã o d o P o d e r E x e c u t iv o M u n ic ip a l , v i s a n d o o b t e r a lv a r á s , l i c e n ç a s , a u t o r iz a ç õ e s c a s s e m e lh a d o s , n ã o

p o d e s e d a r p e lo a g e n t e r e s p o n s á v e l p e la s u a e la b o r a ç ã o n o â m b i t o p r iv a d o .

Exemplo de situação abrdngida pelo alerta do CREAlPR é o engenheiro ou arquiteto que trabalha

- , - DO sewr p t l \ ' 3 0 0 aprovanoo-os por S I mesmoem Pl'efeiturd Municipal e, par:údamcnre. llc:icmu/\:,: proJCIos •

,.-..'" '."'i~:''k''Ji''''''' ~fiI':('''f'L•••~Perante a A fu n ic ip a l i c b k . . . "',:~,,_'~.:.',.r-~~._:!?":;~~;_~,~..,..~.-,:...':;".7..'~"7-~;~~-:'~Ii- ,li ,. •

.... - . " .• --- -' . -- ",>v3!l 5" 6' d Le.-() ~'ilfó ~,{tJiÊAirR'~ :I imponincia de apIic3ç3õ, gos e a I

,. dE" M .. 'pal a fim de sancionar por meioFL~leral n'. 12.81312013, principalmente, no amblto do Po Cf xeculIvo Ul1lel, .

. . • . ~J.o . .d m .n • . • • • • . • • . . • • . . . • •. - .r ~.d •••.-..-p ú b lõ. •, , , , , ." ' l" 'P q.d~Lei FedernJ n'. 8.429/1992 a p<= de aI"", ~,,:~.,.~ •. _ .• •

.~. , inodo-id1s SdiY pri,'3do. vez que afendasvalem de soa função na ,\dminisn3ç2o. J"I'l 0bJa ,~ no . • I

. . . d eJ q u e n ã o m a n t e m q u a q u e rd d r. "'dadcs na"o disponí\'cis a ootros profiSSionaIS o mesmo s ar,v a le n o - s e e l a C J I

vinculo com o Poder Púhlico. d .

I d f l i t o d e in t e r e s s e s d e v e r e a o r e s eT a m b ém n ã o é d i f i c i l e n c o n t r a r s i t u a ç õ e s c n v o v e n o c o n .

I d' d ~od e m o d i f i c a ç õ c s e m P la n o s D ir e t o r e sp r e f e i t o s c o m s u a s a t iv id a d e s n o s e t o r p r iv a d o , a e x em p o a m t r o u ç a . . . . . ~

r. • tr balham no setor ,moblhano ou temM .. . Membros do Poder Legislativo municipal e pre,eltos que a
unlclpals. b . tos de leis

. b ra e v e n d a d e im ó v e i s d e v em s e a b s t e r d e s u m e t e r p r o J t : .v in c u la ç õ e s c o m d e , s e j a c o m o r a s o u c o m p ' .

o u v o t á - lo s . q u a n d o e s t e s p r o j e t o s p o s s a m t r a z e r b e n e f i c io s p a t r im o n ia i s p a r a S I , n o s s e t o r e s q u e a tu a m n a e s f e r a

privada.

. 26 d S' Paulo' Companhia das Letras, 1995,• BUARQUE DE HOLANDA, Sérgio. Raizes do BraSIl. . e . ao .

r. 146-147. . b' stão vinculados a autarquia profissional própria, o
Os profissinais de arqUItetura e de ur amsm;. ~i O dc Ética cstabelece preceitos scmelhantes, queConselho de Arquitetura e Urbal11smo - CAU, cUJO o g

p o ú em s e r u t i l i z a d o s p a r a o m e sm o fu n d a m e n t o .
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3. Conclusão

Com a possibilidade de aplicação das hipóteses de conflitos de interesses previstas 1105 artigos 5° c

6° da Lei Federal n°. 12.813/2013 aos servidores e funcionários dos Estados e M unicípios, cuja consequência é a

rcsponsabili7 .ação pela prática de ato de improbidade adm inistrativa, sugere.se a adoção dos seguintes

encam inhamentos práticos que podem ser adotados pelas Promotorias de Justiça com atribuições na defesa do

patrimônio público elou urbanismo c habitação:

a) Encam inhamento de recomendação adm inistrativa para vereadores de Câmaras M unicipais, a

fim de que abstenham de propor projetos de leis ou participar da votação de projetos de leis que possam lhes

trazer beneficios patrimoniais diretos em suas atividades no setor privado, a exemplo de alterações de Planos

D iretores M unicipais que possam resultar em ganhos para vereadores que operem no setor imobiliário ou tenham

interesses particulares envolvidos nde;

b) Encam inhamento dc recomendação adm inistrativa para prefeitos e secretários municipais,

principalm ente, dos setores de meio ambiente. obras, urbanismo. saúde, jurídico e habitação, para que orientem

por meio de oficios circulares os servidores e funcionários a se absterem de atuar no setor privado, quando o

cargo assim () pernlitir, em casos cujo ato ou procedim ento adm inistrativo tenha participação deles ou dependam

de decisão deles no setor público, indicando, ainda, expressamente, as situações que possam configurar situaçào

de conflito de interesses, tipificadas nos artigos 5" e 6" da Lei Federaln", 12,813/2013 e as eonsequências de sua

transgressão (prática de ato de improbidade adm inistrativa). Sugere-se encam inhar em anexo à recomendação

adm inistrativa o formulário do Anexo 1
10

desta tese, para eventual encam inhamento pelo prefeito aos servidores,

a fim de que seja preenehido por eles;

c) Sempre que a Promotoria de Justiça iniciar investigações de combate a atos de corrupção em

áreas suscetíveis à existência de conflitos de interesses, como, por exemplo, saúde, setor jurídico, m eio ambiente,

habitação, urbanismo e obras, requisitar de todos os servidores e funcionários do selor envolvido no caso o

preenchim ento do fO lmulário de conflito de interesses do Anexo I desta tese, para realização de fiscalização; e,

d) Requisitar ao CREA lPR e ao CA U/PR o encam inhamento de eópia de evellluais procedim entos

disciplinares movidos em dcsfavor de profissionais ocupantes de cargos ou empregos públicos nos M unicípios

que integram a respectiva Comarca e que se valeram de suas posições para se beneficiarem no setor privado, a

fim de ajuizar ação civil pública pela prática de ato de improbidade adm inistrativa, com fundamento nos artigos

5" ou 6" ele artigo 12 da Lei Federal,,", 12,81312013 c/c artigo 9",10 ou 11 da Lei Federal,,", 8.429/1992,

4. Referências biblio2ráficas

Na Austrália, para exemplificar, (} Estado de Quecllsland, adotou por meio de Com issão de Combate a

C rim es e Desvios de Conduta r'C rim e and M iscondut Comm ission"). um .'kit de ferram c:ntasU ("Toolkit") para (}

combate a conflito de interesses no setor público. O '.k it" consiste exatamcnte em formulários preenchidos pelos

servidores públicos, com o objctivo de identificar riscos dc possivcis conflitos dc intcresses, para screm

fiscalizados por cada órgão. Formulário semelhante foi adotado pela ConLroladoria-Geral da União no Brasil,

disponível no site: < http://www .egu.gov.bl./assuntus/etiea-e-integridadelsetor-publieo/eonflitu-de-

intercsscslarquivos/conflito-de-interesscs-consulta.doc >, no qual se baseou o formulário apresentado nesta tese.

com algumas adaptações.
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L E I N ° 2 .3 0 6

D IS PÕ E SO B R E A E STR U TU RA ÇÃ O D A PRO CU RA D O R IA JU R ÍD IC A M U N IC IPA L

A C âm a ra M un ic ip a l d e C on g o n h a s , E s ta d o d e M in a s G e ra is a p ro v a e eu , P re fe ito M un ic ip a l, s a n c io n o e

p rom u lg o a seg u in te le i:

C A P ÍTU LO I

D A COM PET ÊN C IA

A rt. 1 0 A P ro cu rad o ria Ju r íd ic a d o M un ic íp io é ó rg ão au tô n om o d e a sse s so ram en to su p e r io r e d e n a tu re z a

ju r íd ic a , c om p e tin d o - lh e p r ív a tiv am en te :

I - re p re sen ta r o M un ic íp io , d en tro o u fo ra d o seu te rr itó r io , q u a lq u e r ju iz o o u tr ib u n a l, o u , p o r d e te rm in a ç ão d o

P re fe ito M un ic ip a l, em qu a lq u e r a to ;

I ! - d e fen d e r ju d ic ia l e ex tra ju d ic ia lm en te , a tiv a o u p a ss iv am en te o s a to s e p ren 'o g a tiv a s d o M un ic íp io ;

I I I - p re s ta r c o n su lto r ia c a sse s so ram en to ju r íd ic o c té cn ic o - le g is la tiv o ao P o d e r E x ecu tiv o ;

IV - e la b o ra r in fo rm açõ e s a se rem p re s ta d a s ao p o d e r Jn d ic iá r io em m and ad o d e seg u ran ç a im p e tra d o co n tra a to

d o P re fe ito M un ic ip a l o u au to r id ad e d o P o d e r E x ecu tiv o a c le d ire tam en te su b o rd in ad a ;

V - rep re sen ta r o P re fe ito M un ic ip a l p a ra a p ro p o s itu ra d a A ção D ire ta d e In co n s titu c io n a lid ad e d e q u a isq u e r

n o rm a s , o u d e co rre n te d a om issão d e la s , m in u ta r a co rre sp o n d en te p e tiç ão , b em com o a s in fo rm açõ e s a se rem

p re s ta d a s , n a fo n n a d a le g is la ç ão e sp e c íf ic a ;

V I - o p in a r , p re v iam en te , c om re fe rên c ia ao cum p rim en to d e d e c isão ju d ic ia l c em p ed id o d e ex ten são d e

ju lg ad o , re la c io n ad o s com adm in is tra ç ão d ire ta ;

V II - p rom ov e r a ex p ro p ria ç ão am ig áv e l o u ju d ic ia l d e b en s d e c la ra d o s d e u tilid ad e p ú b lic a ;

V III - em itir p a re c e r so b re co n su lta fo n n u lad a p e lo P re fe ito M w lÍe ip a l. S e c re tá r io s M un ic ip a is , A sse sso re s

d ire to s d o C h e fe d o E x ecu tiv o o u d ir ig en te d e ó rg ão au tô n om o ou au ta rq u ia d o M un ic íp io ;

IX - p ro p o r a ç ão c iv il p ú b lic a o u n e la in te rv ir re p re sen ta n d o o M un ic íp io ;

X - in te rv ir c om o a ss is te n te o u litis c o n so r te em ação p o p u la r q u e en v o lv a in te re s se d o M un ic íp io ;

X I - su g e r ír m od if ic a ç ão d e le i o u a to n o rm a tiv o o u co n v en ien te m un ic ip a l, q u an d o ju lg a r n e c e ssá r io o u

co n v en ien te ao in te re s se d o M un ic íp io ;

X I! - e x e rc e r a d e fe sa d e in te re s se d a adm in is tra ç ão p ú b lic a m un ic ip a l p e ran te o s ó rg ão s d e f isc a liz a ç ão

f in an c e ira c o rç am en tá r ia ;

X III - e x am in a r , p re v iam en te , a s m in u ta s - p ad rão d e ed ita l d e lic ita ç ão , b em com o a s d e co n tra to , a co rd o o u

a ju s te d e in te re s se d e ó rg ão s d a adm in is tra ç ão d ire ta ;

X IV - d e fen d e r o s in te re s se s d o M un ic íp io em co n ten c io so adm in is tra tiv o e fa z e r se re p re sen ta r em in q u é r ito s

adm in is tra tiv o s ;

X V - o p in a r em p ro c e sso adm in is tra tiv o em qu e h a ja q u e s tã o ju d ic ia l c o rre la ta o u n e le in f lu en te com co n d iç ão

d e seu p ro sseg u im en to ;

X V I - o r ie n ta r a s S e c re ta r ia s M un ic ip a is so b re in te rp re ta ç ão c ap lic a ç ão d a le g is la ç ão ;

X V II - m in u ta r o u rev e r p ro je to d e le i c re sp e c tiv a m en sag em , fu n d am en to s d o v e to a p ro je to s d e le i,

re g u lam en to s e d e c re to s a se rem en v iad o s ao P o d e r L eg is la tiv o ;

X V Ill - re a liz a r , p o r so lic ita ç ão d o P re fe ito , e s tu d o té cn ic o so b re m a té r ia o b je to d e p ro je to d e le i, d e d e c re to o u

d e sp a ch o ;

X IX - m an te r in te rc âm b io com as P ro cu rad o ria s G e ra is d o s E s ta d o s ;

X X - e la b o ra r m in u ta s d e in fo rm açô e s a se rem p re s ta d a s ao Ju d ic iá r io em M and ad o s d e S eg u ran ç a , n o âm b ito

d o M un ic íp io ;

X X I - e la b o ra r m in u ta s p ad ro n iz ad a s d o s te rm o s d e co n v ên io a se rem firm ad o s p e lo M un ic íp io ;

X X II - fa z e r-se re p re sen ta r , so b p en a d e n u lid ad e , n o s ju lg am en to s d a s tom ad a s d e p re ço s c n a s co n co rrê n c ia s ;

X X III - m in u ta r o u v isa r , p re v iam en te à su a a ss in a tu ra , e x p ed iç ão o u p u b lic a ç ão , so b p en a d e n u lid ad e :

a ) o s ed ita is d e tom ad a s d e p re ço s c co n co rrê n c ia s ;

b ) o s co n tra to s adm in is tra tiv o s ;

c ) d e c re to s d e c la ra tó r io s d e u tilid ad e , p a ra o s e fe ito s d e d e sap ro p r ia ç ão ;

hnps:lIsapl.congonhas.mg.leg.br/media/sapVpubliclnormajuridica/2001/S831/5831_texto Jntegral.html 1 '"
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d) termos de convênio;
e) os atos de aprovação de loteamento;
XXIV - manter atualizada a biblioteca de obra~ e periódicos jurídicos;

XXV - cobrar administrativa c judicialmente a dívida ativa do Município;
XXVI - desempenhar outras atribuições que lhe forem expressamente cometidas por lei ou pelo Prefeito

Municípal.
Parágrafo único. As consultas à Procuradoria Geral do Município só poderão ser formuladas por intermédio do

Prefeito ou das Secretarias Municipais.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 2° Procuradoria Jurídica do Município compreende:

I - O Procurador Geral;
II - O Conselho da Procuradoria Jurídica do Município;

III - Os Procuradores Municipais.

SEÇÂO I
DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 3° O Procurador Geral do Município, nomeado em caráter comissionado, será escolhido entre advogados de
reconhecido saber juridico, ilibada reputação e experiência mínima de 05 (cinco) anos de exercício da advocacia,

devidamente comprovados.
~ I° O Procurador Geral do Municipio é o chefe da Procuradoria e tem os direitos e prerrogativas de Secretário

Municipal;
~ 2° A nomeação de que trata o "caput" do artigo deverá recair, preferencialmente, em Procurador Municipal

efetivo.
Art. 4° Compete ao Procurador Geral do Município:
I - dirigir, coordenar c orientar as atividades da Procuradoria Jurídica;
II - determinar a propositura de ação necessária à defesa e ao resguardo do interesse do Município;
III _ receber a citação inicial ou a comunicação referente a qualquer ação ou processo ajuizado contra o

Município ou sujeito à intervenção da Procuradoria Juridica;
IV - avocar a defesa do Município em qualquer ação ou processo;
V _ desistir, transigir, firmar compromisso, receber e dar quitação, autorizar a suspensão do processo e deixar de

interpor recurso, desde que fundamentadamente;
VI - designar assistente técnico em processo judicial arbitrando os respectivos honorários;
VII _ autorizar o parcelamento de créditos decorrentes da decisão judicial ou objeto de ação em curso ou a ser

proposta, ad referendum do chefe do Executivo;
VIII - celebrar convênio com vistas ao intercâmbio jurídico, cumprimento de precatória e execução de serviço

jurídico;
IX _ requisitar de órgão da administração pública documento, exame, diligência e esclarecimento necessários à

atuação da Procuradoria Geral Municipal;
X - aprovar parecer emitido por Procurador Municipal;
XI - representar o Município nas assembléía~ de sociedade de que participe;
XII - propor ao prefeito a adoção, em caráter normativos, de parecer da Procuradoria Jurídica do Município;

XIII - aprovar minuta - padrão de escritura, convênio e outros instrumentos jurídicos;

XIV - delegar competência aos Procuradores Municipais;
XV _ receber ou elaborar anteprojeto de lei ou minuta de decreto para efeitos previstos no inciso XVI do Artigo

1° desta lei, encaminhados à Procuradoria Jurídica do Município pelo prefeito ou por sua ordem;

XVI - orientar o preparo de razões de veto a proj eto de lei:
XVII - convocar eleição para o Conselho da Procuradoria Jurídica do Município, regulamentando-a em

resolução;
XVIlI- convocar e presidir reunião do Conselho da Procuradoria Jurídica do Município;
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Art. 6° ~o Procurador Municipal incumbe:
I - rcpresentar o Municipio em juízo, ativa ou passivamente, seja como autor, réu, litiseonsorte, assistente ou
opoente, mediante delegação de poderes do Procurador Geral;
II - emitir pareceres em processo administrativo e responder consulta sobre matéria de sua competência;
1II - participar, por determinação do Procurador Geral, de comissão e grupo de trabalho;
IV - sugerir declaração da nulidade de ato administrativo ou sua revogação;
V - examinar previamente minuta de contrato a ser firmado pelo municipio e outros instrumentos jurídicos.
Art. 70 A lotação dos Procuradores Munieipais somente poderá se dar na Administração municipal direta, junto à
Procuradoria ou Secretarias Municipais, Autarquias e Fundações municipais.

SUBSEÇÃO I
DA CARREIRA DO PROCURADOR

Art. 8° A carreira de Procurador Municipal é constituída das classes de Procurador Municipal de Ia classe, dc
Procurador Municipal de 2a classe e de Procurador Municipal de classe Especial.
Parágrafo único. A I a classe corrcsponde ao nivel I, a 2a classe ao nível II e a classe Especial ao nível III dos
padrões de vencimentos constantes do anexo I, da Lei 1847, de 29.05.92.
Art. 9° O ingresso na carreira se dará em cargo de Procurador Municipal de Ia classe e dependerá de aprovação
prévia em concurso publico especifico de provas e títulos realizado pelo Municipio, obedecida para nomeação, a

ordem de classificação.
Ait. 10. O edital para o concurso conterá os requisitos de inscrição, o valor do vencimento, as matérias sobre as
quais versarão as provas e os respectivos programas, os critérios de avaliação das provas e dos títulos e o
número de vagas.
Art. lI. São requisitos para inscrição:
I - ser bra~ileiro;
II - ser bacharel em direito;
1II - possuir, no mínimo, 02 (dois) anos de prática forense, devidamente comprovada.
Art. 12. O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos prorrogável por igual periodo, por decisão do

Conselho da Procuradoria Municipal.

SUBSEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO, DA POSSE. DO EXERCÍCIO E DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 13. A nomeação, a posse e o exercicio do Procurador Municipal regulam-se pelas normas do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Congonhas.
Art. 14. O Procurador Geral determinará o local de exercicio dos Procuradores Municipais, respeitada a
conveniência do serviço e, se possível. a preferência manifestada.
Art. 15. Decorrido o prazo de 03 (três) anos do ingresso na classe inicial da carrcira, o Procurador Municipal
será considerado estável no serviço público, se reconhecida sua idoneidade moral, zelo funcional. eficiência e
disciplina, pelo Conselho da Procuradoria Jurídica.
~ 10 Quando o relatório do Conselho a ser apresentado 60 (sessenta) dias antes do prazo referido neste artigo for
contrário à confirmação, dele terá conhecimento o Procurador Municipal, para alegação em 20 (vinte) dias.
~2° Coneluído o processo, o Conselho encaminhará o expediente com parecer, ao Procurador Geral, em caso de
proposta de exoneração.

SUBSEÇÃO III
DA PROMOÇÃO

Art. 16. Promoção é a passagem do servidor, titular de cargo em caráter efetivo, ao nível subseqüente da carreira.
Parágrafo único. Os critérios a serem adotados para promoção, serão os constantes da Lei Municipal n° 1.847, de
29 de maio de 1992 (Plano de Cargos e Carreiras).
Art. 17. O Procurador Municipal, após o prazo a que se refere o Art. 15 desta Lei, somente poderá ser demitido
em virtude de sentença judicial ou mediante processo administrativo, assegurada ampla defesa.
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S U B S E Ç Ã O IV

D A R E M U N E R A Ç Ã O D O S C A R G O S

A rt . 1 8 . A re m u n e ra ç ã o d o s c a rg o s d a P ro c u ra d o r ia o b e d e c e rá o f Ix a d o n o q u a d ro d e le i e s p e c íf I c a d o

M u n ic íp io .

A r t . 1 9 . O v e n c im e n to d o c a rg o d e P ro c u ra d o r G e ra l c o r re s p o n d e rá a o v a lo r f Ix a d o p a ra o S e c re tá r io M u n ic ip a l .

C A P ÍT U L O II I

S E Ç Ã O I

D O S D E V E R E S E D A S P R O IB IÇ Õ E S

A r t . 2 0 . É d e v e r d o P ro c u ra d o r M u n ic ip a l :

1 - d e s in c u m b ir - s e d ia r ia m e n te d e s e u s e n c a rg o s fu n c io n a is n o fo ro o u n a rc p a r t iç ã o ;

I I - r e a l iz a r c o m z e lo e p re s te z a , d e n tro d o s p ra z o s , o s s e rv iç o s a s e u c a rg o e a q u e le s a tr ib u id o s p e lo P ro c u ra d o r

G e ra l ;

I I I - e s g o ta r o s re c u r s o s le g a is c a b iv e is , s a lv o d is p e n s a fu n d a m e n ta d a p e lo P ro c u ra d o r G e ra l ;

IV - o b s e rv a r s ig i lo fu n c ío n a l q u a n to à m a té r ia d o s p ro c e d im e n to s e m q u e a tu a r ;

V - z e la r p e la b o a g u a rd a d o s p ro c e s s o s c o n f Ia d o s à s u a g u a rd a ;

V I - s u g e r ir a o P ro c u ra d o r G e ra l p ro v id ê n c ia s te n d e n te s à m e lh o r ia d o s s e rv iç o s n o â m b ito d e s u a a tu a ç ã o ;

A r t . 2 1 . A lé m d a s p ro ib iç õ e s le g a is d e c o r re n te s d o e x e rc íc io d o c a rg o p ú b l ic o , a o P ro c u ra d o r M u n ie ip a l é

v e d a d o e x p re s s a m e n te :

I - e x e rc e r a a d v o c a c ia fo ra d a ~ a tr ib u iç õ e s in s t i tu c io n a is , e m p ro c e s s o s ju d ic ia is e e x tr a ju d ic ia is d e in te re s s e

d ir e to d o e n te p ú b l ie o q u e re p re s c n ta ;

I l - e m p re g a r , e m e x p e d ie n te o f Ic ia l , e x p re s s ã o o u te rm o d e s re s p e i to s o ;

I I I - v a le r - s e d a q u a l id a d e d e P ro c u ra d o r p a ra o b te r v a n ta g e n s in d e v id a s .

S E Ç Ã O II

D O S IM P E D IM E N T O S

A r t . 2 2 . É d e fe s o a o P ro c u ra d o r M u n ic ip a l e x e rc e r a s s u a s fu n ç õ e s e m p ro c e s s o o u p ro c e d im e n to , q u a n d o :

I - s e ja p a r te , o u , d e q u a lq u e r fo r rn a , in te re s s a d o ;

I I - h o u v e r a tu a d o c o m o a d v o g a d o d a p a r te ;

I I I - h o u v c r in te re s s e d e c ô n ju g e , p a re n te c o n s a n g ü ín e o o u a f Im , e m lin h a re ta , o u n a c o la te ra l , a té 3 g ra u ;

IV - h o u v e r s id o p o s tu la n te c o m o a d v o g a d o d e q u a lq u e r d a s p e s s o a s d e q u e tr a ta o in c is o a n te r io r .

S E Ç Ã O II I

R E S P O N S A B IL ID A D E F U N C IO N A L E D O R E G IM E D IS C IP L IN A R

A r t . 2 3 . P e lo e x e rc íc io ir r e g u la r d o c a rg o , o P ro c u ra d o r M u n ic ip a l r e s p o n d e rá c iv i l , p e n a l e a d m in is t r a t iv a m e n te .

~ 1 0 A re s p o n s a b i l id a d e e iv i l d e c o r re d o p ro c e d im e n to d o lo s o , e o m p re ju iz o d a F a z e n d a M u n ic ip a l o u d e

te rc e iro s ;

~ 2 ° A re s p o n s a b i l id a d e p e n a l a b ra n g e o s c r im e s e a s c o n tr a v e n ç õ e s im p u ta d a s a o P ro c u ra d o r M u n ic ip a l , n e s s a

c o n d iç ã o ;

~ 3 ° A a p u ra ç ã o d a re s p o n s a b i l id a d e a d m in is t r a t iv a d o P ro c u ra d o r M u n ie ip a l d a r - s e -á a tr a v é s d e p ro e e s s o

a d m in is t r a t iv o .

A r t . 2 4 . A a t iv id a d e fu n c io n a l d o P ro c u ra d o r M u n ic ip a l e s ta rá s u je i ta à in s p e ç ã o p e r rn a n e n te a tr a v é s d e

c o r re iç ã o o rd in á r ia o u e x tr a o rd in á r ia .

~ I o A c o r re iç ã o o rd in á r ia s e rá fe i ta e m e a rá te r d e ro t in a , p a ra v e r i f I c a r a e f I e iê n c ia e a a s s id u id a d e n o s e rv iç o .

~ 2 ° A c o r re iç ã o e x tr a o rd in á r ia s e rá d e te rm in a d a p e lo P ro c u ra d o r G e ra l , v is a n d o a f Im e s p e c íf I c o d e in te re s s e d o

s e lV lç o .

A r t . 2 5 . C o n c lu id a a c o r re iç ã o e o u v id o o C o n s e lh o d a P ro c u ra d o r ia G e ra l , s e rã o a d o ta d a s a s m e d id a s c a b ív e is e

p e r t in e n te s .

S E Ç Ã O IV

D A S IN F R A Ç Õ E S , D A S P E N A L ID A D E S E D A P R E S C R IÇ Ã O
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Art. 26:0 Procurador do M unicípio é passivel das seguintes penas disciplinares:

I - advertência;

II - censura;

JJJ - suspensão;

IV - dem issão;

V - cassação de aposentadoria.

Art. 27. As penas previstas no Art. anterior serão aplicadas:
[ _ a de advertência, reservadam ente e por escrito, em caso de negligência no exercíeio das funções do cargo;

IJ - a de censura, reservadam ente e por escrito, em caso de descum prim ento do dever legal;

JJI - a de suspensão, até 45 (quarenta e cinco) dias, em caso de reincidência em falta anteriorm ente punida com

censura;
IV - a de suspensão, de 45 (quarenta e cinco) a 90 (noventa) dias, em caso de inobservância das vedações

im postas por esta Lei ou da reincidência em falta anteriorm ente punida com suspensão até 45 (quarenta e cinco)

dias;

V - a de dem issão, nos casos de :
a) lesão dos cofres públicos, dilapidação do patrim ônio m unicipal ou de bens ou valores confiados à sua guarda;

b) im probidade adm inistrativa, nos term os do Artigo 37 da Constituição da República;

c) condenação por crim e praticado com abuso de poder ou violação de dever para com a adm inistração pública,

quando a pena aplicada for igualou superior a 2 (dois) anos;
d) incontinência pública escandalosa que com prom eta gravem ente, por habitualidade, a dignidade do cargo e da

instituição;

e) abandono de cargo;
f) revelação de assunto de caráter sigiloso que conheça em razão do cargo;

g) aceitação ilegal de cargo ou função pública;
h) reincidência no descum prim ento do dever legal, anterionnente punido com a suspensão prevista no inciso

anterior.
~ I ° A suspensão im porta, enquanto durar, a perda dos vencim entos e das vantagens pecuniárias inerentes ao

exercicio do cargo.
~ 20 Considera-se reincidência, para os efeitos desta lei, a prática de nova infração dentro de 4 (quatro) anos

após eientifieado o infrator do ato que lhe tenha im posto pena disciplinar.
~ 30 Considera-se abandono de cargo a ausência do Procurador M unicipal, aos serviços, sem causa justificada

por m ais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 90 (noventa) dias interealados, no período de 12 (doze m eses).

Art. 28. Na aplicação das penas disciplinares, considerar-se-ão os antecedentes do infrator, a natureza e a

gravidade da infração, as circunstâncias em que foi praticada e os danos que dela resultaram ao serviço ou a

dignidade da instituição.

Art. 29. A prescrição das faltas ocorrerá:
I - em I (um ) ano, no caso de falta punível com adve11ência ou censura;

II - cm 2 (dois) anos, no caso de falta punível com dem issão c cassação de aposcntadoria;

Parágrafo único. A falta tam bém prevista na Lei Penal com o crim e prescreverá juntam ente com este.

Art. 30. As pcnalidadcs previstas no Art. 28 dcsta lei, serão aplicadas em conform idade com o previsto na Lei

1.892. de 12 de janeiro de 1.993 (Estatuto do Servidor Público M unicipal).

Art. 31. A prcscrição com eça a correr;

I - do dia em que a falta for com etida;
IJ - do dia em tcnha cessado a continuação ou perm anência nas faltas continuadas ou pertinentes;

~ único. Interrom pe a prescrição a instauração de processo ou a citação para a ação judicial.

SEÇÃO V
DA SINDICÃNCIA E DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 32. Sindicância, sem pre de caráter sigiloso, será dcterm inada pelo Procurador Geral para apuração de falta

funcional.
Art. 33. O sindicante colherá as provas através de m eios pertinentcs, aplicando-se as disposições relativas ao

processo disciplinar.
Art. 34. Na sindicância será obrigatoriam cnte ouvido o sindicado, sob pena de nulidade.

I
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Art. 35:Encerrada a sindicância, o sindicante encaminhará os autos ao Procurador Geral, propondo as medidas

cabíveis.
Alt. 36. Compete ao Procurador Geral detemJinar a instauração de processo disciplinar para apuração de falta

punível com suspensão ou demissão, observado o sigilo no procedimento.
Parágrafo único. Se a infração for punivel com a pena de demissão, caberá ao Conselho da Procuradoria Geral

deliberar sobrc a matéria.
Art. 37. O processo disciplinar poderá ser confidencial, e as penas disciplinares farão referência exelusivanlente

ao númcro do processo, scm mcnção ao fato quc lhc deu origem.

Art. 38. O pedido de revisão será dirigido à autoridade aplicadora da pena, e esta, se admitir, detemJinará o seu

processamcnto em apenso aos autos originais e designará comissão revisora, composta dc 3 (três) Proeuradorcs

Municipais, não palticipantes do processo disciplinar.
Art. 39. Aplicam-sc ao processo disciplinar dc que trata cstc capítulo as nonnas constantcs da Lei Municipal nO
1.892, de 12 de janeiro de 1.993, Estatnto dos Servidores Públicos Municipais, além do Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil, Lei 8.906, dc 4 dc julho de 1.994.

CAPÍTULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 40. A jornada dc trabalho dos Procuradores Municipais não podcrá cxcedcr a duração diária dc 4 (quatro)

horas contínuas ou de 20 (vinte) horas semanais, ainda que lotados em outros setores que não a Procuradoria.

~ I ° Serão computadas como horas trabalhadas, aquelas que o procurador cstivcr à disposição do Município, cm

expediente forense e em reunião.
~ 2° O rcgimcnto interno cstabclccerá, cntrc outras providências, a forma de cumprimento da jornada dc trabalho

estabelecida no "caput" deste artigo.

CAPÍTULO V
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Art. 41. Os honorários advocatícios dc sucumbência, quando houvcr condcnação da parte contrária ao Município

e entidades da adl1Jinistração descentralizada pública, ficarão para os Procuradores Municipais em atividade. em

ratcio dc partcs iguais.
Parágrafo primeiro. Aos Procuradores que, embora lotados na Procuradoria Jurídica, estejam prestando serviços

em outro órgão ou afastados do serviço por qualquer motivo, caberá o rateio de honorários das causas em que

houver funcionado.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. No que for omissa esta lei, aplicam-sc as disposições da Lci Municipal n° 1.892, dc 12 dc janciro dc
1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Congordms), Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil

c Lci Municipal nO 1.787, dc 21 dc maio dc 1991 (Regimc Jurídico Único).

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.

Esta Ici cntra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e um.

GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prcfeito Municipal
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E xm o . S r .

D r . C la u d io A n tô n io S o u z a

P re fe ito M u n ic ip a l d e C o n g o n h a s M G

A A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B om Je s u s , p o r m e io d e s e u

re p re s e n ta n te le g a l q u e a e s ta p e ç a s u b s c re v e , e le ito p a ra o c a rg o d e p ro v e d o r n a

fo rm a d o e s ta tu to v ig e n te e d e a c o rd o c om a s d em a is re g ra s d e d ire ito a p lic á v e is à

e s p é c ie , d a d a a s tra ta t iv a s em cu rs o ju n to a e s s a M M . J u íz a d e D ire ito F lá v ia

G e n e ro s o , t itu la r d a 2 8 V a ra C ív e l d a C om a rc a d e C o n g o n h a s , n o s a u to s d o

P ro c e d im e n to C o n c ilia tó r io 0 0 0 3 2 9 .2 0 2 0 .1 0 8 0 , v em a h o n ra d a p re s e n ç a d e V . E x . 8

e x p o r e a o f in a l re q u e re r o q u e s e s e g u e :

PRELIMINARMENTE o u s o a s s e v e ra r q u e o a to d e

in te rv e n ç ã o p a tro c in a d o p e lo e n tã o C h e fe d o P o d e r E x e c u t iv o L o c a l n a s

d e p e n d ê n c ia s f is ic a s , n a s e s tru tu ra s d ire t iv a -a dm in is tra t iv a -c lln ic a -o p e ra c io n a l e n o s

s e rv iç o s o fe r ta d o s p e la A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B om Je s u s , d e p ro n to e d e p la n o

d e s p re z o u o d iá lo g o e p r iv ile g io u a c o n te n d a p e la c o n te n d a , c o n s t itu in d o -s e e

c o n s um a n d o -s e n um a to d e v io lê n c ia s em p re c e d e n te s em to d o s o s tem p o s d a

h is t6 r ia d e n o s s a c id a d e , c u ja s c o n s e q u ê n c ia s s e a rra s tam e p e rd u ram a té a p re s e n te

d a ta , e x ig in d o -s e d o s a tu a is p re p o s to s d e am b a s a s p a r te s , h a b ilid a d e , s e re n id a d e e

c om p rom is s o c om a c o is a p ú b lic a p a ra o re s ta b e le c im e n to d o s ta tu s quo v ig e n te a n te s

d e s s a fam ig e ra d a in te rv e n ç ã o .

A liá s , e s s e a to in te rv e n c io n is ta o ra c om b a tid o ig n o ro u o

la rg o e re le v a n te h is t6 r ic o d e e x c e le n te s s e rv iç o s p re s ta d o s p e lo h o s p ita l B om Je s u s

a o p o v o d e C o n g o n h a s a o lo n g o d e m a is d e 5 d é c a d a s e o fe n d e u d e lib e ra d am e n te a

d ig n id a d e d a q u e le s q u e n a c o n d iç ã o d e v o lu n tá r io s g e r iam a e n tid a d e a q u i

re q u e re n te , e s c o rra ç a n d o -o s d e s e u s p o s to s a fó rc e p s s em a o m e n o s lh e s g a ra n t ir o

d e v íd o p ro c e s s o le g a l, a am p la d e fe s a e o c o n tra d itó r io , m u ito em b o ra n a d a te n h a s e

p ro v a d o a o lo n g o d e to d o e s s e tem p o q u e d e s a b o n e a c o n d u ta d e s s e s h om e n s e

m u lh e re s q u e s em p re s e a p re s e n ta ram s o lid á r io s a c a u s a d o s e n fe rm o s , m o rm e n te a

d a q u e le s m e n o s a fo r tu n a d o s .

D e re p e n te , e s s a s p e s s o a s q u e s e d e d ic a v am a o tra b a lh o

v o lu n tá r io em fa v o r d o H B J fo ram c o v a rd em e n te tra ta d a s c om o b a n d id o s e n ã o h o u v e

q u em p o s te r io rm e n te f iz e s s e a lg um tip o d e re p a ro , f ic a n d o a te e n tã o o d ito p e lo n ã o

d íto , a d e s p e ito d e lh e s te rem m a c u la d o a h o n ra e a m o ra l.

D e v o re g is tra r , q u e a s a n h a a v a s s a la d o ra d e p ro d u z ir o a to

in te rv e n c io n is ta , fo i p re c e d id a d e um a e s p é c ie d e d e s id ra ta ç ã o d a s c o n d iç õ e s

e c o n ôm ic a s e f in a n c e ira s d o H B J , a p a r t ir d a re te n ç ã o a p a re n tem e n te c u lp o s a e o u

d o lo s a , tu d o a s e r a p u ra d o , d o s re c u rs o s f in a n c e iro s a e le s d e v id o s a e n tid a d e

h o s p ita la r , d e r iv a d o s d e s e rv iç o s e fe t iv am e n te p re s ta d o s , p e la P re fe itu ra d e

C o n g o n h a s , o q u e a c a rre to u n um a d e s a rrum a ç ã o g e n e ra liz a d a d a s f in a n ç a s d o

h o s p ita l, o q u a l já a c um u la v a d if ic u ld a d e s d e to d a o rd em , n ã o s u p o r ta n d o m a is e s s a



(

l

Além dill!!(), <l INI<l d' clUU,",1,11,li " t i lal<lh\l<ld~ "1'\'111(\<\I''''''
amblências do Hospllal. lomada como dt>finltil/<l péU<I\lt'II<llJrClI to\l(1 "'ll~ IIl;:ltt"d""I,'

processo de Intervençao.

A!I!llm, apt1!1<lrdu lt1t,'lIi1:Clduqu"I,,~ \lU'"' d''';:I11I VtI.:<I,' ti
essa açé'lo intervenclonlllta, cumprtl a mim, "(' t1x"ld(:i\, \Iv (',tl\)I' .' d"'ll 11I",,\~ll d"
Provedor da AS8oclaçao HO!lpltalar Bom Je!lu!I, ilJualmtlnt" Clind" <lI' VII'" I'll'vtl\h'l l)1
Rogério Santiago, agir movido e munido p!?I<l!!ItllJlCl!l 1<llJulaltlll ,ht ••dClIl ~",II' "''''''!lI'
Estatuto, pois, no caso de gestao temtlré\ri" ou d•• l<l!lao dt> (Ju<tlqll"l ""'\(II .••:<l <lI'
patrimônio da entidade por n6s representada, rt1~'p(lIldt'llll)"~ P(II "II!I"II i"V,,"\(I<l11l",tI""'.

alcançando o nosso patrimônio particular, inclu!llvtl.

Ademais, a nova composiç!io dto \)il .••II'li", d<l "\IIII("'I..:l.,~,'
Hospitalar Bom Jesus, nao participou de nenhuma dali !<t"t'lI d<t inttl1vtl"\'ál'. ('\1111<1,1",
desde a primeira metade do primeiro semestre de 2014. IMiI(1 1'"1,,,qU<l1<lgil !I('t, ,

maior zelo posslvel se faz um impemtivo inallené\vtll.

Por outra vOltél, tlstou seguro (I" \lU" "!I!1" t<llllt~1ll '" "
interesse dene nobre alcaide, tendo em vi!lta que invtlstid(1 "(I I'''IU'' ",~",n,," "llt I"
de janeiro próximo passado, anuncia-se distante de \1U<lIl" t""ll) (' ~",d("II' Il~
movlmentaçé'lo Intervencionisla trazida à luz no ano de 2014. It'lIt"n,l\) 1I,,1ll,,\Illl\I~IIí.' '"

prevalência de perlodo alheio à sua Gestao.

Nesse contexto, a conciliaça\) 1It'1<l !I"lll~'lt' " 1ll,,11 '\j
caminho para que as expectativas du SOlUÇa0dells<l d"lll<tnd<l s" 1ll(,,"'I""1ll "1.;\\~I t'

exequlvel.
No MÉRITO, perJl1issa Vt~IIi<I,par<l (Iillll(}nlil da in 1 \ , 1 " . ~\~I

decisao promovida pelo Prefeito de Congonhas de OUtl(li < \ . (~<lIllli~WIl\tl 1I'<l" 'h 'a,' dI.'
Decreto Municipal N O 5.960 de 10/04/2014, a principio UI\(XIIal,\,,)~lll nl'<lllik>!It<l\"""""
exaradas pelos membros da Càmaru Municipal dr. C()1I9"IÜ'all t i 111.'GI'II~~1 ,,"'
Municipal de Saúde, todos supostamente levados p\,>l,) pl\'p,l!Iitl.' d" ~"I"I(l.:iJ "li
mudanças necalsárias e capazes de restabelect'r o tlquilitllil.' t'1.'<.'n,'nll,'\' IIlI.;lIl,~ I,'
da requerente e no mesmo diapasao reestruturar o [!II"tul,) d", "nt"l",d",. I ) (l..:l.htt,'<:\I,"!I
profissionais e os serviços e responder ae.demandas Ill<lis pltllll"nl"," (I", ~"'\."li",,,'<l>.'
no espaço de tempo adequado, garantindo-se quallhd<l(\tl ,., qualil.la"l", (111$PII,j\I\I."!I
ofertados, tudo Isso no exlguo prazo de 6(sehl) 1l1t'1Ii"1I,1I~1ll \1U,.,S'" <l~'I"~~ll,,,"~
previamente o mlnimo de planejamento, evldtll\(:i<llld"'II". ~,,1I lun, a ,'II'l.'Il.;l,
incapacidade, incompetência e Ineficiência lia Autlllidadtl Inl"I" .••n\I'I" " 'w !I'<'\'-"

designados.

Tudo mais constante, () ",t", <l'o.h"inilttl ali'l' 1 " ' ( ' \ '

mencionado, padece, porque !lempre padect'u, (ltl \u(,illt': j(ul,h,'<:\. "~nw lI",
disposiçao vigorosa de se Impor a qualqutlr CUlltO,m"snll' q('" 1",'0" '<lIll~ 1\tI I1;l~11 ~~,
para Ilustrar, reproduzo o dlsp0!llo no AlUI, do ()<l(:I"II' <l1l'"I"'~ ,'Itad,'. ,I !I<l!"'" .~
pr••• nt. R.qu/./ç'o./nt.rv.nçilo m I o tr."."'" a o M~lIIklJ.>i,)1~""'1'S~ .. !t

traba/h/.t•• , p,.vldenc/jr/a. ou out,.. a d v / " d f t J l l i• • •\ ' f I I ~ 'U K " l I l N " " '1 ~ t l \ " ' ' I . ' l l •

vigorou outro. que poder'o advirdura"" a R 9 Q u l . l l I \ ~ , > - J " ~• •" , , , , ~ , '

No Ct>I1i\1I0plntetd0I'"I •• Aull'"dltd" 1I11"'''''''''I\'I;l. ,11\ '<: • ~
!lI>elCimede lodall ali conllt>quÊ'lIl(:ltlli dOlOOll,'li sl,b ( I ll"'U <1(111'\11,tl('. :'" ",('lI', ""'1,,, "','
imun" a ou 1!l11l11udo plilll:lplll (;Oll.IiIUl:lllllttl li" qu" 10\1(,. I I ~ , '\l(',I"" I . 1 ali < t

que a ninguém b dl;)do ri rllrtJto db Cit>lIcollhbetll ClI"i, \I" qu,.' ,I ,,~I,I ~ I''l''''''' '"
força d".8" DtlcfI;lo Il1tlqut>t!t>I"" o d h " , l \ ' \ I " , tctttll " lI••• I o t : { t 1 11,,1,'<l'o.1\1I1"'l'!~' li'
convl"r, indhptHulhllttl dI 'K (:lllltOIIlIlK lI~tlll( I 1 ' , , 1 " 1 1 \ 1 ,111(11I', ' l I • • •t'I\I, ' 1 , , 1 • • • •1. I~I', ' l ,ti''''
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solenem ente que a esta só cum pre fazer aquilo que expressam ente esta consignado
em Lei.

A par das considerações aqui exposadas, tem -se que a

A utoridade Interventora apossou-se da m áxim a popular de que os fins justificam os
m eios ao invés de se valer do ensinam ento de que .05 m eios qualificam os fins", É
essa A utoridade afirm ando que "aos am igos tudo e aos in im igos a le i" ou, p ior a inda,

"aos am igos a le i e aos in im igos nem a lei"

N a este ira desses desvarios, praticados a titu lo de pseuda

salvação do H B J, veio ato adm inistrativo publicado no D iário O ficia l E letrônico do

M unicíp io de C ongonhas, datado de 19/10/2020, com intu ito de prom over a

"suspensão da intervenção na A ssociação H ospita lar B om Jesus", que deverá se

basear num tal "p lano de ação estratégico", com o se tudo se resolvesse num toque

de m ágica.

E ntretanto, da le itura do despacho m encionado no
parágrafo anterior, acentuo: prim eiro, quase 7 anos depois da Intervenção, os insignes

interventores nem se quer conseguiram reescrever o E statuto da E ntidade sob

intervenção, dando a entender que reescrever esse E statuto é defin itivo para o
deslinde da questão; segundo, fo i a lardeado com o parte da solução dos problem as

econôm ico-financeiro do H B J a m ultip licação na oferta de serviços, sem contudo, se

especificar que esse aum ento s6 fo i possível porque o m unicíp io de C ongonhas

m ultip licou em igual proporção o valor financeiro aplicado na entidade, m ostrando de
form a indelével a dependência eterna e cada vez m aior dessa fonte de receita;

terceiro, grande parte dos profissionais da área clin ica foram incorporados nos
serviços do H B J por m eio de contratação na form a de "pessoa jurid ica" em bora esses
profissionais este jam subm etidos a hierarquia funcional, contro le de jom ada de
trabalho e pagam ento em pecúnia pelos serviços por eles prestados, caracterizando

vinculo em pregatlc io e constitu indo um passivo de m édio e longo prazos

com pletam ente im pagável.

P or esta apertada slntese dos acontecim entos, tem os que

do trabalho produzido pelos interventores, a única certeza é o tam anho da despesa
sem que se saiba de onde virão as receitas sufic ientes para suportar e m anter o

funcionam ento do H B J. O m odelo intervencionista desenhado pelos interventores é

tota lm ente incom patlve l com o tam anho do H B J e á se preservar jam ais gerará as

condições necessárias à sua sustentabilidade plena.

N esta oportunidade, não posso deixar passar ao largo os

indicios de que a prestação de contas da A ssociação H ospita lar junto a P refe itura de

C ongonhas podem se encontrar pendentes, sem que se saiba efetivam ente se elas

foram ou podem ser regularizadas, tendo em vista que um a eventual re je ição privará
legalm ente o H B J de continuar recebendo recursos financeiro dos cofres públicos, o
que desde já im plica na necessidade de que se preserve a intervenção atualm ente

em vigência, por m ais absurda que esta opção se m ostre a m ais adequada.

D e outro lado, consta inform alm ente que a A ssociação

H ospita lar vem prom ovendo a devolução de recursos financeiros a P refe itura de
C ongonhas, m esm o que publicam ente não se saiba o que deu causa a esse ajuste
entre as partes, vez que se fa la nos bastidores de um a possível apropriação indevida
de recursos financeiros oriundo do caixa do T esouro M unicipal pelo H B J, podendo, se
com provado, gerar efe itos de ordens adm inistrativa, civ il e penal a inda não
alcançados.
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Desta mane,ra r e e~1 reeer oa um dos pontos dessa

narratIVa sem prclu,zo de outros Que o ac.~s os documen os e a d,spon zaçao

das Informações ora ple,t ada nos pcrnll II o a .,5 'r -mpr com o prooósl O de

se adotar e oe se perseguI! aClITlaO " tuoo, O c.lm lfl .10 O' ~al e Oe se t zer

prevalecer o ,nteresse público

Com lelcr(!nc o cont

Estratég'co' apresentado pelo poder InterVt!ntor permrto,

malli e,aushvos, ante ao dever de conh OI prolunda ent" od " a

açOOs consubstancmdas no boro do proccs,"o rnll)rvenClo'" lt:ndo

a sim reun,re' os elementos qu me po s,b,htill fi Ir ablllh<tr na elaOO(aç.'\o

Pelo exposto REQUEIRO

.1 Suspensão sine die da data de reahzaçAo aa a

conc,liat6na

b) A nomeaçao de profissionais para exercioo e

Interventor, na forma da le, muniopal Que

caegos, consoante uma lista de nomes a ser ese a

por mim na condlçAo de provedor dél As;.soocxa~o

Hospitalar Bom Jesus

cl A f,xaçAo do prazo Iniciai de 180 dl8s. com a poSSliblil(jaK1.

de renovaçAo por no mSxlmo Igual periodo e pai

vez, para conclusAo dos trabalhos d<e-s.ses

rnterventores

Por "Ultndol!o, qUI: C munrlesl

,nterlocutor pelo rccont !ClIlll.nlo "'r"!"~\Od I. IIomldarJ', d, ar

Diretor,a ela Assocl:JÇ.10 t10,.~,t~II." 1l0/11 J.,su para compQI o cr li cone ••• ,t'

que 11 ,'\0 desatar t os OSnOs oflg,nlldos do fito IIltervenclon,'\ta ora ~ com

(

alo de 30

com 05

l

dI A produçao de um rel8t6no parc. I c

dIas, li cargo dClI18S novos IIlter

dctlllhllmontos quo erAo pr vmlne"t

el A ro CUlllo imod,atR do conll I de pr st :lo de serviços

com o In!llltulo L.nbor.r ,com 11 sun Ao d lodos os seus

consoclfUlo ,pelo Pod r Int"rv 'nlor

f) No caso do lnacel1 çAo d05 pl Ilos Insertos nas letras "b",

"c", "d", "o", 11Ilpresentaç.10 da seguinte documentaçAo,

compreendendo lodos os aIos e deCISões praltcados no

curso da Intervençao, para os fllls de subsidiar os trabalhos

dos membros da nova dlretona da Entidade Hospitalar

f.1) A contrataçao de empregados pela associaçao nesse período

foi efetivada sob qual regime juridico?

f. 2) Os profissionais da área medica têm vinculo empregatício

com a associaçao?

f. 3) Os profissionais da área medica estão sujeitos ao

cumprimento de horário; tem subordinaçao hierárquica; e

recebem pagamento mensal pelos serviços prestados a

associaçao?
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f. 41 A contratação dos empregados da associação, exceto os

profissionais da area médica, se efetivou por me,o de algum

processo seletivo. do qual qualquer interessado teve a

oportunidade de partic ipar?

f. 5) PartJndo-se do pressuposto que a assoC laç:to está sob

Intervenção do municíp io de Congonhas. deve-se apltcar as

regras de Adm inistração Públtca na Gestao do Hospita l. InclU Indo

na contratação de pessoal?

f. 6) Os contratos de aquisição de materia is e aqueles de

prestação de serviços efetivados pela Associação. foram e estao

~ndo operaC lonahzados mediante a aplicação da Lei Federal

8 &.h/93 e suas mOdificações posteriores? Em caso de resposta

negativa. com base em qual instrumento legal foram efetivadas

essas contratações, tendo em vista a Intervenção promovida pelo

municíp io de Congonhas na AssociaçAo?

f. 7) A disputa hC ltat6na envolvendo a contrataç:to da empresa

que constru iu o prédio que supostamente abriga as dependênC ias

do Centro de Tratamento Intensivo (CTII. no terreno de

propnedade da ASSOCiação fo ' promov,da pelo municíp 'o de

Congonhas ou pela ASSQC1aç:lO?S e a disputa Itc lta tória fO I

promovida pelo munIC ípIO de Congonhas. como Justificar a

contratação dessa obra num terreno particu lar? Por outro lado. ~

a disputa hcitat6na fO I promovida pela Assoclaçao e sendo esta

uma entidade privada. como Justificar a eventual aplicaçAo das

regras ditadas pela Lei Federal 8 666/93 e sua postenores

modifICações. ~ndo que esta se restnnge a entes públicos?

f. 81 Qual o número de empregados vinculados a AssociaçAo. sob

o regime celetista na data inIC ia i da IntervençAo? Neste caso.

re lacionar os empregadOS. deta lhando nome, cargo e o

respectivo saláno de cada um deles

1 .9 ) Qual o número de empregados V inculados a ASSOC18çAo.sob

o regune celetista em '0 de janeiro de 2021? Neste caso,

re laC ionar OS empregados. deta lhando nome. cargo e o

respectIvo salário de cada um

f. 10) Qual o número de profiSSIOnaiSda area medICa em elel

exerc.iC IQ na AssooaçAo. por ocasltlo da dala ,n lC I d

Int.er,enção? Neste caso, lazer um detal" menlO

prof,sslQ (la ls espeoflCando nome espeC lahdad~ rrnxJ

',a lar oa renumeraçAo mensal

f. , 1 ) Q ua l o numero d e P IO ""~lOnalS a a r" f i o

,= ,,,ru r .tú n a ~ .S SO C la o em • ll., )8 n 6 '1O tl .0 2

f a/t::I um 'le ta ln - rn "n to 1 Ise r . p ,O I , , '> 1 0 0 ' '') i1'>'

fVJtr I:!>f - I a "m ê< .h c a ,., o li r t ia , . "u r li '

t. , 21 O" p/o l!'!> ,> Ib il r"d I I I iK J . a li" a tu d lt" .,n " , , , . ,L s rn

t> t:'I,"P !> 11A '> l><oclld<;A .{j ",!> . na c IÇa0 'p " " " . JU II "," tPJ)

!:.,aQ " "" i l O ., O lH O n nll< ll . ,m "Ud'> , , , , , ,p c c t a "

, . r .. ,f • • ,(" .,s ,Ie '" \O I 'I 1 0 "u,>o ' I I • •OIOeI" rne\.l1CO

Is ta • • (~ fI • •" ",(..cf • n .c . 'd S tlsocas o Hospita l? Em ca"o d",
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re spo s ta annna tiva . com base em qua l d isp o s itiv o le g a l e sse

supo s to de scon to ? E , em havendo e sse supo s to de scon to , o

va lo r é ig u a l p a ra to do s o s p ro fis s io n a is o u e x is te d ife re n c ia ção

na ap lic a ção de sse de scon to ?

f. 1 3 ) O s m éd ico s e o s dem a is p ro fis s io n a is d o ho sp ita l e s tã o ou

fo ram m on ito ra do s à d is tâ n c ia , p o r m e io de câm e ra s sob o

con tro le d a equ ip e ge s to ra da A sso c ia ção? se e x is te e sse

m on ito ram en to . com base em qua l d isp o s itiv o le g a l se ap lic a e ssa

v ig ilâ n c ia e qua is são a s pe ssoa s que e fe tiv am en te e xe rcem esse

con tro le ? N o ca so da e x is tê n c ia d e sse m on ito ram en to , e ssa

p rá tic a se ope ra po r m e io do te le fo n e ce lu la r?

f. 14 ) Q ua l o nom e da em p re sa que in ic ia lm en te fo i co n tra ta d a

pa ra e xe cu ta r a ge s tã o ho sp ita la r d a A sso c ia ção , a pa rtir d a

in te rve n ção? Q ua is o s m o tivo s que no rte a ram a con tra ta ção

de ssa p rim e ira em p re sa ge s to ra da a sso c ia ção . p ó s -

in te fV en ção? A p rim e ira em p re sa ge s to ra . p o s te r io rm en te fo i

su b s titu íd a ? Em caso de re spo s ta a firm a tiva , q u a is o s m o tivo s

que fu ndam en ta ram a re sc isã o de sse con tra to ? A re sc isã o do

con tra to ju n to à p rim e ira em p re sa ge s to ra , q u a l o n om e da

em p re sa con tra ta d a em segu id a , b em com o qua is o s m o tivo s que

tam bém no rte a ram essa segunda con tra ta ção?

f. 1 5 ) D e sde quando o In s titu to L abo ra re p re s ta se rv iço s a

A sso c ia ção ? Q ua l o va lo r d a fa tu ra m ensa l d o s se rv iço s

p re s ta do s (d e ta lh a da m ês a m ês de sde o p rim e iro m ês a té

de zem b ro de 2020 )? Q ua is são o s se rv iço s p re s ta do s ; q uan to s

em p regado s tin h am v in cu lo d ire to com esse In s titu to n a da ta de

sua con tra ta ção (d e ta lh a r n om e , ca rg o e rem une ra ção m ensa l d e

cada um desse s p ro fis s io n a is ); e q uan to s em p regado s

m an tin h am v ín cu lo d ire to com esse In s titu to . em 31 de de zem b ro

de 2020 (d e ta lh a r n om e , ca rg o e rem une ra ção m ensa l d e cada

um desse s p ro fis s io n a is )?

f. 1 6 ) Q ua l o nom e dos só c io s do In s titu to L abo ra re (d e ta lh a ndo

o pe rcen tu a l a c io n á rio d e cada um . in c lu in d o a rem essa de cóp ia

do re spe c tivo a to con s titu tiv o )? In s titu to L abo ra re tem só c io s

o cu lto s? O s e x -d epu ta do s M a rco s P es ta na e A n to n io Jo rg e têm

a lg um v ín cu lo com o In s titu to L abo ra re ? Q ua l é a da ta de

fu nda ção do In s titu to L abo ra re e qua is são o s seu s dem a is

c lie n te s . e xcep c io n ada a A sso c ia ção? Q ua is o s do cum en to s

ap re sen ta do s pe lo In s titu to L abo ra re pa ra dem ons tra r a e xpe rtis e

de seu quad ro de pe ssoa l n a ge s tã o ho sp ita la r? (E n cam in ha r

có p ia d e sse s do cum en to s )?

f. 1 7 ) Q ua l o va lo r d e cada um a das pa rce la s re pa ssada s pe lo

m un ic íp io d e C ongonha s a A sso c ia ção , d e sde o in íc io d a

in te rve n ção , a té 3 1 de de zem b ro de 2020 . a com panhada s do s

re spe c tivo s p la n o s de tra b a lh o e ad itiv o s , se hou ve r? A

A sso c ia ção já p re s to u con ta e te ve a s con ta s ap ro vada s pe lo

ó rg ão p ró p rio d a P re fe itu ra de C ongonha s , re la tiv a s a cada um

desse re pa sse s fin a n ce iro s? Em caso de ap ro va ção ou de

re je içã o da s re spe c tiva s con ta s , fa ze r a ju n ta da do s te rm os
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j.7 ) das decisões jud ic ia is proferidas nos autos de processo

especifico, em tram ite nesta C om arca ou nas esferas superiores.

todas re la tivas à in tervenção prom ovida pelo m unicip io de

C ongonhas na Associação H ospita lar.

j.8) com o é fe ito o reg istro contáb il dos valores recebidos em

pecúnia, a titu lo de consultas particu lares rea lizadas pelos

m édicos que atendem nas dependências fis icas do hospita l?

j.9) C om o é fe ito o repasse desses valores arrecadados a títu lo

de consulta particu lar, a cada m édico?

j.10) O repasse desses valores a U tu lo de consulta particu lar fe ito

aos m édicos é escriturado na contab ilidade da Associação?

j.11) A Associação deduz do valor arrecadado a títu lo de consulta

particu lar a lgum tipo de desconto a seu favor? Em caso de

resposta afirm ativa ao quesito anterior, sob qual fundam ento legal

se opera esse desconto?

j.12) N o caso dos valores arrecadados pela Associação a titu lo

de consulta particu lar e posteriorm ente repassada aos m édicos,

incide o recolh im ento de ISSQ N e IR ? Em caso da ausência de

contro le do recolh im ento ou não do ISSQ N e do IR sobre os

valores arrecadados a U tu lo de consulta particu lar, não se

constata a pratica de sonegação fisca l?

j.13) A Associação H ospita lar possui A lvará de Licença e

funcionam ento validado para os anos de 2020/2021? Em caso de

resposta afirm ativa, encam inhar cópia desse docum ento.

j.14) A Associação H ospita lar possui A lvara da V ig ilância

Sanitária va lidado para os anos de 2020/2021? Em caso de

resposta afirm ativa, encam inhar cópia desse docum ento.

j.15) A Associação H ospita lar possui o Auto de V istoria dos

Bom beiros validado para os anos de 2020/2021? Em caso de

resposta afirm ativa, encam inhar cópia desse docum ento.

j.16) A Associação H ospita lar possui o A lvará de construção do

prédio que abriga o suposto C entro de Tratam ento Intensivo

(C TI)? Em caso de resposta afirm ativa, encam inhar cópia desse

docum ento.

j.17) A Associação H ospita lar possui em relação às suas

dependências fis icas atua lm ente em funcionam ento, o P lano de

C om bate e Incêndio e Pânico; Form ação e o tre inam ento da

Brigada de com bate a incêndio; e o plano evacuação e abandono

tam bém em caso de incêndio? Em caso de respostas afirm ativas,

encam inhar cópia desse docum ento.

].18) Q uais os equipam entos de com bate a incêndio atua lm ente

se encontram insta lados no prédio da Associação H ospita lar?

N este casso, descrever os equipam entos e fazer a juntada do

registro fo tográfico de cada um .

].19) A Associação H ospita lar se tornou porta de entrada dos

pacientes pelo SU S, independente de se caracterizar com o
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opera só no caso em ergência ou urgência? No caso da

Associaçao Hospitalar ler franqueado o Ingresso de paciente pelo

SUS. independente da caracterizaçao da em ergência e urgência.

isso por si nao agrava o desiquillbrio nas contas e acentua o

rom bo nas finanças? Adem ais, excepcionado os casos de

em ergência e urgência. todos os outros não devem fazer parte do

atendim ento regular ofertado na UPAlBairro Praia? No caso de

constataçao de déficit nas contas da Associação Hospitalar, em

razão da assunção de serviços incum bidos a UPA, fica

consum ada a gestão tem erária dessa entidade sob intervençao

pública?

j.20) O prédio onde funciona o suposto Centro de Terapia

Intensiva (CTI) está devidam ente registrado e habilitado para

funcionam ento junto aos órgãos do M inistério da Saúde e da

Secretaria Estadual de Saúde. na form a da legislaçao vigente?

Em caso de resposta afirm ativa, fazer a juntada dos docum entos

correspondentes.

j.21) Os serviços de hem odiálise são ofertados no âm bito dos

serviços realizados dentro do suposto Centro de Terapia

Intensiva (CTI)? Em caso de resposta afirm ativa. fazer a juntada

da docum entação autorizativa correspondente, incluindo a

especificaçao do profissional da área m édica responsável por

esse serviço.

Nos term os dos argum entos e dos pleitos aqui

introduzidos, resta dem onstrado a exaustão que a retom ada da

Gestão do Hospital pela Associação Hospitalar Bom Jesus, isso por

m eio de seu corpo diretivo, só pode ser levada a term o, se

esclarecidos os questionam entos ora apresentados e se entregue os

docum entos tam bém ora requisitados, vez que im prescindíveis a

salubridade de todo o processo.

Term os em que. pede e espera deferim ento.

Congonhas. 19 de fevereiro de 2021

( •'.l' \
p/ Associa" Hospitalar Bom JeauI

Joio V icente M on Ira de O liveira

Provedor



E xce le n tís s im o S enho r D ou to r C lá u d io A n tô n io d e S ou za

P re fe ito d e C ongonha s

S enho r P re fe ito , c om m eus co rd ia is cum p rim en to s , in fo rm o a V o ssa E xce lê n c ia

q u e m e en con tro le g a lm en te im ped id o d e firm a r o "T e rm o de C on vên io 0 7 /2 0 2 1 ",

in ce rto n o s a u to s d o PN PM C 2321 /2 0 2 1 , em ra zã o da au sê n c ia d a s co nd içô e s

p re sc r ita s em le i, v e z q u e a ope ra çã o de re g is tro ju n to a o C a rtó r io d e R eg is tro

d e T ítu lo s e D o cum en to s e C iv il d a s P e sso a s Ju ríd ic a s C ongonha s - M G ,

só fo i e fe tiv a d a em 06 de ab ril, p ró x im o pa ssa do , co n fo rm e do cum en to s a e s te

a n e xa do .

A ss im , com o o con vê n io re tro m en c io n a do e s tá d a ta d o de 29 de m a rço d e 2021 ,

e n co n tro -m e in a b ilita d o p a ra su b sc r ita r re fe r id o d o cum en to .

N a e xp e c ta tiv a d e m e re ce r a co s tum e ira a te n çã o , d e sd e já a g ra d e ço .

A te n c io sam en te

C ongonha s , 1 3 d e m a io d e 2021 .

,

\
J - V . U -»M 'LU . .. dO I. .
o a o Ice n te o n te l o e Ive lra

p ro ve d~ r d a ~
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OFíCIO AHBJ N° 107/2021

Assunto: Comunicação/Solic itação

Senhor Prefe ito .

Congonhas, 2 de junho de 2021

Com meus cord ia is cumprimentos, so lic ito e comunico a V .Exa.

os pedidos e as providências que se mostram necessárias e prementes, para garantirem

a flu idez e a execução dos termos do Contrato PMC/025/2021, pelo que passo a expor:

1 . Para os fins de se ajustar ao acordo entabulado entre os membros da Com issão

Intergestora, sob a "Presidência" do D r. V iníc ius de A lcãntara Machado,

P romotor de Justiça desta Comarca, titu lar da Curadoria de Saúde, pugno pela

qualificação dos membros da Com issão Intergestora, nas condições de

representantes legais da Associação Hospita lar Bom Jesus, passando o texto,

na parte preambular do Contrato PMC/025/2021, a vigorar com a seguinte

redação: .., "a Associação Hospita lar Bom Jesus, por seus representantes legais,

na forma constitu ída pela Com issão Intergestora, composta pelos (identificar

. cada um dos membros da Com issão Intergestora pelo nome, endereço, estado

civ il, profissão, CPF e cédula de ídentidade), conforme decisão jud ic ia l

homologada nos autos da AÇÃO CONCILIATÓRIA , em trãm ite perante a 2. Vara

C ive l desta Comarca.
Devo esclarecer que nenhum dos membros da Com issão Intergestora recebeu

ofic ia lmente o dire ito de representar em ju izo ou fora dele a Com issão

Intergestora, razão pela qual a identificação e a qualificação de todos como parte

no retro citado contrato se faz imperioso, po is, d iferente dessa manifestação

expressa, caberia a um só responder pelas consequências de eventuais

irregularidades e/ou ilegalidades no âmbito da gestão do HBJ.
A lém disso, se a representação legal ficar deferida apenas a um dos

representantes, os demais, a inda que subscritem o mesmo contrato, só o farão

na condição de testemunhas, lim itada a responsabilidade desses quanto aquele

que atuou como protagonista .
2. Que na reunião extraord inária dos membros da Com issão Intergestora, rea lizada

em 10 de junho, nas dependências do HBJ (conforme cópia de ata anexa), o Sr.

Thomás Lafetá A lvarenga, se declarou impedido de subscritar documentos

firmados entre a Associação e o Municíp io de Congonhas, isso como membro

da referida Com issão, tendo em vista a condição do mesmo de ocupante do

cargo de Secretário Municipa l de Saúde e das funções de gestor do Fundo

Municipa l de Saúde, o que exige a sua imediata substitu ição, como membro da

Com issão Intergestora.
3. Devo acrescentar que a m inha eventual assinatura no Contrato PMC/025/2021

só será lançada e só produzirá os seus efe itos legais e juríd icos, após a

efetivação dos ajustes aqui apresentados.

---~.. :,~
-',
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4 . Po r opo rtuno , in fo rm o que um dos rep re sen tan te s da A ssoc ia ção , na C om issão

In te rges to ra , m a is e spec ificam en te o D r. R ogé rio S an tia go de O live ira , se rá

subs titu íd o pe lo S r. M agno José E vange lis ta , te ndo em v is ta que o p rim e iro se

des filio u do quad ro de assoc iados da AHB J .

5 . F ina lizando , in fo rm o a inda que venho m an tendo com o G ab ine te do P rom o to r

de Jus tiça a lhu re s c ita do , a s tra ta tiva s capazes de m e pe rm itir cum p rir fie lm en te

os m andam en to s a m im in cum b idos com o D ire to r-P ro vedo r da AHB J , tu do

den tro dos es tr ito s lim ite s da Le i e sem p re e sob re tudo pa ra fa ze r p re va le ce r o

in te re sse púb lico , e spec ia lm en te em favo r dos m enos a fo rtu nados e m u ito m a is

e spec ia lm en te em favo r daque le s que têm no SUS a ún ica po rta de en trada e

sa ida dos seus p rob lem as de saúde .

N a expec ta tiva de con tin ua r m e re cendo a cos tum e ira a tenção , desde já ag radeço ,

renovando igua lm en te os m eus p ro te s to s de es tim a e e le vadas cons ide ra ções .

A tenc io sam en te ,

.. \ \
( j. \ . i'.

\ j::,U ,,- .:L ~ '1 -- '
João V icen te M o rlte iro de O live ira

I y-
p ro vJdo ri

- j

ASSOC IAÇAO HO SP ITA L "BOM JESUS
\



HOSP ITAL

BOM JESUS

O F íc IO A H B J N ° 1 1 7 /2 0 2 1

Congonhas, II de junho de 2021.

E xm o . S r

C lá u d io A n tô n io d e S o u z a

P r e fe ito M u n ic ip a l

A s su n to : S o l ic ita ç ã o d e m ed id a s

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, envio cópia da manifestação conduzida pela

Sra. Keila Neves Guerra Albuquerque em relação à nomeação desta como Secretária Executiva

da Comissão lntergestora, tendo em vista o acordo firmado entre os presentes na reunião

promovida pelo Ilustre Promotor de Justiça, titular da Curadoria de Saúde, Vinícius Alcântara
Machado, no último dia 31 de maio, conforme cópia anexa.

Entretanto, registro que o Secretário Municipal de Saúde, Thomás Lafetá

Alvarenga, já se manifestou contra. o lançamento de sua assinatura em contratos, convênios,

planos de trabalho e outros, como membro da Comissão lntergestora, razão pela qual o
cumprimento de acordo se tomou inviável.

Assim, solicito que se promova as medidas necessarlas para efetivação da
designação conferida a Sra. Keila Neves Guerra Albuquerque, na condição de Secretária

Executiva da Comissão lntergestora, sem que os atos ao encargo desta, fiquem comprometidos
diante da ausência legal de fundamentação juridica.

Na expectativa de prontos pronunciamentos, informo que eventual atraso desta
decisão pode resultar em danos de toda ordem, todos sob a responsabilidade desta

"AUTORIDADE PÚBLICA INTERVENTORAlINTERGESTORA", reservada integralmente a
este Chefe do Poder Executivo legal.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração e nos
colocamos a disposição.

Atenciosamente,

ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR
BOM JESUS
CNPJ: 19.692.755;0001-22

\, \,

Ü t~LD " l

João Vicente Monteir' de Oliveira

Provedor/ Associaçã6 Hospitalar Bom Jesus
I \

Av. P ad re Leona rdo . 147 ' rt, 3 7 3 2 -3 2 0 0Cen tro ' C ongonhas • MG
B ras il' C EP 36 .415 -000 www .ahb j.com .b r



R E U N IÃ O O R D IN Á R IA 2 0 2 1

A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R B O M JE S U S /C O M IS S Ã O IN T E R G E S T O R A

D a ta : 0 5 /0 3 /2 0 2 1 H o rá r io : 0 9 h 1 5m in L o c a l: S a la d e T re in a m e n to / H B J

A o s c in c o d ia s d o m ê s d e m a rç o d e d o is m il e vinte e um à s 9 :1 5 h s in ic io u a 2 ª R e u n iã o

d a C om is s ã o In te rg e s to ra c o m a p re s e n ç a d o s s e n h o re s G lá u c io d e S o u z a R ib e iro ,

c o n tro la d o r d o m u n ic íp io , D ra . S im o n ia M a r ia d e J e s u s M a g a lh ã e s , p ro c u ra d o ra g e ra l d o

m u n ic íp io , J o ã o V ic e n te M o n te iro d e O liv e ira , p ro v e d o r d a A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B om

J e s u s , D r . M á rc io A lv e s R e im ã o d e M e lo , D r . R o g é r io S a n t ia g o d e O liv e ira , D r . L u iz C a r lo s

C o rd e iro , D o lo re s R o s a n g e la V a r tu li , c o n s e lh o f is c a l d a A s s o c ia ç ã o , T h om á s A lv a re n g a ,

S e c re tá r io M u n ic ip a l d e S a ú d e , T h ia g o L u c a s d a C u n h a S ilv a e M a rc o s V ile la d e O liv e ira .

In ic ia d a a re u n iã o c o m a a p re s e n ta ç ã o d o s p a r t ic ip a n te s . O s r . T h o m á s fa la d o m om e n to

d a p a n d em ia e d a n e c e s s id a d e d o h o s p ita l s e to rn a r a u to sustentável. O s r . T h ia g o fa la

d o in ic io d a s atividades f re n te a o h o s p ita l e a p re s e n ta a lg u n s a s s u n to s re le v a n te s ,

a b e r tu ra d e le ito s U T I s e m re c u rs o f in a n c e iro , s u s p e n s ã o d a s c iru rg ia s e le t iv a s , a

s itu a ç ã o f in a n c e ira a tu a l d o h o s p ita i, le ito s U T I/C O V ID c re d e n c ia d o s p e lo M in is té r io d a

S a ú d e , d if ic u ld a d e s n a c o n tra ta ç ã o d e p e s s o a l d a á re a a s s is te n c ia l, a n e c e s s id a d e d e

in d ic a ç ã o d e novo D ire to r T é c n ic o . D r . M a rc io e D r . L u iz C a r lo s d is s e ra m s o b re o p e d id o

d a R e g io n a l d e S a ú d e p a ra a b e r tu ra d e 1 0 le ito s d e U T I. D r . L u iz e n fa t iz e q u e

e s tra te g ic a m e n te é n e c e s s á r io c r ia r 1 0 s e m ile ito s d e U T I, c u jo lo c a l deverá s e r d e f in id o .

D r . R o g é r io fa la d a im p o r tâ n c ia d o h o s p ita l p a ra a p o p u la ç ã o e s o lic ita q u e s e ja m

c e le b ra d o s a c o rd o s d e re p a s s e d e re c u rs o s p e lo m u n ic íp io , a s s im c om o a tra n s iç ã o p a ra

a g e s tã o d a A s s o c ia ç ã o . D is c u t id o q u e a C om is s ã o In te rg e s to ra p o s s u i re s p o n s a b il id a d e

d o s s e u s m em b ro s e m to d o s o s s e u s a to s , o u s e ja , g e s tã o c o m p a r t i lh a d a . O D r . L u is

C a r lo s in fo rm o u q u e irá a s s u m ir a D ire ç ã o T é c n ic a , e m d e c o r rê n c ia d a e le iç ã o o c o r r id a

n a ú lt im a re u n iã o re a liz a d a n o g a b in e te d o P re fe ito . O s r . J o ã o e n fa t iz a a n e c e s s id a d e

d e c o n tra ta ç ã o d e um a em p re s a p a ra g e s tã o d o h o s p ita l e c o b ra re s p o s ta q u e fo i

p e t ic io n a d a n a a u d iê n c ia d o d ia 2 2 /0 2 /2 0 2 1 e q u e s e ja re s p o n d id o n a in te g ra . F o i

d e lib e ra d o p e lo s m em b ro s p a ra q u e o s s e n h o re s G lá u c io d e S o u z a R ib e iro e J o ã o V ic e n te

M o n te iro d e O liv e ira f iq u e m re s p o n s á v e is p e la m o v im e n ta ç ã o f in a n c e ira d a A s s o c ia ç ã o

H o s p ita la r B om J e s u s . F o i e n c e r ra d a a re u n iã o , c o m a in fo rm a ç ã o d e q u e nova re u n iã o

fo i a g e n d a d a p a ra o d ia 1 1 /0 3 /2 0 2 1 , c o m a s s in a tu ra d o s p re s e n te s .

. '

A s s o c ia ç ã o H o s .p ita la r 3 0 m J e s u s I C N P J : 19.692 .755/0001-22

A v. Padre Leonardo . N ~ '47 . C entro . C ongonr.~s~M G
(31} 3732.320n
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E x c e l e n t í s s im a S e n h a r

D a u t o r V in í c i u s d e A l c â n t a r a M a c h a d a

P r o m a t a r d e J u s t i ç a /C u r a d a r i a d a S a ú d e

C a m a r c a d e C a n g a n h a s

A A s s o c i a ç ã o Hospitalar Bom J e s u s , p a r m e i a d a s e u D i r e t a r - P r o v e d a r , S r . J a ã a

V i c e n t e M a n t e i r a d e O l i v e i r a , f i rm a t á r i a , n a f a rm a d a d a c u m e n t a ç ã a a e s t a a n e x a d a , v e m à

h a n r a d a p r e s e n ç a d e V a s s a E x c e l ê n c i a , e x p a r e a a f i n a l r e q u e r e r a q u e s e s e g u e :

1 . D e i n í c i a , r e a f i rm a a m in h a a p a s i ç ã a a a " A t a d e I n t e r v e n ç ã a " p r o m a v id a p e j a C h e f e ,

d a P o d e r E x e c u t i v a l a c a l d e e n t ã a , n a s a t i v i d a d e s a d m in i s t r a t i v a s - f i n a n c e i r a s -

a p e r a c i a n a i s - c l í n i c a s e n a s d e p e n d ê n c i a s f í s i c a s d a r e q u e r e n t e , s a b a a r g u m e n t a d e q U ~ ~

a f u n c i a n a m e n t a r e g u l a r d a H a s p i t a l B a m J e s u s e s t a r i a p r ó x im a d e u m c a a s , a q u e e m ,.j

" - Jt e s e c a m p r o m e t e r i a .o f e r t a s d e s e r v i ç a s n a á r e a d e s a ú d e à p a p u l a ç ã a c a n g a n h e n s e , v i s t a \ : : J '
s e r e s t e a ú n i c a n a s a c ô m ia e x i s t e n t e e e m f u n c i o n a m e n t a e m n a s s a c i d a d e .

2 . E n t r e t a n t a , p a s s a d a s m a i s d e 7 a n a s d a e f e t i v a ç ã a d e s s e d e s a s t r a d a a t a d e v i o l ê n c i a , v e z

q u e n a q u e l a a p a r t u n i d a d e s e a b d i c a u d a e x e r c í c i a d a d i á l a g a e d a e n c a n t r a d e u m a

s a l u ç ã a n e g a c i a d a p a r a f ~ e r p r e v a l e c e r u m a t a d e f a r ç a , v e r i f i c a - s e q u e a r e s u l t a d a a t é

a q u i a c u m u l a d a é p í f i a e e s t á l a n g e s e r e s p a n d e r à s d e m a n d a s m a i s e l e m e n t a r e s d a p a v a

d e C a n g a n h a s n a á r e a d a s a ú d e .

3 , O c a r r e q u e a r e t r a t a a r u a l d a H B J , a p a r t i r d a a n á l i s e d e s u a s m a i s d i s t i n t a s á r e a s d e

s e r v i ç a s .o f e r t a d o s a a s u s u á r i a s d a s i s t e m a d e s a ú d e , d e m a n s t r a , s e m n e n h u m a m a r g e m

d e d ú v i d a , q u e a s e s c a l h a s f e i t a s p e l a " A u t a r i d a d e I n t e r v e n t a r a " , d i r e t a m e n t e .o u p e l a '

a ç ª o d e s e u s p r e p a s t a s , f a r a m e s ã a i n c a p a z e s d e g e r a r s u s t e n t a b i l i d a d e e e s t a b i l i d a d e ,

d i a n t e d a a u s ê n c i a d e u m a p a l í t i c a d e s a ú d e p ú b l i c a , p a s t a q u e .o p t a r a m e m f a z e r p a l í t i c a

n a s a ú d e p ú b l i c a .

4. E m p r o j e ç ã a r e t r a s p e c t i v a , a i n t e r v e n ç ã a s e d e i x a u p a u t a r m u i t a m a i s p e l a i n t e r e s s e

p a l í t i c a , t u d a e m d e t r im e n t a à s d e c i s õ e s d e .o r d e n s t é c n i c a s q u e s e f a z i a m n e c e s s á r i a s

im p l e m e n t a r , a c e n t u a n d a a s d i f i c u l d a d e s e , a m e u s e n t i r , i n v i a b i l i z a n d a .o



fu n c io n am e n to re g u la r d a re q u e re n te d e n tro d o s l im ite s im p o s to s p e la le g is la ç ã o

p e r t in e n te , p o is , t r a n s fo rm a ram o H B J n u m b a lc ã o d e n e g ó c io s n a d a re p u b l ic a n o s .

5 . P a ra e n c e r r a r e s ta b re v e a p re c ia ç ã o p re am b u la r , d e d u z id a d o m a lo g ra d o A to d e

In te rv e n ç ã o , p o s te r io rm e n te c o n v e r t id a em a to d e in te rg e s tã o , d e v o a c re s c e n ta r , c o m o

lin h a s a b a ix o d em o n s tr a r e i , q ü e a g e s tã o d o H B J s e e n c o n tr a to ta lm e n te c o m p ro m e tid a ,

f a c e à s re i te r a d a s a ç õ e s p ra t ic a d a s a o a r r e p io d a le i e a p a re n tem e n te c o m a n d a d a s p e lo

S r . G lá u c io d e S o u z a R ib e iro o u p o r q u em e le in d ic a v a , tu d o c a ra c te r iz a d o p e lo m a is

e v id e n te d e s p re z o a o s " p la n o s d e tr a b a lh o " o r iu n d o s d e c a d a u m d o s re s p e c t iv o s

" c o n v ê n io s " p a c tu a d o s e n tr e a re q u e re n te e a P re fe i tu r a d e C o n g o n h a s , c o n ta d o d e s d e a

a s c e n s ã o d e s te c o m o m em b ro d a ta l "C o m is s ã o In te rg e s to ra " .

6 . A te o r ia c o n s tru íd a p e lo S r . G lá u c io p a ra d a r a b r ig o à s p o s s ív e is i r r e g u la r id a d e s e 1 0 u

i le g a l id a d e s p o r e le le v a d a s a te rm o , t in h a c o m o su p o r te o a tu a l q u a d ro d e p a n d em ia

in tro d u z id o p e lo n o v o C o ro n a v íru s ,a g ra v a d o p e la s u rg ê n c ia s e em e rg ê n c ia s p ró p r ia s

d e s te c e n á r io , m u ito em b o ra e S ta s c ir c u n s tã n c ia s ' s e jam in s u f ic ie n te s p a ra d a r a o S r .

G lá u c io l ib e rd a d e p a ra c o n tr a r ia r a le i e n em s e q u e r a u to n o m ia p a ra o m e sm o e x e rc i ta r

a s s u a s te s e s in fu n d a d a s .

7 . A s s im , n a e x e c u ç ã o d o . C o n v ê n io 0 7 /2 0 2 1 , a p e s a r d a in e x is tê n c ia d a a s s in a tu ra d o

re p re s e n ta n te l~ g a l d a re q u e re n te n o re fe r id o d o c u m e n to , o S r . G lá u c io e s ta b e le c e u a s
. .

s u a s s in g u la re s p r io r id a d e s n o u s o d o s re c u r s o s f in a n c e iro s , in o b s ta n te o s m e sm o ~

e s t iv e s s em a tr e la d o s a o re s p e c t iv o P la n o d e T ra b a lh o , c o m o , a l iá s , im p õ e d e fo rm a

ta x a t iv a a le i a p l ic á v e l à e s p é c ie e a le i m u n ic ip a l a u to r iz a d o ra d e s s e c o n v ê n io .

8 . N e s s e s e n t id o , o s re c u r s o s f in a n c e iro s t r a n s fe r id o s p e la P re fe i tu r a d e C o n g o n h a s à

re q u e re n te , d e p o s i ta d o s em c o n ta e s p e c íf ic a e tam b ém d e s t in a d a a f in s e s p e c íf ic o s , e s tá

s e n d o u t i l iz a d o p e lo S r . G lá u c io ' ~ o m o e le b em e n te n d e , tu d o s em n e n h u m p u d o r e s em

s e p re o c u p a r c o m a s c o n s e q u ê n c ia s a d v in d a s d a s le s õ e s a o te x to le g a l .

9 . N o e n te n d e r d o S r . G lá u c io , d e s v in c u la r o re c u r s o d e u m c o n v ê n io , c u ja d e s t in a ç ã o

e s p e c íf ic a e s ta d e f in id a n o P la n o d e T ra b a lh o tam b ém e sp e c íf ic o , p a ra re s p o n d e r a u m a

d em a n d a p rem e n te d a re q u e re n te é ju s t i f ic á v e l e n ã o e n c o n tr a ó b ic e d e n e n h u m a

n a tu re z a .



. '

1 0 . C o m o j á d i t o a l h u r e s . e s t e r e p ~ e s e n t a n t e l e g i l i d a r e q u e r e n t e n ã o s u b s c r i t o u o c o n v ê n i o

0 7 1 2 0 2 1 , t e n d o e m v i s t a a i d e n t i f i c a ç ã o d e v í c i o s i n s a n á v e i s , o q u e p o r s i s ó n ã o

r e p r e s e n t o u d i f i c u l d a d e s p a r a o r e p a s s e d o s r e c u r s o s f i n a n c e i r o s , m e n o s a i n d a p a r a o

s e u u s o , a d e s p e i t o d e s t e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a r e q u e r e n t e , n ã o t e r s u b s c r i t a d o n e n h u m

o u t r o d o c u m e n t o .

1 1 . D e s t a f e i t a , t e m o s q u e o c o n v ê n i o q u e n ã o f o i a s s i n a d o s e e n c o n t r a e m p l e n a v i g ê n c i a ;

o s r e c u r s o s f i n a n c e i r o s f o r a m t r a n s f e r i d o s ; o s r e c u r s o s f i n a n c e i r o s e s t ã o s e n d o

m o v i m e n t a d o s ; e o s r e c u r s o s f i n a n c e i r o s e s t ã o s e n d o a p l i c a d o s d e f o r m a d i s t i n t a

d a q u e l a i n s e r t a n o P l a n o d e T r a b a l h o , c o m o i n f o r m o u o S r . G l á u c i o e m r e u n i ã o o c o r r i d a

n a ú l t i m a q u i n t a f e i r a , d i a 2 0 d e m a i o d o c o r r e n t e .

1 2 . A p a r d e s t a s c o n s i d e r a ç õ e s , d e v o a n o t a r q u e , o s c o n v ê n i o s e s e u s r e s p e c t i v o s a d i t i v o s

q u e a n t e c e d e m a o c o n v ê n i o 0 7 1 2 0 2 1 , t a m b é m r e v e l a m i n d í c i o s d e d e s v i o d e f i n a l i d a d e ,

n o u s o d o s r e c u r s o s f i n a n ~ e i r o s t r a n s f e r i d o s p e l a P r e f e i t u r a d e C o n g o n h a s , m o s t r a n d o -

s e c o m o u m a p r á t i c a c o r r i q u e i r a n a g e s t ã o a n t e r i o r e r e n o v a d a p e l a a t u a l .

1 3 . É f á c i l c o n s t a t a r q u e a l g u n s d o s c o n v ê n i o s q u e a n t e c e d e m a o c o n v ê n i o 0 7 / 2 0 2 1 , t ê m o s

s e u s p r a z o s d e d u r a ç ã o s e n d o a l o n g a d o s s e m n e n h u m a m o t i v a ç ã o m i n i m a m e n t e

r a z o á v e l , e x c e t o p e l a n e c e s s i d a d e d e s e " a j e i t a r " a s p r e s t a ç õ e s d e c o n t a s , r e v e l a n d o q u e

n a g e s t ã o d o H B J s e i n s t i t u i u u m a e s p é c i e d e " v a l e t u d o " , s o b a p s e u d a j u s t i f i c a t i v a d e

p r e v a l ê n c i a d o i n t e r e s s e p ú b l i c o .

1 4 . A d e m a i s , p o d e - s e c o n c l u i r q u e a i n t e r v e n ç ã o , a g o r a t r a v e s t i d a d e i n t e r g e s t ã o , l o n g e d e

e n c o n t r a r s o l u ç õ e s p a r a o s ' p r o b l e m a s i d e n t i f i c a d o s l á e m a b r i l d e 2 0 1 4 , e s t á m a i s

p r ó x i m a d e o u t r o t i p o d e i n t e r v e n ç ã o , q u e , ' d o r a v a n t e s e g u r a m e n t e s e r á j u d i c i a l , a q u i

a p r e s e n t a d a n ã o c o m o u J ! l a a l t e r n a t i v a p a r a s a n e a r t o d o s o s d e s m a n d o s v i g e n t e s e

d e c o r r e n t e s d o a t o i n t ~ r v e n c i o n i s t a o r i g i n a l ; m a s , c o m o a ú n i c a o p ç ã o p a r a m a n t e r d e

p é e d e n t r o d o s l i m i t e s d a l e i o f u n c i o n a m e n t o r e g u l a r d o H B J .

1 5 . N e s t e c o n t e x t o , é n e c e s s á r i o q u e s e a p u r e , d e f o r m a p o r m e n o r i z a d a , c a d a u m a d a s a ç õ e s

d e s e n v o l v i d a s p e l o H B J , e m c o m p a r a ç ã o c o m a q u e l a s p r e v i s t a s n o s P l a n o s d e T r a b a l h o

d e c a d a u m 'd a q u e l e s c o n v ê n i o s f i r m a d o s e n t r e a s p a r t e s d e s d e a b r i l d e 2 0 1 4 a t é m a i o

d e 2 0 2 1 , s e m q ~ e i s s 'Q i m p l i q u e , e s p e c i a l m e n t e n e s t e m o m e n t o , n a i n t e r r u p ç ã o d o s

s e r v i ç o s p r e s t a ~ o s n o â m b i t o d a q u e l e s a t u a l m e n t e o f e r t a d o s p e l o H o s p i t a l B o m J e s u s .

....
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C ó p ia d~ scertidões n ega tivas da A ssoc iaçãO H osp ita lar B om JesU s jun to

as R ece ita s F edera l, E stadua l e M un ic ipa l, in c lu indo con tr ibu ições

p rev id enciár ia s e d epósitoS fund iár io s;

•

• eóp" d , ~ "m """"m çõ" d ' ," '~ , i'.""",- '1 '< ,'o ro

a

M un ic ipa l d e C ong
onhas

em relação do convên io 07 /2021 , se houver e ,

. . .. . ." '" o '." '" , do " P '" qo•••• ,,,,,i'" , no" '" '" ,,,,,,,,,,, d '

Con tas;

. Em -" "no
m
" '" 'o l..-do 0 ,,00 ' ,,1 " ''" dodo 'P ',w '; ' d '

" '..; ," ," ri" '" ' 0 00 -"" ,00 '" _ ," ' ,,"01 """ do" ,,'o i

O

" ,nn il, bom_ qo"" • "" " ,(o io no" podo ,," ,,,,d o ,0 0 ~ ,,,,,

. , ,,' '" ,," , d ' ,m ,o i< " " .m a , " ,,,l0 " do " ,,,,,,,,," ""I d '

requeren te , na form a do seu esta tu tO soc ia l;

• " ,_ ," , om d«"" '''lo "" ,rio , d ' """ ,,, m " ,im "" ''''

r,_" _d, '"00 '" "" ,"" ,' ",,,,r,,,'""" ,o i' ""O "" '"

,'" _ " im '" o< """00 ' "" i,do< do 00 .,," ,0 01m ' 1 .

"poc ifi,,,,d o o " ,ti ''" '''' o h i<<ó ri
oo
do """ '" p " '~ do "" do

,m d ,ro i,,! 'i ',,"" ''" " ,q ,'r ido ; o ,,Im ",,," ,,o , . ,Iob .,

oo """"d "" , " '" m o~m ".ç> o "g i'" '" " ••' 00 '" b""á ri'

,,,lo ''''' ,"" ,o " ,"""" q " "" P ',,,"" '" " ,,0 0 '.' ,m oo" ,,,,,,,,i '

o om ,q " l'; ;" ,i" '" " ,Inoo d ' m_; rodo ""m ,"" '"" do

donom ";"r" '" ' _ '" ~m,"b"" '"o d " '" rodo" " ,o '"

requeren te e a P refe itu ra de C ongonhas, acom panhado , se houver , dos

resp ectivos ad itivoS ;

• eóp'" d '" o o_~ ''" 'd '" .."" ,. fi","'- "000"" '''''' ,,1 '
Prefe itu ra de C ong

onhas
, tran sfer idos à con ta bancár ia esp ec ificam en te

,b "" pc l' " ,,"""" p ''' " " ,p c l" '~ o<""" ,O < o rio ,do<doC o",,,,lo

07 /2021 , se even tua lm en te e les forarn efetivados;

• C óp ia do ex tra to de pub licação no D iár io O fic ia l do M un ic íp io , do retrO

citado convên io e de seu s ad itivoS , se houver;

,

-
--





, .

• C óp ia d a s a ta s lav rad a s p e la com issão d e av a lia ção e ju lg am en to d a

p re s ta ção d e con ta s con ce rn en te s p e lo H o sp ita l B om Jesu s , en tre ab ril d e

2014 e m a io d e 2021 ;

• C óp ia d a s po rta ria s d e nom eação do s m em b ro s do C on se lh o M un ic ip a l

d e S aúd e em exe rc íc io du ran te o p e río do com p reend id o en tre ab ril d e 2014

a m a io d e 2021 ;

• C óp ia d a s po rta ria s d e nom eação do o cup an te do ca rg o d e C on tro lado r

G e ra l d o M un ic íp io , en tre o s ano s d e 2014 a d ezem b ro d e 2020 ;

• R e lação do s nom es do s se rv id o re s púb lico s m un ic ip a is q u e a tu a ram e qu e

a tu am no ãm b ito do ó rg ão d e C on tro le In te rn o d a P re fe itu ra d e C ongonh as ,

d e sd e ab ril d e 2014 a m a io d e 2021 , e sp ec if ic ando qu a is o s se rv id o re s

tiv e ram sob su a an á lise a s p re s ta çõ e s d e con ta s do H o sp ita l B om Jesu s ,

tam bém en tre ab ril d e 2014 a m a io d e 2021 ;

• . C óp ia , n a ín teg ra , d o P ro ce sso A dm in is tra tiv o qu e po r v en tu ra ex is ta e

ab rig u e o "T e rm o de P a rce lam en to d e d éb ito " en tre o M un ic íp io d e

C ongonh as e a A sso c iação H o sp ita l B om Jesu s , com p reend endo o p e río do

in ic iad o em ab ril d e 2014 a té d ezem b ro d e 2020 ; b em com o , se n ão houv e r,

a em issão d a re sp ec tiv a ce rtid ão n eg a tiv a .

P o r fim , se jam no tif ic ado s o D r. C láud io A n tôn io d e S ou za , P re fe ito d e

C ongonh as ; o S r. A n tô n io P e rboy e M on te iro d e M ou ra , S ec re tá rio M un ic ip a l d e

F azend a ; S r. T hom ás L a fe tá A lv a reng a , S ec re tá rio M un ic ip a l d e S aúd e e o S r. R od rig o

T o rre s do s S an to s , S ec re tá rio M un ic ip a l d e P lan e jam en to , p a ra qu e m an tenh am o flu xo

no rm a l d e rep a sse s fin an ce iro s à A sso c iação H o sp ita la r B om Jesu s , su fic ien te s e

cap aze s d e g a ran tirem o fun c io n am en to regu la r d a s a tiv id ad es p ró p ria s , in ad iáv e is e

im p re sc in d ív e is a tu a lm en te o fe rtad a s p e lo HBJ à popu lação d e C ongonh as , n o s m o ld e s

do s d ire ito s con s titu c io n a is lan çado s no s a rtig o s 6 ° , 1 96 , 1 97 e 198 , to do s d a

C on s titu iç ão F ed e ra l d e 1988 , so b as p en as d a le i.



C o n g o n h a s , 2 7 d e m a io d e 2 0 2 1 .

.. . .

A p ro c e d ê n c ia p ro n ta e p le n a d a s d em a n d a s o ra tr a z id a s a lum e , tu d o p o r s e r

m e d id a d e d ire i to e d a b u s c a in c a n s á v e l d o in te re s s e p ú b lic o .

T e rm o s em q u e p e d e e e s p e ra d e fe r im e n to .

\ I(" \ .

João V i~ ~ lro ~ e Oliveira

A sso c ia ç ã o Hofpitala~.Bom Jesus

Diretor Prove(lor
v
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ROL DE DOCUMENTO ANEXADOS

• C ó p ia d o E s ta tu to d a A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B o m J e s u s ;

• C ó p ia d a a ta d e e le iç ã o e d o re s p e c tiv o T e rm o d e P o s s e d a a tu a l d ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o

H o s p ita la r B o m J e s u s ;

• C ó p ia d a a n o ta ç ã o d o re g is tro d a a ta d e e le iç ã o e d o re s p e c tiv o T e rm o d e P o s s e d a a tu a l

d ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B o m J e s u s , ju n to a o C a r tó r io e s p e c íf ic o ;

• C ó p ia d e p e d id o a p re s e n ta d o a o D r , C lá u d io A n tô n io d e S o u z a , P re fe i to d e C o n g o n h a s ;

p o s te r io rm e n te re n o v a d o a o S r . T ia g o L u c a s d a C u n h a S ilv a , re p re s e n ta n te d o In s t i tu to

L a b o ra re , ju n to a o H B J ; b e m c o m o , a c o s ta d o n o s a u to s d a a ç ã o d e c o n c il ia ç ã o e m

trâ m ite ju n to à 2 ' V a ra C ív e l d a C o m a rc a d e C o n g o n h a s , p u g n a n d o p e la a p re s e n ta ç ã o

d e d o c u m e n to s e d e e s c la re c im e n to s n e c e s s á r io s e im p re s c in d ív e is à c o m p re e n s ã o d o

p ro c e s s o d e in te rv e n ç ã o /in te rg e s tã o , o s q u a is ja m a is fo ra m a te n d id o s , o q u e in v ia b il iz o u

e in v ia b il iz a u m a a ç ã o m a is e fe t iv a d o D ire to r -P ro v e d o r ;

• C ó p ia d o C o n v ê n io 0 7 1 2 0 2 1 , a c o m p a n h a d o d o re s p e c tiv o P la n o d e T ra b a lh o ;

• C ó p ia d e u m a a ta a p re s e n ta d a p e lo D ire to r -P ro v e d o r a o S r . G lá u c io d e S o u z a R ib e iro ',

c u jo p ro p ó s i to e ra re g is tra r o in íc io d a s a t iv id a d e s d o D ire to r -P ro v e d o r n a s

d e p e n d ê n c ia s d o H B J , a p a r t ir d a a p re s e n ta ç ã o d e u m c o n ju n to m ín im o d e d o c u m e n to s

e in fo rm a ç õ e s , a q u a l o S r . G lá u c io s e re c u s o u a s u b s c r i ta - la , e m b o ra a S ra . K e y la

G u e r ra , a tu a l D ire to ra A d m in is tra t iv a d o H B J , a te n h a s u b s c r i ta d o ;

• C ó p ia d o print d a te la d e m e u te le fo n e c e lu la r , c o n te n d o re g is tro d e c o n v o c a ç ã o p a ra

re u n iã o d a C o m is s ã o In te rv e n to ra lIn te rg e s to ra ;

• C ó p ia d e m in u ta d e p la n o s d e tra b a lh o , re la t iv o s a p o s s ív e is fu tu ro s c o n v ê n io s .



E x c e le n tís s im o S e n h o r

D o u to r V in íc iu s d e A lc â n ta ra M a c h a d o

P rom o to r d e Ju s t iç a /C u ra d o r ia d a S a ú d e

C om a rc a d e C o n g o n h a s

; ( j ,e&.,J ~{lo] .J / /:JS /&;Y

!Ü J -1 " / '" y~

A A sso c ia ç ã o H o sp ita la r B om Je su s , p o r m e io d o s e u D ire to r -P ro v e d o r , S r . J o ã o

V ic e n te M o n te iro d e O liv e ira , f i rm a tá r io , n a fo rm a d a d o c um en ta ç ã o a e s ta a n e x a d a , v em à

h o n ra d a p re s e n ç a d e V o s s a E x c e lê n c ia , e x p o r e a o f in a l re q u e re r o q u e s e s e g u e :

1 . C o n s id e ra n d o q u e "um e rro é um e rro é um e rro " 0 0 0 e p a ra c o r r ig i- lo é im p re s c in d ív e l

q u e s e o a dm ita , p o is , a re c o r rê n c ia c o n tum a z e c o n s c ie n te tra n s fo rm a a a ç ã o c u lp o s a

em a ç ã o d o lo s a , a p lic a n d o -s e em d e s fa v o r d o a u to r a s ira s in s a c iá v e is d a le i ;

2 . C o n s id e ra n d o q u e n o p e ti tó r io p ro to c o liz a d o ju n to a e s s e Ó rg ã o M in is te r ia l , n o ú lt im o

d ia 2 7 d e m a io , e s tã o in s e r to s o s in d íc io s d e p o s s ív e is ir re g u la r id a d e s e /o u ile g a lid a d e s

e fe t i v a d a s n o âm b ito d o H B J , n o c u rso d o p e r ío d o d e in te rv e n ç ã o ;

3 . C o n s id e ra n d o q u e a re q u e re n te c o n s t i tu iu um a d ív id a d a o rd em d e p o u c o m a is d e 1

m ilh ã o d e re a is ju n to a C o p a s a em ra z ã o s e rv iç o s d o fo rn e c im e n to d e á g u a e d e c o le ta

d e e sg o to s a n itá r io , c o n fo rm e c om p ro v am d o c um en to s a n e x o s ;

4 . C o n s id e ra n d o q u e a d ív id a o r ig in a l ju n to a C o p a s a e s tá s e n d o a c re s c id a d e ju ro s e d e

c o r re ç ã o m o n e tá r ia ;

5 . C o n s id e ra n d o q u e in e x is te fu n d am en ta ç ã o le g a l p a ra d a r s u p o r te a e s s e a tra so re i te ra d o

d a re q u e re n te ju to a C o p a s a e d e q u e e s s e a to , em te s e , re v e la um a e sp é c ie d e g e s tã o

tem e rá r ia d a e n tid a d e so b in te rv e n ç ã o ;

6 . C o n s id e ra n d o q u e e x is te a h ip ó te s e d e q u e a re q u e re n te s e e n c o n tra in a d im p le n te ju n to

a o IN S S , in c lu in d o d ív id a s d e b a tid a s n a e s fe ra ju d ic ia l ;

7 . C o n s id e ra n d o q u e c o n f irm a d a a in a d im p lê n c ia d a re q u e re n te ju n to a o IN S S , f ic a a

m e sm a im p e d id a d e re c e b e r re p a s s e s f in a n c e iro s d o s T e so u ro s F e d e ra l , E s ta d u a l e

M u n ic ip a l ;



8 . C o n s id e r a n d o q u e e s s e e v e n tu a l im p e d im e n to d a r e q u e re n te p a r a r e c e b im e n to d e

t r a n s f e r ê n c ia s f in a n c e i r a s d o P o d e r P ú b l ic o , s e g u ram e n te in v ia b i l iz a r á o fu n c io n am e n to

d o H B J e c o m p ro m e te r á o s s e rv iç o s o fe r ta d o s a o s u s u á r io s , em e s p e c ia l a o s u s u á r io s d o

S U S ;

9 . C o n s id e r a n d o q u e a o s r e p r e s e n ta n te s d a r e q u e re n te n a C om is s ã o In te rg e s to r a n ã o fo i

e n t r e g u e n e n h um " re la tó r io d e in v e n tá r io " d o s b e n s m ó v e is e im ó v e is e n c o n tr a d o s n a s

d e p e n d ê n c ia s f ís ic a s d o H B J , p o r o c a s iã o d a a s s u n ç ã o d o s s e u s r e s p e c t iv o s c a rg o s n a

r e f e r id a C om is s ã o ;

1 0 . C o n s id e r a n d o q u e a o s r e p r e s e n ta n te s d a r e q u e re n te n a C om is s ã o In te rg e s to r a n ã o fo i

e n t r e g u e n e n h um " b a la n c e te , s in té t ic o e /o u a n a l í t ic o , c o n tá b i l - f i s c a l - f in a n c e i ro e d e

g e s tã o d e p e s s o a l" d o H B J , p o r o c a s iã o d a a s s u n ç ã o d o s s e u s r e s p e c t iv o s c a rg o s n a

r e f e r id a C om is s ã o ;

1 1 . C o n s id e r a n d o q u e a o s r e p r e s e n ta n te s d a r e q u e re n te n a C om is s ã o In te rg e s to r a n ã o fo i

e n t r e g u e n e n h um a " c e r t id ã o n e g a t iv a ju n to a s R e c e i ta s F e d e ra l , E s ta tu a l e M u n ic ip a l ,

in c lu in d o a c o m p ro v a ç ã o d o re c o lh im e n to tem p e s t iv o d a s c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s

e d o s d e p ó s i to s fu n d iá r io s " d o H B J , p o r o c a s iã o d a a s s u n ç ã o d o s s e u s r e s p e c t iv o s c a rg o s

n a r e f e r id a C om is s ã o ;

1 2 . C o n s id e r a n d o q u e p ro f is s io n a is d a á r e a m é d ic a c o n tr a ta d o s n a fo rm a d e " P J " , e s tã o

in g re s s a n d o n a J u s t iç a d o T ra b a lh o e c o n s e g u in d o c o n v e r te r a r e la ç ã o d e tr a b a lh o em

re la ç ã o d e em p re g o , o q u e , s e c o n f i rm a d o p o r In s tâ n c ia s S u p e r io r e s , p ro d u z ir ã o u m

p a s s iv o tr a b a lh is ta d e g ra n d e m o n ta ;

1 3 . C o n s id e r a n d o q u e o s m em b ro s d a r e q u e re n te ju n to a C om is s ã o In te rg e s to r a

d e s c o n h e c em o v a lo r d a d ív id a to ta l d o H B J c om fo rn e c e d o re s e p re s ta d o re s d e s e rv iç o

d e to d a o rd em ;

1 4 . C o n s id e r a n d o q u e o s P la n o s d e T ra b a lh o a t r e la d o s a c a d a u m d o s C o n v ê n io s f i rm a d o s

e n tr e a r e q u e re n te e o M u n ic íp io d e C o n g o n h a s , p o d em te r s o f r id o d e s v io d e f in a l id a d e

n o u s o d o re s p e c t iv o r e c u r s o f in a n c e i ro ;

1 5 . C o n s id e r a n d o q u e a F a rm á c ia lo c a l iz a d a n a s d e p e n d ê n c ia s d o H B J , p o d e n ã o e s ta r

a te n d e n d o a s n o rm a s d a V ig i lâ n c ia S a n i tá r ia , o q u e , s e c o n f i rm a d o , p o d e e s ta r



com prom etendo a in teg ridade dos m ed icam en to s e consequen tem en te com prom etendo

tam bém a eficác ia do seu uso nos pac ien tes;

16. Considerando que as dependênc ias fís icas do HB J so fre ram e con tinuam so frendo

in te rvenções, sem que se sa iba se essas se a ju stam ao C ód igo de O bras do M un ic íp io e

dem ais L e is ap licáve is à espéc ie ;

17. Considerando que parte dos recu rso s fin ance iro s receb ido s pe la requeren te advém do

M in is té rio da Saúde/SUS e que o even tua l desv io de fina lid ade do uso desses recu rso s

está sob a fisca lização da C on tro lado ria G era l da U n ião , cu ja investig ação pode caber à

Po líc ia F edera l; e ,

18. Considerando , po r fim , que independen tem en te dos fa to s aqu i re la tados e aque les já

constan tes de nossa peça in ic ia l, se faz im perio so a fixação de bases concre tas da

a tuação dos m em bros da C om issão In te rgesto ra , a fim de se afasta r con flito s

desnecessá rio s e de se a tuar sem pre na p rodução de um a resposta im ed ia ta ao d ispo r

dos u suário s dos se rv iço s o fe rtados pe lo HB J.

D ian te do exposto , reque iro :

a ) O receb im en to da p resen te peça , para , em segu ida , de te rm inar a sua jun tada aos

au to s que versam sob essa m até ria em trâm ite peran te essa C u rado ria ;

b ) A hom o logação das segu in tes cond ições para ce leb ração de um aco rdo en tre o s

rep resen tan tes da requeren te na C om issão In te rgesto ra e o s rep resen tan tes da

A u to ridade Púb lica In te rgesto ra , no s segu in tes te rm os:

I. A defin ição exp ressa de que a A dm in is tração do HB J caberá de fo rm a

exc lu siva ao s rep resen tan tes da requeren te na C om issão In te rgesto ra ;

lI. A defin ição exp ressa de que os a to s de gestão do HB J, p roduz ido s a partir

do s recu rso s fin ance iro s o riundos dos C onvên io s en tre a P re fe itu ra

M un ic ipa l de C ongonhas e a requeren te , caberá ao s rep resen tan tes da

A u to ridade Púb lica In te rgesto ra na re fe rid a C om issão de In te rgestão ;

liI . A con tra tação im ed ia ta de um a aud ito ria no HB J, a partir d a esco lha e de

crité rio s defin ido s pe lo s rep resen tan tes da requeren te na C om issão
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In te rg e s to ra , c om o cu s to a ssum id o e q u ita d o in teg ra lm en te p a ra

P re fe itu ra M un ic ip a l d e C on g o n h a s ;

IV . A co n tra ta ç ão im ed ia ta d e um a em p re sa com exp e rtise em g e s tão

h o sp ita la r n o âm b ito d o H B J , a p a r tir d a e sco lh a e d e c r ité r io s d e f in id o s

p e lo s rep re sen tan te s d a req u e ren te n a C om issão In te rg e s to ra , c om o

cu s to a ssum id o e q u ita d o in teg ra lm en te p a ra P re fe itu ra M un ic ip a l d e

C on g o n h a s ;

V . A em issão e a en tre g a im ed ia ta ao s rep re sen tan te s d a req u e ren te ju n to a

C om issão In te rg e s to ra , d a s c e r tid õ e s n eg a tiv a s d a A sso c ia ç ão H o sp ita la r

B om Je su s n a s R ece ita s F ed e ra l, E s ta tu a l e M un ic ip a l, in c lu in d o

com p ro v aç ão d e ad im p lên c ia d a s co n tr ib u içõ e s p rev id en c iá r ia s e d o s

d ep ó s ito s fu n d iá r io s ; e ,

V I. O com p rom e tim en to d o s rep re sen tan te s d a req u e ren te n a C om issão

In te rg e s to ra d e q u e a ss in a rão o s te rm o s d e C onv ên io , a d itiv o s e d em a is

d o cum en to s in e ren te s à adm in is tra ç ão d o H B J , a p a r tir d a v ig ên c ia d e s te

a co rd o , n ão se re sp o n sab iliz an d o e n em re sp o n d en d o p e la s

co n seq u ên c ia s an te r io rm en te p ro d u z id a s , ta n to n o âm b ito d a d en om in ad a

In te rv en ção , q u an to a té ag o ra n o âm b ito d a In te rg e s tã o , in c lu in d o

C onv ên io s e su a s re sp e c tiv a s p re s ta çõ e s d e co n ta s q u e a in d a e s te jam

v ig en te s , re s ta n d o to d a s e ssa s p en d ên c ia s a c a rg o d o s rep re sen tan te s d a

au to r id ad e m un ic ip a l In te rg e s to ra , n a re fe r id a C om issão .

P o r f im , re ite ro q u e se jam no tif ic ad o s o D r. C láu d io A n tô n io d e S o u za , P re fe ito

d e C ong o n h a s ; o S r . A n tô n io P e rb o y e M on te iro d e M ou ra , S e c re tá r io M un ic ip a l d e

F azen d a ; S r . T h om ás L a fe tá A lv a ren g a , S e c re tá r io M un ic ip a l d e S aú d e e o S r . R o d rig o

T o rre s d o s S an to s , S e c re tá r io M un ic ip a l d e P lan e jam en to , p a ra q u e m an ten h am o flu x o

n o rm a l d e rep a sse s f in an c e iro s à A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s , su f ic ie n te s e

c ap a z e s d e g a ran tirem o fu n c io n am en to reg u la r d a s a tiv id ad e s p ró p ria s , in ad iáv e is e

im p re sc in d ív e is a tu a lm en te o fe r ta d a s p e lo H B J à p o p u la ç ão d e C ong o n h a s , n o s m o ld e s

d o s d ire ito s co n s titu c io n a is la n ç ad o s n o s a r tig o s 6 ° , 1 9 6 , 1 9 7 e 1 9 8 , to d o s d a

C on s titu iç ão F ed e ra l d e 1 9 8 8 , so b a s p en a s d a le i.
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A procedência pronta e plena das demandas ora trazidas a lume, tudo por ser

medida de direito e da busca incansável do interesse público.

Termos em que pede e espera deferimento.

Congonhas, 31 de maio de 2021.

r Bom Jesus

edor



E x c e l e n t í s s im o S e n h o r

D o u to r V in í c i u s d e A l c â n t a r a M a c h a d o

P r o m o to r d e J u s t i ç a /C u r a d o r i a d a S a ú d e

C o m a r c a d e C o n g o n h a s

f! 6{, (li," ( / J

/ S /0 b /f)J!

A Associação Hospitalar Bom Jesus, p o r m e io d o s e u D i r e t o r - P r o v e d o r , S r . J o ã o

V i c e n t e M o n t e i r o d e O l i v e i r a , f u r n a t á r i o , n a f o rm a d a d o c u m e n t a ç ã o a e s t a a n e x a d a , v e m à

h o n r a d a p r e s e n ç a d e V o s s a E x c e l ê n c i a , e x p o r e a o f i n a l r e q u e r e r o q u e s e s e g u e :

S u s t e n t a d o p e l o s e n s i n a m e n t o s d e S a n t o A g o s t i n h o , d e s t a c o : "Prefiro os que me

criticam, porque me corrigem, aos que me elogiam, porque me corrompem".

V e n c i d a e s s a m a n i f e s t a ç ã o p r e a m b u l a r , p e rm i t o -m e f a z e r u m a b r e v e d i g r e s s ã o s o b r e o

A to d e I n t e r v e n ç ã o , p o s t e r i o rm e n t e c o n v e r t i d o e m A to d e I n t e r g e s t ã o , p r o m o v id o s p e l o C h e f e

d o P o d e r E x e c u t i v o l o c a l , n a A s s o c i a ç ã o H o s p i t a l a r B o m J e s u s , c u j o p r a z o i n i c i a l p a r a o

s a n e a m e n t o d a s s u p o s t a s i r r e g u l a r i d a d e s e / o u i l e g a l i d a d e s , n ã o p a s s a r i a d e 6 ( s e i s ) m e s e s , m u i t o

e m b o r a t e n h a s e e s t e n d i d o a t é a p r e s e n t e d a t a , s e m n e n h u m a r a z ã o m in im a m e n t e a c e i t á v e l .

D e t u d o o q u e s e a p u r o u n o s e i o d e s s e a t o d e v i o l ê n c i a c o n s i s t e n t e n a ~

I n t e r v e n ç ã o l I n t e r g e s t ã o , f o i n a d a m a i s , n a d a m e n o s , d o q u e a p r á t i c a c e n s u r á v e l d e s e f a z e r ( ~ . :

, \

p o l í t i c a n a s a ú d e e m d e t r im e n t o d e p o l í t i c a p ú b l i c a d e s a ú d e , a p e s a r d e t o d o o e s f o r ç o f e i t o p a r a " - . . . J V

e n c o b r i r o u d i s f a r ç a r a s m a n o b r a s q u e s e f e z p a r a m a n t e r a s a p a r ê n c i a s d e q u e n o â m b i t o d o

H o s p i t a l B o m J e s u s t u d o f u n c i o n a v a a p l e n o v a p o r e d e n t r o d o s e s t r i t o s l im i t e s im p o s t o s p e l a

l e i .

N a v e r d a d e , c o m o p a s s a r d o s d i a s e c o m a c o n s e q u e n t e im p o s s i b i l i d a d e d e " m a n t e r a s

t a i s a p a r ê n c i a s " , e r g u e u - s e d e f o rm a i n c o n t o r n á v e l a n e c e s s i d a d e d e s e v e r i f i c a r a f u n d o c o m o

s e o p e r o u a I n t e r v e n ç ã o l I n t e r g e s t ã o , p o i s , m o v i d a e a m p a r a d a p o r r e c u r s o s p ú b l i c o s , a p a r t i r d e



c o n v ê n io s a tr e la d o s a p la n o s d e tr a b a lh o e s p e c íf ic o s e d a c o n tr a ta ç ã o d a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s ;

e x ig in d o - s e um a p ro n ta a u d i to r ia d e to d a e s s a m o v im e n ta ç ã o d e re c u r s o s f in a n c e iro s , tu d o p a ra

o s f in s d e s e a fa s ta r v íc io s d e to d a n a tu re z a e s e d e c o n s e rv a r d e p la n o o in te r e s s e p ú b l ic o ,

s o b re tu d o .

1 . D e in íc io , r e g is t ro q u e o a to in te rv e n tó r io fo i fo rm a l iz a d o , g a n h o u p u b l ic id a d e e

p ro d u z iu s e u s e fe i to s le g a is e ju r íd ic o s , c om a e d iç ã o d o D e c re to 5 .9 6 0 d e 1 0 /0 4 /2 0 1 4 .

1 .1 .1 A n o to q u e o re fe r id o D e c re to fo i a ta c a d o p e la v ia ju d ic ia l e em in s tâ n c ia d e

2 ° g ra u , n o b o jo d o A g ra v o d e In s tru m e n to 1.018.14.002127-01001, fo i

d e c id id o : "dou provimento parcial ao recurso, somente para determinar que

o Município de Congonhas prestes as atividades de saúde no

estabelecimento hospitalar requisitado. em nome próprio".

1 .1 .2 A m e sm a d e c is ã o , tam b ém c o n tem p lo u a s e g u in te d is p o s iç ã o : "Já no que diz

respeito ao pedido alternativo de que o Município preste as atividades no

estabelecimento requisitado em nome próprio, durante o tempo que

perdurar a requisição, verifico que razão assiste à recorrente na medida em

que ao requisitar todos os bens e serviços do hospital particular. o

agradado, como ente público, assumiu a condição de gestor do serviço de

saúde antes prestado pela associação privada".

1.13 R e s s a l to q u e a d e c is ã o ju d ic ia l , a o g a ra n t i r a e f ic á c ia d o D e c re to 5.960/2014,

ig u a lm e n te d e te rm in o u q u e a g e s tã o d o H o sp i ta l B om Je s u s s e f iz e s s e s o b

o s m o ld e s a p l ic a d o s à a dm in is t r a ç ã o p ú b l ic a , o q u e n a p rá t ic a n u n c a

a c o n te c e u , v e z q u e o H o sp i ta l d e b a ix o d e In te rv e n ç ã o P ú b l ic a fu n c io n o u

c om o fu n c io n a v a a n te s , c om o e n t id a d e d e d ir e i to p r iv a d o e em o b e d iê n c ia

à s re g ra s le g a is q u e a e s ta s e a p l ic a .

2 . P o r o u tr a v o l ta , a c o n v e r s ã o d a In te rv e n ç ã o em In te rg e s tã o c o n s is te n a a d o ç ã o d e um

m e ro e u fem ism o , te n d o em v is ta q u e n ã o h o u v e fo rm a l iz a ç ã o d o a to p o r m e io d e d e c re to

p ró p r io e , c o n s e q u e n tem e n te , n ã o h o u v e p u b l ic id a d e d e s s e a to , n a m e sm a p ro p o rç ã o

d a d a a o a to d e in te rv e n ç ã o .

2 .1 .1 A In te rg e s tã o s e c o n s um o u p o r m e io d e a to ju d ic ia l , o p e ra d o p e lo C e n tro

J u d ic iá r io d e S o lu ç ã o d e C o n f l i to s e C id a d a n ia , em a u d iê n c ia s p a tro c in a d a s

p e la ju íz a d a 2 ' V a ra C ív e l d e s s a C om a rc a , n o s a u to s s o b o n úm e ro

0 0 0 .3 2 9 .2 0 2 0 .0 1 8 0 , c o n s um a d o n a s a ta s d a s re s p e c t iv a s s e s s õ e s d e

c o n c i l ia ç ã o .

I

I

~



2 .1 .2 D a le itu ra d a s c ita d a s a ta s , fá c il c o n s ta ta r q u e a C om is sã o d e In te rv e n ç ã o , s e

tra v e s te em C om is sã o d e In te rg e s tã o , tu d o sem m a io re s d e ta lh e s , e x c e to p e la

q u a n tid a d e d e se u s m em b ro s e q u an to s c a b e r iam à D ire to r ia d a A sso c ia ç ã o ,

a o c o rp o c lín ic o d a A sso c ia ç ã o e a o s re p re se n ta n te s d a a u to r id a d e m u n ic ip a l

in te rg e s lO ra ; s em se e s tru tu ra r a su a fo rm a d e c o n s ti tu iç ã o , c om p e tê n c ia d e

se u c o le g ia d o e a tr ib u iç õ e s e sp e c íf ic a s d e se u s m em b ro s , o q u e em lin h a s

g e ra is em p e rro u a f lu id e z d e se u fu n c io n am en to .

2 .1 .3 N esse am b ie n te d e p o u c a lu z , n ã o se d e f in iu a q u em in c um b ia a dm in is tra r e

a q u em in c um b ia f is c a liz a r o fu n c io n am en to re g u la r d o H o sp ita l B om Je su s ,

ra z ã o p c la q u a l o s a v a n ç o s fo ram ac a n h ad o s .

2 .1 .4 A ss im , e s te P ro v e d o r n ã o se se n tiu e sc la re c id o o su f ic ie n te p a ra a p o r su a

a s s in a tu ra em d o cum en to s a c e rc a d e c o n v ên io s e c o n tra to s q u e já s e

e n c o n tra v a em ex e c u ç õ e s , p o is , d e sc o n h e c ia o s m ean d ro s n o s q u a is s e

e fe tiv o u o s p a g am en to s c o rre sp o n d en te s , m e sm o p o rq u e , h á um a c la ra

e v id ê n c ia d e "d e sv io d e f in a lid a d e " , n o u so d o s re c u rso s f in a n c e iro s ,

c a ra c te r iz a d o s p e la a p lic a ç ã o d is tin ta d a q u e la la n ç a d a n o p la n o d e tra b a lh o

e a tre la d a a c a d a um d o s re sp e c tiv o s c o n v ên io s .

2 .1 .5 É s a b id o q u e o s p la n o s d e tra b a lh o s sã o a tre la d o s a um d ad o co n v ên io e o

se u u so d ep e n d e d e le i m u n ic ip a l a u to r iz a tiv a , re s ta n d o d em o n s tra d o q u e o

se u u so d e fo rm a d is tin ta e sem p ré v ia a u to r iz a ç ã o se c o n s ti tu i em ile g a lid a d e

a to d a p ro v a .

3 . C o rro b o ra a s p re o c u p a ç õ e s a q u i e x tem ad a s p o r e s s e su b sc r ito r , a s c o n c lu sõ e s f irm ad a s

p e lo ó rg ã o d e c o n tro le d a P re fe itu ra d e C o n g o n h a s , n o to c a n te à s c o n ta s p re s ta d a s p e la

A sso c ia ç ã o H o sp ita la r B om Je su s , m e re c e n d o a s c o n s id e ra ç õ e s a se g u ir :

3 .1 .1
O fíc io PM C /S E P L A N ID A C O /0 5 4 /2 0 1 5 d e 0 6 /0 3 /2 0 1 5 - " in s trum en to

pa r ticu la r d e doação de en ca rgo s , p e lo qua l a em presa F erro+ M inera ção

S /A fa rá doação ao m un ic íp io d e C ongonha s" .

3 .1 .2 O fíc io PM C /S E P L A N ID C O N V /1 2 3 /2 0 2 0 d e 0 1 /1 0 /2 0 2 0 - "en v io o

p ro cesso pa ra ap rec ia ção e de lib e ra ção da Secre ta r ia d e O bra s pa ra que

se ja p ro v id en c iado a des ignação do serv ido r e aT es te a execu ção apó s a

aná lise do s docum en ro s en v iado s d essa e tapa da ob ra " .



3 .1 .3 O f íc io P M C /S E P L A N /D C O N V /1 3 3 /2 0 2 0 d e 0 1 1 1 1 /2 0 2 0 - "no que se refere

aos relatórios da gestora do termo, Sra. H ilda de O liveira Souza, cabe

ressaltar que, até o momento, não foram entregues, mas já foram

solicitados, aguardo a entrega ". N e s s a s c i r c u n s tâ n c ia s , t e m o s q u e o o f íc io

é d i r e c io n a d o a o S r M a r c o A u r é l io d a S i lv a , n a c o n d iç ã o d e I n te r v e n to r ,

p a r a q u e s e m a n i f e s te a c e r c a d a s d iv e r g ê n c ia s a p o n ta d a s , e n q u a n to a o

m e sm o tem p o o m e sm o d e s t in a tá r io o c u p a o c a r g o d e " C o n t r o la d o r

G e r a l d a P r e f e i tu r a d e C o n g o n h a s " , n u m a c la r a e v id ê n c ia d e " c o n f l i to

d e in te r e s s e s " .

3 .1 .4 O f íc io P M C /S E P L A N /D C O l \ 'V /0 2 3 /2 0 2 1 d e 2 9 /0 4 /2 0 2 1 - "no que se refere

aos relatórios da gestora do termo, Sra. H ilda de O liveira Souza, cabe

ressaltar que, até o momento, não foram entregues, mas já foram

solicitados, aguardo a entrega ".

3 .1 .6 O f íc io P M C /S E P L A N /D C O N V /0 3 7 /2 0 2 J d e 1 3 /0 5 /2 0 2 1 - "E , também ,

3 .1 .5
O f íc io 0 0 9 /2 0 2 1 d e 0 3 /0 5 /2 0 2 1 "reitera o ofício

PMC/SEPlAN IDCONV/01812021 solicitando regularização dos

apontamentos abaixo, relacionados com as prestações de contas relativas

ao Convênio 00512017 celebrado com o município de Congonhas". N e s s a s

c i r c u n s tâ n c ia s , t e m o s q u e o o f íc io é a s s in a d o p e lo S r G lá u c io d e S o u z a

R ib e i r o , n a c o n d iç ã o d e " C o n t r o la d o r G e r a l d a P r e f e i tu r a d e

C o n g o n h a s " , p a r a q u e o P ro v e d o r s e m a n i f e s te a c e r c a d a s d iv e r g ê n c ia s

a p o n ta d a s , e n q u a n to a o m e sm o tem p o o m e sm o em is s o r in te g r a em

ig u a ld a d e d e c o n d iç õ e s c o m o P ro v e d o r , o c a r g o d e "m em b ro d a

C o m is s ã o I n te r g e s to r a " , n u m a c la r a e v id ê n c ia d e " c o n f l i to d e

in te r e s s e s " .

para conhecim ento , no que se refere aos relatórios da gestora do termo, Sra.

E lenilda Penha da Silva , referente a todo o período de análise, cabe

ressaltar que, até o momento, não foram entregues, mas já foram

solicitados, aguardando a entrega".

3 .1 .7 O f íc io P M C /S E P L A N /D C O N V /0 4 6 /2 0 2 1 D E 2 7 /0 5 /2 0 2 1 "no que se

refere aos relatórios da gestora do termo, Sra H ilda de O liveira Souza, cabe



ressaltar que, até o momento, não foram entregues, mas já foram

solicitados, aguardo a entrega".

4 . A s ações p ra ticadas ao arrep io da le i g anham con to rno s a inda m ais s ign ifica tivo s , n a

m ed ida em que se age de lib e radam en te con tra a no rm a lega l, com o se verifica na

docum en tação que com põe o T erm o A d itivo ao C onvên io 005 /2017 , m ais

espec ificam en te quando se con tras ta o T erm o Aditivo p rop riam en te d ito e a a lte ração

p rev is ta no P lano de T raba lho do C onvên io o rig in a l, a saber:

4 .1 .1 N a cond ição de In te rven to r, o S r M arco A uré lio da S ilv a , sub sc rita o P lano

de T raba lho , inobstan te e le acum u le naque le m om en to sim u ltaneam en te o

cargo de "C on tro lado r G era l da P re fe itu ra de C ongonhas" .

4 .1 .2 N ão bastasse a in fâm ia narrada no item an te rio r, o m esm o S r M arco A uré lio

da S ilv a , ago ra na cond ição de "C on tro lado r G era l da P re fe itu ra de

C ongonhas" , se m an ifes ta favo rave lm en te ao P lano de T raba lho que e le

m esm o ap resen tou em nom e da A ssoc iação H osp ita la r B om Jesu s,

4 ,1 .3 N o con tex to a lud ido nos iten s an te rio res , tem os a com provação de que os

lim ites da le i n ão esgo tavam as ações do s agen tes púb lico s a quem incum b ia

cum prir e faze r cum prir a le i, sem pre sem nenhum a concessão , po sto que ao

agen te púb lico só va le faze r aqu ilo que a le i au to riza e nem um cen tím etro

a lém .

5 , D a L ei M un ic ip a l 2 .268 de 28/1112000, que in stitu iu o ó rgão de con tro le in te rno no

m un ic íp io de C ongonhas, ex tra i:

In te rno deverá exerce r, en tre ou tras , a s segu in tes a tiv id ades:

~
( -~5,1 A rt. 2 ° - N o apo io ao s ó rgão s de con tro le ex te rno , o Ó rgão de C on tro le \j I

(...)

IT I - a le rta r fo rm alm en te a au to rid ade adm in is tra tiv a com peten te para

que in stru a a tom ada de con tas espec ia l, sem pre que tiv e r conhec im en to
de qua lquer das segu in tes oco rrênc ias :

b ) a fa lta de com provação da ap licação de recu rso s repassado s pe lo
M un ic íp io ;

(...)

d ) a p rá tica de qua lquer a to ilega l, ileg ítim o ou an tieconôm ico de que
resu lta dano ao erá rio .



5 .2 A rt. 3 ° - O s re sp on sáv e is p e lo C on tro le In te rn o , ao tom a rem conh ec im en to

d e qu a lq u e r irreg u la rid ad e ou ileg a lid ad e , d e la d a rão c iên c ia d e im ed ia to ao

T rib u n a l d e C on ta s d o E s tad o , so b p en a d e re sp on sab ilid ad e so lid á ria .

9 2 ° - v e rif ic ad a em in sp eção ou aud ito ria , o u no ju lg am en to d a s co n ta s ,

irreg u la rid ad e ou ileg a lid ad e qu e n ão ten h a s id o com un icad a

tem pes tiv am en te ao T rib u n a l e ca ra c te r iz ad a a om issão , o d ir ig en te d o

Ó rg ão d e C on tro le In te rn o , n a qu a lid ad e d e re sp on sáv e l so lid á rio , f ic a rá

su je ito à s san çõ e s p rev is ta s n a L e i C om p lem en ta r E s tad u a l 3 3 d e

28 /0 6 /1 994 , sem p re ju ízo d a s d em a is san çõ e s leg a is c ab ív e is .

5 .3 A pa r d a s co n s id e ra çõ e s re tro ex p end id a s , e a in d a qu e se fa ça um a le itu ra

ap re ssad a d e sse s m and am en to s leg a is , co n s is ten te a firm a r q u e o C on tro lad o r

G e ra l d a P re fe itu ra d e C ongonh as , d ian te d a im pe rio sa n ece ss id ad e d e su a

isen ção e d e su a so b e ran ia n o ex e rc íc io d o ca rg o , jam a is p od e ria o cup a r v ag a

n a C om issão d e In te rv en ção lIn te rg e s tão , a v is ta d e le m esm o se su je ita r a

um a esp éc ie d e fisc a liz a ção d e s i m esm o , o qu e con tra ria to d a ló g ic a ra c io n a l

e a s m a is e lem en ta re s reg ra s d o d ire ito .

5 .4 C onv ém acen tu a r , q u e em recen te d ec isão tom ad a p e lo M in is tro A lex and re

d e M o rae s , m em b ro d a C o rte S up rem a , f ico u a fa s tad a a h ip ó te se d e

p reen ch im en to do s ca rg o s d e D ire to r d e C on tro le In te rn o e d e C on tro lad o r

In te rn o po r m e io d e ca rg o em com issão ou fu n ção g ra tif ic ad a . E n ten d endo

e s te , q u e m esm o um se rv id o r e fe tiv o n ão pod e se r n om eado p a ra ch e fia r se to r

d e con tro le in te rn o em fun ção d e con fian ça , p o is "o ca rg o d e C on tro lad o r

In te rn o d e sem penh a fu n çõ e s d e n a tu re za té cn ic a , p a ra cu ja re a liz a ção n ão se

fa z n ece ssá ria p rév ia re la ção d e con fian ça en tre a au to rid ad e

h ie ra rq u ic am en te su p e rio r e o se rv id o r n om eado , q u e ju s tif iq u e a con tra ta ção

po r m e io d e p ro v im en to em com issão ou fu n ção d e con fian ça , e is q u e

au sen te , n a h ip ó te se , q u a lq u e r a tr ib u iç ão d e com ando , d ire ção , ch e fia o u ~

asse sso ram en to " . N es te co n tex to , em te se , a p ró p ria n om eação do a tu a l 2, .
. ~

o cup an te d o ca rg o d e C on tro lad o r G e ra l d a P re fe itu ra d e C ongonh as , (=:J I
en con tra -se em a fro n ta a e ssa d ec isão , o q u e pod e tam bém con tr ib u ir p a ra

m acu la r o p ro ce sso d e In te rg e s tão do H B J.

5 .5 C um p re a in d a tra ze r a lum e , a p o ss ib lid ad e d e ev en ru a l tip if ic a ção d e ilíc ito

d e "con flito d e in te re sse " , h a ja v is ta a p a rtic ip ação d e m em b ro s d o P od e r

E x ecu tiv o n a po s iç ão d e ag en te a tiv o e ag en te p a ss iv o no s âm b ito s d a s



C om issõ e s d e In te rv en ção lIn te rg e s tão . S o b re o tem a , H ugo E vo M ag ro

C o rre a U rb an o , P rom o to r d e Ju s tiç a d o M P do P a ran á , adm itiu a h ip ó te se d a

im p ro b id ad e adm in is tra tiv a , a p a rtir d a ap lic a ç ão d a L e i F ed e ra l

1 2 .8 1 3 /2 0 1 3 , ap e sa r d e seu d ire c io n am en to ao s ag en te s p ú b lico s d a U n ião ,

co n fo rm e ex te rn ad o em su a te se an ex a .

6 . Já d a L e i M un ic ip a l 2 3 0 6 /2 0 0 1 , q u e d isp õ e so b re a c ria ç ão d a P ro cu rad o ria Ju ríd ic a d o

M un ic íp io , ex p lic ito :

6 .1 A rt. 1 0 - A P ro cu rad o ria Ju ríd ic a d o M un ic íp io é ó rg ão au tô n om o d e

a sse sso ram en to su p e rio r e d e n a tu re z a ju ríd ic a , com pe tin d o -lh e

p riv a tiv am en te :

(...)

X IV - d e fen d e r o s in te re sse s d o M un ic íp io em con ten c io so

adm in is tra tiv o e fa z e r se rep re sen ta r em in q u é rito s adm in is tra tiv o s ;

X X I - e lab o ra r m in u ta s p ad ro n iz ad a s d o s te rm o s d e co n v ên io a se rem

firm ado s p e lo M un ic íp io ;

X X III - m in u ta r o u v isa r , p rev iam en te à su a a ss in a tu ra , ex p ed iç ão o u

pub lic a ç ão , so b p en a d e n u lid ad e

6 .2 D a í, em razão d e ssa rep re sen ta ç ão leg a l, o titu la r d a P ro cu rad o ria G e ra l d o

M un ic íp io n ão d ev e e n ão pod e te rg iv e rsa r e n em seq u e r a la rg a r a

com p reen são d o tex to leg a l, so b p en a d e e iv a r d e v íc io s d e n u lid ad e o s a to s

lev ad o s a te rm o p e lo C h e fe d o P od e r E x ecu tiv o e d e seu s au x ilia re s d ire to s .

7 . D a s re ite rad a s m an ife s ta çõ e s p ro d u z id a s p o r e s te R equ e ren te , n a q u a lid ad e d e D ire to r-

P ro v ed o r d a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s , en fa tizo :

7 .1 .1 O fíc io d a tad o em 13 /0 5 /2 0 2 1 , en cam in h ad o ao D r C láu d io A n tô n io d e

S ou za , P re fe ito d e C ongonh a s , d isp o n do so b re im p ed im en to leg a l p a ra

a ss in a r o T e rm o d e C onv ên io 0712021, d ad a a au sên c ia d o p re en ch im en to

d o fo rm a lism o ex ig id o p a ra a tu a r com o P re s id en te d a A sso c ia ç ão H o sp ita la r

B om Je su s .

7 .1 .2 A ta d a R eun ião E x trao rd in á ria d a C om issão In te rg e s to ra , d e 2 4 /0 5 /2 0 2 1 , n a

q u a l fa ço co n s ta r , d en tre o u tro s , d iv e rg ên c ia s q u an to à s p rá tic a s

adm in is tra tiv a s e d e o rd em leg a l id en tif ic ad a s n o fu n c io n am en to d o H o sp ita l

B om Je su s .



7 .1 .3 P e tiç ã o d a ta d a d e 2 7 /0 5 /2 0 2 1 , e n d e re ç ad a ao P rom o to r d e Ju s tiç a /C u rad o r ia

d a S aú d e , D r V in íc iu s d e A lc ân ta ra M ach ad o , d an d o c iê n c ia d e su p o s ta s

ir re g u la r id ad e s e /o u ile g a lid ad e s n o âm b ito d o H o sp ita l B om Je su s e

ap re sen ta n d o req u e r im en to s d iv e rso s .

7 .1 .4 P e tiç ã o d a ta d a d e 3 1 /0 5 /2 0 2 1 , e n d e re ç ad a ao P rom o to r d e Ju s tiç a /C u rad o r ia

d a S aú d e , D r V in íc iu s d e A lc ân ta ra M ach ad o , d an d o c iê n c ia d e su p o s ta s

ir re g u la r id ad e s e /o u ile g a lid ad e s n o ân Ib ito d o H o sp ita l B om Je su s e

ap re sen ta n d o req u e r im en to s d iv e rso s .

7 .1 .5 T e rm o d e D ec la ra ç ão d a ta d o d e 0 7 /0 6 /2 0 2 1 , p re s ta d o ao P rom o to r d e

Ju s tiç a /C u rad o r ia d a S aú d e , D r V in íc iu s d e A lc ân ta ra M ach ad o , d an d o

c iê n c ia d e su p o s ta s ir re g u la r id ad e s e /o u ile g a lid ad e s n o âm b ito d o H o sp ita l

B om Je su s e ap re sen ta n d o req u e r im en to s d iv e rso s .

7 .1 .6
O fíc io A H B J 1 1 7 1 2 0 2 1 , d e 1 1 /0 6 /2 0 2 1 , e n d e re ç ad o ao D r C láu d io A n tô n io

d e S o u z a , n o tic ia n d o a in d isp o s iç ão d o S r T h om ás L a fe tá A lv a re n g a , a tu a l

S e c re tá r io M un ic ip a l d e S aú d e , d e su b sc r ita r d o cum en to s com o m em b ro d a

C om issão In te rg e s to ra ju n to ao H B J , a p o ia d o n a co n v ic ç ão d e s te d e q u e se

en co n tra im p ed id o p a ra ta l, d a d o q u e se en co n tra com o co o rd en ad o r d e

d e sp e sa n o ân Ib ito d a P re fe itu ra d e C o n g o n h a s ; p ed id o d e su b s titu iç ã o d o S r

T h om ás L a fe tá , p e la s ra zõ e s p o r e le ex p o s ta s , n a C om issão In te rg e s to ra ;

p ed id o p a ra q u e se id en tif iq u e c ad a um do s m em b ro s d a C om issão

In te rg e s to ra , in c lu in d o a co rre sp o n d en te q u a lif ic a ç ão d e c ad a um , n a p a r te

p re am bu la r d o s C o n tra to s e d o s C o n v ên io s en tre A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om

Je su s e o M un ic íp io d e C o n g o n h a s , n o s te rm o s d o A co rd o p a tro c in ad o p e lo

P rom o to r d e Ju s tiç a /C u rad o r ia d a S aú d e ; e , p o r f im , e fe tiv a ç ão d a

d e s ig n a ç ão co n fe r id a a S ra K e ila N ev e s G u e rra A lb u q u e rq u e , n a co n d iç ão

d e S ec re tá r ia E x e cu tiv a d a C om issão In te rg e s to ra , s em qu e o s a to s ao

en c a rg o d e s te f iq u em com p rom e tid o s d ia n te d a au sên c ia le g a l d e

fu n d am en ta ç ão ju r íd ic a .

7 .1 .7 D e re s to , re le v an te a c re sc en ta r q u e p a r tic ip e i d e v á r ia s re u n iõ e s e d e o u tra s

m e au sen te i ju s tif ic a d am en te , b u sc an d o sem p re en co n tra r um m e io le g a l q u e



forma adequada para dar celeridade ao cumprimento do processo de

Intergestão, porém , nem sempre fui bem sucedido.

8. Na reunião do último dia 31105/2021, realizada nas dependências da Romaria, sob a

orientação do Promotor de Justiça/Curadoria da Saúde, D r V inícius de A lcântara

M achado, foi possível entabular algumas tratativas, supondo que se abria uma

perspectiva de uma melhor convivência entre as partes, mormente em decorrência da

falta de uma nonnativa que sustente o funcionamento da Com issão Intergestora, cuja

base mais prom issora seria a definição da aruação de cada um dos membros da citada

Com issão, o que seguramente resultaria também na definição das competências para

atuação em colegiado e isoladamente; e a contratação de uma empresa de auditoria, o

que lamentavelmente não aconteceu, ficando evidenciado, mais uma vez, o desinteresse

dos representantes da aU loridade pública Intergestora, nos esclarecimentos de todas as

dúvidas pendentes.

8.U Além disso, na reunião dos membros da Com issão Intergestora ocorrida em

0110612021, o comprom isso de que os Convênios, Planos de Trabalho e

Contratos firmados ou a serem firmados entre a Associação Hospitalar Bom

Jesus e o M unicípio de Congonhas, só se efetivaria com a assinatura dos

membros de toda a Com issão Intergestora, sofreu a primeira baixa, com a

indisposição declarada pelo Sr Thomás Lafetá, face ao alegado impedimento

legal, dada a sua condição de ordenador de despesa na Prefeitura de

Congonhas.

8.1.2 Aliás, no mesmo diapasão da alegação mostrada pelo Sr. Thomás Lafetá,

corre também o Sr. G láucio R ibeiro, vez que tirular do órgão de controle ~

interno da Prefeirura de Congonhas, o que retira deste a condição legal de . ~ . .

aruar em cargo executivo no âmbito do HEJ, conforme alhures anunciado. ~ '

9. No Ofício AHBJ 115/2021, de 10/0612021, endereçado ao Sr Thomás Lafetá, Secretário

M unicipal de Saúde, está inserto um pedido de alteração do Plano de Trabalho, para os

fins de se adm itir a execução de despesa distinta daquela prevista no Plano original,

satisfazendo o que prescreve a legislação aplicável à espécie.

9.1.1 Neste caso específico, verifica-se que o Gestor do respectivo Plano de

Trabalho agiu com prudência e respeitando os lim ites da lei, diferentemente



d o q u e v in h a fa z e n d o a té e n tã o a q u e le s in c um b id o s d a g e s tã o d e c a d a um

d o s c o n v ê n io s e n tre A s so c ia ç ã o H o sp ita la r B om Je su s e o m u n ic íp io d e

C o n g o n h a s .

9 .1 .2 O p ed id o fo rm u la d o n o O f íc io c ita d o n e s te i tem , s e c o lo c a em co n so n â n c ia

c om a s m a is e lem en ta re s n om la s d o d ire i to e s e a fa s ta o u so d o s re c u rso s

p ú b lic o s d e fo rm a ile g a l , c om o , a p r in c íp io , s e su p õ e te r a c o n te c id o em

o u tro s c o n v ê n io s a o lo n g o d e s s e p e r ío d o d e In te rv e n ç ã o /In te rg e s tã o .

1 0 . O c o n tra to d e p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s a p re s e n ta d o a e s te P ro v e d o r n o ú lt im o d ia 3 1 d e

m a io , s o b re a p re s id ê n c ia d o P rom o to r d e Ju s t iç a /C u ra d o r ia d a S a ú d e , v e io

a c om p a n h a d o d e um p e d id o d e su a a p re c ia ç ã o n o p ra z o m áx im o d e 2 4 (v in te e q u a tro

h o ra s ) .

1 0 .1 .1 E n tre ta n to , a p ó s a v a lia r o d o c um en to , c o n s ta te i q u e o m e sm o e s ta v a d a ta d o

d e 2 9 /0 4 /2 0 2 1 , o u s e ja , h á m a is d e 3 0 d ia s p a s s a d o s e em d e c o r rê n c ia d e s s a

in c o n s is tê n c ia , s o lic i te i a tu a liz a ç ã o d a d a ta , p a ra o s f in s d e p ro d u z ir o s s e u s

e fe i to s em com p a tib i l id a d e c om a d a ta q u e e s te m e fo i a p re s e n ta d o .

1 0 .1 .2 L ad o o u tro , c o n s ta te i a in d a , q u e em b o ra n ã o tiv e s s e a s s in a d o e s s e ta l

d o c um en to , a c o n ta b a n c á r ia d o H B J já h a v ia re c e b id o re p a s s e d e re c u rso s

f in a n c e iro s em 3 0 d e a b r i l p a s s a d o , m e sm o sem q u e n in g u ém tiv e s s e

a s s in a d o e s te c o n tra to c om o "c o n tra ta d o " .

1 0 .1 .3 P o r ú lt im o , c o n s ta q u e fo i p u b lic a d o n o D iá r io O f ic ia l d o M u n ic íp io , c om

d a ta d e 1 1 /0 6 /2 0 2 1 , o c a n c e lam en to d e s s e m e sm o c o n tra to , s o b o a rg um en to

d e q u e e le n ã o fo i a s s in a d o . A s s im f ic a a p e rg u n ta : c om b a se em q u a l

d is p o s it iv o le g a l e le fo i a n te r io rm en te p u b lic a d o , s e n ã o e s ta v a f irm a d o p e la = ~ I.,

c o n tra ta d a ? E a in d a m a is , c om b a se em q u a l d is p o s it iv o le g a l , fo i re p a s s a d o ( ~

re c u rso f rn a n c e iro à c o n ta b a n c á r ia d o H B J? E , s e tu d o já n ã o b a s ta s s e , c om ~ \

b a s e em q u a l d is p o s it iv o le g a l f iz e ram ch e g a r à c o n ta b a n c á r ia d o H B J . n o

d ia 1 4 d e ju n h o d o c o r re n te . a q u a n tia d e R $ 2 .4 0 0 .0 0 0 ,0 0 (d o is m ilh õ e s

q u a tro c e n to s e q u a re n ta m il re a is ) .



D iante do exposto , requeiro :

a) O receb im ento da presen te peça, para , em seguida, determ inar a sua jun tada aos

au tos que versam sob essa m atéria em trâm ite peran te essa Curadoria;

b ) A homO logação das seguin tes condições para celebração de um acordo entre os

represen tan tes da requeren te na Com issão In tergestora e os represen tan tes da

A utoridade Pública In tergestora , nos seguin tes term os:

I. A defin ição expressa de que a Adm inistração do HEJ caberá de form a

exclusiva aos represen tan tes da requeren te na Com issão In tergestora;

II. A defm ição expressa de que os atos de gestão do HBJ, produzidos a partir

dos recursos financeiros oriundos dos Convênios en tre a P refeitu ra

M unicipal de Congonhas e a requeren te , caberá aos represen tan tes da

A utoridade Pública In tergestora na referida Com issão de In tergestão ;

m. A contratação im ediata de um a audito ria no HBJ, a partir da esco lha e de

critérios defin idos pelos represen tan tes da requeren te na Com issão

In tergestora , com o custo assum ido e quitado in tegralm ente para

P refeitu ra M unicipal de Congonhas;

A contratação im ediata de um a em presa com expertise em gestão

hosp ita lar no âm bito do HBJ, a partir da esco lha e de critérios defm idos

pelos represen tan tes da requeren te na Com issão In tergestora , com o

custo assum ido e quitado in tegralm ente para P refeitu ra M unicipal de

Congonhas;

V . A em issão e a en trega im ediata aos represen tan tes da requeren te jun to a

Com issão In tergestora , das certidões negativas da A ssociação Hospita lar

Bom Jesus nas R eceita~ Federal, E statual e M unicipal, inclu indo

com provação de adim plência das contribu ições prev idenciárias e dos

depósitos fundiários;

IV .

V I. O com prom etim ento dos represen tan tes da requeren te na Com issão

In tergestora de que assinarão os term os de Convênio , ad itivos e dem ais

docum entos ineren tes à adm in istração do HBJ, a partir da v igência deste



Congonhas, 15 de junho de 2021.

, .

acordo, não se responsabilizando e nem respondendo pelas

consequências anteriormente produzidas, tanto no âmbito da denominada

Intervenção, quanto até agora no âmbito da Intergestão, incluindo

Convênios e suas respectivas prestações de contas que ainda estejam

vigentes, restando todas essas pendências a cargo dos representantes da

autoridade municipal Intergestora, na referida Comissão; e,

Vil. A revogação dos poderes concedidos à Sra. Keila Neves Guerra

Albuquerque, na forma da Resolução emitida pela Comissão

Intergestora, datada de 02/06/2021, publicada no Diário Oficial do

Município em 10/06/2021.

Por fim, reitero que sejam notificados o Dr. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito

de Congonhas; o Sr. Antônio Perboye Monteiro de Moura, Secretário Municipal de

Fazenda; Sr. Thomás Lafetá Alvarenga, Secretário Municipal de Saúde e o Sr. Rodrigo

Torres dos Santos, Secretário Municipal de Planejamento, para que mantenham o fluxo

normal de repasses financeiros à Associação Hospitalar Bom Jesus, suficientes e

capazes de garantirem o funcionamento regular das atividades próprias, inadiáveis e

imprescindíveis atualmente ofertadas pelo HBJ à população de Congonhas, nos moldes

dos direitos constitucionais lançados nos artigos 6°, 196, 197 e 198, todos da

Constituição Federal de 1988, sob as penas da lei.

A procedência pronta e plena das demandas ora trazidas a luz, tudo por ser

medida de direito e da busca incansável do interesse público.

Termos em que pede e espera deferimento.

I \

J - V' k, &",1dOI' ,oao lce~ OleIro e lvelra

Associação Hos~itala~m Jesus

Diretor Provedor
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M IN IS T É R IO PÚ B L IC O D O E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

C O N G O N H A S , 0 7 d e ju n h o d e 2 0 2 1

l \,
\

TERMO DE DECLARAÇÕES _ ...- ... ' ','
I' .), ,

A o s s e te d ia s d o m ê s d e J .u n h o d o a n o d e d o is m il e V ln te e um , < ::, i, "\
_ '- - . . .J

c om p a re c e u n e s ta i' P rom o to r ia d e Ju s t iç a o Sr. ]OAO VICENTE

MONTEIRO DE OLIVEIRA, b ra s i le iro , f i lh o d e Jo s é M a c h a d o d e

O liv e ira e M au ra M o n te iro d e O liv e ira , n úm e ro d e R G M G -4 .6 0 2 .8 2 1 ,

re s id e n te à R u a M a te u s P a lm ie r i , n O 1 4 9 , b a ir ro P ra ia , m u n íc ip io d e

C o n g o n h a s , te le fo n e s d e c o n ta to (0 3 1 ) 9 8 7 5 7 -7 0 0 0 (w h a ts a p p ) , n a c o n d iç ã o

d e P ro v e d o r d a A s so c ia ç ã o H o sp ita la r B om Je su s , p re s ta n d o a s s e g u in te s

d e c la ra ç õ e s :

"Q u e a s te n ta t iv a s d e e n te n d im e n to p rom o v id a s n o âm b ito d a N o tíc ia d e

F a to M PM G -0 1 8 0 .2 1 .0 0 0 0 9 7 -2 n ã o p ro d u z iram o s e fe i to s n e c e s s á r io s e

im p re s c in d ív e is a o b om e f ie l fu n c io n am en to d o H o sp ita l B om Je su s ; q u e d e sd e a

c r ia ç ã o d a C om is s ã o In te rg e s to ra , a q u a l v e io a su c e d e r a C om is s ã o In te rv e n to ra ,

n u n c a h o u v e d e f in iç ã o d a a tu a ç ã o d e s e u s m em b ro s , o q u e tem c a u s a d o

d e s e n c o n tro s d e to d a o rd em ; q u e d e sd e o in íc io d a c r ia ç ã o d a C om is s ã o

In te rg e s to ra , o P re fe i to M u n ic ip a l d e C o n g o n h a s d e s ta c o u q u e a g e s tã o

a dm in is tra t iv a e f in a n c e ira d o H o sp ita l B om Je su s c a b e r ia a o s m em b ro s d a

A s so c ia ç ã o ; q u e n u n c a fo i p rom o v id o n e n h um le v a n tam e n to a c e rc a d a s c o n d iç õ e s

g e ra is d o H o sp ita l B om Je su s p o r o c a s iã o d a im p lem e n ta ç ã o d a C om is s ã o

In te rg e s to ra ; q u e o d e c la ra n te , a o tom a r c iê n c ia tam b ém d a s c o n d iç õ e s g e ra is d o

H o sp ita l B om Je su s , s e d e p a ro u c om d ív id a s d e to d a o rd em , a s q u a is p o d em

u ltra p a s s a r a tu a lm e n te a c a s a d o s v in te m ilh õ e s ; q u e a p a re n tem e n te , o s m é d ic o s

c o n tra ta d o s p e lo H o sp ita l B om Je su s n a fo rm a d e " p e s so a ju r íd ic a " s e e n c o n tram

h á trê s o u q u a tro m e s e s s em re c e b e r o s re s p e c t iv o s p a g am en to s ; q u e h á um d é b ito



M IN I S T É R IO P Ú B L IC O D O E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

c o m a C O P A S A , i n i c i a d o n o a n o d e 2 0 1 6 , p r e v a l e c e n d o a t é a p r e s e n t e d a t a , d a

o r d e m d e u m m i l h ã o , c i n q u e n t a e q u a t r o m i l , q u a t r o c e n t o s e c i n c o r e a i s e s e t e n t a e

q u a t r o c e n t a v o s ; q u e h á u m a p e n d ê n c i a d a o r d e m d e q u a t r o m i l h õ e s , s e t e c e n t o s e

t r i n t a e d o i s m i l , q u a t r o c e n t o s e d e z e n o v e r e a i s e o i t e n t a e q u a t r o c e n t a v o s , n a

c o n t a C o n v ê n i o s f i rm a d o s e n t r e a A s s o c i a ç ã o e o M u n i c í p i o d e C o n g o n h a s ,

r e l a t i v o s a " d e s v i o s d e f i n a l i d a d e " , c o n s u m a d o s n a u t i l i z a ç ã o d e s s e s r e c u r s o s d a

f o rm a d i s t i n t a d a q u e l a p r e v i s t a e m c a d a u m d o s r e s p e c t i v o s p l a n o s d e t r a b a l h o ;

q u e , e m t e s e , e s s e s t a i s " d e s v i o s d e f i n a l i d a d e s " p o r s i s ó j á s e r i a m s u f i c i e n t e s , c a s o

c o n f i rm a d o s , p a r a i n v i a b i l i z a r a c o n t i n u i d a d e d e r e p a s s e s p ú b l i c o s p a r a o c a i x a d a

A s s o c i a ç ã o ; q u e o s l e i t o s d e C T I d o H o s p i t a l B o m J e s u s s e e n c o n t r a m n e s t a d a t a

t o t a lm e n t e o c u p a d o s ; q u e e x i s t e m c l a r a s e v i d ê n c i a s d a f a l t a d e m e d i c a m e n to s p a r a

s u p o r t a r a a t u a l d e m a n d a , m a i s e s p e c i f i c a m e n t e a q u e l a s g e r a d a s p e l o s p a c i e n t e s

c o m C O V ID 1 9 ; q u e , e m r a z ã o d e s t a d e f i c i ê n c i a d e m e d i c a m e n to s , o s p a c i e n t e s

e s t ã o s o b r i s c o im in e n t e , c a s o o e s t o q u e n ã o s e j a im e d i a t a m e n t e r e p o s t o ; q u e n e s t a

d a t a c o n s t a q u e a l g u n s m é d i c o s e s t ã o s e d e s l i g a n d o v o l u n t a r i a m e n t e d o q u a d r o d e

p r o f i s s i o n a i s d o H o s p i t a l B o m J e s u s , e s p e c i a lm e n t e e m r a z ã o d o s r e i t e r a d o s a t r a s o s

d e p a g a m e n to ; q u e a f o l h a d e p a g a m e n to d o p e s s o a l c o m v ín c u l o e m p r e g a t í c i o

c o m a A s s o c i a ç ã o , r e l a t i v o a o m ê s d e m a io d e d o i s m i l e v i n t e e u m , c o r r e s é r i o

r i s c o d e s e r p a g a c o m a t r a s o , t e n d o e m v i s t a a a u s ê n c i a d e r e c u r s o s f i n a n c e i r o s

s u f i c i e n t e s p a r a a s u a p l e n a q u i t a ç ã o ; q u e , s e m p r e j u i z o d e o u t r o s t e m a s d e i g u a l

t e o r e d e g r a n d e r e p e r c u s s ã o , r e g i s t r o q u e a s t r a t a t i v a s a t é e n t ã o i n t e rm e d i a d a s p o r

e s s e I l u s t r e P r o m o to r n ã o r e t i r a r a m o H o s p i t a l B o m J e s u s d o c a o s f i n a n c e i r o e m

q u e s e e n c o n t r a e n e m s e a v i s t a a p e r s p e c t i v a d e q u e i s s o p o s s a s e r f e i t o d e f o rm a

a m ig á v e l , r a z ã o p e l a q u a l s o l i c i t o s e j a a q u e s t ã o s u b m e t i d a à D o u to r a F l á v i a , t i t u l a r

d a S e g u n d a V a r a C ív e l d e s s a C o m a r c a , o n d e t r a m i t a a A ç ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é

P r o c e s s u a l C E J U S C s o b o n ú m e r o 0 0 0 .3 2 9 .2 0 2 0 .0 1 8 0 , p a r a o s f i n s d e s e d i r im i r a
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MINISTÉRIO PÚ B L IC O D O ESTADO D E MINAS G ER A IS

p re sen te q u e s tã o , in c lu in d o a p o ss ib ilid a d e d a d e c re ta ç ão d e um a in te rv en ç ão

ju d ic ia l o u a p rom o ção pelo P re fe ito M un ic ip a l d e C o n g o n h a s d e um a " tom ad a d e

C o n ta e sp e c ia l" , re la tiv a ao s C o n v ên io s e C o n tra to s d e P re s ta ç õ e s d e S e rv iç o s

f irm ad o s en tre a P re fe itu ra d e C o n g o n h a s e a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s ;

q u e , p o r o p o r tu n o , re q u e r a ju n ta d a d e có p ia d o O fíc io n ° 1 0 7 /2 0 2 1 , o r ig in á r ia d o

H o sp ita l B om Je su s e d a A ta d a R eu n iã o E x tra o rd in á r ia re a liz a d a pela C om issão

In te rg e s to ra n o d ia p r im e iro d e ju n h o d e d o is m il e v in te e um ; q u e p ed e

p ro v id ên c ia s a e s te M in is té r io P ú b lic o ."

N ad a m a is h av en d o , lido e a ch ad o co n fo rm e , d o u p o r en c e rra d o o p re sen te te rm o ,

q u e v a i a s s in ad o p o r m im , .i?~ , A m and a C . A g u ia r

M ach ad o (m a tr ic u la 5 2 1 7 ) e pelo d e c la ra n te .

D e c la ra n te :



•BOM JESUS

OFfclO AHBJ NQ115/2021

Congonhas (M G ), 10 de junho de 2021.

Exm o.5r

Thom as Lafe tá A lvarenga

Secre tá rio M un ic ipa l de Saúde

P raça O lím p ica nQ 21 - Ba irro P ra ia

Congonhas - M G

Assunto : So lic ita A lte ração P lano de Traba lho - Porta ria GM /M S n.Q 897/2021 .

Senhor Secre tá rio ,

A Assoc iação Hosp ita la r Bom Jesus, pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado ,

regu la rm ente inscrita no CNPJ sob o nQ 19.692 .755 /0001-22 vem por m e io deste , so lic ita r a

Vossa Senhoria a lte ração no p lano de traba lho v igen te do qua l tem por ob je to o custe io de

despesas urgen tes e necessária à m anutenção e con tinu idade dos serv iços prestados pe la

AHBJ, com recursos proven ien tes da Porta ria GM /M S nQ . 897 , de 5 de m aio de 2021, que

au to riza le itos de UT I para a tend im ento exc lus ivo dos pac ien tes COV ID -19 . Fo i inserido o tem

1.4 M ateria l e M ed icam ento UT I COV ID e readequação de va lo res en tre os itens 1 .1 a té 1 .3 .

An tec ipadam ente agradecem os, e nos co locam os a d ispos ição .

A tenc iosam ente ,

João Vicente Monteiro de Oliveira

Provedor

ASSOC IAÇÃO HOSP ITALAR BOM JESUS

ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR
BOM JESUS
CNPJ: 19.692.755/0001.22

Av. Padre Leonardo , 147

Centro . Congonhas • M G

Bras il. CEP 36.415-000

31 3732-3200

www .ahb j.com .br



PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho anresentado em consonância com o disDoSto na Lei 13.019/2014 (art. 30, inciso lI)

I - DADOS CADASTRAIS

ORGÃO/ENTIDADE:
CNP]:

MUNICÍPIO DE CONGONHAS
16.752.446/0001-02ENDEREÇO:

Praça Presidente Kubitschek - 135 Centro
MUNICIPIO:

UF: CEP:Con.onhas
MG 36.410-070

NOME DO RESPONSA VEL:
CI: CPF:

Claudio Antônio de Souza

CARGO:

Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS

ORGÃO/ENTIDADE:
CNPJ:

Associacão Hosnitalar Bom Jesus
19.692.755/0001-22ENDEREÇO:

Avenida Padre Leonardo n' 147 Centro
MUNICIPIO:

UF: CEP: I TELEFONE:Con!õwnhas
MG 36.4 I0-070 3732-3225CONTA CORRENTE ESPECIFICA:

TBANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:
BRASIL 1793-0 Conponhas/MGNOME DO RESPONSA VEL:

CI: CPF:João Vicente Monteiro de Oliveira
MG 4.602.821 545.928.016-87ENDEREÇO:

A venida Padre Leonardo, 147 - Centro

CARGO: I TELEFONE: T E-MAIL ~~,ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:Provedor (31) 3732-3225 Drovedoria ahbi.com.br
3 - DESCRIC ÃO DO PROJETO

TITULO DO PROJETO:
PERJODO DE EXECUÇÃO:Custeio de despesas urgentes ..

à manutenção INÍCIO: junho/2021
e necessanas e

continuidade dos serviços prestados pela AHBJ, bem como de contas
TÉRMINO: 31/08/2021

pretéritas, com recursos provenientes da Ponaria GMIMS n.o 897, de

05 de maio de 2021, que autoriza leitos de UTI para atendimento
exclusivo dos Dacientes COVID-19

4 - IDENTIFICArÃO DO OBJETO

Custeio das atividades de média e alta como1exidade no âmbito do SUS oara enfrentamento a oandemia do COVID-19
5 - METAS A SEREM A TINGIDAS

Assegurar a assistência hospitalar integral, de qualidade e humanizada ao usuário SUS;
Aumentar a oferta de serviços;

Disnonibilizar leitos nara o enfrentamento a Pandemia do COVID-19

6 - JUSTIFICATIVA PARA REALIZArÃO DO PROJETO

Custear as ações assistenciais e operacionais para enfretamento da pandernia provocada pelo Coronavírus.

7 - ETAPAS OU FASES DE EXECUCÃO
l\lunicípio:

Repassar o valor financeiro para a adequada execução do plano de trabalho;

Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanhamento, conforme estabelecido no Decreto n'
6035 de 25 de agosto de 2014.

Entidade:

Garantir a plena execução do plano de trabalho no periodo de 04 meses;

Garantir o acesso à população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seus usuários;

Prestar Contas iunto ao óroão concedente e à comissão de acomnanhamento dos recursos aolicados.
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8 - CONOGRAM A DE EXECUCÃO (M ETA -ETA PA OU FA SE )
EST IM AT IVACU STO I:-D lCADOR DVRAÇÃO

M ETA
ETA ESPEC IF ICAÇÃO

FÍS ICO

PA V L . U ! ,\IT Á R IO V I .. T O T A L
Ul'"1

QUAS IsíCIO
T E R : \ lI S

D . O

Custe io 1 .1 C om p lem en to de

hono rá rio s m éd ico s R S 115 .000 ,00 R S 115 .000 ,00 m ês O I 06 /2021 09 /2021

U T I COV ID 19

1 .2 S erv iço de A po io

D iagnostico R S 70 .000 ,00 R S 70 .000 ,00 m ê s O I 06 /2021 09 /2021

T eranêu tico

1 .3 C om p lem en tação da

fo lha de pagam en to de R S 120 .000 ,00 R S 120 .000 ,00 m ê s O I 06 /2021 09 /2021

I D essoa! U T I COV ID 19

1 .4 M ate ria l e

m ed ic am e n to UT I R S I75 .000 ,00 R S I75 ,000 ,00 m ê s O I 06 /2021 09 /2021

COV ID 19

TOTAL GERAL
RS 480 .000 ,00

9 - PLANO DE A PL ICACÃO - CONCEDENTE

DOTAÇÃO ORÇAM ENTAR IA :
VALOR INVEST IM ENTO :

F icha 830 . Ó rgão 15 . U n idade : O I. F unção : 10 . S ub função 302 . P rog ram a:
R S 480 .000 ,00

0036 . A tiv idade : 2 .176 - S erv iço s A ssoe . H osp ita la r - M D /a lta

com D lex idade . 33504 I-C on tribu ições . F on te : 259

9 - PLANO DE A PL ICA ( ÃO - PRO PONENTE

DOTAÇAO ORÇAM ENTAR IA :
VALOR INVEST IM ENTO :

10 _ CRONOGRAM A DE DESEM BOLSO - CONCEDENTE

M ETA /ETA PA )IA R I2 I I ABR I2 I )IA II2 I J U i' i1 2 1 JC L21

. - - RS 480 .000 ,00 -

AGO I2 I SET I2 I OUT I2 I ~OV I2 I D EZ J21

- - - - .

10 _ CRONOGRAM A DE DESEM BOLSO - PRO PONENTE

M ETA lETA PA )IA R I2 I A BR I21 )IA L I2 I JU ~12 I JU IJ2 t

- . - - .

AGO I2 I SET I2 I OUT I2 I :-OV I2 I D EZ J21

- - - - -

11 - D ECLARACÃO DO PRO PONENTE
D ecla ro , pa ra fim de p rova jun to ao m un ic íp io de CONGONHAS , para o s e fe ito s e sob as penas da le i, que inex is te

qua lquer déb ito em m ora ou situ ação de inad im p lênc ia com o T esou ro M un ic ipa l ou qua lquer ó rgão ou en tid ade da

A dm in is tração Púb lica M un ic ipa l, que im peça a tran sfe rênc ia de recu rso s fin ance iro s o riundos de do tação

consignada no o rçam en to do m un ic íp io , n a fo rm a deste P lano de T raba lho ,

C o n g o n h a s , junho de 2021 .

P roponen te :
João V icen te M on te iro de O live ira

P rovedo r

12 _ PARECER DO CONTROLE IN TERNO DA PREFE ITURA DE CONGONHAS

O term o encon tra guarid a lega l:

a ) ( ) P rev isão lega l D EFER lDO ( ) IN D EFER IDO ( )

b )( ) P r e v is ã o o r ç am e n tá r ia

c) ( ) R ecu rso s fin ance iro s

d ) ( ) C om patib ilid ade com a LDO

e)( ) C om patib ilid ade com o PPA

C o n g o n h a s , de junho de 2021
C on tro lado r G era l

13 - A PROV ACÃO DO CONCEDENTE

O DEFER IDO O IN D EFER lDO

Congonhas, de junho de 2021 .
P re fe ito de C on£onhas



'09/06/2031 Consulta Regularidade do Empregador

__ V_o_ll_a_r~11__I_m_,p_ri_m_it_._

CAI.-AA
c..o,IXAECONàM'CAFEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS-CRF

Inscrição: 19,692,755/0001-22

Razão Social:ASSOCIACAOHOSPITALARBOMJESUS

Endereço: AVPADRELEONARDO147 / CENTRO/ CONGONHAS/ MG/ 36415-000

. .~

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021

Certificação Número: 2021041901033033713158

Informação obtida em 09/06/2021 12:15:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa:

www.caixa.gov.br

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1/1



09/0612021
SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO EM ITIDA EM :

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
09/06/2021

Negativa CERTIDÃO VAUDA ATÉ:
07/09/2021

NOME: ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS

CNPJ/CPF: 19.692.755/0001-22

LOGRADOURO : AVEN IDA PADRE JOAO LEONARDO
NÚMERO : 147

COMPLEMENTO :
BA IRRO : CENTRO

CEP: 36410070

D ISTRITO /POVOADO :
MUNIC iPID : CONGONHAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado

que: ,
1. N ão constam débitos relativos a tributos adm inistrados pela Fazenda pública Estadual e/ou

Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou reftistro de form al de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arro am ento , de sentença em ação
de separaçao judicial, d ivórcio , ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens im óveis" esta certidão som ente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagam ento I Desoneraçao do ITCO , prevista no artigo 39 do Decreto 43.981{2005.

Certidão válida para todos os estabelecim entos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Adm inistrativa ou inscritos em D ivida A tiva.

I IDENTIFICAÇÃO J NÚMERO DO PTA I
DESCRIÇÃO I

I I

A autenticidade desta certidão deverá ser confirm ada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de M inas Gerais

Á
na internet: h tt~ :{lwww .fazenda.m g.gov.br

=> Empresas => Certificação da utentlcldade de Docum entos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2021000470666047

"

httPs:/twww2.fazenda.mg.gov,brlsoVctrVSOUCDT/DETALHE_7 46?descServico=Sollcitar+Certid%E30+de+D%E9bitos+ Tribut%E 1rios&numProto... 1/1



•

M inas Gerais

. . PREFEITURA M UNICIPAL DE CONGONHAS

SECRETARIA M UNICIPAL DA FAZENDA

Data: 09/0612021 12h07m in

C Núm ero y Validade ;t)
1744 09/07/2021

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Nom e 1 Razão Social ____.,

ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS CNPJ: 19692755000122

Aviso
----------------------------------------.,

Sem débitos pendentes até a presente data.

)
[F inalidade[ Com provação Junto à

M ensagem "'\

A Fazenda Pública M unicipal CERTIFICA que, até a presente data, não constam débitos
tributários em nom e do contribuinte acim a identificado, ressalvando-se entretanto, no direito de
cobrar e inscrever quaisquer dívidas que porventura vierem a ser apuradas posteriorm ente à

em issão da presente certidão.

G Código de Controle

CW SEW M RDQW AAX3E2 )

A validade do docum ento pode ser consultada no site da prefeitura por m eio do código de controle inform ado.

hllp:llwww.congonhas.m g.gov.br

Congonhas (M G), 09 de Junho de 2021

P ra ç a P re s td en te ku b its ch ek , 1 3 5 . C en tro

C ongonh as (M G ). C E P : 3 6 4 15000 . F o n e :3 1 3 7 311300

Página 1 de 1
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fOúER JUDICIÁ-~IO
.j"VSTIÇ.~ 1)(', TR..!:.~BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.692.755/0001-22

Certidão nO: 18269999/2021

Expedição: 09/06/2021, às 12:21:01

Validade: 05/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nO 19.692.755/0001-22, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciai s trabalhi stas, incl us ive no conce rnen te aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 36.060.956/0001-26

08/06/2021 12:09:20

CNPJ: 19.692.755 - ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS
P ág in a : 1 / 3

UF: MG

C apo V o tan te

C6digo da UA: 06.101.01

Capo Social

Data de Validade: 11/05/2021

Situação Cadastral

REGULAR

Emissão: 12/11/2020

CEP: 36415-000 Município: CONGONHAS

Qualificação

PRESIDENTE

Dados Cadastrais da Matriz
CNPJ: 19.692.755/0001-22

UA de Domicilio: ARF CONSELHEIRO LAE~IETE-MG

Endereço: AV PADRE LEONARDO,1~7

B a irro : C EN TRO

Responsável: 545.928.016-87 - JOAO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA
Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA Data de Abertura: 17/01/1968

CNAE: 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e uIlidades hospitalares para atendimento a urgências
Porte da Empresa: DEMAIS

Sócios e Administradores
CPF/CNPJ Nome

545.928.016-87 JOAO VICBNTE MONTEIRO DE OLIVEIRA

Certidão Emitida
CNPJ: 19.692.755/0001-22

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa: 50D2.8DF6.0288.10Q2

Emitida considerando a liberação RFB

Diagnóstico Fiscal na Receita Federal------------------------
Processo Fiscal com Exigibilidade Suspensa (SIEF)
CNPJ: 19.692.755/0001-22

S itu ação : 0 5 0 201 - SU SPEN SO PI IN C r, P l\R C E SPEC Il\L

Situação: 050201 - SUSPENSO PI INCL PARe ESPECIAL

P ro ce sso S itu a ção

18208.132.422/2011-43 SUSPENSO-REVISAO DE LANCAMENTO

Pendência - Débito (SICOB)
CNPJ: 19.692.755/0001-22

Débito: 39275179-8

Débito: 46435534-6

Localização

D EL H EC F Im A DM IN IST 'l 'R IB U TA R IA -B IIE -M G

Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 36.060.956/0001-26

08/06/2021 12:09:20

Página: 2 / 3

CNPJ: 19.692.755 - ASSOCIACAO HOSPITAI,AR BOM JESUS

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

60.2.17.000997-65 3560-IRPJ FONTE 20/01/2017 18/06/2017 10680.100.333/2012-29 DEVEDOR PRINCI PAI.

Situação: A'l'IVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000319-43 4133-CONTR. 13/04/2017 18/06/2017 15501.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

SEGURI\DOS

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIRTT,IOADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000350-87 4156-CONTR. 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

EMPREGADOR

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000351-68 4162-RI.AMB. 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

AP. ESPECIAL

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000352-49 4201- 13/04/2017 18/06/2017 15501.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

CONTRIB. SAL. EDUCAC

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBIt.IDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000353-20 4224-CONTRIBUICAO 13/04/2017 18/06/2017 15501.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

INCRA

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBII,IDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000354-00 4309-CONTRIBUIChO 13/01/2017 18/06/2017 15501.721.329/2017-61 DF.VI-~DOR PHINCIPAI.

SENAC

situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000355-91 4321-CONTRIBUIChO 13/01/201" 18/06/2017 15501.721.329/2017-61 DEVEDOR PHINCIPAL

SESC

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MOHATORIA PROSUS

60.4.17.000356-72 4338-CONTRIBUICAO 13/04/2017 18/06/2017 15501.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

SEBRAE

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000357-53 4313- 13/01/2017 18/06/2017 15504.121.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

DESC.OBR.ACE.PREV

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.6.17.002002-60 1772-RET CONT PG pJ 20/01/2017 18/06/2017 10680.100.333/2012-29 DEVEDOR PRINCIPAL

O PRI

Situação: ATIVh AJUIZADA COM EXIGIBILIDhDE SUSPENSh - MORA'rOIUh PROSUS

Inscrição com Exigibilidade Suspensa (SIDA)

CNPJ: 19.692.755/0001-22



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 36.060.956/0001-26

08/06/2021 12:09:20

CNPJ: 19.692.755 - ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS
Página: 3 / 3

Situação: 000561 - MORATORIA PROSUS

Situação: 000561 - MORATORIA PRDSUS

Inscrição com Exigibilidade

CNPJ: 19.692.755/0001-22

Inscrição: 37298797-4

Inscrição: 37361689-5

Suspensa (Sistema DIVIDA)

F'inal do Relatório
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PLA N O D E TRA BA LH O
O Plano de Trabalho aoresentado em consonância com o disnosto na Lei 13.019/2014 (art. 30, inciso 11)
I - D A D O S CA D A STRA IS

O RG Ã O /EN TID A D E:
CN PJ:

M U N ICÍPIO D E CO N G O N H A S 16.752.446/0001-02
EN D EREÇO :

Praca Presidente K ubitschek - 135 - Centro

M U N ICIPIO : U F: CEP:
Con.onhas M G 36.410-070
N O M E D O RESPO N SA V EL: CI: CPF:
Claudio A ntônio de Souza

CA RG O :

Prefeito

2 - D A D O S CA D A STRA IS

O RG Ã O /EN TlD A D E:
CN PJ:

A ssocia<ão H osnitalar Bom Jesus 19.692.755/000]-22
EN D EREÇO :

A venida Padre Leonardo nO 147 - Centro

M U N ICIPIO : U F: CEP: I TELEFO N E:
Conoonhas M G 36.410-070 3732-3225
CO N TA CO RREN TE ESPECIFICA : /BA N CO : A G EN CIA : PRA ÇA PA G A M EN TO :

BRA SIL 1793-0 Congonhas/M G
N O M E D O RESPO N SA V EL: CI: CPF:
João V icente M onteiro de O liveira M G 4.602.821 545.928.016-87
EN D EREÇO :

A venida Padre Leonardo, 147 - Centro

CA RG O : I TELEFO N E: I E-M A IL D A EN TID A D E O U D O RESPO N SA V EL:
Provedor (31) 3732-3225 nrovedorialiilahbj .com .br
3 - D ESCRICÃ O D O PRO JETO

TITU LO D O PRO JETO : PERlO D O D E EX ECU ÇÃ O :
Custeio de despesas urgentes

..
à m anutenção IN ÍCIO : Junho/2021e necessanas e

continuidade dos serviços prestados pela A H BJ, bem com o de contas TÉRM IN O : 30/09/2021
pretéritas, com recursos provenientes da Portaria GWMS 0.0 1.059,

de 24 de m aio de 2021, que autoriza leitos de U TI para atendim ento
exclusivo dos pacientes CO V ID -19

4 - ID EN TIFICA r Ã O D O O BJETO

Custeio das atividades de m édia e alta com plexidade no âm bito do SU S para enfrentam ento a nandem ia do CO V ID -19
5 - M ETA S A SEREM A TIN G ID A S ,
A ssegurar a assistência hospitalar integral, de qualidade e hum anizada ao usuário SU S;
Aumentar a oferta de serviços;

D isnonibilizar leitos nara o enfrentam ento a Pandem ia do CO V ID -19
i

6 - JU STIFICA TIV A PA RA REA LIZA C Ã O D O PRO JETO

Custear as ações assistenciais e operacionais para enfretamento da pandemia provocada pelo Coro na vírus. ,

7 - ETA PA S O U FA SES D E EX EcurÃ O

Município:

Repassar o valor financeiro para a adequada execução do plano de trabalho;

A com panhar a efetiva execução do projeto junto à com issão de acom panham ento, conform e estabelecido no D ecreto n0
6035 de 25 de agosto de 2014.

Entidade:

G arantir a plena execução do plano de trabalho no período de 04 m eses;

G arantir o acesso à população da assistência hospitalar e a hum anização desta assistência prestada aos seus usuários;

Prestar contas iunto ao órQão concedente e à comissão de acomoanhamento dos recursos aD1icados.



João Vicente Monteiro de Oliveira

P rovedor

, '

2

8 . CONOGRAMA DE EXECUCÃO (M ETA - ETAPA OU FASE )
EST l~ IA T lVA CUSTO I:-D ICADOR DCRAÇÃO

~IETA
ETA

ESPEC IF ICAÇÃO
FÍS ICO

PA
U~l TER~II~

VL. UNITÁRIO VL. TOTAL D , Qt:Al': l~ iC lO
O

Custe io 1 .1 C om plem en to de

honorários médicos RS 115 ,000 ,00 RS 115 ,000 ,00 mês O I 0612021 09 /2021

UT l COV ID 19

1 .2 Serv iço de A po io

Diagnostico R$ 70 .000 ,00 RS 70 .000 ,00 mês O I 06 /2021 09 /2021

Terapêu tico (SADT )

1.3 Com plem en taçào da

fo lha de pagam en to de RS 105 .000 ,00 RS 105 .000 ,00 mês 01 06 /2021 09 /2021

nessoal U T I COV ID 19

1 .4 M ateria l e

medicamento UTI RS 106 .000 ,00 RS 106 ,000 ,00 mês O I 0612021 09 /2021

COV ID 19

1 .5 Gêneros Alimentícios
RS15 .000 ,00 R $15 .000 ,00 mês O I 06/2021 09/2021

(SND )

1 .6 A lim en taçào en tera l e
RS I5 .000 ,00 RS I5 .000 ,00 mês O I 06 /2021 09 /2021

D aren tera l

1 .7 Gases Medicinais RSI3 .000 ,00 RS 13 .000 ,00 mês 01 06 /2021 09 /2021

1 .8 M ateria l de lim peza e R $7 .000 ,00 R $7 .000 ,00 mês 01 06 /2021 09 /2021

descartável

1 .9 Serv iços de
RS6 .000 ,00 RS6 .000 ,00 mês 01 06 /2021 09 /2021

M anu tençào

1 .10 Enero ia E lé trica RS28 .000 ,00 RS28 .000 ,00 mês 01 06 /2021 09 /2021

TOTAL GERAL
RS 480 .000 ,00

9 . PLANO DE APL lCACÃO - CONCEDENTE

DOTAÇÃO ORÇAM ENTAR IA : I VALOR INVEST IM ENTO :

RS 480 .000 ,00

9 - PLANO DE APL ICA CÃO - PROPONENTE

DOTAÇÃO ORÇAM ENTAR IA : I VALOR INVEST IM ENTO :

lO - CRONOGRAMA DE DESEM BOLSO - CONCEDENTE

~IETA /ETAPA MAR I21 ABR I21 ~ IA 1121 JU :-121 JU l21

. - - RS 480 .000 .00 -
AGO I21 SET I21 OUT121 ~OV I21 DEZJ21

- - - - -

10 . CRONOGRAMA DE DESEM BOLSO PROPONENTE

META /ETAPA ~lAR I21 ABR I21 ~1A l/21 JUl"121 JU l/21

. . . . .

AG0121 SET I21 OUT121 :->OV /21 DEZJ21

. . - - .

11 . D ECLARA rÃO DO PROPONENTE
D eclaro , para fim de prova jun to ao m unic íp io de CONGONHAS , para os efe ito s e sob as penas da le i, que inex iste

qualquer déb ito em m ora ou situação de inad im plência com o Tesouro M unic ipa l ou qualquer ó rgão ou en tidade da

A dm in istração Púb lica M unic ipa l, que im peça a transferência de recu rsos financeiros o riundos de do tação

consignada no orçam en to do m unic íp io , na fo rm a deste P lano de T rabalho .

C ongonhas, _ de junho de 2021 .

Proponente:

I 12 . PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFE ITURA DE CONGONHAS

, .



, - .

• lo . l.

o tem o encon tra gu a rid a leg a l:

a )( ) P rev isão leg a l
D E FER ID O ( ) IN D EFER ID O ( )

b )( ) P rev isão o rçam en tá ria

c )( ) R ecu rso s fin an ce iro s

d )( ) C om pa tib ilid ad e com a LDO

e)( ) C om pa tib ilid ad e com o PPA

C ongonhas , d e ju nho de 2021

C on tro lado r G era l

13 - APROV ACÃO DO CONCEDENTE " .

O D EFER ID O O IN D EFER ID O

C ongonhas , _ d e junho de 2021 .

P re fe ito d e C ongonhas

3
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES N" PMC/02S/2021

PRC/OSO/2021

PA 'PMC/2.902/2006

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CONGONHASIMG COM SEDE A PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, N 135,

CENTRO, CNPJ WI6,752.446/0001-02, DORAVANTE DENOMINADO

SIMPLESMENTE CONTRATANTE, REPRESENTADO NESTE ATO PELO

PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA, QUE POR

FORÇA DO DECRETO N" 5.936 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014, É NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, ÓRGÃO GESTOR

DO SISTEMA úNICO DE SAÚDElFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, THOMÁS

LAFETÁ ALVARENGA, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E A

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, COM SEDE NA RUA PADRE

LEONARDO, 147, NESTA CIDADE, COM INSCRIÇÃO NO CNPJ SOB O W

I9.69V55.0001-22, NESTE ATO REPRESENTADA POR JOÃO VICENTE

MONTEIRO DE OLIVEIRA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE W

MG.4.602.82I SSPIMG E CPF 545928016-87, PROVEDOR AHBJ, DORA VANTE

DENOMINADA CONTRATADA, PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES E

ATIVIDADES DE SAÚDE, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DA

CONTRATUALIZAÇÃO DOS HOSPITAIS FILANTRÓPICOS NO SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N" 002/2021 DEVIDAMENTE RATIFICADO E PUBLICADO NO

"DIARlO OFICIAL NO MUNICÍPIO".

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de serviços e inserção da

Associação Hospitalar Bom Jesus na rede regionalizada e hierarquizada de ações e

serviços de saúde, através da prestação de serviços de saúde, em caráter hospitalar de

Urgência, eletivos, de serviços ambulatoriais e de apoio diagnóstico e terapêutico aos

usuários do SUS, visando á garantia da atenção integral á saúde aos individuas que
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d e le n e c e s s i t e m , r e s p e i t a d a a c a p a c id a d e té c n ic a d o H o s p i t a l , d e n t r o d o s l im i t e s

q u a n t i t a t i v o s d e f in id o s p o r n ív e i s d e c o m p le x id a d e d e a c o r d o c o m a s n o rm a s d o S U S e

r e g u la d o s p e lo S i s t e m a M u n ic ip a l d e S a ú d e , e m c o n f o rm id a d e c o m a s p a c tu a ç õ e s d o

P la n o O p e r a t iv o A n u a l - P O A , in t e g r a n te d e s t e I n s t r u m e n to , p r e v ia m e n te d e f in id o

e n t r e a s p a r t e s .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

2 .1 . N a e x e c u ç ã o d o c o n t r a to , o s p a r t í c ip e s d e v e r ã o o b s e r v a r a s s e g u in t e s c o n d iç õ e s g e r a i s :

I - o a c e s s o a o S U S , p r e f e r e n c ia lm e n te p e la s u n id a d e s b á s i c a s d e s a ú d e , r e s s a lv a d a s a s

s i tu a ç õ e s d e u r g ê n c ia e e m e r g ê n c ia ;

1 1 - o e n c a m in h a m e n to e a t e n d im e n to d o u s u á r io , s e g u in d o a s r e g r a s e s t a b e l e c id a s p a r a a

r e f e r ê n c ia e c o n t r a r e f e r ê n c ia , r e s s a lv a d a s a s s i tu a ç õ e s d e u r g ê n c ia e e m e r g ê n c ia ;

I I I - o e s t a b e le c im e n to d e m e ta s e in d ic a d o r e s d e q u a l id a d e p a r a to d a s a s a t iv id a d e s d e

s a ú d e d e c o r r e n te s d e s t e c o n t r a to ;

IV - a d i s p o n ib i l i z a ç ã o p e la A s s o c ia ç ã o H o s p i t a l a r B o m J e s u s d e n o m ín im o 6 0 % ( s e s s e n ta

p o r c e n to ) d a s u a c a p a c id a d e p a r a o a te n d im e n to à c l i e n t e l a d o S U S , r e s s a lv a d a s a s

e x c e p c io n a l id a d e s p r e v i s t a s e m le i ;

V - a a b e r tu r a e p r e s t a ç ã o d e n o v o s s e r v i ç o s n o â m b i to d e s t e h o s p i t a l a s e r e m o f e r e c id o s

p a r a o S U S e n v o lv e r ã o p a c tu a ç ã o p r é v ia c o m o g e s to r m u n ic ip a l d o S U S , p r in c ip a lm e n te

n o q u e d iz r e s p e i to à p r o v i s ã o d e r e c u r s o s f in a n c e i r o s d e c u s t e io d a s a ç õ e s / a t iv id a d e s , q u e

d e v e r ã o s e r in c o r p o r a d a s a o in s t r u m e n to ju r íd i c o c o m p e te n te m e d ia n te t e rm o a d i t i v o .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

3.1 - D a s o b r ig a ç õ e s c o m u n s

I - e l a b o r a ç ã o d e p r o to c o lo s t é c n ic o s e d e e n c a m in h a m e n to p a r a a s a ç õ e s d e s a ú d e ;

1 1 - e l a b o r a ç ã o d o P la n o O p e r a t iv o A n u a l - P O A ;

I I I - a p r im o r a m e n to d e a te n ç ã o à s a ú d e ;

IV - c o n t r ib u i r p a r a a r e d u ç ã o d a m o r ta l id a d e m a te r n a e in f a n t i l ;

V - d e s e n v o lv im e n to d e c a m p a n h a s e d u c a t iv a s e d e e s c l a r e c im e n to s q u a n to a o s s e r v i ç o s

p r e s t a d o s e r e s p o n s a b i l i d a d e s d e s t e c o n t r a to ;

V I - p r o m o v e r p r o g r a m a s q u e in c lu a m a h u m a n iz a ç ã o d o s a t e n d im e n to s c o n t r ib u in d o p a r a

q u a l i f i c a ç ã o d a a te n ç ã o à s a ú d e ;
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V II - im plan tar um Sistem a de G estão que tenha com o objetivo a eficácia e a segurança na
assistência;

V III - A rticu lar-se com as redes assistenciais im plan tadas no m unicíp io ;

IX - D im inuir os vazios assistenciais;

3 .2 - D as obrigações da A ssociação Hospita lar Bom Jesus:

I - cum prir todas as m etas e condições especificadas no POA , parte in tegran te desse

Instrum ento e no Anexo I da Portaria GM nO3.410/13 que estabelece a Contratualização de

hosp ita is no âm bito do S istem a Único de Saúde (SUS) em consonância com a Politica

N acional de A tenção Hospita lar (PNHOSP) e Portaria GM nO 3.123/06 hom ologou a

adesão ao Program a de Reestru turação e Contratualização dos H ospita is F ilan tróp icos no
S istem a Único de Saúde - SUS;

II - fazer a gestão dos recursos m ateria is e recursos hum anos, v isando garan tir o

atendim ento hosp ita lar e am bulatoria l em conform idade com o Plano Operativo ;

III - m anter sem pre atualizado o prontuário dos pacien tes e o arqu ivo m édico nos prazos e
casos específicos prev istos em lei;

IV - não utilizar nem perm itir que terceiros u tilizem o pacien te para fins de

experim entação , sem autorização da Com issão de É tica, dev idam ente reg istrada no
M inistério da Saúde;

V - atender aos pacien tes com dignidade e respeito de m odo universal e igualitário ,
m antendo sem pre a qualidade na prestação de serv iços;

V I - afixar av iso em local v isível, em todas as en tradas de público ex terno ou salas de

espera de atendim ento aos pacien tes do SUS, de sua condição de entidade in tegran te do
SUS e da gratu idade dos serv iços prestados nessa condição ;

V II - justificar a Secretaria M unicipal de Saúde e ao pacien te ou a seu responsável, quando

so lic itado , por escrito , as razões técn icas alegadas quando da decisão da não realização de

qualquer ato profissional necessário à execução dos proced im entos prev istos neste
convênio;

V III - perm itir v isita ao pacien te do SUS in ternado , de acordo com o Program a N acional

de H um anização , observadas as norm as in ternas da contratada em especial da sua
Com issão de Contro le de Infecção Hospita lar - CC IH ;

IX - esclarecer aos pacien tes sobre seus d ireitos e assuntos pertinen tes aos serv iços
oferecidos;

X - respeitar a decisão do pacien te ao consen tir ou recusar prestação de serv iços de saúde,
salvo nos casos de im inente perigo de m orte ou obrigação legal;

X I - garan tir a confidencialidade e confiab ilidade dos dados e inform ações dos pacien tes;
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XII - assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos relig iosa e espiritualm ente,

respeitada a crença relig iosa dos m esm os, observadas as norm as in ternas da contratada em

especial da sua Com issão de Contro le de Infecção Hospitalar - CC IH ;

X III - m anter em funcionam ento as com issões de investigação de óbitos m aternos e de

crianças m enores de um ano, de acordo com as norm as do M inistério da Saúde;

X IV - estabelecer norm as e rotinas institucionalizadas para todos os serv iços prestados;

XV - apresentar os protocolos assistenciais de tratam ento am bulatorial e hospitalar

conjuntam ente com os respectivos projetos de im plantação;

XV I - m anter os program as de avaliação de qualidade e hum anização do atendim ento ,

incorporando as diretrizes propostas pela PNH ;

XV II - alim entar e atualizar todos os dados do S istem a de Inform ações Ambulatoriais

(S IA /SUS) e do S istem a de Inform ações Hospitalares (S IH /SUS), e dem ais sistem as de

inform ações existen tes no âm bito do SUS;

XV III - apresentar à CONTRATANTE, sem analm ente, a notificação compulsória dos

nascidos vivos (declaração), e das doenças e agravos de notificação compulsória;

X IX - inform ar diariam ente, à Central de Regulação M unicipal (SUSF ÁCIL ou sim ilar) o

núm ero de vagas disponíveis, m anter-se conectado ao S istem a 24hs para facilitar a

regulação dos leitos;

XX - prestar os serv iços m édicos de assistência am bulatorial e hospitalar através dos

profissionais da A ssociação Hospitalar Bom Jesus. Para efeitos deste contrato , consideram -

se profissionais do próprio estabelecim ento do HBJ:

a) o m embro do seu corpo clín ico;

b) o profissional que tenha vínculo de em prego com a CONTRATADA ;

c) o profissional autônomo que, eventualm ente ou perm anentem ente, preste form alm ente

serv iços para a CONTRATADA , ou por este autorizado e form alm ente cadastrado como

terceiro no Cadastro N acional de Estabelecim ento de Saúde - CNES;

XX I - equipara-se ao profissional autônomo, defin ido no item C acim a m encionado, a

em presa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou o conglom erado de profissionais que

exerçam ativ idades na área de saúde, nas dependências da CONTRATADA e com essa

m antenha um ajuste form al;

XX II - responsabilizar-se pela contratação de pessoal para execução dos serv iços referidos

neste term o, inclu i dos os encargos trabalh istas, previdenciários, sociais, fiscais e

com erciais resultan tes de vinculo em pregatício ou de prestação de serv iços, cujo ônus e

obrigações, em nenhum a hipótese, poderão ser transferidos para o G estor M unicipal,

apresentando os respectivos com provantes sem pre que solicitado;

XX IlI- Adotar as m edidas necessárias e legais para apuração e responsabilização dos

profissionais, inclusive instauração de processo adm inistrativo e auditoria assistencial, nos
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c a so s d e ev en tu a l c o b ran ç a d e h o n o rá r io s m éd ico s o u q u a lq u e r o u tro tip o d e co b ran ç a d o s

p a c ie n te s v in cu la d o s ao SU S .

X X IV - m an te r em d ia o rep a sse d o s se rv iç o s te rc e ir iz ad o s a e le s v in cu la d o s ap ó s rep a sse

d a S ec re ta r ia M un ic ip a l d e S aú d e ;

X X V - a d isp o n ib iliz a ç ão m en sa l d a d o cum en ta ç ão com p ro b a tó r ia d a ex e cu ç ão d o s

se rv iç o s a ss is te n c ia is , c o n fo rm e o flu x o d e en c am in h am en to d a s in fo rm açõ e s d e f in id a s

p e la C O N TRA TA N TE ;

X X V I - en c am in h a r , m en sa lm en te , a o G e s to r M un ic ip a l, o s d ad o s re fe re n te s à a lim en ta ç ão

d o s s is tem a s d e in fo rm açõ e s d a S ec re ta r ia M un ic ip a l d e S aú d e d e C on g o n h a s e d o

M in is té r io d a S aú d e ;

X X V II - in d ic a r , n o p ra zo d e 1 5 (q u in z e ) d ia s , se u s re sp e c tiv o s m em b ro s d a C om issão d e

a com p an h am en to d o C on tra to ;

X X V III . em itir a o f in a l d e c ad a q u ad rim e s tre d e ex e cu ç ão d o co n tra to , o u sem p re q u e

so lic ita d o , re la tó r io s d e av a lia ç ão g lo b a l d a s m e ta s p a c tu ad a s e d e ta lh ad a s n o PO A , em

anexo;

X X IX - en c am in h a r R e la tó r io A nu a l a té o 3 0 ° ( tr ig é s im o ) d ia ú til d o m ês su b seq u en te ao

té rm in o d o p e r ío d o d e 1 2 (d o z e ) m e se s d a a ss in a tu ra d o p re sen te te rm o , co n ten d o a s

seg u in te s in fo rm açõ e s : E v o lu ç ão d o s in d ic ad o re s d e q u a lid ad e e q u an tid ad e n o re fe r id o

p e r io d o ;

X X X - d isp o n ib iliz a r a o C O N TRA N TE , d en tro d a com p e tên c ia , a s in fo rm açõ e s

n e c e ssá r ia s p a ra q u e e s te m an ten h a a tu a liz ad o o C ad a s tro N ac io n a l d e E s ta b e le c im en to d e

S aú d e - C N E S , e in fo rm a r ao S e rv iç o d e C on tro le e A v a lia ç ão q u a lq u e r a lte ra ç ão o co rr id a

n a FC E S ;

X X X I - ap lic a r o s re cu rso s f in an c e iro s p ro v en ien te s d e s te co n tra to n a m an u ten ç ão d a

C O N TRA TA D A v isan d o a sseg u ra r a co n tin u id ad e d o s se rv iç o s o b je to d e s te co n tra to ;

X X X II - g a ran tir o s ex am es d e se rv iç o s d e ap o io , d ia g n ó s tic o e te ra p êu tic o (SA D T ),

c o n fo rm e tab e la SU S , n e c e ssá r io s à a ss is tê n c ia ao s p a c ie n te s , in d ep en d en te d o lo c a l d e su a

re a liz a ç ão , se ja a tra v é s d e se rv iç o s p ró p r io s o u te rc e ir iz ad o s , d e sd e q u e e s te s e s te jam

d isp o n ib iliz a d o s n o C N E S d a in s titu iç ão , p a ra o SU S , n a s 2 4 h o ra s d o d ia ;

X X X III- p ro v id en c ia r to d o o tra tam en to , c o n fo rm e n ec e ss id ad e d o p ac ie n te so b su a

re sp o n sab ilid ad e , em un id ad e s d e re fe rê n c ia re g io n a l o u e s ta d u a l sem p re q u e n ão co n ta r

c om se rv iç o s p ró p r io s o u su a s in s ta la çõ e s té cn ic a s n ão p e rm itirem o ad eq u ad o

a te n d im en to , d ev en d o a tra n s fe rê n c ia o co rre r v ia SU S fá c il, o b se rv an d o sem p re a s

ex ig ên c ia s d o SU S p a ra e s te tip o d e s itu a ç ão .

X X X IV - re sp o n sab iliz a r-se -á p o r co b ran ç a in d ev id a fe ita ao p a c ie n te o u seu

rep re sen ta n te , p ro f is s io n a l em p reg ad o o u p rep o s to , em ra z ão d a ex e cu ç ão d e s te te rm o ,

co n s id e ran d o a ile g a lid ad e , n o âm b ito d o SU S , d a co b ran ç a d ire tam en te d o s u su á r io s o u d e

seu s re sp o n sáv e is , p o r se rv iç o s h o sp ita la re s e am bu la to r ia is e p o r fo rn e c im en to d e m a te r ia l

o u m ed ic am en to s p a ra ex am es ;

Cont.C2512021
5



• PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

xxxv - prom over educação perm anente de seus recursos hum anos;

XXXV I - deverão ser u tilizados hem ocom ponentes e hem oderivados da rede estadual de

sangue - Fundação H emom inas, conform e determ inado na Portaria M S/GM nO 1.737, de
19.08 .2004;

XXXV II- a Contratada garantirá a contra referência para a Unidade Básica de origem dos

pacien tes que apresentarem necessidade de acom panham ento , com relatório detalhado

sobre a propedêutica, terapêutica e outros procedim entos realizados;

XXXV III- u tilizar a capacidade instalada do hospital, inclu indo os equipam entos m édico-

hospitalares e am bulatoriais de m odo que a utilização desses equipam entos para atender a

clien tela particu lar, provenien te de convênios com entidades privadas, desde que estejam

garantidos, no m ínim o 60% da capacidade ínstalada para o atendim ento do SUS, conform e

dem anda pactuada neste contrato , ressalvadas as excepcionalidades prevista em lei;

X IL - garantir o acesso dos U suários aos serv iços pactuados e contratados neste

instrum ento de form a in tegral e contínua através dos fluxos estabelecidos pelas C entrais

R eguladoras da SM S;

XL - garantir atendim ento in tegral aos pacien tes encam inhados para assistência

am bulatorial e hospitalar, responsabilizando-se pelo apoio diagnóstico e terapêutico

próprio de acordo com o estabelecido na Portaria da Secretaria de A ssistência á

Saúde/M inistério da Saúde nO . 494 de 26 de agosto de 1999, respeitando a capacidade

técnica da CONTRATADA ;

XLI - d isponib ilizar equipe m édica e de enferm agem de plantão perm anente para atender

as in tercorrências clín icas ou cirúrg icas dos pacien tes in ternados e evolução clín ica diária

prestada por equipe m ultid iscip linar;

XLII - fornecer ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do estabelecim ento ,

docum ento de histórico do atendim ento prestado ou sum ário de alta , onde conste tam bém a

inscrição "Esta conta fo i paga com recursos públicos provenien tes de seus im postos e

contribuições sociais";

XLIII - respeitar e cum prir na to talidade os parâm etros de exam es de m édia e alta

com plexidade, consultas, le itos e procedim entos cirúrg icos, conform e Portarias especificas

dos credenciam entos, ressalvando as decisões acordadas entre as partes;

XLIV - a notificação sobre qualquer alteração estatu tária ocorrida junto á Contratada,

especialm ente na razão social ou com posição na Provedoria/D iretoria , em um prazo

m áxim o de até 30 (trin ta) d ias, contados da data de registro da alteração , enviando cópia

auten ticada do docum ento em itido pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurid icas;

XL V - a prescrição de m edicam entos, observando a Política N acional de M edicam entos e

as situações aprovadas pelo Com itê de É tica M édica;

L - a gratu idade das ações e dos serv iços de saúde executados no âm bito deste contrato ;

L I - o atendim ento hum anizado , de acordo com a Política N acional de Hum anização

(PNH ) do SUS;

I
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L I! - a observância in teg ra l dos p ro toco los técn icos de atend im en to e regu lam en tos
estabelec idos pelo M in istério da Saúde e dem ais gesto res do SUS ;

U I! - assegurar à Audito ria A ssistencia l, à Audito ria Seto ria l e aos ó rgãos de con tro le

ex terno da A dm in istração Púb lica o p leno acesso aos docum en tos o rig inados em
decorrência da ap licação deste TER JV lO ;

UV - apresen tar, sem pre que so lic itado , re la tó rio s de ativ idades que dem onstrem a
execução do ob je to deste TERMO ;

L V -perm itir o acesso dos técn icos da SMSIMG aos reg istro s, sistem as e in fo rm ações,

sem pre que so lic itado , excetuando os casos exclusivos de A uto ridade San itária nas funções
de A ud ito r A ssistencia l e V ig ilância em Saúde.

L V I - garan tir a rea lização da análise pato lóg ica das b iópsias p roven ien tes dos
p roced im en tos de m éd ia e a lta com plex idade;

3 .3 - D as obrigações do M unic íp io :

I - transferir o s recu rsos p rev isto s à A ssociação H osp ita lar B om Jesus, con fo rm e C láusu la

Sex ta (referen te a recu rsos o rçam en tário s) deste con tra to e de aco rdo com a po litica de

financiam en to do Fundo N acional e do Fundo E stadual de Saúde e na data aco rdada;

I! - acom panhar, superv isionar, fisca lizar, aud ita r e avalia r as ações e os serv iços
con tra tados;

III - estabelecer m ecan ism os de con tro le da o ferta e dem anda de ações e serv iços de saúde;

IV - ap resen tar re la tó rio s m ensais das g losas técn icas e adm in istra tivas dos p roced im en tos

am bu la to ria is e hosp ita lares, perm itindo am pla defesa da A ssociação H osp ita lar B om
Jesus;

V - no tificar o CONTRATADO sobre as oco rrências referen tes ao não cum prim en to das

m etas, ou quaisquer ou tras a lte rações que in terfiram no desem penho deste Instrum en to ;

V I - apo iar o desenvo lv im en to e aperfe içoam en to dos serv iços da A ssociação H osp ita lar

B om Jesus, v isando am pliação do atend im en to à popu lação pactuada e m elho ria do padrão
de qualidade dos serv iços p restados;

V I! - constitu ir a C om issão de A com panham en to do C on tra to em até 15 d ias ú te is após a
sua assina tu ra deste in strum en to ;

V III - rea lizar possive is a justes no valo r financeiro do presen te TERMO .

CLÁUSULA QUARTA - DA NATUREZA DOS SERV IÇOS :

4 . J. O ob je to deste C on tra to refere-se aos serv iços con tra tados e

O pera tivo A nual, d iscrim inados abaixo :

Cont02512021

delim itados no P lano

7/
"



• PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

4 .1 .1 - D a A ss is tê n c ia H o sp ita la r A m bu la to r ia l, d e U rg ên c ia e e le tiv a s :

4 .1 .1 .2 . A A ss is tê n c ia H o sp ita la r A m bu la to r ia l E le tiv a d e m éd ia com p lex id ad e

com p re en d e co n su lta s m éd ic a s e sp e c ia liz ad a s co n fo rm e d em an d a d a S ec re ta r ia M un ic ip a l

d e S aú d e d e C on g o n h a s a tra v é s d e en c am in h am en to s reg u lad o s p a ra o A m bu la tó r io d e

C iru rg ia G e ra l, O rto p ed ia , A n e s te s ia , U ro lo g ia , N eu ro lo g ia A du lto e In fan til ,

E n d o c rin o lo g is ta In fan til , O to rr in o la r in g o lo g is ta , O fta lm o lo g is ta , A n g io lo g is ta e

G a s tro lo g is ta , d en tre o u tra s , q u e se rão d isp o n ib iliz ad o s à S ec re ta r ia M un ic ip a l d e S aú d e

co n fo rm e ag en d a in c lu in d o p ro c ed im en to s e ex am es am bu la to r ia is e le tiv o s e d e u rg ên c ia

p a c tu ad o s n o PO A ;

4 .1 .1 .3 A ten d im en to h o sp ita la r d e u rg ên c ia /em e rg ên c ia 2 4 h o ra s in in te rru p to s n a s C lín ic a s

M éd ic a , P ed iá tr ic a , g in e co ló g ic a /O b s té tr ic a , O rto p éd ic a , C lin ic a C irú rg ic a e A n e s té s ic a ,

c om a re a liz a ç ão d o s p ro c ed im en to s n e c e ssá r io s ;

4 .1 .1 .4 R ea liz a r a T ria g em A ud itiv a N eo n a ta l em to d o s o s n eo n a to s in te rn ad o s an te s d a

a lta h o sp ita la r ;

4 .1 .2 - D a A ss is tê n c ia T écn ico -P ro f is s io n a l e H o sp ita la r :

A A ss is tê n c ia H o sp ita la r e T écn ico -P ro f is s io n a l co n s is te em :

a ) p ro c ed im en to s c irú rg ic o s e le tiv o s e d e u rg ên c ia , d e m éd ia com p lex id ad e d en tro d a s

C lín ic a s d isc r im in ad a s n o PO A e d a cap ac id ad e té cn ic a d a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om

Je su s reg is tra d a n o C N E S ;

b ) G e s tã o d a C lín ic a ;

c ) en c a rg o s p ro f is s io n a is ( in c lu in d o p lan to n is ta s ) e n o so com ia is n e c e ssá r io s ;

c ) u tiliz a ç ão d e sa la d e c iru rg ia d e m a te r ia l e se rv iç o d o cen tro c irú rg ic o e in s ta la çõ e s

co rre la ta s ;

d ) m ed ic am en to s re c e ita d o s , san g u e , h em od e riv ad o s e o u tro s m a te r ia is q u e fo rem

n ece ssá r io s p a ra o tra tam en to d o u su á r io d u ran te o seu p ro c ed im en to o u p e río d o d e

in te rn a ç ão ;

e ) se rv iç o d e en fe rm ag em ;

f) se rv iç o s g e ra is ;

g ) fo rn e c im en to d e ro u p a h o sp ita la r a o p a c ien te ;

h ) a lim en ta ç ão com ob se rv ân c ia d a s d ie ta s p re sc r ita s ;

i) se rv iç o s d e ap o io d iag n ó s tic o e te rap êu tic o s q u e se f iz e rem n ece ssá r io s ao ad eq u ad o

a ten d im en to d o p ac ien te , a in d a q u e d e fo rm a te rc e ir iz ad a ;

Ccnt.02S12021
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j) a assistência às gestantes e recém -nascidos se realizará em consonância com as diretrizes

do M inistério da Saúde, da Rede V IV A V ID A e Secretaria M unicipal de Saúde de
Congonhas;

4.1.3 - D os M ecanism os de acesso e /luxos de referência/contra-referência:

Parágrafo Prim eiro - A A ssociação H ospitalar Bom Jesus em todos os serviços

oferecidos irá atender o m unicípio de Congonhas e a M icrorregião, conform e PDRlMG

observando a capacidade instalada e o PO A , parte integrante deste contrato.

Parágrafo Segundo - A s consultas e os procedim entos am bulatoriais oferecidos pela

A ssociação H ospitalar Bom Jesus deverão Ser disponibilizados e os agendam entos serão

realizados pelo Sistem a de Regulação do M unicípio de acordo com as norm as
estabelecidas.

CLÁ U SU LA Q U IN TA - D A RESPO N SA BILID A D E CIV IL D A CO N TRA TA D A

5.1. A CO N TRA TA D A é responsável pela indenização de dano causado ao paciente,

decorrentes de ação ou om issão voluntária, ou de negligência, im perícia ou im prudência,

praticados por seus em pregados, ficando assegurado a CO N TRA TA D A o direito de
regresso.

PA RÁ G RA FO PRIM EIRO - A responsabilidade pela indenização de dano causado ao

paciente por ato m édico específico ou om issão, quer voluntariam ente, quer por

negligência, im pericia ou im prudência é pessoal e exclusiva do profissíonal autônom o,

m em bro ou não do corpo clínico, que o tenha praticado no estabelecim ento da
CO N TRA T A D A ou estando por ele autorizado.

PA RÁ G RA FO SEG U JliD O - O acom panham ento e a fiscalização da execução deste

Contrato pelos Ó rgãos com petentes do SU S não exclui nem reduz a responsabilidade da

CO N TRA TA D A nos term os da legislação referente a licitações e Contratos
adm inistrativos.

CLÁ U SU LA SEX TA - D O PLA N O O PERA TIV O A N U A L

6.1. O PO A integrante deste Contrato firm ado conjuntam ente pelo M unicípio de

Congonhas e a A ssociação H ospitalar Bom Jesus e terá validade de 12 (doze) m eses.

PA RÁ G RA FO PRIM EIRO : O presente contrato, que será executado de acordo com o
previsto no PO A , deverá conter:

I - todas as ações e serviços, objeto deste contrato;

II - a estrutura tecnológica e a capacidade instalada;

III - definição das m etas fisicas das internações hospitalares, atendim entos am bulatoriais e

dos serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, com o os seus quantitativos e /luxos de
referência e contra referência;

IV - definições das m etas de qualidade;

Cont.02S12021
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v - descrição das atividades de aprimoramento e aperfeiçoamento da gestão hospitalar, em
especial aquelas referentes:

a) ao Sistema de Apropriação de Custos;

b) à prática de atenção humanizada aos usuários, de acordo com os critérios definidos pelo
Município;

c) ao trabalho de equipe multidisciplinar;

d) ao incremento de ações de garantia de acesso, mediante o complexo de atenção à saúde;

e) ao funcionamento adequado dos comitês de avaliação de mortalidade por grupo de risco,
principalmente no que se refere à mortalidade materna e neonatal;

f) à implantação de mecanismos eficazes de referência e contra referência, mediante
protocolos de encaminhamentos;

g) à elaboração de painel de indicadores de acompanhamento e desempenho institucional;

h) a descrição dos compromissos dos partícipes;

VI - a descrição das normas regulatórias relativas às internações hospitalares e outros
procedimentos; à assistência técnico-profissional e hospitalar; à assistência ambulatorial; à
assistência aos procedimentos de alta complexidade;

VII - os indicadores que estão expressos nos planos operativos foram definidos com base
em séries históricas; qualquer alteração deverá ser acordada pela CPAC.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA que eventualmente cumprir um
percentual de metas superior ao percentual de 105% (MAC) por 3 (três) meses
consecutivos ou 5 (cinco) meses alternados poderá ter as metas do POA revisadas,
dependendo da avaliação da Comissão de Acompanhamento do Contrato que, após a
emissão de parecer conclusivo, submeterá à aprovação e avaliação da CONTRATANTE e
Ministério da Saúde, de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras das
partes (Município e Ministério da Saúde);

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores previstos poderão ser alterados, de comum
acordo entre as partes, mediante a celebração de Termo Aditivo que será devidamente
publicado, sendo que no caso de necessidade de recursos adicionais, os mesmos serão
provenientes do Bloco da Média e Alta Complexidade do Município e/ou Secretaria de
Estado de Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Dos Servicos Hospitalares/Ambulatoriais

Cont02512021 IO\~
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1 - A C O N T R A T A D A a p r e s e n t a r á m e n s a lm e n t e à C O N T R A T A N T E , c o n f o rm e

c r o n o g r a m a e s t a b e l e c i d o p e l o M in i s t é r i o d a S a ú d e , o s d o c u m e n to s B P A (B o l e t im D e

P r o d u ç ã o A m b u l a t o r i a l ) e / o u A P A C (A u to r i z a ç ã o d e P r o c e d im e n to s d e A l t o

C u s t o /C o m p l e x i d a d e ) r e f e r e n t e s a o s s e r v i ç o s e f e t i v a m e n t e r e a l i z a d o s e a u t o r i z a d o s .

I I - A C O N T R A T A N T E , a p ó s a c o n f e r ê n c i a , v a l i d a ç ã o e p r o c e s s a m e n to d o s p r o c e d im e n to s

r e a l i z a d o s , e n c a m in h a r á o s d a d o s a o D A T A S U S , e p r o v i d e n c i a r á o p a g a m e n to , c o n f o rm e

d i r e t a m e n t e n a c o n t a c o r r e n t e d a C O N T R A T A D A , c o n f o rm e c a d a s t r o d o S C N E S ;

I I I - P a r a f i n s d e p r o v a d a d a t a d e a p r e s e n t a ç ã o d a s c o n t a s e o b s e r v â n c i a d o s p r a z o s d e

p a g a m e n to , s e r á e n t r e g u e a C O N T R A T A D A r e c i b o , a s s i n a d o o u r u b r i c a d o p e l o s e r v i d o r

d a C O N T R A T A N T E , c o m a p o s i ç ã o d o r e s p e c t i v o c a r im b o f u n c i o n a l ;

I V - A r e j e i ç ã o d o s p r o c e d im e n to s p e l o p r o g r a m a S IA /S U S s e r á n o t i f i c a d a à

C O N T R A T A D A p a r a c o r r e ç ã o , d e v e n d o o s m e sm o s s e r r e a p r e s e n t a d o s n u m p r a z o

m á x im o d e ( 0 3 ) t r ê s m e s e s , s e n d o o p a g a m e n to r e a l i z a d o n o m ê s s u b s e q u e n t e a o d a

r e a p r e s e n t a ç ã o ;

V - O c o r r e n d o e r r o , f a l h a o u f a l t a d e p r o c e s s a m e n to d a s c o n t a s , p o r c u l p a d a

C O N T R A T A N T E e s t a g a r a n t i r á à C O N T R A T A D A o p a g a m e n to , p e l o s v a l o r e s d o m ê s

im e d i a t a m e n t e a n t e r i o r , a c e r t a n d o - s e a s d i f e r e n ç a s q u e h o u v e r n o p a g a m e n to s e g u i n t e , m a s

f i c a n d o a C O N T R A T A N T E e x o n e r a d a d o p a g a m e n to d e m u l t a s e s a n ç õ e s f i n a n c e i r a s ;

V I - A s c o n t a s a p r e s e n t a d a s p e l a C O N T R A T A D A , q u a n d o r e j e i t a d a s p e l a

C O N T R A T A N T E , p o r c o r t e s , g l o s a s o u r e d u ç õ e s , g e r a r ã o a p o s s i b i l i d a d e d e i n t e r p o s i ç ã o

d e r e c u r s o n o p r a z o m á x im o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o n t a r d a n o t i f i c a ç ã o p e l o S e r v i ç o d e

C o n t r o l e e A v a l i a ç ã o , a t r a v é s d a S ín t e s e A m b u l a t o r i a l ;

V I I - O r e c u r s o s e r á j u l g a d o n o p r a z o m á x im o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s ú t e i s , n o t i f i c a n d o - s e a

C O N T R A T A D A d e s e u i n t e i r o t e o r ;

V I I I - A a u to r i d a d e j u l g a d o r a , d e s d e q u e h a j a m o t i v a ç ã o n o s a u t o s , p o d e r á p r o r r o g a r p o r

i g u a l p e r i o d o o p r a z o d e j u l g a m e n to , m e d i a n t e n o t i f i c a ç ã o d a C O N T R A T A D A ;

IX - N o c a s o d e p r o v im e n to d o r e c u r s o a p r e s e n t a d o p e l a C O N T R A T A D A , a

C O N T R A T A N T E e f e t u a r á o p a g a m e n to d o s v a l o r e s d e v i d o s , n o m ê s s u b s e q ü e n t e a

r e a p r e s e n t a ç ã o d a s c o n t a s ;

X - O s r e l a t ó r i o s d o S IA /S U S e s p e c i f i c a r ã o p o r i t e n s , o s v a l o r e s d e v i d o s a

C O N T R A T A D A ;

X I - C a s o o s p a g a m e n to s j á t e n h a m s id o e f e t u a d o s , f i c a a C O N T R A T A N T E a u to r i z a d a a

d e b i t a r n o m ê s s e g u i n t e , o v a l o r p a g o in d e v i d a m e n t e p o r p r o c e d im e n to s n ã o r e a l i z a d o s ,

i n d e v i d o s o u im p r ó p r i o s , m e d i a n t e p r é v i a c i e n t i f i c a ç ã o d a C O N T R A T A D A , o b s e r v a n d o

n e s t e s c a s o s o s p a r â m e t r o s d e f i n i d o s n o i t e m I , i n c i s o V d e s t a c l á u s u l a .

X I I - A p ó s p r o c e s s a m e n to d o S i s t e m a S IA /S IH e /o u s im i l a r , a p r e s e n t a ç ã o d a s f a t u r a s

n o m in a i s e / o u r e l a t ó r i o s d e t a l h a d o s d o s s e r v i ç o s c o n t r a t a d o s e c o n f e r ê n c i a d a D i r e t o r i a d e

R e g u l a ç ã o , a C O N T R A T A D A e m i t i r á i n s t r u m e n to d e c o b r a n ç a a t r a v é s d e N o t a s f i s c a i s

q u e d e v e m s e r e n v i a d a s p a r a o e -m a i l d e r e f e r ê n c i a d a D i r e t o r i a d e R e g u l a ç ã o p a r a

v a l i d a ç ã o e e n c a m in h a m e n to a o s s e t o r e s c o m p e t e n t e s ;

Cont.025/2021
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7 .2 . D o s S e r v i ç o s H o s p i t a l a r e s - M é d ia A l t a C o m p le x id a d e (M A C l

1 - A C O N T R A T A D A a p r e s e n t a r á m e n s a lm e n t e à C O N T R A T A N T E , c o n f o rm e

c r o n o g r a m a e s t a b e l e c id o p e lo M in i s t é r i o d a S a ú d e , o s a r q u iv o s d e A IH r e f e r e n t e s a o s

p r o c e d im e n to s e f e t i v a m e n t e a u to r i z a d o s e p r e s t a d o s ;

1 1 - A C O N T R A T A N T E , a p ó s a c o n f e r ê n c i a d o s a r q u iv o s e n c a m in h a r á o s m e sm o s p a r a o

D A T A S U S - M in i s t é r i o d a S a ú d e , p a r a p r o c e s s a m e n to d o s d a d o s e p r o v id e n c i a r á o

p a g a m e n to d i r e t a m e n t e n a c o n t a c o r r e n t e d a C O N T R A T A D A c o n f o rm e c a d a s t r o d a

S C N E S ;

I I I - O s l a u d o s r e f e r e n t e s à i n t e r n a ç ã o s e r ã o o b r ig a to r i a m e n t e a u d i t a d o s p e l a e q u ip e d e

a u d i t o r i a d a S e c r e t a r i a M u n ic ip a l d e S a ú d e e l a n ç a d o s n o S U S F A C IL ;

IV - A s A IH 's r e j e i t a d a s n o p r o c e s s a m e n to , s e r ã o n o t i f i c a d a s a C O N T R A T A D A p a r a

c o r r e ç ã o , d e v e n d o a s m e sm a s s e r r e a p r e s e n t a d a s n u m p r a z o m á x im o d e 0 3 ( t r ê s ) m e s e s ,

s e n d o o p a g a m e n to r e a l i z a d o n o m ê s s u b s e q u e n t e a o d a r e a p r e s e n t a ç ã o d a s A IH 's ;

V -O c o r r e n d o e r r o , f a l h a o u f a l t a d e p r o c e s s a m e n to d a s c o n t a s , p o r c u lp a d a

C O N T R A T A N T E e s t a g a r a n t i r á à C O N T R A T A D A o p a g a m e n to , p e lo s v a lo r e s d o m ê s

im e d i a t a m e n t e a n t e r i o r , a c e r t a n d o - s e a s d i f e r e n ç a s q u e h o u v e r n o p a g a m e n to s e g u in t e ,

f i c a n d o a C O N T R A T A N T E e x o n e r a d a d o p a g a m e n to d e m u l t a s e s a n ç õ e s f i n a n c e i r a s ;

V I - A s c o n t a s a p r e s e n t a d a s p e l a C O N T R A T A D A , q u a n d o r e j e i t a d a s p e l a

C O N T R A T A N T E , p o r c o r t e s , g lo s a s o u r e d u ç õ e s , g e r a r ã o a p o s s ib i l i d a d e d e in t e r p o s i ç ã o

d e r e c u r s o n o p r a z o m á x im o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o n t a r d a n o t i f i c a ç ã o d a s u a r e j e i ç ã o p e lo

S e r v i ç o d e C o n t r o l e e a v a l i a ç ã o , a t r a v é s d o R e l a tó r i o d e A IH 's r e j e i t a d a s ;

V I I - O r e c u r s o s e r á ju lg a d o n o p r a z o m á x im o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s ú t e i s , n o t i f i c a n d o - s e a

C O N T R A T A D A d e s e u in t e i r o t e o r ;

V I I I - A a u to r i d a d e ju lg a d o r a , d e s d e q u e h a j a m o t iv a ç ã o n o s a u to s , p o d e r á p r o r r o g a r p o r

ig u a l p e r í o d o o p r a z o d e ju lg a m e n to , m e d i a n t e n o t i f i c a ç ã o d a C O N T R A T A D A ;

X IX . N o c a s o d e p r o v im e n to d o r e c u r s o a p r e s e n t a d o p e l a C O N T R A T A D A , a

C O N T R A T A N T E e f e tu a r á o p a g a m e n to d o s v a lo r e s d e v id o s , n o m ê s s u b s e q u e n t e a

r e a p r e s e n t a ç ã o d a s c o n t a s ;

X . C a s o o s p a g a m e n to s j á t e n h a m s id o e f e tu a d o s , f i c a a C O N T R A T A N T E a u to r i z a d a a

d e b i t a r n o m ê s s e g u in t e , o v a lo r p a g o in d e v id a m e n t e p o r p r o c e d im e n to s n ã o r e a l i z a d o s ,

i n d e v id o s o u im p r ó p r io s , m e d i a n t e p r é v i a e e s c r i t a c i e n t i f i c a ç ã o à C O N T R A T A D A ,

o b s e r v a d o n e s t e s c a s o s o s p a r â m e t r o s d e f i n id o s n o in c i s o V , d e s t e i t e m ;

X I . A D i r e to r i a d e R e g u l a ç ã o d o s S e r v i ç o s d e S a ú d e e m c o n ju n to c o m o té c n i c o g e s to r d o

c o n t r a t o , a p ó s a a n á l i s e d o c u m p r im e n to d e m e ta s d e f i n id o n o P O A , s o l i c i t a r á a e m i s s ã o

d a s n o t a s f i s c a i s q u e d e v e r ã o s e r a p r e s e n t a d a s c o m a d i s c r im in a ç ã o d o s s e r v i ç o s p r e s t a d o s

c o m r e s p e c t i v o s v a lo r e s , s e n d o v a l i d a d a s e e n c a m in h a d a s p a r a o s ó r g ã o s c o m p e t e n t e s p a r a

p a g a m e n to .
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XII- Poderão ser rejeitadas as contas que não forem reguladas pelo SUS Fácil, eletivas ou

as de urgências dentro dos prazos legais, até m esmo não serem liberadas as A IH s para as
internações.

7 .3 . Dos incentivos federais IGH e INTEGRASUS:

I - O IGH (Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar) institu ído conform e Portaria nO

142, de 27 de janeiro de 2014, e o IntegraSUS, que estabelecem as diretrizes para a

contratualização de hospitais que envolvem o SUS em concordância com a Politica

N acional de A tenção Hospitalar (PNHOSP) cujos valores serão transferidos á entidade

vinculados ao respectivo repasse dos recursos na conta do Fundo M unicipal de Saúde de
Congonhas.

7 .4 . Dos componentes correspondentes as C irurgias E letivas e Procedim entos

Hospitalares Estratégicos (FAEC l

I - O s valores serão repassados á CONTRATADA , a posteriori de acordo Com a produção

m ensal aprovada pela Secretaria M unicipal de Saúde de Congonhas ,pós-produção,

processam ento e concom itantem ente à respectiva transferência financeira depositada no

Fundo M unicipal de Saúde, conform e program ação disposta no POA ;

7.5 . Dos Recursos Estaduais PROHOSP e Rede Resposta

I - O s recursos referente aos Program as Estaduais de Incentivos da Rede Resposta e

PROHOSP serão vinculados á avaliação de m etas quantitativas, qualitativas da SESIMG

cujos valores serão estabelecidos nos Termos de Comprom issos sendo transferidos á

CONTRATADA condicionados ao repasse da SESIMG na conta do Fundo M unicipal de
Saúde.

7 .6 . Dos serviços contratados com recursos próprios do município:

7 .6 .1 . Serão custeados com recursos próprios do município os serviços e procedim entos

Complem entares ao SUS, sendo que os pagam entos serão efetuados m ediante a

apresentação de notas fiscais Com a discrim inação dos serviços prestados com respectivos

valores, após validação da D iretoria de Regulação do município , conform e estabelecido:

7 .6 .1 .1 - Dos Plantões Presenciais D e U rgência E Emergência 24h

I) A CONTRATANTE deverá m anter equipe de plantonistas presenciais, composta por 06

(seis) especialidades m édicas (C lin ica M édica, Pediátrica, G inecológica/Obstétrica,

O rtopédica, C lin ica C irúrgica e Anestésica) para atendim ento das urgências/em ergências

m édicas, em caráter in interrupto , por 24 h, todos os dias da sem ana, inclusive sábados,

dom ingos e feriados;

lI) Estão inclusos nos plantões a realização de todos os procedim entos e insumos

necessários em atendim ento ás livres dem andas da entidade, dem andas da Secretaria

M unicipal de Saúde e sua m icrorregião, inclusive municipios pactuados pela PPI.

III) Para pagam ento dos plantões a CONTRATADA deverá anexar juntam ente com a

Declaração de Cumprim ento da Escala de Plantão das 06 (seis) especialidades acim a

Cont.02512021
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d e sc rito s , a e sc a la m éd ic a com nom e com p le to e C RM do s m éd ico s p lan to n is ta s re fe ren te

ao p e río d o d a fa tu ra ap re sen tad a , a ss in ad a p e lo D ire to r T écn ico e A dm in is tra tiv o ,

7 .6 .1 .2 - D as C on su lta s M éd íc a s E sp ec ia liz ad a s :

I) A s co n su lta s e sp ec ia liz ad a s se rão o fe re c id a s co n fo rm e d em and a d a S ec re ta r ia M un ic ip a l

d e S aúd e d e C ongonh a s a trav é s d e en cam in h am en to s reg u lad o s , m ed ian te ag en d a

p rev iam en te d isp o n ib iliz ad a p e la A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s .

1 1 ) P a ra p ag am en to d a s co n su lta s a C O N TRA TA DA dev e rá ap re sen ta r re la ç ão do s

p ac ien te s en cam in h ado s d e aco rd o com cad a e sp ec ia lid ad e , com re sp ec tiv o s v a lo re s .

7 .6 .1 .3 . D o s P ro ced im en to s O fta lm o ló g ico s :

I) O s p ro ced im en to s e ex am es o fta lm o ló g ico s se rão p ag o s p o r p ro d u ção , co n fo rm e

p lan ilh a s d e cu s to an ex a .

1 1 ) S e rão o fe re c id a s co n fo rm e d em and a d a S ec re ta r ia M un ic ip a l d e S aúd e d e C ongonh a s

a trav é s d e en cam in h am en to s reg u lad o s .

III) P a ra p ag am en to a C O N TRA TA DA dev e rá ap re sen ta r re la ç ão do s p ac ien te s a ten d id o s

com re sp ec tiv o s v a lo re s .

7 .6 .1 .4 - D o s S e rv iço s A ux ilia re s D e D iag no se E T e rap ia - SA D T

I) E s te s se rv iço s som en te se rão u tiliz ad o s em ca rá te r com p lem en ta r a red e p úb lic a

m un ic ip a l, e d e aco rd o com a n ece ss id ad e e p rev iam en te au to riz ad a p e la S ec re ta r ia

M un ic ip a l d e S aúd e

11 ) S e rão cu s te ad o s a O I tab e la SU S (S IG TA P ), ex ce to o s se rv iço s d e u ltra sso n og ra fia q u e

se rão cu s te ad o s a 0 2 (d u a s ) tab e la s SU S , co n fo rm e p lan ilh a an ex a .

III) P a ra p ag am en to a C O N TRA TA DA dev e rá ap re sen ta r re la ç ão do s p ac ien te s a ten d id o s

com re sp ec tiv o s v a lo re s e co d if ic a ç ão do s ex am es .

7 .6 .1 .5 - D o In cen tiv o M un ic ip a l P a ra A po io D a R ed e D e A ss is tên c ia H o sp ita la r

(IA RA H ):

I) O in cen tiv o e s ta v in cu lad o ao cum p rim en to d a s m e ta s q u a liq u an tita tiv a s e in d ic ad o re s

d e fin id o s n o PO A sob p en a d e su sp en são do in cen tiv o , ten d o com o ob je tiv o :

a ) su b s id ia r a red e d e a ten ção ho sp ita la r n o SU S ;

b ) ap o ia r o d e sen vo lv im en to e ap e rfe iço am en to d o s se rv iço s d o ho sp ita l;

c ) m e lh o ria s d o p ad rão d e q u a lid ad e d o s se rv iço s ;

d ) C om p lem en ta r p ro ced im en to s m éd ico s (ex ce to aq u e le s já cu s te ad o s n o item 7 .6 .) ,

m a te r ia is m éd ico s h o sp ita la re s , m ed ic am en to s e o u tro s in sum o s n ece ssá rio s ao

a ten d im en to p len o do s u su á rio s d o SU S a ten d id o s n a en tid ad e ;

Cont.02512021
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e ) C ustea r p ro ced im en to s ou in sum os quando o s p reço s des te s es tiv e rem defasado s ou não

con tem p lado s na T abe la SU S , ta is com o , O PM E , m ed icam en to s não pad ron izado s na
E n tid ade ; e tc .;

lI) O pagam en to do IA RAH será e fe tu ado m ed ian te ap resen tação de R e la tó rio e P lan ilh a

dem onstra tiv a do s gas to s e cu sto s ope rac iona is ( con fo rm e le tra s "a ,b ,c ,d , e " do item I)

rea lizado s e apu rado s no b im estre an te rio r, em con fo rm idade com o va lo r receb ido . Em

caso de fragm en tação em parce la s a P lan ilh a de cu sto s se rá ap resen tad a na u ltim a parce la
co rre sponden te ao va lo r m en sa l.

7 .6 .1 .6 - D a A p licação D e In jeção ln tra V ítrea

I) A s ap licação de in jeções in tra v ítrea se rão rea lizad as po r m éd ico o fta lm o log is ta no

am b ien te do H osp ita l B om Jesu s , segu indo um a agenda de p rio rid ades da S ec re ta ria

M un ic ip a l d e S aúde , sendo que todo m ate ria l d esca rtáv e l e p ennanen te , d iá ria s , tax as e

m ed icações e hono rá rio s , se rão de respon sab ilid ade do H osp ita l.

P a rág ra fo ún ico : T a l con tra tação se ju s tif ica p e lo fa to des te p ro ced im en to não se r o fe rtado

pe lo SU S para o m un ic ip io de C ongonhas , que r se ja p e la PP I ou pac tu ação da m ic ro rreg ião

(a tu a lm en te B e lo H o rizon te o fe rta ap enas pa ra seu s m un ic ip es), g e rando varia s d em andas

jud ic ia is com custo s e lev ado s , one rando o s co fre s púb lico s .

O H osp ita l irá rea liza r e s te p ro ced im en to a um p reço acess ív e l, sem cu sto s d e

deslo cam en to do pac ien te e m elho r qua lid ade da ass is tên c ia ao u suá rio .

lI) P a ra pagam en to a CON TRA TADA deverá ap resen ta r re lação do s pac ien te s a tend ido s
com respec tivo s va lo res .

7 .6 .1 .7 - D as C iru rg ia s U ro lóg icas

I) A s c iru rg ia s u ro lóg icas se rão rea lizad as po r m éd ico espec ia lis ta em u ro log ia no

am b ien te do H osp ita l B om Jesu s sendo em espec ia l a s c iru rg ia s d e cá lcu lo ren a l com o :

c is to lito trip s ia , u re te ro lito trip s ia tran su re te ro sc6p ica , n e fro lito trip s ia tran su re te ro sc6p ica e
pe rcu tân ea .( d en tre ou tra s)

P a rág ra fo ún ico : Ju s tifica -se ta l con tra tação dev ido ao a lto cu sto do m ate ria l u tilizado na

c iru rg ia (O PM E ) e escassez do p ro fiss ion a l qua lificado e sem o fe rta v ia PP I.

O H osp ita l irá rea liza r e s te p ro ced im en to a um p reço acess ív e l, sem cu sto s d e

deslo cam en to do pac ien te e m elho r qua lid ade da ass is tên c ia ao u suá rio .

lI) P a ra pagam en to a CON TRA TADA deverá ap resen ta r re lação do s pac ien te s a tend ido s
com respec tivo s va lo res

C LÁU SU LA O ITAVA - DO S VALORES CONTRATADO S

8 .1 . O va lo r to ta l do con tra to se rá d e R $ 17 .305 .199 ,73 (d ezesse te m ilhões , trezen to s e

c in co m il, cen to e noven ta e nove rea is e se ten ta e trê s cen tavo s).

8 .2 . D O S REPA SSES FED ERA IS :
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I) IGH - O Valor mensal do referido incentivo será de R$53.688,07 (cinqüenta e três mil,
seiscentos e oitenta e oito reais e sete centavos) conforme contratualização do Ministério
da Saúde;

11)INTEGRASUS: O Valor mensal do referido incentivo será de R$4.984,75 (quatro mil,
novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme contratualização
do Ministério da Saúde

I1I) MAC HOSPITALAR E AMBULATORIAL: O Valor mensal dos serviços
ambulatoriais e hospitalar (AIH!SIA) será de R$107.376,13 (Cento e sete mil, trezentos e
setenta e seis reais e treze centavos) conforme contratualização do Ministério da Saúde;

IV) FAEC SIA/AIH : Serão repassados á posleriori de acordo com a produção e
lançamento nos sistemas correspondentes, condicionados ao repasse do Ministério da
Saúde no Fundo Municipal de Saúde de Congonhas;

V) FAEC CIRURGIAS ELETIVAS: Serão repassados á posleriori de acordo com a
produção e lançamento nos sistemas correspondentes, condicionados ao repasse do
Ministério da Saúde no Fundo Municipal de Saúde de Congonhas.

8.3. DOS REPASSES ESTADUAIS:

[ - REDE RESPOSTA: Serão repassados pela SESIMG condicionados ao cumprimento de
metas aprovado pela equipe de monitoramento da SESIMG e transferência financeira no
Fundo Municipal de Saúde de Congonhas;

11- PROHOSP: Serão repassados pela SESIMG condicionados ao cumprimento de metas
aprovado pela equipe de monitoramento da SES/MG e transferência financeira no Fundo
Municipal de Saúde de Congonhas

8.4. DOS SERVICOS CONTRATADOS PELO MUNICÍPIO:

I) PLANTÕES PRESENCIAIS EMERGENCIAIS 24 HS: O valor mensal dos plantões
será de RS613.029,60 (seiscentos e treze mil, vinte e nove reais e sessenta centavos)
sendo calculado sobre o valor unitário de RS3.40S,72 (três mil, quatrocentos e cinco reais e
setenta e dois centavos) referente cada plantão multiplicado por especialidade médica
realizada diariamente.

11) CONSULTAS ESPECIALIZADAS: As consultas serão pagas através de atesto
realizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Congonhas, sendo o teto mensal de
R$82.230,OO (oitenta e dois mil e duzentos e trinta reais). O valor unitário das consultas
será de R$82,23 (oitenta e dois reais e vinte e tres centavos) sendo contratado o
quantitativo de I. 000 (mil) consultas mensais dentre as especialidades definidas.

III) PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS: serão pagos por produção, sendo o
teto mensal de R$47.000,OO (quarenta e sete mil reais),

IV) SADT: Os serviços/exames auxiliares Diagnose e Terapia serão renumerados á OI
(uma) tabela SUS/SIGTAP, exceto os serviços de U1trassonografia que serão
remunerados á duas Tabelas SUS/SIGTAP ( ANEXO I1I) respeitando o teto máximo
mensal de R$40.000,OO (quarenta mil reais);
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V) IARAH: O Incentivo Municipal Para Apoio Da Rede De Assistência Hospitalar será

pago mensalmente no valor de R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) condicionado ao

cumprimento de metas e apresentação de Planilha de Custos conforme estabelecido na
clausula Sétima, Item 7.6.1.5.

VI - APLICAÇÃO DE INJEÇÃO INTRA VITREA: Será pago o valor unitário de

R$625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) por procedimento realizado respeitando o teto
máximo mensal de R$6.250,00 (seis m il, duzentos e cinqüenta reais);

VII - CIRURGIA UROLÓGICA: Será pago o valor unitário de R$3.000,00 (três mil

reais) por procedimento realizado respeitando o teto máximo mensal de R$21.000,00
(vinte e um mil );

CLÁUSULA NONA - DA DOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A realização das despesas dos serviços executados por força deste contrato correrá á
conta das dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: OI - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

I) IGH: 10.302.0036.0.048 -33.50.41 -159 - CONTRIBUiÇÕES

ll) INTEGRASUS - 10.302.0036.0.048 -33.50.41 -159 - CONTRIBUIÇÕES

lll) MAC- HOSPITALAR E AMBULATORIAL) - 10.302.0036.2.176 _ 159 _ OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

IV) FAEC SAI/AlH -10.302.0036.2.176 - 159 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

V) CIRURGIAS ELETIVAS - 10.302.0036.2. I 79 - 159

VI) REDE RESPOSTA: 10.302.0036.2.180 -055 - OUTROS SERVo TERC. PESSOA
JURÍDICA

Vll) PROHOSP: 10.302.0036.0.046-055 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

Vlll) PLANTÕES PRESENCIAIS 24 HS: 10.302.0036.2.177-33.90.39_002_
OUTROS SERVo TERC- PESSOA JURÍDICA

IX) CONSULTAS ESPECIALIZADAS: 10.302.0036.2.177-33.90.39_002_ OUTROS SERVo
TERC- PESSOA JURÍDICA

X) PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS: 10.302.0036.2.177-33.90.39_002_ OUTROS
SERVo TERC- PESSOA JURÍDICA

Xl) SADT: 10.302.0036.2.177-33.90.39_002_ OUTROS SERVo TERC- PESSOA JURÍDICA

Xll) INCENTIVO MUNICIPAL: 10.302.0036.2.177-33.90.39_002_ OUTROS SERVo
TERC- PESSOA JURÍDICA

Xlll) APLICAÇÃO INJEÇÃO INTRA VITREA: 10.302.0036.2.177-33.90.39_002_
OUTROS SERVo TERC- PESSOA JURÍDICA

XIV) CIRURGIA UROLÓGICA 10.302.0036.2. I 77-33.90.39-002- OUTROS SERVo
TERC- PESSOA JURÍDICA

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta
das dotações orçamentárias específicas aprovadas para os mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

10.1. O valor do contrato será corrigido anualmente, a partir da inflação acumulada entre a

data-base e a data do novo re,yuste, ou seja, 12 meses, sendo corrigida conforme a variação

do INPC/IBOE - Índíce Nacional de Preços ao Consumidor, pelo tipo de gasto: Saúde e

Gastos Pessoais.
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PA RÁ G RA FO PR IM E IR O : o p rim e iro re a ju s te se rá re a liz ad o ap ó s 1 2 (d o ze ) m ese s d e

v ig ên c ia co n tra tu a l, sen d o n e la co n s id e rad a a v a ria ç ão o co rr id a d e sd e a d a ta b a se a té a d a ta

d e s te p rim e iro re a ju s te .

PA RÁ G RA FO SEG U NDO : O s v a lo re s q u e com põ em o con tra to se rão re a ju s tad o s

an u a lm en te n o m ês re fe ren te ao p ag am en to d a p rim e ira p a rc e la .

PA RÁ G RA FO TER C E IR O : A da ta -b a se a se r co n s id e rad a p a ra f in s d e re a ju s te d o

co n tra to é d e fin id a com o sen do a d a ta d e a ss in a tu ra co n tra tu a l.

PA RÁ G RA FO Q UA R TO : Em caso d e ex tin ç ão d o ín d ic e ad o tad o p a ra f in s d e re a ju s te ,

d ev e rá se r ad o tad o o ín d ic e q u e v ir a su b s titu í- lo .

PA RÁ G RA FO Q U IN TO : O cá lcu lo d o re a ju s te d o s v a lo re s d o co n tra to se rá e lab o rad o

p e la C O N TRA TA DA com an te ced ên c ia m ín im a d e 30 (tr in ta ) d ia s d a d a ta p rev is ta p a ra o

en v io d o do cum en to d e co b ran ça .

PA RÁ G RA FO SEX TO : O s cá lcu lo s ap re sen tad o s p e la C O N TRA TA DA se rão co n fe rid o s

p o r se to r té cn ico d o C O N TRA TA N TE , q u e em itirá p a re c e r a re sp e ito , n o tif ic an d o aq u e la

so b re ev en tu a is in co rre çõ e s n o s v a lo re s ap re sen tad o s .

C LÁ U SU LA D ÉC IM A PR IM E IR A - D A PR E STA ÇÃ O D E CO N TA S

11 .1 . A C om issão d e A com panh am en to d o C on tra to - C PA C ap ro v a rá o s in d ic ad o re s e

m e ta s ad v in d o s d o p re sen te co n tra to a trav é s d e ap re sen ta ç ão d o s d o cum en to s h áb e is e

leg a is , tem p es tiv am en te , so b rep o ndo ou tra s reg ra s in te rn a s m un ic ip a is so b re o a ssu n to ,

c ab en do ao g e s to r m un ic ip a l a v a lid a ção d e s te s a to s .

1 1 .2 . O S ec re tá r io M un ic ip a l d e S aú d e d e C ongonh a s n a co nd iç ão d e g e s to r e o rd en ad o r

d o F undo M un ic ip a l d e S aú d e h om o lo g a rá o re la tó r io ap re sen tad o p e la C PA C pa ra q u e

se ja p ro ce ssad o o rep a sse re co n h ec id o p e lo m esm o .

C LÁ U SU LA D ÉC IM A SEG U NDA - D O S IN STRUM EN TO S D E CO N TRO LE

12 .1 . P a ra a com panh am en to d o cum p rim en to d e s te In s trum en to se rá d e s ig n ad a um a

C om issão d e A com panh am en to d e C on tra to (C PA C ).

I - A s a tr ib u içõ e s d e s ta C om issão se rão a d e acom panh a r a ex ecu ção do p re sen te co n tra to ,

p r in c ip a lm en te n o to can te ao s seu s cu s to s , n o cum p rim en to d a s m e ta s e s tab e le c id a s n o

P lan o O pe ra tiv o e á av a lia ç ão d a q u a lid ad e d a a ten ção à saú d e d o s u su á rio s .
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1 1 - A C om issão d e A com p an h am en to d o C on tra to se rá c r ia d a p e la C o n tra ta n te a té q u in z e

d ia s ap ó s a a s s in a tu ra d e s te te rm o , c ab en d o ao C on tra ta d o , n e s te p ra zo , in d ic a r à S ec re ta r ia

M un ic ip a l d e S aú d e d e C o n g o n h a s o s seu s re p re sen ta n te s .

I I I - A A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s f ic a o b r ig ad o a fo rn e c e r à C om issão d e

A com p an h am en to to d o s o s d o cum en to s e in fo rm açõ e s , p e r tin en te s ao o b je to d e s te

c o n tra to , n e c e s sá r ia s a o cum p rim en to d e su a s f in a lid ad e s .

IV - A ex is tê n c ia d a C om issão m en c io n ad a n e s ta C láu su la n ão im p ed e n em su b s titu i a s

a tiv id ad e s p ró p r ia s d o S is tem a N ac io n a l d e A ud ito r ia (fe d e ra l, e s ta d u a l, m u n ic ip a l) .

V - A com po s iç ão d a C om issão d e A com p an h am en to d o C on tra to se rá co n s titu id a p o r 0 3

( trê s ) re p re sen ta n te s d o m un ic íp io (se n d o 2 titu la r e I su p le n te ) p re fe re n c ia lm en te té c n ic o s

en v o lv id o s com o se rv iç o d e re g u la ç ão e a ss is tê n c ia h o sp ita la r ; 0 1 (um ) rep re sen ta n te d o

C o n se lh o M un ic ip a l d e S aú d e , 0 2 (d o is ) d a R eg u la ç ão E s ta d u a l- S R S B a rb a c en a (se n d o

um titu la r e lsu p le n te ) e 0 2 (d o is ) re p re sen ta n te s d a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s

(se n d o 1 titu la r e I su p le n te ) d ev en d o reu n irem -se q u ad r im e s tra lm en te o u em ca rá te r

e x tra o rd in á r io se n e c e ssá r io .

V I - C ad a in s titu iç ã o in d ic a rá o s seu s re p re sen ta n te s , s e n d o q u e ta l d e c isã o d ev e se r

h om o lo g ad a p e lo G e s to r M un ic ip a l.

V II - N o ca so d a en tid ad e d e ix a r d e ap re sen ta r se u (s ) re p re sen ta n te (s ) n o p ra zo d e a té 1 5

(q u in z e ) d ia s a p ó s a a s s in a tu ra d e s te In s trum en to , o G e s to r M un ic ip a l h om o lo g a rá a s

in d ic a çõ e s ex is te n te s p a ra q u e a C om issão in ic ie su a s a tiv id ad e s n o rm a is , c o n c ed en d o ,

tam b ém , n o v o p ra zo p a ra a in d ic a ç ão d o s re p re sen ta n te s d a s en tid ad e s q u e a in d a n ão

h o u v e rem ap re sen ta d o seu s n om es , o q u e n ão im p ed irá q u e a com issão re a liz e o s seu s

tra b a lh o s , c o n ta n d o com um m ín im o d e rep re sen ta n te s d a S e c re ta r ia M un ic ip a l d e S aú d e

d e C o n g o n h a s e a A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s .

V III . O m an d a to d a C om issão se rá com p a tív e l c om a v ig ên c ia d e s te In s trum en to , d ev en d o

q u a lq u e r a lte ra ç ão d a su a com po s iç ão se r h om o lo g ad a p e lo G e s to r M un ic ip a l.

IX - O s m em b ro s d a C om issão , in c lu s iv e o seu P re s id en te , n ão se rã o rem un e rad o s p o r

e s ta s a tiv id ad e s .

x . O P re s id en te d a C om issão se rá in d ic ad o p e lo G e s to r M un ic ip a l d en tre o s

re p re sen ta n te s d a C O N TR A TA N TE e o R e la to r d ev e rá se r e le ito p e lo s m em b ro s

C om issão , d en tre o s re p re sen ta n te s d a C O N TR A TA N TE e d o C O N TR A TA D O , am bo s

C om m and a to an u a l, c u ja n om eaç ão co n s ta rá d o a to d e h om o lo g a ç ão .

X I • A C om issão se re u n irá q u ad r im e s tra lm en te , em ca rá te r o rd in á r io , o u ex tra o rd in á r io ,

em itin d o um p a re c e r so b re o d e sem p en h o d o C O N TR A TA D O ba se ad o n o re la tó r io d e

a com p an h am en to em itid o p e lo s té c n ic o s g e s to re s d o co n tra to o u ex tra o rd in a r iam en te

sem p re q u e f iz e r n e c e s sá r io .

X II • O P re s id en te co n v o c a rá a s re u n iõ e s e o s tra b a lh o s se rã o co n d u z id o s com qu ó rum

m ín im o d e 2 /3 d o s re p re sen ta n te s . P a ra co n ta g em do q u ó rum m ín im o é n e c e ssá r io q u e !
te n h a p e lo m en o s um rep re sen ta n te d e c ad a in s titu iç ã o . .
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X III - Em conform idade com as cláusu las deste con tra to , as decisões serão aprovadas por

m etade m ais um dos m em bros presen tes. O Presiden te vo tará por ú ltim o nas deliberações

e, em caso de em pate , exercerá o vo to de qualidade.

IX - O Relató rio con tem plará a análise e a avaliação rela tivam ente ao cum prim ento das

m etas qualita tivas e ind icará , com a dev ida fundam entação , o ind ice que funcionará com o
fato r de m oderação para o cálcu lo do repasse .

X - A A ssociação H osp ita lar B om Jesus se obriga a encam inhar à Secretaria M unicipal de

Saúde de Congonhas os segu in tes docum entos in form ativos:

a) R elató rio quadrim estra l das ativ idades desenvolv idas: a té o 20° (v igésim o) d ia ao

térm ino de cada quadrim estre . conform e defin ido pela Com issão de A com panham ento do
Contrato ;

b ) P lano O perativo A nual: com antecedência m ín im a de 60 (sessen ta) d ias ao térm ino do

periodo de 12 (doze) m eses para negociação en tre as partes;

c) m anter atualizados o CNES , o S IA -SUS e o SIH -SUS , ou outros sistem as de

in form ações que venham a ser im plem entados no âm bito do SUS .

CLÁUSULA DÉC IMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

I - N o caso de descum prim ento das cláusu las e condições deste CONTRA TO aplicar-se-á

o d isposto na Lei nO8.666 /93 , conform e especificações abaixo :

11 - a in fringência das norm as ora estabelecidas su jeitará os partíc ipes às sanções C íveis,

Penais e A dm in istra tivas, garan tindo-se o princip io constitucional da am pla defesa e do
contrad itó rio ;

III - a A ssociação H osp ita lar B om Jesus ficará su jeita às segu in tes sanções adm in istra tivas

prev istas nos artes. 86 e 87 da Lei Federal nO8.666 , de 21 dejunho de 1993 , facu ltada a ela

o am plo d ire ito de defesa , nos term os dos art. 109 , inciso I, le tra f da Lei Federal nO
8.666 /93 .

IV - a im posição das penalidades prev istas nesta C láusu la e dos term os do que d ispuser a

R egulam entação pertinen te dependerá da grav idade do fato que as m otivar, considerada

sua avaliação na situação e circunstância ob jetivas em que ele ocorreu , a través de aud ito ria

assistencia l ou inspeção , e dela será no tificada à A ssociação H osp ita lar B om Jesus;

V - na ap licação das penalidades prev istas, a Conven iada poderá in terpor recurso

adm in istra tivo , d irig ido à au toridade com peten te , no prazo e form a determ inados pela le i

ou regu lam entação especifica da Secretaria M unicipal de Saúde de Congonhas,

re la tivam ente às suas prerrogativas de con tro le , avaliação e aud ito ria dos serv iços
con tra tados pelo SUS;

V I - em decorrência do acom panham ento e fiscalização dos P lanos O perativos pela

Secretaria M unicipal de Saúde de Congonhas, poderá ser proced ido descon to de valores

nas fatu ras m ensais, re la tivos a serv iços repassados efetivam ente pelo valo r m ensal dos

P lanos O perativos e não efetivam ente realizados, a exem plo quando não houver

Cont.02S12021
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cumprimento completo das escalas dos profissionais de serviços, a Secretaria Municipal de
Saúde de Congonhas poderá proceder a glosa na proporcionalidade das horas a descoberto
ao preço que elas equivalem;

VII - a apuração dos valores do item acima será apresentada formalmente pela Secretaria
Municipal de Saúde de Congonhas à Associação Hospitalar Bom Jesus.

VIII - Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato ou de sua rescisão pelo

CONTRATANTE cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do
ato, sendo assegurado à CONTRATADA, em qualquer hipótese, amplo direito de defesa,
nos termos da Lei Federal 8.666/93;

IX - Contra a decisão do CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe à
CONTRA TADA, inicialmente, pedido de reconsideração, a ser apresentado oficialmente
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato;

X - Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item anterior, o
CONTRA TANTE deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-
lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de
interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

14.1. O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses e sua eficácia dar-se-á a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, sempre respeitando o limite de 60

(sessenta) meses determinado pelo inciso lI, do art. 57, da Lei Federal n. 8.666/93, ou
alterado, em ambas as situações mediante celebração de Termo Aditivo, de comum acordo
entre as partes e justificativa devidamente aprovada pelo Gestor Municipal de Saúde e em
acordo com as normas definidas pelo Ministério da Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

I - O presente contrato poderá ser alterado em comum acordo entre as partes mediante a
celebração de termo aditivo, ressalvado que o seu objeto não pode ser modificado.

II - Os valores previstos neste Contrato poderão ser alterados ou reajustados, de acordo
com as modificações do Plano Operativo Anual.

III - A CONTRATANTE poderá alterar de comum acordo o presente contrato, acrescendo
ou suprimindo seu objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado, através de justificativa formal, respeitada a capacidade operacional da

CONTRATADA, desconsiderando os acréscimos que se façam nos valores unitários dos
serviços, decorrentes de atualizações e/ou correções da Tabela de Procedimentos do SUS.

IV - Este instrumento poderá ser alterado em detrimento de novos credenciamentos que
serão incorporados ao teto financeiro do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Cont.02512021
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16.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato no Diário

Oficial do Municipio, do Estado e da União até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, e quaisquer atos dele decorrente, em cumprimento ao artigo 21 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DENÚNCIA

17.1. O presente convênio poderá ser rescindido total ou parcialmente pelo Municipio

quando Ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial:

I - descredenciamento da Associação Hospitalar Bom Jesus junto ao SUS;

II - ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e

auditoria pelos órgãos competentes do Município ou do Ministério da Saúde;

III - não entrega dos relatórios quadrimestrais;

IV - não observância dos procedimentos referentes aos sistemas de informações em saúde;

V - recomendação do Tribunal de Contas da União, a qualquer tempo, com base na
fiscalização da execução deste convênio;

VI - quando a União instituir normas que alterem as condições básicas e que impliquem na
impossibilidade de execução deste instrumento;

VII - descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como aqueles
previstos no arts. 78 da Lei Federal 8.666/93;

VIII- alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da
Associação Hospitalar Bom Jesus sem justificativa prévia.

~ I o Decidida à rescisão do presente Contrato, se a interrupção dos serviços vier a causar

prejuízo à população, será observado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para sua
efetivação.

~2° Demais prerrogativas constantes do artigo 58 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

18.1. O CONTRATADO deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução

do objeto, estando sujeita às sanções previstas na legislação e neste TERMO, e conforme
indicado a seguir:

I - O CONTRATADO permitirá a Secretaria Municipal de Saúde de Congonhas a

realização de inspeção em suas contas, registros e quaisquer outros documentos relativos à

apresentação de ofertas e ao cumprimento do TERMO, e poderá submetê-los à auditoria
realizada por pessoas desígnadas pelo respecrivo Órgão;

Cont02S12021
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1 1 - P a ra is so , o C O N T R A TA D O d ev e rá :

a ) m an te r to d o s o s d o c um en to s e re g is tro s re fe re n te s a o o b je to p o r um p e r ío d o d e d e z (1 0 )

a n o s a p ó s a c o n c lu s ã o d o s tra b a lh o s c o n tem p la d o s n o re sp e c tiv o c o n tra to ;

b ) e n tre g a r to d a d o c um en ta ç ã o n e c e s s á r ia à in v e s tig a ç ã o re la t iv a à f ra u d e e /o u c o r ru p ç ã o , e

d isp o n ib il iz a r o s em p re g a d o s o u a g e n te s q u e te n h am co n h e c im en to d o o b je to p a ra

re sp o n d e r a in d a g a ç õ e s p ro v e n ie n te s d a S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e d e C o n g o n h a s o u

d e q u a lq u e r in v e s tig a d o r , a g e n te , a u d ito r o u c o n su lto r a p ro p r ia d am en te d e s ig n a d o p e la

S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e p a ra a re v is ã o o u a u d ito r ia d o s d o c um en to s .

P A R Á G R A FO Ú N IC O : C a so o C O N T R A TA D O n ão c um p ra a s e x ig ê n c ia s f irm ad a s o u

d e q u a lq u e r m an e ira c r ie a S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e d e C o n g o n h a s o b s tá c u lo s p a ra a

f is c a liz a ç ã o , re v is ã o o u a u d ito r ia d o s d o c um en to s p o d e rá e s ta , d is c r ic io n a r iam en te , tom a r
m ed id a s a p ro p r ia d a s p a ra ta n to .

I I I - C a so a p ó s p ro c e d im en to a dm in is tra t iv o d a SM S , f ic a r c om p ro v a d o q u e em p re g a d o d o

C O N T R A TA D O o u d e q u em a tu e em se u lu g a r , q u a n d o fo r o c a so , in c o r re u em p rá tic a s

c o r ru p ta s , a SM S p o d e rá d e c la ra r in e le g ív e is a o C O N T R A TA D O e /o u se u s em p re g a d o s

d ire tam en te e n v o lv id o s n a s p rá tic a s c o r ru p ta s , tem p o rá r ia o u p e rm an e n tem en te , p a ra

p a r t ic ip a r d e fu tu ra s L ic ita ç õ e s o u C o n tra to s ;

IV - C om o s p ro p ó s ito s d e s s a d isp o s iç ã o , s ã o c o n s id e ra d o s o s s e g u in te s te rm o s :

a ) " p rá tic a c o r ru p ta " s ig n if ic a a o fe r ta , a d o a ç ã o , o re c e b im en to o u a so lic i ta ç ã o d e

q u a lq u e r c o is a d e v a lo r p a ra in f lu e n c ia r a a ç ã o d e um fu n c io n á r io p ú b lic o n o p ro c e s so d e
a q u is iç ã o o u e x e c u ç ã o d o C o n tra to ; e

b ) " p rá tic a f ra u d u le n ta " s ig n if ic a a d e tu rp a ç ã o d o s fa to s a f im d e in f lu e n c ia r um p ro c e s so

d e a q u is iç ã o o u a e x e c u ç ã o d e um C o n tra to em d e tr im en to d a A dm in is tra ç ã o , e in c lu i

p rá t ic a c o n sp ira tó r ia e n tre o s c o n c o r re n te s (a n te s o u a p ó s a a p re s e n ta ç ã o d a p ro p o s ta )

d e s tin a d o s a e s ta b e le c e r o s p re ç o s d a s p ro p o s ta s a n ív e is a r t if ic ia is n ã o -c om p e ti t iv o s e

p r iv a r o ó rg ã o lic i ta n te d o s b e n e f íc io s d a c om p e tiç ã o liv re e a b e r ta ;

c ) " p ra tic a c o n sp ira tó r ia " s ig n if ic a um e sq u em a o u a r ra n jo s e n tre d o is o u m a is

c o n c o r re n te s , c om o u sem o co n h e c im en to d o ó rg ã o lic i ta n te , d e s t in a d o a e s ta b e le c e r o s

p re ç o s d a s p ro p o s ta s a n ív e is a r t if ic ia is n ã o c om p e ti t iv o s ; e

d ) " p rá tic a c o e rc it iv a " s ig n if ic a p re ju d ic a r o u am e a ç a r p re ju d ic a r , d ire tam en te o u

in d ire tam en te , p e s so a s o u su a s p ro p r ie d a d e a f im d e in f lu e n c ia r a p a r t ic ip a ç ã o d e la s n o

p ro c e s so d e a q u is iç ã o o u a fe ta r a e x e c u ç ã o d e um co n tra to ;

e ) " p rá tic a o b s tru tiv a " s ig n if ic a :

I . d e s tru ir , fa ls if ic a r , a l te ra r o u e s c o n d e r in te n c io n a lm en te p ro v a s m a te r ia is p a ra

in v e s tig a ç ã o o u o fe re c e r in fo rm a ç õ e s fa ls a s a o s in v e s tig a d o re s c om o o b je tiv o d e im p e d ir

um a in v e s tig a ç ã o d o B an c o so b re a le g a ç õ e s d e c o r ru p ç ã o , f ra u d e , c o e rç ã o o u c o n sp ira ç ã o ;

s ig n if ic a a in d a am e a ç a r , a s s e d ia r o u in tim id a r q u a lq u e r p a r te e n v o lv id a c om v is ta s a

im p e d ir a l ib e ra ç ã o d e in fo rm a ç õ e s o u c o n h e c im en to s q u e s e jam re le v a n te s p a ra a
in v e s tig a ç ã o ; o u
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2 . ag ir in ten c ion a lm en te com o ob je tiv o de im ped ir o exe rc íc io do d ire ito d a A dm in is tração

de inv es tig a r e aud ita r.

C L Á U S U L A D É C IM A N O N A - D A G E S T Ã O D O C O N T R A T O

19 .1 . A gestão , fisca lização e acom panham en to do con tra to com pe tirá á D ire to ria d e

R egu lação da S ec re ta ria M un ic ip a l d e S aúde .

C L Á U S U L A V I G É S I M A - D O F O R O

20 ,1 . P a ra d irim ir qua isque r ques tõ es o riundas do p resen te con tra to , qu e não po ssam se r

re so lv ido s p e la m ed iação adm in is tra tiv a , o s p a rtíc ip es e leg em o Fo ro da C om arca de

C ongonhas , com renúnc ia exp ressa a qua lqu e r ou tro , po r m a is p riv ileg iado que se ja .

E , po r es ta rem ju s to s e con tra tado s , fin n am o p resen te in s trum en to em 3 (trê s) v ia s d e

igu a l teo r e fonna , p a ra o s d ev ido s e fe ito s leg a is , tu do na p resen ça das te s tem unhas aba ixo

nom eadas e ind icad as , p a ra que su rtam seu s ju ríd ico s e leg a is e fe ito s , em ju izo ou fo ra

d e le ,

C ongonhas , 29 de ab ril d e 2021 .

<:'{ ~

/.r ;- ...,... ir-----, f t' Alvarenga
T hom as c 'a fe ta A lv a reqga T no"rM ' L . e a , , e le S aúde

S ., M .. ld S"d s 'reM uo '''P .'e c r e t a n o u m c ] p a e a u e e c r é t " 1 M G

\

Co~gonhas•

M a t . : 2 0 1 4 3 9 6 4

Jo ão V icen te M on te iro d e O liv e ira

P IA sso c iação H osp ita la r B om Jesu s

TESTEM UNHA S :

] ') --------------
RG', _

CPF : -------------
2 ') _

RG : _

C PF : -------------
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São anexos deste Contrato os seguintes documentos:

ANEXO 1- POA - PLANO OPERATIVO ANUAL

ANEXO II - TABELA PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS

ANEXO III - TABELA DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA

ANEXO IV - PLANILHA ORÇAMENT ÁRW FINANCEIRA
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

ANEXO I

P L A N O O P E R A T IV O A N U A L

P e r ío d o A b r il d e 2 0 2 1 a A b r il d e 2 0 2 2

P L A N O O P E R A T IV O A N U A L

E s te P la n o O p e ra t iv o A n u a l (P O A ) é o in s tru m e n to n o q u a l e s ta rã o a p re s e n ta d a s a s a ç õ e s , s e rv iç o s ,

a t iv id a d e s , m e ta s q u a n tita t iv a s e q u a lita t iv a s e in d ic a d o re s p a c tu a d o s e n tre o G e s to r M u n ic ip a l d o 5 U 5 e o

H o s p ita l B o m J e s u s d e C o n g o n h a s - M G . R e p re s e n ta , n a p rá t ic a , o m o d u s o p e ra n d i d a s d ire tr iz e s p re v is ta s

p a ra a c o n tra tu a liz a ç ã o e s ta b e le c id a s n a p o r ta r ia N º 3 .4 1 0 d e 3 0 d e d e z 2 0 1 3 .

1 . C A R A C T E R IZ A Ç Ã O G E R A L

O m u n ic íp io d e C o n g o n h a s p o s s u i u m a p o p u la ç ã o d e 5 5 .3 0 9 h a b ita n te s e é s e d e d a m ic ro r re g iã o d e

s a ú d e C O N G O N H A 5 e c o m p õ e a m a c ro r re g iã o C e n tro S u l, c o n fo rm e P la n o D ire to r d e R e g io n a liz a ç ã o d e

M in a s G e ra is 2 0 1 9 . D is p õ e d e a p e n a s 0 1 (u m ) e s ta b e le c im e n to d e s a ú d e p re s ta d o r d e s e rv iç o s

h o s p ita la re s , c o n fo rm e d e s c r iç ã o a s e g u ir :

H o s p ita l B o m J e s u s

C a ra c te r iz a ç ã o G e ra l

N o m e F a n ta s ia : H o s p ita l B o m J e s u s

N o m e E m p re s a r ia l: A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B o m J e s u s

C N E S : 2 1 7 2 2 5 9

C N P J : 1 9 .6 9 2 .7 5 5 /0 0 0 1 -2 2

N a tu re z a J u r íd ic a : E n t id a d e s s e m fin s lu c ra t iv o s

A v . P a d re L e o n a rd o , W 147,

L o g ra d o u ro : C e n tro .

C E P o 3 6 4 1 0 .0 7 0

M u n ic íp io : C o n g o n h a s

U F : M G

T e le fo n e : (3 1 ) 3 7 3 2 -3 2 2 8

T ip o d e

E s ta b e le c im e n to : H o s p ita l G e ra l

Fonte: Hospital Bom Jesus

Conl02S12021
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• P R E FE ITU R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O FE TA S

o Hosp ita l Bom Jesus é um a institu ição c iv il, de cará te r bene ficen te e filan tróp ico , de duração

inde te rm inada , com o ob je tivo de rea liza r "p rá tica filan tróp ica , tra tam ento e m ed icação de en fe rm os",

con fo rm e consta no artigo 4º do seu E sta tu to .

E stá inserido na Rede Hosp ita la r que presta serv iços ao S is tem a Ún ico de Saúde (SUS ), por m e io de

ce lebração de con tra to com a Secre ta ria M un ic ipa l de Saúde de Congonhas A lém d isso , in teg ra a Rede de

U rgênc ia e E m ergênc ia E stadua l, po r m e lo do P rogram a Rede R esposta , sendo c lass ificado com o níve l 111,

ass im com o tam bém pertence ao P rogram a de Forta lec im ento e M e lhoria da Q ua lidade dos H osp ita is do

S U S /M G - P ro-H osp Incen tivo , no qua l é con tem p lado por am bos com recursos finance iros oriundos da

S ecre ta ria de E stado de S aúde de M inas G era is (S E S /M G ), por m e io do cum prim ento de m etas.

E ste P lano O pera tivo A nua l é parte in teg ran te do C ontra to P M C /02S /2021 ,firm ado en tre a

P re fe itu ra M un ic ipa l de S aúde de C ongonhas e H osp ita l B om Jesus a través de sua S ecre ta ria M un ic ipa l de

S aúde , ins trum ento que con tem p la a renovação da con tra tação de serv iços de saúde de U rgênc ia ,

A m bu la to ria is , In te rnação e de A po io ao D iagnóstico e Terapêu tico aos usuários do S U S , a lém de novos

com prom issos pactuados.

1 .1 C apac idade Insta lada

O H osp ita l B om Jesus o fe rta serv iços am bu la to ria is e hosp ita la res de m éd ia com p lex idade ,

m ed ian te a d ispon ib ilização de estru tu ra fís ica , tecno lóg ica e de pessoa l adequada para a execução do

serv iço .

N o que se re fe re à estru tu ra fís ica , possu i um P ron to S ocorro (P S ) que a tende dem anda espon tânea
.,

e re fe renc iada (pe lo S A M U , V ia 040 e ou tros pon tos de a tenção à saúde)para os casos de U rgênc ia e

E m ergênc ia (U /E ) do m un ic ip io de C ongonhas e reg ião . N a am biênc ia hosp ita la r,possu i 60 le itos de

in te rnação d is tribu ídos en tre as c lín icas c irú rg ica , m éd ica ,C O V ID 19, obsté trica eped iá trica . D esse to ta l, 49

le itos (82% ) são destinados exc lus ivam ente aos pac ien tes do S U S . Tam bém conta com estru tu ra de B loco

C irú rg ico com (03) três sa las c irú rg icas para a rea lização d~ proced im entos de m éd ia com p lex idade . A lém

d isso , d ispõe de um A m bu la tó rio de E spec ia lidades M éd icas com (07) se te consu ltó rios para a rea lização

de consu ltas / exam es espec ia lizados. N o ano de 2020 fo ram inaugurados 10 le itos sup lem enta res

de te rap ia in tens iva que a tua lm ente são destinados exc lus ivam ente para pac ien tes com C O V ID 19.

O quadro a segu ir dem onstra o de ta lham ento das insta lações fís icas d ispon íve is para a ass is tênc ia

aos usuários do S U S :

Cont02SJ2021
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C ID A D E D O S P R O F E T A S

H o s p ita l B o m J e s u s

In s ta la ç õ e s F ís ic a s p a r a a A s s is tê n c ia a o s u s u á r io s d o S U S

1 . U rg ê n c ia e E m e rg ê n c ia

In s ta la ç ã o
Q td e '/

L e i to s /E q u ip a m e n to s
C o n s u l tó r io

C o n s u l tó r io s m é d ic o s 4 O

S a la d e a te n d im e n to (T r ia g e m ) - In d i fe r e n c ia d o 1 O

S a la d e g e s s o
1 O

S a la d e p e q u e n a c ir u r g ia 1 O

S a la d e n e b u l iz a ç ã o 1 I O

S a la d e r e p o u s o / o b s e r v a ç ã o - P e d iá t r ic o 1 3

S a la d e r e p o u s o / o b s e r v a ç ã o - F e m in in o 2 2
S a la d e r e p o u s o / o b s e r v a ç ã o - M a s c u l in o 1 2

S a la d e r e p o u s o / o b s e r v a ç ã o - In d i fe r e n c ia d o 1 2

S a la d e a te n d im e n to a p a c ie n te c r í t ic o / s a la d e e s ta b i l iz a ç ã o 1 2
2 . A m b u la to r ia l

In s ta la ç ã o
Q td e . /

L e i to s /E q u ip a m e n to s
C o n s u l tó r io

C o n s u l tó r io s m é d ic o s - C l in ic a s E s p e c ia l iz a d a s 7 O

S a la d e e n fe rm a g e m (S e r v iç o s ) O O

S a la d e g e s s o 1 1

3 . H o s p i ta la r

In s ta la ç ã o
Q td e . /

L e i to s /E q u ip a m e n to s
C o n s u l tó r io

C e n t r o c ir ú r g ic o - S a la d e c ir u r g ia 3 O

C e n t r o c ir ú r g ic o - S a la d e r e c u p e r a ç ã o 1 3

C e n t r o o b s té t r í c o - S a la d e p r é - p a r to 1 2

C e n t r o o b s té t r ic o - S a la d e p a r to n o rm a l 1 O

U n id a d e n e o n a ta l- L e i to s R N n o rm a l - 4
U n id a d e n e o n a ta l- L e i to s R N p a to ló g ic o - 1

L e i to s C l in ic a s - 20

L e i to s C ir ú r g ic o s - 10

L e i to s O b s té t r ic o s - S

L e ito s P e d iá t r ic o s - 3

U n id a d e d e T e ra p ia In te n s iv a (U T I ) ' - 10

Fonte: Hospitol Bom Jesus

* c o n fo r m e c r e d e n c ia m e n to a u to r iz a d o p e lo M S e s s e s le i t o s n e s le m o m e n to e sU o r e s e n > a d o s e e x c lu s iv o s p a r a o a t e n d im e n lo d a P a n d e m ia d o C O V ID .1 9

E m s e t r a ta n d o d a c a p a c id a d e te c n o ló g ic a , a in s t i tu iç ã o d is p õ e d e s e r v iç o s p r ó p r io s e te r c e ir í z a d o s

p a r a a r e a l iz a ç ã o d e e x a m e s (a n á l is e s c l ín ic a s , p a to lo g ia c l ín ic a , im a g e m , m é to d o g r á f ic o ) e p a r a a o fe r ta d e

t r a ta m e n to s d e m é d ia c o m p le x id a d e a m b u la to r ia l ! h o s p i ta la r . O s s e r v iç o s e s p e c ia l iz a d o s e d e a p o io

C o n t 0 2 5 1 2 0 2 1
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PR EFE ITU R A M UN IC IP A L D E CO NGO NHAS

C ID AD E DO S PRO FE TAS

d isp on íve is a o s SU S es tã o de sc rito s a ba ixo :

Fonte: Hospital Bom Jesus

H osp ita l B om Jesu s

S e rv iço s E spe c ia liz a do s e de A po io pa ra a A ss is tê n c ia a o s u suá rio s do SU S

S e rv iço

C a ra c te rís tic a
107 SER V IC O D E ATENC AO A SAUD E AUD IT IV A

PRÓ PR IO
110 SER V IC O D E ATENC AO A SAUD E R EPRO DU T IV A

PRÓ PR IO
112 SER V IC O D E ATENC AO AO PR E -N A TA L , P AR TO E N ASC IM EN TO

PRÓ PR IO
117 SER V IC O D E C IR U RG IA R EPAR ADO RA

PRÓ PR IO
145 SER V IC O D E D IAG NO ST IC O D E LA BO R ATO R IO C L IN IC O

TERC E IR IZADO

120 SER V IC O D E D IAG NO ST IC O PO R AN ATOM IA PA TO LO G IC A EDU

TERC E IR IZADOC ITO PA TO

121 SER V IC O D E D IAG NO ST IC O PO R IM AG EM
TERC E IR IZADO

122 SER V IC O D E D IAG NO ST IC O PO R M ETO DO S G RAF IC O S D IN AM ICO S
PRÓ PR IO

142 SER V IC O D E ENDO SCO P IA
PRÓ PR IO

125 SER V IC O D E FARM AC lA
PRÓ PR IO

126 SER V IC O D E F IS IO TER AP IA
PRÓ PR IO

128 SER V IC O D E H EM O TER AP IA
PRÓ PR IO

131 SER V IC O D E O FTA LM O LO G IA
PRÓ PR IO

135 SER V IC O D E R EAB IL lT AC AO
PRÓ PR IO

136 SER V lC O D E SU PO R TE NU TR IC IO N A L
PRÓ PR IO

155 SER V IC O D E TR AUM ATO LO G IA E O R TO PED IA
PRÓ PR IO

140 SER V IC O D E URG ENC IA E EM ERG ENC IA
PRÓ PR IO

146 SER V IC O D E V ID ED LAPARO SCO P IA
PRÓ PR IO

- SAM E O U SPP (S ER V iÇ O D E PRO N TU ÁR IO DO PAC IEN TE )
PRÓ PR IO- SER V iÇ O SO C IA L
PRÓ PR IO- CEN TR A L D E ES TER IA L lZ AÇ ÃO D E M ATER IA IS
PRÓ PR IO

- LA VAND ER IA
TERC E IR IZADO- SER V iÇ O D E M ANU TENÇ ÃO DE EQ U IP AM EN TO S

PRÓ PR IO
- NECRO TÉR IO

PRÓ PR IO

Q uan to ao quad ro de pe ssoa l, o H osp ita l co n ta com equ ip e adm in is tra tiv a e a ss is te n c ia l ca pa z de

a te nde r o e scopo de se rv iço s p ro po s to ne s te PO A .

2 . C O N TR ATU A L lZAÇ ÃO

A con tra tu a liz a ção é um p ro ce sso fo rm a l q ue cu lm in a C om a con tra ta ção de se rv iço s de saúde , a

pa rtir d e um a ló g ica de con tra p re s ta ção de se rv iço s , com m on ito ram en to s is tem á tico de m e ta s e

in d ica do re s .

Cont.02512021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

Esse processo tem origem na identificação da necessidade de se complem entar a rede m unicipal de

saúde. A Portaria GM /M S nQ 1.034, de 05/05/2010, d ispõe sobre a participação complem entar das

institu ições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do SUS. O Hospital Bom

Jesus, por sua vez, enquadra-se nos quesitos para participação na assistência de serviços ao SUS.

Este P lano Operativo tem validade de 12 (doze) m eses, a contar da data de assinatura do Contrato

PMC /025/2021.N ele consta a descrição do sistem a de avaliação de indicadores e m etas estabelecidos,

além da especificação das ações, serv iços e ativ idades pactuados entre o G estor M unicipal do SUS e o

Hospital Bom Jesus. A s alterações de form a ou conteúdo no que se refere à program ação de que trata este

POA - tanto para inclusão quanto para a in terrupção de ações e serviços - deverão ser pactuadas

previam ente entre as partes, principalm ente no que diz respeito à provisão de recursos financeiros de

custeio dessas ações e serviços, aprovadas na Com issão de Acompanham ento do Contrato e form alizadas

m ediante term o aditivo .

3 . ESCOPO DE SERV iÇOSPACTUADOS

Conform e OBJETO contratado pela Secretaria M unicipal de Saúde junto ao Hospital Bom Jesus, a

prestação de serviços ao SUS dar-se-á m ediante a oferta de serviços de saúde am bulatoriais e hospitalares

de m édia complexidade, seja de caráter eletivo ou de urgência, v isando à garantia da atenção in tegral à

saúde àqueles que necessitam , respeitando a capacidade técnica do Hospital.

3 .1 A tenção Ambulatorial

N o que se refere à atenção ambulatorial, o Hospital Bom Jesus oferta os seguintes serv iços:

procedim entos com finalidade diagnóstica; atendim entos am bulatoriais de urgência e em ergência no

Pronto A tendim ento; consultas especializadas no Ambulatório de Especialidades; e T riagem Auditiva

N eonatal. A baixo seguem os detalham entos de cada um desses serv iços.

3 .1 .1 Procedim entos com finalidade diagnóstica

Hospital Bom Jesus

Procedim entos com finalidade diagnóstica ofertados aos usuários do SUS

Procedim ento Característica Q tde./ m ês'

D iagnóstico em Laboratório C lín ico Terceirizado 4.166

D iagnóstico por Anatom ia Pato lógica e C ito pato lógica Terceirizado 52

D iagnóstico por Radiologia Terceirizado 700

D iagnóstico por U ltrassonografia Próprio 400

D iagnósticos de O ftalm ologia /C irurgias Próprio 250
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

Fonte: Hospitol Bom Jesus

/A p licação in jeção in trav itrea P róprio 10
M étodos d iagnósticos de E specia lidades T ercerizado 50
C iru rg ias uro lg icas P róprio 07

T otal 5518

O s proced im entos com finalidade d iagnóstica da C lín ica O fta lm ológ ica serão rem unerados no valo r

de 2x a tabela sIG T A P , m edian te produção , de acordo com o teto financeiro no vaio r de R $47 .000 ,00 , na

rubrica PR O C E D IM E N T O SO FT A L M O L Ó G IC O S .

A plicação de In jeção in tra v ítrea cada 625 ,00 no to ta l m ensal de 10 : R $6 .2s0 ,00 .

C iru rg iasU ro lóg icas: Para ev itar dem anda jud ic ia is, serão con tra tadas ciru rg ias u ro lóg icas com o:

C isto lito tripsia , u re tero lito tripsia , transureteroscóp ica , nefro lito tripsia transureteroscóp ica e percu tânea.

(D en tre ou tras)

3 .000 ,00 cada ciru rg ia em um to ta l m ensal de 21 .000 ,00

O s proced im entos com finalidade d iagnóstica por U ltrassonografia serão rem unerados no valo r de

2x a tabela sIG T A P , m edian te produção , de acordo com o teto financeiro no valor de R $ 40 .000 ,00 , na

rubrica SA D T .

3 .1 .2 A tend im entos am bulato ria is de urgência e em ergência no P ron to A tend im ento

A tend im ento am bulato ria l de urgência e em ergência por dem anda espon tânea e/ ou referenciada

por ou tros pon tos de atenção à saúde nas especia lidades m édicas daC lin ica M édica , Ped ia tria , C iru rg ia

G eral, O rtoped ia e T raum ato log la , G ineco log ia e O bste tríc ia e A nestesio log ia , em reg im e presencia l, 24hrs

por d ia e 07 d ias por Sem ana.

H osp ita l B om Jesus

A tend im entos A m bulato ria is de U /E ofertados aos usuários do SU S

Proced im ento Q tde ';

mês'

C onsu ltas (a tend im entos/ acom panham entos clín ico )
905

T ratam ento clín ico de ou tras especia lidades
1 .856

Pequenas ciru rg ias, c iru rg ias de pele , tec ido subcu tâneo e

600m ucosa, fra tu ras e rev isão de gesso .

SA D T (E xam es rad io lóg icos, laborato ria is, e le trocard iogram a, u ltrassonografia e
1500etc)

T o tal 4861
COnt025t2021
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Fonte: Hospitol Bom Jesus (Gesthos)

3 .1 .3 C o n s u lta s e s p e c ia liz a d a s n o A m b u la tó r io d e E s p e c ia lid a d e s

A s c o n s u lta s r e a liz a d a s n o A m b u la tó r io d e E s p e c ia lid a d e s tê m po r o b je tiv o a te n d e r a d em anda

re p r im id a d a a te n çã o e spe c ia liz a d a no m un ic íp io d e C o n g o n h a s e re g iã o , b e m c o m o id e n tif ic a r e c o n firm a r

a s n e c e s s id a d e s c irú rg ic a s p a ra a re a liz a ç ã o d o s p ro c e d im e n to s c irú rg ic o s p e lo p ró p r io H osp ita l B om Je su s ,

q u a ndo sua capa c id a d e té cn ica e ope ra c io n a l pe rm itir .

A s c o n s u lta s e s p e c ia liz a d a s s e r ã o r e a liz a d a s m e d ia n te a g e n d a m e n to p r é v io e e n c a m in h a m e n to d o s

u s u á r io s p e la S ec re ta r ia M un ic ip a l d e S aúde de C o n g o n h a s a o H osp ita l B om Je su s .

A s c o n s u lta s s e r ã o r e m u n e r a d a s n o v a lo r u n itá r io d e R $ 7 8 ,3 3 , m e d ia n te p ro d u ç ã o , d e a c o rd o c o m O

te to fin a n c e iro n o v a lo r d e R $ 7 8 .6 3 6 ,9 9 , n a ru b r ic a C O N S U L T A S E S P E C IA L IZ A D A S ,(fa lta o re a ju s te d o n o v o

c o n tra to )

O H B J d is p o n ib iliz a rá a g e n d a m é d ic a d o m ê s s u b s e q u e n te a S M S d e C o n g o n h a s a té o d ia 1 5 d o m ê s

a n te r io r, d e fo rm a a p o s s ib ilita r o p la n e ja m e n to , a g e n d a m e n to e c o n firm a ç ã o d a s c o n s u lta s . D e v e rá c o n te r

n a a g e n d a m é d ic a : E s p e c ia lid a d e , N o m e d o P ro fis s io n a l, D a ta d e a te n d im e n to , H o ra d e In íc io , T e m p o d e

In te rv a lo e n tre a s C o n s u lta s e W d e C o n s u lta s q u e irá a te n d e r.

O s p a c ie n te s te rã o d ire to a re to rn o d e n tro d o p ra z o d e 3 0 d ia s , e p a ra a g e n d a m e n to d e c iru rg ia n ã o

s e rá fo rn e c id o u m a n o v a fic h a d e c o n s u ita , m e s m o u ltra p a s s a n d o o s 3 0 d ia s .

A p ó s a a lta d o p a c ie n te p e la e q u ip e e s p e c ia iiz a d a d o a m b u la tó r io , d e v e rá s e r fo rn e c id o a o p a c ie n te

u m re la tó r io d e c o n tra re fe rê n c ia p a ra a s U n id a d e s B á s ic a s d e S a ú d e d e re s id ê n c ia d o p a c ie n te .

O a g e n d a m e n to d a s c o n s u lta s s e d a rá e m c o n fo rm id a d e a d e m a n d a a s s is te n c ia l d a S M 5 . A s

e s p e c ia lid a d e s m é d ic a s o fe rta d a s p e lo H B J e s tã o d e s c r ita s a b a ix o :

Cont02512021

H o s p ita l B o m J e s u s

C o n s u lta s e s p e c ia liz a d a s o fe rta d a s a o s u s u á rio s d o

S U S

P ro c e d im e n to P e rio d ic id a d e
Q td e ./

mês'

A n e s te s io lo g ia

A n g io lo g ia
M e n s a l e

Bucomaxilofacial
c o n fo rm e

1 0 0 0
d e m a n d a d a

C a rd io lo g ia
S M S

C iru rg ia G e ra l
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C lín ic a M é d ic a

D e rm a to lo g ia

E n d o c r in o lo g ia

P e d ia tr ia

G a s tro e n te ro lo g ia

G e n é tic a M é d ic a

G in e c o lo g ia e O b s te tr íc ia

N e u ro lo g ia

O rto p e d ia

Dto r r i n o la r in g o l o g ia

U ro lo g ia

O u tra s e s p e c ia lid a d e s

3 .1 .4 T r ia g e m A u d it iv a N e o n a ta l

A T r ia g e m A u d it iv a N e o n a ta l (T A N U ) s e rá re a liz a d a c o n fo rm e re c o m e n d a ç õ e s d o C o m itê

M u lt ip ro f is s io n a l e m S a ú d e A u d it iv a (C O M U S A ), q u e e s ta b e le c e o p ra z o m á x im o d e 3 0 d ia s a p ó s o

n a s c im e n to p a ra re a liz a ç ã o d o p ro c e d im e n to . O s e x am e s s e rã o r e a liz a d o s m e d ia n te a g e n d a m e n to d o s

n e o n a to s n a s c id o s n a in s t itu iç ã o , e n c a m in h a d o s p e la S e c r e ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e o u o r iu n d o s d e

d e m a n d a e s p o n tâ n e a . C o b ra n ç a v ia S IA .

3 .2 A te n ç ã o H o s p ita la r

E m s e tra ta n d o d o s s e rv iç o s h o s p ita la re s , o H o s p ita l B o m J e s u s o fe r ta c iru rg ia s e in te rn a ç õ e s ,

c o n fo rm e a s e s p e c ia lid a d e s m é d ic a s d is p o n iv e is n a in s t itu iç ã o .

D o to ta l d e le ito s e x is te n te s n o H o s p ita l d e s t in a d o s a o S U S (S 9 ) , 2 0 s ã o d e s t in a d o s à C lín ic a M é d ic a ,

1 0 à C lín ic a C irú rg ic a , O S à C lin ic a O b s té tr ic a , 0 3 à C lín ic a P e d iá tr ic a , 1 0 ie ito s d e U T I C O V ID e 1 1 d e s tin a d o s

a e n fe rm a r ia c o v id . C a b e d e s ta c a r q u e a in s t itu iç ã o d is p õ e te ra p ia s d e a p o io a o p a c ie n te in te rn a d o ,

m e d ia n te p ro f is s io n a is q u e p re s tam se rv iç o s d e fo n o a u d io lo g ia , f is io te r a p ia , p s ic o lo g ia e n u tr iç ã o .

H o s p ita l B o m J e s u s

L e íto s p o r e s p e c ia líd a d e o fe r ta d o s a o s u s u á r io s d o S U S
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T ip o d e L e ito Q td . L e ito s
Q td . In te rn a çõ e s

(m ê s ) '

C lín ic o 2 0 9 0

C lin ic a co v id - d e d ic a a

p a n d em ia a p a rtir d e 1 1 5 0

m a rço /2 0 2 0

C irú rg ic o 1 0 6 0

O b s té tr ic o 5 4 0

P ed iá tr ic o 3 1 6

L e ito C om p lem en ta r

U n id a d e d e T e ra p ia 1 0 3 2

In te n s iv a /C O V ID

T o ta l 4 9 2 8 8

Fonte: Gesthos

O s p ro ce d im en to s c irú rg ic o s a b a ix o d e sc r ito s sã o o r iu n d o s d a a ss is tê n c ia à s u rg ê n c ia s e

em e rg ê n c ia s d a p o rta d e e n tra d a h o sp ita la r e /o u a g e n d am en to s (p ro ce d im en to s e le tiv o s ). O s

a g e n d am en to s o co rrem apó s re a liz a çã o d e co n su lta re g u la d a /e n cam in h a d a p e la 5M 5 ao Am bu la tó r io d e

E sp e c ia lid a d e s e co n s ta ta çã o , p e lo m éd ic o , d a n e ce ss id a d e d a in te rv e n çã o c irú rg ic a .

H o sp ita l B om Je su s

P ro ce d im en to s c irú rg ic o s o fe rta d o s a o s u su á r io s d o S U S

Q td e ./ m ê s '
Q td e .

C ó d . P ro ce d im en to (U rg ê n c ia e
(E le tiv o )

Em e rg ê n c ia )

0 4 .0 1
P eq u e n a s c iru rg ia s , c iru rg ia s d e p e le ,

te c id o su b cu tâ n e o e m u co sa

0 4 .0 2 C iru rg ia d e g lâ n d u la s e n d ó c r in a

0 4 .0 3 C iru rg ia d o s is tem a ne rvo so ce n tra l e p e r ifé r ic o

0 4 .0 4 C iru rg ia d a s v ia s a é re a s su p e r io re s

0 4 .0 5 C iru rg ia d o a p a re lh o d e v is ã o

0 4 .0 6 C iru rg ia d o a p a re lh o c irc u la tó r io
1 0 0

1 0 6

0 4 .0 7 C iru rg ia d o a p a re lh o d ig e s tiv o

0 4 .0 8 C iru rg ia d o s is tem a o s te om u scu la r

0 4 .0 9 C iru rg ia d o a p a re lh o g e n itu r in á r io

0 4 .1 0 C iru rg ia d e m am a

04 .1 1 C iru rg ia o b s té tr ic a

0 4 .1 2 C iru rg ia to rá c ic a
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Fonte: Hospital Bom Jesus

04 .13 1 C iru rg ia repa rado ra

04 .14 Bucom ax ilo fac ia l

04 .15 O utras c iru rg ias

To ta l (U /E e E le tiva )
206

4 . D IR E T R IZ E S E A Ç Õ E S P R IO R IT Á R IA

P ara a tende r a o fe rta de se rv iços am bu la to ria is e hosp ita la res , o H osp ita l B om Jesus segu irá

a lgum as d ire trizes e busca rá desenvo lve r ações p rio ritá rias den tro das segu in tes á reas : a tenção à saúde

(ass is tênc ia ); fo rm ação (ape rfe içoam en to p ro fiss iona l); ges tão e pa rtic ipação nas po líticas p rio ritá rias do

S U S ; e con tro le e ava liação .

4 .1 A tenção à S aúde

a . C um prir os com prom issos con tra tua lizados , ze lando pe la qua lidade e reso lu tiv idade da ass is tênc ia .

b . A co lhe r o pac ien te em am b ien te adequado segundo o seu pe rfil de necess idades , es tabe lecendo o

p lano te rapêu tico ind iv idua l.

c . M an te r o se rv iço de U rgênc ia e E m ergênc ia ge ra l e espec ia lizado em func ionam en to 24 (v in te e

qua tro ) ho ras po r d ia , nos 7 (se te ) d ias da sem ana , com rea lização de aco lh im en to com pro toco lo

de c lass ificação de risco .

d . A co lhe r e da r supo rte aos fam ilia res e acom panhan tes .

e . D esenvo lve r traba lho em equ ipe m u lti p ro fiss iona l e abo rdagem in te rd isc ip lina r.

f. G a ran tir ho rizon ta lidade do cu idado m éd ico e de en fe rm agem .

g . R ea liza r a ges tão de le itos hosp ita la res com vis tas à o tim ização da u tilização .

h . A ssegu ra r a a lta hosp ita la r responsáve l, con fo rm e estabe lec ido na P N H O S P .

i. Im p lan ta r e /ou im p lem en ta r as ações p rev is tas na P orta ria n º 529 /G M /M S , de 1º de ab ril de 2013 ,

que es tabe lece o P rog ram a N ac iona l de S egurança do P ac ien te , con tem p lando , p rinc ipa lm en te , a

im p lan tação dos N úc leos de S egurança do P ac ien te ; a e labo ração de p lanos pa ra S egurança do

P ac ien te ; e a im p lan tação dos P ro toco los de S egurança do P ac ien te .

j. R ea liza r ass is tênc ia ps icossoc ia l.

k . N o tifica r suspe itas de v io lênc ia e neg ligênc ia , de aco rdo com a leg is lação espec ífica .

I. D ispon ib iliza r apo io d iagnós tico e te rapêu tico nas á reas de fonoaud io log ia , fis io te rap ia e dem a is
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e s p e c ia l id a d e s , d e a c o rd o c o m a s n e c e s s id a d e s a p o n ta d a s p o r p la n o s te ra p ê u t ic o s in d iv id u a is .

m . G a ra n t ir o s u p o r te d e n u tr iç ã o , s e g u n d o o p e r f i l d e n e c e s s id a d e d o s p a c ie n te s , d e n tro d o lim ite d e

c o m p le x id a d e d a in s t itu iç ã o .

n . G a ra n t ir o fo rn e c im e n to d e m a te r ia l m é d ic o -h o s p ita la r e m e d ic a m e n to s .

o . G a ra n t ir a m a n u te n ç ã o e a tu a liz a ç ã o d o p ro n tu á r io d o s p a c ie n te s p e jo s p ro f is s io n a is d a e q u ip e

m u lt ip ro f is s io n a l.

p . G a ra n t ir a c o n tra re fe rê n c ia d a a lta h o s p ita la r re g is t ra d a e m s u m á r io d e a lta re fe re n c ia n d o a o s

s e rv iç o s d e s a ú d e d a re d e m u n ic ip a l e /o u re g io n a l.

q . G a ra n t ir a c o n tra re fe rê n c ia p a ra a s U n id a d e s B á s ic a s d e S a ú d e , d o s re c é m -n a s c id o s d e r is c o

e g re s s o s d o h o s p ita l n a s e s p e c ia l id a d e s q u e s e f iz e re m n e c e s s á r ia s , c o m re la tó r io d e ta lh a d o s o b re

a p ro p e d ê u t ic a , te ra p ê u t ic a , o u tro s p ro c e d im e n to s re a liz a d o s e a s o r ie n ta ç õ e s n e c e s s á r ia s a o s e u

a d e q u a d o a c o m p a n h a m e n to .

r . Im p la n ta r p ro to c o lo s c 1 in ic o s c o n te n d o d ire t r iz e s té c n ic o -a s s is te n c ia is e f iu x o s d e e n c a m in h a m e n to

d o p a c ie n te p a ra o u tra s u n id a d e s d e in te rn a ç ã o e /o u s e rv iç o s .

s . G a ra n t ir a c o m p a n h a m e n to p ó s -o p e ra tó r io , q u a n d o n e c e s s á r io .

t . G a ra n t ir a s s is tê n c ia ig u a litá r ia s e m d is c r im in a ç ã o d e q u a lq u e r n a tu re z a e ig u a ld a d e d e a c e s s o e

q u a lid a d e d o a te n d im e n to a o s u s u á r io s n a s a ç õ e s e s e rv iç o s c o n tra tu a liz a d o s , e m c a s o d e o fe r ta

s im u ltâ n e a c o m f in a n c ia m e n to p r iv a d o .

u . D is p o n ib i l iz a r in fo rm a ç õ e s s o b re a s in te rv e n ç õ e s , s o lic ita n d o a o u s u á r io c o n s e n t im e n to liv re e

e s c la re c id o p a ra a re a liz a ç ã o p ro c e d im e n to s te ra p ê u t ic o s e d ia g n ó s t ic o s , d e a c o rd o c o m le g is la ç õ e s

e s p e c í f ic a s .

v . P e rm it ir a c o m p a n h a m e n to d e p a c ie n te s d u ra n te a in te rn a ç ã o S U S p a ra m e n o re s d e 18 a n o s ,

m a io re s d e 6 0 , p o r ta d o r d e n e c e s s id a d e s e s p e c ia is , g e s ta n te s , ín d io s e q u ilo m b o la s .

w. A c e ita r n o s is te m a o s p a c ie n te s re fe re n c ia d o s p e lo S U S F á c il, c o n fo rm e d is p o n ib i l id a d e d e le ito e

re s p e ita n d o o lim ite d e c o m p le x id a d e p a ra a s s is tê n c ia a o p a c ie n te .

4 .2 G e s tã o

a . M a n te r -s e n a R e d e A s s is te n c ia l P ú b lic a d a R e g iã o d e S a ú d e e R e g iã o A m p lia d a d e S a ú d e .

b . A d o ta r a ç õ e s p a ra d e m o c ra t iz a ç ã o d a g e s tã o q u e fa v o re ç a m s e u a p e r fe iç o a m e n to e q u e p ro p ic ie m

tra n s p a rê n c ia , p ro b id a d e , é t ic a , c re d ib i l id a d e , h u m a n is m o , e q u id a d e e a m p lia ç ã o d o s m e c a n is m o s
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d e c o n tro le s o c ia l.

c . C o lo c a r à d is p o s iç ã o d o g e s to r p ú b lic o d e s a ú d e a to ta l id a d e d a c a p a c id a d e in s ta la d a

c o n tra tu a liz a d a , b e m c o m o s u a re s p e c t iv a re g u la ç ã o .

d . D is p o r d e re c u rs o s h u m a n o s a d e q u a d o s e s u f ic ie n te s p a ra a e x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s

c o n tra tu a liz a d o s , d e a c o rd o c o m o e s ta b e le c id o n o in s tru m e n to fo rm a l d e c o n tra tu a liz a ç ã o e n o s

p a râ m e tro s e s ta b e le c id o s n a le g is la ç ã o e s p e c í f ic a .

e . D is p o r d e p a rq u e te c n o ló g ic o e d e e s tru tu ra f ís ic a a d e q u a d o s a o p e r f i l a s s is te n c ia l, c o m am b iê n c ia

h u m a n iz a d a e s e g u ra p a ra o s u s u á r io s , a c o m p a n h a n te s e tra b a ih a d o re s , d e a c o rd o c o m

in s tru m e n to fo rm a l d e c o n tra tu a liz a ç ã o , re s p e ita d a a le g is la ç ã o e s p e c í f ic a .

f . In fo rm a r a o s tra b a lh a d o re s o s c o m p ro m is s o s e m e ta s d a c o n tra tu a liz a ç ã o , im p le m e n ta n d o

d is p o s it iv o s p a ra o s e u f ie l c u m p r im e n to .

g . G a ra n t ir a g ra tu id a d e d a s a ç õ e s e s e rv iç o s d e s a ú d e c o n tra tu a liz a d o s a o s u s u á r io s d o S U S .

h . D is p o r d e o u v id o r ia e /o u s e rv iç o d e a te n d im e n to a o u s u á r io .

i. D iv u lg a r a c o m p o s iç ã o d a s e q u ip e s a s s is te n c ia is e e q u ip e d ir ig e n te d o h o s p ita l a o s u s u á r io s e m

lo c a l v is iv e l e d e fá c il a c e s s o .

j. C u m p r ir a s m e ta s e c o m p ro m is s o s d e g e s tã o já p a c tu a d a s n o in s tru m e n to e s p e c í f ic o d o P ro g ra m a

d e F o r ta le c im e n to e M e lh o r ia d a Q u a lid a d e d o s H o s p ita is d o S U S /M G (P R O H O S P /S E S /M G ) .

k . M a n te r a tu a liz a d o o c a d a s tro d a in s t itu iç ã o n o C N E S - C a d a s tro N a c io n a l d e E s ta b e le c im e n to s d e

S a ú d e .

I . M a n te r a tu a liz a d o o S is te m a d e In fo rm a ç õ e s A m b u la to r ia is (S IA ) e o S is te m a d e In fo rm a ç õ e s

H o s p ita la re s (S IH ) .

m . R e g is t ra r a s C o m u n ic a ç õ e s d e In te rn a ç õ e s H o s p ita la r e A m b u la to r ia l (C IH A ) p a ra to d o s o s c a s o s d e

in te rn a ç ã o h o s p ita la r d e p a c ie n te s p a r t ic u la re s o u c o b e r to s p o r p la n o s o u s e g u ro s p r iv a d o s d e

s a ú d e , c o n fo rm e n o rm a s e m a n a d a s d o M in is té r io d a S a ú d e , e n v ia n d o a o s e to r c o m p e te n te d a

S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e d e C o n g o n h a s .

n . P ro c e d e r à a tu a liz a ç ã o d e d a d o s ju n to a o S is te m a N a c io n a l d e A g ra v o d e N o t if ic a ç ã o (S IN A N ) e m

a r t ic u la ç ã o c o m o S e rv iç o d e V ig ilâ n c ia S a n itá r ia E p id e m io ló g ic a d a S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e

d e C o n g o n h a s , in fo rm a n d o o s e v e n to s d e N o t if ic a ç ã o C om p u ls ó r ia o u A g ra v o s à s a ú d e

c o n s id e ra d o s re le v a n te s p e la s N o rm a s d o S U S M u n ic ip a l, c o m re g is t ro e e n v io d e n tro d a

p e r io d ic id a d e d e f in id a .

o . N o t if ic a r 1 0 0% d o s c a s o s s u s p e ito s d a s d o e n ç a s d e n o t if ic a ç ã o c o m p u ls ó r ia , c o n fo rm e le g is la ç ã o

v ig e n te .
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p. Manter o sistema SUSFácil em funcionamento 24h/d ia.

q. Realizar in ternação encam inhada através da Centra l de Marcação/SUSFácil:

• In ternação E letiva: ser efetuada pelo hospita l mediante encam inhamento da Centra l de

Marcação com apresentação do laudo médico, autorizado por profissional auditor

designado pela SMS.

• Internação de Urgência/Emergência: ser efetuada pelo hospita l mediante referência da

Unidade de Pronto A tendimento (UPA 24h), demanda espontânea outro estabelecimento

de saúde ou SAMU 192.

r. Em itir re latórios de A lta Hospita lar em 100% dos pacientes SUS.

s. Fornecer re latório de alta do atendimento prestado ao paciente, que deverá também ser anexado

e/ou registrado ao prontuário .

t. Notificar 100% dos óbitos maternos, neonata is e demais óbitos infantis, respeitando o prazo

acordado com a Vig ilância Epidem iológica Municipal.

u . Partic ipar das com issões de morta lidade junto à esfera municipal.

v. Buscar a otim ização da capacidade insta lada, desenvolvendo estratégias para melhor utilização da

estrutura e quadro de recursos humanos;

w. Defin ir e implantar ind icadores e metas quantita tivas e de qualidade para as ativ idades assistencia is

e de aprimoramento da gestão hospita lar.

x. Garantir o funcionamento do P lano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviço de Saúde da

institu ição.

y. Perm itir acesso dos supervisores e auditores e outros profissionais eventualmente ou

permanentemente designados pela SMS, para supervis ionar e acompanhar a execução dos serviços

pactuados.

z. Realizar sistematicamente a análise de água hospita lar, de acordo com a Portaria GM nQ 518, de

25/3/2004.

aa. Manter ativas as Com issões Hospita lares Internas:

• Com issão de Contro le e Infecção Hospita lar (CC IH )

• Com issão Interna de Prevenção de Acidentes (C IPA)

• Com issão de Prevenção de Morta lidade Feta l, Neonata l e Infantil

• Com issão de Farmácia e Terapêutica

• Com issão de Ética Médica
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• C o m is s ã o d e É t ic a d e E n fe rm a g e m

• C o m is s ã o d e R e v is ã o d e P ro n tu á r io

• C o m is s ã o d e Ó b ito s

• C o m is s ã o d e O b ra s

4 .2 .1 H u m a n iz a SUS

a . D e s e n v o lv e r g e s tã o d e s c e n t r a l iz a d a , c o le g ia d a e c o m c o n t r o le s o c ia l .

b . Im p le m e n ta r o u v id o r ia in s t i t u c io n a l .

c . R e a l iz a r a c o lh im e n to c o m c la s s i f ic a ç ã o d e r is c o e p r io r id a d e s d e a te n d im e n to .

d . A d e q u a r á r e a f í s ic a e e s t r u tu r a o r g a n iz a c io n a l p a r a c o n fo r to d e u s u á r io s , fa m i l ia r e s e t r a b a lh a d o r e s .

e . D is p o n ib i l iz a r e q u ip e in te r d is c ip l in a r d e r e fe r ê n c ia p a r a o u s u á r io e fa m i l ia r e s .

f . D e s e n v o lv e r p r o to c o lo s p a r a a b o r d a g e m d e p r o b le m a s e s i tu a ç õ e s s e le c io n a d a s .

g . G a r a n t i r v is i t a a b e r ta p a r a u s u á r io s in te r n a d o s , s a lv o n o s c a s o s e m q u e h o u v e r r e c o m e n d a ç ã o

m é d ic a e m c o n t r á r io , p e rm it in d o o a u m e n to d o n ú m e ro d e v is i ta s d iá r ia s .

h . B u s c a r m e c a n is m o s p a r a g a r a n t i r a s a t is fa ç ã o d o u s u á r io .

/ . D is p o n ib i l iz a r b r in q u e d o te c a n a a la p e d iá t r ic a .

j . Im p ia n ta r / im p le m e n ta r a t iv id a d e s h u m a n iz a d o r a s . ta is c o m o : H o s p i ta l A m ig o d a C r ia n ç a , A m ig o s d o

S o r r is o ( a t iv id a d e iú d ic o - te r a p ê u t ic a d e s t in a d a a o s u s u á r io s d a p e d ia t r ia ) , P r o g r a m a A m ig o s d a

le i tu r a ( a p r o x im a ç ã o d a c r ia n ç a e d o a d o le s c e n te a o h á b i to d a le i tu r a , c o m v is ta s à d im in u iç ã o d o

s t r e s s d a in te r n a ç ã o ) . S e m a n a d a C r ia n ç a D o d ó i ( a t iv id a d e s a r t í s t ic a s ) , G in á s t ic a la b o r a l a o s

C o la b o r a d o r e s , e tc .

4 .2 .2 P o l í t ic a N a c io n a l d e M e d ic a m e n to s

a . P r o m o v e r o u s o r a c io n a l d e m e d ic a m e n to s , d e s ta c a n d o a a d o ç ã o d e m e d ic a m e n to s g e n é r ic o s .

b . D e s e n v o lv e r o p r o c e s s o e d u c a t iv o d o s c o n s u m id o r e s d e m e d ic a m e n to s .

c . C a p a c i ta r o s p r o f is s io n a is p r e s c r i to r e s e d is p e n s a d o r e s a r e s p e i to d e te m a s c o m o r is c o d a

a u to m e d ic a ç ã o , in te r r u p ç ã o e t r o c a d a m e d ic a ç ã o p r e s c r i ta e n e c e s s id a d e d e r e c e i ta m é d ic a .

d . G a r a n t i r s e g u r a n ç a , e f ic á c ia e q u a l id a d e d o s m e d ic a m e n to s , m e d ia n te o d e s e n v o lv im e n to d a

c a p a c id a d e a d m in is t r a t iv a d e im p o s iç ã o d o c u m p r im e n to d a s n o rm a s s a n i tá r ia s , o r g a n iz a d a s n o

â m b ito d o S is te m a N a c io n a l d e V ig i lâ n c ia S a n i tá r ia .
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4 .2 .3 H e m o c o m p o n e n te s

a . C o n s t i t u i r C o m itê T r a n s fu s io n a l a t iv o .

b . I n fo rm a t iz a r o S e r v iç o d e H e m o te r a p ia c o m o s is te m a H E M O V ID A /D A T A S U S /M S .

c . C o m p o r e q u ip e m u l t id is c ip l in a r p a r a o a te n d im e n to d e u r g ê n c ia e e m e r g ê n c ia d a s C o a g u lo p a t ia s e

H e m o g lo b in o p a t ia s .

d . A u x i l ia r n a r e a l iz a ç ã o d o c o n t r o le d e q u a l id a d e d e H e m o c o m p o n e n te s .

e . D is p o n ib i l iz a r e s p a ç o d e c a p a c i ta ç ã o té c n ic a p a r a a fo rm a ç ã o d e p e s s o a l e m C ito m e t r ia d e F lu x o .

f . O fe r e c e r c a p a c i ta ç ã o a o s c o ia b o r a d o r e s d a s a g ê n c ia s t r a n s fu s io n a is d a in s t i t u iç ã o e d a á r e a d e

a b r a n g ê n c ia .

g . P r o p o r c io n a r a te n d im e n to a o d o a d o r d e s a n g u e , o fe r e c e n d o a m b ie n te a d e q u a d o e b o m n iv e l d e

s a t is fa ç ã o .

h . In c e n t iv a r o a u m e n to d e n ú m e r o d e d o a d o r e s d e s a n g u e .

i . A m p l ia ç ã o d o n ú m e r o d e n o t i f ic a ç õ e s d e n ã o c o n fo rm id a d e s t r a n s fu s io n a is a o S is te m a N a c io n a l D e

H e m o v ig i lâ n c ia .

4 .2 .4 A l im e n ta ç ã o e N u t r iç ã o

a . C o n s t i t u i r , e la b o r a r e a tu a l iz a r p r o to c o lo s c l in ic o - n u t r ic io n a is p a r a a s p a to lo g ia s q u e n e c e s s i t a m d e

te r a p ia n u t r ic io n a l m a is f r e q u e n te s n o h o s p i ta l , d i f e r e n c ia d o s p a r a a s fa s e s d o c ic lo d e v id a

( p r in c ip a lm e n te c r ia n ç a s , a d u l to s e id o s o s ) e p o r n ív e l d e a te n d im e n to ( a m b u la to r ia l , e m e r g ê n c ia ,

c i r ú r g ic o , p e d iá t r ic o , in te r n a ç õ e s g e r a is e u n id a d e s in te n s iv a s ) .

b . A v a l ia r e a c o m p a n h a r o e s ta d o n u t r ic io n a l d o s p a c ie n te s in te r n a d o s e o r ie n ta r a d ie ta p a r a a l ta

h o s p i ta la r o u t r a ta m e n to a m b u la to r ia l .

c . R e s p o n s a b i l iz a r - s e p e la e la b o r a ç ã o d o s c a r d á p io s p a r a d ie ta n o rm a l e p a r a a s p a to lo g ia s

e s p e c i f ic a s , c o m p o r c io n a m e n to e in te r v a lo s d e te m p o e s p e c i f ic o s ( d e n t r o o u n ã o d a r o t in a d o

S e r v iç o d e A l im e n ta ç ã o e N u t r iç ã o d o h o s p i ta l ) , b e m c o m o a c o m p a n h a r o p r o c e s s o d e e la b o r a ç ã o

d o s c a r d á p io s .

d . A c o m p a n h a r a im p la n ta ç ã o e o m o n i to r a m e n to d o s p r o c e d im e n to s r e la c io n a d o s à p r e p a r a ç ã o d e

d ie ta s e n te r a is e a l im e n ta ç ã o in fa n t i l ( I a c tá r io ) , d e a c o r d o c o m a s n o rm a t iz a ç õ e s d a A g ê n c ia

N a c io n a l d e V ig i lâ n c ia S a n i tá r ia .

e . P a d r o n iz a r a s d ie ta s e s p e c i f ic a s p a r a p r e p a r o d e e x a m e s .
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f. P a d ro n iz a r a s f ic h a s de p re pa ra ção da s re fe içõ e s com in fo rm açõe s nu tr ic io n a is .

g . C apa c ita r o s p ro fis s io n a is q u e tra b a lh am na á re a de a lim en ta çã o e nu tr iç ã o e p rom ove r ro tin a s d e

ap re sen ta çã o de d is cu ssõe s sob re o tem a e e s tu d o s de ca so com equ ip e s m u ltid is c ip lin a re s .

h . G a ra n tir a se gu ra n ça , a q ua lid a d e do s a lim en to s e a p re s ta çã o de se rv iço s n e s te co n te x to , d e fo rm a

a fo rn e ce r um a a lim en ta çã o saudá ve l a o s pa c ie n te s e adequada à s d ie ta s p re sc r ita s .

i. E s tim u la r p rá tic a s a lim en ta re s e e s tilo s d e v id a saudá ve is

4 .2 .5 S aúde da M u lh e r

a . Am p lia r e q ua lif ic a r a a te n ção c lin ic o -g in e co ló g ica , in c lu s ive p a ra a s po rta d o ra s da in fe cçã o pe lo H IV

e ou tra s D S T .

b . P rom ove r a a te n ção ob s té tr ic a e neona ta l, q u a lif ic a d a e hum an iza da , in c lu in d o a a ss is tê n c ia a o

abo rtam en to em cond içõ e s segu ra s pa ra m u lh e re s e ado le sce n te s .

c . M an te r C om itê s d e M o rta lid a d e M a te rn a e N eona ta l im p la n ta d o s e a tu a n te s , in fo rm ando ao ge s to r

m un ic ip a l, q u a d rim e s tra lm en te , o s se u s in d ice s e a s in ic ia tiv a s a do ta d a s pa ra a sua re du ção e o s

re su lta d o s a lca n çado s .

d . D e sen vo lve r p ro je to s e spe c ia is /in o va do re s pa ra a á re a .

4 .2 .6 H IV /D S T /A ID S

a . Am p lia r a re a liz a çã o de te s te rá p id o pa ra H IV em sangue pe rifé r ic o em 100% de pa rtu r ie n te s q ue

não ap re sen tem te s te H IV no p ré -n a ta l.

b . R ea liz a r te s te rá p id o pa ra A ID S no s u suá rio s q ue p ro cu ram o se rv iço d e u rg ên c ia .

c . R ea liz a çã o de VD R L e TPH A con firm a tó r io (re a gen te s p a ra VD R L ) em 100% das ge s ta n te s q ue

in g re ssa rem na m a te rn id a de pa ra pa rto , n o s te rm os da P o rta r ia 2 .1 0 4 /G M , d e 19 de no vem b ro de

2002 . N o s ca so s de abo rto , d e sde que pa c tu a do com o ge s to r.

d . D isp on ib iliz a r a dm in is tra çã o do A ZT xa ro pe na m a te rn id a de pa ra o s R N filh o s d e m ães so ro p o s itiv a s

p a ra H IV d ia g no s tic a d a s no p ré -n a ta l o u na ho ra do pa rto , g a ra n tin d o -se que a p rim e ira d o se se ja

a dm in is tra d a , a in d a na sa la d e pa rto .

e . M anu te n ção do se rv iço d e in te rco n su lta s , q u ando so lic ita d o po r o u tra s e spe c ia lid a d e s ao s u suá rio s

p o rta d o re s de D S T /A ID S , d e sde que pa c tu a do s .

4 .2 .7 U rg ên c ia e Em e rg ên c ia
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a . A m p lia r D e s c r iç ã o d o p ro c e s s o d e a d e s ã o à P o lit ic a d a V a g a Z e ro n a s U rg ê n c ia s , n o s te rm o s d a

P o rta r ia n ° 2 .0 4 8 /G M , d e 5 d e n o v e m b ro d e 2 0 0 2 .

b . A c o lh e r o p a c ie n te , b e m co m o a fa m ilia , e m a m b ie n te a d e q u a d o c o m c la s s if ic a ç ã o d e r is c o e d a r

s u p o r te p a ra fa m ilia re s /a c o m p a n h a n te , ta n to d e e s tru tu ra q u a n to d e a s s is tê n c ia p s ic o s s o c ia l.

c . D e s e n v o lv e r A b o rd a g e m In te rd is c ip lin a r e p ro m o ve r a h o r iz o n ta lid a d e d o c u id a d o m é d ic o e d e

e n fe rm a g e m .

d . A d o ta r d e lin h a s d e c u id a d o s m u lt id is c ip lin a re s n a s d iv e rs a s e s p e c ia lid a d e s e m q u e a tu a a

in s t itu iç ã o .

e . F o rn e c e r m a te r ia i m é d ic o -h o s p ita la r e m e d ic a m e n to s n e c e s s á r io s a o tra ta m e n to d o p a c ie n te e

g a ra n tir e s tru tu ra d e a p o io d ia g n ó s tic o e te ra p ê u tic o .

f . M a n te r a a tu a liz a ç ã o d o p ro n tu á r io d o p a c ie n te .

g . im p la n ta r s is te m a d e a lta c o m re fe rê n c ia e s ta b e le c id a e re g is tra d a , a o s s e rv iç o s d e s a ú d e d o S U S ,

q u a n d o n e c e s s á r io .

h . G a ra n tir a c o n tin u id a d e d o c u id a d o d o p a c ie n te p o r s e r re fe rê n c ia d e m é d ia c o m p le x id a d e c o m o

h o s p ita l d e re ta g u a rd a a tra v é s d e re g u la ç ã o d o a c e s s o a s s is te n c ia l (U P A C o n g o n h a s /M G ).

4 .3 F o rm a çã o

a . D e s e n v o lv e r a ç õ e s d e E d u c a ç ã o P e rm a n e n te p a ra o s tra b a lh a d o re s d o h o s p ita l v is a n d o a o

d e s e n v o lv im e n to p ro f is s io n a l, n o in tu ito d e :

• F o r ta le c e r o tra b a lh o m u lt ip ro f is s io n a l e d im in u iç ã o d a s e g m e n ta ç ã o d o tra b a lh o e a

im p la n ta ç ã o d o c u id a d o in te g ra l.

• O rg a n iz a r o s s e rv iç o s d o h o s p ita l d e a c o rd o c o m a s n e c e s s id a d e s d e c u id a d o d o s p a c ie n te s ,

a m p lia n d o o d iá lo g o e n tre o s p ro f is s io n a is re s p o n s á v e is p e lo c u id a d o , c r ia n d o e s p a ç o s d e

d is c u s s ã o d e e q u ip e p a ra d e fin iç ã o d a s c o n d u ta s e m re la ç ã o a o s c a s o s in te rn a d o s .

• P ro m o ve r in te g ra ç ã o e re la ç õ e s d e c o o p e ra ç ã o té c n ic a e n tre o s d ife re n te s s e rv iç o s d o

h o s p ita l e a re d e d o S U S m e d ia n te o e s ta b e le c im e n to d e e s p a ç o s d e d iá lo g o p a ra a

c o n tin u id a d e d o s e g u im e n to d a s a lta s h o s p ita la re s o u p a ra a p re p a ra ç ã o p a ra in te rn a ç õ e s .

• C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o a m e n to d e p ro f is s io n a is e m se rv iç o s d e s a ú d e q u e c o n te m p le m
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a s n e c e s s id a d e s d o S U S e m r e la ç ã o a o a te n d im e n to in te g ra l, u n iv e r s a l e e q u â n im e , n o

â m b ito d e u m s is te m a re g io n a l iz a d o e h ie ra rq u iz a d o d e re fe rê n c ia e c o n t ra re fe rê n c ia ,

te n d o c o m o b a s e o t ra b a lh o e m e q u ip e m u lt ip ro f is s io n a l e a a te n ç ã o in te g ra l.

b . P ro m o v e r a ç õ e s d e v a lo r iz a ç ã o d o t ra b a lh o , v is a n d o à f ix a ç ã o d o s p ro f is s io n a is e d e s e n v o lv im e n to

d e a s s is tê n c ia h o r iz o n ta l e re s o iu t iv a .

4 .4 C o n t ro le e A u d ito r ia

N o q u e s e re fe re à a v a l ia ç ã o in te rn a , o H o s p ita l B o m J e s u s a c o m p a n h a rá a s a ç õ e s e s e rv iç o s

d e s e n v o lv id o s d e n t ro d a in s t i tu iç ã o d e a c o rd o c o m o c u m p r im e n to d o s ite n s a b a ix o :

a . A c o m p a n h a r o s re s u lta d o s in te rn o s , v is a n d o à s e g u ra n ç a , e fe t iv id a d e e e f ic iê n c ia n a q u a lid a d e d o s

s e rv iç o s .

b . A v a l ia r o c u m p r im e n to d a s m e ta s e a re s o lu t iv id a d e d a s a ç õ e s e s e rv iç o s p o r m e io d e in d ic a d o re s

q u a l i- q u a n t i ta t iv o s e s ta b e le c id a s n o in s t r u m e n to fo rm a l d e c o n t ra tu a l iz a ç ã o .

c . A v a l ia r a s a t is fa ç ã o d o s u s u á r io s e d o s a c o m p a n h a n te s .

d . P a r t ic ip a r d o s p ro c e s s o s d e a v a l ia ç ã o e s ta b e le c id o s p e lo s g e s to re s d o S U S .

e . R e a liz a r a u d ito r ia c lín ic a p a ra m o n ito ra m e n to d a q u a lid a d e d a a s s is tê n c ia e d o c o n t ro le d e r is c o s .

f . M o n ito ra r a e x e c u ç ã o o rç a m e n tá r ia e z e la r p e la a d e q u a d a u t i l iz a ç ã o d o s re c u rs o s f in a n c e ir o s

p re v is to s n o in s t r u m e n to fo rm a l d e c o n t ra tu a l iz a ç ã o .

O s s e rv iç o s p re s ta d o s a o s u s u á r io s d o S is te m a Ú n ic o d e S a ú d e , ta n to n o â m b ito a m b u la to r ia l (U /E e

E le t iv o ) c o m o h o s p ita la r , d e v e m s e r c o m p ro v a d o s m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e d o c u m e n to s , c o n fo rm e

d e s c r i to a s e g u ir :

> A m b u la to r ia l (U rg ê n c ia e E m e rg ê n c ia )

• P ro d u ç ã o A m b u la to r ia l lU /E ) : e n v ia r a rq u iv o g e ra d o n o S is te m a d e In fo rm a ç ã o H o s p ita la r (S IA /

B P A ) p a ra a C e n t ra l d e R e g u la ç ã o , c o n fo rm e c ro n o g ra m a e s t ip u la d o p o r e s te s e to r e m

c o n fo rm id a d e c o m o c ro n o g ra m a d o M in is té r io d a S a ú d e .

• A P A C (A u to r iz a ç ã o d e P ro c e d im e n to A m b u la to r ia l) : e n v ia r a s F ic h a s d e A te n d im e n to ju n to c o m o s
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L a u d o s d e S o l i c i t a ç ã o a u t o r i z a d o s p e lo m é d ic o a u d i t o r d a S M S e o s d o c u m e n t o s d o p a c ie n t e .

:Y A m b u la t o r ia l ( E s p e c ia l i d a d e s / E le t i v o )

• C o n s u l t a s : e n v ia r p la n i l h a p o r e s p e c ia l i d a d e c o m a s s e g u in t e s in f o r m a ç õ e s : n o m e d o p a c ie n t e ,

c ó d ig o d a c o n s u l t a e v a lo r c o b r a d o , b e m c o m o a s F ic h a s d e A t e n d im e n t o ju n t o c o m a s

a u t o r i z a ç õ e s d a C e n t r a l d e R e g u la ç ã o .

• P r o d u ç ã o S A D T ( u l t r a s s o n o g r a f ia , e x a m e s o f t a lm o ló g ic o s , e le t r o c a r d io g r a m a e o u t r o s ) : e n v ia r

p la n i l h a p o r t i p o d e s e r v i ç o c o m a s s e g u in t e s in f o r m a ç õ e s : n o m e d o p a c ie n t e , c ó d ig o e d e s c r i ç ã o d o

p r o c e d im e n t o e v a lo r c o b r a d o , b e m c o m o a s F ic h a s d e A t e n d im e n t o ju n t o c o m o s P e d id o s d e

E x a m e s a u t o r i z a d o s p e la s U B S e / o u S M S d e C o n g o n h a s .

:Y H o s p i t a la r

• P r o d u ç ã o H o s p i t a la r : e n v ia r a r q u iv o g e r a d o n o S is t e m a d e I n f o r m a ç ã o H o s p i t a la r ( S IH ) p a r a

a C e n t r a l d e R e g u la ç ã o , c o n f o r m e c r o n o g r a m a e s t ip u la d o p o r e s t e s e t o r e m c o n f o r m id a d e c o m o

c r o n o g r a m a d o M in is t é r io d a S a ú d e .

• P r o c e d im e n t o s c i r ú r g i c o s O f t a lm o ló g ic o s : s e r ã o e n v ia d o s ju n t o à p la n i l h a P r o d u ç ã o S A D T - E x a m e s

O f t a lm o ló g ic o s c o n f o r m e d e s c r i t o a c im a , c o n t e n d o a s s e g u in t e s in f o r m a ç õ e s : n o m e d o p a c ie n t e ,

c ó d ig o e d e s c r i ç ã o d o p r o c e d im e n t o e v a lo r c o b r a d o , b e m c o m o F ic h a A P A C C A T A R A T A a u t o r i z a d a

p e lo m é d ic o a u d i t o r d a S M S d e C o n g o n h a s .

• E n v ia r m e n s a l a r q u iv o C IH A p a r a a S M S .

A lé m d is s o , d e v e m s e r s e g u id a s a s d i r e t r i z e s e s t a b e le c id a s ju n t o à D i r e t o r ia d e R e g u la ç ã o d a

S e c r e t a r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e :

a . R e s p e i t a r o s f l u x o s e n o r m a s d o S e r v i ç o d e R e g u la ç ã o d a S e c r e t a r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e d e

C o n g o n h a s .
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b . A d e q u a r -s e à s n o rm a s d e f in id a s p e la S M S q u a n to a o f lu x o d e a te n d im e n to e s u a c o m p ro v a ç ã o , a

re a liz a ç ã o d e in te rn a ç õ e s s u b s e q u e n te s , o lo c a l d e re v is ã o d a s c o n ta s h o s p ita la re s e o u tro s

p ro c e d im e n to s n e c e s s á r io s , d e s d e q u e n ã o f ira m a s le g is la ç õ e s v ig e n te s .

c . D is p o n ib il iz a r p a ra o S U S F á c il to d o s o s le ito s d o S U S e in fo rm a r n o s is te m a a s a lta s h o s p ita la re s , a

f im d e m a n te r a tu a liz a d a a o fe r ta d e le ito s p a ra C e n tra l d e M a rc a ç ã o /S U S F á c il. A s A IH s e rã o

v a lid a d a s m e d ia n te a u to r iz a ç ã o e le trô n ic a n o s is te m a S U S F á c il.

d . M a n te r a tu a liz a d o o c a d a s tro d a in s t itu iç ã o n o C N E S - C a d a s tro N a c io n a l d e E s ta b e le c im e n to s d e

S a ú d e , o S is te m a d e In fo rm a ç õ e s A m b u la to r ia is (S IA ) , o S is te m a d e In fo rm a ç õ e s H o s p ita la re s

(S IH ) e o S is te m a d e C o m u n ic a ç ã o d e In fo rm a ç ã o H o s p ita la r e A m b u la to r ia l (C IH A ) .

e . F o rn e c e r a s in fo rm a ç õ e s s o lic ita d a s p e la S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e e /o u C o m is s ã o d e

A c o m p a n h a m e n to d o C o n tra to , d e a c o rd o c o m a d is p o n ib il id a d e d e d a d o s c o n s ta n te s n a

in s t itu iç ã o .

5 . S IS T E M A D E A V A L IA Ç Ã O D E IN D IC A D O R E S E M E T A S D A C O N T R A T U A L lZ A Ç Ã O

O S is te m a d e A v a lia ç ã o d e In d ic a d o re s e M e ta s d a C o n tra tu a liz a ç ã o d a r -s e -á p o r m e io d e

m e n s u ra ç ã o d a s m e ta s e s ta b e le c id a s p a ra c a d a in d ic a d o r , c o n s id e ra n d o o s p a râ m e tro s d e v a lo r iz a ç ã o

e s ta b e le c id o s n a ta b e la a b a ix o . A p o n tu a ç ã o m á x im a d e c a d a in d ic a d o r e s tá d e s c r ita n a ú lt im a c o lu n a e o

v a lo r to ta l d e s s a p o n tu a ç ã o c o r re s p o n d e a u m a s o m a tó r ia d e 1 0 0 p o n to

Hospital Bom Jesus

Indicadores e metas da contratuaJização

Acompanha- Fonte de Ranking de
Pontuação

Indicador Descritor Meta Máxima
menta Informação pontuação

Pactuada
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PR EFE ITU R A M U N IC IPAL D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

En tre 96 e

100% = 10

Manutenção dos
M an te r a esca la pontos

P lan lões de
com p le ta das se is

D ire to ria do HB J e
En tre 90 e 95%

U rgênc ia e
espec ia lidades 100% M ensa l

R egu lação da SMS
= 7 pontos 10

d ispon ib ilizadas no En lre 85 e 90%Em ergênc ia
P ron to A tend im en to = 4 pontos

M eno r que

85% = O pontos

En tre 96 e

R ea lização de
R ea liza r as reun iões 100% = 10

reun iõ es das
das Comissões pontos

Com issões
In te rnas , d en tro do En tre 90 e 95%

In te rnas do
p razo . C om p rovação 100% Quad rim es tra l D ire to ria do HB J = 7 pon tos 10

hosp ita l d en tro
m ed ian te En lre 80 e 89%

apresentação dos = 4 pontosdo prazo.
liv ro s de a ta . M eno r que

80% = O pon tos

En tre 70% ou

R egu lação SM S e
m a is = 10

SRS
pontos

leitos regu lad os
Nega tivas de

(P rodução V ia
En tre 65 e 69%

in te rnações do 70% Quad rim es tra l = 7 pon tos 10pe lo SUS Fác il
SUSFÁC IL

TABW I N /N ega livas
En tre 60 e 64%

da C en lra l de

R egu lação )
= 4 pontos

M eno r que

60% = O pontos

TMP S 8 d ias :

Du ração m éd ia da
10 pon tos

TMP S 10 d ias :
Média de pe rm anênc ia (d ias de

S8 Regu lação SM 5 7 pontos
Perm anênc ia da in te rnação ) dos M ensa l 10

d ias (Tabw in ) TM P S 12 d ias :
C lín ica M éd ica pac ien tes na C lín ica

4 pon tos
M éd ica

TMP> 12 dias:

O pontos
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

T M P S 4 d ia s :

Duração média da 10 pontos

M é d ia d e permanência (dias de T M P S 6 d ia s : 7

Permanência da Internação) dos
S 4

Mensal
Regulação SMS pontos

dias
( T a b w in ) T M P S 8 d ia s : 4

1 0
Clínica Cirúrgica pacientes na Clfnica

Cirúrgica pontos

T M P > 8 d ia s : O

pontos

~ 7 5 % = 1 0

pontos
Taxa de

T O H = ( n ' d e
E n t r e 7 0 e 7 5 %

O c u p a ç ã o ( L e it o s
pacientes no perlodo

~ 7 5 % Mensal
R e g u la ç ã o S M S = 7 pontos

10
S U S )

/ n ' d e le it o s - d ia ) x
( T a b w in ) Entre 65 e 70%

1 0 0
= 4 pontos

Menor que

65% = O pontos

Desenvolver

estratégias de Serviço Social e Cumpriu = 10
garantia da defesa

Enfermagem do pontos
Desenvolvimento dos direitos dos

H B J , Cumpriu
de Políticas de usuários e implantar - Quadrimestral Apresentar parcialmente = 1 0Humanização estratégias de gráficos de 5 pontos

orientação às satisfação dos Não cumpriu =
puérperas assistidas

usuários. O ponto
na instituição.

Conl025J2021
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE CO NG O NHAS

CIDADE DO S PRO FETAS

Alimentar

regularmente os

sistemas de

informações do

Ministério da

Saúde

1. CNES

(Cadastro Alimentação dos

Nacional de Sistemas de

Estabelecimentos Informação do

de Saúde) Ministério da Saúde.

2. Sistema de Comprovação
Cumpriu = 5

Informação mediante registros

Ambulatorial de formalização do pontos

(S IA) envio/cadastramento Faturamento HBJ e
Cumpriu

3. Sistema de dessas Informações
100% Quadrimestral

Regulação SMS
parcialmente = S

Informações no próprio sistema 3 pontos

Hospitalares ou, quando for o Não cumpriu =

(S IH ) caso, do O ponto

3. Sistema de encaminhamento

Comunicação das informação à
Hospitalar e Secretaria Municipal

Ambulatorial de Saúde

(C IHA), e outros

Sistemas que

venham a ser

implementados

no âmbito do

Sistema Único de

Saúde.

100% = S

Disponibilidade do pontos
Percentual de ambulatório para Entre 95 e 99%
disponibilidade atendimento da

100% Mensal
Diretoria de = 3 pontos

Sdo ambulatório demanda Regulação e HBJ Entre 90 e 95%
de especialidades encaminhada pela = 1 pontos

SMS Menor que

90%=0

Entre 96 e
Emitir relatórios 100% = 5

de Alta Fornecer uma cópia
Auditoria de

pontos
Hospitalar em do sumário de alta 100% Mensal

prontuário SMS
Entre 90 e 95% S

100% dos ao paciente. = 4 pontos
pacientes SUS Menor que

90% = O pontos

Conl02512021
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

E n t r e 9 6 e

1 0 0 % = 5

T a x a d e a d m is s ã o P e r c e n tu a l d e a c e i t e p o n to s

dos pacientes de pacientes C e n t r a l d e E n t r e 9 0 e 9 5 %

1 0 0 % Uuadrimestral R e g u la ç ã o d e = 4 pontos 5
e n c a m in h a d o s e n c a m in h a d o s v ia

U r g ê n c ia E n t r e 8 5 e 9 0 %p e lo 5 A M U 1 9 2 5 A M U 1 9 2

= 2 pontos

M e n o r q u e

8 5 % = O pontos

R e g is t r o d e

A v a l ia ç õ e s d a im p o s s ib i l id a d e

registradas ate
A te n d im e n to d e

c i r u r g ia g e r a l ,

0 5 /p e r d e 0 5
U /E

in t e r n a ç õ e s n a s

pontos
e n c a m in h a d o s

c l ín ic a s , a v a l ia ç ã o

p e d já t r ic a , a v a l ia ç ã o

1 0 0 % Mensal
U P A e R e g u la ç ã o

1 0

o u

g in e c o ló g ic a -
d a S M Sim p o s s ib i l id a d e

R e g is t r o d e
d e c o n ta to p e la

obstétrica,

Im p o s s ib i l id a d e
p e la U P A

ortopédica e outros;

r e g is t r a d a s a teim p o s s ib i l id a d e d e

lO /p e r d e 1 0c o n ta to te le fô n ic o .

pontos

5 .1 Im p a c to F in a n c e ir o

o im p a c to f in a n c e ir o ( IA R A H - In c e n t iv o M u n ic ip a l p a r a A p o io d a R e d e d e A s s is tê n c ia H o s p i ta la r ) n o

q u e s e r e fe r e a o s r e c u r s o s d e s t in a d o s a o H o s p ita l B o m J e s u s m e d ia n te c o n t r a tu a l iz a ç ã o , s e r á c a lc u la d o d e

a c o r d o c o m p e r c e n tu a l d e c u m p r im e n to d a s m e ta s p a c tu a d a s , c o n fo rm e ta b e la a b a ix o .

H o s p i ta l B o m J e s u s

IA R A H

Cont02512021
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PR EFE ITU R A M U N IC IPAL D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

Rank ing de
Percen tua l do To ta l de

R ecu rsos des tinados ao
Pon tuação

Desem penho

<70% Fa tu ram en to

71a 74% 75%

75 a 79% 80%

80 a 84% 85%

85 a 89% 90%

90 a 94% 95%

95 a 100% 100%

5.2 C ronog ram a de con fe rênc ia de p res tação de se rv iços

o acom panham en to dos se rv iços pac tuados en tre a Secre ta ria M un ic ipa l de Saúde de Congonhas

oco rre rá m ed ian te rea lização de reun ião convocada pe la C om issão de Acom panham en to do Con tra to , na

qua l os rep resen tan tes do Hosp ita l ap resen ta rão R e la tó rio de Ava liaçãodos Ind icado res Pac tuados . E s te

ins trum en to deve rá se r com posto de docum en tação com proba tó ria das ações e a tiv idades pac tuadas pa ra

cada ind icado r e dem a is in fo rm ações que acha r pe rtinen te .

A s reun iões da Com issão oco rre rão quad rim es tra lm en te , pa ra ava liação do pe ríodo im ed ia tam en te

an te rio r, con fo rm e p rog ram ação a segu ir.

H osp ita l B om Jesus

Ava liação do Con tra to

C om pe tênc ia da reun ião da

Com pe tênc ia da Ava liação
Com issão de

Acom panham en to do

Con tra to

Após apu ração da p rodução

M a io a Agos to de 2021 HBJ pe lo DATAsUS da

com pe tênc ia an te rio r.

S e tem bro a Dezem bro de
Após apu ração da p rodução

2021
HBJ pe lo DATASUS da

competência anterior.
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

C ID A D E D O S P R O F E T A S

J a n e iro a A b ril d e 2022

A pós a p u ra ç ã o d a p ro d u ç ã o

H B J p e lo D A T A S U S d a

c o m p e tê n c ia a n te r io r.

ANEXO II

Cont.025t2021

P R O C E D IM E N T O S D E D IA G N O S E /C IR U R G IC O S /O F T A lM O lO G IC O S 0 1 T A B E L A S U S V L 0 2 T A B E L A s u s
0 2 .1 1 .0 6 .0 0 8 -9 - e le tro -re tin o g ra fia

R $ 2 4 ,2 4 R $ 4 8 ,4 8
0 2 .0 5 .0 2 .0 0 8 -9 - U ltra s s o n o g ra fia d e g lo b o o c u la r

R $ 2 4 ,2 0 R $ 4 8 ,4 0
0 2 .0 5 .0 2 .0 0 2 .0 - p a q u lm e tr la u ltra -s o n ic a

R $ 1 4 ,8 1 R $ 2 9 ,6 2
0 2 .1 1 .0 5 .0 1 2 -1 - P o te n c ia l e v o c a d o v is u a l (P E V )

R $ 4 ,0 6 R $ 8 ,1 2
0 2 .1 1 .0 6 .0 0 1 -1 - B IO M E T R IA U lT R A S S Ô N IC A (M O N O C U L A R )

R $ 2 4 ,2 4 R $ 4 8 ,4 8
0 2 .1 1 .0 6 .0 0 2 -0 - B IO M IC R O S C O P IA D E F U N D O D E O L H O

R $ 1 2 ,3 4 R $ 2 4 ,6 8
0 2 .1 1 .0 6 .0 0 3 -8 - C A M P IM E T R IA C O M P U T A D O R IZ A D A O U M A N U A L C O M G R Á F IC O

R $ 4 0 ,0 0 R $ 8 0 ,0 0
0 2 .1 1 .0 6 .0 0 5 -4 - C E R A T O M E T R IA

R $ 3 ,3 7 R $ 6 ,7 4
0 2 .1 1 .0 6 .0 0 6 -2 - C U R V A O lA R IA D E P R E S S A O O C U L A R C O P O (M IN I M O 3 M E D ID A S )

R $ 1 0 ,1 1 R $ 2 0 ,2 2
0 2 .1 1 .0 6 .0 1 0 -0 - F U N D O S C O P IA

R $ 3 ,3 7 R $ 6,74
0 2 .1 1 .0 6 .0 1 1 -9 - G O N IO S C O P IA

R $ 6 ,7 4 R $ 1 3 ,4 8
0 2 .1 1 .0 6 .0 1 2 -7 - M A P E A M E N T O D E R E T IN A

R $ 2 4 ,2 4 R $ 4 8 ,4 8
0 2 .1 1 .0 6 .0 1 4 -3 - M IC R O S C O P IA E S P E C U L A R D E C O R N E A

R $ 2 4 ,2 4 R $ 4 8 ,4 8
0 2 .1 1 .0 6 .0 1 5 -1 - P O T E N C IA L D E A C U ID A D E V IS U A L

R $ 3 ,3 7 R $ 6 ,7 4
0 2 .1 1 .0 6 .0 1 7 -8 - R E T lN O G R A F IA C O L O R ID A B IN O C U L A R

R $ 2 4 ,6 8 R $ 4 9 ,3 6
0 2 .1 1 .0 6 .0 1 8 -6 -R E T lN O G R A F IA F L U O R E S C E N T E

R $ 6 4 ,0 0 R $ 1 2 8 ,0 0
0 2 .1 1 .0 6 .0 2 0 -8 - T E S T E D E P R O V O C A C A O D E G L A U C O M A

R S 6 ,7 4 R $ 1 3 ,4 8
0 2 .1 1 .0 6 .0 2 1 -6 - T E S T E D E S C H IR M E R

R $ 3 ,3 7 R $ 6 ,7 4
0 2 .1 1 .0 6 .0 2 2 -4 - T E S T E D E V IS Ã O D E C O R E S

R $ 3 ,3 7 R $ 6 ,7 4
0 2 .1 1 .0 6 .0 2 3 -2 - T E S T E O R T Ó P T IC O

R S 1 2 ,3 4 R $ 2 4 ,6 8
0 2 .1 1 .0 6 .0 2 4 -0 - T E S T E PI A D A P T A C A O D E lE N T E D E C O N T A T O

R S 1 2 ,3 4 R S 2 4 ,6 8
0 2 .1 1 .0 6 .0 2 S -9 - T O N O M E T R IA

R S 3 ,3 7 R $ 6 ,7 4
0 2 .1 1 .0 6 .0 2 6 -7 - T O P O G R A F IA C O M P U T A D O R IZ A D A D E C Ó R N E A

R S 2 4 ,2 4 R S 4 8 ,4 8
0 2 .1 1 .0 6 .0 2 8 -3 - T O M O G R A F IA D E C O E R ~ N C IA Ó P T IC A

R S 4 8 ,0 0 R $ 9 6 ,0 0
0 4 .0 5 .0 1 .0 0 1 -0 - C O R R E C A O C IR U R G IC A D E E N T R O P IO E E C T R O P IO

R S 2 0 3 ,7 4 R S 4 0 7 ,4 8
0 4 .0 5 .0 1 .0 0 2 -8 - C O R R E C A O C IR U R G IC A D E E P IC A N T O E T E lE C A N T O

R S 2 7 8 ,9 0 R S 5 5 7 ,8 0
0 4 .0 5 .0 1 .0 0 3 -6 - D A C R IO C IS T O R R IN O S T O M IA

R S 6 8 1 ,8 7 R S 1 .3 6 3 ,7 4
0 4 .0 5 .0 1 .0 0 4 -4 - D R E N A G E M D E A B S C E S S O D E P A lP E B R A

R S 2 2 ,9 3 R S 4 5 ,8 6
0 4 .0 5 .0 1 .0 0 5 -2 - E P IL A C A O A lA S E R

R $ 4 5 ,0 0 R $ 9 0 ,0 0
0 4 .0 5 .0 1 .0 0 6 -0 - E P IL A C A O D E C llIO S

R $ 2 2 ,9 3 R S 4 5 ,8 6
0 4 .0 S .0 1 .0 0 7 -9 - E X E R E S E D E C A L A Z IO E O U T R A S P E Q U E N A S lE S O E S D A P A lP E B R A E

R S 7 8 ,7 5 R S lS 7 ,S OS U P E R C llIO S

0 4 .0 5 .0 1 .0 0 8 -7 - E X T IR P A C A O D E G L A N D U lA L A C R IM A L
R $ 5 7 7 ,4 4 R $ 1 .1 5 4 ,8 8

0 4 .0 5 .0 1 .0 1 0 -9 - O C lU S A O D E P O N T O L A C R IM A L
R S 1 9 ,1 4 R S 38,28

0 4 .0 5 .0 1 .0 1 1 -7 - R E C O N S T IT U IC A O D E C A N A L L A C R IM A L
R $ 6 8 9 ,6 6 R S 1 .3 7 9 ,3 2

0 4 .0 S .0 1 .0 1 2 -S - R E C O N S T IT U IC A O P A R C IA L D E P A lP E B R A C O M T A R S O R R A F IA
R $ 3 1 1 ,0 4 R S 6 2 2 ,0 8

0 4 .0 5 .0 1 .0 1 3 -3 - R E C O N S T IT U IC A O T O T A L D E P A lP E B R A
R $ 1 .1 3 8 ,6 6 R $ 2 .2 7 7 ,3 2



PREFEITURA MUNIC IPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

04.05.01.014-1- 51MBLEFAROPLA5TIA R$ 203,74 R$ 407,48

04.05.01.015-0 - SONDAGEM DE CANAL LACRIMAL SOB ANESTESIA GERAL R$ 203,73 R$ 407,46

04.05.01.016-8 - SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS R$ 22,93 R$ 45,86

04.05.01.017-6 - SUTURA DE PALPEBRAS R$ 143,99 R$ 287,98

04.05.01.018-4 - TRATAMENTO CIRURGICO DE BLEFAROCALASE R$ 95,42 R$ 190,84

04.05.01.019-2 - TRATAMENTO CIRURGICO DE TRIQUIASE CI OU SI ENXERTO R$ 278,90 R$ 557,80

04.05.04.021.0- reposionamento de lente intraocular R$ 453,61 R$ 907,22

04.05.01.020-6 - PUNCTOPLASTIA R$ 19,14 R$ 38,28

04.05.02.001-5 - CORRECAO CIRURGICA DE ESTRABISMO (ACIMA DE 2 MUSCULOS) R$ 1.160,45 R$ 2.320,90

04.05.02.002-3 - CORRECAO CIRURGICA DO ESTRABISMO (ATE 2 MUSCULOS) R$ 815,52 R$ 1.631,04

04.05.03.004-5 - FOTOCOAGULACAO A LASER R$ 75,15 R$ 150,30

04.05.03.009-6 - SUTURA DE E5CLERA R$ 161,19 R$ 322,38

04.05.03.010-0 - TRATAMENTO CIRURGICO DE DEISCENCIA DE SUTURA DE ESCLERA R$ 159,37 R$ 318,74

04.05.03.011-8 - TRATAMENTO CIRURGICO DE M IIASE PALPEBRAL R$ 22,93 R$ 45,86

04.05.03.013-4 - V ITRECTOM IA ANTERIOR R$ 381,08 R$ 762,16

04.05.03.015-0 - V ITR IOLlSE A YAG LASER R$ 54,00 R$ 108,00

04.05.03.020-7 - DRENAGEM DE HEMORRAGIA DE CORÓIDE R$ 453,60 R$ 907,20

04.05.04.001-6 - CORRECAO CIRURGICA DE LAGOFTALMO R$ 282,09 R$ 564,18

04.05.04.010-5 - EXPLANTE DE LENTE INTRA OCULAR R$ 846,19 R$ 1.692,38

04.05.04.019-9 - TRATAMENTO CIRURGICO DE XANTELASMA R$ 116,42 R$ 232,84

04.05.04.020-2 - TRATAMENTO DE PTOSE PALPEBRAL R$ 449,44 R$ 898,88

04.05.04.021-0 - REPOSIC IONAMENTO DE LENTE INTRAOCULAR R$ 453,61 R$ 907,22

04.05.05.001.1- CAPSULECTOM IA POSTERIOR CIRURGICA R$ 249,85 R$ 499,70

04.05.05.002-0 - CAPSULOTOM IA A YAG LASER R$ 78,75 R$ 157,50

04.05.05.003-8 - CAUTERIZACAO DE CORNEA R$ 19,14 R$ 38,28

04.05.05.006-2 - CORRECAO DE ASTIGMATI5MO SECUNDARIO R$ 19,14 R$ 38,28

04.05.05.007-0 - CORRECAO CIRURGICA DE HERNIA DE IR IS R$ 259,20 R$ 518,40

04.05.05.008-9 - EXERE5EDE TUMOR DE CONJUNTIVA R$ 82,28 R$ 164,56

04.05.05.009-7 - FACECTOM IA CI IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR R$ 531,60 R$ 1.063,20

04.05.05.010-0 - FACECTOM IA 51 IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR R$ 483,60 R$ 967,20

04.05.05.011-9 - FACOEMULSIFICACAO CI IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR R$ 651,60 R$ 1.303,20
R IG IDA

04.05.05.012-7 - FOTOTRA8ECULOPLASTIA A LASER R$ 45,00 R$ 90,00

04.05.05.013-5 -IMPLANTE DE PROTESEANTI-GLAUCOMATOSA R$ 873,61 R$ 1.747,22

04.05.05.014-3 -IMPLANTE INTRA-ESTROMAL R$ 1.083,55 R$ 2.167,10

04.05.05.015-1-IMPLANTE SECUNDARIO DE LENTE INTRA-OCULAR - L10 R$ 1.112,83 R$ 2.225,66

04.05.05.016-0 -INJECAO 5UBCONJUTIVAL I SUBTENONIANA R$ 8,24 R$ 16,48

04.05.05.017-8 -IR IDECTOM IA CIRURGICA R$ 297,00 R$ 594,00

04.05.05.019-4 -IR IDOTOM IA A LASER R$ 45,00 R$ 90,00

04.05.05.020-8 - PARACENTESEDE CAMARA ANTERIOR R$ 82,00 R$ 164,00

04.05.05.021-6 - RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL R$ 172,27 R$ 344,54

04.05.05.022-4 - RECONSTITU ICAO DE FORNIX CONJUNTIVAL R$ 436,44 R$ 872,88

04.05.05.023-2 - RECON5TRUCAO DE CAMARA ANTERIOR DO OLHO R$ 794,89 R$ 1.589,78

04.05.05.024-0 - RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAMARA ANTERIOR DO OLHO R$ 335,72 R$ 671,44

04.05.05.025-9 - RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CORNEA R$ 25,00 R$ 50,00
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PR E FE ITU R A M UN IC IP A L D E CO NGO NH AS

C ID AD E DO S PRO FE TAS

04 .0 5 .0 5 .0 2 6 -7 - 5 1N EQ U IO L l5E A YAG LASER
R $ 45 ,0 0 R $ 90 ,0 0

04 .0 5 .0 5 .0 2 8 -3 - 5U 65T ITU IC AO D E lE N TE IN TR A -O C U LAR
R $ 544 ,8 8 R $ 1 .0 8 9 ,7 6

04 .0 5 .0 5 .0 2 9 -1 - S U TU R A D E CO N JU N T IV A
R $ 82 ,2 8 R $ 164 ,5 6

04 ,0 5 .0 5 .0 3 0 -5 - S U TU R A D E CO RN EA
R $ 164 ,0 8 R $ 328 ,1 6

04 .0 5 .0 5 .0 3 2 -1 - TR A 6EC U lE C TOM IA
R $ 898 ,3 5 R $ 1 .7 9 6 ,7 0

04 .0 5 .0 5 .0 3 5 -6 - TR A TAM EN TO C IR U RG IC O O E G LAU COM A CO NG EN ITO
R $ 1 .2 3 6 ,7 5 R $ 2 .4 7 3 ,5 0

04 .0 5 .0 5 .0 3 6 -4 - TR A TAM EN TO C IR U RG IC O D E P TER IG IO
R $ 209 ,5 5 R $ 419 ,1 0

04 .0 5 .0 5 .0 3 7 -2 - F ACO EM U LS IF IC AC AO C / IM P LAN TE D E lE N TE IN TR A -O C U LAR
R $ 771 ,6 0 R $ 1 .5 4 3 ,2 0D 06R AVE l

0 4 .0 5 .0 5 .0 3 8 -0 - C IR U RG IA D E C A TAR A TA CO NG ~N ITA
R $ 895 ,1 6 R $ 1 .7 9 0 ,3 2

04 .0 5 .0 5 .0 3 9 -9 - TR A TAM EN TO C IR Ú RG IC O D E D E I5C ~N C IA D E SU TU R A D E CÓ RN EA
R $ 172 ,1 2 R $ 344 ,2 4

04 .0 5 .0 5 .0 4 0 -2 - R AD IA Ç ÃO PAR A CR 055 L lN K IN G CO RN EANO
R $ 372 ,7 2 R $ 745 ,4 4

V ER SAO S IG TAP 03 /2 0 21

V a lo r M en sa l: 4 7 .0 0 0 ,0 0

ANEXO III

"". ', :~ ,~..•::;, ~ " '.,,~ .:

PRO PO STA
CO D IG O SU S "~ -

02 la b .su s..

205020054
US vias Urinarias

RS

48 ,4 0205020166
US Transvaginal

24 .2 R$

48 ,4 0205020143
US Abdômen Superior

24 ,2 R$

48,40205020046
U S A bdôm en T o ta l

3 7 ,9 5 R$

75,90205020143
U S O bs té tr ic o

2 4 ,2 RS

48.40205020097
US Mamaria Bilateral

24 ,2 R$

48,40205020062
US Articulação

24 ,2 R$

48,40205020135
U S T ó ra x

2 4 .2 R$

48,40202020127
U S T ire o id e 2 4 ,2 RS

48 ,4 0205020119
U S P ró s ta ta

2 4 .2 R$

48 ,4 0

Cont025J2021

( S3



' f .

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C O N G O N H A S

C I D A D E D O S P R O F E T A S

205020160 U ltra s s o n o g ra f ia P é lv ic a 24 ,2 R $

48 ,4 0
205020070 U S B o ls a E s c ro ta l 24 ,2 R $

48 ,4 0
205010040 U LTRA SSO NOG RA F IA DO PPLER CO LO R ID O D E 39 ,6 R S

VA SO S 79 ,2 0

OB SERVA ÇAO :

C aso o con tra tad o po ssa o fe rece r ex am es a lém dessa tab e la , p o d e rá se r co b rado d esd e qu e ten h a com o re fe ren c ia a tab e la
S IG TA P /SU S ,

e qu e n ão u ltrap a sse o te to fin an ce iro m en sa l p rev is to n o con tra to .

AN EXO DO CON TRA TO PM C

ANEXO IV

AN EXO IV . PLA N ILH A O RÇAM EN TÁ R IA /F IN A N CE IRA

A SSO C IA ÇÃO HO SP ITA LA R BOM JE SU S

IT EM ESPEC IF IC A ÇÃO F ICH A V IN C U L O V A L O R M E N S A L T O T A L 2 0 2 1 T O T A L 2 0 2 2 TOTAL GERAL

I IG H - In c e n t iv o (A n t ig o IA C ) 434 159 R $ 53 .6 88 ,0 7 R $ 429 .5 04 .5 6 R $ 214 .7 52 ,2 8 R S 644 .2 56 ,8 4
11 IN TEG RA SU S • In cen tiv o 434 159 R S 4 .9 84 ,7 5 R S 39 .8 78 ,0 0 R S 19 .9 39 ,0 0 R S 59 .8 17 ,0 0
111 M A C HO SP ITA LA R E AM BU LA TO R IA L 463 159 R S 107 .3 76 ,1 3 R S 859 .0 09 ,0 4 R S 429 .5 04 ,5 2 R S 1 .2 88 .5 13 ,5 6
IV FA EC PRO CED IM EN TO S S rA /A 1H 463 159 R S 1 .0 00 ,0 0 R $ 8 .0 00 ,0 0 R $ 4 .0 00 ,0 0 R $ 12 .0 00 ,0 0
V FA EC . C IRU RG IA S ELET IV A S 467 159 R $ 29 .0 00 ,0 0 R S 232 .0 00 ,0 0 R S 116 .0 00 ,0 0 R S 348 .0 00 ,0 0

SU B TO TA L l- R ECU R SO FED ERA L R S 196 .0 48 ,9 5 R S 1 ,5 68 .3 91 ,6 0 R $ 784 .1 95 ,8 0 R S 2 .3 52 .$ 87 ,4 0

V I IR ED E R ESPO STA I 468 I 55 R S 100 .0 00 ,0 0 R S 800 .0 00 ,0 0 R S 400 .0 00 ,0 0 R S 1 .2 00 .0 00 ,0 0
V II IPRO HO S j) C U STE IO I 432 I 55 R S 14 .9 12 ,8 3 R S 119 .3 02 ,6 4 R S 59 .6 51 ,3 2 R S 178 .9 53 ,9 6

SU B TO TA L 2 - R ECU R SO ESTADUA L R $ 114 .9 12 ,8 3 R $ 919 .3 02 ,6 4 R S 459 .6 51 ,3 2 R S 1 .3 78 .9 53 ,9 6

PLA N TO ES PR ESEN C IA IS 24 H O RA S
.464

2 R S 613 .0 29 ,6 0 R S 4 .9 04 .2 36 ,8 0 R S 2 .4 52 .1 18 ,4 0 R S 7 .3 56 .3 55 ,2 0V IU

R S 20 .4 34 ,3 2 R S 0 ,0 0 R S 19 .5 43 ,1 7
01 D IA D E PLAN TA 0 - 30 /0 4 /2 021 2 R S 20 .4 34 ,3 2

IX CO N SU LTA S E SPEC IA L IZA DA S 464 2 R $ 82 .2 30 ,0 0 R $ 6$7 .8 40 ,0 0 R S 328 .9 20 ,0 0 R $ 986 .7 60 ,0 0

X PRO C ED IM EN TO S O FTA LM O LÓG ICO S 464 2 R S 47 .0 00 ,0 0 R $ 376 .0 00 ,0 0 R S 188 .0 00 ,0 0 R S 564 .0 00 ,0 0

X I SA D T 464 2 R S 40 .0 00 ,0 0 R S 320 .0 00 ,0 0 R S 160 .0 00 ,0 0 R S 480 .0 00 ,0 0
X II IN C EN T IV O M UN IC IPA L (IA RAH ) 464 2 R $ 320 .0 00 ,0 0 R S 2 .5 60 .0 00 ,0 0 R S 1 .2 80 .0 00 ,0 0 R S 3 .8 40 .0 00 ,0 0

X III A PL ICA ÇÃO IN JEÇÃO IN TRA V ITR EA 464 2 R $ 6 .2 50 ,0 0 R S 50 .0 00 ,0 0 R $ 25 .0 00 ,0 0 R S 75 .0 00 ,0 0

X IV C IRU RG IA U RO LÓG ICA 464 2 R S 21 .0 00 ,0 0 R $ 168 .0 00 ,0 0 R S 84 .0 00 ,0 0 R S 252 .0 00 ,0 0

SU B TO TA L 3 . R ECU R SO M UN IC IPA L R $1 ,1 49 .9 43 ,9 2 R S 9 .0 56 .5 11 ,1 2 R S 4 .5 18 .0 38 ,4 0 R $ 13 .5 73 .6 58 ,3 7

TO TA L G ERA L (1+ 2+ 3 ) R S 1 .4 60 .9 05 ,7 0 R S 11 .5 44 .2 05 ,3 6 R S 5 .7 61 .8 85 ,5 2 " R S 17.30$.199,73

E len ild a P enh a S ilv a - D ire to ra d e S aúd e P úb lic a

T hom ás la fe tá A lv a reng a - S ec re tá rio M un ic ip a l d e S aúd e

C on l0 2S t2 021 54\
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Congonhas, II de Junho de 2021 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal :'i' 2.900/2009 - A:'iO II I X' 2721

ESTADO DE MmAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TER~IO DE POSSE 66 - LIVRO 027

Às nove horas do dia vinte e oito do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um. no gabinete do Prefeito, Sr. Claudio Antônio de Souu, compareceu
Gabriel Santos \Vesrpha;, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria n.o PMC/46 I , de 28 de maio de 2021, no cargo em comissão de Secretário 11- simbolo "]", com o
vencimento estabelecido na Lei n° 2.567. de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações.

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado.
Prefeitura de Congonhas, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

CLÁt"DIO AXTÓXIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

Gabriel Santos Wcstphal

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGOl'o'HAS

TER~lO DE POSSE 67 - LIVRO 027

Às nove horas do dia vinte e oito do mês de maio do ano de dois mil e v1nte e um, no gabinete do Prefeito. Sr. Cláudio Antônio de Souza. compareceu
~1arinclla Santos Reis. bI'2.sileira, maior, nomeada pela Portaria n.o PMC/462, de 28 de maio de 2021, no cargo em comissão de Assessor fI - simbolo "F". com o

vencimento estabelecido na Lei n° 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações.
Depois dc prestar o compromisso de bem c fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
Pn:feitura de Congonhas, aos vinte c oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

CLÁt"DIO A.."TÓ"IO DE SOt"ZA
Prefeito de Congonhas

-'Iarinella Santos Reis

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TER~IO DE POSSE 68 - LIVRO 027

Às nove horas do dia vime e oito do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um. no gabinete do Prefeito, Sr. Cláudio Antônio de Souu. compareceu
Vitória Beatriz Vilaça. brasileira. maior, nomeada pela Portaria 0.° P~C/463. de 28 de maio de 2021. no cargo em comissào de Assessor IV - símbolo 'T'. com o
vencimento estabelecido na Lei n° 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações.

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada.
PrefeilUra de Congonhas. aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte c um.

CL.Ü"DIO A.."TÓXIO DE SOt"ZA
Prefeito de Con~onhas

Vitória Beatriz Vilaça

ESTADO DE MmAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

C'\:'\C£L\-'IE:'\TO - CO:'\TR.ATO DE PRESTAÇ,\O DE SER\'IÇOS DE:'\o P~ICi025/2021

Fica cancelado por falta de assinatura o Contrato de Prestação de Serviços de nO PMC/025/2021, Partes: Município de Congonhas x Associação

Hospitalar Bom Jesus. Data: 11/06/2021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

COXTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ,,' P~1C!039/2021

www.congonhas.mg.gov.br 13



BOM JESUS
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CON1'RATO N"AlIBJ/OO1l2018

Contra to que entre s i fazem o HOSP ITAL BOM JESUS , e a empresa VMF

CONSTRUTORA LTDA ME, CNPJ: 20.816.97010001-77 para execução da obra de

A M P L I A Ç Ã O , R E F O R M A E A D E Q U A Ç Ã O D A E S T R U T U R A P R E D I A L D O

H O S P I T A L B O M J E S U S I N S C R I T O N O C N P J : 19.692.755/0001-22, Q U E C O N S I S T E

N A C O N S T R U Ç Ã O D E 1 0 L E I T O S D E U T I , 4 S A L A S D E C I R U R G I A , S A L A S D E

E X A M E S D E I M A G E N S E D I A G N Ó S T I C O S E Á R E A S D E U T I L l D A D A D E S , s ituado a

Rua Padre Leonardo , 147 - Centro de Congonhas - CEP : 36415-000.

C L Á U S U L A P R I M E I R A - P A R T E S - R E P R E S E N T A Ç Ã O E F U N D A M E N T O

1.1 .São partes contra tan tes o HOSP ITAL BOM JESUS , de ora em dian te denom inada

CONTRATANTE , s ituado na rua PADRE LEONARDO . 147 - CENTRO -

CONGONHAS-MG , CNPJ: 19 .692.755/0001-22 e a empresa VMF CONSTRUTORA,

LTDA ME, de agora em dian te denom inada CONTRATADA , com sede à RUA

MONTE IRO DE CASTRO , 167 - CENTRO - CONGONHAS-MG , CNPJ:

20 .816.970/0001-77 através de seu representan te ao fina l nomeado.

1 .2 . O presente Contra to tem por fundamento a lic itação rea lizada em 22/01/2018,

Edita l de nO 112017, homologada pe la D ire to ria e In te rven tores do Hosp ita l Bom Jesus

(Contra tan te) em 01/03 /2018.

1 .3 .As partes se su je ita rão à leg is lação pertinen te , em especia l à Le i Federa l,.D~ ._----..
'/ ,.- .•

8,666/93 e suas a lte rações posterio res, no que CO iJb .ére as cláusu las do lrésente

Contra to . /vfyf( JJ. /\~ ~ç£
. :ífzjJ,v --r) rr (~ '-. /:?!" //

A S S O C I A Ç Ã O Av. Padre Leonardo;l,'47/ '31 3 7 3 2 . 3 2 0 0 '

H O S P I T A L A R Centro. Congonhas • MG .
B O M J E S U S Q~cU. rco ""M'l"_""" www :ahbJ.com .br
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. B O M JE S U S

C LÁ U SU LA S EG U N D A - O B JE TO , R EG IM E E N O RM A S D E E X E C U Ç Ã O

2.1 . É ob je to do presente C ontra to a execução, em reg im e de Em p re ita d a p o r P re ç o

G lo b a l da obra de AM P L IA Ç Ã O , R E FO RM A E A D EQ U A Ç Ã O D A E S TR U TU R A

PR ED IA L D O H O S P IT A L B O M JE S U S IN S C R ITO N O C N P J : 1 9 .6 9 2 .7 5 5 /0 0 0 1 -2 2 ,

Q U E C O N S IS T E N A C O N S TR U Ç Ã O D E 10 L E ITO S D E U T I, 4 S A LA S D E

C IR U R G IA , S A LA S D E E X AM E S D E IM A G EN S E D IA G N Ó S T IC O S E Á R EA S D E

U T IL lD A D A D E S (L IS TA D O S N O ED IT A L - IT EM 1 . O B JE TO ), situado a R : P adre

Leonardo, 147 - C entro de C ongonhas - C E P : 36415-000, confonm e plan ilha e

especificações constantes do E dita l de nO1 /2 0 1 7 , que passam a fazer parte in tegrante

deste Instrum ento .

2 .2 . O s traba lhos, ob je to deste C ontra to , serão desenvo lv idos de acordo com a

program ação de obras do C ontra tan te , E d ita l de L ic itação e P roposta da C ontra tada

que da m esm a form a in tegram este Instrum ento .

c LÁ U S U LA TE R C E IR A - M E D IÇ Ã O E P A G AM EN TO

3.1 . M ensa lm ente , a té o ú ltim o d ia do m ês, a fisca lização do H O S P ITA L B O M

JE S U S efe tuará a m edição dos serv iços rea lizados naque le período, de acordo com o

C ronogram a Fís ico-F inance iro proposto pe la C ontra tada, subm etendo-a a aprovação

da G erência A dm in is tra tiva ;

2

/

t (
,

3.. 2 .A C ontra tan te pagará à C ontra tada, pe los traba lhos execut/!i .. j' os va lores da

,/,_ "\P lan ilha de preços in tegrante da ~rlo :osta da ad jU d ica táría~~?/lJ I/ . t"
/ ) " ~ I .. /-'-~rk/J/ /") ."

r _ '~ r ~~-?" '.

A S SO C IA Ç A O A v. P adre Leonardo, 147 3 7 3 2 3 2 0 0
..../ H O S P IT A LA R C entro ' C ongonhas • M G 31 -.

B O M JE S U S Q ,=61. r<=D ,<=:I!()Il_()()() w w w .ahbJ.com .br



3 .2 .1 . O s p re ço s u n itá r io s d a p la n ilh a sã o in a lte rá ve is e in c lu em to d o s o s cu s to s ,

d ire to s e in d ire to s , m ob iliz a çã o e de sm ob iliz a çã o , v ia g e n s e d iá r ia s , rem une ra çã o ,

tr ib u to s , e n ca rg o s so c ia is e tra b a lh is ta s , b em com o ou tra s in c id ê n c ia s e x is te n te s , d e

q ua lq u e r e sp é c ie o u na tu re za .

3 .2 .2 . Q uando na e xe cu çã o do C on tra to o co rre r e s te s a c ré sc im o s de quan tita tiv o s

d e se rv iç o s p re v is to s n a p la n ilh a d e p re ço s o r ig in a l, e s te s se rõ e s co n s id e ra d o s a

p re ço s co n s ta n te s d a p ro p o s ta e in co rp o ra d o s a o C on tra to m ed ia n te T e rm o de

A d itam en to .

3.2.3.. A da ta d o T e rm o A d itiv o m a rca rá o in íc io d a anua lid a d e do m esm o pa ra fin s

d e re a ju s tam en to d e p re ço s , n a fo rm a da le i.

3.2.4. Q uando se tra ta r d e se rv iç o s e x tra s n ã o p re v ís to s n a p la n ilh a d e p re ço s

o r ig in a l, e s te s se rã o o b je to s d e nego c ia çã o e pe squ isa d e p re ço , fic a n d o e s ta b e le c id o

com o lim ite o s p re ço s d a ta b e la d o S IN A P I re fe re n te a o m ês da au to r iz a çã o do se rv iç o

in co rp o ra d o ao C on tra to m ed ia n te T e rm o de A d itam en to . N ão con s ta n d o o item na

ta b e la S IN A P I, se rá u tiliz a d o a ta b e la S E TO P /M G .

3.2.5. A exe cu çã o de se rv iç o s e x tra s som en te se rá e fe tiv a d a com p re v ia e

e xp re ssa au to r iz a çã o da G e rê n c ia A dm in is tra tiv a , co n d ic io n a da á ne ce ssá r ia co b e rtu ra

o rçam en tá r ia e fin a n ce ira .

3.3. A s m ed içõ e s se rã o m en sa is e d e ve rã o co rre sp o nde r a p e río d o s d o p rim e iro a o

ú ltim o d ia d e ca da m ês podendo , e xce p c io n a lm en te , co rre sp o nde r a p e río d o in fe r io r a

30 d ia s , n o s ca so s em que o s se rv iç o s se re firam ao p rim e iro o u ao ú ltim o m ês de

v ig ê n c ia d o C on tra to , o u a in d a , em ca so s d e su sp en são tem po rá r ia d o se rv iç o , p o r

o rd em do C on tra ta n te . - : ..,. ' ~ ( //"/ iJ li) " VJ" .~/IU;;-} - r I "~ .--
I vI -/ /. !/I,t-1<£v rr1( .'. ~~."L.~" /

#tf~/}
3

ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR
BOM JESU S

A v . P ad re L eona rd o , 1 4 7

C en tro . C ongonha s • M G

Q,.;:Icil • rl=D ~ kA -( ')A _ f" ln ( j

31 3732-3200

www .a hb j.c om .b r
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B O M JE S U S

3 .4 . O p a g a m e n to d o s se lV íço s e xe cu ta d o s se rá e fe tu a d o a té o 3 0 ° (tr ig é s im o ) d ia d o

m ê s su b se q ü e n te a o d a e la b o ra çã o d a m e d içã o m e n sa l, se rá lib e ra d o m e d ia n te a

a p re se n ta çã o p e la C o n tra ta d a d o s d o cu m e n to s a b a ixo re la c io n a d o s e se p ro ce ssa rá

a tra vé s d o B a n co , A g ê n c ia e C o n ta q u e d e ve rá co n s ta r n a N o ta F isca l e m itid a p e la

C o n tra ta d a .

3.4.1 O p a g a m e n to so m e n te se rá lib e ra d o m e d ia n te a a p re se n ta çã o p e la

co n tra ta d a d o s d o cu m e n to s a b a ixo d isc rim in a d o s e d e co n fo rm id a d e co m a s

d isp o s içõ e s in s titu íd a s p e la le g is la çã o e n o rm a s d o M P S /S R P e m v ig o r:

a ) G F IP re la tiva a o p e río d o d e e xe cu çã o d o se lV iço m e d id o , id e n tifica d a co m a

m a trícu la C E I d a o b ra , co m C ó d ig o 150 e 155, co n s ta n te s n o M a n u a l d a G F IP , co m

co m p ro va çã o d e e n tre g a ;

b ) C ó p ia s d a s N o ta s F isca is , F a tu ra s o u re c ib o s d e p re s ta çã o d e

se lV iço s e m itid o s p o r su b e m p re ite iro s , co m v in cu la çã o ín e q u ívo ca á o b ra , e d o s

co m p ro va n te s d o s d o cu m e n to s d e a rre ca d a çã o d e re te n çã o a co m p a n h a d a d a s

in fo rm a çõ e s e sp e c ífica s d o to m a d o r d a o b ra ;

c ) C ó p ia d a G u ia d e R e co lh im e n to E sp e c ífica , q u ita d a , re co lh id a co m a

id e n tifica çã o d a m a trícu la d a o b ra - C E I;

d)

e )

R e su m o d a fo lh a d e e m p re g a d o s d a o b ra ;

C N D d o IN S S e C R F d o F G T S e C N D T ;

f) C o m p ro va çã o q u e a co n tra ta d a a d o ta e sc rita re g u la r n o p e río d o d e

d u ra çã o d a o b ra , m e d ia n te có p ia d o L iv ro D iá rio d e v id a m e n te fo rm a liza d o e d e c la ra çã o

firm a d a p e lo re p re se n ta n te le g a l d a e m p re sa d e q u e o s va lo re s a p re se n ta d o s e s tã o

co n ta b iliza d o s , ise n ta n d o a ss im a o H O S P IT A L B O M JE S U S -M G d e q u a lq u e r e n ca rg o

ju n to a o IN S S , d e co rre n te d o s re fe rid o s re co lh im e n to s ;

3 .4 .2 A C o n tra ta d a d e ve rá co m p ro va r o re co lh im e n to d o IS S Q N d e ca d a N o ta

F isca l e m itid a , re la tiva à e xe cu çã o d e s ta lic ita çã o re fe re n te a o m ê s im e d ia ta m e n te

.- '\ a n te rio r a o .d a e m issã o d a N o ta F isca l, n o lo ca l d a :e cu çã o :~ 1 ..b;;y(,Z p ~ :~ ",d, )J
d - ~~ ttt2--W. : (fY
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~R serviço, bem como naqueles cujo imposto deve ser retido na fonte pela contratante de

acordo com a legislação pertinente.

3.5. Em nenhuma hipótese, a Contratada terá direito ao pagamento de serviços

que executar em virtude de ordens verbais.

3.6. Em caso do não atendimento ao disposto no item 3.4, o valor da medição

será atualizado monetariamente a partir do 1 ° (primeiro) dia do 2° (segundo) mês

subseqüente ao período medido, até a data do seu efetivo pagamento, mediante a

utilização do IPCA, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.

3 .6 .1 Não fará jus à contratada a atualização prevista neste item, caso o atraso no

pagamento se de em virtude ao não atendimento do subitem 3 .4 .1 .

CLÁUSULA QUARTA - RESCISÃO

4 .1 . Este Contrato poderá ser rescindido nos termos e nas condições previstas nos arts.

77 a 80 da Lei n O 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E DOTAÇÃO

5 .1 . O valor deste Contrato é de R$ 4.747.696,68 (Quatro milhões, setecentos e

quarenta e sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos).

5.2. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da

dotação orçamentária, disponível pelo Hospital Bpro Jesus, e as despesas

p~ov~ni~nt~s do contrato ~erão ~agas conforme :ne~i~Õ~~ Tfe~ivadas p.~~.PÇO~fiSSiona.1~

tecnJCOindicado pela AdmlnJstraçao. ...iÍ i- 11 !Í: ~ t . .~ '( ~ " I % ?
" "L.-Á f/cu ./.. .\ .."------. '" f' , -
../,.....' 'i;~.A..¥..( 'I _.
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5.2.1. O valor total da proposta deve abranger todos os custos - incluindo

materiais e insumos, além da mão de obra e demais itens necessários à execução e

entrega da obra. O Hospital Bom Jesus se reserva o direito de requerer da licitante

vencedora a apresentação, no prazo de 48h, da composição de custo de insumos e

materiais quando da opção de compra desses itens diretamente pelo próprio hospital.

Na ocorrência dessa circunstância, será efetivada a compra por meio do Hospital Bom

Jesus e descontado o valor referente aos insumos/materiais do repasse à lic itante

vencedora.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. A CONTRATDA prestou garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

da contratação, na modalidade (seguro garantia/carta fiança), em conform idade com o

disposto no S 10 do art. 56 da Lei 8.666/93.

6.2. A Garantia de Execução responderá pelo inadimplemento das obrigações

assum idas, sem prejuízo das multas legais aplicadas à contratada em razão da

execução do contrato;

6.3.A Garantia de Execução deverá ser atualizada quando das alterações no contrato.

-Av. Padre Leonardo, 147
Centro. Congonhas • MG
QI"::::lcil o rco ~C;,AnA_()n"

6.4. A garantia será liberada após o cumprimento total do contrato e em issão,

pela Gerência Adm inistrativa do HOSPITAL BOM JESUS, do Termo de Receb,it'men"to /í
Definitivo - TRD. /1, /Ií?J1IJ

//Í'V<74

6.5 A garantia de a obra dar-se a conforme legislação vigente, respeitando o

prazo m ínimo de 5 ano~, conforme artigo: 618: "Nos contratos de empreitada de \ i)
edifícios ou outras construções consideráveis. o empreiteiro de materiais e ../,~\

! \/i'f.) 6 J, \ L,.
31 3732-3200 " v

www.ahbJ ..com .bri.4/7 ~<
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execução responderá, durante o prazo irredutível de cínco anos. pela solidez e

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, çomo do solo".

cLÁUSULA SÉTIMA - SEGURO

7 .1 . A co n tra ta d a deve rá ap re sen ta r, a o HO SP ITA L BOM JESUS , an te s da

p rim e ira m ed ição , con tra to de segu ro que acobe rte o con tra tan te e a con tra tada em

re la ção a :

7 .1 .1 .
D anos a ob ra s e m a te ria is , d e 100% (cem po r cen to ) do va lo r do con tra to ;

.~

7 .1 .2 . D anos a te rce iro s , pe ssoas elou bens , re su lta n te s de ação ou om issão da

con tra tada , de 50% (c in qüen ta po r cen to ) do va lo r do con tra to ;

7 .1 .3 . D anos a p rop rie dades do con tra tan te e/ou de te rce iro s que es te jam sob sua

gua rda , cu s tód ia ou con tro le , d e 50% (c in qüen ta po r cen to ) do va lo r do con tra to ;

7 .1 .4 . M o rte ou in va lid e z pe rm anen te de qua lque r pessoa au to rizada a v is ita r ou

pe rm anece r no can te iro de ob ra s , ou v itim ada fo ra des te , em razão da execução do

ob je to do con tra to , no va lo r de R$ 50 .000 ,00 (c in quen ta m il re a is ) po r pessoa v itim ada .

7 .2 . A cobe rtu ra do segu ro deve rá ab range r o pe río do co rre sponden te ao in íc io

da execução do ob je to do con tra to a té o seu re ceb im en to de fin itivo .

7 .2 .1 . A apó lice de segu ro deve rá se r endossada quando das a lte ra ções no "\ ~

con tra to . J/Y !jP..../1 \.

. ' I

7 .3 O s ce rtif icados e apó lice s de segu ro devem se r env ia dos pe la con tra t~ "

HO SP ITA L ~OM JESUS , p,rn,pm",", '"te> d, '$;"wrn d, oro,md, ;"~;';;:~~

ASSOCIAÇAO A v . P ad re Leona rdo , 147 1 \~ ". /1~,;1fl.
HOSPITALAR C en tro ' C ongonhas • M G 3i 3732.3~OO' / ,-f7C:; .. '<.10'
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7 .4 . P o d e rã o se r in tro d u z id a s m o d ifica çõ e s n o s te rm o s d o se g u ro , se ja co m a

a p ro va çã o d o H O S P IT A L B O M JE S U S , o u co m o re su lta d o d e m u d a n ça s g e ra is

im p o s ta s p e la co m p a n h ia d e se g u ro s co m a q u a l se te n h a su b sc rito o se g u ro ;

7 .5 . A m b a s , co n tra ta n te e co n tra ta d a , d e ve m a te n d e r a s co n d içõ e s d a s a p ó lice s

d e se g u ro .

CLÁUSULA O IT A V A - VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO

8 .1 . D a V ig ê n c ia :

8 .1 .1 O p ra zo d e v ig ê n c ia d o p re se n te co n tra to se rá d e 1 5 (Q U IN Z E ) m e se s d a

d a ta d a a ss in a tu ra , re sp e ita n d o o p ra zo d e e xe cu çã o d o s se rv iço s , b e m co m o o p ra zo

p a ra e m issã o d o te rm o d e re ce b im e n to d e fin itivo .

8 .2 . D a E xe cu çã o :

8 .2 .1 . A C o n tra ta d a e xe cu ta rá a o b ra o b se rva n d o rig o ro sa m e n te o c ro n o g ra m a

fís ico -fin a n ce iro a p ro va d o p e lo C o n tra ta n te , e m o b e d iê n c ia a s su a s n o rm a s té cn ica s .

8 .2 .2 . O C o n tra ta n te p O d e rá d e te rm in a r o u a d m itir a lte ra çã o d o cro n o g ra m a

a te n d id a s , se m p re , a s co n ve n iê n c ia s a d m in is tra tiva s .

r.

1

1 5 d ia s , co n ta d o s a
8 .2 .3 . A o rd e m d e in íc io se rá e m itid a n o p ra zo m á x im o d e

p a rtir d a p u b lica çã o d o e x tra to d o co n tra to n o ó rg ã o fie i l.

///./A .
/ '/! ' I/-
I ..A.. A< .."V:

ASSOCIAÇÃO
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8 .2 .4 A ob ra se rá in ic iada no p razo m áx im o de 5 (c inco ) d ias con tados da da ta de

receb im en to , pe la C on tra tada , da respec tiva o rdem de in ic io , jun tam en te com o

em penho em itido pe lo H O S P IT A L B O M JE S U S .

8 .2 .5 . A ob ra deve rá es ta r conc lu lda no p razo de 15 (Q U IN Z E ) m eses,

consecu tivos , con tados da da ta de receb im en to , pe la C on tra tada , da o rdem de in íc io ,

podendo se r p ro rrogado ou suspenso po r m o tivo de fo rça m a io r ou caso fo rtu ito , nos

te rm os da le i, po r dec isão p rév ia e exp ressa do C on tra tan te .

8 .2 .6 . A p ro rrogação do p razo da ob ra pode rá oco rre r, a crité rio do C on tra tan te ,

nos te rm os do a rt. 57 , da Le i nO8 .666 /93 .

cLÁ U S U LA N O N A - A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L

9 .1 . O presen te C on tra to pode rá se r a lte rado de con fo rm idade com o d ispos to no a rt.

65 e pa rág ra fos , da Le i 8 .666 /93 , com redação dada pe lo a rt. 1 ° da Le i F ede ra l nO

9 .648 /98 .

C LÁ U S U LA D É C IM A _o F IS C A L IZ A Ç Ã O E A C O M P A N H A M E N T O

10 .1 . A fisca lização e o acom panham en to da execução do ob je to des te

C on tra to se rão fe itos pe lo C on tra tan te , a través do seu rep resen tan te , segundo o

d ispos to nos a rts . 66 e 67 da Le i 8 .666 /93 .

10 .1 .1 . A fisca lização e acom panham en to da execução do ob je to des te

C on tra to pode rão se r com p lem en tados com os se rv iços de apo io de firm a de

consU .ltoo riadev idam en te credenc iada pe lo C on tra tan te , obedeC id rS ) aos p re .~ suP Õ ~

da Le i n 8 .666 /93 . Jilf ..,~L~~
),I" \1 ...• A'

(I (j , " //,// 41~
./ ,'"//l'/ h 9

A S S O C IA Ç Ã O A v. P ad re Leona rdo , 147 /,: ""I' 'f' -
H O S P IT A LA R C t C h M G 313732-3200 /(/ ..< .//;;'1

en rc ' on90n as • I /

B O M JE S U S
ww •..::ahbJ '.com .b r ('

1:I.,.::adl • r1=D 'k.A f"lA_()()(')



I ~ .H O O "P I~ L

l!li
i
l!Jii

fltl B O M JE S U S

ril
'" 13 .8 . P rov idenc ia r a con fecção e a co locação de p laca na ob ra , con fo rm e m ode lo

fo rnec ido pe lo H O S P IT A L B O M JE S U S , em loca l ind icado pe la fisca lização e con fo rm e

ins trução a se r repassada pe la G erênc ia A dm in is tra tiva .

13 .8 .1 O prazo pa ra fixação da re fe rida p laca , se rá de a te 15 (qu inze ) d ias , con tados a

pa rtir do in ic io dos traba lhos .

13.9. In fo rm a r à fisca lização do H O S P IT A L B O M JE S U S a oco rrênc ia de

qua isque r a tos , fa tos ou c ircuns tânc ias que possam a trasa r ou im ped ir a conc lusão da

ob ra , den tro do p razo p rev is to no cronog ram a , suge rindo as m ed idas pa ra co rrig ir a

s ituação ;

13 .10 . R esponsab iliza r-se , ún ica e exc lus ivam en te , pe la qua lidade , res is tênc ia e

es tab ilidade dos se rv iços que execu ta r, respondendo , inc lus ive , pe la exa tidão dos

es tudos , cá lcu los e p ro je tos que a in fo rm am , se jam e les e labo rados ou não pe lo

H O S P IT A L B O M JE S U S ;

13 .11 . S e r responsáve l c iv il pe la ob ra e te r, com o responsáve l (is ) técn ico (s ), o (s )

de ten to r (es ) do (s ) a tes tado (s ) re fe rido (s ) no "D ocum en to H -5 ".

13 .11 .1 . S ó se rá ace ita a subs titu ição do (s ) responsáve l (is ) técn ico (s ) po r ou tro (s )

responsáve l (is ) técn ico (s ) que p reencha (m ) todos os requ is itos ex ig idos no

"D ocum en to H -5 ".

13 .12 . E s tabe lece r no rm as de segu rança e tom ar as p rov idênc ias que v isem à to ta l

segu rança dos ope rá rios e de te rce iros no pe rím e tro da ob ra ;

/

t:/;t
ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR
BOM JESUS

A v. P ad re Leona rdo , 147

C en tro . C ongonhas • M G
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13.13. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários,

previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo

registro do contrato da obra junto ao CRENMG;

13.14. Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obra de acordo

com as instruções ali contidas;

13.15. Apresentar ao HOSPITAL BOM JESUS. quando houver necessidade de

extensão das redes públicas (hidráulica, esgoto, elétrica, telefonia) no prazo máximo de

30 (trinta) dias após o início da obra, o comprovante do pedido feito à concessionária

do serviço.

13.15.1. Concluídos os serviços de extensão de redes públicas, antes do

recebimento definitivo da obra, a contratada deverá promover as respectivas ligações e

testes de funcionamento.

13.16. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços,

conforme previsto nas especificações técnicas particulares da obra, normas do

~. HOSPITAL BOM JESUS e normas técnicas brasileiras.

13.16.1. O responsável técnico da contratada deverá, quando solicitado pelo

HOSPITAL BOM JESUS, emitir mensalmente documento de qualidade dos serviços

executados, respondendo pela contratante, durante o período estipulado pela

legislação vigente;

13.16.2. O HOSPITAL BOM JESUS poderá aferir os testes e ensaios de controle

(~
~:/

13- /i~
Av. Padre Leonardo. 147
Centro. Congonhas • MG
Qr~cil • rJ::D ~~A()A_nfl()
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1 3 .1 7 . P ro v id e n c ia r , ju n to a o s ó rg ã o s c o m p e te n te s , p o r s u a c o n ta e x c lu s iv a , o

p a g a m e n to d e ta x a s e e m o lu m e n to s , in c u m b in d o -s e d e a p ro v a ç ã o d a s lic e n ç a s

n e c e s s á r ia s a s u a e x e c u ç ã o ;

1 3 .1 8 . R e s p o n s a b iliz a r-s e p o r to d o o tra n s p o rte d o s m a te r ia is e e n tu lh o s , q u e r p a ra

o lo c a l d a o b ra , q u e r p a ra o u tro lo c a l;

1 3 .1 9 . E n c a m in h a r, a o H O S P IT A L B O M J E S U S , a té 5 (c in c o ) d ia s a p ó s o

re c e b im e n to d e O rd e m d e In íc io , u m a c ó p ia d a A R T - A n o ta ç ã o d a R e s p o n s a b ilid a d e

T é c n ic a d a o b ra n o C R E A lM G ;

1 3 .2 0 . P ro g ra m a r, q u a n d o s o lic ita d o , v is ita s a o lo c a l d a o b ra e m c o n ju n to c o m a

fis c a liz a ç ã o d o H O S P IT A L B O M J E S U S ;

1 3 .2 1 . M a n te r a fre n te d o s tra b a lh o s u m re s p o n s á v e l té c n ic o c o m to ta l p o d e r p a ra

re p re s e n tá - Ia ju n to à f is c a liz a ç ã o d o H O S P IT A L B O M J E S U S ;

1 3 .2 2 . R e tira r o u s u b s titu ir , q u a lq u e r fu n c io n á r io q u e n ã o e s te ja a te n d e n d o a

c o n te n to a fis c a liz a ç ã o d o H O S P IT A L B O M J E S U S , q u e la n ç a rá a d e v id a ju s tif ic a tiv a

n o d iá r io d e o b ra ;

1 3 .2 3 . R e s p o n s a b iliz a r-s e , a lé m d o s s e rv iç o s e s p e c íf ic o s d a c o n s tru ç ã o , p e la s

lig a ç õ e s p ro v is ó r ia s e d e fin it iv a s d e á g u a , e s g o to , in s ta la ç õ e s d e lu z e fo rç a , d e m o d o

q u e , a o s e r d a d o p o r c o n c lu íd a , p o s s a a o b ra e n tra r e m fu n c io n a m e n to im e d ia ta m e n te .

14

1 3 .2 4 . D e s e n v o lv e r, s im u lta n e a m e n te à e x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s , o a s built, c o m

-\ tod"" "P'''''dd'~ ,Il,~çõ"prom~;0~'w6?\~~~o b ra ;

/, ~ .r'j'~~kZ--:::;J I/~L?c/..{/J I (\
--', I \ .\
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~~ 13.24.1. Apresentar ao final da obra o as built consolidado e completo. em meio

magnético e uma cópia plotada e assinada pelo responsável técnico da contratada. sob

pena de instauração de processo adm inistrativo punitivo para aplicação das sanções a

que trata a cláusula 23 do edita l.

13.25.

obra.

Acatar toda orientação advinda do HOSPITAL BOM JESUS com relação à

13.26. U tilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que

tenha procedência legal.

13.27 A Contratada. a lém das responsabilidades atinentes à fase de execução do

objeto contratado. responderá pela qualidade. correção e segurança da obra nos

termos da legislação pertinente.

13.28 A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato as

condições de habilitação e qualificação exig idas no Edita l de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste Instrumento.

a Contratada ficará suje ita às penalidades previstas nos arts. 86 a 88. da Lei n°

8.666/93.

14.2. Pela inexecução tota l ou parcia l do contrato celebrado com o

BOM JESUS, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 9a ,Lei

8.666/93 e demais legislações que regem o assunto. /!.,.«~/~ f
/Z.IY/j1lr
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1 4 .2 .1 . A d v e r tê n c ia e s c r ita - c om u n ic a ç ã o fo rm a l d e d e s a c o rd o q u a n to à c o n d u ta

d o fo rn e c e d o r s o b re o d e s c um p r im e n to d e c o n tra to s e o u tra s o b r ig a ç õ e s a s s um id a s , e

a d e te rm in a ç ã o d a a d o ç ã o d a s n e c e s s á r ia s m e d id a s d e c o rre ç ã o .

1 4 .2 .2 . M u lta , n a s s e g u in te s c o n d iç õ e s :

a ) 0 ,3% (trê s d é c im o s p o r c e n to ) p o r d ia , a té o tr ig é s im o d ia d e a tra s o , s o b re

o v a lo r d o fo rn e c im e n to o u s e rv iç o n ã o re a liz a d o , o u s o b re a e ta p a d o c ro n o g ram a

fís ic o d e o b ra s n ã o c um p r id a s ;

b ) 1 0% (d e z p o r c e n to ) s o b re o v a lo r d a n o ta d e em p e n h o o u d o c o n tra to ,

em c a s o d e re c u s a d o a d ju d ic a tá r io em e fe tu a r o re fo rç o d e g a ra n t ia ;

c ) 2 0% (v in te p o r c e n to ) s o b re o v a lo r d o fo rn e c im e n to , s e rv iç o o u o b ra n ã o

re a liz a d a n o c a s o d e a tra s o s u p e r io r a 3 0 ( tr in ta ) d ia s , o u e n tre g a d e o b je to c om v íc io s

o u d e fe ito s o c u lto s q u e o to rn e im p ró p r io a o u s o a q u e é d e s t in a d o , o u d im in u am - lh e o

v a lo r o u , a in d a , fo ra d a s e s p e c if ic a ç õ e s c o n tra ta d a s ;

1 4 .2 .3 . S u s p e n s ã o tem p o rá r ia d e p a r t ic ip a r em lic ita ç ã o e im p e d im e n to d e c o n tra ta r

c om a A dm in is tra ç ã o .

1 4 .3 . O v a lo r d a m u lta a p lic a d a , n o s te rm o s d o ite m 1 4 .2 .2 , a lín e a s "a " , "b " e "c " ,

s e rá d e s c o n ta d o d o v a lo r d a g a ra n t ia p re s ta d a , re t id o d o s p a g am e n to s d e v id o s p e la

A dm in is tra ç ã o o u c o b ra d o ju d ic ia lm e n te .
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1 4 .4 . C o n s ta ta d a a o c o rrê n c ia d o d e s c um p r im e n to to ta l o u p a rc ia l d o c o n tra to , q u e

a p o n te a p o s s ib il id a d e d e a p lic a ç ã o d a s s a n ç õ e s d e s c r ita s n o s ite n s 1 4 .2 .1 a 1 4 .2 .3 , o

G e s to r d o C o n tra to re s p o n s á v e l p e lo re c e b im e n to ~ rc ia l o u to ta l d a o b ra em it irá

p a re ~ e r té c n ic o fu n d am e n ta d o e O e n c am in h a r~ ~ lç ã d d o H ~ S P IT A L B O M JE S U S .

/. ,wd~ 12ft. à/\T~ /1
1
.)

,/fI' I . I' ~/ 1 ) . /

I " . , ,
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14.5. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas após regular

procedimento adm inistrativo.

14.6. As sanções previstas nos itens 14.2.1, e 14.2.3, poderão ser aplicadas

cumulativamente à prevista no 14.2.2, assegurado o direito de defesa prévia do

interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.7. Em qualquer caso, será assegurada à adjudicatária I contratada a ampla

defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO

15.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e

expressa do Contratante, este Contrato poderá ser cedido ou transferido no todo ou

parcialmente.

.-.

15.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se

encontrar a execução do objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha

participado e tenha sido habilitado na presente licitação. Serão convocadas as

empresas por ordem de classificação obtida na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-- FORO

17.1. Para solução das questões decorrentes deste Contrato elege-se o foro de

CONGONHAS-MG, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

/ ')~I~
! ! ( ,

CLÁUSULA DÉCIMA SETlMA - DA PUBLlCAÇÃO~/; i~~j1~~'~
!S'.d.••~_.!I .i

~ ..1

ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR
BOM JESUS

Av. Padrê Leonardo, 147
Centro" Congonhas • M G
R":::lcíl • rçn ~~A()I\~()n()

31 3732-3200

www.ahbj.com .br
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18.1. A C O N T R A T A N T E p ro v id e n c ia rá a p u b lic a ç ã o d o e x tra to d o c o n tra to n a Im p re n s a

O fic ia l d o M u n ic íp io , e m o b e d iê n c ia a o d is p o s to n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a rt. 61 d a L e i

F e d e ra l n O .8.666/93

C o n g o n h a s , 14 d e m a rç o d e 2018.

. .

. '1 /,

lU /1//
/ f . \--Ã /~

L u 1 t F e rn a n d o C a ti~ a n e S o a re s

C o m is s ã o In te rv e n to ra

A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B o m J e s u s

/~~.n"-,
R a fa e l G e ra ld o C o rd e iro

. '

C o m is s ã o In te rv e n to ra

A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B o m J e s u s

'. lí
j,/

/1/}:~1J .
! ,/lA . e;U4A

M . A 1 1 .
1
' dI. S .,

a rc o u re 1 0 I a I v a

C o m is s ã o In te rv e n to ra

A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B o m J e s u s

!~.__4C-:>,<>--t.~ A ~ .~

V a s c o A le x a n d re F ra g a le L u c a s

C o m is s ã o In te rv e n to ra

A s s o c ia ç ã o H o s p ita la r B o m J e s u s

M á rc io F e rre ira d e M o ra is

R e p re s e n ta n te L e g a l

V M F C o n s tru to ra L td a . M E

T E S T E M U N H A S :

1.

ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR
BOM JESUS

2.

A v , P a d rê L e o n a rd o , 1 4 7

C e n tro ' C o n g o n h a s • M G

CI"::Ieil. rco ~hA()J1N()("j()

3 1 3732-3200

w w w .a h b j.c o m .b r
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A T rib una l d e Ju s tiç a do

Ü E s tado de M in as G e ra is

T JM G - A ndam en to P ro cessua l - N om es

Versão de 08103/2021 14:45

M e lh o rv isu a liz a d on a s v e rsõ e s m a is re c e n te s d o s n a v e g a d o re s In te rn e t E x p lo re r ,G o o g le

C h ro m eo u M o z il laF ire fo x .

o T JM G p o s su i o u tro s s is tem a s d e c o n su lta p ro c e s su a l . V e r if iq u etam b ém : P Je Ju s tiç a C o m u m e JE S R - P Je

R e c u rs a l - P R O JU D I - S E E U

» C onsu lta s» A ndam en to P ro cessua l » l a In s tân c ia» P o r P a rtes» R esu ltado s

l a I n s t â n c ia : I N ú m e r o s II P a rtes 11 A d v o g a d o s II C e rtid ão 123 I n s t â n c ia : I N ú m e r o s II P a rtes II A d v o g a d o s I
1 C e rtid ão I

Im p o r ta n te : C o n fo rm eo r ie n ta ç ã o d a C o rre g e d o r iaG e ra l d e Ju s tiç a , n ã o s e rã o a p re s e n ta d o s

nos resu ltado s os p ro cessos I pa rtes b a ixados de na tu re za c rim in a l, o s p ro cessos in d icados

com o seg redo de ju s tiç a , a s p a rtes in c lu íd as com o v ítim as e as pa rtes in d ic iad as em

p ro c e d im en to sin v e s tig a tó r io s ,o u b e n e f ic ia d a sp o r su rs is o u tra n s a ç ã o p e n a l d a L e i 9 0 9 9 .

e v ita n d o -s ea p u b lic id a d ed a in fo rm a ç ã o .

R esu ltado s da pesqu isa - C om arca d e C ongonhas

Vo lta r Im p r im ir N o v a C o n s u l t a

P e sq u is a re a liz a d a c o m b a se n o s s e g u in te s d a d o s : assoc iacao hosp ita la r b om jesu s + N a tu ra l e Ju ríd ic a +

C íve l e C rim e + A tivas e B a ixad as

T o ta l d e P e s so a s c o m o n om e /d o c um en to p e sq u is a d o : 1

T o ta l d e P ro c e s so s c om o n om e /d o c um en to p e sq u is a d o : 4 8

r~i.~~~~~~~?::~:?i.~~i~~~~:!?:~:~:~~:~~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~:~~~~~:~:~~~~:1
T ip o : Jur?dica

Q uan tid ad e de P ro cessos : 48

P ro cessos : 0 1 8 0 0 1 0 0 1 3 1 6 -7 (0 0 1 3 1 6 7 -6 1 .2 0 0 1 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) ., 0 1 8 0 0 1 0 0 3 9 7 1 -7 (0 0 3 9 7 1 7 -

9 3 .2 0 0 1 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) ., 0 1 8 0 0 2 0 0 6 4 7 2 -1 (0 0 6 4 7 2 1 -9 8 .2 0 0 2 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) ., 0 1 8 0 0 4 0 2 2 4 5 8 -6 (0 2 2 4 5 8 6 -

8 9 .2 0 0 4 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) . , 0 1 8 0 0 5 0 2 3 7 3 8 -7 (0 2 3 7 3 8 7 -0 3 .2 0 0 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) . , 0 1 8 0 0 5 0 2 4 3 9 6 -3 (0 2 4 3 9 6 3 -

1 2 .2 0 0 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) ., 0 1 8 0 0 5 0 2 6 1 7 2 -6 (0 2 6 1 7 2 6 -2 6 .2 0 0 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) ., 0 1 8 0 0 5 0 2 8 3 3 8 -1 (0 2 8 3 3 8 1 -

5 4 .2 0 0 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) ., 0 1 8 0 0 7 0 3 9 0 7 4 -5 (0 3 9 0 7 4 5 -1 7 .2 0 0 7 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) ., 0 1 8 0 0 8 0 4 2 1 2 0 -9 (0 4 2 1 2 0 9 -

8 7 .2 0 0 8 .8 .1 3 .0 1 8 0 ) ., 0 1 8 0 0 9 0 5 0 3 3 8 -4 (0 5 0 3 3 8 4 -0 7 .2 0 0 9 .8 .1 3 .0 1 8 0 1 ., 0 1 8 0 0 9 0 5 1 0 3 0 -6 (0 5 1 0 3 0 6 -

6 4 .2 0 0 9 .8 .1 3 .0 1 8 0 1 ., 0 0 3 0 5 1 9 -1 7 .2 0 1 0 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 0 3 9 3 6 -5 8 .2 0 1 1 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 1 3 4 7 1 -

1 1 .2 0 1 1 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 1 7 4 7 2 -3 9 .2 0 1 1 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 2 6 8 9 5 -2 3 .2 0 1 1 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 1 4 1 5 4 -

1 4 .2 0 1 2 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 2 9 2 7 7 -5 2 .2 0 1 2 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 0 8 0 6 3 -6 8 .2 0 1 3 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 0 4 0 9 4 -

1 1 .2 0 1 4 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 0 8 7 1 5 -5 1 .2 0 1 4 .8 .1 3 .0 1 8 0 • 0 0 2 1 2 7 0 -0 3 .2 0 1 4 .8 .1 3 .0 1 8 0 • 0 0 3 5 1 5 5 -

8 4 .2 0 1 4 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 3 7 3 9 1 -0 9 .2 0 1 4 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 3 7 7 5 5 -7 8 .2 0 1 4 .8 .1 3 .0 1 8 0 • 0 0 4 8 4 1 4 -

4 9 .2 0 1 4 .8 .1 3 .0 1 8 0 . 0 0 0 1 3 0 3 -3 5 .2 0 1 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 0 4 1 7 4 -3 8 .2 0 1 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 0 5 5 0 2 -

0 3 .2 0 1 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 . 0 0 1 7 1 9 2 -2 9 .2 0 1 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 2 4 7 0 1 -1 1 .2 0 1 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 3 6 3 9 0 -

5 2 .2 0 1 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 . 0 0 6 7 9 3 2 -8 8 .2 0 1 5 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 2 4 2 5 3 -0 4 .2 0 1 6 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 5 5 4 6 3 -

7 3 .2 0 1 6 .8 .1 3 .0 1 8 0 • 0 0 2 1 3 5 6 -6 6 .2 0 1 7 .8 .1 3 .0 1 8 0 • 0 0 5 5 3 1 3 -5 8 .2 0 1 7 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 5 5 8 3 4 -

0 3 .2 0 1 7 .8 .1 3 .0 1 8 0 • 0 0 5 5 8 5 9 -1 6 .2 0 1 7 .8 .1 3 .0 1 8 0 • 0 0 6 8 2 0 9 -3 6 .2 0 1 7 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 0 1 4 8 9 -

5 3 .2 0 1 8 .8 .1 3 .0 1 8 0 . 0 0 1 3 8 3 1 -9 6 .2 0 1 8 .8 .1 3 .0 1 8 0 • 0 0 2 3 9 0 5 -1 5 .2 0 1 8 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 3 1 0 2 3 -

4 2 .2 0 1 8 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 3 2 0 5 4 -9 7 .2 0 1 8 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 4 5 8 5 8 -3 5 .2 0 1 8 .8 .1 3 .0 1 8 0 , 0 0 0 7 1 3 8 -

6 2 .2 0 1 9 .8 .1 3 .0 1 8 0 , V e r T o d o s P ro c e s so s c om P ag in a ç ã o

C o n su lta re a liz a d a em 1 4 /D 6 /2 D 2 1 às 1 5 : 1 6 : 1 2
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Relatório Processos - Hospital HBJ
r Ao Judicial Autos Rer Partes Oh e t o da demanda Estado roceseual Valor da causa Condena 40 Observa 40

Adicional de insalubridado,
Execuçâo paga, AguardaVara do Trabalho da horas extras, revesAo da Justa

liberaçAo do crédito ao

\~r\
Congonhaa 0 0 0 0 6 2 0 - 9 5 . 2 0 1 4 , 5 . 0 3 . 0 0 5 4 Fabticlo Alves Soareal( AHBJ causa, indenlzaçao por doença

Reclamante e R $ 7 0 . 0 0 0 . 0 0 R $ 8 . 1 9 5 . 0 0ocupacional. Indenização por
arquivamento.asséõlO moral, dentre outros,

Intervalo inlrajomada, multa de Execução paga, mas aVara do Trabalho de

Reclamante morreu.
J ) ~ " I ,

Congonhas 0 0 0 0 6 6 7 - 8 7 . 2 0 1 5 . 6 . 0 3 . 0 0 5 4 Rosangela Maria Ferreira x AHBJ FGTS e adicionai de
Aguarda a habililaç40 dos R $ 4 5 . 0 0 0 , 0 0 R $ 3 3 . 0 0 0 , 0 0 -insalubridade t ..

herdeiros.
Reversão do pedido de

Vara do Trabalho de demissao, adicionar de
Execuçao paga. Aguarda0 0 0 1 6 5 1 4 2 . 2 0 1 3 . 5 . 0 3 . 0 0 5 4 EflQenia Fatima da Silva Santos x AHBJ Insalubridade, diferenças de

R $ 9 0 . 0 0 0 . 0 0 R $ 3 0 . 0 0 0 . 0 0 ' ,.',
Congonhas

adicional noturno e horas arquivamento
( 'j

extras

ReversAo do pedido de
demissão, diferenças de FGTS.

horas extras. feriados
Vara do Trabalho de laborados, intervalo Em execuçAo. Aguardo

Risco real doCongonhas 0 0 0 2 1 9 3 - 2 6 . 2 0 1 4 . 5 . 0 3 . 0 0 5 4 Aline Cruz Pereira x AHBJ inlrajornada. diferenças de julgamento dos Embargos R $ 4 0 . 0 0 0 , 0 0 R$ 1 9 2 . 0 0 0 , 0 0 processo era de R$adicional noturno, adicional de
à ExecuçAo

3 5 0 . 0 0 0 . 0 0insalubridade, equiparaçêo
salarial. indeniz8ÇAo por dano

" " " a i

Reversêo da justa causa, horas Embargos à ExecuçãoVara do Trabalho de
0 0 0 2 4 0 8 - 3 6 ~ ! ~ ~ 5 . 0 3 . 0 0 5 4

Rasaria dos Anjos Ferreira Teodoro x aX1ras.Intervalo intrajornada, apresentados para afaslarCongonhas
AHBJ feriad08 em dobro, adicional de as contribuições

insalubridade, dano moral. previdenciárias patronais
Vara do Trabalho de

0 0 1 0 0 4 8 - 8 0 ,W ! . l i . 0 3 . 0 0 5 4 Helio Nunes Ribeiro x AHBJ Reversão da demissAo em
Baixa definitiva decretada R $ 1 0 4 . 4 6 2 , 0 0 R$O.OO

Congonhas
razAo da e6tabilidade sindical

- _ _ _ _ _ o

Vara do Trabalho da
0 0 1 0 0 3 9 . 2 1 , 2 0 1 9 . 5 . 0 3 . 0 0 5 4 Sueli Avire Cordeiro x AHBJ Inquélito para Apuração de Aguarda rearlZaçaode

R $ 1 . 0 0 0 . 0 0 R $ 0 . 0 0

Co a n h a .

Falta Grave ericia rarolécnica

ReseisAo indireta, adicional de
Vara do Trabalho de lnsalubridadelpericulosidade,

Aguarda realizaçllo deCOngonhas 0 0 1 0 0 6 3 - 4 9 . 2 0 1 9 . 5 . 0 3 . 0 0 5 4 Sueli Avila Cordeiro x AHBJ intervalo inlrajomada, feriados
aUdiência R $ 1 2 5 . 0 0 0 , 0 0 R $ 0 . 0 0trabalhados, adicional nolurno

e danos morais

Adicional de
Recebido recurso de

Vara do Trabalho da
0 0 1 0 1 3 9 . 7 3 , 2 0 1 9 . 5 , 0 3 . 0 0 5 4 Marclmone Auxiliadora Sabara x AHBJ Insalubridade/periculosidade.

revista. Aguardo R $ 6 7 . 6 6 4 . 9 6 R $ 1 5 . 0 0 0 , 0 0

Congonhas
Intervalo intrajornada, feriados

julgamento do TST.trabalhados e danos morais



Reversao da Justa Causa,

Indenização por danos mora is,

pagamento de férias vencidas,
Remetido ao TRT para

Vara do Trabalho de
in lerva lo in tra jomada, ad ic iona lCongonhas 0010320.11.2018,5,03.0054 Gera lda Aparecida O S iqueira x AHBJ

d, Ju lgamenlo de Recurso RI 350.000,00 RI 110,000,00
insafubridade1pericu losldade, O rd inário

horas oxtras e feriados

laborados

S IND ICATO DOS EMP EM ESTAB DE Ação Coletiva. Horas extras
Processo suspenso,

Vare do Trebalho de
decorrentes da InvaUdadedeCongonhas 0011058-33.2017.5.03.0054 SERV DE SAUDE DE O BRANCO x
;ornada de 12 x 36, d iferenças aguardando Julgamenlo do RI 250.000,00

AHBJ
da adic iona l noturno e feriados. STF (tema repetitivo).

\?...' " .\.:) ".,.
ReversAo da justa causa, horasVara do Trabalho de

0010765.97.2016.5.03.0054 Maria V tcenlina dos Sanlos a Terezinha extras. in terva lo in lra jornada, Apresentado Embargos à
RI 600.000,00 RI 223.000,00

Congonhas
Nativ idade dos Sanlos x AHBJ feriados em dobro, ad ic iona l de Execução

insa lubridade, danos mora is.

Vara do Trabalha de
0011251-48.2017.5.03.0054 Eva V ilma do Carmo x AHBJ Interva lo in tra)ornada e

Baixa defin itiva decre lada RI 25080,23 RSO ,ao Sentença 1.1
Co nha,

adic ioneI de insa lubridade
im ocedente

Vara do Trabalhada
0011898-43.2011.5.03.0054 Erlca Fernanda Martins A lmeida x AHBJ Reconheclmento de vincu lo Aguarda ju lgamento de

RS 40.000,00 RI 60.000,00 R isco rea l R$
C h.,

médica Recurso O rd inário
1.500.000 00

Vara do Trabalho de
0010228-62.2020.6,03.0054 Eva V ilma do Carmo a Marclmone Pedido da re in legração ao Julgado lmprocedenle .

R$ 56.350,00 R$ 0,00
Con onhas

Auxiliadora Sabara x AHBJ ,"o Baixa defin itiva
Requer e retificaçao do PPPVara do Trabalho de

0010037.17.2020.5.03.0054 luz ia das G raças Pere ira Corde iro x dos perlodos da 0110111980 a
Audiencia adiada sina dia . R$ 250,00 RI 0,00

Congonhas
AHBJ 3OJOO/1988 e 0110111989 a

30I09I2011
Vara do Trabalho de

Inquérito para apuraçêo de fa lta Pedido improcedenle .

R isco rea l- R$
Congonhas 0010236-64.2020.5.03.0054 Marcimone Auxiliadora Sabara x AHBJ

grave Aguarda ju lgamento do R$ 658,40

25.000,00Recurso O rd inárioVara do Trabalho de
0010236-39.2020.5,03.0054 Eva \film a do Carmo x AHBJ Inquérito para apuraçâo de fa lia Aguarda audiência de

RI aoo,oo RI&CO rea l - R$
Con h"

rave inslru ao
25.00000



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado, 36.060.956/0001-26

08/06/2021 12:09:20

Página: 1 / 3

CNPJ: 19.692.755 - ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS

UF: MG

Código da UA: 06.101.01

Município: CONGONHASCEP: 36415-000

VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRAResponsável: 545.928.016-87 - JOAO

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA Data de Abertura: 17/01/1968

CNAE: 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

Porte da Empresa: DEMAIS

Dados Cadastrais da Matriz

CNPJ: 19.692.755/0001-22

UA de Domicílio: ARF CONSELHEIRO LAFAIETE-MG

Endereço: AV PADRE LEONARDO,147

Bairro: CENTRO

PRESIDENTE

Qualificação

Data de Validade: 11/05/2021

Sócios e Administradores

CPF/CNPJ Nome

545.928.016-87 JOAO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA

Certidão Emitida

CNPJ: 19.692.755/0001-22

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa: SOD2.8DF6.0288.1042

Emitida considerando a liberação RFB

Situação Cadastral

REGULAR

Emissão: 12/11/2020

Capo Social Capo Votante

Diagnóstico Fiscal na Receita Federal--------------------------

Processo Fiscal com Exigibilidade Suspensa (SIEF)

CNPJ: 19.692.755/0001-22

Localização

DEL REC FED ADMINIST TRIBUTARIA-BHE-MG

SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL

SUSPENSO p/ INCL PARC ESPECIAL

050201

050201

Situação:

Situação:

Processo Situação

18208.132.422/2011-43 SUSPENSO-REVISAO DE LANCAMENTO

Pendência - Débito (SICOB)

CNPJ: 19.692.755/0001-22

Débito: 39275179-8

Débito: 46435534-6

Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CNPJ: 19.692.755 - ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS

Inscrição com Exigibilidade Suspensa (SIDA)
CNPJ: 19.692.755/0001-22

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

60.2.17.000997-65 3560-IRPJ FONTE 20/04/2017 18/06/2017 10680.400.333/2012-29 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4,17.000349-43 4133-CONTR. 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL
SEGURADOS

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000350-87 4156-CONTR. 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

EMPREGADOR

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000351-68 4162-RI.AMB. 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

AP.ESPECIAL

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000352-49 4201- 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

CONTRIB.SAL.EDUCAC

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000353-20 4224-CONTRIBUICAO 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

INCRA

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000354-00 4309-CONTRIBUICAO 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

SENAC

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000355-91 4321-CONTRIBUICAO 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

SESC

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000356-72 4338-CONTRIBUICAO 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL

SEBRAE

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.4.17.000357-53 4373- 13/04/2017 18/06/2017 15504.721.329/2017-61 DEVEDOR PRINCIPAL
DESC.OBR.ACE.PREV

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS

60.6.17.002002-60 1772-RET CONT PG pJ 20/04/2017 18/06/2017 10680.400.333/2012-29 DEVEDOR PRINCIPAL
D PRI

Situação: ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - MORATORIA PROSUS
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CNPJ: 19.692.755 - ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS

Situação: 000561 - MORATORIA PROSUS

Situação: 000561 MORATORIA PROSUS

Inscrição com Exigibilidade
CNPJ: 19.692.755/0001-22

Inscrição: 37298797-4

Inscrição: 37364689-5

Suspensa (Sistema DIVIDA)

Final do Relatório
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M u n ic íp io d e C o n g o n h a s

P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E C O N G O N H A S

B e th a C id a d ã o W eb

A c o rd o s e m

a b e r to

A c o r d o .5 9 9 6 6 2 0

C o n s u lta r a s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te

D a ta d e

v e n c im e n to d a s

p a r c e la s :

110/06/2021 I '~c

_~_':I_~ 9-~~~_r:'_~~~__~_~_~_~~-º_~!~~_~º__l iº ~ ? . ! !~ -'=:~-~_-~º ~-~~~~~ --------- --------------------------- -

~

P a r c e la d o e m

(4 9 x ) R $

316.104,63 ~

r S e le c io n e a s p a r c e la s q u e d e s e ja e m it i r

012
(10/06/2021): R$

5.343,15

013
(10/07/2021): R$

5.389,31

014
(10/08/2021): R$

5.435,48

015
(10/09/2021): R$

5.481,64

016
(10/10/2021): R$

5.527,81

017
(10/11/2021): R$

5.573,97

018
(10/12/2021): R$

5.620,14

019
(10/01/2022): R$

5.666,30

T o ta l v e n c id o s R$,q,çhll2/2022? ~~
T o ta l a v e n c e r R $ 316.1à4,'S3' 5.712,47

021
rp ta l s e le c io n a d o p a ra p a g am en to R$(ôlW03/2022): R$
-1----------------------------------------------------------------- 5.758,63

h ttp s : /Ie -g o v .b e lh a .c om .b r /c d w e b /0 3 1 1 4 -1 9 7 /c o n tr ib u i n te /c o n _ s itu a c a o c o n tr ib u i n te . fa c e s

M a rc a r to d a s

D e s m a r c a r to d a s
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A c o rd o s e m

a b e r to

022
(10/04/2022): R$

5.804,80

023
(10/05/2022): R$

5.850,96

024
(10/06/2022): R$

5.897,13

025
(10/07/2022): R$

5.943,29

026
(10/08/2022): R$

5.989,46

027
(10/09/2022): R$

6.035,62

028
(10/10/2022): R$

6.081,79

029
(10/11/2022): R$

6.127,95

030
(10/12/2022): R$

6.174,12

031
(10/01/2023): R$

6.220,28

032
(10/02/2023): R$

6.266,45

033
(10/03/2023): R$

6.312,61

034
(10/04/2023): R$

6.358,78

035
(10/05/2023): R$

6.404,95

036
(10/06/2023): R$

6.451,12

037
(10107/2023): R$

6.497,28

038
(10/08/2023): R$

6.543,45
Total vencidos R$ 0,00 039

Total a vencer R$ 316.1qiQ1KJ9/2023): R$

6.589,61

~ptal s e le c io n a d o p a r a p a g a m e n to RS 0,00 040
- ----------------------------------------------------------"(ioii 0/2023): R$

h t tp s : / Ie -g o v .b e th a .c o m .b r /c d w e b /0 3 1 1 4 -1 9 7 /c o n t r ib u i n te /c o n _ s itu a c a o c o n t r ib u i n te . fa c e s 214



1 0 /0 6 l~ 0 2 ' B e th a C id a d ã o W eb

~ A c o rd o s e m

a b e r to

6 .6 3 5 ,7 8

0 4 1

( 1 0 /1 1 /2 0 2 3 ) : R $

6 .6 8 1 ,9 4

0 4 2

( 1 0 /1 2 /2 0 2 3 ) : R $

6 .7 2 8 ,1 1

0 4 3

( 1 0 /0 1 /2 0 2 4 ) : R $

6 .7 7 4 ,2 7

0 4 4

( 1 0 /0 2 /2 0 2 4 ) : R $

6 .8 2 0 ,4 4

0 4 5

( 1 0 /0 3 /2 0 2 4 ) : R $

6 .8 6 6 ,6 0

0 4 6

( 1 0 /0 4 /2 0 2 4 ) : R $

6 .9 1 2 ,7 7

0 4 7

( 1 0 /0 5 /2 0 2 4 ) : R $

6 .9 5 8 ,9 3

0 4 8

( 1 0 /0 6 /2 0 2 4 ) : R $

7 .0 0 5 ,1 0

0 4 9

( 1 0 /0 7 /2 0 2 4 ) : R $

7 .0 5 1 ,2 6

0 5 0

( 1 0 /0 8 /2 0 2 4 ) : R $

7 .0 9 7 ,4 3

0 5 1

( 1 0 /0 9 /2 0 2 4 ) : R $

7 .1 4 3 ,6 0

0 5 2

I ( 1 0 /1 0 /2 0 2 4 ) : R $

7 .1 8 9 ,7 7

0 5 3

( 1 0 /1 1 /2 0 2 4 ) : R $

7 .2 3 5 ,9 3

0 5 4

( 1 0 /1 2 /2 0 2 4 ) : R $

7 .2 8 2 ,1 0

0 5 5

( 1 0 /0 1 /2 0 2 5 ) : R $

7 .3 2 8 ,2 6

0 5 6

( 1 0 /0 2 /2 0 2 5 ) : R $

7 .3 7 4 ,4 3

0 5 7

( 1 0 /0 3 /2 0 2 5 ) : R $

T o ta l v e n c id o s R $ 0 ,0 0 7 .4 2 0 ,5 9

T o ta l a v e n c e r R $ 3 1 6 .1 0 4 ,6 3 0 5 8

( 1 0 /0 4 /2 0 2 5 ) : R $

~ ~ ~ ~ !_ ~ ! : ! ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ _r ~ ~ ~ _ p ~ I 1 _ ~ _ ~ ~ _ ~ ~ C ?_ _~ ~ _ 9 . ,_ ~ 9 .7 .4 6 6 ,7 6

h ttp s :J le -g o v .b e th a .c o m .b r /c d w e b /0 3 1 1 4 -1 9 7 J c o n tr ib u in 1 e /c o n_ s itu a c a o c o n tr ib u in te .fa c e s 3/4
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~

I
Acordos em

Iaberto

0 5 9

(1 0 /0 5 /2 0 2 5 ): R $

7 .5 1 2 ,9 2

0 6 0

(1 0 /0 6 /2 0 2 5 ): R $

7 .5 5 9 ,0 9 I
T o ta l R $ 0 ,0 0 D e ta lh e s

P a ra a c o rre ta e m is s ã o d a g u ia d e p a g a m e n to , c e r t if iq u e -s e q u e o s e u n a v e g a d o r e s te ja c o m o bloqueio

de pop-ups desabilitado. C liq u e a q u i p a ra o b te r m a is in fo rm a ç õ e s s o b re c o m o d e s a b ilita r o s p o p -u p s .

T o la I v e n c id o s R $ 0 ,0 0

T o ta l a v e n c e r R $ 3 1 6 .1 0 4 ,6 3

https:/fe-gov.betha.com.br/cdweb/03114.197/contribu inte/con _ situ acaocontri buinte .faces 4/4



Companhia de Saneamento de Minas Gerais
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N° 123/2021/GRCL

COMUNICAÇÃO EXTERNA

Página 1/2

Conselheiro Lafaiete, 24 de maio de 2021.

A Associação Hospitalar Bom Jesus

AI.: Senhor João Vicente Monteiro de Oliveira

Provedor do Hospital

Congonhas - MG

Referência: Notificação da existência de débito e proposta de parcelamento.

Prezado Senhor,

Informamos que na data de hoje a Associação Hospitalar Bom Jesus encontra-se com um

débito em aberto/vencido, no total da dívida (débitos faturados + saldo de parcelamento a

faturar) de R$ 1.054.405,74 (um milhão e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e cinco reais e

setenta e quatro centavos), conforme demonstrativo abaixo;

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. ASSOCIACÃO HOSPITALAR BOM JESUS. DOP/UNCE/GRCL

DOCUMENTO CONFIDENCIAL. COMPARTILHAMENTO EXCLUSIVO COM O USUARIO.

Posição: 19/05/2021

CNPJ: 19.692.755/0001-22

Matricula: 108716953

Conta média tanfa águaJesgoto dos últimos 6 meses: RS

Débito faturado (06/2016 a OS/2021) (eonfonne demonstrativo anexo):

Faturas não pagas............... RS

Parcelamento não pago... .. .. RS

Total débitos faturados e não pagos:... RS

12.626.18

1.031.095,42

23.310.32

1.054.405.74

Visando a regularização do débito estamos propondo um novo parcelamento dos débítos

faturados + saldo de parcelamento a faturar com entrada de 20%, com prazo do parcelamento

de 60 (sessenta) meses, conforme condições de pagamento abaixo:

Av, Prof. Manoel Martlns, 303 - Bairro campo Alegre - Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-110
Fone: (31) 3769 4639 E-mail: grd<1tcopªsa com br - http://www.copasa.com.br
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COPASA

C om panh ia de S aneam en to de M in a s G e ra is

COM UN IC AÇ ÃO EXTERN A

CO ND iÇ Õ ES PAR A PAG AM EN TO :

P ág in a 2 /2

E n tra d a % .

V a lo r e n tra d a ( - ) -R S

V a lo r a se r p a rce la d o .. R $

P ra zo do pa rce lam en to : .

T a xa de ju ro s ao m ês ( + IP C A anua l ) .

V a lo r in ic ia l d a pa rce la e s tim ado (v id e no ta 1 e 2 ): R $

V a lo r d a con ta m éd ia R $

V a lo r fa tu ra m ensa l e s tim ada : R $

P a rce lam en to :

V a lo r d o déb ito . RS 1 .0 5 4 .4 0 5 .7 4

2 0 %

2 1 0 8 8 1 .1 5

8 4 3 5 2 4 ,7 9

60

0 .5 0 %

1 6 .3 0 7 ,7 0

1 2 .6 2 6 .1 8

2 8 9 3 3 .8 8

NO TAS :

1 - O va lo r d a pa rce la se ra m od Ific a do em deco rrê n c ia d o va lo r a se r p a rce la d o .

2 . S is tem a F ra n cê s de Am o rtiz a ção - S A F iT abe la P rice .

O va lo r d a pa rce la já e s tá a c re sc id o de ju ro s de 0 ,5 0% a . m . (ze ro v lrg u la c in q uen ta po r ce n lo a o m es ). O sa ld o de vedo r se rá

a tu a liz a do anua lm en te . p e la va ria çã o a cum u la da do [n d ice de P re ço s ao C onsum id o r Am p lo - IP C A (IBG E ), re la tiv o ao s ú ltim o s 12

m ese s . A pó s a a tu a liz a ção anua l d o sa ld o de vedo r. o va lo r d a pa rce la se rá no vam en te re ca lcu la d o m an te ndo o s ju ro s de de 0 .5 0% a . m .

(ze ro v lrg u la c in q uen ta po r ce n to ao m ês ).

SPRC lU S FA 21/105.':2021

C o lo cam o -no s à d isp o s içã o pa ra in fo rm açõe s ad ic io n a is q ue se fize rem nece ssá ria s .

A te n c io sam en te ,

A LE XANDR E

RO BER TO

S ILV A :8 687S 82S 600

A s s in a d o d e f o rm a d ig i ta l p o r

A LEXANDR E RO BER TO

S ILV A :8 6875825600

D a d o s : 1 0 2 1 .0 5 .2 4 1 $ :1 9 :3 0 - 0 3 '0 0 '

A le xand re R obe rto S ilv a

G e re n te R eg io na l C on se lh e iro L a fa ie te - G R C L

A v . P ro L M anoe l M a rtin s , 3 0 3 - B a irro cam po A le g re - C on se lh e iro L a fa ie te - M G . C EP 36 .4 00 -1 10

F o n e : ( 3 1 ) 3 7 6 9 4 6 3 9 E -m a i l : g rd 'í t c o Q S ls a c o m b r • h t tp : / /w w w .c o p a s a .c o m .b r
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Keila A lb u ~ u e - Diretora Administrativa

D e :

E n v ia d o e m :

P a ra :

C c :

A s s u n to :

A n e x o s :

P re z a d a K e ila ,

A L E X A N D R E R O B E R T O S IL V A < A L E X A N D R E .R O B E R T O @ C O P A S A .C O M .B R >

s e g u n d a - fe ira , 2 4 d e m a io d e 2 0 2 1 1 6 :5 2

K e ila A lb u q u e rq u e - D ire to ra A d m in is tra t iv a ; p ro v e d o r ia @ a h b j.c o m .b r

J O E L J O S E D E S O U Z A ; U A N D E R S O N L U IS V IE IR A ; d o u g la s .d u tra @ a h b j.c o m .b r

R E : N o t if ic a ç ã o d a e x is tê n c ia d e d é b ito e p ro p o s ta d e p a rc e la m e n to

1 2 3 - H o s p ita l B o m J e s u s d e C o n g o n h a s - D e b ito s e P ro p o s ta d e

P a rc e la m e n to .p d f

S e g u e a n e x a a c o m u n ic a ç ã o e x te rn a n .º 1 2 3 /2 0 2 1 c o m a n o t if ic a ç ã o d a e x is tê n c ia d e d é b ito e p ro p o s ta d e

p a rc e la m e n to .

A te n c io s a m e n te ,

A le x a n d re R o b e r to S ilv a

G e re n te R e g io n a l C o n s e lh e iro la fa ie te - G R C l

C la d e S an eam en lo d e M in as G e ra is

A v . P ro f. M a n o e l M a r t in s . 303 , B a irro C a m p o A le g re

C on tê ln e tl'O lG fa ie te /M G - eE P : 36 .4 0 0 .1 1 0

F o n e : ( 3 1 ) 3 7 6 9 " '6 2 1 - ( 3 lJ 9 9 5 4 5 -9 2 4 6

.~ e J : ld _ " _ '9 l> e "Q @ " " " .A A 'i9 ~ !

w w w ,c o 'p ~ - : . . . , º " , .b 1

D e : K e ila A lb u q u e rq u e - D ire to ra A d m in is tra t iv a < k e ila .a lb u q u e rq u e @ a h b j.c o m .b r>

E n v ia d o : s e g u n d a - fe ira , 2 4 d e m a io d e 2 0 2 1 1 6 :4 1

P a ra : A L E X A N D R E R O B E R T O S IL V A < A L E X A N D R E .R O B E R T O @ C O P A S A .C O M .B R > ; p ro v e d o r ia @ a h b j.c o m .b r

< p ro v e d o r ia @ a h b j.c o m .b r>

C c : J O E L J O S E D E S O U Z A < J O E L .S O U Z A @ C O P A S A .C O M .B R > ; L 1 A N D E R S O N L U IS V IE IR A

< L 1 A ND ER S ON .V IE I R A @ C O P A S A .C O M .B R > ; d o u g l a s .d u tra @ a h b i.c o m .b r < d o u g la s .d u t ra @ a h b j.c o m .b r>

A s s u n to : R E S : N o t if ic a ç ã o d a e x is tê n c ia d e d é b ito e p ro p o s ta d e p a rc e la m e n to

B o a ta rd e A le x a n d re !

A c u s o o re c e b im e n to , p o ré m n ã o v e io o a n e x o . P o d e n o s e n v ia r p o r g e n t ile z a ?

D e s d e já a g ra d e ç o .

A te n c io s a m e n te ,

1
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De: ALEXANDREROBERTO S ILVA [m ailto :A LEXANDRE .RO BERTO@ CO PA SA .COM .BR l

Enviada em : segunda -fe ira , 2 4 de m a io de 2021 15 :24

Para: p rovedo ria@ ahb j.com .b r

Cc: ke ila .a lb uque rque@ ahb j.com .b r; JO EL JO SE D E SOU ZA ; L IA ND ER SONLU IS V IE IRA

Assunto: N o tificação da ex is tên c ia d e déb ito e p ropo sta d e pa rce lam en to

A A ssoc iação H osp ita la r B om Jesu s

A t.: S enho r Jo ão V icen te M on te iro d e O liv e ira

P rovedo r do H osp ita l

S egue anexa a com un icação ex te rn a n .Q 123 /2021 com a no tificação da ex is tên c ia d e déb ito e p ropo sta d e

pa rce lam en to .

F avo r acu sa r o receb im en to e en tra r em con ta to p a ra re spo s ta sob re o pa rce lam en to do s d éb ito s .

A ten c io sam en te ,

Alexandre Roberto Silva

Gerente Regional Conselheiro Lafaiete • GRCL

ela de Saneamento de M inas Gerais

Av. Prof. Manoel Martins, 303, Bairro Campo Alegre

C on •• lh é rtO L .r.iIII /M G - C EP : 36 .400 .110
Fone : (31 )3769 -1621 .(31 )99$ .15 -9246

~rexa"dli _~ rtQ .~~~$8 b
www.copasa.COl.1l.br

AVISO LEGAL

"A s in fo rm ações ex is ten te s n es ta m en sagem e no s a rqu ivo s an exado s têm ca rá te r con fid en c ia l e são pa ra

u so re s trito . A u tiliz ação , d ivu lg ação , cóp ia ou d is trib u ição des ta m en sagem , ou pa rte d e la , p o r qua lqu e r

p esso a d ife ren te do des tin a tá rio é p ro ib id a , su je itando o in fra to r à s san ções leg a is . S e es ta m en sagem fo i

receb id a po r engano , favo r ex c lu Í.la e in fo rm ar ao rem e ten te p e lo ende reço e le trôn ico ac im a . A g rad ecem os

su a coope ração ."

DISCLAIMER

"This email and ils a llachm enls m ay conta in privileged am Jlor confidentia l in form alion . U se. d isc/osllre .

copying or dislrib lllion oflh is m essage. or parllhereoj by anyone olher Ihan lhe in lended recip ien l is

strictly prohib iled . and w ill slIbm it the in jraclor to lhe legal sanclions. /fyo ll have received th is em ail in

error. p lease notifY lhe sender by reply email and deslroy ali copies o flh i.\' m essage. Thank YO llfor YO llr

cooperation . "

AVISO LEGAL

"A s in fo rm ações ex is ten te s n es ta m en sagem e no s a rqu ivo s an exado s têm ca rá te r con lid en c ia l e são pa ra

u so re s trito . A u tilÍzação , d ivu lg ação , cóp ia ou d is trib u ição des ta m en sagem , ou pa rte d e la , p o r qua lqu e r

p esso a d ife ren te do des tin a tá rio é p ro ib id a , su je itando o in fra to r à s san ções leg a is . S e es ta m en sagem fo i

receb id a po r engano , favo r ex c lu í. la e in fo rm ar ao rem e ten te p e lo ende reço e le trôn ico ac im a . A g rad ecem os

su a coope ração ."

DISCLAIMER

"This email and its a llachm ents m ay conta in privileged and/or confidenlia l in jim nation . U se. d isc/oslIre .

copying or dislrib lllion o/Ih is m e.\'sage. or parllhereoj by anyone olher than lhe in tended recip ien l is

slriclly prohib iled . and w ill sllbm il the i/? fractor to the legalsanctions. /f YO Il have received th is em ail in

error. p lem 'e nO lifY the sender by reply email m ui deslroy ali copies o flh is m essage. Thank YO Il/or YO llr

cooperalion . "

2
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CONTRATO DE LOCAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL

HOSPITALAR COM COMODATO.

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado, NF

HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEISLTDA, especializada em locação e higienização de

roupas hospitalares, inscrita no CNP J 41.739.038/0001.68 Situada Avenida Juiz

Marco Tulio Isaac, nO 5370, Bairro Jardim das Alterosas 11Sessão, em Betim/MG.

Doravante denominada simplesmente CONTRATADA. neste ato representado

por seu Diretor Administrativo, o Sr(a) Nabil Nazih Dahdah, portador da Cédula

de Identidade RG n° 11.070.23 SSP/DF e de outro lado ASSOCIACAO

HOSPITALAR BOM JESUS, CNPJ 19.692.755/0001-22, Situado AV PADRE

LEONARDO, n0147- Bairro CENTRO, CEP 36410-070, CONGONHAS/MG

,doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada

por sua Diretora Administrativa KEILA NEVES GUERRA ALBUQUERQUE portador

da cédula de identidade RG nO M-9.029.831 CPF 050.978.676-61, brasileira,

resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, que se regerá

pelas seguintes cláusulas e condições:

CONTRATANTE e CONTRATADA, doravante referidas em conjunto como PARTES.

resolvem firmar o presente CONTRATO, que será regido de acordo com os

seguintes termos, condições:

1. CLÁUSULAPRIMEIRA:Do OBJETO

1.1. É objeto deste CONTRATO a locação de enxoval hospitalar de

propriedade da CONTRATADA, doravante denominado "enxoval",

com a prestação de outros serviços de lavanderia hospitalar pela

CONTRATADA à CONTRATANTE;

1.2. A respectiva locação do enxoval será realizada de acordo com as

especificações definidas nos padrões e quantidades acordadas

entre as partes. Bem como Especificações dos Serviços de
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L o c a ç ã o ; q u e d e v e rã o a te n d e r à s e s p e c if ic a ç õ e s le g a is e té c n ic a s

q u e lh e fo re m a p lic á v e is , e m e s p e c ia l à s N o rm a s

R e g u la m e n ta d o ra s d e ó rg ã o s p ú b lic o s d e c o n tro le d e q u a lid a d e e

s e g u ra n ç a .

2. CLÁUSULA SEGUNDA: Do CONTROlE DO ENXOVAL LOCADO

2 .1 . O c o n tro le d o q u a n tita tiv o e d a s c o n d iç õ e s d e u s o d o e n x o v a l

lo c a d o s e rá e fe tu a d o d o fo rm a s e g u in te :

2 .2 . A a q u is iç ã o d o e n x o v a l o b je to d e s te c o n tra to e e n tre g a à

C O N T R A T A N T Ed a r-s e -á e m a té 6 0 (s e s s e n ta ) d ia s .

2 .3 . A q u a n tid a d e . a d e s c r iç ã o e a s e s p e c if ic a ç õ e s d o e n x o v a l lo c a d o

s e rã o d e fin id a s p e lo CONTRATADA e v a lid a d a s p e la CONTRATANTE

c o n fo rm e A N E X O I.

2 .3 .1 . P a ro in ic ia r o c o n tro le d e e v a s ã o d o e n x o v a l. n a d a ta d o

in íc io d o CONTRATO, u m a e q u ip e d o CONTRATADA e m

c o n ju n to c o m u m a e q u ip e d a CONTRATANTE e fe tu a rá a

c o n ta g e m d o e n x o v a l e n tre g u e , c o n fe r in d o a re la ç ã o

q u a n tita tiv o e d e s c r it iv a d o e n x o v a l. p e ra n te p ro to c o lo d e

e n tre g a .

2 .3 .2 . O c o n tro le d a e v a s ã o s e rá e fe tu a d o p o r m e io d a re a liz a ç ã o

d e in v e n tá r io s c o m p e r io d ic id a d e tr im e s tra l o u q u a n d o

id e n tif ic a d a n e c e s s id a d e p o r a m b o s a s p a rte s .

2 .3 .3 . S e rá d e re s p o n s a b ilid a d e e x c lu s iv a d a CONTRATADA a

s u b s titu iç ã o d a s p e ç a s d o e n x o v a l c u jo v id a ú til te n h a s e

e s g o ta d o e m fu n ç ã o d e s e u d e s g a s te n a tu ra l o u q u e

te n h a m s id o d a n if ic a d a s p o r c u lp a d a CONTRATADA, s e m

q u a lq u e r õ n u s à CONTRATANTE:

2 .3 .4 . A s p e ç a s d o e n x o v a l q u e a p re s e n te m d a n o s d e c o rre n te s d e

m a u u s o , e x e m p lif ic a tiv a m e n te , m a s s e m lim ita ç ã o a ; (I)

a p re s e n ta ç ã o d e d e g ra d a ç õ e s p ro v e n ie n te s d a a ç ã o d e
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d e s in fe ta n te s , a d s tr in g e n te s , c o la s , a n tis s é p tic o s , a g e n te s

q u ím ic o s e e s te r iliz a n te s , u s a d o s p e la CONTRATANTE, q u e

s e ja m c o rro s iv o s à s fib ra s tê x te is , ta is c o m o , a z u l d e m e tile n o ,

v io le ta d e g e n c ia n a e s o lu ç õ e s à b a s e d e c lo ro ; (11) a

u tiliz a ç ã o d a s p e ç a s p a ra o u tro s f in s , ta is c o m o : p a ra

lim p e z a d e a s s o a lh o . c a n a liz a ç õ e s o u to rn e ira s , p a ra

re m o ç õ e s n ã o c o n v e n c io n a is o u m a n ip u la ç õ e s

d e s c u id a d a s n o s e q u ip a m e n to s d e tra b a lh o . q u e

p ro v o q u e m ra s g o s o u d a n o s à s fib ra s . d e ta l s o r te q u e

im p e ç a m a c o n tin u id a d e d e s e u u s o ; s e rã o s u b s titu íd a s p e la

CONTRATADA e s e u s c u s to s s e rã o a s s u m id o s p e la

CONTRATANTE d e a c o rd o c o m o s v a lo re s d e m e rc a d o n a

é p o c a ;

2 .3 .5 . O c o n tro le e o re s s a rc im e n to d a s p e ç a s b a ix a d a s

(d e s c a r ta d a s ) d o e s to q u e p o r m a u u s o s e rá e fe tu a d o c o m

p e r io d ic id a d e b im e s tra l:

2 .3 .6 . A re p o s iç ã o d a s p e ç a s e v a d id a s o u d a n if ic a d a s p e lo

H o s p ita l s e rá e fe tu a d a p e la L a v a n d e r ia e m a té 3 0 d ia s a p ó s

a in d e n iz a ç ã o d e s s a s p e ç a s ;

2 .3 .7 . A a tu a liz a ç ã o d o c u s to d a s p e ç a s , s e d a rá m e d ia n te a

re a liz a ç ã o d e c a d a in v e n tá r io . q u a n d o s e rá a p re s e n ta d a

n o v a ta b e la q u e v ig e rá p a ra o p e r ío d o s e g u in te .

2 .3 .8 . O s re p re s e n ta n te s d a CONTRATANTE E CONTRATADA fa rã o a

a v a lia ç ã o d a s p e ç a s a s e re m b a ix a d a s p o r m a l-u s o o u

d e s g a s te n a tu ra l.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3 .1 . D is p o n ib iliz a r à CONTRATANTE o e n x o v a l c o n fo rm e e s p e c if ic a ç õ e s e

q u a n tita t iv o s d e s c r ito s n o p re s e n te in s tru m e n to e A N E X O I;

3 .2 . O s u n ifo rm e s e e n x o v a is d e v e rã o s e r e n tre g u e s p e la C O N T R A T A D A

à C O N T R A T A N T Ed e v id a m e n te p a s s a d o s ;
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3.3.

3.4.

D isp o n ib iliza r e m fo rm a d e COMODATO n a s in s ta la çõ e s d a

co n tra ta n te u m a b a la n ça d e ra m p a p a ra p e sa g e m d o e n xo va l

su jo .

C o le ta r e p o s te rio rm e n te e n tre g a r, n o h o rá rio a co rd a d o e n tre a s

PARTES, a s p e ça s d e e n xo va l u tiliza d a s d ia ria m e n te p e la

CONTRATANTE;

3 .4 .1 . G a ra n tir a q u a lid a d e d a m e to d o lo g ia d e e xe cu çã o d a

lo ca çã o d o e n xo va l h o sp ita la r e /o u d a p re s ta çã o d e o u tro s

se rv iço s d e la va n d e ria h o sp ita la r;

3 .4 .2 . A CONTRATADA p o d e se re cu sa r a p ro ce ssa r ite n s d e

e n xo va l d e n o va e sp e c ifica çã o in co m p a tíve is co m se u

p ro ce d im e n to o p e ra c io n a l;

3 .5 . M a n te r se u s p re p o s to s se m p re u n ifo rm iza d o s e id e n tifica d o s ;

3 .6 . A CONTRATADA, n a e xe cu çã o d e su a a tiv id a d e e m p re sa ria l e n o

cu m p rim e n to d e s te CONTRATO, se o b rig a a re sp e ita r e fa ze r

re sp e ita r to d a e q u a lq u e r n o rm a g o ve rn a m e n ta l, a tu a l o u q u e

ve n h a a se r e d ita d a , re la tiva a o m e io a m b ie n te , co rre n d o p o r

co n ta e xc lu s iva d a CONTRATADA o p a g a m e n to d e to d a s a s

p e n a lid a d e s e in d e n iza çõ e s d e co rre n te s d e e ve n tu a l in fra çã o p o r

e la co m e tid a , n e sse s a sp e c to s ;

3 .7 . A CONTRATADA é re sp o n sá ve l p e la o b te n çã o d e to d a s e q u a isq u e r

lice n ça s e /o u a u to riza çõ e s n e ce ssá ria s à su a a tiv id a d e , b e m co m o

a o fo rn e c im e n to p a ra o q u a l é co n tra ta d a n e s te a to ;

3 .8 . A p re se n ta r a CONTRATANTE to d o s o s d o cu m e n to s d e re g u la riza çã o

ju n to a o s ó rg ã o s p ú b lico s fe d e ra is , e s ta d u a is e m u n ic ip a is , se m p re

q u e so lic ita d o s ;

3 .9 . M a n te r e m p e rfe ita s co n d içõ e s d e u so , to d o s o s e q u ip a m e n to s ,

fe rra m e n ta s e u te n s ílio s n e ce ssá rio s à e xe cu çã o d o se rv iço o ra

co n tra ta d o ;
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3 .1 0 . P e rm it ir a re a liz a ç ã o d e v is ita s d a CONTRATANTE a s u a s in s ta la ç õ e s

p a ra a c o m p a n h a m e n to d o m a n u s e io e p ro c e s s a m e n to d o

e n x o v a l. s e m p re q u e s o lic ita d o . e m d a ta e h o rá r io p re v ia m e n te

a c a rd a d o e n tre a s PARTES;

3 .1 1 . O re c o lh im e n to d o e n x o v a l p a ra la v a g e m e a e n tre g a d o e n x o v a l

l im p o . o c o r re rá d ia r ia m e n te . d e s e g u n d a à s e x ta - fe ira . e m h o rá r io

n o tu rn o . o b s e rv a d o o q u a n t ita t iv o d e e n tre g a n a s e x ta - fe ira p a ra

a te n d e r a o f in a l d e s e m a n a :

4. CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4 .1 . C o lo c a r d ia r ia m e n te p a ra s e r c o le ta d o p e la CONTRATADA to d o o

e n x o v a l lo c a d o q u e fo i u t i l iz a d o ;

4 .2 . P e rm it ir a re a liz a ç ã o d o In v e n tá r io . p re v is to n o s te rm o s a c im a

c ita d o s . e a c o n ta g e m d e o u tro s m a te r ia is e e q u ip a m e n to s d e

p ro p r ie d a d e d a CONTRATADA;

4 .3 . In d ic a r e q u ip e d e p ro f is s io n a is p a ra a tu a r c o m o s e u s re p re s e n ta n te s

n a re a liz a ç ã o d o s in v e n tá r io s e a c e ita r a e q u ip e d e p ro f is s io n a is

re p re s e n ta n te s d a CONTRATADA p a ra fa z ê - lo :

4 .3 .1 . R e c o n h e c e r o re la tó r io d e in v e n tá r io a s s in a d o p o r s e u s

re p re s e n ta n te s e d a CONTRATADA. c o m o v á lid o p a ra

c o b ra n ç a d e re s s a rc im e n to d e d a n o s e e v a s ã o n o e s to q u e

d e e n x o v a is . c o n s id e ra n d o a c o b ra n ç a d e e v a s ã o p a ra o

c lie n te a p e n a s a c im a d e 5 % (c in c o p o r c e n to ) . m e d ia n te

a n u ê n c ia d a CONTRATANTE.

4 .4 . C o la b o ra r c o m a CONTRATADA p a ra a m e lh o r e x e c u ç ã o d o o b je to

c o n tra tu a l. p ro v e n d o . in c lu s iv e :

4 .4 .1 . A c e s s o s a e le v a d o re s . ra m p a s e p la ta fo rm a s a p ro p r ia d a s

q u e fa c il ite m o tra n s p o r te . c a rg a e d e s c a rg a d o e n x o v a l:

4 .5 . C u m p r ir c o m o s p a g a m e n to s à CONTRATADA. c o n fo rm e

e s ta b e le c id o n e s te CONTRATO:
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CLÁUSULAQUINTA - PRAZO

5 .1 . O p re s e n te C O N T R A T O tem p ra z o d e v ig ê n c ia d e 3 6 ( tr in ta e s e is )

m e s e s . c o m in íc io e m 2 9 / 0 3 / 2 0 2 1 . p o d e n d o s e r re n o v a d o m e d ia n te

a d it iv o c o n tra tu a l a s e r c e le b ra d o e n tre a s p a r te s .

5 .2 . A p ó s a v ig ê n c ia d o p e r ío d o in ic ia l e s ta b e le c id o n o ite m a n te r io r . o

C O N T R A T A N T E p a s s a rá a te r d ire ito à a q u is iç ã o d o e n x o v a l

p e rs o n a liz a d o n a s s e g u in te s c o n d iç õ e s : s e a re s c is ã o o c o r re r n o s

p r im e iro s 1 2 m e s e s . a a q u is iç ã o s e rá fe ita

p e lo v a lo r c o r re s p o n d e n te a 1 0 0% d o q u e fo i p a g o p e la

c o n tra ta d a n o e n x o v a l; c a s o e la o c o r ra n o s e g u n d o a n o (a p a r t ir

d o 1 3 ° m ê s ) . a a q u is iç ã o s e rá fe ita p e lo v a lo r c o r re s p o n d e n te 0 7 5%

d o v a lo r d a c om p ra : s e o c o r re r n o te rc e iro a n o (a p a r t ir d o 2 5 °

m ê s ) . o v a lo r d a a q u is iç ã o c o r re s p o n d e rá a 5 0% d o v a lo r to ta l d a

c om p ra . ; o c o r re n d o d e p o is d o d e c u rs o d o p ra z o d e 3 6

m e s e s . p o d e rá a d q u ir ir o e n x o v a l p e lo v a lo r c o r re s p o n d e n te

a 2 0% d o v a lo r d o c om p ra . c o n s id e ra d o e s s e v a lo r . e m q u a lq u e r

d a s h ip ó te s e s . a q u e le in d ic a d o n a n o ta f is c a l d a a q u is iç ã o p e la

C O N T R A T A D A em a n e x o IB a e s s e c o n tra to .

5 .3 . A c om u n ic a ç ã o d e d is tra to . p a ra q u e n ã o g e re n e n h um ô n u s e n tre a s

p a r te s . s e d a rá c a s o h a ja . p o r m e io d e n o t if ic a ç ã o e s c r ita c o m

a n te c e d ê n c ia m ín im a 6 5 d ia s . s e re a liz a d a n o s p r im e iro s 1 2 (d o z e )

m e s e s e . a p a r t ir d o 1 3 ° m ê s d e v ig ê n c ia c o n tra tu a l, n e c e s s á r ia

c o m u n ic a ç ã o p ré v ia d e re s c is ã o c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e

3 0 ( tr in ta ) d ia s .

6 .1 . O o b je to d o CONTRATO n ã o e s ta b e le c e rá q u a lq u e r re la ç ã o o u

v ín c u lo e m p re g a tíc io e n tre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e /o u

q u a lq u e r d e s e u s c o la b o ra d o re s . p e rm a n e c e n d o a CONTRATANTE

l iv re d e q u a lq u e r re s p o n s a b il id a d e o u o b r ig a ç ã o d e n a tu re z a
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tra b a lh is ta e /o u p re v id e n c iá r ia c o m re la ç ã o à CONTRATADA e a o s

s e u s c o la b o ra d o re s . F ic a ig u a lm e n te e s ta b e le c id o q u e o

re la c io n a m e n to e n tre a s PARTES, c r ia d o p o r m e io d e s te in s tru m e n to ,

é d e n a tu re z a a b s o lu ta m e n te c iv il e c o n tra tu a l, n ã o p o d e n d o s e r

c o n s id e ra d o d e n a tu re z a tra b a lh is ta . O p re s e n te CONTRATO n ã o

c r ia e n tre a CONTRATANTE e a CONTRATADA n e n h u m a fo rm a d e

a s s o c ia ç ã o , re p re s e n ta ç ã o , "joint v e n tu re " , p a rc e r ia o u

re la c io n a m e n to s a s s e m e lh a d o s :

6 .2 . A CONTRATADA, n o d e s e m p e n h o d a s o b rig a ç õ e s d o p re s e n te

CONTRATO, d e v e rá u tiliz a r m ã o d e o b ra h a b ilita d a , q u a lif ic a d a ,

e x p e rie n te e e m n ú m e ro s u fic ie n te p a ra a e x e c u ç ã o a d e q u a d a

d o s s e rv iç o s , m a n te r e p re s e rv a r o m a is e le v a d o n ív e l d e p a d rã o

p ro fis s io n a l e é tíc o , a s s u m in d o , d e s d e já , re s p o n s a b ilid a d e in te g ra l

p e lo s s e rv iç o s e x e c u ta d o s e m d e c o rrê n c ia d o p re s e n te CONTRATO;

6 .3 . A CONTRATADA s e rá a ú n ic a re s p o n s á v e l p e la s e le ç ã o ,

c o n tra ta ç ã o , d e m is s ã o e a lo c a ç ã o d e s e u s c o la b o ra d o re s

u tiliz a d o s p a ra a p re s ta ç ã o d o s s e rv iç o s , q u e n ã o te rã o q u a lq u e r

v ín c u lo o u re la ç ã o e m p re g a tíc ia c o m a CONTRATANTE;

6 .4 . A CONTRATADA s e rá re s p o n s á v e l p e lo p a g a m e n to d a

re m u n e ra ç ã o d e to d o s s e u s c o la b o ra d o re s u tiliz a d o s p a ra a

re a liz a ç ã o d o s s e rv iç o s , b e m c o m o p e lo re c o lh im e n to d e e n c a rg o s

tra b a lh is ta s , p re v id e n c iá r io s e fis c a is re la tiv a m e n te a e s ta s p e s s o a s ;

6 .5 . A CONTRATADA a s s u m e n e s te a to , m e d ia n te c o m p ro v a ç ã o , d e

m a n e ira irre v o g á v e l e irre tra tá v e l. to ta l e in te g ra l re s p o n s a b ilid a d e

p o r q u a is q u e r p e rd a s e d a n o s , p e s s o a is , m a te r ia is , q u e v ie re m a s e r

s o fr id o s p e la CONTRATANTE e /o u p o r te rc e iro s , e m ra z ã o d o

p re s e n te CONTRATO, e m d e c o rrê n c ia d e a to e /o u fa to s

c o m p ro v a d a m e n te d e c o rre n te s d a CONTRATADA, d e s e u s

c o la b o ra d o re s , c o n s u lto re s e /o u p re p o s to s , fic a n d o a

CONTRATADA, a in d a , re s p o n s á v e l p e lo p a g a m e n to d e to d a s a s

d e s p e s a s re la tiv a s à d e fe s a d a CONTRATANTE, in c lu s iv e h o n o rá r io s

a d v o c a tíc io s d e s e u s a d v o g a d o s , e s c o lh id o s a o s e u e x c lu s iv o
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7 . C L Á U S U L A S É T IM A : D o V A L O R D A L O C A Ç Ã O

c r ité r io . N a h ip ó te s e d e a C O N T R A T A N T E s e r a c io n a d a e m

d e c o r rê n c ia d e d a n o s c a u s a d o s p e la C O N T R A T A D A . e s ta s u b s t i tu ir á

a C O N T R A T A N T E f ic a n d o a s s e g u ra d o a o C O N T R A T A N T E , a in d a , o

e x e rc ic io d o d ire ito d e re g re s s o p a ra b u s c a r o re s s a rc im e n to

p ro c e s s u a lm e n te , o u , n ã o s e n d o d e fe r id o , l i t ig a rá e m lit is c o n s ó rc io

a t iv o o u p a s s iv o , is e n ta n d o -a in te g ra lm e n te d e q u a is q u e r

c o n d e n a ç õ e s ;

6 .7 . A C O N T R A T A D A o b r ig a -s e a re p a ra r a C O N T R A T A N T E , s e u s

p a c ie n te s , c l ie n te s , f r e q u e n ta d o re s e /o u te rc e iro s p re ju d ic a d o s , p o r

d a n o s f ís ic o s , m a te r ia is , p a t r im o n ia is ( in c lu s iv e lu c ro s c e s s a n te s ) e

m o ra is , c a u s a d o s e m v ir tu d e d e to d o e q u a lq u e r a to p ra t íc a d o p o r

s e u s c o la b o ra d o re s , e s ta g iá r io s e /o u te rc e iro s s o b s u a

re s p o n s a b il id a d e , n a d a p o d e n d O s e r e x ig id o d a C O N T R A T A D A

d e s d e q u e d e v id a m e n te c o m p ro v a d o s e fo rm a lm e n te n o t i f ic a d o s

à C O N T R A T A D A .

P r e ç o (R S /k g ) I

I

P r e ç o d e L o c a ç ã o /H ig ie n iz a ç ã o d o E n x o v a l P a d r ã o

IT E M

6 .6 . N o c u m p r im e n to d o o b je to d o C O N T R A T O , f ic a a C O N T R A T A D A

r e s p o n s á v e l p e ra n te a C O N T R A T A N T E p o r to d o e q u a lq u e r p a s s iv o

c iv i l , t r a b a lh is ta , p re v id e n c iá r io o u p e ra n te F G T S , p ré -e x is te n te o u

q u e v e n h a a s e m a te r ia l iz a r a p a r t ir d e s ta d a ta , e n v o lv e n d o s e u s

c o la b o ra d o re s , c o o p e ra d o s o u p re s ta d o re s d e s e rv iç o s q u e

e s t iv e re m a lo c a d o s e m q u a lq u e r e m p re e n d im e n to d a

C O N T R A T A N T E . T a l p a s s iv o p o d e d e c o r re r d e p ro c e s s o s ju d ic ia is

e /o u a d m in is t ra t iv o s , in c lu in d o h o n o rá r io s a d v o c a t íc io s e o u t ra s

d e s p e s a s a e le s c o r re la ta s , ta is c o m o c u s ta s p ro c e s s u a is e a té

e v e n tu a is p re ju íz o s q u e a C O N T R A T A N T E p o s s a e x p e r im e n ta r ;
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O s v a lo re s d a lo c a çã o e h ig ie n iz a ç ã o m e n sa l c o n s id e ra rá o p e so (em

q u ilo g ram a s ) d o e n xo va l s u jo v e r if ic a d o n a s in s ta la ç ã e s d o h o sp ita l.

s e n d o q u e q u a lq u e r d iv e rg ê n c ia e n tre o p e so co le ta d o n o h o sp ita l e o

p e so ve r if ic a d o n a la v a n d e r ia , te rá q u e te r s u a a p u ra ç ã o e n tre a s

p a rte s p a ra a e fe tiv a c o b ra n ça ;

7 .1 . V a lo r m ín im o d e F a tu ram e n to e s ta b e le c id o em 2 1 (v in te e um ) M il

re a is , p o d e n d o va r ia r p a ra m a is c o n fo rm e p e sa g em e u tilíz a ç ã o d o

e n xo va l p o r p a rte d a CONTRATANTE m as sem p re re s p e ita n d o o

m ín im o e s ta b e le c id o .

7 .2 . O s tr ib u to s , ta is c om o , m a s n ã o se lim ita n d o a im p o s to s , ta x a s ,

em o lum e n to s , c o n tr ib u iç õ e s fis c a is e P a rá fis c a is , q u e se jam d e v id o s

em d e co rrê n c ia , d ire ta o u in d ire ta , d o p re s e n te CONTRATO o u d e

su a e xe cu çã o , s e rã o d e e x c lu s iv a re s p o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te ,

a s s im d e fin id o n a n o rm a tr ib u tá r ia ;

8. CLÁUSULA NONA: Do PAGAMENTO

p re s ta d o .

7 .1 .2 . R e a ju s te a n u a l c o n fo rm e IG PM ap ó s 1 2 m e se s d e co n tra to

q u a is q u e r o u tro s v a lo re s d e v id o s s e rã o o b je to s d e

q u in z e n a l. c o n fo rm e q u a n tita t iv o s e p re ç o s

n e s te CONTRATO e a co b ra n ça se rá e fe tu a d a p o r

A lo c a çã o e

fa tu ram e n to

e s ta b e le c id o s

7 .2 .1 . T o d o e q u a lq u e r tr ib u to q u e ve n h a a se r in s titu íd o e to d a e

q u a lq u e r a líq u o ta q u e ve n h a a se r m a jo ra d a e n se ja rã o o

re a ju s te d o s p re ç o s co n tra ta d o s , v is a n d o à m anu te n çã o d o

se u e q u ilíb r io e c o n ôm ic o - f in a n ce iro .

8.1.
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m e io d e B o le to b a n cá r io , c o m ve n c im e n to p a ra 1 5 d ia s a p ó s

e m is s ã o d a N o ta fis c a l:

8 .2 . P a ra fin s d e a p u ra çã o d o va lo r d e lo c a çã o , a CONTRATADA

e fe tu a rá a p e sa g e m e /o u co n ta g e m d o s ro u p a s co le ta d a s n a s

in s ta la ç õ e s d o CONTRANTANTE, o b se rv a d o a c la u su la 7 ;

, .

8 .2 .1 . H a ve n d o d is c o rd â n c ia p o r p a rte d a CONTRATANTE co m

re la ç ã o a o va lo r c o b ra d o , e s ta d e ve rá e n tra r e m co n ta to

im e d ia ta m e n te co m a CONTRATADA p a ra q u e se ja m

so lu c io n a d o s o s d iv e rg ê n c ia s , p o ré m o s va lo re s

in c o n tro v e rs o s d e ve rã o se r a d im p lid o s n o ve n c im e n to :

8 .2 .2 . A CONTRATANTE n ã o p o d e rá e fe tu a r n e n h u m d e s co n to n o

(s ) v a lo r (e s ) fa tu ra d o [s I s e m a u to r iz a ç ã o fo rm a i d a

CONTRATADA:

8 .3 . O n ã o p a g a m e n to d o s va lo re s a ve n ça d o s n e s te CONTRATO n a

d a ta c o n ve n c io n a d o su je ita rá a CONTRATANTE a o p a g a m e n to d e

u m a m u lta , n o va lo r e q u iv a le n te a 2 % (d o is p o r c e n to ) d o va lo r d a

fa tu ra e m a tra s o . ju ro s d e m o ra d e 1% [u m p o r c e n to ) a o m ê s .

8 .4 . A p Ó S 3 0 [tr in ta ) d ia s d e a tra s o n o p a g a m e n to , a CONTRATADA

p o d e rá su sp e n d e r a p re s ta ç ã o d o s se rv iç o s m e d ia n te a v is o p ré v io

d e 6 [s e is ) d ia s ú te is .

9 , CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

9 .1 . C o n s titu e m ca u sa p a ra a re s c is â o a u to m á tic o e se m q u a lq u e r

n o tif ic a ç â o d o p re se n te CONTRATO:

9 .1 .1 . O n â o cu m p rim e n to p e la CONTRATANTE d o ite m 4 .1 d a

c lá u su la q u a rto a c im a , re la tiv o à co n tra ta ç ã o d o

CONTRATADA p a ro p re s ta ç ã o d o s se rv iç o s p re v is to s n e s te

CONTRATO e m ca rá te r e x c lu s iv o :

9 .1 .2 . O n ã o cu m p rim e n to p e lo s PARTES d e q u a iq u e r d o s

o b r ig a çõ e s a s su m id o s n e s te in s tru m e n to , q u e im p liq u e m e m
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9 .1 .3 . A p a ra lis a ç ã o d a e x e c u ç ã o d o CONTRATO, s e m ju s ta c a u s a

e p ré v ia c o m u n ic a ç ã o d a CONTRATADA ao CONTRATANTE;

9 .1 .4 . A lé m d a s c a u s a s já e n u m e ra d a s . c o n s titu i-s e e m c a u s a p a ra

a re s c is ã o a u to m á tic a e s e m q u a lq u e r n o tif ic a ç ã o d e s te

CONTRATO, a d e c re ta ç ã o d e fa lê n c ia o u m e s m o a

re c u p e ra ç ã o ju d ic ia l d e q u a lq u e r d a s PARTES c o n tra ta n te s ;

p re ju íz o a p a rte c o n trá r ia . s e m q u e s e ja re s ta b e le c id o e /o u

a d im p lid a a o b rig a ç ã o n o p ra z o m á x im o d e 1 5 (q u in z e )

d ia s , c o n ta d o s d o re c e b im e n to d a c o m u n ic a ç ã o fo rm a l

re ia ta n d o a fa lh a o u in a d im p le m e n to o b rig a ç ã o ;

a q u is iç ã o

a s e r d e

re s s a rc im e n to re fe re n te à

a c im a . o e n x o v a l p a s s a rá

R e a liz a d o o

m e n c io n a d a

p ro p rie d a d e d a CONTRATANTE.

9.3.1.

9 .2 .1 . T ã o io g o c e s s e m a s c a u s a s d e im p e d im e n to , d e v e rá a p a rte

p o r e la s a fe ta d a re in ic ia r o e x e rc íc io d e s u a s o b rig a ç õ e s

c o n tra tu a is . N a o c o rrê n c ia d e a c o n te c im e n to s im p e d itiv o s .

a p a rte a fe ta d a d e v e rá d a r c iê n c ia d o s m e s m o s . p o r

e s c r ito , à o u tra ;

9 .3 . M a n ife s ta d a a in te n ç ã o d e re s c in d ir o p re s e n te CONTRATO. p o r

q u a lq u e r u m a d a s PARTES. CONTRATADA e CONTRATANTE

c o n tin u a rã o re s p o n s á v e is p e la s o b rig a ç õ e s n e le p re v is ta s . a té o d ia

d e s ig n a d o p a ra o e n c e rra m e n to d a re la ç ã o c o n tra tu a l;

9 .2 . O c o rre n d o c irc u n s tâ n c ia s q u e ju s tif iq u e m a in v o c a ç ã o d e

e x is tê n c ia d e c a s o fo rtu ito o u d e fo rç a m a io r. c o n fo rm e p re v is to n o

a rtig o 3 9 3 d o C ó d ig o C iv il B ra s ile iro . a p a rte im p o s s ib ilita d a d e

c u m p rir s u a o b rig a ç ã o . d e v e rá d a r c o n h e c im e n to à o u tra p a rte p o r

e s c r ito . im e d ia ta m e n te a p ó s s u a o c o rrê n c ia ;
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1 0 .3 . A lte ra c ã o - E s te CONTRATO s o m e n te p o d e rá s e r m o d if ic a d o o u

a lte ra d o m e d ia n te a c o rd o p o r e s c r ito f irm a d o e n tre a s PARTES;

1 0 .2 . R e n ú n c ia - A o m is s ã o o u a d e m o ra p o r q u a lq u e r u m a d a s PARTES

e m e x e rc e r q u a lq u e r d ire ito a q u i p re v is to n ã o s e rá t id a c o m o

re n ú n c ia a o m e s m o ; n e m p o d e rá o e x e rc ic io is o la d o o u p a rc ia l d e

q u a lq u e r d ire ito a q u i p re v is to im p o s s ib il ita r q u a lq u e r e x e rc íc io

fu tu ro o u m a is a m p lo d e ta l d ire ito o u d e q u a lq u e r o u tro d ire ito . O s

re m é d io s a q u i p re v is to s s ã o c u m u la t iv o s e n ã o e x c lu e m q u a is q u e r

re m é d io s c o n fe r id o s p o r le i;

1 0 .1 . C o m u n ic a c õ e s - T o d a c o m u n ic a ç ã o e n tre a s PARTES. d e v e rá s e r

e fe tu a d a p o r e s c r ito / E -m a i! e e n c a m in h a d a a o s e n d e re ç o s fís ic o s

o u e le trõ n ic o s c o n s ta n te s n e s s e CONTRATO ;

B O M J E S U S

10. CLÁUSULA DÉC IMA PR IMEIRA : D ISPOSiÇÕES GERA IS

1 0 .4 . R e v o g a c ã o - E s te CONTRATO s u b s t itu i to d o s o s e n te n d im e n to s

a n te r io re s e n tre a s PARTES. o ra is o u e s c r ito s . n o to c a n te à s m a té r ia s

a q u i v e rs a d a s . s u p e ra n d o -o s . d e c la ra n d o a s PARTES. a in d a . q u e o

p re s e n te é a tra d u ç ã o e x a ta e f ie l d e s u a s v o n ta d e s e d e tu d o

q u a n to fo i e n tre e la s a v e n ç a d o . re s s a lv a d o s o s a c e r to s f in a n c e iro s

e c o m e rc ia is p o rv e n tu ra p e n d e n te s e n tre a s PARTES;

1 0 .5 . E x e c u c ã o d o C o n tra to - A CONTRATADA . e m d e c o rrê n c ia d e

c o n d iç õ e s o p e ra c io n a is e lo g ís t ic a s . a s e u e x c lu s iv o c r ité r io .

p o d e rá e x e c u ta r o o b je to d o p re s e n te CONTRATO e m s u a m a tr iz

o u e m q u a lq u e r d e s u a s f il ia is ;

1 0 .6 . D o c u m e n to F is c a l - O c o m p e te n te d o c u m e n to f is c a l s e rá e m it id o

p e la u n id a d e d a CONTRATADA e x e c u to ra d o o b je to d o p re s e n te

CONTRATO ;

1 0 .7 . C o n f id e n c ia lid a d e - A s e s p e c if ic a ç õ e s c o n s ta n te s n o s a n e x o s

d e s te d o c u m e n to s ã o c o n s id e ra d a s s e g re d o s d e n e g ó c io d a

CONTRATADA;

1 0 .8 . E s te CONTRATO e s e u s a n e x o s s o m e n te p o d e rã o s e r e m e n d a d o s

o u d e q u a lq u e r fo rm a a lte ra d o s p o r u m A d it iv o e s c r ito e a s s in a d o
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p o r u m re p re s e n ta n te le g a l d e c a d a u m a d a s PARTES. s a lv o

d is p o s iç õ e s e m c o n trá rio d e s te CONTRATO:

1 0 .9 . A s PARTES s e c o m p ro m e te m a n ã o c o n tra ta r. d e fo rm a d ire ta o u

in d ire ta . q u a lq u e r c o la b o ra d o r d a o u tra p a rte d u ra n te o p ra z o d e

v ig ê n c ia d e s te CONTRATO e a té 1 (u m ) a n o a p ó s s e u té rm in o o u

re s c is ã o :

1 0 .9 .1 . E n te n d e -s e c o m o "c o la b o ra d o r" to d a e q u a lq u e r p e s s o a .

fís ic a o u ju ríd ic a . q u e p re s te s e rv iç o à re s p e c tiv a p a rte n o

d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a tiv id a d e s . s e ja c o m o

c o la b o ra d o r o u p re s ta d o r d e s e rv iç o s :

1 0 .1 0 . A s PARTES d e c la ra m te r c o n h e c im e n to d a s d e te rm in a ç õ e s le g a is a

re s p e ito d e tra b a lh o in fa n til. a s s u m in d o o c o m p ro m is s o d e n u n c a

u tiliz a r m ã o d e o b ra in fa n til o u q u e . d e a lg u m a fo rm a . d e s re s p e ite

a s g a ra n tia s in d iv id u a is p re v is ta s n a C o n s titu iç ã o B ra s ile ira .

1 0 .1 1 . D e c la ra m -s e c ie n te s a s PARTES. a in d a . q u e n o d e c o rre r d a

e x e c u ç ã o d e s te CONTRATO n ã o p o d e rã o . e m q u a lq u e r h ip ó te s e .

u tiliz a r a rtif ic io ilíc ito o u p riv ilé g io p a ra a tin g ir s e u fim . fic a n d o

te rm in a n te m e n te v e d a d o o p a g a m e n to d e q u a lq u e r e s p é c ie d e

g ra tif ic a ç ã o a fu n c io n á rio s d e u m a p a rte a o u tra . b e m c o m o

q u a lq u e r te rc e iro :

1 0 .1 2 . A s PARTES c o m p ro m e te m -s e n u n c a d iv u lg a r o v o lu m e d e

o p e ra ç õ e s d e c o rre n te s d e s te CONTRATO a o m e rc a d o e m g e ra l.

s o b p e n a d e re s p o n d e r p e la s e v e n tu a is p e rd a s e d a n o s

re c o rre n te s d e s e u a to .

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do FORO

1 1 .1 . A s PARTES e le g e m o fo ro d a C o m a rc a d a C id a d e d e

C o n g o n h a s /M G p a ra d ir im ir a s d ú v id a s o riu n d a s d o p re s e n te



H O S P IT A L

• t • •

B O M JE S U S

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

BOM JESUS
A v: Padre Leonardo, 144, Centro - CongonhaslMG

(31 )3732-2000 - www.ahbj.com.br

in s t ru m e n to , c o m e x c lu s ã o d e q u a lq u e r o u tro , p o r m a is p r iv i le g ia d o

q u e s e ja .

E , p o r e s ta re m a s s im ju s ta s e c o n tra ta d a s , f irm a m o p re s e n te in s tru m e n to , e m 2

[d u a s ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , p a ra u m s ó e m e s m o e fe ito , n a p re s e n ç a d e

0 2 (d u a s ) te s te m u n h a s .

C o n g o n h a s /M G , 2 9 d e m a rç o d e 2 0 2 1 .

Lilac id Inteligência em Higienização de Têxteis LTDA

ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS

TESTEMUNHAS:

N o m e :

R G :

C P F :

N o m e :

R G :

C P F :



HOSPITAL

ASSO C IA ÇÃO HO SP ITA LAR

B O M JE S U S

B O M JE S U S

ANEXO I

QUAN T ITA T IVO DE ENXO VA L CED IDO PELO HO SP ITA L BOM JESUS - CO NGONHAS

,. In fo rm ações e D IM ENS IO NAM EN TO DE USO DIA RIO ced ido pe lo

CONTRATANTE.

,. CONTRATADA irá fo rnecer a CON TRA TAN TE quantita tivo do enxova l

m ultip licado por 5 (c inco) resu ltando a 5 (c inco) trocas contingencia is .

•. A s especificações do enxova l conform e USO (cores, Fenestras,

Tam anhos) tam bém são de particu la ridades e a ped ido da

CON TRA TAN TE .

D ESCR iÇ ÃO DO PRODU TO G ra fia Q UAN T ID ADE D IA

Toa lh as D E 0 ,5 G RAM A TURA S erig ra fia E M B A IX O 104

COM 80X 90 R E LE V O tecido azu l

bebe, G R A FIA A ZU L

C am iso la adu lto d e " flo rz in h a " S erig ra fia no pe ito ra l 127

pad rão in te rn ac io n a l centra l em tecido

3 tira s B R A N C O G R A FIA

A ZU L

T raçado - 80 x 80 S erig ra fia no pe ito ra l 104

centra l em tecido

C O R A ZU L R O YA L

(A ZU L B IC )

C apo te 6 F ita s - R ib an a e D eda l S erig ra fia no pe ito ra l 92

centra l em tecido

C O R A ZU L R O YA L

(A ZU L B IC )

U n ifo rm e p riv a tivo (tam anhos - C am isa S erig ra fia 159

P ,M , G GG , XG G ) no bo lso pe ito ra l lado

A v. P adre Leonardo nO 144, C entro .

C ongonhas/M G - C E P 36410-070



HOSP ITAL

•B O M JE S U S

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

B O M JE S U S

CALÇA E CAM ISA d ire ito tec ido COR

VERDE HOSP ITALAR

- Ca lça serig ra fia no

bo lso fron ta l lado

d ire ito tec ido na

COR VERDE

HOSP ITALAR

Unifo rm es de lim peza Ccor azu l) - Cam isa Serig ra fia 20

- CP ,M , G , GG ) no bo lso pe ito ra l lado

d ire ito tec ido COR

CALÇA E CAM ISA AZUL ROYAL (AZUL

B IC )

- Ca lça serig ra fio no

bo lso fron ta l lado

d ire ito tec ido na

COR AZUL

ROYAL(AZUL B IC )

Coberto res padrão SOMENTE QUANDO

Coberto res m elo estação . m e ia estação xadrez
SOLIC ITADO

Aconchego de fitas azu is e logo

tipo cen tra l na Cor

B ranca .

Lenço is M aca e Cama Perca l - Serig ra fia Centra l 108

1,80 x 2,00 /1,20 x 1,80 lençó is B ranco com

logo AZUL.

F ronhas Perca l- 40 x 60 Serig ra fia Centra l 108

lençó is B ranco com

logo AZUL.

Campo dup lo - 100Xl00 Serig ra fia cen tra l 15

tec ido na COR AZUL

ROYAL(AZUL B IC )

Av. Padre Leonardo nO 144, Centro .

Congonhas/MG - CEP 36410-070



HOSPITAL

B O M JE S U S

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

B O M JE S U S

te c id o n a C O R A Z U L

R O YA L (A Z U L B IC )

L lLA C ID IN TE L lG EN C IA EM H IG IE N IZA Ç ÃO D E TEX TE IS L TD A

C N P J : 3 0 .7 2 2 .3 7 0 /0 0 0 1 -0 1

A S SO C IA C AO HO SP ITA LA R BOM JESU S

C N P J 19 .6 9 2 .7 5 5 /0 0 0 1 -2 2

A v . P a d re L e o n a rd o nO 1 4 4 , C e n tro .

C o n g o n h a s /M G - C E P 3 6 4 1 0 .0 7 0



BOM JESUS

A s S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R

B O M J E S U S

C am p o D u p lo . 1 5 0 X 1 9 0 Se rig ra fia cen tra l 7

te c id o na COR AZU L

RO YAL (A ZU L S IC )

C am p o D u p lo .1 3 0 X 1 3 0 Se rig ra fia cen tra l 7

te c id o na COR AZU L

RO YAL (A ZU L S IC )

C am p o D u p lo . 5 0 X 5 0 Se rig ra fia cen tra l 4

te c id o na COR AZU L

RO YAL (A ZU L S IC )

C am p o D u p lo . 8 0 X 8 0 Se rig ra fia cen tra l 20

te c id o na COR AZU L

RO YAL (A ZU L S IC )

C am p o F e n e s t r a d o (c ir c u la r ) . Se rig ra fia cen tra l 20

5 0 X 5 0 te c id o na COR AZU L

RO YAL [A ZU L S IC )

C am p o F e n e s t r a d o (c ir c u la r ) - Se rig ra fia cen tra l 3

8 0 X 8 0 te c id o na COR AZU L

RO YAL [A ZU L B IC )

C am p o S im p le s T a m a n h o . Se rig ra fia cen tra l 3

1 0 0 X l0 0 te c id o na COR AZU L

RO YAL [A ZU L B IC )

C am p o S im p le s . 1 4 0 X 1 6 0 Se rig ra fia cen tra l 25

te c id o na COR AZU L

RO YAL [A ZU L B IC )

C am p o S im p le s . 3 0 X 3 0 Se rig ra fia cen tra l 2

te c id o na COR AZU L

RO YAL (A ZU L S IC )

C am p o S im p le s - 5 0 X 5 0 Se rig ra fia cen tra l 20

te c id o no COR AZU L

RO YAL (A ZU L S IC )

C am p o S im p le s . 8 0 X 8 0 Se rig ra fia cen tra l 2

A v . P ad re Leona rdo nO 144 , C en tro .

C ongonhas /M G - C EP 36410 -070



HO SP ITA L

BOM JESU S

ANEXO I

QUAN T ITA T IVO D E EN XO VA L C ED ID O PE LO HO SP ITA L BOM JESU S- CO NGO NHAS

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

BOM JESU S

A v . P ad re Leona rd o nO 144, C en tro .

C ongonha s /M G - C EP 36410-070

;;. In fo rm açõe s e D IM EN S IO N AM EN TO DE USO D/ARtO ced id o pe lo

CONTRATANTE.

;;. CONTRATADA irá fo rn e ce r a CO N TR ATAN TE quan tita tiv o do en xo va l

m u ltip lic a do po r 5 [c in co ) re su lta n do a 5 (c in co ) tro ca s con tin g en c ia is .

;;. A s e spe c ific a çõe s do en xo va l co n fo rm e U SO [co re s , F ene s tra s ,

T am anho s ) tam bém são de pa rtic u la r id a de s e a ped id o da

CO N TR ATAN TE .

D ESCR iÇ ÃO DO PRO DU TO G ra fia Q U AN T ID AD E D IA

T oa lh a s D E 0 ,5 G R AM ATUR A S e rig ra fia EM BA IXO 104

COM BO X 90 R E LEVO te c id o a zu l

b ebe , G R A F IA A ZU L

C am iso la a du lto d e "flo rz in h a " S e rig ra fia n o pe ito ra l 1 2 7

pad rã o in te rn a c io n a l ce n tra l em te c id o

3 tiro s BR ANCO G RAF IA

A ZU L .
T ra çado - BO x BO S e rig ra fia n o pe ito ra l 1 0 4

cen tra l em te c id o

CO R AZU L RO YA L

(A ZU L B IC )

C apo te 6 F ita s - R ib ono e D eda l S e rig ra fia n o pe ito ra l 9 2

cen tra l em te c id o

CO R AZU L RO YA L

[A ZU L B IC )

U n ifo rm e p riva tiv o (tam anho s - C am isa S e rig ra fia 1 59

P ,M , G G G , XG G ) no bo lso pe ito ra l la d o



HOSP ITA L

BOM JESUS

ASSOC IA ÇÃO HO SP ITA LAR

BOM JESUS

CA LÇA E CAM ISA d ire ito te c id o COR

VERDE HO SP ITA LAR

• C a lça se rig ra fia no

bo lso fron ta l la do

d ire ito te c id o na

COR VERDE

HO SP ITA LAR

U n ifo rm es de lim peza (co r a zu l) . C am isa S e rig ra fia 20

- (P , M , G , GG ) no bo lso pe ito ra l la do

d ire ito te c id o COR

CA LÇA E CAM ISA AZU L RO YAL (A ZU L

B IC )

- C a lça se rig ra fia no

bo lso fron ta l la do

d ire ito te c id o na

COR AZU L

RO YAL (A ZU L B IC )

C obe rto re s pad rão SOM ENTE QUANDO

C o b e rto re s m e ia e s ta ç ã o . m e ia es ta ção xad re z
SO L IC ITADO

A conchego de fita s a zu is e logo

tip o cen tra l n a C o r

B ranca .

Lenço is M aca e C a m a P e rca l- Se rig ra fia C en tra l 1 08

1,80 x 2,00 /1,20 x 1,80 le n çó is B ranco com

logo AZU L .

F ronhas P e rca l- 4 0 x 60 Se rig ra fia C en tra l 1 08

len çó is B ranco com

logo AZU L .

C a m p o d u p lo . 1 0 0 X l0 0 Se rig ra fia cen tra l 15

te c id o na COR AZU L

RO YAL (A ZU L B IC )

A v . P ad re Leona rdo nO 144 , C en tro .

C ongonhas /M G - C EP 36410 -070



HOSP ITAL

BOM JESUS

A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R

B O M J E S U S

C a m p o D u p lo . 1 5 0 X 1 9 0 S erig ra fia cen tra l 7

tec ido na C O R A Z U L

R O Y A L(A Z U L B IC )

C a m p o D u p lo -1 3 0 X 1 3 0 S erig ra fia cen tra l 7

tec ido na C O R A Z U L

R O Y A L(A Z U L B IC )

C a m p o D u p lo - 5 0 X 5 0 S erig ra fia cen tra l 4

tec ido na C O R A Z U L

R O Y A L(A Z U L B IC )

C a m p o D u p lo - 8 0 X 8 0 S erig ra fia cen tra l 20

tec ido na C O R A Z U L

R O Y A L(A Z U L B IC )

C a m p o F e n e s tr a d o (c ir c u la r ) - S erig ra fia cen tra l 20

5 0 X 5 0 tec ido na C O R A Z U L

R O Y A L(A Z U L B IC )

C a m p o F e n e s tr a d o (c ir c u la r ) - S erig ra fia cen tra l 3

8 0 X 8 0 tec ido no C O R A Z U L

R O Y A L(A Z U L B IC )

C a m p o S im p le s T a m a n h o - S erig ra fia cen tra l 3

1 0 0 X 1 O O tec ido na C O R A Z U L

R O Y A L(A Z U L B IC )

C a m p o S im p le s - 1 4 0 X 1 6 0 S erig ro fia cen tra l 25

tec ido na C O R A Z U L

R O Y A L(A Z U L B IC )

C a m p o S im p le s - 3 0 X 3 0 S erig ro fia cen tra l 2

tec ido na C O R A Z U L

R O Y A L(A Z U L B IC )

C a m p o S im p le s - 5 0 X 5 0 S erig ro fio cen tra l 20

tec ido na C O R A Z U L

R O Y A L (A Z U L B IC )

C a m p o S im p le s - 8 0 X 8 0 S erig ro fio cen tra l 2

A v. P ad re Leona rdo nO 144 , C en tro .

C ongonhas /M G - C E P 36410 -070



HOSPITAL

BOM JESUS

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

BOM JESUS

tec ido na C O R A ZU L

R O Y A L(A ZU L B IC )

LlLAC ID INTELlGENCIA EM HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEIS LTDA

CNPJ: 30.722.370/0001-01

ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM JESUS

CNPJ 19.692.755/0001-22

A v. P adre Leonardo nO 144, C entro .

C ongonhas/M G - C E P 36410-070

, ...



V A G A S
ESTAMOS

CONTRATANDO

ENFERMEIRO IA)

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

a lN tr k 1 0 s A l 'IA T IV O S I

• 't'AU. A lI /r r l l£ N T A C 1 0
-V A U T lA N S l 'O l l l

. A U x iu o C O M IU I 'IV U

• VAU ""IÇAO
• I tH u !N lÓ

• W .U .L .A J U O I <W T " O S :

• S A W tO C O M I 'A r tV f l C O M

O tU 'C A O O I
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RECEITAS DATA

SALDO EM CONTA 10/06/2021 (CUSTEIO) R$ 43.626,13 10/06/2021

NF'S PMC R$ -

SAÚDE SUPLEMENTAR - CONVÊNIOS R$ 46.976,17 Sem definição

REDE RESPOSTA 04/2021, OS/2021 R$ 200.000,00 Sem definição

PROHOSP R$ 128.060,27 Sem definição

FAEC R$ 154.427,36 Sem definição

TOTAL R$ 573.089,93

DESPESAS DATA

PASSIVO FORNECEDORES/PRESTADORES R$ 1.893.061,98 -

FORNECEDORES - 10/06/2021 R$ 106.849,94 10/06/2021

PRODUÇÃO JANEIRO - HONORÁRIOS MÉDICOS R$ 278.479,23 30/03/2021

PRODUÇÃO FEVEREIRO - HONORÁRIOS MÉDICOS R$ 323.221,88 30/04/2021

PRODUÇÃO MARÇO - HONORÁRIOS MÉDICOS R$ 142.207,69 31/05/2021

PLANTÃO ABRIL/2021 R$ 544.410,59 31/05/2021

DEVOLUÇÕES/ESTORNOS CONVÊNIOS R$ 4.709.179,84 -

CONTRAPARTIDA M. SAÚDE R$ 44.925,00 -

FÉRIAS R$ 5.272,14 11/06/2021

'VALE ALIMENTAÇÃO R$ 103.000,00 15/06/2021

TOTAL R$ 8.150.608,28



DIA CONTA SALDO
10/06/2021 Banco: Sicoob - Conta: 28853628-2 R$ 48,91

10/0612021 Banco: Bradesco - Conta: 5227-2 R$ 241.20

10/0612021 Banco: Santander - Conta: 13000275-3 R$ 21447

16/06/2021 Banco: Caixa - Conta: 190-0 R$ 12.038.79

1010612021 Banco: Caixa - EmDréstimo Sus: 311-2 R$ 0.00

10/06/2021 Banco: Caixa - Emoréstimo: 2981-2 R$ 0.01

10/06/2021 Banco: Caixa - Emenda Parlamentar: 3128-0 R$ 2.439 72

1610612021 Banco: Caixa - Custeio Camâra MuniciDal: 3130-2 R$ 0.00

10/06/2021 Banco: Caixa - Conta: 531-0 R$ 0,00

10/0612021 Banco: Caixa - Conta: 568-9 R$ O 00

1610612021 Banco: Caixa - Conta: 1978-7 R$ 0.00

10106/2021 Banco: Caixa - Conta: 2117-0 R$ 0.00

10/06/2021 Banco: Brasil - Conta: 3517-3 R$ 31.082,76

10/06/2021 Banco: Brasil - Pro Hoso: 12402-8 R$ 73.28

1610612021 Banco: Brasil - Rede ResDosta: 20544-3 R$ 664.29

10106/2021 Banco: Brasil - Conv.05/2017 / Proieto UTI: 37182-3 R$ 12.765,08

10/06/2021 Banco: Brasil - Conv.02/2020 obra: 3518-1 R$ 78.60

1610612021 Banco: Brasil - Conv.0212020 c1imatizacão: 3519-X R$ 2.283.55

10/06/2021 Banco: Brasil - Conv.03/2020 Emenda COVID19: 41710-6 R$ 5.410,79

1610612021 Banco: Brasil- Conv.0612020 PMC: 41711-4 R$ 845.89

10/06/2021 Banco: Brasil - Conv.05/2020 SMS: 417112-2 R$ 248,08

10/06/2021 Banco: Brasil - Conv.07/2020 3523-8 R$ 332 46

10/0612021 Banco: Brasil - Conv.08/2020: 3520-3 R$ 2.662.94

1610612021 Banco: Brasil - Ministerio Saúde: 40693-7 R$ 364.296,80

10/06/2021 Banco: Brasil - Conv.l0/2020: 3522-X R$ 4.98814

lõ7õ6l2021 Banco: Brasil - Conv. 04/2021: 433306-3 R$ 1.128.47

16106/2021 Banco: Brasil - Conv. 07/2021: 3525-4 R$ 10,00

10/06/2021 Banco: Brasil - Conv. 07/2021: 3526-2 R$ 52.63

lõ7õ6l2021 Banco: Brasil - Sec estadual de saúde: 43512-0 R$ 23.055.40

10/06/2021 Banco: Brasil - Conv. /2020: 43678-X R$ 31.928,14

1610612021 Banco: Brasil - Ministerio Saúde: 42745-4 R$ 0,00

10/06/2021 Banco: Brasil - Ministerio Saúde: 42932-5 R$ O 00

10/06/2021 Banco: Brasil - Conta: 9106-5 R$ 0.00

10/06/2021 Banco: Brasil - Conta: 32772-7 R$ O 00

10/06/2021 Banco: Brasil - Conta: 3527-0 R$ 474.595,96
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TRANS fERENC lA PARA 88 3S 1 !J -X

TRANSFERENC IA PARA B8 3520 -3 CON vEN IO 08 /2020

TRANS fERENC lA PARA 88 43306 -3 CONV£N IO 04 /2021

TRANS fERENC lA PARA a8 43306 -3 CONV£N IO 04 /2021

TRANSFER £NC IA PARA B8 3525 -4 PAG AM ENTO M (D ICO S

TRANSFER £NO A PARA . B 8 3S 26 -2 FG TS /O BRA (D EVO LV IDO )

TR ANSFERENC IA PARA 88 3523 -8 PAG AM ENTO ATMOSFERA

TRANS fER £NC lA PARA 88 3518 .1 PAG AM ENTO FORNEC eDORES

TRANS fER £NO A PARA B8 3S 2& -2 PAG AM ENTO S EM ATRASO (D EVO lV IDO )

TR ANSFER tNC IA PARA 88 43618 -X PAG AM ENTO S DE VEN T ILADOR PU LM ONAR

TRANSFERENC lA PARA 88 3523 .8 VA LO R EXCED IDO NO VO PLANO . SA LÁR IO S

TRANSFER ~N aA PARA S8 3526 -2 PAG AM ENTO S DE M (O ICO S E fO RNECEDORES

TRANS f[R £NC lA PARA 88 3S 26 -2 PAG AM ENTO S DE M ÉD ICO S E fO RNECEDORES

TRANSHR £NC lA PARA 86 3518 .1 PAG AM ENTO FORNECEDORES E VALE A L IM EN TAÇÃO

TRANSFERENC 1A PARA B83S 23 -8 VA LO R EXCED IO O NO VO PLANO . HONDRAR IO S M fD ICO S

TRANS fERENC IA PARA 88 3S 22 .X CON vEN tO 10 /2020

TRANS fERENO A PARA 88 4069J .7 CO NTRAPAR T iO A M IN IS TER IO DA SAÚDE - CONV 89701B /2019 .

COM PRA DE EQU IPAM ENTO S

TRANS fERENC lA PARA 8S 41110 -6 CONV£N IO 03 /2020

TRANS f[R ENC IA PARA B8 3523 .8

TR ANS fERENC IA PARA 88 41712 .2 PAG AM ENTO AM E EXAM [S M ÉD ICO S COM PLEM ENTARES lTO A

m AGO

TRANS fERENC IA PARA 88 41112 -2 PAG AM ENTO M ÉD ICO S (G LO SA )

TR ANSFERENC IA PARA B8 12402 .8 PROH 05P RE f VA LE A L IM EN TAÇÃO 5 [1 /2020

TRANSFERENC IA PARA 88 12402 .8 PROH 05P REF VALO R EXC eD lO O COM PRA DE VEN T ILADOR

PU LM ONAR

TRANSFERENC IA PARA 88 12402 .8 PROHO SP REF RECEB IM EN TO S NÃO TRANS fER IDO S PARA CONTA

TRANS fERENC IA PARA 88 3518 .1 R EF VA LO R ESTORNO CQNV£N IO S

USADO PARA PAG AM ENTO DE SA lÁR IO S RESC ISÕ ES FORNECEDORES

TRANSFERENC IA PARA 88 3518 .1 IN TERNET BANK ING CA IXA ESTA fO RA , VA LO R SER DEVO LV IDO

TRANSFERENC IA PARA 88 318 -1 PAG AM ENTO DE SALÁR IO S E M ED lC AM ENTAL VA LO R SER

DEVO lV IDO

TRANS fERENC IA PARA 88 3518 .1 PAG AM ENTO ATMOS fERA E CEM IG

3S 11 -3

3511 -3

3511 -3

3511 .3

3517 .3

3S 11 .3

3517 .3

3511 -3

3511 .3

3517 -3

3517 -3

3S 17 .3

3511 -3

3511 -3

3511 .3

3511_3
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BR AS IL

BRAS IL

BRAS IL

BRAS IL

BRAS IL
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BRAS il

BR AS IL

BRAS IL

BRAS il

BR AS il

BR AS IL

BRA51 l

BR AS il

BR AS il

BR AS il

BR AS il

BR AS IL

PROHOSP

PROHOSP

PROHOSP

TRANS fER ~NC lA CONV 0712021

TRANS fER tNC IA CONV0712021

TRANSHR ~NO A CONV 07 /2021

TRANS fER £NC IA CONV07 /Z 021

TRANSFER £NC IA PORTAR IA . & 41

TRANS fERENO A

TRANS fER [NC lA

TRANSFERENC IA

TRANS fERENC IA

CONV .02

O B R A

CONV .02

O B R A

CONV .02

O B R A

CON ¥ '.0 2

O B R A

CONV .02

O BRA

CONV .02

O B R A

CONV .

0712020

CONV .

07J2020

CONV .

0 7 /2 0 2 0

CONV ,

07/2020

C O N 'I I .

0512020

CONV .

O S /2 0 2 { )

CONV .

10 /2020

M IN IS ltR .IO

TRANS fERENC IA DA SAUO e

C O N V .

01 /2020

CON v .02

TR ANS fERENC IA CUM AT llA L ""ÂO

c o " ! v .

08 /2020

C O I I I 'l l .

0412021

CONV

04 }20 ;1

TR ANS fER tNC IA CONV07 /2021

TRANSF [R ENC IA

TRANS fER [NC IA

TRANS fERENC IA

TRANS fERENC IA

TRANS f[R ENC lA

lR ANSFERENC 1A

TRANSFERENC \A

TRANS fERENC IA

TRANS fERENC IA

TRANSFERENC 1A

TRANSFERENC IA

TRANS fERENC IA

TRANS fERENC IA

TRANS fERENC IA

TRANS fERENC IA

TRANS fERENC lA

TRANSFERENC IA PENDENTE

TRANS fERENO A PENDENTE
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10/06/2011 RESoCISÃOAPAGAR PAGAMENTO
RECUR!oOS

"''',.• ",.., RESCISÃO Dl CONTRATO, ADRIANO MARQUES DE MOURA OI FREITAS

"
10/06/2021PRÓPRIOS 1.Cl6t>,48 ,O

10/06/1021 P£N'iÃO AlIMENrfclA PAGAMlNTO
RFCURSm

CAIXA "... f1£NHI(IÁRlD: BRUNO HENRIQUE GONÇALVES DE IESUS

" 10/06/}011PRÓPRIOS
BO,OO

10/0611021 PENSÃO AliMENTíCIA PAGAMENTO
RECUR~S

CAIXA "... BfNHICIÁRIA; SAMANIHA CRISTINA DE JEWS " 10/06/2021PRóPRIOS HO,OO

10/06/2011 AGSI COM. DE [PI CON'>. EM SEG. 00 TRABALHO UOA PAGAMENTO CONV.01/2021 "..•" ]SU-I LUVA DE LAnx .lONGAHX tO/O!>/1oll

'" "
178,00 " lOf06/ro21

11/05/2021 IA60RATOR10 DE ANAUS[S ClINICAS DR SANDOVAL PAGAMENTO R~~IlSOS ,•..•, 3521-0 SERViÇOS LABORATORIAIS PRES::,~~.fM PRODUÇÃO I CTl E UTII MtS
)0/04/2021 4931 " 4(, 8l!1.~3

"
10/0611011

13/05/2011 LABORATÓRiO BBRAUN S,A PAGAMENTO
RECURSOS ••..•, 35U-o MATERiAL MÉOICO 13/04/20)) 541771

"
l.052.10

"
10/0611011PRÓPRiOS

11105/2011 llHMED INDUSTRiAL DE EQUIPAMfNTOS MÉDICOS PAGAMENIO :~~~S BRASil "',.. MATERIAL MÉDICO 19/04/20)) 91201
" 11119,'10

"
10/06/2021PIOS

09/0612011 lIfEMW INol DE EQUIP ART MED HOSPHALAllS '1A PAGAMENTO
RECURSOS

BRASIL 3527-0 MATERIAL MrDICO 14/04/2011

"'" " 5 181,50

"
10/0611011PRÓPIUOS

0710611021 HIPROMED MORIMI COM. IMPORT. E SfRVIÇOSllOA PAGAMENTO
RECURSOS ••..•, 3526 ..2 MATERIAL MÉOICO (15 1£IT051 16/0511021 1B21

" 10/06/1021PRÓPRIOS 8'>1,00

"
01106/1021 HIPROMfD MORIAH COM IM~RT. E SERVIÇOSllOA PAGAMENTO

RECURSOS
BRASIL 3526-2 MATERIAL MrOICO(1S 1£IT05) 16/0S/2011 2B21

"
1,1(,8.00

"
WI0611021PROPRIOS

1110411011 fARMACONN 1TOA (PROTESTOI PAGAMENTO
RECURSOS

BRASil 3517.) MATERIAL MÉDiCO 13/0111011 106019 " "
10/0611011PROPRIOS 1911,11

04/06/2011 fUNOAç.!.O OURO BRANCO. ". PAGAMfNIO
RECURSOS

BRASil )'111.)
StRVIÇOS MWICS PRESTADOS AO PACIENTE: IOSf DE PAUiN IOSE

OS/OS/2021 161994

"
2S6,OO

"
W/0611021PROPRiOS FRANCISCO

001/06/1011 rUNDAçÃOOURO BRANCO ,o. PAGAMINTO
RECURSOS

BRASIL )517.)
SERViÇOS MfDlCS PRESTADOS AO PACIENTE, AliNE GON1AGA DOS

19/04/2021 161'111
" 210,00

"
10/0611011PROPRIOS SANTOS

10/0611011 REALPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PAGAMENTO
RECURSOS

BRASIL )511.) MATERIAL DE H!GIENE E IIMP[2A 13/05/2021 «'" "
nO.12 " 10/0611011PROPRIOS

10/06/2021 PREfEITURA MUNICIPAL Df CDNGONHAS PAGAMENTO
RECURSOS

BRASIL 3511.) PARCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA PARCELA T2/6O.

"
41;T&,51 GUIA 10/0611021PROPRIOS

10/06/2011 MINASCITRO ALIMENTOS LTOA PAGAMENTO
RECURSOS

BRASiL )517.) GlNEROS AlIMfNTíCIOS H/os/2011 11517B
"

41),00

"
10/0611011PRÓPRIOS

10/06110H TEIXEIRACOMÉRCIO DE (MBAIAG(NSITDA PAGAMENTO
RECURSOS

RRASil )511-3 MAffRIAIoES(ARTÁVEl 19/0511011 1858

"
}47,1){!

"
10/0611021PRÓPRiOS

10/06/1011 lKIPAMillOCAÇÃO Dl EQUIPAMENTOSElRfll PAGAMENTO
RECURSOS

8RASIl )S17.) LOCAÇÃO Df EQUIPAMI NTOS 16/0511021 )136
"

~l1,OO

"
10/0611011PROPRIOS

10/0611021 FRIGORIFICO CAtAFATE lIDA PAGAMENTO
RECURSOS

BRASil )511-) GrNEROS ALIMI'NTiCIOS 10/0">11011

""" " S,7~1.00 " ]11/06/1011PROPRIOS

1010611021 VICUP WEBlIDA PAGAMENTO
RECURSOS

BRASIL 3511.)
TROCA DE PLANO DE iNTERNET PARA o PLANO 8 MEGAS PERíoDO:

01/0611021 ", "
400.00 10/06/2021PRÓPRIOS 20'04')011 A lO O~'1011 "

10/0611021 VICllP WE81TOA PAGAMENTO
RECURSOS

8RASll n17.) SlRVIÇOSOE INfORMATICA PER(ODO: lO/0411011 A 10/0S/1011 01/0611011 ", "
1833,1>1\

"
10/0611011PROPRIOS

10/06/1011 SOlTUNE iN10RMÁllCAIIDA PAGAMENTO R,~~~R50S BRASIL )517-3 PRESTAÇ1.,oOE SERViÇO LOCAÇÃO DO SISTEMA GESTItOS 01/06/1011 2011/105

"
4729,H " to!06/1011

10/0611011 C£tuLA PAGAM!NTO
RECURSOS

BRASil 3517-3 GEST1.,OOE DOCUMENTOS PERíODOO1/05/1011 A 31/05/1011 01106/1011 1011/195

"
1.B1>2,]4

"
10/0611011•• "o",n'

10/0611011 FORT MEDICA. PAGAMENTO
RECURSOS

8RASIl JSI7.) PISTOlA DE AR COMPRIMIDO COM MANGUEIRA 11/05/1011

'" " "",00 "
10/06/1021PRÓPRIOS

10/0611011 REAlPHARMA DISTRIBUiDORA DE MIDICAMINTOS PAGAMENTO
RECURSOS

BRASiL )517.) MEOICAMfNTO 06/os/2011 44814

"
18BI.00 " 10/0611011PROPRIOS

, 10/06/2011 TRANSf[ RlNOA PAGAM[NTO
RECURSOS

BRASIL 3S17.)
TRANSfERrNOA PARA 811 )516-2, PARA ESTORNOS DE VALORES DENTRO

"
1500.00 10/0611011PROPRIOS DOCONVrNIO

CAIXA 190-0 'S 1.126.48

CONV,07/20Z1
'S 2.220,00

CONV.07/20Z1 " 178,00

~~:~R.~~~.$ 35.184,13,
)517-0

" 67.&00,7)

RS

10/06/2021

107.509,94
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XIII. Representante de Organizações de Serviços HumaniL'Ítios
Titular: Marcelo Armando Rodrigues
Suplente: Carlos Márcio de Olivt..;ra

XIV. Representante de eotiUatlcs religiosas de Congonhas
Titular: Sandra Maria da Silva

Suplente: Rw(cr Ferreira da Silva

XV. Representante do Legislativo Municipal

Titular: Roberto Klciton Guerra de Aguiar

Suplente: Lucas Sanlos Vicente

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 17 de junho de 2021.

cLÁUDIO ASTÔXIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE CONGONHAS

LEI N." 3.998. DE 17 DE JUNIIO DE 2021

AUlori:l.a.o Poder Exccmivo a rcpass.ar recursos à Associação Ilospitalar Bom Jesus.
A Câmara Municipal de Congonhas. Est.1.do de Minas Gerais. decreta c cu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. )" Fica o PodL"t"Executivo autorizado a repassar recursos à Associação Hospitalar Bom Jesus, inscrita no CNPJ sob o n° 19.69:!.755/0001.22, situada

na Avenida Padre Leonardo, 147, centro, Con£onhasIMG, conforme a seguinte especificação:

ESTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL

Custeio de llt.-SPesasurgentes e neces.<;árias â manutenção e

As.<;(lciaçào Hospitalar Bom Jesus continuidade dos serviços prestados pela Associação Hospitalar RS 12.466.400,00

Bom Jesus, bem como dividas nretérilas.

Art. r A lnsLilUição somente tera direi lO ao beneficio desta lei se as condições de funcionamento forcmjulgadas satisfatórias, a crilêrio da Administração

Municipal.

Art. 3" A Associação Hospitalar Bum Jesus submeh.-r.-.se.á à fiscalização do Poder Executivo e prestará comas da aplicação da transfcrel1cia dos recursos.

nos lermos da legislação.
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo importará na devolução integral dos recursos devidamente corrigidos ao Municipio.

Art. 4" As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a dispOIlibilidade financeira do Municipio.

Art. 5" ESla Lei cnlta em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 17 de junho de 2021.

CLÁUIllO ANTÔ:'i1O DE SOUZA

Prefeito de Con~onhlls

EXPEDIENTE
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOmlAS

ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLlCADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Gestão Urbana

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Munici pai de Governo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO S/N 12015

Q u e c e le b ra m , d e u m la d o , a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS,
in s c r ita n o C N P J s o b o n O 19,692]55/0001-22, c o m s e d e n a R u a P a d re

L e o n a rd o , n O , 1 4 7 , b a irro C e n tro , n a c id a d e d e C o n g o n h a s /M G , d o ra v a n te

d e n o m in a d o CONTRATANTE, n e s te a to re p re s e n ta d o p o r s e u In te rv e n to re s ,

n o s te rm o s d o D e c re to d e n ° 5 ,9 6 0 , d e 1 0 d e a b r il d e 2 0 1 4 e a lte ra ç õ e s

a d v in d a s d o D e c re to d e n ° 6 ,0 5 1 , d e 0 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 4 c/c D e c re to d e n °

6 .2 4 0 , d e 0 7 d e o u tu b ro d e 2015 n o u s o d a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e s ã o

c o n fe r id a s e , d e o u tro la d o o INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE
SIMPLES, p e s s o a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , in s c r ito n o C N P J s o b o n O

21983737-0001/41, c o m s e d e n a R u a R io G ra n d e d o S u l, n O 7 5 6 ,7 ° a n d a r,

s a la 7 0 1 , B a irro B a rro P re to , n a c id a d e d e B e lo H o r iz o n te /M G , d o ra v a n te

d e n o m in a d o CONTRATADO, n e s te a to re p re s e n ta d o p o r s e u s re p re s e n ta n te s

le g a is , T ia g o L u c a s d a C u n h a S ilv a , p o ~ a d o r d a C a rte ira d e Id e n tid a d e n O M G -

1 0 .0 1 4 .9 6 8 , e x p e d id a p e la S S P /M G , e d o C P F /M F n O 0 6 5 .1 3 4 .7 3 6 -0 8 , c o m

d o m ic ílio n a ru a D o u to r J o s é F e ro lla , n O 3 1 3 , a p to 102, B a irro P la n a lto , C E P

31.730-680, B e lo H o r iz o n te /M G e G u s ta v o D ia s d a C o s ta M a rtin s , p o rta d o r d a

C a rte ira d e Id e n tid a d e n O 0 1 9 5 4 5 6 2 3 -1 , e x p e d id a p e lo M in is té r io d o E x é rc ito , e

d o C P F /M F n O 013.490.816-39, c o m d o m ic ílio n a R u a A n a H ilb e rt, n O 80,

B lo c o 1 4 , a p to . 2 0 4 , B a irro S a n ta H e le n a , C E P 3 0 .6 4 2 -1 9 0 , tê m e n tre s i ju s to e

c o n tra ta d o o q u e s e g u e :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

C o n s titu i o b je to d o p re s e n te c o n tra to a o p e ra c io n a liz a ç ã o d e s e rv iç o s d e

s a ú d e n o â m b ito a s s is te n c ia l, c o m a u to n o m ia d e g e s tã o , e m c o n fo rm id a d e a o

A n e x o T é c n ic o I d e s te c o n tra to e p ro p o s ta d e P a rc e r ia W 045/2015.

CLAÚSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA

o p re s e n te C o n tra to te rá v ig ê n c ia d e 1 2 (d e z ) m e s e s a c o n ta r d a d a ta d e s u a

a s s in a tu ra , p o d e n d o s e r p ro rro g a d o m e d ia n te a s s in a tu ra d e T e rm o A d it iv o .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1

3.2

o C O N T R A T A N T E p a g a rá a o C O N T R A T A D O c o n fo rm e c ro n o g ra m a d e

p a g a m e n to c o n s ta n te n o A n e x o T é c n ic o 11 d e s te c o n tra to .

A q u a lq u e r te m p o , e m e d ia n te a s s in a tu ra d e T e rm o A d it iv o , o s v a lo re s

(/?/



prestação do serviço elou o percentual in flacionário aferido, de modo a

garantir o equilíbrio financeiro e a plena prestação do serviço, de

preferência utilizando o IPCA acumulado do exercício anterior ao que se

fizer o reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias após a apresentação,

ao Contratante, de nota fiscal.

4.2. O atraso na quitação das parcelas mensais implicará a incidência de juros

de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, computados a partir do

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento, a lém de multa no percentual

de 2% (dois por cento) sobre o montante tota l em atraso.

CLÁUSULA QUINTA DA GESTÃO DO CONTRATO, DO
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

5.1 Fica defin ido que os Gestores do Contrato serão Luiz Fernando Catizane

Soares e Rafael Geraldo Cordeiro, que na data de assinatura deste

instrumento juríd ico encontram -se na função de Coordenador Geral da

Intervenção e Coordenador C lín ico do Hospita l Bom Jesus, e terá as

seguintes atribuições:

5.1.1 transm itir ao CONTRATADO, através de seu preposto,

qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais,

sempre por escrito , com prova de recebimento da notificação

(procedimento formal, com prazo);

5.1.2 verificar se a execução dos serviços guarda conform idade com

o avençado no Anexo Técnico I deste contrato e Proposta de

Parceria n° 045/2015 e solic itar por escrito as correções de

imperfe ições detectadas ao preposto da contratada;

5.1.3 comunicar por escrito qualquer fa lta cometida pelo

CONTRATADO, seja por inadimplemento de cláusula ou condição

do contrato, ou por serviço executado de forma inadequada, fora do

prazo, ou mesmo não realizado, formando o dossiê das providências

adotadas para fins de materia lização dos fatos que poderão levar à

rescisão contratual;

5.1.4 recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo

com condições previstas na proposta do CONTRATADO;

2



5.1.5 efetuar o controle da vigência, prazos de execução,

necessidades de prorrogações ou nova contratação, épocas de

reajustamento dos preços contratados, tomando as providências

cabíveis em tempo hábil, quando necessário;

5.2 A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui nem reduz a

responsabilidade do CONTRATADO pelos danos causados ao

CONTRATANTE, decorrentes de ato ilícito na execução do contrato, ou

por qualquer irregularidade.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para atingir o objeto deste contrato ficam estabelecidas as seguintes

obrigações ao CONTRATANTE:

6.1.1 acompanhar o CONTRATADO e avaliar os aspectos técnicos

e operacionais para garantir a qualidade dos serviços prestados;

6.1.2 fornecer todas as informações, condições e documentos

necessários ao CONTRATADO, na execução dos serviços;

6.1.3 depositar na conta 35436-8, agência 3061-9, Banco do Brasil, o

pagamento constante no Anexo Técnico" deste contrato;

6.1.4 notificar o CONTRATADO, por escrito, fixando-lhe prazo

exequível para ajustar eventuais não conformidades ou

irregularidades encontradas na prestação dos serviços;

6.1.5 aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.1.6 cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do

serviço e as cláusulas contratuais;

6.1.7 estimular o aumento da qualidade e produtividade dos

serviços.

6.2 O CONTRATANTE é isento de qualquer ônus de solidariedade ou

subsidiariedade em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e

previdenciárias decorrentes da prestação do serviço ora contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1 Para atingir o objeto deste contrato ficam estabelecidas as SegUintes./} /li//!

obrigações ao CONTRATADO: 11'/

7.1.1 efetuar o pagamento de qualquer tributo existente à data da

assinatura do contrato, e cuja incidência decorra, direta ou

indiretamente, do contrato celebrado, bem como de todas as

3



lic e n ç a s , im p o s to s e ta x a s o u q u a is q u e r fo rm a lid a d e s o u tra s q u e

fo re m e x ig id a s p e lo s p o d e re s p ú b lic o s ;

7 .1 .2 a c e ita r, s e m re s triç õ e s , a fis c a liz a ç ã o d o C O N T R A T A N T E , n o

q u e d iz re s p e ito a o fie l c u m p rim e n to d a s c o n d iç õ e s e c lá u s u la s

p a c tu a d a s n o p re s e n te in s tru m e n to ;

7 .1 .3 a s s u m ir in te ira re s p o n s a b ilid a d e c iv il, a d m in is tra tiv a e p e n a l

p o r q u a is q u e r p re ju íz o s m a te ria is o u p e s s o a is , c a u s a d o s a o

C O N T R A T A N T E ;

7 .1 .4 g a ra n tir a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s a d e q u a d o s n o s te rm o s d e s te

c o n tra to e d a le g is la ç ã o a p lic á v e l;

7 .1 .5 C a s o o C O N T R A T A D O s e p ro p o n h a a re a liz a r o u tra s

a tiv id a d e s n ã o p re v is ta s n e s te c o n tra to o u d e s p e s a s n ã o p re v is ta s , o

m e s m o d e v e rá fo rm a liz a r o s e u p e d id o a o C O N T R A T A N T E , c o m o

re s p e c tiv o im p a c to fin a n c e iro , s o m e n te s e n d o p o s s ív e l a s u a

e x e c u ç ã o a p ó s a a u to riz a ç ã o e x p re s s a p e lo C O N T R A T A N T E ,

fa z e n d o -s e n e c e s s á ria a n e x á -Ia a e s te c o n tra to .

7 .1 .6 A p re s e n ta r, e m a té 6 0 (s e s s e n ta ) d ia s , P la n o O p e ra tiv o

A s s is te n c ia l d e m o d o a e s ta b e le c e r m e ta s lin d ic a d o re s a s s is te n c ia is

(N ú m e ro d e S a íd a s , N ú m e ro d e P a rto s , E x a m e s , d e n tre o u tro s ).

C L Á U S U L A O IT A V A - D A R E S C IS Ã O C O N T R A T U A L

8 .1 O p re s e n te c o n tra to p o d e rá s e r re s c in d id o p o r q u a lq u e r d a s p a rte s :

8 .1 .1 P e lo d e s c u m p rim e n to d e q u a lq u e r c lá u s u la d e s te c o n tra to ;

8 .1 .2 P e la s u p e rv e n iê n c ia d e fa to q u e o to rn e , fo rm a l o u

m a te ria lm e n te , in e x e q u ív e l;

8 .1 .3 P o r a to u n ila te ra l, m e d ia n te a v is o p ré v io d a p a rte q u e d e le s e

d e s in te re s s a r, c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 (trin ta ) d ia s .

8 .2 A p a rte d e s in te re s s a d a n a c o n tin u id a d e d e s te c o n tra to d e v e rá p a g a r a

o u tra p a rte , e m p a rc e la ú n ic a , a n te s d o ro m p im e n to d o c o n tra to , o

e q u iv a le n te a 5 0 % d o s a ld o fin a n c e iro re s id u a l, c o m o fo rm a d e

re s s a rc im e n to .

C L Á U S U L A N O N A - D A S P E N A L ID A D E S C O N T R A T U A IS

A in o b s e rv â n c ia d a s c lá u s u la s o u o b rig a ç õ e s c o n s ta n te s d e s te c o n tra to e s e u s

A n e x o s g e ra rá e m fa v o r d a p a rte p re ju d ic a d a , g a ra n tid a a d e fe s a p ré v ia e a o

c o n tra d itó rio , o d ire ito a m u lta d e 1 0 % (d e z p o r c e n to ) d a p a rc e la c o n tra tu a l

de"'d,' 'pooo d, ",,,,,,,ç>o dod.,,,,mprimeo(o. t~4



cLÁUSULA DÉCIMA - DA SUPERVENIÊNCIA

10.1 Os prazos necessários para a consecução do objeto deste contrato

podem sofrer alterações em função de fatos supervenientes às partes

deste contrato.

10.2 Quando da ocorrência do item anterior este contrato terá, em comum

acordo, a sua vigência ajustada de modo a concluir o objeto contratado.

10.3 A consecução dos itens constantes no Anexo Técnico I deste contrato e

Proposta de Parceria W 040/2015 é condicionada às publicações dos

órgãos competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, o Foro

da Comarca de Congonhas/MG.

é 7

('

E por estarem justos e contratados, de pleno acordo com as cláusulas e

condições ora fixadas, as partes assinam o presente instrumento, em 2 (duas)

vias de iguais teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo

assinadas .

.']I)7rd

'2016

CON~RATANTE J

~0
(CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:
,,;;,ú \/'1 V J 1'M;'1 J '£'1-1 6<X 1Yl ÁA .A ;.( -n tV(

Assinatura: ~~_' __
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Nome:

RG:------- Assinatura: _



"

ANEXO TÉCNICO I

o objeto deste contrato engloba os itens abaixo:

a) Realização do gerenciamento do Hospital (administrativo,

assistencial, operacional, de pessoas, financeira, etc) visando a

sua sustentabilidade.

1. Definição do corpo clínico e equipe que atuará no

hospital.

2. Estabelecimento de uma gestão financeira efetiva com

perspectiva de aumento de receita e redução de custos.

3. Renegociação de contratos com

fornecedores/prestadores de serviços.

4. Proposição para implantar centro de custo.

b) Desenho Assistencial e Hospitalar no âmbito municipal,

englobando a prestação dos serviços afetos ao Hospital e à

necessária estruturação e interlocução com a UPA 24.

1. Rediscussão do papel do Hospital na Rede Cegonha e

na Política Hospitalar Estadual.

2. Proposta para implantação de serviços de alta

complexidade.

3. Definição do fluxo assistencial entre os

estabelecimentos de saúde do município.

4. Articulação junto à região assistencial.

c) Apresentar Plano Operativo Assistencial de modo a estabelecer

metas/indicadores assistenciais (Número de Saídas, Número de

Partos, Exames, dentre outros).

1. Definir indicadores finalísticos.

2. Parametrização de metas.

3. Estabelecer metodologia de monitoramento.

d) Proposição de modelo de gestão visando à assunção, por parte

do Hospital, da abertura, implantação e gerenciamento da UPA

24h.

1, Definição do modelo de contratação.

7~



2. Elaboração da modelagem jurídica (Lei, Decreto, Edital,

Contrato de Gestão).

3. Definição do escopo assistencial.

4. Estimativa de custeio dos serviços.

5. Metodologia de Avaliação.

6. Metodologia de Pagamento.



• •

ANEXO TÉCNICO 11- CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

O C ro n o g ram a d e d e s em b o ls o s e rá re a liz a d o c o n fo rm e d e ta lh am e n to a

s e g u ir :

M ê s Valor (R $ )

M ê s 1 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s2 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s3 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s4 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s5 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s 6 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s 7 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s8 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s 9 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s 1 0 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s 1 1 4 2 .4 7 5 ,0 0

M ê s 1 2 4 2 .4 7 5 ,0 0

-Total 513.000,00
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇO N° SN/2015
FIRMADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR BOM JESUS E C

INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE

SIMPLES

Que celebram . de um lado. a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, entidade

sem fins lucrativos, fundada em 26 de janeiro de 1949, filantrópica e de utilidade

pública, inscrita no CNPJ sob n° 19.692.755\0001-22. com sede na Av. Pe. Leonardo,

nO 14/, centro, nesta cidade, neste ato representada por seus interventores, Marco

Aurélio da Silva. servidor público efetivo do município de Congonhas. inscrito do CPF

sob o n° 635.045.376-04, Rafael Geraldo Cordeiro. Secretário Municipal de Saúde de

Congonhas . inscrito no CPF sob o n' 235.732.286-15 e Luiz Fernando Catizane

Soares, Secretário Adjunto de Adm inistração do municipio de Congonhas, inscrito no

CPF sob o n° 068.077.356-85, todos com dom icilio legal na Praça Presidente

Juscelíno Kubistchek, 135, centro, Congonhas/MG, doravante denom inado

CONTRATANTE e, de outro lado. o INSTITUTO LABORAR E SOCIEDADE
SIMPLES, pessoa jurid ica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nO

21.983.737/0001-41, com sede na Rua Rio Grande dO Sul, nO756.7° andar, sala 701

3airrc Barro Preto. na cidade de Belo Horizonte/MG. doravante denom inado

CONTRATADO neste ato representado por seus representantes legais. T iago Lucas da

Cunha Silva, portador da Carteira de Identidade na MG-10.014.968, expedida pela

SSP/MG. e do CPF/MF nO065.134.736-08, com dom icílio na rua Doutor José Ferolla.

nO313, apto 102, Bairro P lanalto. GEP 31.730-680, Belo Horizonte/MG e Gustavo D ias

da Gosta Martins. portador da Carteira de Identidade nO 019545623-1. expedida pejo

iV lin isterio do Exercito, e do CPF/MF nOOi 3.490.816-39, com dom icilio na Rua Ana

riilbert, nO80, B loco 14, apto. 204. Bairro Sania Helena. CEP 30.642-190. rem entre SI

justo e contraiado o que segue:

cLÁUSULA PRIMEIRA

o presente Termo Adrtivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato por 12 (mesesj,

contados a partir de 02 de janeiro de 2017.

cLÁUSULA SEGUNDA

A.cláusula primeira do contrato (DO OBJETO) passa a ter a seguinte redação:

Constitu i objeto do presente contrato a operacionalização de serviços e gerenciamento

do Hospital Bom Jesus (adm inistrativo, assistencia!. operacional, de- pessoas,



f in a n c e ira . e tc .) , c o m a u to n o m ia d e g e s tã o . v is a n d o a s u a s u s te n ta b il id a d e , e m

c o n fo rm id a d e a o A n e x o T é c n ic o I d o c o n t~ a to .

CLÁUSULA TERCEIRA

o v a lo r f ix o m e n s a l c o n tra to , a p ó s a tu a liz a ç ã o p a ra a s e r d e R S 42.475.00

CLÁUSULA QUARTA

o i te m 6 .2 d a C lá u s u la S e x ta p a s s a a te r a s e g u in te re d a ç ã o :

6 .2 O CONTRATANTE é is e n to d e q u a lq u e r ó n u s d e s o lid a r ie d a d e o u s u b s id ia r ie d a d e

e m re la ç ã o á s o b r ig a ç õ e s f is c a is . t ra b a lh is ta s . p re v id e n c iá r ia s e c ív e is d o

CONTRATADO d e c o r re n te s d a p re s ta ç ã o d e s e u s e rv iç o .

CLÁUSULA QUINTA

O Ite m 7 1 .3 d a C lá u s u la S é t im a p a s s a a te r a s e g u in te re d a ç ã o :

7 .1 .3 a s s u m ir in te ira re s p o n s a b il id a d e c iv il, a d m in is tra t iv a e p e n a i p o r q u a is q u e r

p re ju íz o s m a te r ia is c a u s a d o s a o C O N T R A T A N T E e a te rc e iro s , d e c o r re n te d e

s u a a tu a ç ã o d ire ta e p e s s o a l, p o r s i o u s e u s p re p o s to s . e m c a s o d e d o lo o u

c u lp a g ra v e .

CLÁUSULA SEXTA

F ic a m c lu íd a n a C lá u s u la S é t im a o s e g u in te d is p o s it iv o :

: ,2 A p re s ta ç ã o d o s s e rv iç o s o ra c o n tra ta d o s n ã o im p o r ta e m c o n s t itu iç ã o d e v ín c u lo

e m p re g a tíc io d e q u a lq u e r n a tu re z a e n tre C O N T R A T A N T E . C O N T R A T A D A e o s

e m p re g a d o s d a C O N T R A T A N T E e m re la ç ã o á C O N T R A T A D A . s e n d o a

C O N T R A T ,A 'o A liv re p a ra d e s e m p e n h a r s u a s a t iv id a d e s s e g u n d o a té c n ic a q u e

m e lh o r lh e a p ro u v e r .

7 .2 1 . E m h ip ó te s e a ig u m a a C O N T R A .T A D A . e m ra z ã o d o s s e rv iç o s p re s ta d o s

á C O N T R A T A N T E , s e rá c o n s id e ra d a s u a s u c e s s o ra . e s ta n d o is e n ta d e

re s p o n s a b il id a d e e m re la ç 3 0 a q u a is q u e r d iv id a s c o n tra id a s a q u a lq u e r te m p o

p e ia C O N T R A T A N T E .

CLÁUSULA SÉTIMA

A s c o m u n ic a c õ e s e n tre C O N T R A T A N T E e C O N T P -A T A D A p re v is ta s n o in s tru m e n to /

r-nntr-::ltil-::ll t " 'I " " I " '\ " "~ " ': ; " " , . . , , . " " . ; " " , .• . • • • • • • •, . . : • . . •1..•........•....••......._ •...• __ ... ..J'::' __ ' __ I_J._~_'



CLÁUSULA OITAVA

F ic a m r a t i f i c a d a s a s d e m a is c lá u s u la s e c o n d iç õ e s d o CONTRATO o r ig in a l . n ã o

c o n f l i t a n t e s c o m o p r e s e n t e in s t r u m e n t o ,

c , i J o r e s t a r e m ju s t o s d e c o n t r a t a d o s . d e p le n o a c o r d o c o m a s c lá u s u la s e c o n d iç õ e s

o r a f i x a d a s , a s p a r t e s a s s in a m o p r e s e n t e in s t r u m e n t o , e m 2 ( d u a s ) v ia s d e ig u a l t e o r

e f o r m a , n a p r e s e n ç a d e d u a s t e s t e m u n h a s a b a ix o a s s in a d a s

C a r a n g o la , 0 2 d e ja n e i r o d e 2 0 1 7 ,

"
/'.--- •...•

CONTRA TANTÉ: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS.

- , - - - -

.~--

. '
, .

CONTRATADO: INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE SIMPLES

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG: _

Nome:

RG: _

A s s in a t u r a :----------

A s s in a t u r a : ----------



•

ANEXO TÉCNICO I

o objeto deste contrato contem pla os itens abaixo:

a) Realização do gerenciam ento do Hospital (adm inistrativo, assistencial,

operacional, de, pessoas, financeira. etc.) visando a sua

sustentabilidade.

1. Definição do corpo clin ico e equipe assistencial e

adm inistrativa que atuará no hospital.

2. Estabelecim ento de gestão financeira efetiva com perspectiva

de aum ento de receita e redução de custos.

3. Renegociação de contratos com fornecedores/prestadores de

serviços.

4. Proposição para im plantar centre de custos

b) Desenho assistencial e hospitalar no âm bilO m unicipal, englobando a

prestação dos serviços aretos ao Hospital e à ne,cessária estruturação e

interlocução com a UPA 24h.

1. D iscussão do papel do Hospital para um a possível inserção

na Rede, Cegonha.

2. Im plantação do Centro de Terapia Intensiva - CTI e dem ais

de ser-liços de alta com plexidade com plem entares a este.

3. Articulação junto à região assistencial.

c) Realizar a gestão do Plano Operativo P.,ssistencial (POA), constante no

Contrato de Prestação de, Serviços Am bulatoria is e Hospitalares N0

Prv1C/054/2016

1. Gestão do POA. no intuito do cum prim ento das

m etas/indicadores estabelecidos.

2. Repactuação do Contrarc de Prestação de Serviços

Am bulatoria is e Hospitalares N° PM C/054/2016.

considerando as alterações necessárias que devem ser

realizadas no instrum ento - param etrização das m etas e
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1 ° TERM O A D IT IV O A O C O N T R A T O D E

P R E S T A Ç Ã O D E S E R V IÇ O N ° SN/2015

F IR M A D O E N T R E A A S S O C IA Ç Ã O

H O S P IT A L A R B O M J E S U S E O

IN S T IT U T O L A B O R A R E S O C IE D A D E

S IM P L E S

..

Q u e c e le b ra m , d e u m la d o , a A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R B O M J E S U S , e n tid a d e

s e m fin s lu c ra tiv o s , fu n d a d a e m 2 6 d e ja n e iro d e 1 9 4 9 , fila n tró p ic a e d e u tilid a d e

p ú b lic a , in s c r ita n o C N P J s o b n ° 1 9 .6 9 2 .7 5 5 \0 0 0 1 -2 2 , c o m s e d e n a A v . P e . L e o n a rd o ,

n O 1 4 7 , c e n tro , n e s ta c id a d e , n e s te a to re p re s e n ta d a p o r s e u s in te rv e n to re s , M a rc o

A u ré lio d a S ilv a , s e rv id o r p ú b lic o e fe tiv o d o m u n ic íp io d e C o n g o n h a s , in s c r ito d o C P F

s o b o n ° 6 3 5 .0 4 5 .3 7 6 -0 4 , R a fa e l G e ra ld o C o rd e iro , S e c re tá r io M u n ic ip a l d e S a ú d e d e

C o n g o n h a s , in s c r ito n o C P F s o b o n ° 2 3 5 .7 3 2 .2 8 6 -1 5 e L u iz F e rn a n d o C a tiz a n e

S o a re s , S e c re tá r io A d ju n to d e A d m in is tra ç ã o d o m u n ic íp io d e C o n g o n h a s , in s c r ito n o

C P F s o b o n ° 0 6 8 .0 7 7 .3 5 6 -8 5 , to d o s c o m d o m ic ílio le g a l n a P ra ç a P re s id e n te

J u s c e lin o K u b is tc h e k . 1 3 5 , c e n tro , C o n g o n h a s /M G , d o ra v a n te d e n o m in a jo

C O N T R A T A N T E e , d e o u tro la d o , o IN S T IT U T O L A B O R A R E S O C IE D A D E

S IM P L E S , p e s s o a ju r id ic a d e d ire ito p r iv a d o , in s c r ito n o C N P J s o b o ,0
2 1 .9 8 3 .7 3 7 /0 0 0 1 -4 1 , c o m s e d e n a R u a R io G ra n d e d o S u l, n O7 5 6 ,7 ° a n d a r, s a la 7 ( '1 ,

B a irro B a rro P re to , n a c id a d e d e B e lo H o riz o n te /M G , d o ra v a n te d e n o m in a d o

C O N T R A T A D O , n e s te a to re p re s e n ta d o p o r s e u s re p re s e n ta n te s le g a is , T ia g o L u c a s .ja

C u n h a S ilv a , p o rta d o r d a C a rte ira d e Id e n tid a d e n O M G -1 0 .0 1 4 .9 6 8 , e x p e d id a p E ;/a

S S P /M G , e d o C P F /M F n O0 6 5 .1 3 4 .7 3 6 -0 8 , c o m d o m ic ílio n a ru a D o u to r J o s é F e ro lla ,

n O3 1 3 , a p to 1 0 2 , B a irro P la n a lto , C E P 3 1 .7 3 0 -6 8 0 , B e lo H o riz o n te lM G e G u s ta v o D ia s

d a C o s ta M a rtin s , p o rta d o r d a C a rte ira d e Id e n tid a d e n O 0 1 9 5 4 5 6 2 3 -1 , e x p e d id a p e ,o

M in is té r io d o E x é rc ito , e d o C P F /M F n O 0 1 3 .4 9 0 .8 1 6 -3 9 , c o m d o m ic ilio n a R u a A n a

H ilb e rt, n O 8 0 , B lo c o 1 4 , a p to . 2 0 4 , B a irro S a n ta H e le n a , C E P 3 0 .6 4 2 -1 9 0 , têm e n tre s i
ju s to e c o n tra ta d o o q u e s e g u e :

c L Á U S U L A P R IM E IR A

o p re s e n te T e m 1 0 A d itiv o te m p o r o b je to p ro rro g a r a v ig ê n c ia d o C o n tra to p o r 1 2 (m e s e s ),
c o n ta d o s a p a rtir d e 0 2 d e ja n e iro d e 2 0 1 7 .

c L Á U S U L A S E G U N D A

A d á u s u la p r im e ira d o c o n tra to (DO O B J E T O ) p a s s a a te r a s e g u in te re d a ç ã o : J
C o n s titu i o b je to d o p re s e n te c o n tra to a o p e ra c io n a liz a ç ã o d e s e rv iç o s e g e re n c ia m e n lo 1
d o H o s p ita l B o m J e s u s (a d m in is tra tiv o , a s s is te n c ia l, o p e ra c io n a l, d ~ - p e s s o a ;> ,

. //" /)
f\ 1 /IV;,. 11 I
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finance ira , e tc .), com autonom ia de gestão, v isando a sua sustentab ilidade, em

conform idade ao Anexo Técn ico I do contm to .

CLÁUSULA TERCEIRA

o va lor fixo m ensa l contra to , após atua lização para a ser de R$ 42.475,00

CLÁUSULA QUARTA

o item 6.2 da C láusu la Sexta passa a ter a segu in te redaçâo:

6 ,2 O CONTRATANTE é isento de qua lquer ônus de so lidariedade ou subsid ia riedade

em re lação às obrigações fisca is , traba lh is tas, prev idenciárias e cíve is do

CONTRATADO decorren tes da prestação de seu serv iço .

CLÁUSULA QUiNTA

O Item 7.1 .3 da C láusu la Sétim a passa a ter a segu in te redação:

7 ,1 .3 assum ir in te ira responsab ilidade civ il, adm in is tra tiva e pena l por qua isquer

pre ju ízos m ateria is causados ao CONTRATANTE e a terce iros. decorren te de

sua atuação d ire ta e pessoa l, por s i ou seus prepostos, em caso de do lo ou

cu lpa grave.

cLÁUSULA SEXTA

F ica inc lu ida na C láusu la Sétim a o segu in te d ispositivo :

7 .2 A prestação dos serv iços ora contra tados não im porta em constitu ição de vínc:J lo

em pregatíc io de qua lquer natureza entre CONTRATANTE , CONTRATADA e os

em pregados da CONTRATANTE em re lação à CONTRATADA, sendo a

CONTRATADA livre para desem penhar suas ativ idades segundo a técn ica cue

m elhor lhe aprouver.

7.2.1. Em hipótese a lgum a a CONTRATADA.em razão dos serv iços prestados

à CONTRATANTE , será considerada sua sucessora . estando isenta :Je

responsab ilidade em re lação a qua isquer d iv idas contra ídas a qua lquer te rr po

pe la CONTRATANTE .

CLÁUSULA SÉTIMA j
As com unicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA previs tas no instrum ento .

contra tua l ocorrerão pre ferencia im ente por correspondência e le trôn ica . ./ /;? ;> r/

"

.' .• ',



CLÁUSULA OITAVA

F ic a m ra t i f ic a d a s a s d e m a is c lá u s u la s e c o n d iç õ e s d o CONTRATO o r ig in a l, n ã o

c o n f l i ta n te s c o m o p re s e n te in s t r u m e n to .

E , p o r e s ta re m ju s to s d e c o n t ra ta d o s , d e p le n o a c o rd o c o m a s c lá u s u la s e c o n d iç õ e s

o ra f ix a d a s , a s p a r te s a s s in a m o p re s e n te in s t r u m e n to , e m 2 (d u a s ) v ia s , :p ,~, ig u a l te o L ~ h . . • .

e fo rm a , n a p re s e n ç a d e d u a s te s te m u n h a s a b a ix o a s s in .a d a s . /ts.,..;tl~,~ { I t " , , ! " f . : "

e"7't 02/Ji'i{2~'7 i. 1121/./ " " '- l i ! ' ; : -

/ ' f. , /',
~ I 1 i.M . '.":/t/JÁ
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C O ~ J R A T A N : ASSOCIAÇAO HOSPITALAR BOM JESUY /

'.

,c

7 .,.-.

/.&-~ ~,
CONTRATADO: INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE SIMPLES

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG:
-----------

N o m e :

RG:
-----------

A s s in a tu ra :
---------

A s s in a tu ra :---------



ANEXO TÉCNICO f

o objeto deste contrato contem pla os itens abaixo:

a) Realização do gerenciam ento do Hospita l (adm inis:rativo, assistencial,

operacional, de pessoas, financeira, etc.) visando a sua

sustentabilidade.

1. Definição do corpo clin ico e equil=.e assistencial e

adm inistrativa que atuará no hospita l.

2. Estabelecim ento de gestão financeira efeti'/a com perspectiva

de aum ento de receita e redução de custos.

3. Renegociação de contratos com forneced~es/prestadores de

serviços.

4. Proposição para im plantar centro de custos.

b) Desenho assistencial e hospita lar no ãm bito m unici.:>al, englobando a

prestação dos serviços afetos ao Hospita l e à necessária estruturação e

interlocução com a UPA 24h.

1. Discussão do papel do Hospita l para um a posslvel inserção

na Rede Cegonha.

2. Im plantação do Centro de Terapia Intensiv3 - CTI e dem ais

de serviços de alta com plexidade com plem entares a este.

3. Articulação junto à região assistencial.

c) Realizar a gestão do Plano O perativo Assistencial (PO A), constante no

Contrato de Prestação de Serviços Am bulatoria is e Hospita lares N0

PM C/054/20 16.

1. G estão do PO A, no intuito do cLm prim ento das

m etas/indicadores estabelecidos.

2. Repactuação do Contrato de Prestação de Serviços

Am bulatoria is e Hospita lares N° PM C/054/2016,

considerando as alterações necessárias que devem ser

realizadas no instrum ento - param etrização das m etas e

estabelecim ento de m etodologias de m onitoram ento. / /)
I I
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/;
li

!.'



2° T-ERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇO N° S/N/2015
FIRMADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR BOM JESUS E O
INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE

SIMPLES

Pelo presente instrumento celebram , de um lado. a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
BOM JESUS. entidade sem fins lucrativos. fundada em 26 de janeiro de 1949,

filantrópica e de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob n° 19.692.755\0001-22, com

sede na Av. Pe. Leonardo. nO147, centro, nesta cidade, neste ato representada por

seus interventores, Marco Aurélio da Silva, servidor público efetivo do município de

Con9onhas. inscrito do CPF sob o n° 635.045.376-04, Rafael Geraldo Cordeiro,

Secretário Municipal de Saúde de Congonhas , inscrito no CPF sob o nO

235.732.286-15 e Luiz Fernando Catizane Soares, Secretário de Adm inistração do

município de Congonhas, inscrito no CPF sob o n° 068.077.356-85. todos com

dom icílio legal na Praça Presidente Juscelino Kubistchek, 135. Centro,

Congonhas/MG, doravante denom inado CONTRATANTE e, de outro lado, o

INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE SIMPLES, pessoa jurídica de direito privado,

inscrito no CNPJ sob o nO21.983.737/0001-41, com sede na Rua Rio Grande do Sul,

nO 756, 70 andar, sala 701, Bairro Barro Preto, na cidade de Belo Horizonte/MG.

doravante denom inado CONTRATADO, neste ato representado por seu representante

legal. T iago Lucas da Cunha Silva, portador da Carteira de Identidade n° MG-

10.014.968, expedida pela SSP/MG, e do CPF/MF nO065.134.736-08, com dom icilio

na rua Doutor José Ferolla. n° 313, apto 102, Bairro Planalto, CEP 31.730-680, Belo

Horizonte/MG, têm entre si justo e contratadoo que segue:

cLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato por 12 (meses).

contados a partir de 2 de janeiro de 2018.

cLÁUSULA SEGUNDA

O valor fixo mensal do contrato, após negociação havida entre as partes, passa a ser

de R$ 22.242,00 (vinte e dois m il, duzentos e quarenta e dois reais), nos termos da

proposta apresentada pela contratada, que passa a integrar o presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

.1 i
;A-
'. ,

, .

.Ir

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO original, não

conflitantes com o presente instrumento.



E , p o r e s ta r e m ju s to s e c o n t r a ta d o s , d e p le n o a c o rd o c o m a s c lá u s u la s e c o n d iç ô e s

o ra f ix a d a s , a s p a r te s a s s in a m o p re s e n te in s t r u m e n to , e m 2 (d u a s ) v ia s d e ig u a l te o r

e fo rm a , n a p re s e n ç a d e d u a s te s te m u n h a s a b a ix o a s s in a d a s .

C o n g o n h a s , 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 7 .

I \ ') l l
// JJLJ-=
éONTRAT)s;NTE: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS

/ /~ ~ L ' - . , . . . -_. . . .- - ,

CONTRATADO: INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE SIMPLES

TESTEMUNHAS:

N o m e :

RG:-----------

N o m e :

RG: _

A s s in a tu r a :---------

A s s in a tu r a :---------



ABO A E

P ra z o p a r a a

p r e s ta ç ã o d o

s e r v iç o :

1 2 m e s e s

Proposta Financeira Mensal

(*"t S4ljrio>. benefícios e enca.rgos e prcvi5oÕe5 trabalhistas

D e s c r iç ã o
V a lo r

D ir e to r H o s p i ta la r (0: R S 3.34õ,00

M é d ic o A s s is te n c ia l
r iS 4.000,00

G e re r , te d e P ro je to (0) R S 5.396,00

D e s lo c a m e n to s
R S 800,00

T r ib u to s
R S 3.700,00

T O T A L R$ 22.242,00
V a lo r m e n s a l

d a p r o p o s ta :

~
' - ,

I



3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇO N° 01/2015

FIRMADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR BOM JESUS E O
INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE
SIMPLES

Pelo presente instrumento celebram , de um lado, a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
BOM JESUS, entidade sem fins lucrativos, fundada em 26 de janeiro de 1949,

filantrópica e de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob n° 19.692.755\0001-22, com

sede na Av. Pe. Leonardo, nO 147, centro, nesta cidade, neste ato representada por

seus interventores, Marco Aurélio da S ilva, servidor público efetivo do municip io de

Congonhas, inscrito do CPF sob o n° 635.045.376-04, Rafael Geraldo Cordeiro,

secretário municipal de saúde, inscrito no CPF sob o n° 235.732.286-15 e Luiz

Fernando Catizane Soares, Secretário Municipal de Adm inistração do municíp io de

Congonhas, inscrito no CPF sob o n° 068.077.356-85, todos com dom icílio legal na

Praça Presidente Juscelino Kubistchel<, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante

denom inado CONTRATANTE e, de outro lado, o INSTITUTO LABORARE
SOCIEDADE SIMPLES, pessoa juríd ica de dire ito privado, inscrito no CNPJ sob o nO

21.983.737/0001-41, com sede na Rua R io Grande do Sul, nO 756, 7° andar, sala

701, Bairro Barro Preto, na cidade de Belo Horizonte/MG, doravante denom inado

CONTRATADO, neste ato representado por seu representante legal, T iago Lucas da

Cunha Silva, portador da Carteira de Identidade nO MG-10.014.968, expedida pela

SSP/MG, e do CPF/MF nO 065.134.736-08, com dom icilio na rua Doutor José

Ferolla, nO 313, apto 102, Bairro P lanalto, CEP 31.730-680, Belo Horizonte/MG, têm

entre si justo e contratado o que segue:

cLÁUSULAPRIMEIRA

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato por 12 (meses),

contados a partir de 1° de janeiro de 2019.

cLÁUSULASEGUNDA

O valor fixo mensal do contrato, após negociação havida entre as partes, passa a ser

de R$ 32.000,00 (trinta e dois m il reais), nos termos da proposta apresentada pela

contratada, que passa a integrar o presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO orig inal, não

conflitantes com o presente instrumento.



E, por estarem justos e contratados, de pleno acordo com as cláusulas e condições

ora fixadas, as partes assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor

e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Congonhas, 28 de dezembro ,de 2018.

I

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS

CONTRATADO: INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE SIMPLES

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG:-----------

Nome:

RG:-----------

Assinatura:---------

Assinatura:---------



4 ° TERM O AD IT IVO AO CONTRA TO DE

PRESTAÇÃO DE SERV iÇO N ° 01 /2015

F IRM ADO EN TRE A ASSOC IAÇ ÃO

HO SP ITA LAR BOM JESUS E O

IN ST ITU TO LABO RARE SOC IED ADE

S IM P LES

P e lo p re sen te in s trum en to ce le b ram , de um lado , a ASSO C IAÇ ÃO HO SP ITA LAR

BOM JESUS , en tid ade sem fin s lu c ra tivo s , fu ndada em 26 de ja ne iro de 1949 .

fila n tró p ica e de u tilid ade púb lica , in sc rita no CN P J sob n ° 19 .692 .755 \0001 -22 , com

sede na A v . P e . Leona rdo , nO 147 , cen tro , n e s ta c id ade , ne s te a to rep re sen tada po r

seus in te rven to re s , M a rco A u ré lio da Silva, se rv id o r púb lico e fe tivo do m un ic íp io de

C ongonhas , in sc rito do C PF sob o n ° 635 .045 .376 -04 , R a fae l G e ra ld o C o rde iro ,

In te rven to r, in sc rito no C PF sob o n ° 235 .732 .286 -15 e Lu iz F e rnando C a tizane

S oa re s , S ec re tá rio M un ic ip a l d e S aúde do m un ic íp io de C ongonhas , in sc rito no C PF

sob o n ° 068 .077 .356 -85 , to do s com dom ic ílio le ga l n a P ra ça P re s id en te Ju sce lin o

K ub is tche k , 1 35 , C en tro , C ongonhas /M G , do ra van te denom inado CO N TRATAN TE

e , de ou tro la do , o IN S T ITU TO LABO RARE SOC IED ADE S IM P LES , pessoa ju ríd ica

de d ire ito p rivado , in sc rito no CN P J sob o nO21.983.737/0001-41, com sede na R ua

R io G rande do S u l, nO 756 , 7 ° anda r, sa la 701 , B a irro B a rro P re to , n a c id ade de B e lo

H o rizon te /M G . do ra van te denom inado CO N TRATADO , nes te a to rep re sen tado po r seu

rep re sen tan te le ga l, T ia go Lucas da C unha Silva, po rta do r da C a rte ira de Iden tid ade n °

M G -10 .014 .968 , e xped id a pe la S SP /M G , e do C PF /M F nO 065 .134 .736 -08 , com

dom ic ílio na rua D ou to r Jo sé F e ro lla , nO 313 , ap to 102 , B a irro P la na lto , C EP 31 .730 -

680 , B e lo H o rizon te /M G , têm en tre s i ju s to e con tra ta do o que segue :

cL4 .U SU LA PR IM E IR A

o p re sen te T e rm o A d itivo tem po r ob je to p ro rro ga r a v ig ên c ia do C on tra to po r 12 (m eses ),

con tados a pa rtir d e 1 ° de ja ne iro de 2020 .

cLÁU SU LA SEG UNDA

o valor f ixo m ensa l d o con tra to , a pós negoc ia ção havida en tre a s pa rte s , p a ssa a se r

de R $ 33 .600 ,00 (tr in ta e trê s m il e se iscen to s rea is ), n o s te rm os da p ropos ta

ap re sen tada pe la con tra ta da , que passa a in te g ra r o p re sen te in s trum en to .

C LÁU SU LA TERCE IR A

F icam ra tifica das as dem a is c lá u su la s e

con flita n te s com o p re sen te in s trum en to .

cond içõe s do

) ~

A }

CONTRA TO o rig in a l, n ão

,.



•

E , por esta rem justos e con tra tados, de p leno acordo com as c láusu las e cond ições

ora fixadas, as partes ass inam o presen te ins trum ento , em 2 (duas) v ias de igua l teo r

e fo rm a, na presença de duas testem unhas aba ixo ass inadas.

Congonhas, 30 de dezem bro de 2019 .

/

//
/'

/
,,1 !

I (/ .
I /.-1,</ /~i','

!AçÃO HOSPITALAR BoM JES!JS
.I I

/

Jr /J/ I
~J A

CONTRATANTE~
,j

CONTRATADO: INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE SIMPLES

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG : _ Assina tu ra : _

Nome:

RG: _ Assina tu ra : __



J
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20 T€RM O ADITIVO AO CO NTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERViÇO N° S/N /2015

FIRM ADO ENTRE A ASSO CIAÇÃO

HO SPITALAR BO M JESUS E O

INSTITUTO LABO RARE SO CIEDADE

SIM PLES

Pelo presente instrum ento celebram , de um lado, a ASSO CIAÇÃO HO SPITALAR

BO M JESUS, entidade sem fins lucrativos, fundada em 26 de janeiro de 1949,

filantrópica e de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob n° 19.692.755\0001-22, com

sede na Av. Pe. Leonardo, nO 147, centro. nesta cidade, neste ab representada por

seus interventores, M arco Aurélio da S ilva, servidor público efeti'~o do m unicíp io de

Congonhas, inscrito do CPF sob o n° 635.045.376-04, Rafael G eraldo Cordeiro,

Secretário M unicipal de Saúde de Congonhas , inscrito n::> CPF sob o n°

235.732.286-15 e Luiz Fernando Catizane Soares, Secretário de Adm inistração dc

m unicíp io de Congonhas, inscrito no CPF sob o n° 068.077.356-85, todos corr,

dom icilio legal na Praça Presidente Juscelino Kubistchek, 135, Centro,

Congonhas/M G , doravante denom inado CO NTRATANTE e, de outro lado, o

INSTITUTO LABO RARE SO CIEDADE SIM PLES, pessoa juríd ica de dire ito privado,

inscrito no CNPJ sob o nO21.983.73710001-41, com sede na Rua R io G rande do Sul,

nO 756, 70 andar, sala 701, Bairro Barro Preto, na cidade de Belo Horizonte/M G .

doravante denom inado CO NTRATADO , neste ato representado por seu representante

le9
al

, T iago Lucas da Cunha S ilva. portador da Carte ira de Identidade nO M G -

10.014.968, expedida pela SSP/M G , e do CPF/M F nO 065.134.736-08, com dom icílio

na rua Doutor José Ferolla , n° 313, apto 102, Bairro P lanalto. C :P 31.730-680, Belo

Horizonte/M G , têm entre si justo e contratado o que segue:

cLÁUSULA PRIM EIRA

O presente Term o Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato por 12 (m eses)

contados a partir de 2 de janeiro de 2018.

cLÁUSULA SEG UNDA

O valor fixo m ensal do contrato. após negociação havida entre as partes, passa a ser

de R$ 22.242,00 (vinte e dois m il. duzentos e quarenta e dois reais), nos term os da

proposta apresentada pela contratada, que passa a integrar o presente instrum ento.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam ratificadas as dem ais cláusulas e

conflitantes com o presente instrum ento.

condições do CO NTRATO orig inal, não

I jf tf.- .
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E, por estarem justos e contratados, de pleno acordo com as clausulas e condições

ora fixadas, as partes assinam o presente instrumento, em2 (duas) vias de igual teor

e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinaéÍés.

c;? s;; s-c?~ ç,..
CONTRATADO: INSTITUTO lABORARE SOCIEDADE SIMPLES

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG:-----------

Nome:

RG:

Assinatura:
---------

Assinatura:---------



..
. .

~ .

J'CABORARE

Prazo para a ~

prestação do '12 meses

serviço: , \
i.._~---------------------------

Proposta F in,m coira M ensal

r:~Salários.bcn-eficiosc encargttS e proWoões trabalhIstU

oescrição
V alor

O iretor H ospitalar (')
R$ 8.346,00

M édico A ssistendal
R$ 4.000,O C

G erente de Projeto (0)
R$ 5.396,O C '

D eslocam entos
R$ 800,00

T ributos
R$ 3.700,00

TOTAl R$ 22.242,00Valor mensal

da proposta:



3° TERMO AD IT IVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERV iÇO N ° 01/2015

F IRM ADO ENTRE A ASSOC IAÇÃO

HOSP ITALAR BOM JESUS E O

INST ITUTO LABORARE SOC IEDADE

S IM PLES

Pe lo p resen te ins trum en to ce leb ram , de um lado , a ASSOC IAÇÃO HOSP ITALAR

BOM JESUS , en tidade sem fins luc ra tivos , fundada em 26 de jane iro de 1949 ,

filan tróp ica e de u tilidade púb lica , insc rita no CNPJ sob n° 19 .692 .755 \0001 -22 , com

sede na Av. P e . Leona rdo , na 147 , cen tro , nes ta c idade , nes te a te , rep resen tada po r

seus in te rven to res , M a rco Au ré lio da S ilva , se rv ido r púb lico e fe tiv ::> do m un ic íp io de

C ongonhas , insc rito do CPF sob o n° 635 .045 .376 .04 , R a fae l G e ra ldo C o rde iro ,

sec re tá rio m un ic ipa l de saúde , insc rito no CPF sob o n° 235 .732 .286 -15 e Lu iz

Fe rnando C a tizane Soa res , S ecre tá rio M un ic ipa l de Adm in is traçã :> do m un ic lp io de

C ongonhas , insc rito no CPF sob o n° 068 .077 .356 -85 , todos com dom ic ílio lega l na

P raça P res iden te Jusce lino Kub is tchek , 135 , C en tro , C ongonhas /MG , do ravan te

denom inado CONTRATANTE e , de ou tro lado , o INST ITUTO LABORARE

SOC IEDADE S IM PLES , pessoa ju rid ica de d ire ito p rivado , insc rito no CNPJ sob o na

21.983.737/0001-41, com sede na R ua R io G rande do Su l, na 756 ,7
0

anda r, sa la

701 , B a irro Ba rro P re to , na c idade de Be lo H o rizon te /M G , do ravan te denom inado

CONTRA TADO , nes te a to rep resen tado po r seu rep resen tan te lega l, 1 iago Lucas da

C unha S ilva , po rtado r da C a rte ira de Iden tidade na MG -10 .014 .968 , exped ida pe la

SSP /MG , e do CPF /M F na 065 .134 .736 -08 , com dom ic ilio na rua D ou to r José

Fe ro lla , na 313 , ap to 102 , B a irro P lana lto , CEP 31 .730 -680 , B e lo H o rizon te /M G , têm

en tre s i ju s to e con tra tado o que segue :

cLÁUSULA PR IM E IRA

o p resen te Te rm o Ad itivo tem po r ob je to p ro rroga r a v igênc ia do C on tra to po r 12 (m eses),

con tados a pa rtir de 1 0 de jane iro de 2019 .

cLÁUSULA SEGUNDA

O va lo r fixo m ensa l do con tra to , após negoc iação hav ida en tre as pa rtes , passa a se r

de R $ 32 .000 ,00 (trin ta e do is m il rea is ), nos te rm os da p ropos ta ap resen tada pe la

con tra tada , que passa a in teg ra r o p resen te ins trum en to .

C LÁUSULA TERCE IRA

F icam ra tificadas as dem a is c láusu las e

con flitan tes com o p resen te ins trum en to .

cond ições do CONTRATO orig ina l, não

tl: M ;p



E, por estarem justos e contratados, de pleno acordo com as cláusulas e condições

ora fixadas, as partes assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor

e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

c

I
./lA

ClAçÃO HOSPITALAR BOM JE

Congonhas, 28 de dezembro de 2018.

J
Coth TA

()

z;20" -~
CONTRATADO: INSTrr~ LABORARE SOCIEDADE SIMPLES

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG:----------
Assinatura: _

Nome:

RG:----------
Assinatura: _



4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇO N° 01/2015
FIRMADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR BOM JESUS E O
INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE

SIMPLES

Pelo presente instrumento celebram, de um lado, a ASSOÇ;IAÇÃO HOSPITALAR
BOM JESUS, entidade sem fins lucrativos, fundada em 26 de janeiro de 1949,

filantrópica e de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob n° 19.692.755\0001-22, com

sede na Av. Pe. Leonardo, nO147, centro, nesta cidade, neste ato representada por

seus interventores, Marco Aurélio da Silva, servidor público efetivo do municipio de

Congonhas, inscrito do CPF sob o n° 635.045.376-04, Rafael Geraldo ,?ordeiro,

Interventor, inscrito no CPF sob o n° 235.732.286-15 e Luiz Fernando Catizane

Soares, Secretário Municipal de Saúde do municipio de Congonhas, inscrito no CPF

sob o n° 068.077.356-85, todos com domicílio legal na Praça Presidente Juscelino

Kubistchek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado CONTRATANTE
e, de outro lado, o INSTITUTO LABORARE SOCIEDADE SIMPLES, pessoa jurídic<:o

de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nO21.983.737/0001-41, com sede na Rua

Rio Grande do Sul, nO756, 7° andar, sala 701, Bairro Barro Preto, na cidade de Belo

Horizonte/MG, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu

representante legal, liago Lucas da Cunha Silva, portador da Carteira de Identidade rr
MG-10.014.968, expedida pela SSP/MG, e do CPF/MF nO 065.134.736-08, con.

domicílio na rua Doutor José Ferolla, nO313, apto 102, Bairro Planalto, CEP 31.73«-

680, Belo Horizonte/MG, têm entre si justo e contratadoo que segue:

cLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Ccntrato por 12 (meses),

contados a partir de 1° de janeiro de 2020.

cLÁUSULA SEGUNDA

O valor fixo mensal do contrato, após negociação havida entre as partes, passa a ser

de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), nos termos da proposta

apresentada pela contratada, que passa a integrar o presente instrumento.

cLÁUSULA TERCEIRA

Fitam ratificadas as demais cláusulas e

conflitantes com o presente instrumento.

condições do CONTRA TO

d!;f
original, não

/&/)
I



'.~
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E, por estarem justos e contratados, de pleno acordo com as cláusulas e condições

ora fixadas, as partes assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor

e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Congonhas, 30 de dezembro de 2019.

~NTRATANTE.

Z=~7~
CÓNTRATADO: INSTITUI:ABORARE SOCIEDADE SIMPLES

TESTEMUNHAS:

Nome:

"

RG:-----------

Nome:

RG:-----------

Assinatura:
---------

Assinatura:
---------



~lJfr1y C Â M A R A M U N IC IP A L

--d C a s a d o L e g is la t iv o V e re a d o r Ê n io d a G a m a

Ol1cio n. 07Sl2021/Secretaria

Exmo. Sr.

CllIudio Antônio de Souza

Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito.

Congonhas, 1 7 de junho de 2021.

CÓPI.A

Encaminhamos as indicações e requerimentos aprovados na 6' Rcunião

Extraordin:iria da Câmara Municipal de Congonhas:

INDICA ÕES AUTOR

342, 343/2021 Vereador Roberto KleilOn

34412021 L Vereador Lucas Santos

• O teor das indicações pode ser acessado no seguinte link:

h llps:/lsapl. congonhas. mg .Ieg.br/matcria/pesqu isar-l11atcria

.. - ._.. -1
I

----J,

•

-- -
REQUERIMENTOS AUTOR

\53/2021 Vereador Lucas Santos I

\54.155.156/202\ Vereador José Bernardes I

• O teor dos requerimentos pode ser acessado no seguinte link:
I

h t Ios ://sa o I.c on [> (ll\:has. m g.1 c [>. brIm a lcri aiDe su u iSll r -m a tc ri li
I

,

Atenciosamente.

HEMERSO~ÁCIO

Presidcnte da Mesa Diretora

Cfllllunl Municipal de Congonhas

CMe/osc

~ ~ ro
G a b in e te d o P re fe i to

M a t . . 0 5 2 9 0 1

l . f 00.~

Cãm.araMunicipal de Congonhas

RUI Or. Pacifico Homem Júnior. 82. Centro. Congonhu/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - f.maU: camara@c.ongonhas mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br



L>fr1y CÂMARA MUNICIPAL
Casa da Legislativa Vereador Ênio da Gama

R E Q U E R IM E N T O C M C N " ISG / 2 0 2 1

E x m o . S r . H e m e r s o n R o n a n I n á c i o

P r e s i d e n t e d a M e s a D i r e t o r a d a C â m a r a d e C o n g o n h a s

o V e r e a d o r q u e o p r e s e n t e s u b s c r e v e . e m c o n f o rm id a d e c o m o t e x t o r e g im e n t a l v i g e n t e , o u v i d o o

P l e n á J i o , r e q u e r a V . E x '. , q u e s o l i c i t e a o P r e f e i t o d e C o n g o n h a s D r . C l á u d i o A n tô n i o d e S o u z a , c ó p i a

d a d o c u m e n t a ç à o a b a i x o d e s c r i t a :

• P o r t a r i a d e n o m e a ç ã o d o S r . G l á u c i o S o u z a R ib e i r o . n o â m b i t o d a e s t r u t u r a

a d m in i s t r a t i v a d a P r e f e i t u r a d e C o n g o n h a s ;

• C ó p i a d e t o d o s o s T e rm o s d e C o n v ê n i o s , d o s r e s p e c t i v o s P l a n o s d e T r a b a l h o , e

d o s d e m a i s d o c u m e n t o s i n e r e n t e s , f i rm a d o s e n t r e a A s s o c i a ç ã o H o s p i t a l a r B o m

J e s u s e a P r e f e i t l l r a d e C o n g o n h a s . a c o m p a n h a d o s . s e h o u v e r , d o s r e s p e c t i v o s

a d i t i v o s , d e a b r i l d e 2 0 1 4 a j u n h o d e 2 0 2 1 ;

• C ó p i a d o s e x t r a t o s p u b l i c a d o s n o D i á r i o O f i c i a l d o M u n i c i p i o , d e t o d o s o s

t c rm o s d e c o n v ê n i o e d e s e u s a d i t i v o s , s e h o u v e r , f im l a d o s e n t r e a A s s o c i a ç ã o

H o s p i t a l a r / 3 o m J e s u s e a P r e f e i t u r a d e C o n g o n h a s , d e a b r i l d e 2 0 1 4 a j u n h o d e

2 0 2 1 ;

• C ó p i a d o s c o m p r o v a n t e s d o s r e p a s s e s f i n a n c e i r o s p r o m o v i d o s p e l a P r e f e i n l r a

d e C o n g o n h a s . t r a n s f e r i d o s á s c o n t a s b a n c á r i a s e s p e c i f i c a m e n t e a b e r t a s p e l a

A s s o c i a ç i l o H o s p i t a l a r B o m J e s u s p a r a r e c e p c i o n a r e s t e s c r é d i t o s e c o r r e s p o n d e n t e

a c a d a u m d o s c o n v ê n i o s f i rm a d o s e n t r e a s p a r t e s , s e e v e n t u a lm e n t e c l e s f o r a m

e f e t i v a d o s . d e a b r i l d e 2 0 1 4 a j u n h o d e 2 0 2 J ;

• C ó p i< 1 d a s p o r t a r i a s d e n o m e a ç ã o d o s m e m b r o s d a C o m i s s ã o d e A v a l i a ç ã o d e

j u l g a m c n t o d a P r e s t a ç ã o d e C o n t a s , r e s p o n s á v e i s p e l a a n á l i s e e j u l g a m e n t o d a s

c o n t a s a p r e s e n t a d a s p e l o H o s p i t a l B o m J e s u s , e n t r e a b r i l d e 2 0 1 4 e j u n h o d e 2 0 2 1 ;

• C ó p i a d a s a t a s l a v r a d a s p e l a c o m i s s ã o d e a v a l i a ç ã o e j u l g a m e n \ o d a p r e s \ a ç ã o

d e c o n t a s c o n c e r n e n t e s a o H o s p i t a l B o m J e s u s , e n t r e a b J i I d e 2 0 1 4 e j u n h o d e 2 0 2 1 ;



t>friy CÂMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

• C óp ia d a s p o r ta r ia s d e n om eaç ão d o s m em b ro s d o C on se lh o M un ic ip a l d e S aú d e

em ex e rc íc io d u ra n te o p e r io d o com p re en d id o en tre a b r il d e 2 0 1 4 a ju n h o d e 2 0 2 1 ;

• C ó p ia d a s p o r ta r ia s d e n om eaç ão d o o cu p an te d o c a rg o d e C o n tro la d o r G e ra l d o

M un ic íp io , e n tre o s a n o s d e 2 0 1 4 a d e z em b ro d e 2 0 2 0 ;

• R e la ç ào d o s n om l:s d o s se rv id o r l:s p ú b lic o s m u n ic ip a is q u e a tu a ram e q u e a tu am

no âm b ito d o ó rg ão d e C o n tro le In tem o d a P re fe itu ra d e C o n g o n h a s , d e sd e ab r il

d e 2 0 1 4 a ju n h o d I : 2 0 2 1 , e sp e c if ic a n d o q u a is o s se rv id o re s tiv e ram so b su a an á lis e

a s p re s ta ç õ e s d e co n ta s d o H o sp ita l B om JI:S U S ,tam b ém en tre a b r il d e 2 0 1 4 a ju n h o

d e 2 0 2 1 :

• C ó p ia . n a in te g ra , d o P ro c c s sO A dm in is tra tiv o q u e p o r v en tu ra e x is ta e a b r ig u e

o "T e rn lo d e P a rc e lam en to d e d éb ito " e n tre o M lll1 ic íp io d e C o n g o n h a s e a

A sso c ia ç ão H o sp ita la r B om Je su s , c om p re en d en d o o p e r ío d o in ic ia d o em ab ril d e

2 0 1 4 a té d e z em b ro d e 2 0 2 0 ; b em com o . se n ão h o u v e r , a em is sã o d a re sp e c tiv a

c l:r t id ã o n ~ g ~ tiv a .

A lém d is so , q u e se re q u is ite a o P re fe ito d e C o n g o n h a s , n a q u a lid a d e d e "A u to r id a d e P ú b lic a

In te rv en to ra " , q u e e s te d e te rm in e ao s m em b ro s d a C om is sã o In te rg e s to ra d o H o sp ita l B om Je su s , a

d isp o n ib iliz a ç ão a e s te V e re ad o r . o s s l:g u in te s d o cum en to s :

• C ó p ia d o tc r ll lo d o C o n v ên io 0 7 /2 0 2 1 , d o re sp e c tiv o P la n o d e T rab a lh o , e d o s

d em a is d o cum en to s in e re n te s , su p o s tam en te f irm ad o s en (re a A sso c ia ç ào

H o sp ita la r B om Je su s e a P re fe itu ra d e C o n g o n h a s , a c om p an h ad o , se h o u v e r .

d o s re sp e c tiv o s a d itiv o s :

• C ó p ia d o ex tra to d e p u b lic a ç ão n o D iá r io O fic ia l d o M un ic ip io . d o re tro c ita d o

co n v ên io e d e seu s ad itiv o s , s e h o u v e r ;

• C ó p ia d o s com p ro v an te s d o s re p a s se s f in a n c e iro s p rom ov id o s p e la P re fe itu ra

d e C o n g o n h a s , tra n s fe r id o s à co n ta b an c á r ia e sp e c if ic am en te a b e r ta p e la

C im a r . , \ 1 u n i c i p . t d t ' C O h l : O l l h u

Ru •. Dr. P a e í r l l : t l H O ln ~ -m J i l f l . i o f . • ~ . C('1\ltu. ( " ( > n . : . " n h i l . J , \ I G T dd~ " ,t ': 1 ; 1 1 ) 1 : - 1 . 1 U O . E-I~'ll çamltHI@'(ont: ••n h a s ,m , . I q : bt

\\'\\ .•.•..ronerlnhQt.lI",IC't:.br



i>friy CÂMARA MUNICIPAL

Casa da Legislativa Vereador tnia da Gama

A s so c ia ç ã o H o sp i la la r B om J e s u s p a ra r e c e p c IO n a r o s c ré d i to s o r iu n d o s d o

C o n v ê n io 0 7 /2 0 2 1 , s e e v e n tu a lm e n te e le s fo ram e fe t iv a d o s ;

• D e ta lh am e n to , em d o c um e n to p ró p r io . d a e v e n ru a l m o v im e n ta ç à o f in a n c e ir a

o p e ra d a n a c o n ta b a n c á r ia e s p e c if ic a a b e r ta p e la A s s o c ia ç à o H o sp i ta la r B om

J e s u s , p a ra r e c e p c io n a r o s c ré d i to s a d v in d o s d o c o n v ê n io 0 7 /2 0 2 1 ,

e s p e c if ic a n d o o d e s t in a tá r io ; o h is tó r ic o d o s e rv Iç o p re s ta d o o u d o

p ro d u to /e q u ip am e n to a d q u ir id o ; o v a lo r u n i tá r io c g lo b a l , c o r r e s p o n d e n te a

c a d a m o v im e n ta ç à o re g is t r a d a n e s s a c o n ta b a n c á r ia ; in c lu in d o d em o n s tr a ç à o

q u e e s s e p a g am e n to s e e n c o n tr a em c o n s o n â n c ia c om a q u e le s p re v is to s n o p la n o

d e tr a b a lh o : tu d o a c om p a n h a d o d o d o c um e n to f is c a l e r e s p e c t iv o e x tr a io

b a n c á r io d e s ta , tu d o s e h o u v e r ;

• E m is s ã o d e d o c um e n to in fo rm a n d o o n om e e d em a is d a d o s p e s s o a is d a p e s s o a

a u to r iz a d a a m o v im e n ta r a c o n ta b a n c á r ia r e s u l ta n te d o c o n v ê n io 0 7 /2 0 2 1 , b em

c om o q u em a e la c o n fe r iu e s te s p o d e re s , te n d o em v is ta s e t r a la r d c a tr ib u iç ã o

re s t r i ta e a b s o lu la d o re p re s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o H o sp i ta la r B om J e s u s .

n a fo n n a d o s c u c s ta tu to s o c ia l ;

• C ó p ia d e e v c n tu a is p re s ta ç õ e s d e c o n ta s já a p re s e n ta d a s à P re fe i tu r a M u n ic ip a l

d e C o n g o n h a s em re la ç à o d o c o n v ê n io 0 7 /2 0 2 1 , s e h o u v e r e , s e fo r o c a s o , a

d a ta p a ra q u a l e s tá p re v is ta a c n tr e g a d a s P re s ta ç õ e s d e C o n ta s ;

• C ó p ia d a s c e r t id õ e s n e g a t iv a s d a A s s o c ia ç ã o H o sp i ta la r B om J e s u s ju n to a s

R e c e i ta s F e d e ra l . E s ta d u a l e M u n ic ip a l , in c lu in d o c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s

e d e p ó s i to s fu n d iá r io s ; c ,

• R e la ç ã o c o n te n d o n om e , c a rg o c dM a d e a dm is s ã o d o s a ru a is em p re g a d o s d a

A s s o c ia ç ã o H o sp i ta la r B om J e s u s q u e o c u p am c a rg o s em n iv e l d e d ir e to r e d e

g e re n te .

C o n g o n h a s /M G , 1 7 d e ju n h o d e 2 0 2 ) .

C.,n.,. MIIIlicilUlI de'C O I l~ o n h a l
Mu;a o" Parifiro Homrrt: JÜtli(lI. R2. CCOUII, C lln l : ( tn h .u /~ H ; . 1"C'ldno< OI) n:\I.ISCO F..m:u!: C3nlllnt'?'Con):onhu.m~JC'~.bt
. • • .• • • ." " . , c o n £ o n h " ." ,~ .IC '5 ! b l
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,JUSTIFICATIVA

o presen te requerim en to tem o propósito de conhecer m ais p ro fundam en te em que am bien te vem

sendo operac ionalizado o processo de Jn lergestão jun to ao H osp ita l B om Jesus, tendo em vista a

ex istênc ia de rec lam ações de toda o rdem e a perspec tiva de que even tua is d ificu ldades possam

com prom eter o funcionam en to regu lar dessa En tidade H osp ita la r.

A dem ais, com o é sab ido de lodos, nos encon tram os den tro de um a pandem ia e isso por si só já é m otivo

o su fic ien te para que afastem os a m enor possib ilidade de que o H osp ita l B om Jesus so fra as

consequências de um a gestão equ ivocada .

A ssim , acessar a docum en tação o ra requ isitada nos dará as cond ições necessárias para m elho r avalia r

a situação do H osp ita l B om Jesus e , se fo r o caso , p rom over as in tervenções necessárias á p restação

dos serv iços na fo rm a dem andada pelos usuário s, espec ia lm en te do SU S .

C âm ara M unic ipa l de C ongonhas , 17 de junho de 2021 .

.JOSÉBER~ DE SOUZA

V ereador

<.:ánlln Municil'II"', Ü1nl:lon1tu
R~ o,. J>lIcifi<:tIHomem Júnior. 82, CCllllO. ("nnEO "b3~ .'I< ;. rd('("lIt. fJ I) Yi.\I.I~"O • E'nlllil; (,luT la llt@ (on j;onh lls .m ~ .ltl:.b r

" '_ '. cona:onb".m ,.le~ .b l



, .- ..... . .. ~.... . ..~~. ... ,.' .... -



, '

, .

••••• , o"

,
, , •• _ •• o •

~...-'._'--

,
_.- ~.. - -.

í
: j

:-"!".,_ - __ o

WILt--

'1'- "-, --------',' x- .

,

!
;!>L -L1---------

.~
_~~-,--,i~,-!~"L £ -----

l' il'

________ 11... u.... ~--------

__ ~ "- J:;,. ---------

! :; ~ ,:

I. .!. ~ I

I, ' .' :. 1 :

Usta de ?rasençalda A.H.BJ.:do dia22(0112.021

,' ,I EleiCã'Ó deT~iêriio2.0nl2.024 ,

Oe acord6 com o edit;.i de eoil\lbeaçã&kiti 08101(2021

! \; i! ,!; .Li t; _--'--'------
I 1$ !, i : .:rtr
I ',' \. fi; ---
; ,-' ~,......•.
I ,. 1 1 I i,~

',I I ", 0' ;1",
__ ~~___ ~ \£.. :'~t,~'-'--------

i I I \"!" .
I c:_' _.,

eM Lobo Fernandes
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[16- Jb Vicente Monteiro de Oliveira 1, '-.
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.\ 26- Therezinha de J. P. Costa

I 27- Vania'Ma e de SoUza Costa

:, 25-50

10- Edilson de Souza Costa

ll-Fabia Crisle Vartuli Cavanellas

12- Gilson Andrade

13- Godofredo de Paula Júnior

,
24- Ronaldo Monteiro de Oliveira
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_ eoTTi\l:PE CO t:l\lD CA ÇÃ O .

~ . l:~ ' ! .

I con~E!ran.tf9 o~decretO 'm ~{dp;!t;,t!! ,n . ~1 de. 19 de outubro de

2020 que, suspenaeu ~ Int~C1::rla A s:soci<Iç:So H C1spltalar Bom Jés~.' d~

"toJo c o m ..c a P ItliI6 I~ ~ .8 , C c p n V lo V ; A rt, .lS p ,/J rf,~~g i.l1 ldo ;O :p ltu lo X . dÕ $ ~

3S ,4~A . 41 }lO l"ógra}o"Ico, 43.! j.\~2""M , 45~ k6 ,4~.j lÍ~ ico...c .8 . 49 ~ D••E ~F . {J, H , I..J•

l .•M .•:A r t. 5 0 ..d o e tó t o 'd o Jl$SC~O }f~ ta li:r:.B em Juae :, u sando d r : S U ~ afrlbui~a

l,tg~ f!!,~ric~ .•\" P rc ll« 'p rFD ~VO CA si?,# o~or;icdõ.s.~ :o ,A ss tm b ld c 'G erel

o rd ltiP rla . " U I "c~ . ~ em pn '!ll!'lrq ::ccnv«~~ f'o .:1U .~a-oo ,~O fos # ri em s e g U 1 H U l

~80, Q S19. ho ras , do 'd io .2 .2 de }cM HDd t!20Z l. ~ SU C l6 t: . c avo pO Í!n

Leom trd tl,. If~ : D 3~ f!!lw .C Jlbgcl"J:=-~G ..t.:om«~~llte «dc lfl'd odk1 : . .
: ." • ." 1 • '" ' :'::. .;. 1

. J '- (1 t!IÇ B cda o ;J io rJO ;;C onkJhc ,F S$c :Q ;E f~~~ lJpU :nU $ p~ ~ !riênill 2011 ~ 2024 ; Q

p roz ,,;.P ()I,(;f::eg~ dal~~s-m t.c~ l!"~ :D :> ~ ido d lO 13dé~o ' de2/ru . .
! . . ' l : ~ I . . " , r . . . : .

1n ida9 'a (I v .,ta çgo ~ IJ ~ ll'f~O o '\(J,1srPu 1jsr ( " 0 t I~ < ) . ( I ~ (e r ra m e ll 'to d tve rd OCDm :t' no

m 6xÍfro de ,30 m i~tJtelf,jp~rionrtr'ta ';sm . J c i~ ,a ar.tJ~O do .$ " VO I"O $ ~ d« la rc t» a

~ o rd c e lt: içD b . i . : !
. ~ I , I '

c i:~ aQ s /n te rusadoJ ~ ft:u ro reg '~d~C hQ ~~ p t'O CU .'O t? fT I o f 'i'e s1de f'l~ do c ;op~ /1 to

F isca l, po t"I'!Iim .,du fg "fida 1000(fl'~"te:M olltd4 '.c:r de , O l17e lr :t, w "O tlr :: de ",ntoto:: (31.)

9875 ,'1 -7000 ,& ld~o fR ua M atflC IIS f> c1 ia .fe~n j'J49 , B o i"o : P ro /fJ , ro l'lg o tl~G .
• . ; - " I . ~ _. , . I .

• M ondo , ~~~.,ro .Q ue : eum p rom C ' I~ C IIm p rlr;

CO ~o ,..h 'Q !, M G , 08 de Jane lro ,de ,"O ll
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I L M O S R .

A S S O C IA D O S C O N V O C A D O S P A R A R E U N IÃ O O R D IN Á R IA D A

A S S E M B L E lÂ G £ R .A L D A ASSOOAÇÃO H O S P IT A L A R B O M J E U S

D E C O N G O N H A S .

'In form am os o todos os associados da A S S O C IA Ç Ã O H O S P IT A L A R B O M JE SU S,

devidam ente notificados conjorm e livro de protocolo, todos o s associados estão aptos a

\lotar e serem votados, já cientes do edital de convocação datado de 8 de janeiro de

2021.

D iante da dissem inação do C O I / ID - 1 9 , aum entando a cada dia a preoC '..Ipaçãoem

mantermos uma distância segura entre as pessoas, Gss!ml como devem ser evitadas

aglom erações, E sse cenário tem um grande im pacto direto na rotina de sociedades e

,,~ associações que, norm alm ente dependem da reafízação de reuniões e assem bléias paro

tom ada de decisões, a exem plo da eleição da nova D iretoria , conselho fiscal e Suplentes

que ocorrerá na data de 2 2 de janeiro j2021.

Solicitei a D iretoria do Ideal E sporte C lube, o em préstim o de sua sala de reuniões em

lugar am plo, central, térreo, facilitanào então nossa reunião que ocorrerá de acordo com

(] edital de convocação, portanto H O U V E A M U D A N Ç A D E L O C A L de votação, será no

/laVO endereço: cito . A P raça D r.João N ogueira de R ezende, 1 2 , C entro, (Secretaria do

Id e a l E s p o r te C lu b e ) .

T ivem os dificuldades em fazem os A R E U N IÃ O no H ospital B om Jesus, e preocupada

com prevenção dos noSSO S associados, um a vez sendo efrtuada a assem bléia no

am biente hospitalar, correrem os riscos desnecessários do C O I l lD -1 9 . E sta é m inha m aior

preocupação, bom senso acim a de tudo.

C o n g o n h a s , 1 5 d e J a n e ir o d e 2 0 2 1 .

~

'~ ( / '- j

u,;- ~ t-~
A lz i r SU IV S o u z a C o s ta

P r o v e d o r a e m e x e r c íc io
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TERMO OEFERIMENTO CNPJ

A S olic itação para A lte ração da pessoa ju ríd ica A S S O C IA C A O H O S P ITA LA R B O M JE S U S

cu jo rec ibo é M G 15419902 e o identificador 19692755000122 fo i ana lisada com sucesso.
. .

A A lte ração para o C N P J 19.692.755/0001-22 fo i rea lizada com sucesso pe lo C artó rio de

R eg is tro de T ítu los e D ocum entos e C iv il das P essoas Juríd icas C ongonhas - M G com o

núm ero de reg is tro :

NRC: 040337PJ00006218-55

P ara em itir o C om provante de Inscrição e de S ituação C adastra l, vá no site da R ece ita

Federa l (w w w .rece ita .fazend?gov.br) ou d ig ite o Iink aba ixo :

h ttp ://w w w .rece ita .fazenda.gov.b r/P essoaJurid ica /C N PJ/cnp jreva /C np jreva_S o lic itacao .asp

1111111111111111111111111111111 111

19£92755000122

!li 11111111111\ 111111111 \1111111111111111 D 111111

040337PJ0000621855
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~/
/ . Em Decorrência da reform 'a ora proposta, da adequação ao novo Código Civil Brasileiro, <}

Estatuto da Associação Hçspitalar Bom Jesus, com sede na Cidade de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, passará a ter em diverso de seus artigos elou parágrafos a seguinte redação:

l' Capitulo I
: ",... ~.

I

f~!.l~ rrf.tJ¥.W

Da Denominação; Sede e Fins.

ART.1- A Associação Hospitalar Bom Jesus, neste Estatuto' denominado AHBJ, é uma

instituição civil, beneficente, fundada em 26 de janeiro de 1959, por força da transformação do
. '

Movimento Pró Hospital Bom. Jesus, iniciado em 22 de 1949, ao qual sucede declarada de

Utilidade Pública pelo Decreto nO:71.0307, de 03-11-72, publicado no Diário Oficial da União, de

06-11-72, reconheCida de Fins Filantrópicos, conforme certificado expedido pelo Conselho

nacional de Serviço Social do Ministériõ da Edúcação e Cultura e com personalidade juridica,

'devidamente registrada sob o n06, ás fls. 2., do livro nO: 1°,-do caliório de Registro de Pessoas

Juridicas desta Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CGC MF Sob...Q....!]°:

t 19.692.755/0001-22

Art. 2- A AHBJ tem sede e foro na cidade e comarca de Congonhas, Estado de Minas

gerais. '.

Art. 3- O prazo de duração da AHBJ é indeterm inado.

Art. 4 - E finalidade da AHBJ a prática filantrópica, tratamento e medicação de enfermos, sem

distinção de raça, naciomUídade ou crença.

Parágrafo 1° - A AHBJ poderá beneficiar, também os que não forem pobres, mediante a

cobrança de justa remuneração diária, a ser fixada pela sua Diretoria.

Parágrafo 2° - A AHBJ poderá, por deliberação de sua Assembléia Geral, desdobrar-se em
\~ . .

outras seções que visem ao bem público, tais como: maternidade, creche" seção dd

recolhimento de crianças expostas, órfãs desamparadas, cuja educação'e instrução proverá.

Parágrafo 3° - Para a realização de suas finalidades, a AHBJ manterá, em Congonhas, <)

Hospital Bom Jesus, adrninistrando-o diretamente.
,

Parágrafo 4° - Todos os doentes internadcs no Hospital 'Bom Jesus, estejam na enfermaria

geral ou em quarto p'articular, e, bem assim, quantos nele trabalham, ficam sujeitos à disciplina

do Regulamento Interno.

Parágrafo 5° - Da totalidade das rendas apuradas referentes aos serviços remunerados, será

revertida em prol da atividade beneficente e gratuita desta associação.

Parágrafo 6° - Para a consecução de seus objetivos, a AHBJ utilizar-se-á dos meios que se

fizerem indicados, inclusive a cooperação em convênio com entidades e órgãos prev:dsncii.rios,

culturais e científicôs. , .; , a

g '.' 0'/ 0:5 oIa .d.£,{ee7J 'YW hAn~ J"" J ~ (}ú.2-
~J Ct- o.. VlK ex.-e ) , I /' ?1'\ õ

(L5 ~ ~ VIP mau~ cU JV1'1.:-

~/'rP~~ vr
Re-r'W)c<(\W-' -wJ1
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Â rt.1 2 _ E d e ve r d e to d o s o s a sso c ia d o s re sp e ita r e fa ze r re sp e ita r o p re se n te E s ta tu t~ tu d o ;. .

fa ze r p a ra o b o m n o m e d a A H B J.

C a p itu lo IV

D a s p e n a lid a d e s a o s a sso c ia d o s

A rt.1 3 _ O a sso c ia d o cu ja co n d u ta se to rn a r in co n ve n ie n te o u p re ju d ic ia l p a ra a A H B J se rá

su sp e n so , a p ó s a d ve rtê n c ia p e sso a l d o P ro ve d o r, p e lo p ra zo d e u m a trê s m e se s , a ju ízo d a

D ire to ria .

A rt.1 4 _ P e rd e rá a q u a lid a d e d e a sso c ia d o a q u e le q u e :

a ) Q u e fo r a tin g id o p o r se n te n ça co n d e n a tó ria d e crim e h e d io n d o , p a ssa d a e m ju lg a d o ;

b ) P e rd e r o e xe rc ic io d o s d ire ito s c iv is ;
c ) R e in c id ir e m p ro ce d im e n to a q u e se tive r im p o s to a p e n a d e su sp e n sã o ;

d ) S e m m o tivo ju s tifica d o d e ixa r d e co m p a re ce r a 0 2 (d u a s) re u n iõ e s co n se cu tiva s . A

ju s tifica tiva d e ve rá o co rre r e m 2 4 (v in te e q u a tro ) h o ra s e m o fic io d irig id o a o P ro ve d o r.

P a rá g ra fo Ú n ico _ A p e rd a d a q u a lid a d e d e a sso c ia d o d a A H B J se rá d e te rm in a d a p e la

D ire to ria , ca b e n d o a o s a tin g id o s p e la p e n a , e q u e a ju lg a re m in ju s ta , a fa cu ld a d e d e re p re se n ta r,

p o r e sc rito , à A sse m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria , e n ca rre g a n d o u m só c io d a su a ju s tifica çã o e

d e fe sa .

C a p itu lo V

D a A d m issã o d e A sso c ia d o s

A rt.1 5 _ A q u e le q u e q u ise r se r a sso c ia d o d a A H B J re q u e re rá p o r s i o u p o r p ro cu ra d o r, à

D ire to ria , o u se rá p ro p o s to p o r d o is a sso c ia d o s , d e c la ra n d o -se , e m a m b o s o s ca so s , a

n a tu ra lid a d e , filia çã o , e s ta d O , p ro fissã o e re s id ê n c ia d o ca n d id a to .

P a rá g ra fo P rim e iro _ A s p ro p o s ta s o u re q u e rim e n to s se rã o e xa m in a d o s p e la D ire to ria , q u e

re so lve rá p o r e sc ru tin e o se cre to a m a io ria d o s vo to s .

X
\

P a rá g ra fo S e g u n d o _ A ce ita a a d m issã o , la v ra rá o se cre tá rio e m liv ro p ró p rio , o re sp e c tivo

te rm o , q u e se rá ru b rica d o p e lo P ro ve d o r e a ss in a d o p e lo a ce ito , a o q u a l se d a rá u m e xe m p la r d o

p re se n te E s ta tu to .

A rt.1 6 - S e rá d e s lig a d o d a A H B J:

a ) A q u e le q u e o re q u e re r;
b ) A q u e le q u e fa lta r a o s se u s d e ve re s d e a sso c ia d o .
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Art.17 - A readm issão do associado processar-se-á nas mesmas condições da adm issão,

salvo casos excepcionais, a ju izo da D iretoria .

A rt,18 - É facultado ao associado elim inado requerer, em qualquer tempo, à Diretoria , sua

readm issão ao quadro socia l.

Parágrafo Único - A readm issão só poderá ser concedida, pela D iretoria , quando se verificar

a unanim idade dos diretores presentes em favor do Requerente .

..' ,

Art.19 - Da negativa da D iretoria em relação ao que se dispõe o artigo 18cabe recurso a

Assemblé ia Geral Extraord inária .

Capitu lo V I

Dos Ó rgãos Adm inistrativos

Artr20 - AAHBJ é adm inistrada pelos seguintes órgãos:

a) D iretoria ;

b) Conselho F isc~ l;

c) Assemblé ia Geral.

Capitu lo V II

Da D iretoria

Art.21 -' A D iretoria ,,'.será ele ita por um período de 03 (três) anos pela Assemblé ia

Geral, com dire ito a reele ição, e empossada após 30(trin ta) d ias, sendo constitu ída dos

seguintes membros:

A) Provedor;

B ) V ice-Provedor;

C) Médico D iretor;

D ) 1~Secretário ;

E ) 2Q Secretário ;

F) 10 Tesoureiro;

G ) 20 Tesoureiro.

A rt.22 - São atribu ições da D iretoria :

a) Adm inistrar a AHBJ e todos os seus haveres e bens patrimonia is de acordo com este

Estatuto e resoluções da Assemblé ia Geral;

b) E laborar os regulamentos que se fizerem necessários à boa ordem da adm inistração;

c)ln terpretaro Estatuto e os regulamentos internos; ,

d) E laborar os orçamentos mensais e anuais da despesa;

e) Determ inar os casos e assuntos que devem ser submetidos á Assemblé ia Geral;

f) Suspend~r temporariamente, do exercic io de suas funções, e cassar o mandato do D iretor

que contrariar, com sua conduta, o bom nome da adm inistração;

4



c) Tom ar todas as p rov idenc ias u rgen tes , nom ear, adm itir, suspender e dem itir em pregados,

respe itada a leg is lação do pa is ;

d ) A ss ina r, con jun tam en te com o teso .u re iro , c ba lanço gera l do pa trim ôn io soc ia l e ba lanço da

rece ita e despesa ;

e ) E labo ra r o re la tó rio dos p rinc ipa is acon tec im en tos assoc ia tivos de cada exerc íc io , a se r

subm etido á Assem b lé ia G era l;

f) R ubrica r. os Iiv ro .s da AHBJ;

g ) R epresen ta r a AHBJ em ju izo e fo ra de le ; ...,

h ) A ss ina r con jun tam en te com o tesoure iro os docum en tos finance iros da AHBJ, ta is com o

cheques, títu los ,escritu ras de .cam pra e veõ1da transfe rênc ia de fundas,a rdens de

pagam en tas ,e tc .;

i) D es igna r substitu ta pa ra qua lque r m em bra da D ire ta ria , no im ped im en to . da e fe tiva , au em

sua ausênc ia ,quanda esta exceder de 30 d ias ; .•

'j) C anvocar a Assem b lé ia G era l, o conse lho fisca l e a D ire to ria ,' quando fo r necessá rio .

k ) A ss ina r os a fic ios , rep resen tações e dem a is docum en tas a se rem d irig idos ás au to ridades.

Parág ra fo Ún ico - O P ro .vedo .r se rá substitu ída , em sua ausênc ia o .u im ped im en to , pe la

o .rdem de sucessão .: pe lo . v ice -p ro .vedo .r, p rim e ira secre tá rio . o .u segundo . secre tá rio .

A rt.29 - Ao M éd ico .-D ire to .r co .m pe te :

a ) D irig ir adm in is tra tivam en te a AHBJ, podendo ., se necessá rio . co .n tra ta r p ro fiss io .na l aux ilia r,

técn ico .s o .u em presas espec ia lizadas, de co .n fo rm idade co .m a d ire to ria .

b ) O rien ta r os se rv iços c lín icos e c irú rg icos do Hosp ita l; ,

c ) R e la ta r ~o P ro .vedor o oca rrido na sem ana , de le so lic itando as prov idenc ias necessá rias a

boa ordem dos Esta tu tos ; . . ~

d ) O rien ta r e .fisca liza r os traba lhos de h ig iene de Hasp ita l, lim pezas e conservação . do .s seus

m óve is , u tens ilias e apare lhos .

Parág ra fo . ún ico .: O cargo . ae m éd ico -d ire to .r se rá des ignado . pe la D ire to .ria , não havendo . a

necess idade de ser um asso .c iado . e de se r subm etido . à e le ição ..

A rt.30 - Ao 1° Secre tá rio com pe te :

a ) Incum b ir-se da correspandênc ia da AHBJ, lavra r a tas , faze r os 'reg is tros dos assoc iados,

lavra r te rm os e te r sob sua guarda , em boa ordem , todos os liv ros e docum en to .s re la tivos a

AHBJ:

b ) Substitu ir o P ro .vedor nos te rm os deste Esta tu to ..

A rt.31 - Ao 2° Secre tá rio com pe te :

a ) Aux ilia r o 1° Secre tá rio em suas funções;

b ) Substiiu í~ lo em suas fa ltas e im ped im en tos .

A rt.32 - Ao Tesoure iro com pe te :

a ) P rov idenc ia r o receb im en to de todas e qua isquer im portânc ia , a que titu lo fo .r,des tinadas

à AHBJ, depo .s itanda-as Banca de reconhec ida créd ito . esco .lh ida pe la D ire to .ria ;
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b ) A ss in a r com o P ro ve do r io d o s o s d o cum en to s q u e d ig am re sp e ito a o s h a ve re s d a AH B J ,

ta is com o cheque s , títu lo s ,e s c r ito s d e com p ra e ve nda ,tra r is fe rê n c ia s d e fu n d o s , o rd e n s

d e pagam en to s ,q u ita çõ e s re c ib o s ;

c ) '!:A p re se n ta r m en sa lm en te à D ire to r ia o b a la n ce te d a re ce ita e d e sp e sa , su g e rin d o a s

m ed id a s co n ve n ie n te s a o in c rem en to d a re ce ita e com p re ssã o da de sp e sa ;

d ) A p re se n ta r, a tu a lm en te , a o P ro ve do r o b a la n ce te g e ra l d o p a tr im ôn io so c ia l,

d e v id am en te a p ro va d o em pa re ce r d o C on se lh o F is ca l p a ra co n he c im en to e a p ro va çã o

da A ssem b lé ia G e ra l; -

e ) O rg a n iza r e fa ze r cum p rir o s o rçam en to s d e re ce ita e d e sp e sa ;

f) A d qu ir ir , p o r co n co rrê n c ia to d o s o s m a te r ia is n e ce ssá r io s à ABH J , d e sd e que a s

p ro p o s ta s te n h am o v is to d o P ro ve do r e o p a re ce r fa vo rá ve l d a D ire to r ia ;

g ) C on se rva r so b su a gua rd a e sc r itu ra s . d e com p ra e ve n da , titu lo s , a p ó lic e s , o s liv ro s d e

co n ta b ilid a d e e qua isq u e r o u tro s d o cum en to s d e va lo r, re la c io n a do s com o pa tr im ôn io d a

AH B J ;

h ) E fe tu a r o s p a gam en to s d e qua isq u e r se rv iç o s a u to r iz a d o s p e la D ire to r ia , à v is ta d e

o rd em ass in a d o pe lo P ro ve do r.

P a rá g ra fo P rim e iro - ,A o 2 ° T e so u re iro com pe te su b s titu ir o 1 ° T e so u re iro n o s se u s

im ped im en to s e fa lta s ..

C a p itu lo IX

D o C on se lh o F is ca l

A rt.3 3 - O C on se lh o F is ca l d a A H 8J é com po s to d e trê s m em b ro s e fe tiv o s e trê s su p le n te s ,

e le ito s em A ssem b lé ia G e ra l, ju n tam en te com a D ire to r ia , um pe río d o 3 (trê s ) a n o s .

A rt.3 4 - S ão a tr ib u iç õ e s d o C on se lh o F is ca l: .

a ) E xam in a r a s .co n ta s , liv ro s e d o cum en to s e re g is tro s d a AH B J , em itin d o p a re ce r q u e se rá

a n e xa do ao re la tó r io a n u a l d a D ire to r ia ;

b ) C on vo ca r, p a ra p re e n ch e r q u a lq u e r va g a de m em b ro e fe tiv o , um do s m em b ro s su p le n te s , n a

o rd em em que fo ram e le ito s ;

c ) E sco lh e r se u P re s id e n te .

d ) O C on se lh o F is ca l te rá liv ro p a ra la v ra tu ra d e a ta s d e su a s re u n iõ e s ;

e ) N ão pode rã o se r e le ito s p a ra o C on se lh o ' F is ca l: o s m em b ro s . d a D ire to r ia o u se u s

p a re n te s a té se g undo g ra u .

A rt. 3 5 - O s m em b ro s d o C on se lh o F is ca l p o d em ass is tir a s re u n iõ e s -"a D ire to r ia ,, .

podendo tom a r p a rte n a s d e lib e ra çõ e s sem , e n tre ta n to , vo ta r .
••

A rt. 3 6 - O C on se lh o F is ca l tem a fa cu ld a d e de co n vo ca r A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia a

fim de lh e d a r c iê n c ia d e a to s q u e ju lg u e in co n ve n ie n te a o s in te re sse s d a AH B J , d e sd e que

a D ire to r ia se re cu se a fa ze r co n vo ça çã o .
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Parágrafo Segundo - Não podem ser aclamados para presidir a Assl'lmbléia

Geral os membros da Diretoria e de Co.nselho. Fiscal.

Art.44 - O sócio. aclamado. para presidir o.s trabalhes da Assembléia Geral

co.nvidara deis o.utro.s para co.mpo.rem a Mesa na qualidade de escrutinado.res.

ArtA5 - Haverá um livro de presença do.s sócio.s que comparecerem as

Assembléias Gerais e um de atas, rubricado.s pelo Provedo.r.

ArtA6 - O Secretário. lavrara uma ata das deliberações adotadas pela Assembléia

Geral, a qual será assinada pele Presidente da Mesa e peles escrutinado.res.

ArtA? - As vo.tações serão. simbólicas, exceção. à da 'eleição da Direto.ria, sendo.

facultado aos sócios o direito de requerer votação. nominal ou verificação de votos.

Parágrafo Único - Todas as deliberações serão tomadas por maioria de votos e

consideradas irrecorríveis.

ArtA8 - Para eleição dos órgãos administrativo.s Diretoria e Conselho Fiscal a

votação será secreta, procedendo-se a chamada dos votantes pela ordem de

inscrição no. livro de presença.

ArtA9 - Co.mpete especialmente à Assembléia Geral Ordínária:

a)' Apreciar, discutir e votar e relatório. e contas da Diretoria, quando acompanhados

do parecer do Conselho. Fiscal;

b) Discutir e resolver sobre todos os assuntos apresentados"pelos órgãos

administrativos e pelos associados;

c) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal na época determinada, e pela período.

de 03(três) anos. '"
d)Das regras da eleição. de Diretoria, Canselhe Fiscal Efetivas e Suplentes;

e) O principia da vinculação. ao. instrumento. cenvec<itórie da Assembléia se

traduz na regra que o. edital faz lei entre as partes, devendo. seus termes ser

ebservades sem qualquer interpretação. restritiva au astensiva;

f) Tadas as chapas inscritas da Direteria, Conselho. Fiscal Efetivas e

Suplentes, deverá estar acempanhada de auterização-: dos candidates a

serem eleites;

g) Na "case de registro. duplo. de sócios inscrites em duas ou mais chapas

prevalecerá quem registreu primeiro. devendo. a respensável pela chapa

regularizar e e~eceéelJl~lJIpe hábil; /yo rvo.ú< S
h) Case haja,fiúadmls~o. ú'de sócies posterior a publicação da edital de

''\ . _ (/1AJ\ cenvocaçãe para elt.çãe, os mesmes"Ylilstarãa aptas a vatar e serem

iNr\.~V" va_t_ad_a_s;.j)~ ..€~v<:1. U;y; J;;tn,ws 'VW r-10'Y>--> ~Jv "
. y,:J. \ ,V./ Qi:""" i) " O Prevedar deverá indicar um respansável pela registra de chapas;
~".. - G<> j) Na casa de empate entre dais eu mais candidatas será eleito. e mais velha;

" l\J'l" I) Ocarrenda vagas nas cargas efetivos, par renúncia, óbito., ou qualquer

'W
u

eutra metive serão. convecades, as suplentes por ardem de inscrição na

chapa; e~h&-i, tcJ Ft'<b &iA~i",L tXz~ eU '~

. ~
~~~l'l



..

m ) N a s A s s e m b lé ia s G e ra is e s tá im p e d id a a p a rtic ip a ç ã o d e q u a lq u e r p e s s o a

e s tra n h a a o s 'q u a d ro s d a a s s o c ia d o s . Em c a s o s e x c e p c io n a is s o m e n te c o m

a u to r iz a ç ã o d a D ire to r ia .

A rt.5 0 -É e x p re s s a m e n te v e d a d o tra ta r n a s A s s e m b lé ia s G e ra is d e a s s u n to s

e s tra n h o s a o s fin s e in te re s s e s d a A H B J .

A rt.5 1 - P a ra re fo rm a o u m o d ific a ç ã o d o p re s e n te E s ta tu to a c o n v o c a ç ã o d e

u m a A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , n a q u a l s e tra ta rá , e x c lu s iv a m e n te , d o s

a s s u n to s .

C a p itu lo X I

D o P a tr im ô n io e R e c e ita .

A rt.5 2 - O p a tr im ô n io A H B J é c o n s titu ld o :

a ) P e lo p ré d io e te rre n o d o H o s p ita l B o m J e s u s , e m C o n g o n h a s , e p o r o u tro s

b e n s im ó v e is e in s ta la ç õ e s , q u e v e n h a m a s e r a d q u ir id o s o u c o n s tru íd o s ;

b ) P e la s a p ó lic e s e a ç õ e s a d q u ir id a s o u re c e b id a s e m d o a ç ã o ;

c ) P e lo s le g a d o s o u d o a ç õ e s c o n d ic io n a is , o u q u e tiv e re m e s s e d e s tin o p o r

d e lib e ra ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l e d a D ire to r ia ;

d ) P e la s jó ia s , im ó v e is , a p a re lh o s e u te n s flio s n e c e s s á rio s a o m o v im e n to d o

H o s p ita l;

e ) P e lo s s a ld o s e x is te n te s e m c a ix a s e v a lo re s d e p o s ita d o s e m

e s ta b e le c im e n to s b a n c á ria s e d e c ré d ito ;

f) P e lo s s a ld o s d e s u a re c e ita m e n s a l.

A rt.5 3 - A s fo n te s d e re c e ita s d a A H B J s ã o a s 's e g u in te s :

a ) O s fru to s e re n d im e n to s d o s b e n s e s p e c ific a d o s n o a rtig o a n te r io r;

b ) O líq u id o d e q u a is q u e r m o v im e n to s , c a m p a n h a s , fe s ta s o u q u e rm e s s e s

re a liz a d a s e m fa v o r d a A H B J ;

c ) A s im p o rtâ n c ia s o u b e n s a d v in d o s d e c o n v ê n io s c o m in s titu iç õ e s

p re v id e n c iá r ia s e p a rtic u la re s .

C a p itu lo X II

A rt.5 4 - O e x e rc lc io fin a n c e iro d a A H B J in ic ia r-s e -á a 1 ° d e J a n e iro e e n e e rra r-s e -á a '3 ~ "

d e D e z e m b ro d e c a d a a n o .

A rt.5 5 - S e rã o m é d ic o s d o H o s p ita l to d o s o s fa c u lta tiv o s le g a lm e n te h a b ilita d o s ,

d e s d e q u e a p ro v a d o s ' p e fa D ire to r ia e p e lo c o rp o c lín ic o d o H o s p ita l; p o d e rá ta m b é m a

D ire to r ia , c re d e 'n c ia r m é d ic o s e m s in to n ia c o m o R e g im e n to d o C o rp o C lín ic o e

, 1 0
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descredenciar médicos e aqueles com denominação jurídica e outros profissionais da

área da saúde, de' acordo com o Regimento Interno do Hospital.

Parágrafo Único - O corpo clinico será regulamentado por estatuto próprio e terá uma

direção eleita de dois em dois anos.

Capitulo XIII

, Da Dissolução ou Transformação da AHBJ

Art.56 - A dissolução ou transformação da AHBJ só poderá ser deliberada por uma

Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim, sempre com a

presença mínima de dois terços de sócios, e por unanimidadEOl de votos dos presentes.

Parágrafo Único - Em,cada dissolução da AHBJ, os bens remanescentes serão destinados

a outra instituição congênere do município, com personalidade jurídica, que esteja' registrada~
no CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OU AO

PODER PÚBLICO.

Art.57 - A entidade não remunera, por qualquer forma os cargos de sua diretoria, nem

distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores, ou associados, sob

nenhuma forma ou pretexto.

Parágrafo Primeiro - As aplicações dos rendimentos da Instituição serão exclusivamente

realizadas dentro do território nacional.

Parágrafo Segundo. "A aplicação das Receitas, Rendas, Rendimentos ou eventual resultado

operacional integralmente no Território Nacional, na manutenção e no desenvolvimento de

seus objetivos institucionais".

Art.5a - Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, pela Assembléia Geral da

AHBJ, revogada as disposições em contrário.

Congonhas- MG,05 de setembro de 2011.
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